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O prefeito do Recife, João 
Campos, realizou ontem 
(27), na Comunidade da 
Vila do Papel, no bairro do 
Coque, a inauguração da 

nova pista pública de skate para di-
ferentes níveis de atletas, integran-
do um novo equipamento de lazer à 
cidade do Recife. A pista é o único 
equipamento coberto para a prática 
do esporte na cidade.

“Era um sonho antigo aqui da 
Vila do Papel, e a gente fez essa pri-
meira etapa. Já estamos na segun-
da e vamos seguir até a Avenida Sul. 
Era um sonho urbanizar essa área 
aqui embaixo do Viaduto Capitão 
Temudo, e agora é uma realidade”, 
disse o prefeito do Recife.

Os moradores da comunidade 
da Vila do Papel apontaram, antes 
mesmo das obras de urbanização 
do ProMorar na área, um sonho: a 
construção de uma pista de skate. 
Durante as reuniões realizadas pela equi-
pe social do programa, foi absorvida a 
ideia e executada dentro da área de lazer 
COMVIDA, construída exatamente embai-
xo do Viaduto Capitão Temudo.

“Esse equipamento foi solicitado 
pela população durante as oficinas da 
metodologia participativa. Aprovei-
tamos para ampliar o COMVIDA e aco-
modar a tão sonhada pista de skate”, 
explica Marília Dantas, secretária de 
Projetos Especiais da Prefeitura do Re-
cife. A pista conta com um conjunto de 
obstáculos que combinam característi-
cas de street e transição, permitindo 
diversidade de manobras e linhas.

Rampa de 45 graus, curvas, obstácu-
los para saltos e manobras aéreas, setor 
com ondulações para gerar velocidade, 
além de concreto plano com diferentes 
níveis são elementos que compõem o 
equipamento. O projeto foi concebido 
para diferentes níveis de skatistas. Além 
disso, oferece elementos para uma varie-

dade de manobras. “Foi construída uma 
pista da modalidade street que atende 
todas as categorias – base, iniciantes, 
amador e profissional. A pista tem obs-
táculos diferenciados, com escadarias 
em dois tempos, corrimão com desnível 
e bordas, que são elementos que ainda 
não existem nos equipamentos da Região 
Metropolitana do Recife”, explicou An-
derson Trow, skatista e consultor do pro-
jeto executado na Vila do Papel.
HABITACIONAL SÃO JOSÉ - Além do COM-
VIDA e dos diversos equipamentos de la-
zer construídos, está sendo erguido um 
habitacional com 249 apartamentos. As 
obras do Conjunto Habitacional São José 
estão em fase avançada. O habitacional 
está localizado na Rua Lourenço da Silva, 
nas proximidades do Viaduto Capitão Te-
mudo, e integra o conjunto de ações es-
truturadoras voltadas à transformação da 
comunidade da Vila do Papel.

Os apartamentos irão dispor de 01, 02 
e 03 quartos. O terreno tem o total de 
11.150,05 m², onde está sendo construído 

o habitacional e, futuramente, uma cre-
che. “A obra atende a um dos principais 
objetivos do ProMorar, que é garantir mo-
radia digna a famílias que vivem em Co-
munidades de Interesse Social. A Vila do 
Papel está recebendo um volume grande 
de obras, e as intervenções incluem, além 
do habitacional, a urbanização de todo o 
território”, explica João Charamba, chefe 
do Gabinete do ProMorar.

O Conjunto Habitacional São José 
foi planejado com a preocupação de 
integrar o lote do habitacional ao en-
torno existente na comunidade. Sendo 
assim, não foi considerada a construção 
de muros que intensifiquem o isolamen-
to entre os dois espaços. O projeto cria 
uma área mais acessível e convidativa 
ao convívio comunitário. Além disso, os 
blocos contarão com unidades comer-
ciais no térreo, contemplando boxes 
com diversos tipos de serviço.

“Pessoas que estão em palafitas, bar-
racos e casas precárias vão poder morar 
aqui no habitacional. E é muito bom a 

gente ter um habitacional na área central 
da cidade, porque as pessoas que moram 
aqui vão continuar onde sempre mora-
ram, mas com infraestrutura de qualida-
de. Elas não vão sair daqui para ir para 
outra área da cidade. Vão ficar em áreas 
centrais. É uma área extremamente im-
portante: tem transporte, linha de metrô, 
estação integrada de ônibus, comércio 
perto e pontos de serviço. Isso faz toda 
a diferença. Pessoas morarem em locais 
onde sempre moraram, mas passando a 
ter infraestrutura de qualidade, e a gente 
construir habitacionais que façam par-
te de programas de moradia da cidade, 
como esse, em áreas centrais, também é 
muito importante”, concluiu o prefeito.

A partir dos investimentos do ProMorar 
Recife, a Vila do Papel também está sendo 
100% saneada, com obras de urbanização 
integrada. Essa intervenção tem como 
propósito levar à comunidade acesso à 
infraestrutura básica, como esgotamento 
sanitário, abastecimento d’água, pavi-
mentação de ruas, drenagem e praças.

Equipamento tem 651,44 m², encontra-se pronto e fica embaixo do Viaduto Capitão Temudo, na 
ampliação do espaço de lazer COMVIDA, ao lado do Conjunto Habitacional São José, que passou por 
vistoria na manhã de ontem (27)
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Vila do Papel ganha pista de skate e reforça inclusão por meio do esporte

Recife assina convênio com a CGU e adere ao Programa Time Brasil
A Prefeitura do Recife, por meio 

da Controladoria-Geral do Município, 
assinou termo de adesão ao Progra-
ma Time Brasil – Ações de Integrida-
de Pública para Estados e Municípios, 
iniciativa da Controladoria-Geral da 
União (CGU). Com a adesão, a capi-
tal pernambucana torna-se o primeiro 
município do estado a integrar a ini-
ciativa, reforçando seu protagonismo 
na agenda de governança, integridade 
e fortalecimento institucional.

A iniciativa amplia o compromisso da 
Prefeitura do Recife com a implementa-
ção de medidas estruturantes voltadas à 
ética, transparência, acesso à informação, 
controle interno, ouvidoria e corregedoria, 
além de promover o aprimoramento contí-
nuo das práticas administrativas.

Por meio do programa, as equipes 
técnicas do Recife passam a contar com 

capacitações, suporte técnico espe-
cializado da CGU, materiais orientati-
vos, ferramentas de autodiagnóstico e 
acesso a sistemas estruturantes, como 
o e-Aud, sistema utilizado para gestão 
e acompanhamento de auditorias, que 
contribui para o fortalecimento dos 
mecanismos de controle interno e para 
a melhoria da qualidade das ações de 
fiscalização e monitoramento.

Para o controlador-geral do Recife, 
Severino Andrade, a adesão ao Time 
Brasil representa um avanço concreto 
na consolidação de uma gestão pública 
moderna e responsável. “Ser o primei-
ro município de Pernambuco a aderir 
ao programa demonstra o empenho da 
Prefeitura do Recife em fortalecer a 
governança e aprimorar seus mecanis-
mos de integridade, sempre em bene-
fício do interesse público”, destacou.

Capital pernambucana é o primeiro município do Estado a aderir 
ao programa federal, que tem o foco na transparência, acesso à 
informação, controle interno, ouvidoria e corregedoria, além de 
promover o aprimoramento contínuo das práticas administrativas

Divulgação
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O prefeito João 
Campos assinou na 
quarta-feira (26), 
a ordem de serviço 
para a execução de 
duas grandes obras 
de contenção de en-
costas no bairro de 
Dois Unidos. As inter-
venções, que serão 
realizadas nas ruas 
Engenheiro Célio de 
Carli e Engenheiro 
Balduíno, vão benefi-
ciar mais de 900 fa-
mílias da região.

“Aqui foi um dos 
locais muito impac-
tados em 2022 e a 
gente está falando 
de 5 mil pessoas que 
serão beneficiadas 
de forma direta, que 
moram tanto embai-
xo quanto em cima, 
e que serão protegi-
das. A gente começa 
a investir hoje com 
os recursos da Pre-
feitura, captados no 
Banco Interamericano 
(crédito de R$ 2 bi-
lhões aprovado para 
ser investido através 
do programa Promo-
rar)”, afirmou João 
Campos. “Era um sonho, uma co-
brança grande da comunidade e 
agora a gente inicia essa obra e 
só para quando estiver pronta e 
bem feita”, concluiu o gestor.

Uma das pessoas que serão be-
neficiadas diretamente é Liliane 
Hipólito da Silva, de 42 anos, que 
tem um filho com autismo e so-
freu bastante com as chuvas de 
2022. “No total, 12 pessoas da mi-
nha família moram aqui e nós fo-
mos uma das casas 
mais atingidas. Nós 
perdemos tudo. A 
encosta deslizou 
e a gente perdeu 
tudo. Tivemos que 
sair às pressas, foi 
um transtorno”, 
contou. Para ela, 
o início da cons-
trução da encosta 
é o grande ponto 
de virada e espe-
rança.  “Não é só 
sobre fazer uma 
obra. É sobre mu-
dança de vida, so-
bre nos devolver a 
paz de dormir no 
inverno, sobre de-
volver nossa digni-
dade de não estar 
na casa de um ou 
de outro. É mudar 
a realidade da nos-
sa comunidade”, 
disse Liliane. “A gente está numa 
expectativa muito grande e esta-
mos muito gratos à Prefeitura”, 
concluiu a moradora.

Com investimento de R$ 25,2 
milhões, os recursos são prove-

nientes do Programa de Requali-
ficação e Resiliência Urbana em 
Áreas de Vulnerabilidade Socioam-
biental (ProMorar), e as obras se-
rão executadas pela Autarquia de 
Urbanização do Recife (URB). As 
intervenções das novas encostas já 
se configuram como uma das maio-
res obras da gestão João Campos.
SOBRE AS OBRAS - Na Rua Enge-
nheiro Célio de Carli, o investi-
mento será de R$ 16,6 milhões, 
beneficiando 603 famílias. A en-
costa possui três etapas de in-

tervenção, so-
mando mais de 
430 metros de 
extensão, com 
altura que va-
ria entre 26 
e 35 metros. 
A contenção 
será realiza-
da por meio 
da técnica de 
solo grampea-
do com concre-
to projetado, 
a b r a n g e n d o 
uma área su-
perior a 10 mil 
m². Também 
será aplicada 
tela argamas-
sada em mais 
de 2 mil m², 
além da execu-
ção de 832 m³ 
de muro de pe-

dra argamassada.
O sistema de drenagem será 

reforçado com a implantação de 
novas canaletas, tubos para es-
coamento das águas pluviais e 
escadas hidráulicas, reduzindo a 

força da água nas barreiras. Além 
disso, o projeto inclui guarda-
-corpo, arremates em concreto, 
muro em alvenaria, escadarias e 
rampas de acesso.

Já na Rua Engenheiro Balduíno, 
praticamente uma continuidade 
da encosta anterior, o ProMorar 
investirá R$ 8,6 milhões em mais 
uma obra de contenção, benefi-
ciando diretamente 311 famílias. 
A encosta possui 115 metros de 
extensão e 36 metros de altura. 
A intervenção seguirá a mesma 
técnica de solo grampeado com 
concreto projetado, abrangendo 
área total de 4,4 mil m², além 
da aplicação de tela argamassada 
em 101,88 m².

O sistema de drenagem também 
será ampliado com novas canale-
tas, caixas de drenagem e esca-
das hidráulicas. O projeto prevê 
ainda a implantação de uma área 
de convivência com escadaria 
intercalada por patamares, ban-
cos de concreto com jardineiras, 
guarda-corpo e corrimão. O es-
paço receberá plantio de grama 
batatais e mudas de vinca, con-
tribuindo para a estabilização do 
solo e a qualificação do ambiente 
urbano. A conclusão dos projetos 
em ambas as ruas está prevista 
para o segundo semestre de 2027.

Nos últimos cinco anos, a Pre-
feitura do Recife concluiu 151 
obras desse tipo em toda a cida-
de, com investimento total de R$ 
260,5 milhões e benefício direto a 
mais de 18 mil pessoas. Atualmen-
te, outras 25 contenções seguem 
em execução, com aportes da or-
dem de R$ 188 milhões, que irão 
beneficiar mais de 7 mil pessoas.
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As intervenções, que serão realizadas nas ruas Engenheiro Célio de 
Carli e Engenheiro Balduíno, vão beneficiar mais de 900 famílias 
da região

Novas contenções de encosta vão 
beneficiar 5 mil pessoas em Dois Unidos

Assinatura da ordem de serviço marca o início de uma das maiores obras de encosta da gestão, 
com investimento da Prefeitura do Recife da ordem de R$ 25,2 milhões

Nos últimos cinco anos, 
a Prefeitura do Recife 
concluiu 151 obras desse 
tipo em toda a cidade, 
com investimento total 
de R$ 260,5 milhões 
e benefício direto a 
mais de 18 mil pessoas. 
Atualmente, outras 25 
contenções seguem em 
execução, com aportes da 
ordem de R$ 188 milhões, 
que irão beneficiar mais 
de 7 mil pessoas
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Poder Executivo____________________________________________________________
Prefeito  JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS

DECRETO Nº 39.495 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
Ementa: Abre Crédito Suplementar
 
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 6° da Lei Nº 19.461 de 19 de dezembro de 2025.

D E C R E T A
Art. 1º  Fica aberto  À AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB, o crédito Suplementar no valor de R$ 
486.638,44 (quatrocentos e oitenta e seis mil e seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e quatro centavos), para atender o reforço de 
dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto.

Art. 2º Os Recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, são provenientes de recursos disponíveis não 
previstos na Lei Orçamentária em vigor, nos termos do art. 43, da Lei Nº 4.320, de 17 de março de 1964, de acordo com o anexo II deste decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 27 de Fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

 
PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES

Procurador Geral do Município
 

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social 

 
 JORGE LUÍS MIRANDA VIEIRA

Secretário de Planejamento e Gestão
 

JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA
Secretário de Finanças

 
ANEXO I

EM R$
50 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5010 - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB
50.10.15.122.2161.2723 - APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
4.4.90.52 - 756 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 250.000,00
4.4.90.39 - 756 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 236.638,44

TOTAL	 486.638,44

ANEXO II

EM R$
50 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA	 486.638,44
5010 - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB	486.638,44
9.9.9.0.00.0.0 - RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
9.9.9.0.00.0.1 - FT 756- RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - PRINCIPAL	 486.638,44

TOTAL	 486.638,44

DECRETO Nº 39.496 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
Ementa: Abre Crédito Suplementar
 
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 6° da Lei Nº 19.461 de 19 de dezembro de 2025.

D E C R E T A
Art. 1º  Fica aberto  À AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB, o crédito Suplementar no valor de R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para atender o reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto.

Art. 2º Os Recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, são provenientes de recursos disponíveis 
não previstos na Lei Orçamentária em vigor, nos termos do art. 43, da Lei Nº 4.320, de 17 de março de 1964, de acordo com o anexo 
II deste decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 27 de Fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador Geral do Município

 
GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO

Secretário de Articulação Política e Social 
 

JORGE LUÍS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

 
JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA

Secretário de Finanças

ANEXO I

EM R$
50 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5010 - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB
50.10.15.452.1323.2582 - ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE NECRÓPOLES
4.4.90.39 - 899 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 1.500.000,00

TOTAL	 1.500.000,00

ANEXO II

EM R$
15 - SECRETARIA DE FINANÇAS	 1.500.000,00
1501 - SECRETARIA DE FINANÇAS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA	 1.500.000,00
9.9.9.0.00.0.0 - RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
9.9.9.0.00.0.1 - FT 899- RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - PRINCIPAL	 1.500.000,00

TOTAL	 1.500.000,00

DECRETO Nº 39.497 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
Ementa: Abre Crédito Suplementar
 
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7° da Lei Nº 19.461 de 19 de dezembro de 2025.

D E C R E T A
Art. 1º Fica aberto À SECRETARIA DE PROJETOS ESPECIAIS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA, o crédito Suplementar no valor de R$ 
37.892,21 (trinta e sete mil e oitocentos e noventa e dois reais e vinte e um centavos), para atender o reforço de dotações orçamentárias 
indicadas no anexo I deste decreto.

Art. 2º Os Recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, são provenientes de recursos disponíveis 
não previstos na Lei Orçamentária em vigor, nos termos do art. 43, da Lei Nº 4.320, de 17 de março de 1964, de acordo com o anexo 
II deste decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 27 de Fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

 
PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES

Procurador Geral do Município
 

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social 

 
 JORGE LUÍS MIRANDA VIEIRA

Secretário de Planejamento e Gestão
 

JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA
Secretário de Finanças

ANEXO I

EM R$

26 - SECRETARIA DE PROJETOS ESPECIAIS
2601 - SECRETARIA DE PROJETOS ESPECIAIS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
26.01.15.122.2161.2723 - APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
4.4.90.52 - 700 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 37.892,21

TOTAL	 37.892,21

ANEXO II

EM R$

15 - SECRETARIA DE FINANÇAS	 37.892,21
1501 - SECRETARIA DE FINANÇAS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA	 37.892,21
9.9.9.0.00.0.0 - RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
9.9.9.0.00.0.1 - FT 700- RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - PRINCIPAL	 37.892,21

TOTAL	 37.892,21

DECRETO Nº 39.498 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
Ementa: Abre Crédito Suplementar
 
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 6° da Lei Nº 19.461 de 19 de dezembro de 2025.

D E C R E T A
Art. 1º Fica aberto À AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB, o crédito Suplementar no valor de R$ 7.372,52 
(sete mil e trezentos e setenta e dois reais e cinquenta e dois centavos), para atender o reforço de dotações orçamentárias indicadas 
no anexo I deste decreto.

Art. 2º Os Recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, são provenientes de recursos disponíveis 
não previstos na Lei Orçamentária em vigor, nos termos do art. 43, da Lei Nº 4.320, de 17 de março de 1964, de acordo com o anexo 
II deste decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 27 de Fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

 
PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES

Procurador Geral do Município
 

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social 

 
 JORGE LUÍS MIRANDA VIEIRA

Secretário de Planejamento e Gestão
 

JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA
Secretário de Finanças

ANEXO I

EM R$

50 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5010 - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB
50.10.15.452.1323.2541 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
4.4.90.92 - 500 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES	 7.372,52

TOTAL	 7.372,52

ANEXO II

EM R$

15 - SECRETARIA DE FINANÇAS	 7.372,52
1501 - SECRETARIA DE FINANÇAS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA	 7.372,52
9.9.9.0.00.0.0 - RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
9.9.9.0.00.0.1 - FT 500- RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - PRINCIPAL	 7.372,52

TOTAL	 7.372,52

DECRETO Nº 39.499 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
Ementa: Abre Crédito Suplementar
 
O  PREFEITO  DO RECIFE,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o  inciso  IV  do  artigo  54  da  Lei Orgânica Municipal, de 04 
abril de 1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7° da Lei Nº 19.461 de 19 de dezembro de 2025.

D E C R E T A
Art. 1º Fica aberto AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, o crédito Suplementar no valor de R$ 2.385.267,67 (dois milhões e 
trezentos e oitenta e cinco mil e duzentos e sessenta e sete reais e sessenta e sete centavos), para atender o reforço de dotações 
orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto.

Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações 
orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 27 de Fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUÍS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA
Secretário de Finanças

 
ANEXO I

EM R$

48 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
48.01.10.122.1236.1659 - CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E EQUIPAGEM DE UNIDADES DE SAÚDE
3.3.50.43 - 601 - SUBVENÇÕES SOCIAIS	 2.385.267,67

TOTAL	 2.385.267,67

ANEXO II

EM R$

48 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
48.01.10.302.1238.2883 - GARANTIA DA OFERTA DE PROCEDIMENTOS ATRAVÉS DA REDE COMPLEMENTAR
3.3.50.43 - 601 - SUBVENÇÕES SOCIAIS	 2.385.267,67

TOTAL	 2.385.267,67
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DECRETO Nº 39.500 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
Ementa: Abre Crédito Suplementar
 
O  PREFEITO  DO RECIFE,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o  inciso  IV  do  artigo  54  da  Lei Orgânica Municipal, de 04 
abril de 1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7° da Lei Nº 19.461 de 19 de dezembro de 2025.

D E C R E T A
Art. 1º Fica aberto AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, o crédito Suplementar no valor de R$ 191.017,64 (cento e noventa e um 
mil e dezessete reais e sessenta e quatro centavos), para atender o reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto.

Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações 
orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 27 de Fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUÍS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA
Secretário de Finanças

ANEXO I

EM R$

48 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
48.01.10.305.1217.2612 - FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL PARA O CONTROLE DE DOENÇAS E 
AGRAVOS
3.3.90.39 - 500 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 6.393,42
48.01.10.301.1216.2724 - MANUTENÇÃO DA REDE BÁSICA DE SAÚDE
3.3.90.39 - 500 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 68.521,71
3.3.90.92 - 500 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES	 7.702,01
48.01.10.302.1238.2085 - GARANTIA DA OFERTA DE PROCEDIMENTOS ATRAVÉS DA REDE PRÓPRIA
3.3.90.39 - 500 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 80.300,50
3.3.90.92 - 500 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES	 28.100,00

TOTAL	 191.017,64

ANEXO II

EM R$

48 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
48.01.10.122.2165.2617 - APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.92 - 500 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES	 35.802,01
3.3.90.37 - 500 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA	 155.215,63

TOTAL	 191.017,64

DECRETO Nº 39.501 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
Ementa: Abre Crédito Suplementar
 
O  PREFEITO  DO RECIFE,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o  inciso  IV  do  artigo  54  da  Lei Orgânica Municipal, de 04 
abril de 1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7° da Lei Nº 19.461 de 19 de dezembro de 2025.

D E C R E T A 
Art. 1º Fica aberto À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA, o crédito Suplementar no valor de R$ 4.548.341,36 
(quatro milhões e quinhentos e quarenta e oito mil e trezentos e quarenta e um reais e trinta e seis centavos), para atender o reforço 
de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto.

Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações 
orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 27 de Fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUÍS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA
Secretário de Finanças

ANEXO I

EM R$

14 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
14.01.12.365.1247.2179 - AMPLIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.37 - 546 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA	 900.000,00
14.01.12.361.1249.2178 - UNIVERSALIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.37 - 540 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA	 3.648.341,36

TOTAL	 4.548.341,36

ANEXO II

EM R$

14 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
14.01.12.365.1247.2179 - AMPLIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.37 - 540 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA	 3.648.341,36
14.01.12.361.1249.2178 - UNIVERSALIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.37 - 546 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA	 900.000,00

TOTAL	 4.548.341,36

DECRETO Nº 39.502 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
Ementa: Abre Crédito Suplementar
 
O  PREFEITO  DO RECIFE,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o  inciso  IV  do  artigo  54  da  Lei Orgânica Municipal, de 04 
abril de 1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 6° da Lei Nº 19.461 de 19 de dezembro de 2025.

D E C R E T A
Art. 1º Fica aberto À AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU, o crédito Suplementar no valor de 
R$ 614.602,27 (seiscentos e quatorze mil e seiscentos e dois reais e vinte e sete centavos), para atender o reforço de dotações 
orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto.

Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações 
orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 27 de Fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUÍS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA
Secretário de Finanças

ANEXO I

EM R$
68 - SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA E SEGURANÇA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
6801 - AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU
68.01.15.122.2161.1035 - EXPANSÃO E MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DA CTTU
4.4.90.51 - 501 - OBRAS E INSTALAÇÕES	 614.602,27

TOTAL	 614.602,27

ANEXO II

EM R$

68 - SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA E SEGURANÇA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
6801 - AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU
68.01.15.122.2161.2723 - APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
4.4.90.51 - 501 - OBRAS E INSTALAÇÕES	 614.602,27

TOTAL	 614.602,27

DECRETO Nº 39.503 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
Ementa: Abre Crédito Suplementar
 
O  PREFEITO  DO RECIFE,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o  inciso  IV  do  artigo  54  da  Lei Orgânica Municipal, de 04 
abril de 1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 6° da Lei Nº 19.461 de 19 de dezembro de 2025.

D E C R E T A
Art. 1º  Fica aberto  AO GABINETE DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA, SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMBATE À FOME - ADMINISTRAÇÃO DIRETA, SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
LICENCIAMENTO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA, SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA E SEGURANÇA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA, 
AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB E RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS, 
o crédito Suplementar no valor de R$ 32.628.762,23 (trinta e dois milhões e seiscentos e vinte e oito mil e setecentos e sessenta e dois 
reais e vinte e três centavos), para atender o reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto.

Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações 
orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 27 de Fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUÍS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA
Secretário de Finanças

ANEXO I

EM R$

07 - GABINETE DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS
0701 - GABINETE DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
07.01.04.122.1250.2111 - AMPLIAÇÃO E FORTALECIMENTO DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO ANIMAL
3.3.90.93 - 500 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 33.600,00
29 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMBATE À FOME
2901 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMBATE À FOME - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
29.01.08.244.1241.2265 - IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO, TRATAMENTO E REINSERÇÃO SOCIAL DE 
USUÁRIOS E DEPENDENTES DE DROGAS
3.3.90.33 - 500 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	 130.042,60
34 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E LICENCIAMENTO
3401 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E LICENCIAMENTO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
34.01.15.451.2160.2023 - COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO E EXECUÇÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DO LICENCIAMENTO
3.3.90.39 - 500 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 500.250,00
38 - SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA E SEGURANÇA
3801 - SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA E SEGURANÇA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
38.01.06.422.1252.2147 - SEGURANÇA NOS LOCAIS PÚBLICOS SOB JURISDIÇÃO DA CIDADE DO RECIFE
3.3.90.39 - 500 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 2.000.000,00
50 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5010 - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB
50.10.15.452.1323.2509 - LIMPEZA URBANA
3.3.90.92 - 500 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES	 9.964.869,63
80 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
8001 - RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
80.01.28.843.3101.9001 - ENCARGOS DA DÍVIDA PÚBLICA INTERNA
4.6.90.71 - 500 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO	 20.000.000,00

TOTAL	 32.628.762,23

ANEXO II

EM R$
07 - GABINETE DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS
0701 - GABINETE DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
07.01.10.304.2160.2026 - COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO E EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO ANIMAL
3.3.90.30 - 500 - MATERIAL DE CONSUMO	 33.600,00
25 - SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E SOCIAL
2501 - SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
25.01.04.131.2160.2156 - COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO E EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS DE COMUNICAÇÃO
3.3.90.39 - 500 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 2.964.869,63
34 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E LICENCIAMENTO
3401 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E LICENCIAMENTO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
34.01.15.122.2161.2723 - APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
4.4.90.52 - 500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 20.000.000,00
3.3.90.40 - 500 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA	 500.250,00
38 - SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA E SEGURANÇA
3801 - SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA E SEGURANÇA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
38.01.15.182.1303.2211 - DEFESA CIVIL PERMANENTE
3.3.90.48 - 500 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS	 7.000.000,00
38.01.15.451.1310.2289 - GESTÃO DO CONTROLE URBANO
3.3.90.37 - 500 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA	 2.000.000,00
59 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMBATE À FOME - ADM. SUPERVISIONADA
5901 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
59.01.08.244.1204.2519 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
3.3.90.37 - 500 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA	 130.042,60

TOTAL	 32.628.762,23
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DECRETO Nº 39.504 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
EMENTA: AUTORIZA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EVENTUAL - PECÚNIA A 01 (UM) MUNÍCIPE EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA, DECORRENTE DE INCÊNDIO QUE ATINGIU SEU IMÓVEL SITUADO À RUA LENINE DANTAS 
DE CALDAS, 110 A - BLOCO A, LINHA DO TIRO – RECIFE/PE, QUE OCASIONOU DIVERSAS PERDAS MATERIAIS.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e com 
fundamento no art. 3º, inciso I e IV da Lei nº. 15.893, de 10 de junho de 1994, no art. 22 da Lei Federal 8.742, de 07 de dezembro de 
1993, e demais normatizações aplicáveis;

CONSIDERANDO a existência de situação de vulnerabilidade temporária do Sr. JÚLIO BARBOSA DA ROCHA, CPF/MF sob o nº 
***.305.124-**, vítima de incêndio que danificou sua residência, localizada à RUA LENINE DANTAS DE CALDAS, 110 A - BLOCO A, 
LINHA DO TIRO - Recife/PE, causando perdas materiais, conforme OFÍCIO SEOPS/SEDEC/GGAS/EGAS  Nº 049/2025 – SEI nº 
22.010755/2025-21;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o fornecimento de uma ajuda mínima necessária à sua subsistência para aqueles que não 
se encontram cadastrados em programas habitacionais do Município;

CONSIDERANDO o que preceitua o Capítulo XI - Da Política de Assistência Social, art. 141 e seguintes da Lei Orgânica do Município 
do Recife e dada à relevância, o interesse social e a utilidade pública, advindos do sinistro de graves repercussões;

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 15, inciso IV e Art. 22 da Lei 8.742/93, quanto à responsabilidade do Município em assistir aos 
munícipes em situações de vulnerabilidade temporária e assistência social emergencial, possibilitando o resgate de direitos, da 
autoestima e a reconstrução dos seus projetos de vida,

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica autorizada a concessão do Benefício Eventual – Pecúnia ao Sr. JÚLIO BARBOSA DA ROCHA, CPF/MF sob o nº 
***.305.124-**, vítima de incêndio que danificou sua residência, localizada à RUA LENINE DANTAS DE CALDAS, 110 A - BLOCO A, 
LINHA DO TIRO - Recife/PE, causando perdas materiais.

Art. 2º Fica o valor do benefício a que se refere o artigo anterior estabelecido em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) a ser pago 
em 01 (uma) única parcela ao chefe da família cadastrada.

Parágrafo único. O benefício de que trata este Decreto será concedido, preferencialmente, às mulheres, nos casos em que, na unidade 
familiar, coabitem o casal.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º A regularidade do pagamento e sua legitimidade estão a cargo da Secretaria de Assistência Social e Combate à Fome e do órgão 
municipal pagador, sem prejuízo da competência outorgada por lei aos demais órgãos de controle.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 27 de fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUIS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

PÂMELA MIRELA DO NASCIMENTO ALVES JIMENEZ
Secretária de Assistência Social e Combate à Fome

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 39.504 DE 27 DE fevereiro DE 2026.

1.JÚLIO BARBOSA DA ROCHA, CPF/MF sob o nº ***.305.124-**

DECRETO Nº 39.505 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
EMENTA: AUTORIZA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EVENTUAL - PECÚNIA A 01 (UM) MUNÍCIPE EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA, DECORRENTE DE INCÊNDIO QUE ATINGIU SEU IMÓVEL SITUADO À TRAVESSA DA RUA 
NELSON DE SENA, 69, COMUNIDADE SAPO NU, CURADO – RECIFE/PE, QUE OCASIONOU DIVERSAS PERDAS MATERIAIS.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e com 
fundamento no art. 3º, inciso I e IV da Lei nº. 15.893, de 10 de junho de 1994, no art. 22 da Lei Federal 8.742, de 07 de dezembro de 
1993, e demais normatizações aplicáveis;

CONSIDERANDO a existência de situação de vulnerabilidade temporária da Sra. CONCEIÇÃO ADLANE AMARAL DE SANTANA, CPF/
MF sob o nº ***.097.394-**, vítima de incêndio que danificou sua residência, localizada a TRAVESSA DA RUA NELSON DE SENA, 69, 
COMUNIDADE SAPO NU, CURADO  – Recife/PE, causando perdas materiais, conforme OFÍCIO SEOPS/SEDEC/GGAS/EGAS  Nº 
048/2025 – SEI nº 22.010863/2025-01;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o fornecimento de uma ajuda mínima necessária à sua subsistência para aqueles que não 
se encontram cadastrados em programas habitacionais do Município;

CONSIDERANDO o que preceitua o Capítulo XI - Da Política de Assistência Social, art. 141 e seguintes da Lei Orgânica do Município 
do Recife e dada à relevância, o interesse social e a utilidade pública, advindos do sinistro de graves repercussões;

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 15, inciso IV e Art. 22 da Lei 8.742/93, quanto à responsabilidade do Município em assistir aos 
munícipes em situações de vulnerabilidade temporária e assistência social emergencial, possibilitando o resgate de direitos, da 
autoestima e a reconstrução dos seus projetos de vida,

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica autorizada a concessão do Benefício Eventual – Pecúnia à Sra. CONCEIÇÃO ADLANE AMARAL DE SANTANA, CPF/MF 
sob o nº ***.097.394-**, vítima de incêndio que danificou sua residência, localizada a TRAVESSA DA RUA NELSON DE SENA, 69, 
COMUNIDADE SAPO NU, CURADO – Recife/PE, causando perdas materiais.

Art. 2º Fica o valor do benefício a que se refere o artigo anterior estabelecido em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) a ser pago 
em 01 (uma) única parcela ao chefe da família cadastrada.

Parágrafo único. O benefício de que trata este Decreto será concedido, preferencialmente, às mulheres, nos casos em que, na unidade 
familiar, coabitem o casal.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º A regularidade do pagamento e sua legitimidade estão a cargo da Secretaria de Assistência Social e Combate à Fome e do órgão 
municipal pagador, sem prejuízo da competência outorgada por lei aos demais órgãos de controle.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 27 de fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUIS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

PÂMELA MIRELA DO NASCIMENTO ALVES JIMENEZ
Secretária de Assistência Social e Combate à Fome

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 39.505 DE 27  DE FEVEREIRO DE 2026.

1. CONCEIÇÃO ADLANE AMARAL DE SANTANA, CPF/MF sob o nº ***.097.394-**

DECRETO Nº 39.506 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
EMENTA: AUTORIZA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EVENTUAL - PECÚNIA A 01 (UM) MUNÍCIPE EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA, DECORRENTE DE INCÊNDIO QUE ATINGIU SEU IMÓVEL SITUADO À RUA SÃO BENTO, Nº 
435 - BOLO DE NOIVA - MACAXEIRA, RECIFE/PE, QUE OCASIONOU DIVERSAS PERDAS MATERIAIS.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e com 
fundamento no art. 3º, inciso I e IV da Lei nº. 15.893, de 10 de junho de 1994, no art. 22 da Lei Federal 8.742, de 07 de dezembro de 
1993, e demais normatizações aplicáveis;

CONSIDERANDO a existência de situação de vulnerabilidade temporária da Sra. MARIA DO CARMO COSTA LIMA, CPF/MF sob o nº 
***.156.594-**, vítima de incêndio, que danificou sua residência, localizada à Rua São Bento, nº 435 - Bolo de Noiva - Macaxeira, Recife/
PE, causando perdas materiais, conforme OFÍCIO SEOPS/SEDEC/GGAS/EGAS Nº 045/2025 – SEI nº 22.009419/2025-35;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o fornecimento de uma ajuda mínima necessária à sua subsistência para aqueles que não 
se encontram cadastrados em programas habitacionais do Município;

CONSIDERANDO o que preceitua o Capítulo XI - Da Política de Assistência Social, art. 141 e seguintes da Lei Orgânica do Município 
do Recife e dada à relevância, o interesse social e a utilidade pública, advindos do sinistro de graves repercussões;

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 15, inciso IV e Art. 22 da Lei 8.742/93, quanto à responsabilidade do Município em assistir aos 
munícipes em situações de vulnerabilidade temporária e assistência social emergencial, possibilitando o resgate de direitos, da 
autoestima e a reconstrução dos seus projetos de vida,

D E C R E T A : 
Art. 1º Fica autorizada a concessão do Benefício Eventual – Pecúnia à Sra. MARIA DO CARMO COSTA LIMA, CPF/MF sob o nº ***.156.594-
**, vítima de incêndio, que danificou sua residência, localizada à Rua São Bento, nº 435 - Bolo de Noiva - Macaxeira, Recife/PE.

Art. 2º Fica o valor do benefício a que se refere o artigo anterior estabelecido em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) a ser pago 
em 01 (uma) única parcela ao chefe da família cadastrada.

Parágrafo único. O benefício de que trata este Decreto será concedido, preferencialmente, às mulheres, nos casos em que, na unidade 
familiar, coabitem o casal.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º A regularidade do pagamento e sua legitimidade estão a cargo da Secretaria de Assistência Social e Combate à Fome e do órgão 
municipal pagador, sem prejuízo da competência outorgada por lei aos demais órgãos de controle.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 27 de fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUIS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

PÂMELA MIRELA DO NASCIMENTO ALVES JIMENEZ
Secretária de Assistência Social e Combate à Fome

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 39.506 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

1.MARIA DO CARMO COSTA LIMA - CPF/MF sob o nº ***.156.594-**

DECRETO Nº 39.507 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
EMENTA: AUTORIZA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EVENTUAL - PECÚNIA A 01 (UM) MUNÍCIPE EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA, DECORRENTE DE QUEDA DE ÁRVORE DE GRANDE PORTE, DA QUAL RESULTOU EM 
DESTRUIÇÃO PARCIAL DE SEU IMÓVEL, SITUADO À Rua SÃO SEBASTIÃO, Nº 1626 A, CÓRREGO SÃO SEBASTIÃO, ÁGUA FRIA 
– RECIFE/PE, QUE OCASIONOU DIVERSAS PERDAS MATERIAIS.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e com 
fundamento no art. 3º, inciso I e IV da Lei nº. 15.893, de 10 de junho de 1994, no art. 22 da Lei Federal 8.742, de 07 de dezembro de 
1993, e demais normatizações aplicáveis;

CONSIDERANDO a existência de situação de vulnerabilidade temporária da Sra. JULIANA SILVA PEREIRA, CPF/MF sob o nº ***.331.704-
**, devido à ocorrência de queda de árvore de grande porte, da qual resultou em destruição parcial de seu imóvel - com a consequente 
inutilização de pertences pessoais, tais como mobiliário e eletrodomésticos - localizado à Rua São Sebastião, nº 1626 A, Córrego São 
Sebastião, Água Fria - Recife/PE, conforme OFÍCIO SEOPS/SEDEC/GGAS/EGAS Nº 034/2025 – SEI nº 22.006112/2025-82;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o fornecimento de uma ajuda mínima necessária à sua subsistência para aqueles que não 
se encontram cadastrados em programas habitacionais do Município;

CONSIDERANDO o que preceitua o Capítulo XI - Da Política de Assistência Social, art. 141 e seguintes da Lei Orgânica do Município 
do Recife e dada à relevância, o interesse social e a utilidade pública, advindos do sinistro de graves repercussões;

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 15, inciso IV e Art. 22 da Lei 8.742/93, quanto à responsabilidade do Município em assistir aos 
munícipes em situações de vulnerabilidade temporária e assistência social emergencial, possibilitando o resgate de direitos, da 
autoestima e a reconstrução dos seus projetos de vida,

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica autorizada a concessão do Benefício Eventual – Pecúnia à Sra. JULIANA SILVA PEREIRA, CPF/MF sob o nº ***.331.704-**, 
devido à ocorrência de queda de árvore de grande porte, da qual resultou em destruição parcial de seu imóvel - com a consequente 
inutilização de pertences pessoais, tais como mobiliário e eletrodomésticos - localizado à Rua São Sebastião, nº 1626 A, Córrego São 
Sebastião, Água Fria – Recife/PE.

Art. 2º Fica o valor do benefício a que se refere o artigo anterior estabelecido em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) a ser pago 
em 01 (uma) única parcela ao chefe da família cadastrada.

Parágrafo único. O benefício de que trata este Decreto será concedido, preferencialmente, às mulheres, nos casos em que, na unidade 
familiar, coabitem o casal.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º A regularidade do pagamento e sua legitimidade estão a cargo da Secretaria de Assistência Social e Combate à Fome e do órgão 
municipal pagador, sem prejuízo da competência outorgada por lei aos demais órgãos de controle.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 27 de fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUIS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

PÂMELA MIRELA DO NASCIMENTO ALVES JIMENEZ
Secretária de Assistência Social e Combate à Fome

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 39.507 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

1.JULIANA SILVA PEREIRA, CPF/MF sob o nº ***.331.704-**
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DECRETO Nº 39.508 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
EMENTA: AUTORIZA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EVENTUAL - PECÚNIA A 01 (UM) MUNÍCIPE EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA, DECORRENTE DE INCÊNDIO QUE ATINGIU, SEU IMÓVEL SITUADO À Rua SÃO BENTO, 435 
A, BOLO DE NOIVA, MACAXEIRA - RECIFE, QUE OCASIONOU DIVERSAS PERDAS MATERIAIS.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e com 
fundamento no art. 3º, inciso I e IV da Lei nº. 15.893, de 10 de junho de 1994, no art. 22 da Lei Federal 8.742, de 07 de dezembro de 
1993, e demais normatizações aplicáveis;

CONSIDERANDO a existência de situação de vulnerabilidade temporária da Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DE AGUIAR, CPF/
MF sob o nº ***.477.814-**, vítima de incêndio, que danificou sua residência, localizada à RUA SÃO BENTO, 435 A, BOLO DE NOIVA, 
MACAXEIRA - RECIFE/PE, causando perdas materiais, conforme OFÍCIO SEOPS/SEDEC/GGAS/EGAS  Nº 047/2025 – SEI nº 
22.009136/2025-93;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o fornecimento de uma ajuda mínima necessária à sua subsistência para aqueles que não 
se encontram cadastrados em programas habitacionais do Município;

CONSIDERANDO o que preceitua o Capítulo XI - Da Política de Assistência Social, art. 141 e seguintes da Lei Orgânica do Município 
do Recife e dada à relevância, o interesse social e a utilidade pública, advindos do sinistro de graves repercussões;

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 15, inciso IV e Art. 22 da Lei 8.742/93, quanto à responsabilidade do Município em assistir aos 
munícipes em situações de vulnerabilidade temporária e assistência social emergencial, possibilitando o resgate de direitos, da 
autoestima e a reconstrução dos seus projetos de vida,

D E C R E T A : 
Art. 1º Fica autorizada a concessão do Benefício Eventual – Pecúnia à Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DE AGUIAR, CPF/MF 
sob o nº ***.477.814-**, vítima de incêndio, que danificou sua residência, localizada à RUA SÃO BENTO, 435 A, BOLO DE NOIVA, 
MACAXEIRA - RECIFE/PE.

Art. 2º Fica o valor do benefício a que se refere o artigo anterior estabelecido em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) a ser pago 
em 01 (uma) única parcela ao chefe da família cadastrada.

Parágrafo único. O benefício de que trata este Decreto será concedido, preferencialmente, às mulheres, nos casos em que, na unidade 
familiar, coabitem o casal.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º A regularidade do pagamento e sua legitimidade estão a cargo da Secretaria de Assistência Social e Combate à Fome e do órgão 
municipal pagador, sem prejuízo da competência outorgada por lei aos demais órgãos de controle.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 27 de fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUIS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

PÂMELA MIRELA DO NASCIMENTO ALVES JIMENEZ
Secretária de Assistência Social e Combate à Fome

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 39.508 DE 27 DE fevereiro DE 2026.

1.MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DE AGUIAR, CPF/MF sob o nº ***.477.814-**

DECRETO Nº 39.509 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
Regulamenta a autorização de uso de quiosques públicos no âmbito Programa de Requalificação e Resiliência Urbana em Áreas de 
Vulnerabilidade Socioambiental - ProMorar, no Município do Recife, e dá outras providências.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º, inciso IX, e art. 54, inciso IV, ambos da Lei 
Orgânica do Município do Recife, e, ainda, com fundamento nos arts. 6º e 182 da Constituição Federal,

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a utilização de uso dos quiosques públicos vinculados ao reassentamento de famílias 
no âmbito do Programa ProMorar Recife, bem como as diretrizes estabelecidas no Marco de Reassentamento Involuntário (MRI) e nos 
respectivos Planos Executivos de Reassentamento (PERs), e ainda os princípios da função social, da inclusão produtiva, da dignidade 
da pessoa humana e da continuidade dos vínculos sociais e territoriais,

D E C R E T A:
Art. 1º O presente Decreto regulamenta a autorização de uso de quiosques públicos destinados à reposição da atividade econômica de 
famílias reassentadas no âmbito do Programa de Requalificação e Resiliência Urbana em Áreas de Vulnerabilidade Socioambiental - 
ProMorar Recife, com base nos Planos Executivos de Reassentamento (PERs), no Marco de Reassentamento Involuntário (MRI) e na 
legislação municipal vigente.

Art. 2º A autorização de uso dos quiosques será gratuita, em caráter precário, personalíssimo e por tempo indeterminado, devendo ser 
revista a cada dois anos. 

Art. 3º É vedada a transferência da autorização, a subseção, a locação, o comodato, a sublocação ou qualquer forma de exploração 
por terceiros não autorizados, sob pena de revogação imediata da autorização.

Art. 4º A autorização de uso dos quiosques objeto deste Decreto destina-se prioritariamente às famílias reassentadas no âmbito do 
Programa ProMorar, com a finalidade de assegurar a continuidade das atividades econômicas impactadas pelos processos de remoção.

Parágrafo único. As famílias reassentadas nos termos do caput ficam dispensadas de processo seletivo ou de concorrência pública, 
em virtude de sua vinculação à política de reassentamento previamente aprovada. Nos casos de quiosques remanescentes, poderá ser 
realizado chamamento público voltado aos proprietários de atividades econômicas localizadas nas áreas de intervenção do programa, 
devidamente identificadas por selagem física dos imóveis, com cadastro socioeconômico atualizado, cujas atividades atendam aos 
critérios definidos no Marco de Reassentamento Involuntário (MRI) e sejam compatíveis com as condições estruturais dos quiosques.

Art. 5º Os quiosques deverão atender aos padrões técnicos e às especificações definidos em norma da Secretaria Executiva de 
Controle Urbano (SECON), sendo vedadas alterações físicas sem autorização expressa do Poder Público Municipal, devidamente 
consignada no termo de autorização.

Art. 6º É vedada a ocupação da faixa de circulação de pedestres, jardins ou ciclovias, bem como a utilização de mesas, cadeiras ou 
mobiliário externo.

Art. 7º É vedado o uso dos quiosques para fins de moradia, dormitório ou qualquer finalidade diversa da autorizada.

Art. 8º A autorização de uso será concedida a apenas um interessado por quiosque, com prazo indeterminado, sujeito a revisão bienal.

Art. 9º O horário de funcionamento, a modalidade de comércio e o uso de publicidade obedecerão à regulamentação específica 
estabelecida por portaria da Secretaria Executiva de Controle Urbano (SECON).

§1º O quiosque permanecerá aberto para atendimento ao público por, no mínimo, 08 (oito) horas diárias.

Art. 10º Os autorizatários serão responsáveis pela conservação, manutenção e higiene das áreas interna e externa dos quiosques, bem 
como pelos utensílios e equipamentos utilizados.

§1º O uso de materiais descartáveis ou recicláveis obriga o autorizatário a realizar o seu recolhimento e o seu adequado acondicionamento.

§2º É vedada a manipulação ou o preparo de alimentos no local de comercialização; os produtos deverão ser previamente adquiridos, 
preparados ou industrializados.

Art. 11º Sempre que exigido pela legislação estadual ou por normas técnicas, deverá ser apresentado o Atestado Liberatório do Corpo 
de Bombeiros ou documento equivalente.

Art. 12º São deveres dos autorizatários:

I – Utilizar o quiosque exclusivamente para a atividade autorizada;
II – Manter o quiosque limpo, seguro e funcional;
III – Cumprir as normas legais e regulamentares relativas ao uso do espaço público;
IV – Permitir a fiscalização pelos órgãos competentes;
V – Não alterar a estrutura física sem autorização prévia do Poder Público.

Art. 13º É expressamente proibido:

I – Afixar cartazes, faixas, placas ou similares, mobiliário urbano ou equipamentos públicos, salvo autorização expressa;
II – Distribuir panfletos ou folders, exceto os de natureza educativa, mediante prévia autorização;
III – Realizar jogos esportivos fora das áreas designadas;
IV – Utilizar ou instalar equipamentos como fogões, fogareiros, churrasqueiras, toldos, tendas, palcos, brinquedos infláveis e similares, 
salvo autorização da Municipalidade;
V – Veicular anúncios publicitários nas edificações, exceto os autorizados;
VI – Instalar expositores, bancas, balcões, barracas ou similares;
VII – Utilizar equipamentos confeccionados em materiais proibidos (madeira, papelão, tecido, lona etc.) como proteção solar;
VIII – Utilizar equipamentos sonoros sem autorização;
IX – Realizar eventos festivos, salvo os promovidos ou autorizados pelo Poder Público.

Art. 14º A fiscalização da gestão dos quiosques será de responsabilidade da Secretaria Executiva de Controle Urbano (SECON), nos 
termos previstos neste Decreto.

Art. 15º Os quiosques poderão ser submetidos a vistorias periódicas, auditorias e fiscalizações, com vistas à verificação do uso 
adequado e ao cumprimento das normas deste Decreto.

Art. 16º O abastecimento de mercadorias, alimentos, utensílios e itens similares deverá ocorrer em horários e locais definidos por 
Portaria da Secretaria Executiva de Controle Urbano (SECON) e pelo órgão municipal gestor de trânsito.

Art. 17º O descumprimento das disposições deste Decreto acarretará, após regular processo administrativo com contraditório e ampla 
defesa, as seguintes sanções:

I – Advertência escrita;
II – Notificação e multa;
III – Suspensão temporária da autorização;
IV – Interdição da atividade;
V – Encerramento da atividade;
VI – Revogação da autorização;
VII – Apreensão de materiais e equipamentos;
VIII – Rescisão unilateral do contrato de autorização;
IX – Exclusão de benefícios do Programa, quando aplicável.

§1º A reincidência ou a não correção da infração após notificação ensejará a revogação da autorização.

§2º As sanções não eximem o infrator de responsabilidades civis, administrativas ou criminais.

§3º As multas serão aplicadas conforme as Leis Municipais nº 18.336/2017 e nº 16.243/1996.

Art. 18º A execução observará as diretrizes dos MRI e PERs, respeitadas as legislações urbanísticas, sociais, sanitárias e patrimoniais 
vigentes no Município.

Art. 19º Este Decreto será publicado no Diário Oficial do Município e no site oficial da Prefeitura do Recife, para fins de publicidade e eficácia.

Art. 20º A revogação ou anulação da autorização obedecerá ao contraditório e à ampla defesa, nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

Art. 21º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 27 de fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUIS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARÍLIA DANTAS DA SILVA
Secretária de Projetos Especiais

ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA
Secretário de Ordem Pública e Segurança

JOÃO CARLOS CINTRA CHARAMBA
Chefe do Gabinete de Gestão do PROMORAR

DECRETO Nº 39.510 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
DECLARA DE INTERESSE PÚBLICO, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO TOTAL, O IMÓVEL QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 54, XI, da Lei Orgânica do Município do Recife, e tendo em 
vista o disposto no art. 5º, h, do Decreto-Lei nº 3.365/41, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação total, o terreno e as respectivas benfeitorias do imóvel localizado 
à Rua Camboim, nº 992, Boa Viagem, Recife/PE, correspondente ao lote n. 30-A da Quadra XXIII do Loteamento Bairro Americano, no 
bairro de Boa Viagem, referido na matrícula nº 57.323 do 1º Cartório de Registro de Imóveis do Recife.

Art. 2º A área referida no artigo 1º destinar-se-á à implantação de creche. 

Art. 3º As despesas decorrentes da desapropriação correrão por conta de dotação orçamentária do Gabinete de Gerenciamento do 
Programa de Requalificação e Resiliência Urbana em Áreas de Vulnerabilidade Socioambiental – ProMorar. 

Art. 4º Fica autorizada a declaração de urgência da desapropriação, quando da propositura de ação judicial, para fins de imissão 
provisória na posse do imóvel de que trata este Decreto.

Art. 5º A desapropriação de que trata este decreto será promovida pelo Gabinete de Gerenciamento do Programa de Requalificação e 
Resiliência Urbana em Áreas de Vulnerabilidade Socioambiental – ProMorar.

Art. 6º O ente referido no artigo anterior deverá apurar todos os débitos tributários passíveis de compensação com o valor da 
indenização, nos termos da legislação em vigor.

Parágrafo único. Na hipótese de desapropriação judicial, deverá ser depositado o valor integral da indenização, fazendo-se 
posteriormente a compensação.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 27 de fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUIS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARÍLIA DANTAS DA SILVA
Secretária de Projetos Especiais

JOÃO CARLOS CINTRA CHARAMBA
Chefe do Gabinete de Gestão do PROMORAR

DECRETO Nº 39.511 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
Nomeia os representantes da Comissão de Urbanização e Legalização da Posse da Terra – COMUL da Zona Especial de Interesse 
Social – ZEIS APIPUCOS.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV da Lei Orgânica do Município do 
Recife, e tendo em vista o que determina o art. 30, inciso I e IV da Lei Municipal nº. 16.113/95 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 17.596/97 que regulamenta o funcionamento das Comissões de Urbanização e Legalização 
da Posse da Terra (COMUL'S) do plano de Regularização das Zonas Especiais de Interesse Social – PREZEIS e o Decreto Municipal 
nº. 30.578/2017 no seu artigo 2º, que dispõe sobre a duração dos mandatos dos integrantes da COMUL, fixando-o em quatro (04) anos.

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados os representantes da Comissão de Urbanização e Legalização da Posse da Terra – COMUL, referente a Zona 
Especial de Interesse Social – ZEIS APIPUCOS.

I – Representantes eleitos pela Comunidade:

TITULARES: 
a) NEUZA LÚCIA DOS SANTOS FERREIRA
RG: *.254.***- SDS/PE 
CPF: ***.700.704-**
 
b) AURORA DE ALBUQUERQUE DURANT
RG: *.246.*** - SDS/PE
CPF: ***.367.364-**

SUPLENTES:
a) SÉRGIO MURILO TEIXEIRA RATIS
RG: *.576.*** - SDS/PE
CPF: ***.899.504-**

b) JOEL BEZERRA DE SANTANA
RG: *.703.*** - SDS/PE
CPF: ***.552.474-**
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II – Representante do Poder Público -Autarquia de Urbanização do Recife – URB RECIFE.

TITULAR:
a) KÁTIA MARIA PINHEIRO TEIXEIRA – Mat. 16.898-0

SUPLENTE:
a) MARIA DAS VITÓRIAS PALMEIRA LIMA DE MENEZES - Mat. 16.040-74

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2026.

Recife, 27 de fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUÍS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

VICTOR MARQUES ALVES
Secretário de Infraestrutura

DECRETO Nº 39.512 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
Nomeia os representantes da Comissão de Urbanização e Legalização da Posse da Terra – COMUL da Zona Especial de Interesse 
Social – ZEIS BRASÍLIA TEIMOSA.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV da Lei Orgânica do Município do 
Recife, e tendo em vista o que determina o art. 30, inciso I e IV da Lei Municipal nº. 16.113/95 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 17.596/97 que regulamenta o funcionamento das Comissões de Urbanização e Legalização 
da Posse da Terra (COMUL'S) do plano de Regularização das Zonas Especiais de Interesse Social – PREZEIS e o Decreto Municipal 
nº. 30.578/2017 no seu artigo 2º, que dispõe sobre a duração dos mandatos dos integrantes da COMUL, fixando-o em quatro (04) anos.

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados os representantes da Comissão de Urbanização e Legalização da Posse da Terra – COMUL, referente a Zona 
Especial de Interesse Social – ZEIS BRASÍLIA TEIMOSA.

I – Representantes eleitos pela Comunidade:

TITULARES: 
a) CLODOALDO JOSÉ DA SILVA  
RG: *.576.*** SDS/PE 
CPF: ***.873.144-**
 
b) WILSON PEREIRA MACHADO LAPA
RG: *.321.*** - SDS/PE
CPF: ***.011.424-**

SUPLENTES:
a) CARLA ISABEL MUNIZ  
RG: *.753.*** - SDS/PE
CPF: ***.811.614-**

b) ALBERTO IRAPOAN DE OLIVEIRA
RG: *.413.*** - SDS/PE
CPF: ***.560.924-**

II – Representante do Poder Público -Autarquia de Urbanização do Recife – URB RECIFE.

TITULAR:
a) JOSINEIDE GOMES DE PAIVA - Mat. 9993-7

SUPLENTE:
a) MARIA BETÂNIA QUEIROZ DE OLIVEIRA - Mat. 17.134-4

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2026.

Recife, 27 de fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUIS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

VICTOR MARQUES ALVES
Secretário de Infraestrutura

DECRETO Nº 39.513 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
Nomeia os representantes da Comissão de Urbanização e Legalização da Posse da Terra – COMUL da Zona Especial de Interesse 
Social – ZEIS BRASILIT.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV da Lei Orgânica do Município do 
Recife, e tendo em vista o que determina o art. 30, inciso I e IV da Lei Municipal nº. 16.113/95,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 17.596/97 que regulamenta o funcionamento das Comissões de Urbanização e Legalização 
da Posse da Terra (COMUL'S) do plano de Regularização das Zonas Especiais de Interesse Social – PREZEIS e o Decreto Municipal 
nº. 30.578/2017 no seu artigo 2º, que dispõe sobre a duração dos mandatos dos integrantes da COMUL, fixando-o em quatro (04) anos.

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados os representantes da Comissão de Urbanização e Legalização da Posse da Terra – COMUL, referente a Zona 
Especial de Interesse Social – ZEIS BRASILIT.

I – Representantes eleitos pela Comunidade:

TITULARES: 
a) FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS 
RG: *.378.*** - SDS/PE
CPF: ***.254.484-**
 
b) CAIO CÉSAR BARROS SANTOS
RG: *.342.*** - SDS/PE
CPF: ***.360.534-**

SUPLENTES:
a) TÁCIO SILVA DOS PRAZERES
RG: *.299.*** - SDS/PE
CPF: ***.352.174-**

b) ANDERSON SILVA DE SANTANA
RG: *.273.*** - SDS/PE
CPF: ***.372.074-**

II – Representante do Poder Público -Autarquia de Urbanização do Recife – URB RECIFE.

TITULAR:
a) ANA LÚCIA RAMALHO BATISTA - Mat. 15.390-7

SUPLENTE:
a) ERAQUITAN SANTANA DO NASCIMENTO - Mat. 16.047-4

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2026.

Recife, 27 de fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUIS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

VICTOR MARQUES ALVES
Secretário de Infraestrutura

DECRETO Nº 39.514 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
Nomeia os representantes da Comissão de Urbanização e Legalização da Posse da Terra – COMUL da Zona Especial de Interesse 
Social – ZEIS CAÇOTE.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV da Lei Orgânica do Município do 
Recife, e tendo em vista o que determina o art. 30, inciso I e IV da Lei Municipal nº. 16.113/95 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 17.596/97 que regulamenta o funcionamento das Comissões de Urbanização e Legalização 
da Posse da Terra (COMUL'S) do plano de Regularização das Zonas Especiais de Interesse Social – PREZEIS e o Decreto Municipal 
nº. 30.578/2017 no seu artigo 2º, que dispõe sobre a duração dos mandatos dos integrantes da COMUL, fixando-o em quatro (04) anos.

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados os representantes da Comissão de Urbanização e Legalização da Posse da Terra – COMUL, referente a Zona 
Especial de Interesse Social – ZEIS CAÇOTE.

I – Representantes eleitos pela Comunidade:

TITULARES: 
a) IVSON PEDRO RODRIGUES DA SILVA  
RG: *.911.*** - SDS/PE  
CPF: ***.558.444-**
 
b) JOSÉ AUGUSTO DA SILVA 
RG: *.722.*** - SDS/PE
CPF: ***.705.894-**

SUPLENTES:
a) EDINEIDE FERREIRA DA SILVA  
RG: *.419.*** - SDS/PE
CPF: ***.770.954-**

b) PAULO IVALDO ALVES DA SILVA
RG: *.816.*** - SDS/PE
CPF: ***.012.434-**

II – Representante do Poder Público -Autarquia de Urbanização do Recife – URB RECIFE.

TITULAR:
a) MAURIVALDO OLIVEIRA DA SILVA - Mat. 16.953-6

SUPLENTE:
a) MARIA FERREIRA DE LIMA - Mat. 9419-6

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2026.

Recife, 27 de fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUIS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

VICTOR MARQUES ALVES
Secretário de Infraestrutura

DECRETO Nº 39.515 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
Nomeia os representantes da Comissão de Urbanização e Legalização da Posse da Terra – COMUL da Zona Especial de Interesse 
Social – ZEIS COQUEIRAL.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV da Lei Orgânica do Município do 
Recife, e tendo em vista o que determina o art. 30, inciso I e IV da Lei Municipal nº. 16.113/95,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 17.596/97 que regulamenta o funcionamento das Comissões de Urbanização e Legalização 
da Posse da Terra (COMUL'S) do plano de Regularização das Zonas Especiais de Interesse Social – PREZEIS e o Decreto Municipal 
nº. 30.578/2017 no seu artigo 2º, que dispõe sobre a duração dos mandatos dos integrantes da COMUL, fixando-o em quatro (04) anos.

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados os representantes da Comissão de Urbanização e Legalização da Posse da Terra – COMUL, referente a Zona 
Especial de Interesse Social – ZEIS COQUEIRAL.

I – Representantes eleitos pela Comunidade:

TITULARES: 
a) VANDA MARIA RAMOS DOS SANTOS  
RG: *.451.*** - SDS/PE 
CPF: ***.743.214-**
 
b) RENATA DE SANTANA LINS
RG: *.612.*** - SDS/PE
CPF: ***.033.694-**

SUPLENTES:
a) GIVANILDO FRANCISCO ISIDORO  
RG: *.685.*** - SDS/PE
CPF: ***.378.924-**

b) STHEFANI PAULA LIMA ANDRADE DA SILVA
RG: *.176.*** - SDS/PE
CPF: ***.711.224-**

II – Representante do Poder Público -Autarquia de Urbanização do Recife – URB RECIFE.

TITULAR:
a) JOSINEIDE GOMES DE PAIVA - Mat. 9993-7

SUPLENTE:
a) MARIA BETÂNIA QUEIROZ DE OLIVEIRA – Mat. 17.134-4

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2026.

Recife, 27 de fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUIS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

VICTOR MARQUES ALVES
Secretário de Infraestrutura
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DECRETO Nº 39.516 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
Nomeia os representantes da Comissão de Urbanização e Legalização da Posse da Terra – COMUL da Zona Especial de Interesse 
Social – ZEIS MANGUEIRA DA TORRE.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV da Lei Orgânica do Município do 
Recife, e tendo em vista o que determina o art. 30, inciso I e IV da Lei Municipal nº. 16.113/95,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 17.596/97 que regulamenta o funcionamento das Comissões de Urbanização e Legalização 
da Posse da Terra (COMUL'S) do plano de Regularização das Zonas Especiais de Interesse Social – PREZEIS e o Decreto Municipal 
nº. 30.578/2017 no seu artigo 2º, que dispõe sobre a duração dos mandatos dos integrantes da COMUL, fixando-o em quatro (04) anos.

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados os representantes da Comissão de Urbanização e Legalização da Posse da Terra – COMUL, referente a Zona 
Especial de Interesse Social – ZEIS MANGUEIRA DA TORRE.

I – Representantes eleitos pela Comunidade:

TITULARES: 
a) LUCAS DANILO DE SOUZA COUTINHO  
RG: *.948.*** - SDS/PE
CPF: ***.413.274-**
 
b) FABIANO COUTINHO DA SILVA
RG: *.106.*** - SDS/PE
CPF: ***.867.244-**

SUPLENTES:
a) FLÁVIO COUTINHO DE LIMA  
RG: *.710.*** - SDS/PE
CPF: ***.640.834-**

b) CARLOS ANTONIO SANTIAGO
RG: *.319.*** - SDS/PE
CPF: ***.489.534-**

II – Representante do Poder Público -Autarquia de Urbanização do Recife – URB RECIFE.

TITULAR:
a) ERAQUITAN SANTANA DO NASCIMENTO - Mat.16.047-4

SUPLENTE:
a) ANA LÚCIA RAMALHO BATISTA - Mat. 15.390-7

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2026.

Recife, 27 de fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUIS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

VICTOR MARQUES ALVES
Secretário de Infraestrutura

DECRETO Nº 39.517 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
Nomeia os representantes da Comissão de Urbanização e Legalização da Posse da Terra – COMUL da Zona Especial de Interesse 
Social – ZEIS NOVO PRADO.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV da Lei Orgânica do Município do 
Recife, e tendo em vista o que determina o art. 30, inciso I e IV da Lei Municipal nº. 16.113/95,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 17.596/97 que regulamenta o funcionamento das Comissões de Urbanização e Legalização 
da Posse da Terra (COMUL'S) do plano de Regularização das Zonas Especiais de Interesse Social – PREZEIS e o Decreto Municipal 
nº. 30.578/2017 no seu artigo 2º, que dispõe sobre a duração dos mandatos dos integrantes da COMUL, fixando-o em quatro (04) anos.

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados os representantes da Comissão de Urbanização e Legalização da Posse da Terra – COMUL, referente a Zona 
Especial de Interesse Social – ZEIS NOVO PRADO.

I – Representantes eleitos pela Comunidade:

TITULARES: 
a) ADRIANO JESUS ALVES MIRANDA
RG: *.625.*** SDS/PE 
CPF: ***.924.924-**
 
b) MARCOS PAULO GOMES DA CRUZ
RG: *.581.*** - SDS/PE
CPF: ***.754.134-**

SUPLENTES:
a) ALESON PAVÃO LOPES  
RG: *.379.*** - SDS/PE
CPF: ***.770.554-**

b) SEBASTIÃO DA SILVA BISPO
RG: *.575.*** - SDS/PE
CPF: ***.808.294-**

II – Representante do Poder Público -Autarquia de Urbanização do Recife – URB RECIFE.

TITULAR:
a) MARIA FERREIRA DE LIMA - Mat. 9419-6

SUPLENTE:
a) MAURIVALDO OLIVEIRA DA SILVA - Mat. 16.953-6

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2026.

Recife, 27 de fevereirode 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUÍS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

VICTOR MARQUES ALVES
Secretário de Infraestrutura

DECRETO Nº 39.518 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
Nomeia os representantes da Comissão de Urbanização e Legalização da Posse da Terra – COMUL da Zona Especial de Interesse 
Social – ZEIS SÍTIO GRANDE/DANCING DAY'S.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV da Lei Orgânica do Município do 
Recife, e tendo em vista o que determina o art. 30, inciso I e IV da Lei Municipal nº. 16.113/95,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 17.596/97 que regulamenta o funcionamento das Comissões de Urbanização e Legalização 
da Posse da Terra (COMUL'S) do plano de Regularização das Zonas Especiais de Interesse Social – PREZEIS e o Decreto Municipal 
nº. 30.578/2017 no seu artigo 2º, que dispõe sobre a duração dos mandatos dos integrantes da COMUL, fixando-o em quatro (04) anos.

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados os representantes da Comissão de Urbanização e Legalização da Posse da Terra – COMUL, referente a Zona 
Especial de Interesse Social – ZEIS SÍTIO GRANDE/DANCING DAY'S.

I – Representantes eleitos pela Comunidade:

TITULARES: 
a) QUITÉRIA BERNARDO DA LUZ FREITAS
RG: *.152.*** - SDS/PE  
CPF: ***.030.234-**
 
b) ANTÔNIO CARLOS DA SILVA VIEIRA
RG: *.602.*** - SDS/PE
CPF: ***.783.174-**

SUPLENTES:
a) DANIEL VICENTE DE MELO  
RG: *.673.*** - SDS/PE
CPF: ***.608.134-**

b) FLÁVIA MARIA FIRMINO DE ANDRADE
RG: *.178.*** - SDS/PE
CPF: ***.047.184-**

II – Representante do Poder Público -Autarquia de Urbanização do Recife – URB RECIFE.

TITULAR:
a) LEVINO MARCELO FRIAS DA MOTA - Mat. 12.274-2

SUPLENTE:
a) JOSINEIDE GOMES DE PAIVA - Mat. 9993-7

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2026.

Recife, 27de fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUIS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

VICTOR MARQUES ALVES
Secretário de Infraestrutura

DECRETO Nº 39.519 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
Nomeia os representantes da Comissão de Urbanização e Legalização da Posse da Terra – COMUL da Zona Especial de Interesse 
Social – ZEIS MACIONILA/MUSSUM.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV da Lei Orgânica do Município do 
Recife, e tendo em vista o que determina o art. 30, inciso I e IV da Lei Municipal nº. 16.113/95,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 17.596/97 que regulamenta o funcionamento das Comissões de Urbanização e Legalização 
da Posse da Terra (COMUL'S) do plano de Regularização das Zonas Especiais de Interesse Social – PREZEIS e o Decreto Municipal 
nº. 30.578/2017 no seu artigo 2º, que dispõe sobre a duração dos mandatos dos integrantes da COMUL, fixando-o em quatro (04) anos.

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados os representantes da Comissão de Urbanização e Legalização da Posse da Terra – COMUL, referente a Zona 
Especial de Interesse Social – ZEIS MACIONILA/MUSSUM.

I – Representantes eleitos pela Comunidade:

TITULARES: 
a) LAURINETE FERREIRA DE LIMA
RG: *.540.*** - SDS/PE  
CPF: ***.635.294-**
 
b) ELINEUZA MARIA DOS SANTOS
RG: *.960.*** - SDS/PE
CPF: ***.067.794-**

SUPLENTES:
a) JANETE FERREIRA DE ARAÚJO
RG: *.901.*** - SDS/PE
CPF: ***.339.924-**

b) JADILENE DOS SANTOS DA PAZ
RG.: *.033.*** - SDS/PE
CPF: ***.304.984-**

II – Representante do Poder Público -Autarquia de Urbanização do Recife – URB RECIFE.

TITULAR:
a) KÁTIA MARIA PINHEIRO - Mat. 16.898-0

SUPLENTE:
a) MARIA DAS VITÓRIAS MENEZES - Mat. 16.040-7

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2026.

Recife, 27 de fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUIS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

VICTOR MARQUES ALVES
Secretário de Infraestrutura
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DECRETO Nº 39.520 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
Nomeia os representantes da Comissão de Urbanização e Legalização da Posse da Terra – COMUL da Zona Especial de Interesse 
Social – ZEIS BORBOREMA.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV da Lei Orgânica do Município do 
Recife, e tendo em vista o que determina o art. 30, inciso I e IV da Lei Municipal nº. 16.113/95 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 17.596/97 que regulamenta o funcionamento das Comissões de Urbanização e Legalização 
da Posse da Terra (COMUL'S) do plano de Regularização das Zonas Especiais de Interesse Social – PREZEIS e o Decreto Municipal 
nº. 30.578/2017 no seu artigo 2º, que dispõe sobre a duração dos mandatos dos integrantes da COMUL, fixando-o em quatro (04) anos.

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados os representantes da Comissão de Urbanização e Legalização da Posse da Terra – COMUL, referente a Zona 
Especial de Interesse Social – ZEIS BORBOREMA.

I – Representantes eleitos pela Comunidade:

TITULARES: 
a) CAMILA CARLA DA SILVA
RG: *.383.***- SDS/PE
CPF: ***.536.094-**
 
b) MELQUEZEDEQUE GOMES DE ARAÚJO
RG: *.553.*** - SDS/PE
CPF: ***.612.214-**

SUPLENTES:
a) MARIA DAS GRAÇAS MARTINS DE MELO
RG.: *.802.*** - SDS/PE
CPF: ***.640.024-**

b) JOSÉ RICARDO PESSOA
RG.: *.579.*** - SDS/PE
CPF: ***.997.794-**

II – Representante do Poder Público -Autarquia de Urbanização do Recife – URB RECIFE.

TITULAR:
a) MARIA BETÂNIA QUEIROZ DE OLIVEIRA – Mat. 17.134-4

SUPLENTE:
a) LEVINO MARCELO FRIAS DA MOTA - Mat. 12.274-2

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos a partir de 24 de outubro de 2025.

Recife,  27 de fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUIS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

VICTOR MARQUES ALVES
Secretário de Infraestrutura

DECRETO Nº 39.521 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
Nomeia os representantes da Comissão de Urbanização e Legalização da Posse da Terra – COMUL da Zona Especial de Interesse 
Social – ZEIS RIO AZUL.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV da Lei Orgânica do Município do 
Recife, e tendo em vista o que determina o art. 30, inciso I e IV da Lei Municipal nº. 16.113/95,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 17.596/97 que regulamenta o funcionamento das Comissões de Urbanização e Legalização 
da Posse da Terra (COMUL'S) do plano de Regularização das Zonas Especiais de Interesse Social – PREZEIS e o Decreto Municipal 
nº. 30.578/2017 no seu artigo 2º, que dispõe sobre a duração dos mandatos dos integrantes da COMUL, fixando-o em quatro (04) anos.

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados os representantes da Comissão de Urbanização e Legalização da Posse da Terra – COMUL, referente a Zona 
Especial de Interesse Social – ZEIS RIO AZUL.

I – Representantes eleitos pela Comunidade:

TITULARES: 
a) RAMONA MARQUES DOS SANTOS
RG: *.862.*** SDS/PE 
CPF: ***.997.384-**
 
b) DÉBORA CRISTHINE ALVES MACIEL
RG: *.111.*** - SDS/PE
CPF: ***.260.044-**

SUPLENTES:
a) JESSICA DUARTE DA SILVA  
RG: *.034.*** - SDS/PE
CPF: ***.514.834-**

b) MATHEUS MARQUES DO NASCIMENTO
RG: *.996.*** - SDS/PE
CPF: ***.066.174-**

II – Representante do Poder Público -Autarquia de Urbanização do Recife – URB RECIFE.

TITULAR:
a) MARIA BETÂNIA QUEIROZ DE OLIVEIRA - Mat. 17.134-4

SUPLENTE:
a) LEVINO MARCELO FRIAS DA MOTA - Mat. 12.274-2

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos a partir de 24 de outubro de 2025.

Recife, 27 de fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUIS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

VICTOR MARQUES ALVES
Secretário de Infraestrutura

DECRETO Nº 39.522 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
Nomeia os representantes da Comissão de Urbanização e Legalização da Posse da Terra – COMUL da Zona Especial de Interesse 
Social – ZEIS ARITANA.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV da Lei Orgânica do Município do 
Recife, e tendo em vista o que determina o art. 30, inciso I e IV da Lei Municipal nº. 16.113/95 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 17.596/97 que regulamenta o funcionamento das Comissões de Urbanização e Legalização 
da Posse da Terra (COMUL'S) do plano de Regularização das Zonas Especiais de Interesse Social – PREZEIS e o Decreto Municipal 
nº. 30.578/2017 no seu artigo 2º, que dispõe sobre a duração dos mandatos dos integrantes da COMUL, fixando-o em quatro (04) anos.

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados os representantes da Comissão de Urbanização e Legalização da Posse da Terra – COMUL, referente a Zona 
Especial de Interesse Social – ZEIS ARITANA.

I – Representantes eleitos pela Comunidade:

TITULARES: 
a) LUIZ FELIPE ANDRADE MENDONÇA
RG: *.144.***-SDS/PE
CPF: ***.883.884-**
 
b) ANTONIO HENRIQUE BARBOSA
RG: *.864.***-SDS/PE
CPF: ***.719.504-**

SUPLENTES:
a) JADIANA MARIA DA SILVA
RG: *.950.***-SDS/PE
CPF: ***.443.684-**

b) FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS
RG: *.514.***-SDS/PE
CPF: ***.107.284-**

II – Representante do Poder Público -Autarquia de Urbanização do Recife – URB RECIFE.

TITULAR:
a) JOSINEIDE GOMES DE PAIVA - Mat. 9993-7

SUPLENTE:
a) MARIA BETÂNIA QUEIROZ DE OLIVEIRA – Mat. 17.134-4

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos a partir de 26 de setembro de 2025.

Recife, 27 de fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUIS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

VICTOR MARQUES ALVES
Secretário de Infraestrutura

DECRETO Nº 39.523 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
Amplia o perímetro da Zona Especial de Interesse Social - ZEIS Areias.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Artigos 54, IV e 103, IV, da Lei Orgânica do Município 
do Recife, com fundamento nos Artigos 6º e 182 da Constituição Federal, e nos artigos 64 a 74, do Plano Diretor do Recife;

CONSIDERANDO que o art. 66 do Plano Diretor prevê como um dos principais objetivos da Zona Especial de Interesse Social a 
promoção da regularização urbanística e fundiária, bem como inibir a especulação imobiliária e comercial sobre os imóveis situados 
nessas áreas;

CONSIDERANDO que o art. 68, I, do Plano Diretor determina que constitui diretriz das ZEIS incorporar ao limite da ZEIS 1, mediante 
lei específica, os imóveis situados em áreas contíguas, com solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, com o objetivo de 
promover Habitação de Interesse Social (HIS), destinando-os ao reassentamento de famílias preferencialmente da própria ZEIS, além 
da edificação de equipamentos e espaços coletivos; 

CONSIDERANDO que a área contígua a ZEIS Areias não está composta de solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, 
mas sim de imóveis com as mesmas características da referida ZEIS;

CONSIDERANDO que o art. 72 do Plano Diretor estabelece que a regularização fundiária dos assentamentos habitacionais de 
população de baixa renda será precedida da transformação da respectiva área em ZEIS.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica ampliado o perímetro da Zona Especial de Interesse Social - ZEIS I Areias, instituída pela Lei Municipal nº 14.511/1983, 
conforme o Anexo Único do presente decreto.

Art. 2º Os imóveis existentes na área contígua da ZEIS, e localizados na área de ampliação da ZEIS delimitada no Anexo Único do 
presente decreto, passam a integrar para todos os efeitos a ZEIS Areias, podendo ser objeto de regularização fundiária nos termos da 
legislação vigente e atendendo obrigatoriamente os parâmetros urbanístico da ZEIS Areias.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 27 de fevereiro de 2026.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política Social

JORGE LUIS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

FELIPE MARTINS MATOS
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento
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ANEXO ÚNICO

MEMORIAL DESCRITIVO

Imóvel: ZEIS Areias
Município: Recife
Área: 270.579,901 m² ou 27,0580 ha
Perímetro: 2.802,62 m

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V01, definido pelas coordenadas E: 285.459,902 m e N: 9.106.069,093 m com azimute 
152° 28' 49,75'' e distância de 5,64 m  até o vértice V02, definido pelas coordenadas E: 285.462,507 m e N: 9.106.064,093 m com 
azimute 61° 49' 33,92'' e distância de 3,85 m  até o vértice V03, definido pelas coordenadas E: 285.465,905 m e N: 9.106.065,913 m 
com azimute 158° 20' 40,35'' e distância de 29,45 m  até o vértice V04, definido pelas coordenadas E: 285.476,773 m e N: 9.106.038,541 
m com azimute 66° 04' 55,78'' e distância de 11,73 m   até o vértice V05, definido pelas coordenadas E: 285.487,492 m e N: 
9.106.043,295 m com azimute 156° 05' 02,12'' e distância de 29,71 m  até o vértice V06, definido pelas coordenadas E: 285.499,535 m 
e N: 9.106.016,139 m com azimute 191° 21' 48,83'' e distância de 11,94 m  até o vértice V07, definido pelas coordenadas E: 285.497,182 
m e N: 9.106.004,431 m com azimute 142° 48' 44,67'' e distância de 25,10 m até o vértice V08, definido pelas coordenadas E: 
285.512,356 m e N: 9.105.984,431 m com azimute 56° 57' 40,08'' e distância de 2,56 m  até o vértice V09, definido pelas coordenadas 
E: 285.514,504 m e N: 9.105.985,828 m com azimute 138° 26' 55,32'' e distância de 8,16 m   até o vértice V10, definido pelas 
coordenadas E: 285.519,915 m e N: 9.105.979,723 m com azimute 238° 05' 18,93'' e distância de 11,96 m  até o vértice V11, definido 
pelas coordenadas E: 285.509,766 m e N: 9.105.973,403 m com azimute 152° 28' 33,58'' e distância de 75,14 m  até o vértice V12, 
definido pelas coordenadas E: 285.544,490 m e N: 9.105.906,767 m com azimute 41° 24' 31,02'' e distância de 8,23 m  até o vértice 
V13, definido pelas coordenadas E: 285.549,933 m e N: 9.105.912,939 m com azimute 130° 29' 37,31'' e distância de 18,25 m  até o 
vértice V14, definido pelas coordenadas E: 285.563,813 m e N: 9.105.901,087 m com azimute 133° 27' 49,32'' e distância de 0,18 m  
até o vértice V15, definido pelas coordenadas E: 285.563,947 m e N: 9.105.900,960 m com azimute 66° 18' 05,31'' e distância de 20,50 
m até o vértice V16, definido pelas coordenadas E: 285.582,715 m e N: 9.105.909,198 m com azimute 60° 36' 14,93'' e distância de 
21,22 m  até o vértice V17, definido pelas coordenadas E: 285.601,200 m e N: 9.105.919,612 m com azimute 148° 23' 39,34'' e distância 
de 2,13 m até o vértice V18, definido pelas coordenadas E: 285.602,315 m e N: 9.105.917,800 m com azimute 66° 18' 12,07'' e distância 
de 126,95 m  até o vértice V19, definido pelas coordenadas E: 285.718,558 m e N: 9.105.968,819 m com azimute 153° 20' 12,38'' e 
distância de 8,61 m até o vértice V20, definido pelas coordenadas E: 285.722,423 m e N: 9.105.961,122 m com azimute 157° 13' 04,52'' 
e distância de 19,40 m  até o vértice V21, definido pelas coordenadas E: 285.729,935 m e N: 9.105.943,236 m com azimute 157° 54' 
47,58'' e distância de 3,95 m até o vértice V22, definido pelas coordenadas E: 285.731,421 m e N: 9.105.939,574 m com azimute 156° 
15' 29,98'' e distância de 23,87 m  até o vértice V23, definido pelas coordenadas E: 285.741,031 m e N: 9.105.917,725 m com azimute 
222° 06' 54,22'' e distância de 234,15 m até o vértice V24, definido pelas coordenadas E: 285.584,008 m e N: 9.105.744,036 m com 
azimute 215° 11' 08,83'' e distância de 30,04 m  até o vértice V25, definido pelas coordenadas E: 285.566,699 m e N: 9.105.719,486 m 
com azimute 215° 11' 04,79'' e distância de 32,53 m até o vértice V26, definido pelas coordenadas E: 285.547,956 m e N: 9.105.692,901 
m com azimute 206° 25' 41,14'' e distância de 54,63 m   até o vértice V27, definido pelas coordenadas E: 285.523,641 m e N: 
9.105.643,979 m com azimute 205° 52' 17,57'' e distância de 33,11 m até o vértice V28, definido pelas coordenadas E: 285.509,195 m 
e N: 9.105.614,191 m com azimute 202° 50' 01,66'' e distância de 39,62 m até o vértice V29, definido pelas coordenadas E: 285.493,821 
m e N: 9.105.577,678 m com azimute 196° 37' 49,98'' e distância de 37,07 m até o vértice V30, definido pelas coordenadas E: 
285.483,212 m e N: 9.105.542,160 m com azimute 194° 08' 53,72'' e distância de 42,06 m até o vértice V31, definido pelas coordenadas 
E: 285.472,932 m e N: 9.105.501,379 m com azimute 188° 41' 02,41'' e distância de 29,78 m até o vértice V32, definido pelas 
coordenadas E: 285.468,435 m e N: 9.105.471,936 m com azimute 188° 41' 03,57'' e distância de 32,55 m  até o vértice V33, definido 
pelas coordenadas E: 285.463,521 m e N: 9.105.439,764 m com azimute 183° 20' 50,64'' e distância de 62,13 m até o vértice V34, 
definido pelas coordenadas E: 285.459,893 m e N: 9.105.377,736 m com azimute 176° 08' 46,21'' e distância de 11,02 m  até o vértice 
V35, definido pelas coordenadas E: 285.460,634 m e N: 9.105.366,736 m com azimute 179° 16' 48,88'' e distância de 73,72 m até o 
vértice V36, definido pelas coordenadas E: 285.461,560 m e N: 9.105.293,026 m com azimute 251° 59' 33,28'' e distância de 38,02 m  
até o vértice V37, definido pelas coordenadas E: 285.425,407 m e N: 9.105.281,274 m com azimute 255° 01' 12,70'' e distância de 26,01 
m até o vértice V38, definido pelas coordenadas E: 285.400,281 m e N: 9.105.274,551 m com azimute 261° 11' 32,45'' e distância de 
35,28 m  até o vértice V39, definido pelas coordenadas E: 285.365,417 m e N: 9.105.269,149 m com azimute 347° 24' 46,61'' e distância 
de 59,22 m até o vértice V40, definido pelas coordenadas E: 285.352,512 m e N: 9.105.326,944 m com azimute 349° 45' 23,35'' e 
distância de 7,10 m  até o vértice V41, definido pelas coordenadas E: 285.351,249 m e N: 9.105.333,933 m com azimute 353° 36' 36,12'' 
e distância de 22,37 m até o vértice V42, definido pelas coordenadas E: 285.348,759 m e N: 9.105.356,167 m com azimute 349° 04' 
06,12'' e distância de 16,10 m  até o vértice V43, definido pelas coordenadas E: 285.345,706 m e N: 9.105.371,974 m com azimute 351° 
30' 21,18'' e distância de 31,39 m até o vértice V44, definido pelas coordenadas E: 285.341,070 m e N: 9.105.403,016 m com azimute 
69° 41' 51,47'' e distância de 0,77 m até o vértice V45, definido pelas coordenadas E: 285.341,789 m e N: 9.105.403,282 m com azimute 
351° 35' 14,38'' e distância de 3,67 m até o vértice V46, definido pelas coordenadas E: 285.341,252 m e N: 9.105.406,913 m com 
azimute 80° 18' 34,83'' e distância de 2,69 m até o vértice V47, definido pelas coordenadas E: 285.343,899 m e N: 9.105.407,365 m 
com azimute 7° 50' 20,87'' e distância de 6,21 m até o vértice V48, definido pelas coordenadas E: 285.344,746 m e N: 9.105.413,517 m 
com azimute 0° e distância de 6,15 m  até o vértice V49, definido pelas coordenadas E: 285.344,746 m e N: 9.105.419,672 m com 
azimute 295° 25' 20,91'' e distância de 3,86 m até o vértice V50, definido pelas coordenadas E: 285.341,262 m e N: 9.105.421,328 m 
com azimute 272° 17' 33,35'' e distância de 9,22 m  até o vértice V51, definido pelas coordenadas E: 285.332,045 m e N: 9.105.421,697 
m com azimute 279° 20' 44,98'' e distância de 17,95 m até o vértice V52, definido pelas coordenadas E: 285.314,333 m e N: 
9.105.424,612 m com azimute 300° 04' 06,90'' e distância de 64,68 m  até o vértice V53, definido pelas coordenadas E: 285.258,359 m 
e N: 9.105.457,018 m com azimute 274° 05' 18,65'' e distância de 11,28 m até o vértice V54, definido pelas coordenadas E: 285.247,111 
m e N: 9.105.457,822 m com azimute 328° 45' 11,70'' e distância de 159,65 m   até o vértice V55, definido pelas coordenadas E: 
285.164,295 m e N: 9.105.594,316 m com azimute 229° 40' 33,03'' e distância de 3,03 m até o vértice V56, definido pelas coordenadas 
E: 285.161,987 m e N: 9.105.592,357 m com azimute 245° 28' 52,13'' e distância de 15,07 m   até o vértice V57, definido pelas 
coordenadas E: 285.148,278 m e N: 9.105.586,104 m com azimute 246° 17' 21,98'' e distância de 4,85 m  até o vértice V58, definido 
pelas coordenadas E: 285.143,838 m e N: 9.105.584,154 m com azimute 247° 25' 32,98'' e distância de 17,36 m  até o vértice V59, 
definido pelas coordenadas E: 285.127,806 m e N: 9.105.577,489 m com azimute 238° 44' 59,16'' e distância de 19,83 m até o vértice 
V60, definido pelas coordenadas E: 285.110,857 m e N: 9.105.567,204 m com azimute 249° 35' 29,34'' e distância de 19,18 m  até o 
vértice V61, definido pelas coordenadas E: 285.092,879 m e N: 9.105.560,515 m com azimute 245° 53' 35,59'' e distância de 16,65 m  
até o vértice V62, definido pelas coordenadas E: 285.077,680 m e N: 9.105.553,714 m com azimute 244° 48' 10,85'' e distância de 10,32 
m até o vértice V63, definido pelas coordenadas E: 285.068,341 m e N: 9.105.549,320 m com azimute 245° 18' 00,45'' e distância de 
9,78 m  até o vértice V64, definido pelas coordenadas E: 285.059,453 m e N: 9.105.545,232 m com azimute 245° 21' 20,59'' e distância 
de 20,43 m até o vértice V65, definido pelas coordenadas E: 285.040,886 m e N: 9.105.536,714 m com azimute 312° 43' 50,61'' e 
distância de 3,04 m até o vértice V66, definido pelas coordenadas E: 285.038,656 m e N: 9.105.538,774 m com azimute 238° 23' 35,20'' 
e distância de 54,96 m até o vértice V67, definido pelas coordenadas E: 284.991,850 m e N: 9.105.509,971 m com azimute 317° 00' 
16,33'' e distância de 70,65 m  até o vértice V68, definido pelas coordenadas E: 284.943,669 m e N: 9.105.561,647 m com azimute 315° 
00' 00,00'' e distância de 32,17 m até o vértice V69, definido pelas coordenadas E: 284.920,919 m e N: 9.105.584,397 m com azimute 
49° 17' 46,54'' e distância de 4,97 m  até o vértice V70, definido pelas coordenadas E: 284.924,690 m e N: 9.105.587,641 m com azimute 
57° 29' 41,17'' e distância de 20,66 m até o vértice V71, definido pelas coordenadas E: 284.942,110 m e N: 9.105.598,741 m com azimute 
57° 29' 59,98'' e distância de 11,59 m até o vértice V72, definido pelas coordenadas E: 284.951,886 m e N: 9.105.604,969 m com azimute 
57° 29' 45,49'' e distância de 10,17 m até o vértice V73, definido pelas coordenadas E: 284.960,463 m e N: 9.105.610,434 m com 
azimute 57° 29' 43,84'' e distância de 19,66 m  até o vértice V74, definido pelas coordenadas E: 284.977,047 m e N: 9.105.621,001 m 
com azimute 57° 30' 02,39'' e distância de 14,52 m até o vértice V75, definido pelas coordenadas E: 284.989,294 m e N: 9.105.628,803 
m com azimute 55° 15' 56,96'' e distância de 25,81 m   até o vértice V76, definido pelas coordenadas E: 285.010,508 m e N: 
9.105.643,511 m com azimute 55° 36' 46,70'' e distância de 8,94 m até o vértice V77, definido pelas coordenadas E: 285.017,884 m e 
N: 9.105.648,559 m com azimute 52° 52' 21,51'' e distância de 3,29 m  até o vértice V78, definido pelas coordenadas E: 285.020,510 m 
e N: 9.105.650,547 m com azimute 51° 04' 16,90'' e distância de 15,64 m até o vértice V79, definido pelas coordenadas E: 285.032,680 
m e N: 9.105.660,377 m com azimute 47° 23' 08,05'' e distância de 22,51 m   até o vértice V80, definido pelas coordenadas E: 
285.049,245 m e N: 9.105.675,617 m com azimute 33° 15' 18,35'' e distância de 16,11 m até o vértice V81, definido pelas coordenadas 
E: 285.058,080 m e N: 9.105.689,090 m com azimute 17° 36' 52,55'' e distância de 14,60 m   até o vértice V82, definido pelas 
coordenadas E: 285.062,498 m e N: 9.105.703,005 m com azimute 17° 46' 31,51'' e distância de 30,38 m até o vértice V83, definido 
pelas coordenadas E: 285.071,774 m e N: 9.105.731,939 m com azimute 22° 41' 04,01'' e distância de 45,25 m  até o vértice V84, 
definido pelas coordenadas E: 285.089,223 m e N: 9.105.773,684 m com azimute 324° 17' 19,13'' e distância de 39,62 m até o vértice 
V85, definido pelas coordenadas E: 285.066,099 m e N: 9.105.805,851 m com azimute 324° 17' 14,36'' e distância de 23,56 m  até o 
vértice V86, definido pelas coordenadas E: 285.052,347 m e N: 9.105.824,980 m com azimute 63° 44' 28,49'' e distância de 95,28 m  
até o vértice V87, definido pelas coordenadas E: 285.137,798 m e N: 9.105.867,136 m com azimute 57° 29' 17,75'' e distância de 147,95 
m  até o vértice V88, definido pelas coordenadas E: 285.262,563 m e N: 9.105.946,656 m com azimute 57° 29' 17,95'' e distância de 
24,86 m até o vértice V89, definido pelas coordenadas E: 285.283,523 m e N: 9.105.960,015 m com azimute 58° 15' 56,23'' e distância 
de 58,87 m   até o vértice V90, definido pelas coordenadas E: 285.333,594 m e N: 9.105.990,981 m com azimute 58° 15' 58,77'' e 
distância de 148,51 m até o vértice V01, encerrando este perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no 
Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 33 WGr, fuso 25S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

Secretaria de Finanças___________________________________________________________
Secretário  JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA

CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL – CAF 2ª INSTÂNCIA

PROCESSO / NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 07.73416.3.15
RECORRENTE:SERMOTEC – SERVIÇOS DE MONTAGENS TÉCNICAS INDUSTRIAL LTDA.
Av. Maria Irene, nº 373, Jordão, Recife/PE, Inscrição Municipal nº 375.523-1
ADVOGADOS:ANDRÉ PERICLES LUCAS PINHEIRO	
RECORRIDO:CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL – JULGADOR 1ª INSTÂNCIA – PEDRO JOSÉ DOS SANTOS JÚNIOR
RELATOR:JULGADOR RAPHAEL HENRIQUE LINS TIBURTINO DOS SANTOS
ACÓRDÃO Nº  152/2024
EMENTA:1–NOTIFICAÇÃO FISCAL – ISS PRÓPRIO – CRITÉRIO ESPACIAL – LOCAL DO ESTABELECIMENTO PRESTADOR OU, 
SUCESSIVAMENTE, DO DOMICÍLIO DO PRESTADOR – RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
2–Em geral, o serviço considera-se prestado, e o imposto devido, no local do estabelecimento prestador ou, na falta deste, no local do 
domicílio do prestador, nos termos do inciso I do art. 114 do CTMR.
3–Cabia ao contribuinte comprovar que os serviços de instalação de máquinas envolveram a execução de obra de engenharia, ônus do 
qual não se desincumbiu.
4–É nula a reclassificação fiscal realizada equivocadamente por ocasião do lançamento de ofício.
5– Recurso voluntário conhecido e parcialmente provido. Remessa necessária conhecida e não provida.
Vistos, relatados, examinados e discutidos os presentes Autos, ACORDAM os Membros do Conselho Administrativo Fiscal, à 
unanimidade, na conformidade do voto do Relator e das notas constantes da Ata de Julgamento, em CONHECER e DAR PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso voluntário e CONHECER e NEGAR PROVIMENTO à remessa necessária, para excluir do lançamento, além 
das NFSe já retiradas pela decisão de primeira instância, também as seguintes NFSe:

Razão social do tomador do serviço CNPJ do tomador do 
serviço NFSe adicionalmente excluídas

Milleninium Inorganic Chemicals Mineração 
Ltda. 08.571.089/0001-58  2207, 2210, 4464, 4465, 4467, 44538 e 44539

Basf S.A. 48.539.407/0075-54
1806, 1847, 2003, 2314, 2439, 2687, 2765, 2850, 2911, 
2964, 3157, 3303, 3419, 3530, 3659, 3710, 4019, 4121, 

4181, 4225, 4306, 4370 e 4545

Lanxess Elastomeros do Brasil S.A. 29.667.227/0010-68 2833, 4118, 4173 e 4285

Bombril S.A. 50.564.053/0009-60
1717, 1790 2348, 2384, 2571, 2604, 2720, 2760, 2877, 
2885, 2959, 2993, 2998, 3001, 3003, 3121, 3138, 3364, 
3602, 4069, 4124, 4214, 4241, 4355, 4357, 4478 e 4520

Iberdrola Energia do Brasil Ltda. 02.041.066/0003-17 1776, 1777, 2170, 4450 e 4451

 Termopernambuco S.A. 03.795.050/0002-81 3573, 4160, 4238, 4239, 4360, 4375, 4376 e 4452

White Martins Gases Industriais do Norteste 
S.A.

 24.380.572/0002-03
24.380.572/0039-51
24.380.572/0020-41

1947, 2321, 2480, 2539, 2628, 2783, 2812, 2879, 3454, 
3201, 3356, 3528, 3575, 3989, 4024, 0452 e 4323

Klabin S.A. 89.637.490/0144-48 3472, 3868, 3902, 4036 e 4130

M&G Polimeros Brasil S.A. 07.079.511/0001-90 1994, 2165, 2246, 2381, 2449, 2544, 2685, 2725, 2796 e 2851

CCB-Cimpor Cimento do Brasil Ltda. 10.919.934/0063-88 
10.919.934/0059-00 2375, 2478, 2479, 3867, 3996, 4022 e 4103

Unilever Brasil Industrial Ltda. 01.615.814/0068-00  4399, 4498 e 4562

Lafarge-Cia de Cimento Portland Lacim 10.917.819/0004-14 2154, 2306, 2555, 4090

Melhoramentos CMPC Ltda 44.145.845/0011-12 4286

Companhia Muller de Bebidas Nordeste  02.151.119/0001-90 3135

Krona Tubos e Conexões do Nordeste Ltda. 11.907.140/0001-64 2580, 2632, 2785 e 4579

Ind. Alimentos Bomgosto Ltda.- Vitarella 35.603.679/0001-98 3656, 3657, 3658 e 3802

M. Dias Branco S.A. Ind. e Comércio 07.206.816/0052-65 4075

C.A.F. Em 11 de dezembro de 2024.
Raphael H. L. Tiburtino dos Santos – RELATOR
João Gomes da Silva Júnior
Carlos Augusto Cavalcanti de Carvalho
Carlos André Rodrigues Pereira Lima

PROCESSO / RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO ITBI Nº 15.93943.6.22
RECORRENTE:LIFERAY PROPERTIES BRASIL LTDA.
Rua Alfândega, nº 35, loja 301, Shopping Paço Alfândega, Recife/PE
Inscrição municipal nº 162.205-6
RECORRIDO:CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL – CAF – JULGADOR 1ª INSTÂNCIA – ANDERSON FERRAZ DE ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS:ALEXANDRE DE ARAÚJO ALBUQUERQUE E OUTROS
RELATOR:JULGADOR RAPHAEL HENRIQUE LINS TIBURTINO DOS SANTOS
ACÓRDÃO Nº  155/2024
EMENTA:1–RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DE ITBI – TEMA REPETITIVO 1113 – NÃO VINCULAÇÃO DO FISCO 
MUNICIPAL AO VALOR LIVREMENTE ESTIPULADO ENTRE AS PARTES – POSSIBILIDADE DE AVALIAÇÃO CONTRÁRIA – 
RECURSO VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.
2–As teses firmadas no julgamento do Tema Repetitivo 1113 não vinculam o Fisco municipal ao valor da transação livremente estipulado 
entre as partes, sendo legítima a fixação da base de cálculo do ITBI em valor diverso do declarado pelo contribuinte, desde que com 
base em critérios técnicos, apurados em processo administrativo instaurado para essa finalidade.
3–Revela-se contraditório o comportamento do Fisco municipal consistente em escolher o valor máximo dentro do campo de arbítrio do 
segundo laudo técnico produzido, quando ele próprio havia selecionado o valor mínimo quando da elaboração do primeiro laudo, sem 
que      para  isto   tenha   sido   alegada qualquer alteração na situação fática ou jurídica do imóvel.
 4–Recurso voluntário conhecido e parcialmente provido, para fixar a base de cálculo do ITBI no valor de R$ 16.571.340,47 (dezesseis 
milhões, quinhentos e setenta e um mil, trezentos e quarenta reais e quarenta e sete centavos), correspondente ao valor mínimo dentro 
no intervalo do campo de arbítrio do segundo laudo produzido pelo Fisco municipal.
Vistos, relatados, examinados e discutidos os presentes Autos, ACORDAM os Membros do Conselho Administrativo Fiscal, à 
unanimidade, na conformidade do voto do Relator e das notas constantes da Ata de Julgamento, em CONHECER e DAR 
PARCIALMENTE PROVIMENTO ao recurso voluntário, para fixar a base de cálculo do ITBI no valor de R$ 16.571.340,47 (dezesseis 
milhões, quinhentos e setenta e um mil, trezentos e quarenta reais e quarenta e sete centavos), correspondente ao valor mínimo no 
intervalo do campo de arbítrio do segundo laudo produzido pelo Fisco municipal.
C.A.F. Em 18 de dezembro de 2024.
Raphael H. L. Tiburtino dos Santos – RELATOR
João Gomes da Silva Júnior
Carlos Augusto Cavalcanti de Carvalho
Carlos André Rodrigues Pereira Lima

PROCESSO/RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO DO ITBI Nº 50.03836.5.24
RECORRENTE:ANDRÉ FERREIRA DA COSTA
Av. Pinheiros, 70, sala 102 - Imbiribeira,  Recife/PE
Inscrição municipal nº 812.850-2
RECORRIDO:CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL - CAF JULGADOR PRIMEIRA INSTÂNCIA – JOÃO ANTÔNIO VICTOR DE ARAÚJO
RELATOR:JULGADOR CARLOS GILBERTO DIAS JÚNIOR	
ACÓRDÃO Nº 095/2025
EMENTA:1-IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO ONEROSA “INTER-VIVOS” DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS A ELES 
RELATIVOS (ITBI). BASE DE CÁLCULO. VALOR VENAL. TEMA 1.113 DO STJ (REsp 1.937.821/SP) OBSERVADO. 
2-A jurisprudência pacífica do c. STJ, consubstanciada no Tema Repetitivo nº 1113, reconhece presunção relativa de veracidade ao valor 
declarado pelo contribuinte, passível de superação mediante avaliação fundamentada e procedimento regular visando aferir o seu valor 
de mercado, desde que assegurado o contraditório.
3-O conceito de valor venal adotado pelo próprio e. STJ no Tema 1113 não diz respeito, obrigatoriamente, ao valor do negócio jurídico 
sob análise, mas sim ao “... valor do imóvel transmitido em condições normais de mercado ...”. 
4-Laudo de avaliação fiscal fundamentado pelo método comparativo   direto  por meio  do uso  de 
dados de mercado. Ausência de apresentação de laudo privado ou de fundamentação técnica apta a infirmar o laudo oficial. Ônus da 
prova do contribuinte não cumprido.
5-Procedimento administrativo que assegurou o contraditório e a ampla defesa.
6-Manutenção da decisão de primeira instância. Recurso voluntário não provido.
Vistos, relatados, examinados e discutidos os presentes Autos, ACORDAM os Membros do Conselho Administrativo Fiscal, à 
unanimidade, na conformidade do voto do Relator e das notas constantes da Ata de Julgamento, conhecer do Recurso Voluntário e, no 
mérito, negar-lhe provimento, manter a decisão de 1º Instância incólume.
C.A.F., Em 29 de outubro de 2025.
Carlos Gilberto Dias Júnior  – RELATOR
João Gomes da Silva Júnior
Carlos Augusto Cavalcanti de Carvalho  (Ausência justificada)
Carlos André Rodrigues Pereira Lima

PROCESSO/RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO DO ITBI Nº 50.03837.0.24
RECORRENTE:GUILHERME FERREIRA DA COSTA
Av. Pinheiros, 70, sala 102 - Imbiribeira,  Recife/PE
Inscrição municipal nº 812.852-9
RECORRIDO:CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL - CAF JULGADOR PRIMEIRA INSTÂNCIA – JOÃO ANTÔNIO VICTOR DE ARAÚJO
RELATOR:JULGADOR CARLOS GILBERTO DIAS JÚNIOR	
ACÓRDÃO Nº 096/2025
EMENTA:1-OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO “INTER VIVOS” DE BENS IMÓVEIS – ITBI. SUBSTITUIÇÃO 
DO VALOR DECLARADO PELO CONTRIBUINTE COM FUNDAMENTO EM LAUDO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA. MÉTODO 
COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DE MERCADO. RESPALDO EM INSTRUÇÃO NORMATIVA MUNICIPAL. RESPEITO ÀS 
GARANTIAS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. ÔNUS PROBATÓRIO DO CONTRIBUINTE NÃO SATISFEITO. INOVAÇÃO 
RECURSAL CONFIGURADA. MANUTENÇÃO DO LANÇAMENTO. 
2-A jurisprudência pacífica do c. STJ, consubstanciada no Tema Repetitivo nº 1113, reconhece a presunção relativa de veracidade do 
valor declarado pelo contribuinte, passível de superação mediante avaliação fundamentada e por meio de procedimento regular visando 
aferir o seu valor de mercado, desde que assegurado o contraditório.
3-O conceito de valor venal adotado pelo próprio e. STJ no Tema 1113 não diz respeito, obrigatoriamente, ao valor do negócio jurídico 
sob análise, mas sim ao “... valor do imóvel transmitido em condições normais de mercado ...”. 
4-Laudo de avaliação fiscal fundamentado pelo método comparativo direto por meio do uso de dados de mercado e de outros lançamentos 
fiscais. Elemento probatório da Administração Municipal que observou metodologia reconhecida e parâmetros objetivos, respaldando a 
substituição do valor declarado, nos termos do art. 51 da Lei Municipal nº 15.563/1991 e da Ordem de Serviço GGTIAC nº 05/2017.
5-Ausência, por parte do contribuinte, de prova técnica idônea e fundamentada apta a refutar o laudo oficial, a exemplo de laudo privado. 
Omissão que inviabiliza a revisão do lançamento tributário, nos termos do art. 206, §2º, do CTMR. Ônus da prova do contribuinte não cumprido.
6-Teses novas apresentadas apenas em sede recursal e não debatidas ou sequer apresentadas na instância originária caracterizam 
inovação recursal, vedado por ofensa ao princípio da vedação à supressão de instância. Argumentos trazidos que, mesmo se 
conhecidos, não teriam o condão de alterar o resultado.
7-Manutenção da decisão de primeira instância. Recurso voluntário não provido.
Vistos, relatados, examinados e discutidos os presentes Autos, ACORDAM os Membros do Conselho Administrativo Fiscal, à 
unanimidade, na conformidade do voto do Relator e das notas constantes da Ata de Julgamento, conhecer do Recurso Voluntário e, no 
mérito, negar-lhe provimento, manter a decisão de 1º Instância incólume
C.A.F. , em 29 de outubro de 2025.	
Carlos Gilberto Dias Júnior  – RELATOR
João Gomes da Silva Júnior
Carlos Augusto Cavalcanti de Carvalho - Ausência justificada
Carlos André Rodrigues Pereira Lima
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PROCESSO / RESTITUIÇÃO Nº 50.03367.7.25
RECORRENTE:CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL – PRIMEIRA INSTÂNCIA - JULGADOR – JOÃO ANTÔNIO VICTOR DE ARAÚJO
RECORRIDO:TRX REAL ESTATE II FUNDO DE INVESTIMENTO 
Rua Alves Guimarães, 1212 - Pinheiros -São Paulo - SP
Inscrição Imobiliária nº 427.537-3
ADVOGADOS:DANIEL VITOR BELLAN E OUTROS
RELATOR:JULGADOR: CARLOS GILBERTO DIAS JÚNIOR 
ACÓRDÃO Nº   097/2025
EMENTA:1-ITBI – RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. PAGAMENTO EM DUPLICIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA DE TERCEIRO PAGADOR 
(ART. 198, § 2º, DA LEI 15.563/91). REEXAME NECESSÁRIO.
2-O processo versa sobre pedido de restituição de Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) no valor de R$ 1.208.551,00, 
decorrente de pagamento efetuado em duplicidade.
3-A restituição é pleiteada pelo TRX REAL ESTATE II FUNDO DE INVESTIMENTO, que comprovou ter efetuado o segundo pagamento 
da guia originalmente emitida em nome de terceiro (Cookei 53 Empreendimentos Imobiliários LTDA/atual TR2).
4-A legislação municipal (Lei Municipal nº 15.563/91, Art. 198, § 2º) outorga legitimidade ao terceiro que fizer prova de haver pago 
indevidamente tributo de outrem, sub-rogando-o no direito à restituição.
5-A decisão de primeira instância, que julgou procedente o pedido de restituição, está sujeita a reexame necessário (Art. 221 da Lei nº 
15.563/91 e Art. 56, IV do Decreto nº 28.021/2014), por exceder o valor de alçada para restituição de tributos.
6-Remessa necessária conhecida para, no mérito, manter incólume a decisão de primeiro grau.
Vistos, relatados, examinados e discutidos os presentes Autos, ACORDAM os Membros do Conselho Administrativo Fiscal, à 
unanimidade, na conformidade do voto do Relator e das notas constantes da Ata de Julgamento, conhecer da Remessa Necessária e, 
no mérito, manter a decisão de 1º grau em todos os seus termos.

Data do Pagamento Valor Pago

 22.11.2024 R$ 1.208,551,00
                 
Tal valor deverá ser atualizados pelo IPCA, conforme previsto na Lei Municipal nº 16.607/00, contado da data do recolhimento indevido,  
acrescidas de juros não capitalizáveis após    o   trânsito   em   julgado desta decisão,  “ex  vi”  o  disposto no artigo 167, parágrafo único, 
do CTN, c/c o parágrafo único do artigo 202 da Lei nº 15.563/91, condicionada à   prova de que o Contribuinte não esteja em débito com 
a Fazenda Municipal à época do recebimento, na conformidade do artigo 9º, II, (d), do Código Tributário do Município do Recife.
C..A.F., Em 29 de outubro de 2025.
Carlos Gilberto Dias Júnior  – RELATOR
João Gomes da Silva Júnior
Carlos Augusto Cavalcanti de Carvalho  (Ausência justificada)
Carlos André Rodrigues Pereira Lima

PROCESSO/RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO IMOBILIÁRIO Nº 50.00489.5.25
RECORRENTE: EDUARDO ANTÔNIO DA GAMA GUERRA
Av. Norte Miguel Arraes de Alencar, 3811 - Bloco b2 - Aptº 301 - Tamarineira - Recife/PE
Inscrição municipal nº 730.730-6
RECORRIDO:CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL  - CAF JULGADOR PRIMEIRA INSTÂNCIA – EVALDO JOSÉ COUTINHO FILHO
RELATOR:JULGADOR CARLOS GILBERTO DIAS JÚNIOR	
ACÓRDÃO Nº 098/2025
EMENTA:1-IPTU/TRSD – RECURSO VOLUNTÁRIO – LANÇAMENTO MAJORADO POR VINCULAÇÃO MERCANTIL – ALTERAÇÃO 
CADASTRAL PROMOVIDA SEM REQUERIMENTO OU AUTORIZAÇÃO DE PESSOA LEGITIMADA E SEM DOCUMENTO HÁBIL 
(CTM/RECIFE, ARTS. 35, § 2º, E 36, § 1º) – VÍCIO MATERIAL – INADMISSIBILIDADE DE TRANSFERIR AO PROPRIETÁRIO O 
ENCARGO DE PROVAR FATO NEGATIVO (INEXISTÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO), CABENDO À ADMINISTRAÇÃO VERIFICAR A 
LEGITIMIDADE ANTES DE PROMOVER A ALTERAÇÃO – NULIDADE DO LANÇAMENTO E RECÁLCULO DO VALOR DO IPTU e 
TRSD - RESTABELECIMENTO DA CLASSIFICAÇÃO RESIDENCIAL – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Vistos, relatados, examinados e discutidos os presentes Autos, ACORDAM os Membros do Conselho Administrativo Fiscal, à 
unanimidade, na conformidade do voto do Relator e das notas constantes da Ata de Julgamento, conhecer do Recurso Voluntário e, no 
mérito, dar-lhe provimento, reformando a decisão proferida pela 1ª instância para fins de anular o lançamento fiscal.
C.A.F., Em 29 de outubro de 2025.
Carlos Gilberto Dias Júnior  – RELATOR
João Gomes da Silva Júnior
Carlos Augusto Cavalcanti de Carvalho  (Ausência justificada)
Carlos André Rodrigues Pereira Lima

PROCESSO / CONSULTA Nº 50.03754.7.25
CONSULENTE:OPUS ASSESSORIA E PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 
Rua Elísio Cabral, nº 02 - Casa Amarela, Recife - PE
Inscrição mercantil nº 794.703-8
RELATOR:JULGADOR CARLOS GILBERTO DIAS JÚNIOR
ACÓRDÃO Nº 124/2025
EMENTA:1-CONSULTA TRIBUTÁRIA. ISSQN. ISENÇÃO PREVISTA NO ART. 107, II, CTM/RECIFE. CONSULENTE QUE ATUA NA 
GESTÃO OPERACIONAL DE ESPAÇO CULTURAL, SEM PRESTAÇÃO DIRETA DO SERVIÇO ARTÍSTICO. ILEGITIMIDADE ATIVA. 
CONSULTA NÃO PREENCHENDO OS REQUISITOS DO ART. 208, § 1º, CTMR. NÃO CONHECIMENTO. ANÁLISE DO MÉRITO 
PREJUDICADA.
Vistos, relatados, examinados e discutidos os presentes Autos, ACORDAM os Membros do Conselho Administrativo Fiscal, à 
unanimidade, na conformidade do voto do Relator e das notas constantes da Ata de Julgamento, em não conhecer da Consulta Fiscal 
formulada, nos termos do voto proferido.
C.A.F., Em 03 de dezembro de 2025.
Carlos Gilberto Dias Júnior  – RELATOR
João Gomes da Silva Júnior
Carlos Augusto Cavalcanti de Carvalho  
Carlos André Rodrigues Pereira Lima

PROCESSO/RECLAMAÇÃO CONTRA  LANÇAMENTO IMOBILIÁRIO  Nº 50.00776.4.25
RECORRENTE: LUANA INTERAMINENSE GOMES
Rua Souza Bandeira, 247, Anexo A - Cordeiro Recife/PE
Imóvel Sequencial nº 769.231-5 
RECORRIDO:CONSELHO ADMINISTRATIVO      FISCAL      – 1ª INSTÂNCIA – JULGADOR – EVALDO JOSÉ COUTINHO FILHO 
RELATOR:JULGADOR: CARLOS GILBERTO DIAS JÚNIOR
ACÓRDÃO Nº   125/2025   
EMENTA:1-IPTU E TRSD – EXERCÍCIOS 2023 A 2025 – RECLAMAÇÃO IMOBILIÁRIA – REVISÃO DE LANÇAMENTOS – 
DESVINCULAÇÃO MERCANTIL – IMÓVEL CADASTRADO COMO GALPÃO (USO NÃO RESIDENCIAL) – FATOR DE UTILIZAÇÃO 
DA TRSD – AUSÊNCIA DE ERRO MATERIAL – COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA – VIA PROCESSUAL PRÓPRIA – RECURSO 
VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.
Vistos, relatados, examinados e discutidos os presentes Autos, ACORDAM os Membros do Conselho Administrativo Fiscal, à 
unanimidade, na conformidade do voto do Relator e das notas constantes da Ata de Julgamento, conhecer a recurso voluntário e, no 
mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão proferida pela 1ª instância.
C.A.F. em, 03 de dezembro de 2025.
Carlos Gilberto Dias Júnior - RELATOR
João Gomes da Silva Júnior
Carlos Augusto Cavalcanti  de Carvalho
Carlos André Rodrigues Pereira Lima

PROCESSO/RECLAMAÇÃO CONTRA  LANÇAMENTO IMOBILIÁRIO  Nº 50.00736.1.25
RECORRENTE:HAVANNA NYAGARAH MARQUES CARMO
Rua Mamede Simões, 115 - Aptº 108 - Santo Amaro  Recife/PE
Imóvel Sequencial nº 125.126-0 
RECORRIDO:CONSELHO ADMINISTRATIVO   FISCAL      – 1ª INSTÂNCIA – JULGADOR – ANDERSON FERRAZ DE ALBUQUERQUE 
RELATOR:JULGADOR: CARLOS GILBERTO DIAS JÚNIOR
ACÓRDÃO Nº   126/2025   
EMENTA:1– IPTU E TRSD – EXERCÍCIO 2025 – RECLAMAÇÃO IMOBILIÁRIA – IMÓVEL COM INSCRIÇÃO MERCANTIL VINCULADA 
– UTILIZAÇÃO ESTRITAMENTE RESIDENCIAL – DESVINCULAÇÃO MERCANTIL RECONHECIDA EM PROCESSO PRÓPRIO, COM 
EFEITOS RETROATIVOS A 22/11/2024 – SÚMULA Nº 9 DO CAF – SITUAÇÃO FÁTICA NA DATA DO FATO GERADOR – ART. 213 DO 
CTM DO RECIFE – FATO JURÍDICO SUPERVENIENTE – REVISÃO DO LANÇAMENTO – RECLASSIFICAÇÃO PARA USO 
RESIDENCIAL – REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA – MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA – RECLAMAÇÃO 
PROCEDENTE.
Vistos, relatados, examinados e discutidos os presentes Autos, ACORDAM os Membros do Conselho Administrativo Fiscal, à 
unanimidade, na conformidade do voto do  Relator e das   notas    constantes da  Ata   de  Julgamento, conhecer da remessa necessária 
e, no mérito, manter a decisão proferida pela 1ª instância que declarou a nulidade formal do lançamento.
C.A.F. em, 03 de dezembro de 2025.
Carlos Gilberto Dias Júnior - RELATOR
João Gomes da Silva Júnior
Carlos Augusto Cavalcanti  de Carvalho 
Carlos André Rodrigues Pereira Lima 

PROCESSO/RECLAMAÇÃO CONTRA  LANÇAMENTO  ITBI  Nº  15.58946.4.21
RECORRENTE:CONSELHO ADMINISTRATIVO      FISCAL      – 1ª INSTÂNCIA – JULGADOR – JOÃO ANTÔNIO VICTOR DE ARAÚJO 
RECORRIDO:CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Peticionário: Av. Brigadeiro Luiz Antônio, 3142, Jardim Paulista, São Paulo -SP
Inscrição Imobiliária nº 4.1163.0.5
Endereço Imóvel: Rua José Bonifácio, 414, Torre, Recife, PE
ADVOGADOS:JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE E OUTROS
RELATOR:JULGADOR: CARLOS AUGUSTO CAVALCANTI DE CARVALHO
ACÓRDÃO Nº 128/2025
EMENTA:1- ITBI - PEDIDO DE RECLAMAÇÃO – REEXAME NECESSÁRIO RECEBIDO E NÃO PROVIDO.
2-Nos termos do art. 156, §2º, I, CF/88 e do arts. 45 e 46 do CTM/Recife, as operações de transformações societárias por fusão de capital 
são imunes ao pagamento do ITBI no ato de formalização do ato jurídico. Com exceção aos casos em que a atividade preponderante das 
empresas envolvidas for compra e venda de desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil.
3–Mantida a decisão da 1º Instância que julgou procedente a reclamação contra o lançamento ITBI.
Vistos, relatados, examinados e discutidos os presentes Autos, ACORDAM os Membros do Conselho Administrativo Fiscal, à 
unanimidade, na conformidade do voto do Relator e das notas constantes da Ata de Julgamento, em receber e não prover o reexame 
necessário, mantendo a decisão de primeira instância, que julgou procedente a reclamação contra o lançamento do ITBI.
C.A.F. Em 17 de dezembro de 2025. 
Carlos Augusto Cavalcanti de Carvalho – RELATOR
João Gomes da Silva Júnior
Carlos Gilberto Dias Júnior
Carlos André Rodrigues Pereira Lima

PROCESSO/RECLAMAÇÃO CONTRA  LANÇAMENTO  ITBI  Nº  50.04594.8.25
RECORRENTE:CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL      – 1ª INSTÂNCIA – JULGADOR – ANDERSON FERRAZ DE ALBUQUERQUE 
RECORRIDO:ACLF BOA VISTA BOULEVARD INCORPORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA
Peticionário: Rodovia PE-15, 242, Ancora 9B, Piso L3, Centro de Paulista, PE.
Inscrição Imobiliária nº 7.15698.7
Endereço Imóvel: Rua das Ninfas, 65, Boa Vista, Recife/PE
RELATOR:JULGADOR: CARLOS AUGUSTO CAVALCANTI DE CARVALHO
ACÓRDÃO Nº 129/2025
EMENTA:1- ITBI - PEDIDO DE RECLAMAÇÃO – REEXAME NECESSÁRIO RECEBIDO E NÃO PROVIDO.
2-Após considerações do contribuinte e novo laudo do fisco. Novo valor de base de cálculo encontrada aceita por ambas as partes. 
3–Mantida a decisão da 1º Instância que julgou procedente em parte a reclamação Contra o Lançamento ITBI.
Vistos, relatados, examinados e discutidos os presentes Autos, ACORDAM os Membros do Conselho Administrativo Fiscal, à 
unanimidade, na conformidade do voto do Relator e das notas constantes da Ata de Julgamento, em receber e não     prover o reexame  
necessário,  mantendo a  decisão  de    primeira instância, que julgou procedente em parte a reclamação contra o lançamento do ITBI.
C.A.F. Em 17 de dezembro de 2025. 
Carlos Augusto Cavalcanti de Carvalho – RELATOR
João Gomes da Silva Júnior
Carlos Gilberto Dias Júnior
Carlos André Rodrigues Pereira Lima

PROCESSO/NOTIFICAÇÃO Nº 07.02441.2.25
RECORRENTE:CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL- CAF JULGADOR PRIMEIRA INSTÂNCIA –  EVALDO JOSÉ COUTINHO FILHO 
RECORRIDO:RECIFE PARKING LTDA
Rua Padre Carapuceiro, 777, SC-DP02, Boa Viagem, Recife/PE
Inscrição municipal nº 355.845-2
ADVOGADOS:ALEXANDRE DE ARAÚJO ALBUQUERQUE E OUTROS
RELATOR:JULGADOR CARLOS AUGUSTO CAVALCANTI DE CARVALHO	
ACÓRDÃO Nº 130/2025
EMENTA:1-REEXAME NECESSÁRIO – RECEBIDO – E NÃO PROVIDO - ISS. APLICAÇÃO DE MULTA. ERRO NA APURAÇÃO DO 
VALOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. NOTIFICAÇÃO NULA.
2-É nulo o lançamento fiscal que não explicita o período de referência adotado para aplicação do limitador de 1% previsto no §5º do art. 
134 do CTM/Recife, impedindo o exercício pleno do contraditório e da ampla defesa..
3-Constatado o equívoco na apuração da base de cálculo da penalidade, mediante adoção da receita bruta anual em detrimento da 
apuração mensal exigida pela legislação municipal, impõe-se o reconhecimento da nulidade da notificação.
4-Infração ao art. 184 da Lei 15.563/91 notificação nula. 
5–Remessa necessária conhecida e, no mérito, desprovida. Decisão de 1º grau mantida em todos os seus termos.
Vistos, relatados, examinados e discutidos os presentes Autos, ACORDAM os Membros do Conselho Administrativo Fiscal, à 
unanimidade, na conformidade do voto do Relator e das notas constantes da Ata de Julgamento, conhecer a remessa necessária e, no 
mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Primeira Instância que tinha julgado nula a notificação. 
 C.A.F., Em 17 de dezembro de 2025.
Carlos Augusto Cavalcanti de Carvalho  – RELATOR 
João Gomes da Silva Júnior
Carlos André Rodrigues Pereira Lima
Carlos Gilberto Dias Júnior

PROCESSO/CONSULTA Nº 50.05692.2.25
CONSULENTE:ASSOCIAÇÃO DOS NADADORES MASTERS DE PERNAMBUCO
Rua Dom Bosco, 871, sala 601, Palácio dos Desportos Rubem Moreira, Boa Vista, Recife – PE
Inscrição municipal nº 393.032-7
RELATOR:JULGADOR: CARLOS AUGUSTO CAVALCANTI DE CARVALHO
ACÓRDÃO Nº   131/2025
EMENTA:1-CONSULTA FISCAL – AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO CASO CONCRETO – INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL - 
ARQUIVAMENTO.
2-  A consulta deverá indicar o caso concreto objeto da dúvida, não se admitindo consulta formulada de forma genérica, conforme art. 
208, §2º, da Lei Municipal nº 15.563/91.
3- A consulta fiscal tem o objetivo de esclarecer a interpretação da legislação municipal e não resolver problemas operacionais no âmbito 
da Administração Tributária.
4- A consulta apresentada pelo contribuinte interessado, não descreve nem a legislação municipal a ser esclarecida.
5 - Consulta arquivada “in limine” por inépcia da inicial não produzindo os efeitos previstos nos incisos I e II do art. 210 da Lei Municipal 
nº 15.563/91, conforme dispõe o inciso I do parágrafo único do mesmo artigo.
Vistos, relatados, examinados e discutidos os presentes Autos, ACORDAM os Membros do Conselho Administrativo Fiscal, à 
unanimidade, na conformidade do voto do Relator e das notas constantes da Ata de Julgamento, em arquivar “in limine” à Consulta 
Fiscal formulada, nos termos do voto proferido.
 C.A.F.  Em, 17 de dezembro de 2025.
Carlos Augusto Cavalcanti de Carvalho – RELATOR
João Gomes da Silva Júnior     
Carlos André Rodrigues Pereira Lima
Carlos Gilberto Dias Júnior

PROCESSO/RECLAMAÇÃO CONTRA  LANÇAMENTO  ITBI  Nº  50.06474.7.25
RECORRENTE:CONSELHO ADMINISTRATIVO      FISCAL      – 1ª INSTÂNCIA – JULGADOR – JOÃO ANTÔNIO VICTOR DE ARAÚJO
RECORRIDO:MURILO WAGNER MACHADO DE NOVAES Peticionário: Rua Estrela, 100, aptº 402, Casa Amarela, Recife/PE
Endereço Imóvel: Rua Irmã Maria David, 155, aptº 1201 - Parque das Acácias, Casa Forte - Recife/PE
Inscrição Imobiliária nº 4.1163.0.5
ADVOGADOS:JOSÉ ÍTALO ALMEIDA BARROS DA SILVA
RELATOR:JULGADOR: CARLOS GILBERTO DIAS JÚNIOR
ACÓRDÃO Nº 132/2025
EMENTA:1-ITBI – RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO – REMESSA NECESSÁRIA – CONCORDÂNCIA EXPRESSA DO 
CONTRIBUINTE COM NOVA AVALIAÇÃO FISCAL – EXTINÇÃO DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO – MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – FIXAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO EM R$ 2.400.000,00.
2-A manifestação expressa de concordância do sujeito passivo com a reavaliação promovida pelo Fisco encerra a controvérsia 
administrativa. Correta a decisão de Primeira Instância que, com base no Art. 70, V, do Decreto Municipal nº 28.021/2014, extinguiu o 
processo com resolução de mérito e fixou a Base de Cálculo do ITBI no valor aceito.
3–Remessa Necessária conhecida e decisão mantida, alterando apenas o resultado para consignar a procedência em parte.
Vistos, relatados, examinados e discutidos os presentes Autos, ACORDAM os Membros do Conselho Administrativo Fiscal, à 
unanimidade, na   conformidade   do voto do Relator   e   das   notas constantes    da   Ata   de   Julgamento, conhecer da remessa 
necessária e, no mérito, manter a decisão de 1ª instância que fixou a base de cálculo do ITBI no valor de R$ 2.400.000, 00 (dois milhões 
e quatrocentos mil reais), alterando apenas o resultado para consignar a procedência em parte.
C.A.F. Em 17 de dezembro de 2025. 
Carlos Gilberto Dias Júnior – RELATOR
João Gomes da Silva Júnior
Carlos Augusto Cavalcanti de Carvalho 
Carlos André Rodrigues Pereira Lima

PROCESSO / RESTITUIÇÃO Nº 15.57049.7.22
RECORRENTE:CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL – PRIMEIRA INSTÂNCIA - JULGADOR – ANDERSON FERRAZ DE 
ALBUQUERQUE
RECORRIDO:ALS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
Rua Armando Barros, 59 - Luzia - Aracajú -SE
Inscrição Mercantil nº 757.559-9
ADVOGADOS:CARINE DA SILVA MURICY E OUTROS
RELATOR:JULGADOR: CARLOS GILBERTO DIAS JÚNIOR 
ACÓRDÃO Nº   133/2025
EMENTA:1-SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL (SUBITENS 7.02 E 7.05). RETENÇÃO NA FONTE PELO TOMADOR SEM 
APLICAÇÃO DE DEDUÇÃO LEGAL. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO PELA SEFIN DE PAGAMENTO INDEVIDO. REMESSA 
NECESSÁRIA. VALOR SUPERIOR AO LIMITE DE ALÇADA. CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA.
2-Os serviços de execução de obras de construção civil e reparação/conservação (subitens 7.02 e 7.05 do Art. 102 da Lei nº 15.563/91) 
permitem a dedução na base de cálculo do ISSQN, conforme previsto no Art. 115, § 6º, do CTM.
3-Comprovado nos autos que não foi aplicada a dedução de 30% da base de cálculo, resultando em retenção a maior e pagamento 
indevido do ISSQN, o contribuinte tem direito à restituição da quantia paga indevidamente, o qual tem legitimidade para requerer a 
restituição, eis que comprovado que suportou o ônus financeiro.
4-A decisão de primeira instância, que acolheu o pedido de restituição em valor superior ao limite legal, está sujeita à remessa necessária 
para a segunda instância (CAF). 4. MÉRITO. Reconhecida a procedência do pedido, deve-se manter a decisão que determinou a  
Restituição do indébito tributário, visto que o direito do contribuinte foi cabalmente comprovado e aceito pela autoridade fiscal.
Vistos, relatados, examinados e discutidos os presentes Autos, ACORDAM os Membros do Conselho Administrativo Fiscal, à 
unanimidade, na   conformidade   do voto do Relator   e   das   notas constantes    da   Ata   de   Julgamento, conhecer da remessa 
necessária e, no mérito, manter a decisão de 1ª instância que julgou procedente o pedido de restituição formulado nos autos.

Data de quitação do Imposto ISS Retido a Maior R$

11/01/2021 10.070,92

10/03/2021 727,52

09/04/2021 34.324,04

10/05/2021 20.451,44

10/06/2021 10.782,24

02/07/2021   3.582,15

10/08/2021 10.792,68

10/09/2021   6.833,43
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08/10/2021 11.321,44

10/11/2021 10.654,57

10/12/2021   4.402,32

10/01/2022   5.103,81

10/03/2022   2.436,08

08/04/2022   5.096,32

10/05/2022   4.594,54

10/06/2022   6.198,15

08/07/2022 759,77

TOTAL R$ 148.131,42
                
Tal valor deverá ser atualizados pelo IPCA, conforme previsto na Lei Municipal nº 16.607/00, contado da data do recolhimento indevido,  
acrescidas de juros não capitalizáveis após    o   trânsito   em   julgado desta decisão,  “ex  vi”  o  disposto no artigo 167, parágrafo único, 
do CTN, c/c o parágrafo único do artigo 202 da Lei nº 15.563/91, condicionada à   prova de que o Contribuinte não esteja em débito com 
a Fazenda Municipal à época do recebimento, na conformidade do artigo 9º, II, (d), do Código Tributário do Município do Recife.
C.A.F. em, 17 de dezembro de 2025.
Carlos Gilberto Dias Júnior - RELATOR  
João Gomes da Silva Júnior
Carlos Augusto Cavalcanti de Carvalho            
Carlos André Rodrigues Pereira Lima

PROCESSO / CONSULTA Nº 50.05280.2.25
CONSULENTE:UNIÃO FEDERAL – MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO (PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO)
Rua Frei Matias Tevis, 65, 5º Andar , sala 506 - Paissandu - Recife/PE
Inscrição mercantil nº 334.907-1
RELATOR:JULGADOR CARLOS GILBERTO DIAS JÚNIOR
ACÓRDÃO Nº  134/2025
EMENTA:1–CONSULTA FISCAL. CLASSIFICAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS. DEFINIÇÃO DO LOCAL DO FATO GERADOR. 
SERVIÇOS DE ARQUIVOLOGIA PRESTADOS DE FORMA AUTÔNOMA NO RECIFE/PE POR EMPRESA SEDIADA EM MUNICÍPIO 
DIVERSO. SERVIÇOS ENQUADRADOS NO SUBITEM 17.01. LOCAL DO FATO GERADOR. ESTABELECIMENTO DO PRESTADOR, 
DE MODO A NÃO ATRAIR A COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO DO RECIFE/PE. CONSULTA CONHECIDA E RESPONDIDA.
Vistos, relatados, examinados e discutidos os presentes Autos, ACORDAM os Membros do Conselho Administrativo Fiscal, à 
unanimidade, na   conformidade   do voto do Relator   e   das   notas constantes    da   Ata   de   Julgamento, em responder  à Consulta 
Fiscal formulada, nos termos do voto proferido.
C.A.F. Em 17 de dezembro de 2025.
Carlos Gilberto Dias Júnior – RELATOR
João Gomes da Silva Júnior
Carlos Augusto Cavalcanti de Carvalho         
Carlos André Rodrigues Pereira Lima

PROCESSO / CONSULTA Nº 50.05322.9.25 
CONSULENTE:UNIÃO FEDERAL – MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO (PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO)
Rua Frei Matias Tevis, 65, 5º Andar , sala 506 - Paissandu - Recife/PE
Inscrição mercantil nº 334.907-1
RELATOR:JULGADOR CARLOS GILBERTO DIAS JÚNIOR
ACÓRDÃO Nº  135/2025
EMENTA:1–CONSULTA FISCAL MERCANTIL. PROCESSO Nº 50.05322.9.25. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA CENTRAL DE AR-CONDICIONADO (VRF), INCLUINDO OBRAS CIVIS 
ACESSÓRIAS. CLASSIFICAÇÃO NO SUBITEM 7.02 DO ART. 102 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM) – EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. OPERAÇÃO EXCLUSIVAMENTE SUJEITA AO ISS. DEDUTIBILIDADE DE MATERIAIS À LUZ DA 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL (CTMR E DECRETO Nº 15.950/92. POSSIBILIDADE. FORMAS. DEDUÇÃO POR ESTIMATIVA POR MEIO 
DO USO DO PERCENTUAL DE 30% OU DEDUÇÃO EFETIVA POR MEIO DO PREENCHIMENTO DE MAPA DE DEDUÇÃO DE 
MATERIAL E SUBEMPREITADA. CONSULTA CONHECIDA E RESPONDIDA.
Vistos, relatados, examinados e discutidos os presentes Autos, ACORDAM os Membros    do Conselho   Administrativo Fiscal, à    
unanimidade, na conformidade   do voto do Relator   e   das   notas constantes    da   Ata   de   Julgamento, em responder à Consulta 
Fiscal formulada, nos termos do voto proferido.
C.A.F. Em 17 de dezembro de 2025.
Carlos Gilberto Dias Júnior – RELATOR
João Gomes da Silva Júnior
Carlos Augusto Cavalcanti de Carvalho         
Carlos André Rodrigues Pereira Lima

PROCESSO / CONSULTA Nº 50.05930.6.25 
CONSULENTE:UNIÃO FEDERAL – MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO (PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO)
Rua Frei Matias Tevis, 65, 5º Andar , sala 506 - Paissandu - Recife/PE
Inscrição mercantil nº 334.907-1
RELATOR:JULGADOR CARLOS GILBERTO DIAS JÚNIOR
ACÓRDÃO Nº  136/2025
EMENTA:1–CONSULTA FISCAL MERCANTIL. PROCESSO Nº 50.05930.6.25. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) E DE 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO INCLUINDO OBRAS CIVIS ACESSÓRIAS. CLASSIFICAÇÃO NO SUBITEM 7.02 DO ART. 
102 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM) – EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. OPERAÇÃO 
EXCLUSIVAMENTE SUJEITA AO ISS. DEDUTIBILIDADE DE MATERIAIS À LUZ DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL (CTMR E DECRETO 
Nº 15.950/92. POSSIBILIDADE. FORMAS. DEDUÇÃO POR ESTIMATIVA POR MEIO DO USO DO PERCENTUAL DE 30% OU 
DEDUÇÃO EFETIVA POR MEIO DO PREENCHIMENTO DE MAPA DE DEDUÇÃO DE MATERIAL E SUBEMPREITADA. CONSULTA 
PARCIALMENTE CONHECIDA E RESPONDIDA.
Vistos, relatados, examinados e discutidos os presentes Autos, ACORDAM os Membros do Conselho Administrativo Fiscal, à 
unanimidade, na   conformidade   do voto do Relator   e   das   notas constantes    da   Ata   de   Julgamento, em responder  à Consulta 
Fiscal formulada, nos termos do voto proferido..
C.A.F. Em 17 de dezembro de 2025.
Carlos Gilberto Dias Júnior – RELATOR
João Gomes da Silva Júnior
Carlos Augusto Cavalcanti de Carvalho         
Carlos André Rodrigues Pereira Lima

Secretaria de Administração____________________________________________________________
Secretária  MAÍRA RUFINO FISCHER

PORTARIA Nº 106, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da delegação prevista na Portaria nº 13, de 22 de janeiro de 2025, 
considerando o Decreto Municipal nº 33.807, de 17 de julho de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº 34.371, de 
19 de fevereiro de 2021, tendo em vista o contido no Relatório Pericial da Gerência de Perícia Médica e Bem-Estar do Servidor (ID nº 
6739949), exarado no Processo SEI nº 33.051778/2025-66, e considerando a Lei Municipal nº 18.362, de 26 de julho de 2017 e o 
Decreto Municipal nº 31.221, de 05 de março de 2018,

R E S O L V E,
Conceder à servidora Camilla do Nascimento Jordão, Enfermeiro Plantonista - 30H/Semanais, inscrita sob a matrícula nº 117.780-0, 
Horário Especial de Trabalho, com redução da carga horária semanal de 30h para 20h, a contar da data de publicação, devendo a chefia 
imediata da servidora se manifestar sobre os horários e dias específicos a serem adotados, comunicando a decisão, no prazo de 05 
(cinco) dias, à Gerência Geral de Administração de Pessoal da Secretaria de Administração, objetivando que os setores envolvidos 
trabalhem em conjunto para atender a necessidade da requerente e a possibilidade da administração, devendo a servidora ficar ciente 
de que qualquer alteração na rotina deve ser repassada à sua gestão imediata, com a realização de nova perícia médica em caso de 
alteração da condição da filha periciada.

Recife/PE, 19 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE FEITOSA
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 107, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da delegação prevista na Portaria nº 13, de 22 de janeiro de 2025, 
considerando o Decreto Municipal nº 33.807, de 17 de julho de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº 34.371, de 
19 de fevereiro de 2021, tendo em vista o contido no Relatório Pericial da Gerência de Perícia Médica e Bem-Estar do Servidor (ID nº 
7098371), exarado no Processo SEI nº 32.029940/2025-70, e considerando a Lei Municipal nº 18.362, de 26 de julho de 2017 e o 
Decreto Municipal nº 31.221, de 05 de março de 2018,

R E S O L V E,
Conceder ao servidor  Sílvio Ferreira dos Passos, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil (ADI) -  40H/Semanais,  inscrito sob a 
matrícula nº 131.104-2, Horário Especial de Trabalho, com redução da carga horária semanal de 40h para 20h, a contar da data de 
publicação, devendo a chefia imediata do servidor se manifestar sobre os horários e dias específicos a serem adotados, comunicando 
a decisão, no prazo de 05 (cinco) dias, à Gerência Geral de Administração de Pessoal da Secretaria de Administração, objetivando que 
os setores envolvidos trabalhem em conjunto para atender a necessidade do requerente e a possibilidade da administração, devendo o 
servidor ficar ciente de que qualquer alteração na rotina deve ser repassada à sua gestão imediata, com a realização de nova perícia 
médica em caso de alteração da condição do filho periciado.

Recife/PE, 23 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE FEITOSA
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 108, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da delegação prevista na Portaria nº 13, de 22 de janeiro de 2025, 
considerando o Decreto Municipal nº 33.807, de 17 de julho de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº 34.371, de 
19 de fevereiro de 2021,  tendo em vista o contido no Relatório Pericial da Gerência de Perícia Médica e Bem-Estar do Servidor (ID 
nº 6829855), exarado no Processo SEI nº 32.030665/2025-37, e considerando a Lei Municipal nº 18.362, de 26 de julho de 2017 e o 
Decreto Municipal nº 31.221, de 05 de março de 2018,
 
R E S O L V E,
Conceder ao  servidora  Mariana Marinheiro de Araújo, Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar (AADE),  inscrita sob a 
matrícula nº 116.018-4, Horário Especial de Trabalho, com redução da carga horária semanal de 40h para 20h, a contar da data de 
publicação, devendo a chefia imediata da servidora se manifestar sobre os horários e dias específicos a serem adotados, comunicando 
a decisão, no prazo de 05 (cinco) dias, à Gerência Geral de Administração de Pessoal da Secretaria de Administração, objetivando que 
os setores envolvidos trabalhem em conjunto para atender a necessidade da  requerente e a possibilidade da administração, 
devendo a servidora ficar ciente de que qualquer alteração na rotina deve ser repassada à sua gestão imediata, com a realização de 
nova perícia médica em caso de alteração da condição da filha periciada.
 

Recife/PE, 23 de fevereiro de 2026.
 

ALEXANDRE FEITOSA
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº  419 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026
O GERENTE GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, em exercício, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal 
nº. 38.883 de 27/06/2025, considerando a delegação da Secretária de Administração prevista na Portaria nº. 13, de 22 de janeiro de 
2025, tendo em vista o contido no art. 71, inciso I, da Lei nº 14.728/85, bem como a solicitação da servidora através do Processo SEI 
nº 32.003920/2026-50, conforme o Decreto Municipal nº. 35.538, de 08 de abril de 2022.

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, em 30/01/2026, a servidora MAYARA MAGRY OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula 1274813, ocupante do cargo 
efetivo de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL.

JOSÉ HUGO DE SOUZA C. PEREIRA
Gerente Geral de Administração de Pessoal em exercício

PORTARIA Nº 453, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso da delegação prevista no inciso III, art. 2º, do Decreto nº 33.807, de 17 de julho de 2020, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 34.371, de 19 de fevereiro de 2021, em atenção ao disposto no Recurso ao Processo 
Administrativo Disciplinar nº 0346/2025 (Id. 6523337), Ofício CGM/CGM Nº 065/2026 (Id. 7276025), Parecer nº 0019/2026 e 
Encaminhamento nº 0022/2026, ambos da Procuradoria Consultiva, no Encaminhamento nº 0025/2026, da Procuradoria Geral Adjunta, 
e no Encaminhamento nº 0040/2026, do Procurador-Geral do Município, acostados no Id. nº 6943262 do SEI nº 11.000144/2025-01 e 
considerando, ainda, as disposições do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município do Recife, instituída pela Lei Municipal nº 
14.728, de 8 de março de 1985:

R E S O L V E,
Negar provimento ao recurso administrativo interposto por GEÓRGIA MARIA ALBUQUERQUE DE PAULA LOPES, Médico 20h, 
Matrícula nº 32.985-3, mantendo-se a penalidade de demissão aplicada na Portaria nº 2363, de 13 de outubro de 2025, publicada no 
Diário Oficial do Município em 14 de outubro de 2025, edição nº 130.  

Recife, 20 de fevereiro de 2026.

MAÍRA RUFINO FISCHER
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 454, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026.
 A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso da delegação prevista no inciso III, art. 2º, do Decreto nº 33.807, de 17 de julho de 2020, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 34.371, de 19 de fevereiro de 2021, em atenção ao disposto no Recurso ao Processo 
Administrativo Disciplinar nº 0272/2024 (Id. 6189557), Ofício GAB/CGM Nº 064/2026 (Id. 7275970), Parecer nº 00889/2025 e 
Encaminhamento nº 0647/2026, ambos da Procuradoria Consultiva, no Encaminhamento nº 0659/2025, da Procuradoria Geral Adjunta, 
e no Encaminhamento nº 0646/2025, do Procurador-Geral do Município, acostados no Id. nº 6852529 do SEI nº 11.000290/2024-48 e 
considerando, ainda, as disposições do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município do Recife, instituída pela Lei Municipal nº 
14.728, de 8 de março de 1985:

R E S O L V E,
Negar provimento ao recurso administrativo interposto por SHEILA VITALINO PEREIRA, Professor I, Matrícula nº 66.845-9, mantendo-
se a penalidade de demissão aplicada na Portaria nº 1.449, de 12.08.2025, DOR nº 1061, de 29.08.2025.  

Recife, 20 de fevereiro de 2026.

MAÍRA RUFINO FISCHER
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 468 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº 33.807, 
de 17 de julho de 2020, com alteração pelo Decreto Municipal nº 33.883 de 27 de junho de 2025, considerando a delegação prevista na 
Portaria nº 13, de 22 de janeiro de 2025, da Secretária de Administração, e tendo em vista o contido no processo SEI nº 23.000199/2026-
55 e Ofício nº 037/2026 – GAB/SESAN, do Secretário de Saneamento,

R E S O L V E: 
Designar Wilson Lima de Souza, matrícula nº 130.690-1, para responder, cumulativamente, pelo cargo de provimento em comissão 
de Secretario Executivo de Saneamento, símbolo “CDE-1”, da Secretaria de Saneamento, durante o afastamento do titular George 
Macedo Scavuzzi Santos, matrícula nº 120.120-4, por motivo de férias no período 02/03/2026 a 31/03/2026.

ALEXANDRE FEITOSA
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 477 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026
O GERENTE GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº. 38.883 
de 27/06/2025, considerando a delegação da Secretária de Administração prevista na Portaria nº. 13, de 22 de janeiro de 2025, tendo 
em vista o contido no art. 71, inciso I, da Lei nº 14.728/85, bem como a solicitação do servidor através do Processo SEI nº 
32.004623/2026-21, conforme o Decreto Municipal nº. 35.538, de 08 de abril de 2022.

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, em 04/02/2026, o servidor JOSÉ LUCENA NUNES DA SILVA, matrícula 1274236, ocupante do cargo efetivo de 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL.

JOSÉ HUGO DE SOUZA COÊLHO PEREIRA
Gerente Geral de Administração de Pessoal em Exercício

PORTARIA Nº 478 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026
O GERENTE GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, em exercício, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal 
nº. 38.883 de 27/06/2025, considerando a delegação da Secretária de Administração prevista na Portaria nº. 13, de 22 de janeiro de 
2025, tendo em vista o contido no art. 71, inciso I, da Lei nº 14.728/85, bem como a solicitação da servidora através do Processo SEI 
nº 32.004261/2026-79, conforme o Decreto Municipal nº. 35.538, de 08 de abril de 2022.

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, em 30/01/2026, a servidora ELIS CARINE SILVA REZENDE, matrícula 1273876, ocupante do cargo efetivo de 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL.

JOSÉ HUGO DE SOUZA C. PEREIRA
Gerente Geral de Administração de Pessoal em exercício

PORTARIA Nº 479 DE  24  DE FEVEREIRO DE 2026
O GERENTE GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, em exercício, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal 
nº. 38.883 de 27/06/2025, considerando a delegação da Secretária de Administração prevista na Portaria nº. 13, de 22 de janeiro de 
2025, tendo em vista o contido no art. 71, inciso I, da Lei nº 14.728/85, bem como a solicitação do servidor através do Processo SEI nº 
32.004416/2026-77, conforme o Decreto Municipal nº. 35.538, de 08 de abril de 2022.

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, em 04/02/2026, o servidor DJALMA FERREIRA DA COSTA FILHO, matrícula 948611, ocupante do cargo efetivo 
de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL.

JOSÉ HUGO DE SOUZA C. PEREIRA
Gerente Geral de Administração de Pessoal em exercício
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PORTARIA Nº  474 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026
O GERENTE GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, em exercício, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal 
nº. 38.883 de 27/06/2025, considerando a delegação da Secretária de Administração prevista na Portaria nº. 13, de 22 de janeiro de 
2025, tendo em vista o contido no art. 71, inciso I, da Lei nº 14.728/85, bem como a solicitação da servidora através do Processo SEI 
nº 32.004607/2026-39, conforme o Decreto Municipal nº. 35.538, de 08 de abril de 2022.

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, em 10/02/2026, a servidora RENATTA DA COSTA LINS, matrícula 1052926, ocupante do cargo efetivo de 
PROFESSOR I.

JOSÉ HUGO DE SOUZA C. PEREIRA
Gerente Geral de Administração de Pessoal em exercício

PORTARIA Nº 475 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026
O GERENTE GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, em exercício, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal 
nº. 38.883 de 27/06/2025, considerando a delegação da Secretária de Administração prevista na Portaria nº. 13, de 22 de janeiro de 
2025, tendo em vista o contido no art. 71, inciso I, da Lei nº 14.728/85, bem como a solicitação da servidora através do Processo SEI 
nº 32.004621/2026-32, conforme o Decreto Municipal nº. 35.538, de 08 de abril de 2022.

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, em 13/02/2026, a servidora BÁRBARA EMANUELLE ALVES SILVA SOARES, matrícula 1275950, ocupante do 
cargo efetivo de NUTRICIONISTA ESCOLAR.

JOSÉ HUGO DE SOUZA C. PEREIRA
Gerente Geral de Administração de Pessoal em exercício

PORTARIA Nº 476 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026
O GERENTE GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, em exercício, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal 
nº. 38.883 de 27/06/2025, considerando a delegação da Secretária de Administração prevista na Portaria nº. 13, de 22 de janeiro de 
2025, tendo em vista o contido no art. 71, inciso I, da Lei nº 14.728/85, bem como a solicitação da servidora através do Processo SEI 
nº 32.004614/2026-31, conforme o Decreto Municipal nº. 35.538, de 08 de abril de 2022.

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, em 03/02/2026, a servidora ALCINEIDE JOSÉ DE SOUZA, matrícula 1286056, ocupante do cargo efetivo de 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL.

JOSÉ HUGO DE SOUZA C. PEREIRA
Gerente Geral de Administração de Pessoal em exercício

PORTARIA Nº 484  DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
O GERENTE GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº. 38.883 
de 27/06/2025, considerando a delegação da Secretária de Administração prevista na Portaria nº. 13, de 22 de janeiro de 2025, tendo 
em vista o contido no art. 71, inciso I, da Lei nº 14.728/85, bem como a solicitação da servidora através do Processo SEI nº 
32.004860/2026-92, conforme o Decreto Municipal nº. 35.538, de 08 de abril de 2022.

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, em 05/02/2026, a servidora KEROLAYNE EMILLY DA SILVA, matrícula 1287826, ocupante do cargo efetivo de 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL.

JOSÉ HUGO DE SOUZA COÊLHO PEREIRA
Gerente Geral de Administração de Pessoal em Exercício

PORTARIA Nº 485 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
O GERENTE GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº. 38.883 
de 27/06/2025, considerando a delegação da Secretária de Administração prevista na Portaria nº. 13, de 22 de janeiro de 2025, tendo 
em vista o contido no art. 71, inciso I, da Lei nº 14.728/85, bem como a solicitação da servidora através do Processo SEI nº 
32.004849/2026-22, conforme o Decreto Municipal nº. 35.538, de 08 de abril de 2022.

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, em 11/02/2026, a servidora FABIOLA BARBOSA BERNARDO DA SILVA, matrícula 1248367, ocupante do cargo 
efetivo de PROFESSOR I.

JOSÉ HUGO DE SOUZA COÊLHO PEREIRA
Gerente Geral de Administração de Pessoal em Exercício

PORTARIA Nº 486 DE 25  DE FEVEREIRO DE 2026
O GERENTE GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº. 38.883 
de 27/06/2025, considerando a delegação da Secretária de Administração prevista na Portaria nº. 13, de 22 de janeiro de 2025, tendo 
em vista o contido no art. 71, inciso I, da Lei nº 14.728/85, bem como a solicitação da servidora através do Processo SEI nº 
32.004836/2026-53, conforme o Decreto Municipal nº. 35.538, de 08 de abril de 2022.

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, em 18/02/2026, a servidora ELIZABETH DE BRITO SILVA, matrícula 1241290, ocupante do cargo efetivo de 
PROFESSOR I.

JOSÉ HUGO DE SOUZA COÊLHO PEREIRA
Gerente Geral de Administração de Pessoal em Exercício

PORTARIA Nº 487 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
O GERENTE GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº. 38.883 
de 27/06/2025, considerando a delegação da Secretária de Administração prevista na Portaria nº. 13, de 22 de janeiro de 2025, tendo 
em vista o contido no art. 71, inciso I, da Lei nº 14.728/85, bem como a solicitação do servidor através do Processo SEI nº 
22.012929/2025-90, conforme o Decreto Municipal nº. 35.538, de 08 de abril de 2022.

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, em 28/12/2025, o servidor ANDRE DE PONTES FERREIRA, matrícula 1076884, ocupante do cargo efetivo de 
AGENTE DE SEGURANÇA MUNICIPAL - GUARDA MUNICIPAL.

JOSÉ HUGO DE SOUZA COÊLHO PEREIRA
Gerente Geral de Administração de Pessoal em Exercício

PORTARIA Nº 488 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº 33.807, 
de 17 de julho de 2020, com alteração pelo Decreto Municipal nº 33.883 de 27 de junho de 2025, considerando a delegação prevista na 
Portaria nº 13, de 22 de janeiro de 2025, da Secretária de Administração, e tendo em vista o contido no processo SEI nº 23.000193/2026-
88 e Ofício nº 034/2026 – GAB/SESAN, do Secretário de Saneamento,

R E S O L V E: 
Designar Patrícia Renata Ferreira Veloso, matrícula nº 114.200-3, para responder, cumulativamente, pelo membro da equipe de apoio 
da comissão de Agentes de Contratação, conforme Lei Municipal nº 19.144 de 06/12/2023, da Secretaria de Saneamento, durante o 
afastamento da titular Tatiana Maria da Silva, matrícula nº 114.037-0, por motivo de férias no período 04/03/2026 a 31/03/2026.

ALEXANDRE FEITOSA
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 489 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº 33.883 
de 27 de junho de 2025, considerando a delegação prevista na Portaria nº 13, de 22 de janeiro de 2025, da Secretária de Administração, 
e tendo em vista o contido no processo SEI nº 38.002982/2026-94,

R E S O L V E: 
Considerar designado Sandro Sales da Silva, matrícula nº 65.324-4, que respondeu, cumulativamente, pela função gratificada de 
Chefe da Divisão Benefícios e Licenças, símbolo “FDA-2”, da Secretaria de Administração, durante o afastamento da titular Luciana 
Félix da Silva Santana, matrícula nº 88.112-5, por motivo de férias, no período de 05/01/2026 a 23/01/2026.

ALEXANDRE FEITOSA
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 490 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº 38.883 de 27 de junho de 2025 
e tendo em vista o art. 21 da Lei Municipal nº 19.352/2025, considerando autorização do Conselho de Política de Pessoal nos termos 
do processo SEI nº 02.000217/2026-47.

R E S O L V E : 
Atribuir, a Gratificação de Atividade ao servidor abaixo relacionado, conforme especificado.

CPF Nome ASSUNTO Nivel A CONTAR DE 

***.269.704-** ARTUR IVANO DO NASCIMENTO MOURA ATRIBUIR A 01/02/2026

MAÍRA FISCHER
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 491 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº 33.807, 
de 17 de julho de 2020, com alteração pelo Decreto Municipal nº 33.883 de 27 de junho de 2025, considerando a delegação prevista na 
Portaria nº 13, de 22 de janeiro de 2025, da Secretária de Administração, e tendo em vista o contido no processo SEI nº 23.000201/2026-
96 e Ofício nº 039/2026 – GAB/SESAN, do Secretário de Saneamento,

R E S O L V E: 
Designar Eduarda da Costa Barbosa, matrícula nº 118.841-0, para responder, cumulativamente, pelo cargo de provimento em 
comissão de Chefe da Divisão de Desapropriação, símbolo “CAA-2”, da Secretaria de Saneamento, durante o afastamento do titular 
Marcelo Pedrosa de Albuquerque, matrícula nº 98.656-5, por motivo de férias no período 02/03/2026 a 31/03/2026.

ALEXANDRE FEITOSA
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 492 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº 33.807, 
de 17 de julho de 2020, com alteração pelo Decreto Municipal nº 33.883 de 27 de junho de 2025, considerando a delegação prevista na 
Portaria nº 13, de 22 de janeiro de 2025, da Secretária de Administração, e tendo em vista o contido no processo SEI nº 23.000191/2026-
99 e Ofício nº 032/2026 – GAB/SESAN, do Secretário de Saneamento,

R E S O L V E: 
Designar Lucineide Simões de Novais, matrícula nº 106.827-0, para responder, cumulativamente, pelo membro da equipe de apoio 
da comissão de Agentes de Contratação, conforme Lei Municipal nº 19.144 de 06/12/2023, da Secretaria de Saneamento, durante o 
afastamento do titular Allysson Basílio dos Santos, matrícula nº 114.034-5, por motivo de férias no período 02/03/2026 a 31/03/2026.

ALEXANDRE FEITOSA
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 494 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº 33.883 
de 27 de junho de 2025, considerando a delegação prevista na Portaria nº 13, de 22 de janeiro de 2025, da Secretária de Administração, 
e tendo em vista o contido no processo SEI nº 33.009234/2026-82,

R E S O L V E : 
Considerar dispensados da Função Gratificada os servidores abaixo, da Secretaria de Saúde, conforme especificado.

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO/LOTAÇÃO SÍMBOLO VIGÊNCIA

92.440-6 JARBAS DE GOES NUNES
SUPERVISOR 1 - Supervisor 1 

Vigilância Epidemiológica - Distrito 
Sanitário IV

FG-1 10/02/2026

74.454-8 FERNANDA PAULA DE OLIVEIRA RABELLO
SUPERVISOR 2 - Administrativo 

-Unidade de Saúde Dr. José Dustan 
de Oliveira Soares – DS IV

FG-2 10/02/2026

93.627-7 TARCIANA DUARTE DE SOUZA MATOS
SUPERVISOR 1 - Gestão de Pessoas 

- Unidade de Saúde Professor 
Joaquim Cavalcanti – DS IV

FG-1 15/11/2025

Considerar designadas para exercer a Função Gratificada as servidoras abaixo, da Secretaria de Saúde, conforme especificado.

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO/LOTAÇÃO SÍMBOLO VIGÊNCIA

79.493-1 MAGDA BONATO SEHNEM
SUPERVISOR 1 - Supervisor 1 

Vigilância Epidemiológica - Distrito 
Sanitário IV

FG-1 10/02/2026

33.270-8 JACILEIDE CÂNDIDA LIMA SCHMID
SUPERVISOR 2 - Administrativo 

-Unidade de Saúde Dr. José Dustan 
de Oliveira Soares – DS IV

FG-2 10/02/2026

74.454-8 FERNANDA PAULA DE OLIVEIRA RABELLO
SUPERVISOR 1 - Gestão de Pessoas 

- Unidade de Saúde Professor 
Joaquim Cavalcanti – DS IV

FG-1 10/02/2026

ALEXANDRE FEITOSA
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 495 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº 33.883 
de 27 de junho de 2025, considerando a delegação prevista na Portaria nº 13, de 22 de janeiro de 2025, da Secretária de Administração, 
e tendo em vista o contido no processo SEI nº 23.000192/2026-33, e OFÍCIO nº 33/2026 – GAB/SESAN, do Secretário de Saneamento,

R E S O L V E: 
Designar Clóvis Guerra Aroucha, matrícula nº 114.292-5, para responder, cumulativamente, pelo cargo de provimento em comissão 
de Gestor da Unidade Administrativa, símbolo “CAA-1”, da Secretaria de Saneamento, durante o afastamento do titular Allysson Basílio 
dos Santos, matrícula nº 114.034-5, por motivo de férias no período de 02/03/2026 a 31/03/2026.

ALEXANDRE FEITOSA
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 496 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº 33.807, 
de 17 de julho de 2020, com alteração pelo Decreto Municipal nº 33.883 de 27 de junho de 2025, considerando a delegação prevista na 
Portaria nº 13, de 22 de janeiro de 2025, da Secretária de Administração, e tendo em vista o contido no processo SEI nº 23.000218/2026-
43 e Ofício nº 041/2026 – GAB/SESAN, do Secretário de Saneamento,

R E S O L V E: 
Designar Ossian da Fonseca Calafange, matrícula nº 130.546-8, para responder, cumulativamente, pelo cargo de provimento em 
comissão de Gerente Geral de Obras e Projetos de Saneamento, símbolo “CDE-2”, da Secretaria de Saneamento, durante o 
afastamento do titular Hazziel Heleno Bezerra, matrícula nº 128.392-8, por motivo de férias no período 02/02/2026 a 03/03/2026.

ALEXANDRE FEITOSA
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 497 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº 33.883 
de 27 de junho de 2025, considerando a delegação prevista na Portaria nº 13, de 22 de janeiro de 2025, da Secretária de Administração, 
e tendo em vista o contido no processo SEI nº 23.000200/2026-41, e OFÍCIO nº 38/2026 – GAB/SESAN, do Secretário de Saneamento,

R E S O L V E: 
Designar Joaquim Guilherme Xisto Ribeiro de Sena, matrícula nº 114.094-9, para responder, cumulativamente, pelo cargo de 
provimento em comissão de Assessor de Gabinete, símbolo “CAA-1”, da Secretaria de Saneamento, durante o afastamento do titular 
Carlos Costa Cavalcanti, matrícula nº 129.080-0, por motivo de férias no período de 02/03/2026 a 31/03/2026.

ALEXANDRE FEITOSA
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 499 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº 33.883 
de 27 de junho de 2025, considerando a delegação prevista na Portaria nº 13, de 22 de janeiro de 2025, da Secretária de Administração, 
e tendo em vista o contido no processo SEI nº 23.000198/2026-19, e OFÍCIO nº 36/2026 – GAB/SESAN, do Secretário de Saneamento,

R E S O L V E: 
Designar Amarides Bezerra Xavier, matrícula nº 130.709-6, para responder, cumulativamente, pelo cargo de provimento em comissão 
de Gestor de Convênios, símbolo “CAA-1”, da Secretaria de Saneamento, durante o afastamento da titular Sheila Christine Costa 
Maciel, matrícula nº 114.216-0, por motivo de férias no período de 02/03/2026 a 31/03/2026.

ALEXANDRE FEITOSA
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas



14	                                                                                    DIÁRIO OFICIAL DO RECIFE	                                                Edição nº 024 - 28.02.2026

PORTARIA Nº 502 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº 33.883 
de 27 de junho de 2025, considerando a delegação prevista na Portaria nº 13, de 22 de janeiro de 2025, da Secretária de Administração, 
e tendo em vista o contido no processo SEI nº 12.002763/2025-12 e Ofício nº 25/2026 - AMPASS/GAB, do Diretor Presidente,

R E S O L V E: 
Designar Patrícia Penélope da Conceição Pereira, matricula nº 100.266-0, para responder pelo cargo de provimento em comissão 
de Chefe da Divisão de Atendimento ao Público, símbolo “CAA-1”, da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos 
Servidores -RECIPREV, durante o afastamento da titular Cassia Valéria de Oliveira, matricula nº 100.308-9, por motivo de férias, no 
período de 02/03/2026 a 31/03/2026.

ALEXANDRE FEITOSA
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 503 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº 33.883 
de 27 de junho de 2025, considerando a delegação prevista na Portaria nº 13, de 22 de janeiro de 2025, da Secretária de Administração, 
e tendo em vista o contido no processo SEI nº 22.001508/2026-14 e SEOPS/SEGG/GGAF/GP Nº 47/2026, da Secretária Executiva de 
Gestão e Governança,

R E S O L V E: 
Designar Paulo Jorge Gomes da Silva, matrícula nº 29.214-9, para responder pela função gratificada de Gestor Geral da Corregedoria 
da GCMR, símbolo “FDA-1”, da Secretaria de Ordem Pública e Segurança, durante o afastamento do titular Lívio Bernardo da Silva, 
matrícula nº 126.942-9, por motivo de férias no período de 01/03/2025 a 30/03/2025.

ALEXANDRE FEITOSA
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

DESPACHO FINAL

SEI nº 38.018957/2025-41
Requerente: Henrique Sérgio Teles Correia
Assunto: Aposentadoria

Indefiro o pedido de Aposentadoria formulado pelo servidor Henrique Sérgio Teles Correia, inscrito sob a matrícula nº 34.151-2, por 
se tratar de servidor que não se enquadra em quaisquer das normas vigentes de aposentação dos servidores públicos municipais, nem 
possui direito adquirido às regras anteriores à reforma previdenciária de 08/07/2021.

O requerente não se enquadra na hipótese de aposentadoria regida pelo art. 40, §1º, III, da CF/88 (redação dada pela EC nº 103/2019) c/c 
art. 79, XXIII, “c”, da Lei Orgânica Municipal, com o art. 2º da Lei Complementar nº 03/2021 e com a Lei Municipal nº 18.809/2021, vez que 
não preencheu, para a aposentadoria voluntária com proventos proporcionais, o requisito da idade mínima de 64 (sessenta e quatro) anos.

Ademais, não houve o preenchimento dos requisitos fixados pelas regras de transição previstas no art. 4º, §6º, I, da EC nº 103/2019 c/c 
art. 4º da Lei Complementar nº 03/2021 e com a Lei Municipal nº 18.809/2021, uma vez que o servidor não atingiu a idade mínima de 
65 (sessenta e cinco) anos, 35 (trinta e cinco) anos de tempo de contribuição e 103 (cento e três) pontos.

Também não é aplicável, no caso, o art. 4º, §6º, II, da EC nº 103/2019 c/c art. 4º da Lei Complementar nº 03/2021 e com a Lei Municipal 
nº 18.809/2021, vez que o servidor não preencheu o requisito de idade mínima de 62 (sessenta e dois) anos, 35 (trinta e cinco) anos de 
tempo de contribuição e 103 (cento e três) pontos.

Por fim, conforme fixado pelas regras de transição previstas no art. 20, §2º, I, da EC nº 103/2019 c/c art. 4º da Lei Complementar nº 
03/2021 e com a Lei Municipal nº 18.809/2021, não houve o preenchimento dos requisitos da idade mínima de 60 (sessenta) anos e 44 
(quarenta e quatro) anos, 03 (três) meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de contribuição, considerando o pedágio exigido pela regra 
geral (09 anos, 03 meses e 24 dias), nos termos do Encaminhamento nº 0046/2026, da Procuradoria Consultiva.

Recife/PE, 25 de fevereiro de 2026.

TIAGO ALENCAR FALCÃO LOPES
Gerente Jurídico

DESPACHO FINAL

SEI nº 38.003291/2026-16
Requerente: Isabela Maria da Silva Rêgo
Assunto: Prorrogação de Posse

Defiro o pedido de Prorrogação de Posse formulado pela requerente Isabela Maria da Silva Rêgo, inscrita no CPF/MF sob o nº 
xxx.962.284-xx, nomeada para o cargo de Professor I, mediante Portaria nº 057, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Diário Oficial 
do Município em 22 de janeiro de 2026, nos termos do opinativo da Gerente Geral de Gestão de Pessoas da Secretaria de Educação, 
em despacho registrado no SEI em 24/02/2026 (ID nº 7318407).

Assim, deve a requerente tomar posse até o dia 23/03/2026 (segunda-feira), com fulcro no art. 22, §1º da Lei Municipal nº 14.728/85.

Por fim, urge esclarecer que a Portaria nº 057, de 21 de janeiro de 2026, consignou CPF incorreto da requerente. 
 

Recife/PE, 25 de fevereiro de 2026.

TIAGO ALENCAR FALCÃO LOPES
Gerente Jurídico

ALEXANDRE FEITOSA
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

DESPACHO FINAL

SEI nº 38.002355/2026-53
Requerente: Ana Beatriz dos Santos
Assunto: Prorrogação de Posse

Defiro o pedido de Prorrogação de Posse formulado pela requerente Ana Beatriz dos Santos, inscrita no CPF/MF sob o 
nº xxx.832.544-xx, nomeada para o cargo de Enfermeiro - 30H - Plantonista - Concurso 2019, mediante Portaria nº 1785, de 30 de 
dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial do Município em 31 de dezembro de 2025, nos termos do opinativo da Gerência de 
Assistência Hospitalar, em despacho registrado no SEI em 23/02/2026 (ID nº 7253051), a qual não faz óbice ao pleito, reforçando, 
porém,  a necessidade do profissional enfermeiro na unidade, considerando o déficit existente na categoria e considerando a 
necessidade de garantir uma melhor assistência aos usuários atendidos no serviço.

Assim, deve a requerente tomar posse até o dia 01/03/2026 (domingo), prorrogando-se para o primeiro dia útil subsequente, ou seja, 
02/03/2026 (segunda-feira), com fulcro no art. 22, §1º da Lei Municipal nº 14.728/85.

Recife/PE, 24 de fevereiro de 2026.

TIAGO ALENCAR FALCÃO LOPES
Gerente Jurídico

ALEXANDRE FEITOSA
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

DESPACHO FINAL

SEI nº 38.003332/2026-66
Requerente: ISIS HELENA CHAPLIN ANDRADE
Assunto: Prorrogação de Posse

Defiro o pedido de Prorrogação de Posse formulado pela requerente ISIS HELENA CHAPLIN ANDRADE, inscrita no CPF/MF sob o 
nº **.699.735-**, nomeada para o cargo de Médica – ginecologia e obstetrícia (20h), mediante Portaria nº 1785, de 30 de dezembro de 
2025, publicada no Diário Oficial em 31 de dezembro de 2025, Edição Extra nº 165.

Assim, deve o requerente tomar posse até o décimo dia útil subsequente ao da publicação do deferimento no Diário Oficial do Município, 
com fulcro no art. 22, §1º da Lei Municipal nº 14.728/85.
 

Recife, 25 de fevereiro de 2025.

LÍVIA DIAS BARROS
Gerente Geral Jurídica

ALEXANDRE FEITOSA
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

DESPACHO FINAL

SEI nº 38.003344/2026-91
Requerente: FRANCINNY LIMA WANDERLEY DA ROCHA
Assunto: Prorrogação de Posse

Defiro o pedido de Prorrogação de Posse formulado pela requerente FRANCINNY LIMA WANDERLEY DA ROCHA, inscrita no CPF/
MF sob o nº ***.242.634-**, nomeada para o cargo de Sanitarista- 40h, mediante Portaria nº 1785, de 30 de dezembro de 2025, 
publicada no Diário Oficial em 31 de dezembro de 2025, Edição Extra nº 165.

Assim, deve o requerente tomar posse até o décimo dia útil subsequente ao da publicação do deferimento no Diário Oficial do Município, 
com fulcro no art. 22, §1º da Lei Municipal nº 14.728/85.
 

Recife, 25 de fevereiro de 2025.

LÍVIA DIAS BARROS
Gerente Geral Jurídica

ALEXANDRE FEITOSA
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

DESPACHO FINAL

SEI nº 38.003326/2026-17
Requerente: THAYSI MARIA MENDONÇA LOPES FERREIRA
Assunto: Prorrogação de Posse

Defiro o pedido de Prorrogação de Posse formulado pela requerente THAYSI MARIA MENDONÇA LOPES FERREIRA, inscrita no 
CPF/MF sob o nº xxx.393.822-xx, nomeada para o cargo de Médica – Anestesiologia (20h), mediante Portaria nº 1785, de 30 de 
dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial em 31 de dezembro de 2025, Edição Extra nº 165.

Assim, deve o requerente tomar posse até o décimo dia útil subsequente ao da publicação do deferimento no Diário Oficial do Município, 
com fulcro no art. 22, §1º da Lei Municipal nº 14.728/85.
 

Recife, 25 de fevereiro de 2025.

LÍVIA DIAS BARROS
Gerente Geral Jurídica

ALEXANDRE FEITOSA
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

DESPACHO FINAL

SEI nº 38.003344/2026-91
Requerente: FRANCINNY LIMA WANDERLEY DA ROCHA
Assunto: Prorrogação de Posse

Defiro o pedido de Prorrogação de Posse formulado pelo requerente Elias Francisco dos Santos, inscrito no CPF/MF sob o nº 
***.687.304-**, nomeado para o cargo de Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Especial – AADEE, mediante Portaria nº 1395, 
de 12 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial em 13 de setembro de 2025, Edição nº 115.

Assim, deve o requerente tomar posse até o décimo dia útil subsequente ao da publicação do deferimento no Diário Oficial do Município, 
com fulcro no art. 22, §1º da Lei Municipal nº 14.728/85.
 

Recife, 25 de fevereiro de 2025.

LÍVIA DIAS BARROS
Gerente Geral Jurídica

ALEXANDRE FEITOSA
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

DESPACHO FINAL

SEI nº 32.028225/2025-10
Requerente: Alexandre José Figueiredo Lippi
Assunto: Abono de Permanência

Indefiro o pedido de Abono de Permanência formulado pelo servidor Alexandre José Figueiredo Lippi, inscrito sob a matrícula nº 36.320-9, 
por se tratar de servidor ocupante do cargo de Professor que não se enquadra em quaisquer das normas vigentes de aposentação dos 
servidores públicos municipais, nem possui direito adquirido às regras anteriores à reforma previdenciária de 08/07/2021.

O requerente  não se enquadra na hipótese de aposentadoria regida  pelo  art.  40, §1º, III, da CF/88  (redação dada pela EC nº 
103/2019)  c/c  art. 79, XXIII, “c”,  da Lei Orgânica Municipal, com o art. 2º da Lei Complementar nº  03/2021 e  com a Lei Municipal nº 
18.809/2021, vez que não preencheu, para a aposentadoria voluntária com proventos proporcionais, os requisitos de 64 (sessenta e quatro) 
anos de idade mínima, exigido pela regra geral, e 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, exigido pela regra de magistério.

Ademais, não houve o preenchimento dos requisitos fixados pelas regras de transição previstas no art.  4º, §4º e §6º, II, da EC nº 
103/2019 c/c art. 4º da Lei Complementar nº 03/2021 e com a Lei Municipal nº 18.809/2021, uma vez que o servidor não atingiu a idade 
mínima de 62 (sessenta e dois) anos e 102 (cento e dois) pontos, requisitos exigidos pela regra geral, bem como não atingiu 30 (trinta) 
anos de tempo de contribuição, exigido pela regra especial de magistério.

Por fim, conforme fixado pelas regras de transição previstas no art. 20, §1º e §2º, II, da EC nº 103/2019 c/c art. 4º da Lei Complementar 
nº 03/2021 e com a Lei Municipal nº 18.809/2021, não houve o preenchimento do requisito de 60 (sessenta) anos de idade, exigido pela 
regra geral, bem como não houve o preenchimento do requisito de 30 (trinta) anos de tempo de contribuição, exigido pela regra especial 
de magistério, nos termos do Encaminhamento nº 0870/2025, da Procuradoria Consultiva.

Recife/PE, 27 de fevereiro de 2026.

TIAGO ALENCAR FALCÃO LOPES
Gerente Jurídico

Despacho Final de Averbação de Tempo de Contribuição
Defiro o pedido de Averbação de Tempo de Contribuição formulado pela servidora FABIANA MORAIS DO NASCIMENTO, ocupante 
do cargo efetivo de ENFERMEIRO  40H inscrita sob a matrícula nº 124.537-6, sendo aproveitado o total de 18 anos, 05 meses e 20  
dias, com base na Nota Técnica SAD/SEGEP/GGAPE/GFB  Nº 37/2026, constante no processo SEI n.º 38.017120/2025-85 e na 
Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e na Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município do Jaboatão dos Guararapes – JABOATÃOPREV.

JOSÉ HUGO DE SOUZA COÊLHO PEREIRA
Gerente Geral de Administração de Pessoal em Exercício

Despacho Final de Averbação de Tempo de Contribuição
Defiro o pedido de Averbação de Tempo de Contribuição formulado pela servidora FABIANA MARIA FALCÃO BARRETO, ocupante 
do cargo efetivo de MEDICO 40H inscrita sob a matrícula nº 101.087-5, sendo aproveitado o total de 03 anos, 08 meses, 19 dias, 
com base na Nota Técnica SAD/SEGEP/GGAPE/GFB Nº 29/2026, constante no processo SEI n.º 38.014263/2025-35 e na Certidão de 
Tempo de Contribuição do PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS n.º 077/2025. 

JOSÉ HUGO DE SOUZA COÊLHO PEREIRA
Gerente Geral de Administração de Pessoal em Exercício

DESPACHO FINAL

SEI nº 38.021017/2025-30
Requerente: Noélia Lima Brito
Assunto: Abono de Permanência

Defiro o pedido de Abono de Permanência formulado pela servidora Noélia Lima Brito, inscrita sob a matrícula nº 37.778-5, com 
fundamento no art. 40, §19, da CF/88, sendo-lhe devido a partir de 13/12/2025, quando completou os requisitos do art. 20, §1º e §2º, II, 
da Emenda Constitucional nº 103/2019 c/c art. 4º da Lei Complementar nº 03/2021 e com a Lei Municipal nº 18.809/2021, nos termos 
do Encaminhamento nº 0123/2026, da Procuradoria Consultiva.

Recife/PE, 26 de fevereiro de 2026.

TIAGO ALENCAR FALCÃO LOPES
Gerente Jurídico
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EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N 3101.1004/2022, CELEBRADO EM 28 
DE FEVEREIRO DE 2022.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Processo de Licitação: Pregão Eletrônico nº 04/2022 - CPLCC.
Contratantes:  Ο MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO e a EMPRESA BLU RECIFE COMÉRCIO DE 
BEBIDAS E SERVIÇOS HIDRÁULICOS LTDA.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 28 de fevereiro de 2026 e termo 
final 27 de fevereiro de 2027.
Base Legal: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.
Valor global: R$ 247.018,36 (duzentos e quarenta e sete mil, dezoito reais e trinta e seis centavos).
Dotação Orçamentária: 3101.1.04.122.2161.2601 - Elemento de Despesa nº 339039 - Fonte: 799
Nota de Reserva: 2026NR000010
Recursos Financeiros: Outras vinculações legais.  

Secretaria de Saúde____________________________________________________________
Secretária  LUCIANA CAROLINE ALBUQUERQUE D'ANGELO

PORTARIA nº 009/2026–GAB/SEGTES/SESAU, de 24 de fevereiro de 2026
A Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no Art. 206 
e seguintes da Lei Municipal nº 14.728/85, bem como suas alterações.

CONSIDERANDO que se encontram em andamento: 

A Sindicância nº 008/2025, instaurada pela Portaria nº 106/2025 – GAB/SEGTES/SESAU, em 08 de agosto de 2025, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 102 de 16/08/2025, 

A Sindicância nº 011/2025, instaurada pela Portaria nº 111/2025 – GAB/SEGTES/SESAU, em 19 de agosto de 2025, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 104 de 21 de agosto de 2025 e 

A Sindicância nº 012/2025, instaurada pela Portaria nº 112/2025 – GAB/SEGTES/SESAU, em 19 de agosto de 2025, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 104 de 21 de agosto de 2025.

R E S O L V E : 
Art.  1º  Designar  a servidora Sicília Karolina de Lima Devens,  matrícula nº 79.622-1 para  atuar  como  membro  das  Comissões,  
em substituição a servidora Patrícia Lopes da Veiga Pessoa, matrícula nº 68.629-8, no período de 03/03/2026 a 01/04/2026, em 
virtude do seu afastamento para gozo de férias.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 03 de março de 2026.

ANDREZA BARKOKEBAS SANTOS DE FARIA
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

PORTARIA Nº 011/2026 –GAB/SS, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
EMENTA: Institui a Comissão Técnica de Avaliação de Conformidade dos relatórios e das ações desenvolvidas no Projeto de Fortalecimento 
da Rede de Atenção à Saúde, com ênfase nas Ações de Vigilância em Saúde e Transformação Digital do Município do Recife.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO RECIFE - SESAU, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,

CONSIDERANDO o Projeto de Fortalecimento da Rede de Atenção à Saúde, com ênfase nas Ações de Vigilância em Saúde e 
Transformação Digital do Município do Recife da Secretaria de Saúde;

CONSIDERANDO que o plano de trabalho prevê objetivos específicos e metas instituídos que deverão ser acompanhados por uma 
comissão composta por diversos membros da Secretaria de Saúde, dentro de suas especificidades e vinculação com o projeto;

CONSIDERANDO a necessidade de instituir Comissão Técnica de Avaliação de Conformidade, responsável pela análise documental, 
técnica, avaliação de relatórios e atingimento de metas pactuadas no Plano de Trabalho;

R E S O L V E : 
Art 1° Instituir, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde do Recife, a Comissão Técnica de Avaliação das Conformidades dos 
Relatórios e das Ações Desenvolvidas no Projeto de Fortalecimento da Rede de Atenção à Saúde com ênfase nas Ações de Vigilância 
em Saúde e Transformação Digital do Município do Recife.

Parágrafo único: Compete à Comissão Técnica de Avaliação:
I – Avaliar e validar as informações contidas nos relatórios trimestrais, considerando os objetivos específicos do projeto;
II – Emitir parecer técnico fundamentado sobre a conformidade ou não dos relatórios apresentados ante as metas pactuadas;
III – Enviar parecer técnico à Gerência de Apoio Jurídico da Vigilância em Saúde para parecer jurídico;
IV – Encaminhar o parecer técnico juntamente com o parecer jurídico à Gerência Geral de Monitoramento e Avaliação da Vigilância em 
Saúde e Gerência Geral de Saúde Digital para monitoramento dos resultados esperados.

Art 2° Designar os seguintes servidores para comporem a Comissão Técnica de Avaliação das Conformidades:

I – Natália Gonçalves Menezes Barros, matrícula 127.639-5, representante da Gerência de Vigilância Epidemiológica, exercendo a 
função de presidente;

II – Pedro Costa Cavalcanti de Albuquerque, matrícula 127.638-7, representante da Gerência de Vigilância Sanitária, exercendo a 
função de membro;

III – Vania do Nascimento Nunes, matrícula 65.574-4, representante da Gerência de Vigilância Ambiental de Controle de Zoonoses, 
exercendo a função de membro;

IV – Karla Adrianna Acioly da Silva, matrícula 69.868-5, representante da Gerência de Vigilância de Saúde do Trabalhador, exercendo 
a função de membro;

V – Rodrigo Arruda Pinho, matrícula 742708, representante da Gerência Geral de Saúde Digital, na função de membro.

Parágrafo único: A participação na Comissão é considerada de relevante interesse público, não ensejando remuneração adicional, 
podendo ter os seus integrantes alterados a qualquer tempo. 

Art 3° A comissão deverá se reunir com periodicidade trimestral, ocasião em que serão apresentados os relatórios contendo a descrição 
e o detalhamento das atividades realizadas, de acordo com cada objetivo específico do projeto. 

Art 4° A comissão realizará a avaliação e validação das informações contidas nos relatórios trimestrais, considerando os objetivos 
específicos do projeto;

bem como a elaboração de parecer a ser enviado, a cada trimestre, para a Gerência Geral de Monitoramento e Avaliação da Vigilância 
em Saúde.

Art 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 22 de janeiro de 2026.

LUCIANA ALBUQUERQUE D´ÂNGELO
Secretária Municipal de Saúde do Recife

PORTARIA Nº 012/2026 –GAB/SS, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.
Dispõe sobre o pagamento de plantão extraordinário para os profissionais da Rede de Saúde e demais servidores escalados, para o 
período de sazonalidade das síndromes gripais–SG, nas unidades pediátricas do Município do Recife.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 61 da Lei Orgânica do Município do Recife, 
tendo em vista o art. 3º, da Lei municipal nº 17.398/2007,

CONSIDERANDO que, conforme a Nota Técnica 23 (7303268), inserta no Processo SEI nº 33.012130/2026-55, haverá o aumento da 
pressão assistencial e a necessidade de ampliação na oferta do cuidado às crianças e adolescentes residentes do Recife durante o 
período de sazonalidade das síndromes gripais – SG.

R E S O L V E:
Art. 1º Estabelecer, para os fins do art. 3º, da Lei Municipal nº 17.398, de 28 de dezembro de 2007, que o período de sazonalidade das 
síndromes gripais – SG, nas unidades pediátricas do Município do Recife, compreendido entre 01 de março de 2026 até 31 de julho de 
2026, será considerado um evento ao qual servidores farão jus à gratificação de plantão extraordinário.

Parágrafo Único. Os servidores poderão requerer a sua inclusão na escala dos plantões extraordinários, informando os dias e horários 
disponíveis, devendo a administração dar ciência ao servidor da sua inclusão ou não na escala.

Art. 2º A gratificação de que trata esta Portaria observará o limite previsto na Lei Municipal nº 17.398/2007, de 07 (sete) plantões por 
mês, computando-se eventuais plantões realizados por servidores em outras unidades da Secretaria de Saúde, inclusive aqueles 
regidos por atos normativos distintos.

Art. 3º O prazo de vigência desta Portaria poderá ser ampliado, caso as circunstâncias que ensejaram sua edição se mantiverem.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a contar de 01 de março de 2026.

Recife, 27 de fevereiro de 2026.

LUCIANA ALBUQUERQUE
Secretária de Saúde do Município do Recife

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 4801.3008/2025.
Base Legal: Lei n° 13.019/2014.
Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RECIFE E A VITAL STRATEGIES BRASIL.
Objeto: Estabelecer as diretrizes da cooperação técnica entre a SESAU e a VITAL STRATEGIES visando o aprimoramento do uso de 
dados para a vigilância em saúde no  município do Recife, por meio de técnicas inovadoras de processamento e análise. Este 
trabalho  será desenvolvido em três frentes de trabalho: prevenção de epidemias, análise semântica para a vigilância e doenças e 
agravos de saúde e inquéritos populacionais, nos termos do Plano de Trabalho.
Prazo: De 24 (vinte e quatro) meses, com início na data de sua assinatura.

EXTRATO DO CONTRATO DE GESTÃO Nº 4801.4002/2026, FIRMADO EM 10 DE FEVEREIRO DE 2026. 
Base Legal: Lei n.º 17.875/2013, e suas alterações, regulamentada pelo Decreto n.º 27.277/2013. 
Processo: Processo nº 25/2025 – GC-SEPLAG-003, referente ao Chamamento Público nº 02/2025 – GC-SEPLAG-003. 
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE / SECRETARIA DE SAÚDE e a FUNDAÇÃO MANOEL DA SILVA ALMEIDA (FMSA).
Prazo: O prazo de vigência do Contrato de Gestão será de 02 (dois) anos, tendo por termo inicial a data da sua assinatura, 
podendo ter seu prazo prorrogado por sucessivos períodos, até o limite máximo de 10 (dez) anos de execução contratual, após 
demonstrada a consecução dos objetivos estratégicos e das metas estabelecidas e, ainda, a indicação, a garantia e aprovação 
das dotações orçamentárias para as despesas, respaldada pela manifestação técnica dos setores técnicos competentes, bem 
como por parecer do órgão fiscalizador do Contrato de Gestão.
Valor Global: R$15.102.709,92 (quinze milhões, cento e dois mil, setecentos e nove reais e noventa e dois centavos).
Dotação Orçamentária: 4801.10.302.1.238.2.085.1491.3.3.50.43.500 (Garantia de Oferta de Procedimentos através da Rede 
Própria/Recurso – Tesouro); 4801.10.302.1.238.2.085.1234.4.4.50.42.500 (Garantia de Oferta de Procedimentos através da Rede 
Própria/Recurso – Tesouro). 
Nota de Reserva: 2026NR001345. 
Objeto: O gerenciamento, a operacionalização e a execução de ações e serviços de saúde a serem prestados pela CONTRATADA no 
NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAL — NDI ANTÔNIO NOGUEIRA DE AMORIM (CENTRO TEA), localizado na Rua do 
Riachuelo, número 251, no Bairro da Boa Vista, Recife/PE., em regime de 12 horas por dia, que assegure o acompanhamento e 
cuidados qualificados para pessoas com deficiência temporária ou permanente.

Secretaria de Educação____________________________________________________________
Secretária  CECÍLIA CORTEZ DA CUNHA CRUZ

PORTARIA Nº 533 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 03/02.01.2026 do CMEI Bernard Van Der Leer,

R E S O L V E :  
Autorizar ao Professor I LOREENA GOMES DE FRANCA, mat. 124.275-0, do CMEI Bernard Van Der Leer, RPA-06, criado pelo Decreto 
n° 25.294/18.06.2010, publicado no DOM n° 69/2010, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula 
mensais em cadeira vaga, no Grupo III-1° Turno, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026.  

PORTARIA Nº 534 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 04/30.01.2026 da Escola Municipal Severina Lira,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I THAMIRES MAYARA GONÇALO ALMEIDA DE QUEIROZ, mat. 129.058-4, da Escola Municipal Alda Romeu, 
RPA-02, Código de Lotação 1411541, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em 
cadeira vaga, na Escola Municipal Severina Lira, RPA-03, no 3° Ano/1° Turno, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026.  

PORTARIA Nº 535 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, 
tendo em vista o Ofício n° 77/02.02.2026 da Creche Municipal Waldir Savluschinske,

R E S O L V E :
I- Reduzir, a pedido, a carga horária mensal do Professor I MARIANA DE LIMA CASTRO, mat. 94.429-0, de 270 (duzentas e setenta) 
horas-aula mensais, para 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula mensais em Função Técnico-Pedagógica, na SEDUC/Secretaria 
Executiva de Gestão da Rede, RPA-01, no 2° Turno, a contar de 02 de fevereiro de 2026.
A redução é referente a elevação de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais, autorizada através da Portaria nº 274 de 23 de 
janeiro de 2026, Item II, publicada no DOM n° 009/24.01.2026;

II- Autorizar ao Professor I MARIANA DE LIMA CASTRO, mat. 94.429-0, da SEDUC/Secretaria Executiva de Gestão da Rede,  RPA-01, 
com a carga horária mensal de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula em Função Técnico-Pedagógica, na Creche Municipal Waldir 
Savluschinske, RPA-04, no 1° Turno, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026.

PORTARIA Nº 536 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Processo n° 32.000358/2026-11 da SEDUC/
SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E :
Reduzir, a pedido, a carga horária mensal do Professor II KARLLA EMMANUELLE CUNHA ARRUDA, mat. 124.635-6, de 190 (centro 
e noventa) horas-aula mensais, para 150 (cento e cinquenta) horas-aula mensais de Geografia, na Escola Municipal Karla Patrícia, 
RPA-06, de Difícil Acesso, Código de Lotação 14115832, Centro de Custo 140121780, no 2° Turno, a contar de 02 de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº 537 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Ofício s/nº de 30.12.2025 da SEDUC/
SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E :
Transferir, a pedido, o Professor II MARILIA LAURINDO MATOS DA SILVA, mat. 100.749-1, da Escola Municipal Professor Antônio de 
Brito Alves, RPA-05, para a Escola Municipal Karla Patrícia, RPA-06, de Difícil Acesso, Código de Lotação 14115832, Centro de Custo 
140121780, com a carga horária mensal de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula, no 2° Turno e para a Escola Municipal Antônio Farias 
Filho, RPA-05, Código de Lotação 1411572, Centro de Custo 140121780, com a carga horária mensal de 25 (vinte e cinco) horas-aula, 
no 3° Turno, totalizando 150 (cento e cinquenta) horas-aula mensais de Arte, com efeito retroativo a 02 de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº 538 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Ofício s/n° de 30.12.2025 da SEDUC/
SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E :
Transferir, a pedido, o Professor II RAFAELLA CAROLINA RIBEIRO SILVA, mat. 126.198-3, da Escola Municipal Professor Antônio de 
Brito Alves, RPA-05, para a Escola Municipal de Tejipió, RPA-05, Código de Lotação 1411576, Centro de Custo 140121780, com a carga 
horária mensal de 45 (quarenta e cinco) horas-aula, no 2° Turno, permanecendo com 90 (noventa) horas-aula mensais, na Escola 
Municipal Professor Antônio de Brito Alves, RPA-05, Código de Lotação 14115728, Centro de Custo 140121780, no 2° Turno, totalizando 
135 (cento e trinta e cinco) horas-aula mensais de Geografia, a contar de 02 de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº 539 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Ofício s/n° de 30.12.2025 da SEDUC/
SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E :
Transferir, a pedido, o Professor II RENATA ANDREIA DOS SANTOS, mat. 91.153-9, da Escola Municipal Professor Antônio de Brito 
Alves, RPA-05, para a Escola Municipal de Tejipió, RPA-05, Código de Lotação 1411576, Centro de Custo 140121780, com a carga 
horária mensal de 50 (cinquenta) horas-aula, no 2° Turno, permanecendo com 220 (duzentas e vinte) horas-aula mensais, na Escola 
Municipal Professor Antônio de Brito Alves, RPA-05, Código de Lotação 14115728, Centro de Custo 140121780, no 1° e 2° Turnos, 
totalizando 270 (duzentas e setenta) horas-aula mensais de Ciências, a contar de 02 de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº 540 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Ofício s/n° de 30.12.2025 da SEDUC/
SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E :
Transferir, a pedido, o Professor II SUZANNA KELLY DA SILVA, mat. 124.431-0, da Escola Municipal Santa Luzia, RPA-05, para a 
Escola Municipal do Ibura, RPA-06, criada pelo Decreto Nº. 37.894 de 19.06.2024, publicado no DOM nº. 084/20.06.2024, Centro de 
Custo 140121780, com a carga horária mensal de 90 (noventa) horas-aula, no 1° Turno, permanecendo com 30 (trinta) horas-aula 
mensais, na Escola Municipal Marechal Rondon, RPA-05, criada pelo Decreto Nº 35.838 de 27.07.2022, publicado no DOM n° 
112/28.07.2022, Centro de Custo 140121780, no 1° Turno, totalizando 120 (cento e vinte) horas-aula mensais de Educação Física, a 
contar de 02 de fevereiro de 2026.
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PORTARIA Nº 541 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Ofício s/nº de 30.12.2025 da SEDUC/
SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E :
Transferir, a pedido, o Professor II WAGNER SILVA FELIZARDO, mat. 125.247-0, da Escola Municipal Santa Luzia, RPA-05, para a 
Escola Municipal do Ibura, RPA-06, criada pelo Decreto Nº. 37.894 de 19.06.2024, publicado no DOM nº. 084/20.06.2024, Centro de 
Custo 140121780, com a carga horária mensal de 150 (cento e cinquenta) horas-aula de Língua Portuguesa, no 1° e 2° Turnos, a contar 
de 02 de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº 542 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Ofício s/nº de 30.12.2025 da SEDUC/
SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E :
Transferir, a pedido, o Professor II IVANA TORRES DOS SANTOS, mat. 93.769-4, da Escola Municipal da Iputinga, RPA-04, para a 
Escola Municipal Padre Antônio Henrique, RPA-03, Código de Lotação 14115313, Centro de Custo 140121780, com a carga horária 
mensal de 100 (cem) horas-aula de Arte, no 2° Turno, a contar de 02 de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº 543 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Ofício s/n° de 30.12.2025 da SEDUC/
SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E :
Transferir, a pedido, o Professor II ANTONIO JOSE VILLARIM ALVES DA SILVA, mat. 57.227-8, da Escola Municipal Padre Antônio 
Henrique, RPA-03, para a Escola Municipal João XXIII, RPA-04, de Difícil Acesso, Código de Lotação 14115622, Centro de Custo 
140121780, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, no 1° Turno, totalizando 270 (duzentas e setenta) 
horas-aula mensais de Geografia na referida Unidade Escolar, a contar de 02 de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº 544 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Ofício s/nº de 30.12.2025 da SEDUC/
SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E :
Transferir, a pedido, o Professor II VANESSA NETO DO NASCIMENTO, mat. 125.239-9, da Escola Municipal da Iputinga, RPA-04, para 
a Escola Municipal Professor Florestan Fernandes, RPA-06, Código de Lotação 14115849, Centro de Custo 140121780, com a carga 
horária mensal de 100 (cem) horas-aula de Língua Portuguesa, no 1° Turno, a contar de 02 de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº 545 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Ofício s/nº de 23.01.2026 da SEDUC/
SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E :
Transferir, a pedido, o Professor II JANAINA MARIA DE ANDRADE SILVA, mat. 93.131-3, da Escola Municipal Mário Melo, RPA-02, 
para a Escola Municipal Poeta Joaquim Cardozo, RPA-03, Código de Lotação 14115541, Centro de Custo 140121780, com a carga 
horária mensal de 180 (cento e oitenta) horas-aula de Língua Portuguesa, no 1° e 2° Turnos, a contar de 02 de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº 546 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Ofício s/n° de 23.01.2026 da SEDUC/
SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E :
Transferir, a pedido, o Professor II JOSE JACKSON PEREIRA DA SILVA, mat. 100.077-2, da Escola Municipal Padre Antônio Henrique, 
RPA-03, para a Escola Municipal Novo Pina, RPA-06, de Difícil Acesso, Código de Lotação 14115839, Centro de Custo 140121780, com 
a carga horária mensal de 100 (cem) horas-aula, no 2° Turno, permanecendo com 170 (cento e setenta) horas-aula mensais, na Escola 
Municipal Padre Antônio Henrique, RPA-03, Código de Lotação 14115313, Centro de Custo 140121780, no 2° e 3° Turnos, totalizando 
270 (duzentas e setenta) horas-aula mensais de Ciências, a contar de 02 de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº 547 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 04/09.01.2026 da Escola Municipal de Tejipió,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I ANDREA MARIA DA SILVA ALVES, mat. 94.071-6, da Escola Municipal Poeta Carlos Pena Filho, RPA-05, Código 
de Lotação 14115724, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Educação Especial/
Atendimento Educacional Especializado, na Escola Municipal de Tejipió, RPA-05, no 1° Turno, e solicitar providências quanto à Gratificação 
de Ensino Especial, conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026. 
 

PORTARIA Nº 548 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 01/07.01.2026 da Escola Municipal Doutor Antônio Correia,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I ANGELA MARIA DE ALMEIDA PEREIRA, mat. 124.071-4, da Escola Municipal do Barro, RPA-05, Código de 
Lotação 1411577, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Educação Especial/
Atendimento Educacional Especializado, na Escola Municipal Doutor Antônio Correia, RPA-05, de Dificil Acesso, no 2° Turno, e solicitar 
providências quanto à Gratificação de Ensino Especial, conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período de 02 de fevereiro 
a 31 de dezembro de 2026. 

PORTARIA Nº 549 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 0002/06.01.2026 da Escola Municipal Hugo Gerdau,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I ELAINE FERREIRA BANJA FERNANDES, mat. 61.596-5, da Escola Municipal Hugo Gerdau, RPA-05, de 
Difícil Acesso, Código de Lotação 14115717, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais 
em Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, no 2° Turno, e solicitar providências quanto à Gratificação de Ensino 
Especial, conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026. 

 
PORTARIA Nº 550 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 008/08.01.2026 da Escola Municipal Professor João Francisco de Souza,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I GEOVANINI MARIA PEREIRA, mat. 104.918-6, da Escola Municipal Professor João Francisco de Souza, RPA-
04, Código de Lotação 14115610, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em 
Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, no 2° Turno, e solicitar providências quanto à Gratificação de Ensino 
Especial, conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026. 

  
PORTARIA Nº 551 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 03/08.01.2026 da Escola Municipal Antônio Farias Filho,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I LUCIANA MARIA CAMPOS FERNANDEZ NASCIMENTO, mat. 66.677-1, da Escola Municipal Antônio Farias 
Filho, RPA-05, Código de Lotação 1411572, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais 
em Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, no 2° Turno, e solicitar providências quanto à Gratificação de Ensino 
Especial, conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026. 

PORTARIA Nº 552 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 04/08.01.2026 da Creche Escola Municipal da Mangabeira,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I NOELMA DE OLIVEIRA DA SILVA, mat. 129.010-0, da Creche Escola Municipal da Mangabeira, RPA-03, 
criada pelo Decreto nº 38.598 de 12.03.2025, publicado no DOM nº. 033/03.03.2025, Centro de Custo 140121790, o exercício de 125 
(cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, no 2° Turno, e solicitar 
providências quanto à Gratificação de Ensino Especial, conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período de  02 de fevereiro 
a 31 de dezembro de 2026. 

 
PORTARIA Nº 553 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 12/14.01.2026 da Escola Municipal Presbítero José Bezerra,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I SIMONE MARIA AMARO TEIXEIRA, mat. 91.937-7, da Escola Municipal Presbítero José Bezerra, RPA-03, 
Código de Lotação 14115542, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Educação 
Especial/Atendimento Educacional Especializado, no 1° Turno, e solicitar providências quanto à Gratificação de Ensino Especial, 
conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026. 

  
PORTARIA Nº 554 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 12/08.01.2026 da Escola Municipal Poeta Solano Trindade,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I MARGARETE DE MOURA BORBA, mat. 128.979-9, da Escola Municipal Alda Romeu, RPA-02, Código de 
Lotação 1411541, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Educação Especial/
Atendimento Educacional Especializado, na Escola Municipal Poeta Solano Trindade, RPA-02, no 1° Turno, e solicitar providências 
quanto à Gratificação de Ensino Especial, conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período de 02 de fevereiro a 31 de 
dezembro de 2026. 

   
PORTARIA Nº 555 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 01/08.01.2026 da Creche Escola Nossa Senhora das Dores,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I JULIANNE THAIS DE MENDONÇA MATOSO, mat. 124.891-0, da Creche Escola Nossa Senhora das Dores, 
RPA-03, de Difícil Acesso, Código de Lotação 1411358, Centro de Custo 140121790, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-
aula mensais em Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, no 2° Turno, e solicitar providências quanto à Gratificação 
de Ensino Especial, conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026. 

  
PORTARIA Nº 556 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 06/30.01.2026 da Escola Municipal Pedro Alcântara,

R E S O L V E:
Autorizar ao Professor I NATHALIA TARGINO TORRES LINS, mat. 124.750-6, da Escola Municipal Diácono Abel Gueiros, RPA-03, 
Código de Lotação 14115519, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em cadeira 
vaga, na Escola Municipal Pedro Alcântara, RPA-03, no 1° Ano/2° Turno, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026.  

PORTARIA Nº 557 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 12/27.01.2026 da Escola Municipal Abílio Gomes,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I SILENE SANTANA DOS SANTOS SOUZA, mat. 57.021-8, da Escola Municipal Karla Patrícia, RPA-06, Código 
de Lotação 14115832, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em cadeira vaga, na 
Escola Municipal Abílio Gomes, RPA-06, no 4° Ano/1° Turno, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026.  
 

PORTARIA Nº 558 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 019/05.02.2026 da Creche Escola Recife Santa Luzia,

R E S O L V E : 
Autorizar ao Professor I ELVANICE SANTOS DE LIMA, mat. 124.995-9, da Creche Municipal CEAPE, RPA-04, Código de Lotação 
1411362, Centro de Custo 140121790, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais, na Creche Escola Recife Santa 
Luzia, RPA-04, no Grupo IV-2° Turno, no período de 09 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026, em substituição a GLEICE MOREIRA 
CONSTANTINO, mat. 99.976-2, à disposição do Tribunal de Júri. 
 

PORTARIA Nº 559 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 01/07.01.2026 da Escola Municipal Virgem Poderosa,

R E S O L V E : 
Autorizar ao Professor I DAISY EMANUELLE BATISTA DA SILVA, mat. 124.790-5, da Escola Municipal Virgem Poderosa, RPA-03, 
Código de Lotação 14115558, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais, no 5° Ano/2° 
Turno, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026, em substituição a JANIELE DE LIRA SILVA, mat. 61.718-3, à 
disposição do Tribunal de Júri. 
 

PORTARIA Nº 560 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 09/08.01.2026 da Escola Municipal Compositor Capiba,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I ANA ROBERTA DE MELO LIMA, mat. 127.051-6, da Escola Municipal Lutadores do Bem, RPA-01, Código de 
Lotação 14115310, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Educação Especial/
Atendimento Educacional Especializado, na Escola Municipal Compositor Capiba, RPA-02, de Difícil Acesso, no 2° Turno, e solicitar 
providências quanto à Gratificação de Ensino Especial, conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período de 02 de fevereiro 
a 31 de dezembro de 2026.  

PORTARIA Nº 561 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 04/15.01.2026 da Escola Municipal Abílio Gomes,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I EDINALVA APARECIDA DE OLIVEIRA ALCANTARA, mat. 131.051-8, da Escola Municipal Nossa Senhora da 
Penha, RPA-06, Código de Lotação 14115838, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula 
mensais em Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, na Escola Municipal Abílio Gomes, RPA-06, no 1° Turno, e 
solicitar providências quanto à Gratificação de Ensino Especial, conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período de 02 de 
fevereiro a 31 de dezembro de 2026.  

PORTARIA Nº 562 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, 
tendo em vista o Ofício nº 75/30.07.2025 da Escola Municipal Presbítero José Bezerra,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I JESSICA ARAUJO LIMA DE FARIAS, mat. 125.051-5, da Escola Municipal Presbítero José Bezerra, RPA-03, 
Código de Lotação 14115542, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais, na EJA 
Modulo III-3° Turno, com efeito retroativo ao período de 01 de agosto a 17 de setembro de 2025, em substituição a ADRIANA SARAIVA 
DO NASCIMENTO, mat. 87.069-0, licenciado para tratamento de saúde. 
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PORTARIA Nº 563 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 03/08.01.2026 da Escola Municipal Abílio Gomes,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I ALZIRA MARIA BANDEIRA BARBOSA, mat. 103.116-3, da Escola Municipal Abílio Gomes, RPA-06, Código 
de Lotação 1411583, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Educação Especial/
Atendimento Educacional Especializado, no 2° Turno, e solicitar providências quanto à Gratificação de Ensino Especial, conforme Art. 
12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026.  

 

PORTARIA Nº 564 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Ofício s/n° de 30.01.2026 da SEDUC/
SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E :
Transferir, a pedido, o Professor II KATIANNE CRISTINA DA SILVA VERISSIMO, mat. 91.133-8, da Escola Municipal Arraial Novo do 
Bom Jesus, RPA-04, para a Escola Municipal João XXIII, RPA-04, de Difícil Acesso, Código de Lotação 14115622, Centro de Custo 
140121780, com a carga horária mensal de 40 (quarenta) horas-aula, no 3° Turno, permanecendo com 170 (cento e setenta) horas-aula 
mensais, na Escola Municipal Arraial Novo do Bom Jesus, RPA-04, Código de Lotação 1411561, Centro de Custo 140121780, no 2° e 
3° Turnos, totalizando 210 (duzentas e dez) horas-aula mensais de Ciências, a contar de 02 de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº 565 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Ofício s/nº de 09.02.2026 da SEDUC/
SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E :
Transferir, a pedido, o Professor II SERGIO JOSE DE ANDRADE, mat. 70.545-4, da Escola Municipal André de Melo, RPA-05, para a 
Escola Municipal Hugo Gerdau, RPA-05, de Difícil Acesso, Código de Lotação 14115717, Centro de Custo 140121780, com a carga 
horária mensal de 135 (cento e trinta e cinco) horas-aula de Geografia, no 2° Turno, a contar de 02 de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº 566 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 02/08.01.2026 da Escola Municipal João Pessoa Guerra,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I ANGELA MARIA BEZERRA DA SILVA, mat. 61.620-6, da Escola Municipal João Pessoa Guerra, RPA-04, 
Código de Lotação 14115720, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Educação 
Especial/Atendimento Educacional Especializado, no 2° Turno, e solicitar providências quanto à Gratificação de Ensino Especial, 
conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026. 

PORTARIA Nº 567 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 01/08.01.2026 da Escola Municipal Monsenhor Viana,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I ANA MARIA NASCIMENTO DA SILVA, mat. 91.923-3, da Escola Municipal Monsenhor Viana, RPA-02, Código 
de Lotação 14115428, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Educação 
Especial/Atendimento Educacional Especializado, no 2° Turno, e solicitar providências quanto à Gratificação de Ensino Especial, 
conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026. 

PORTARIA Nº 568 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 05/12.01.2026 da Creche Escola  Sítio do Cardoso,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I DENIUSA PAULA GONÇALVES BEM, mat. 103.611-4, da Creche Escola Sítio do Cardoso, RPA-04, criada 
pelo Decreto 30.477/26.05.2017, publicado no DOM n° 60/2017, Centro de Custo 140121790, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) 
horas-aula mensais em Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, no 2° Turno, e solicitar providências quanto à 
Gratificação de Ensino Especial, conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro 
de 2026. 

PORTARIA Nº 569 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 02/08.01.2026 da Creche Municipal da Torre,

R E S O L V E : 
Autorizar ao Professor I EDJANE JOSE DE ARAUJO DIAS, mat. 110.454-3, da Creche Municipal da Torre, RPA-04, de Difícil Acesso, 
Código de Lotação 1411363, Centro de Custo 140121790, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Educação 
Especial/Atendimento Educacional Especializado, no 1° Turno, e solicitar providências quanto à Gratificação de Ensino Especial, 
conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026. 

PORTARIA Nº 570 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 01/12.01.2026 da Creche Escola Municipal Tia Madalena,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I ELIZABETE RODRIGUES CORREIA DA SILVA, mat. 124.804-9, da Escola Municipal Manoel Rolim/Anexo I 
Manoel Rolim, RPA-05, Código de Lotação 14115723, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula 
mensais em Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, na Creche Escola Municipal Tia Madalena, RPA-05, no 1° 
Turno, e solicitar providências quanto à Gratificação de Ensino Especial, conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período 
de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026. 

PORTARIA Nº 571 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 02/12.01.2026 da Creche Municipal Chico Mendes,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I MARIA DAS GRAÇAS DIMAS CABRAL, mat. 44.745-1, da Creche Municipal Chico Mendes, RPA-05, Código 
de Lotação 1411372, Centro de Custo 140121790, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Educação Especial/
Atendimento Educacional Especializado, no 2° Turno, e solicitar providências quanto à Gratificação de Ensino Especial, conforme Art. 
12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026. 

PORTARIA Nº 572 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 01/06.01.2026 da Escola Municipal Deputado Fernando Sampaio,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I CATIA SILVANO DE FARIAS FONTES, mat. 104.902-0, da Escola Municipal Deputado Fernando Sampaio/
Anexo  I Alto Antônio Félix, RPA-03, Código de Lotação 14115517, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e 
cinco) horas-aula mensais em cadeira vaga, na Escola Municipal Deputado Fernando Sampaio, RPA-03, de Difícil Acesso, no Grupo 
IV-2° Turno, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026.  

PORTARIA Nº 573 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 04/09.01.2026 da Escola Municipal Poeta Carlos Pena Filho,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I ALEXANDRE HENRIQUE MARQUES, mat. 128.257-3, da Escola Municipal Poeta Carlos Pena Filho, RPA-05, 
de Difícil Acesso, Código de Lotação 14115724, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula 
mensais em cadeira vaga, no 1° Ano/2° Turno, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026.  

PORTARIA Nº 574 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Processo n° 32003961/2026-46 de 10.02.2026 da SEDUC/Secretaria Executiva de Projetos, Tecnologia e Inovação,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I JUREMA INGRID BRITO DO CARMO, mat. 94.315-0, da SEDUC/Secretaria Executiva de Projetos, Tecnologia 
e Inovação, RPA-01, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função Técnico-Pedagógica, no 2° Turno, no 
período de 02 de março a 31 de dezembro de 2025.  

PORTARIA Nº 575 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Processo n° 32003961/2026-46 de 10.02.2026 da SEDUC/Secretaria Executiva de Projetos, Tecnologia e Inovação,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I MARTA VIRGINIA SANTOS DE LIMA, mat. 64.997-7, da SEDUC/Secretaria Executiva de Projetos, Tecnologia 
e Inovação, RPA-01, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função Técnico-Pedagógica, no 3° Turno, no 
período de 02 de março a 31 de dezembro de 2025.  

PORTARIA Nº 576 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Processo n° 32003961/2026-46 de 10.02.2026 da SEDUC/Secretaria Executiva de Projetos, Tecnologia e Inovação,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I VERONICA MARIA SILVA FRAGOSO, mat. 60.948-5, da SEDUC/Secretaria Executiva de Projetos, Tecnologia 
e Inovação, RPA-01, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função Técnico-Pedagógica, no 1° Turno, no 
período de 02 de março a 31 de dezembro de 2025.  

PORTARIA Nº 577 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 001/12.01.2026 da Escola Municipal Doutor Rodolfo Aureliano,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I CARLA MIRELLA GOMES DO NASCIMENTO, mat. 124.867-7, da Escola Municipal Engenho do Meio, RPA-
04, Código de Lotação 14115619, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em 
Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, na Escola Municipal Doutor Rodolfo Aureliano, RPA-04, no 2° Turno, e 
solicitar providências quanto à Gratificação de Ensino Especial, conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período de 02 de 
fevereiro a 31 de dezembro de 2026.  

PORTARIA Nº 578 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 10/05.01.2026 da Escola Municipal Engenho do Meio,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor II FATIMA MARIA BATISTA DE LIMA, mat. 101.974-0, da Escola Municipal João XXIII, RPA-04, Código de 
Lotação 14115622, Centro de Custo 140121780, o exercício de 100 (cem) horas-aula mensais de Língua Portuguesa em carga horária 
disponível, na Escola Municipal Engenho do Meio, RPA-04, no 3° Turno, no período de 02 a 25 de fevereiro de  2026. 

PORTARIA Nº 579 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 11/05.01.2026 da Escola Municipal Engenho do Meio,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I FELIPE NEVES DOS SANTOS CESAR, mat. 124.075-7, da Escola Municipal Engenho do Meio, RPA-04, 
Código de Lotação 14115619, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais de História, 
no 3° Turno, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026.  

PORTARIA Nº 580 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 08/08.01.2026 da Escola Municipal Compositor Capiba,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I SUMAYA CAROLINE SILVA PACHECO CAVALCANTI, mat. 124.351-9, da Creche Escola Deputado Alcides 
Teixeira, RPA-01, criada pelo Decreto Nº 35.003 de 18.10.2021, publicado no DOM n° 143/19.10.2021, Centro de Custo 140121790, o 
exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, na Escola 
Municipal Compositor Capiba, RPA-02, de Difícil Acesso, no 1° Turno, e solicitar providências quanto à Gratificação de Ensino Especial, 
conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026.  

PORTARIA Nº 581 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 13/08.01.2026 da Escola Municipal Padre José de Anchieta,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I RAFAEL LENILSON DOS SANTOS, mat. 129.024-0, da Escola Municipal Padre José de Anchieta, RPA-05, 
Código de Lotação 14115725, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Educação 
Especial/Atendimento Educacional Especializado, no 2° Turno, e solicitar providências quanto à Gratificação de Ensino Especial, 
conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026.  

PORTARIA Nº 582 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 07/08.01.2026 da Escola Municipal Professor Ricardo Gama,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I SEINE REINAUX DA CUNHA E SILVA, mat. 61.177-3, da Escola Municipal de Tempo Integral Paulo VI, RPA-02, 
criada pelo Decreto n° 36.013 de 19 de outubro de 2022, publicado no DOM n° 159/20.10.2022, Centro de Custo 140121780, o exercício 
de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, na Escola Municipal 
Professor Ricardo Gama, RPA-02, no 1° Turno, e solicitar providências quanto à Gratificação de Ensino Especial, conforme Art. 12 § 2° 
da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026.  

PORTARIA Nº 583 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 12/09.01.2026 da Escola Municipal Professor Enaldo Manoel de Souza,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I LIGIA CARLA MENDONÇA DA SILVA, mat. 127.171-7, da Escola Municipal Deputado Edson Cantarelli, RPA-
06, Código de Lotação 14115812, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em 
Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, na Escola Municipal Professor Enaldo Manoel de Souza, RPA-06, no 1° 
Turno, e solicitar providências quanto à Gratificação de Ensino Especial, conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período 
de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026.  

PORTARIA Nº 584 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 17/04.02.2026 da Escola Municipal Milton Almeida dos Santos,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I DANIELE SILVESTRE GONÇALVES NUNES, mat. 88.730-5, da Escola Municipal Milton Almeida dos Santos, 
RPA-06, Criada pelo Decreto nº 24.556/19.06.2009, publicado no DOM n° 70/2009, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 
(cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função Técnico-Pedagógica/Programa Manuel Bandeira de Formação de Leitores, no 2° 
Turno, no período de 02 de março a 31 de dezembro de 2026.  
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PORTARIA Nº 585 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 002/12.01.2026 da Escola Municipal Doutor Rodolfo Aureliano,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I MARIA ANGELICA DA SILVA, mat. 66.698-7, da Escola Municipal Célia Arraes, RPA-04, Código de Lotação 
1411565, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Educação Especial/
Atendimento Educacional Especializado, na Escola Municipal Doutor Rodolfo Aureliano, RPA-04, no 2° Turno, e solicitar providências 
quanto à Gratificação de Ensino Especial, conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período de 02 de fevereiro a 31 de 
dezembro de 2026.  

PORTARIA Nº 586 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 04/08.01.2026 da Escola Municipal Nova Descoberta,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I GABRIELLE SILVA DE HOLANDA DOS SANTOS, mat. 127.126-1, da Escola Municipal Nova Descoberta, 
RPA-03, Código de Lotação 14115537, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em 
Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, no 2° Turno, e solicitar providências quanto à Gratificação de Ensino 
Especial, conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026. 

PORTARIA Nº 587 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Encaminhamento s/nº de 29.01.2026 da SEDUC/SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal e o Ofício n° 23/29.01.2026 da Creche Escola 
Recife Presidente Tancredo Neves,

R E S O L V E :
I- Transferir, a pedido, o Professor I ETELVINA PATRICIA RODRIGUES COSTA, mat. 131.065-8, da Escola Municipal Chico Mendes, 
RPA-05, para a Creche Escola Recife Presidente Tancredo Neves, RPA-05, criada pelo Decreto n° 29.412/03.02.2016, publicado no 
DOM n° 14/2016, Centro de Custo 140121790, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, no Grupo 
IV-2° Turno, a contar de 02 de fevereiro de 2026;

II- Autorizar ao Professor I ETELVINA PATRICIA RODRIGUES COSTA, mat. 131.065-8, da Creche Escola Recife Presidente Tancredo 
Neves, RPA-05, criada pelo Decreto n° 29.412/03.02.2016, publicado no DOM n° 14/2016, Centro de Custo 140121790, o exercício de 
125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais, no Grupo I-1° Turno, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026.  

PORTARIA Nº 588 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 03/08.01.2026 do CMEI Bernard Van Leer,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I ANA LUIZA FERREIRA BRANDAO, mat. 128.849-0, do CMEI Bernard Van Leer, RPA-06, criado pelo Decreto 
n° 25.294/18.06.2010, publicado no DOM n° 69/2010, Centro de Custo 140121790, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula 
mensais em Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, no 2° Turno, e solicitar providências quanto à Gratificação de 
Ensino Especial, conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026.  

PORTARIA Nº 589 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 08/08.01.2026 da Escola Municipal Dois Rios,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I CAMILA FERREIRA DE MACEDO, mat. 127.066-4, da Escola Municipal Dois Rios, RPA-06, Código de Lotação 
14115816, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Educação Especial/
Atendimento Educacional Especializado, no 1° Turno, e solicitar providências quanto à Gratificação de Ensino Especial, conforme Art. 
12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026.  

PORTARIA Nº 590 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 19/06.02.2026 da Escola Municipal João XXIII,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I CLAUDIA DIAS PEREIRA, mat. 37.315-3, da Escola Municipal João XXIII, RPA-04, de Difícil Acesso, Código 
de Lotação 14115622, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função Técnico-
Pedagógica/Programa Manuel Bandeira de Formação de Leitores, no 3° Turno, no período de 02 de março a 31 de dezembro de 2026.  

PORTARIA Nº 591 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 17/03.02.2025 da Escola Municipal Asa Branca,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I ERCILIA MARIA DOS SANTOS, mat. 125.038-8, da Escola Municipal Artista Plástico Cícero Dias, RPA-06, 
Código de Lotação 1411585, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em cadeira 
vaga, na Escola Municipal Asa Branca, RPA-06, no 4° Ano/1° Turno, com efeito retroativo ao período de 04 de fevereiro a 31 de 
dezembro de 2025.

PORTARIA Nº 592 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 21/12.02.2026 da Escola Municipal Marechal Rondon,

R E S O L V E : 
Autorizar ao Professor II ADONIAS LIMA DOS SANTOS, mat. 124.640-2, da Escola Municipal Marechal Rondon, RPA-05, criada pelo 
Decreto Nº 35.838 de 27.07.2022, publicado no DOM n° 112/28.07.2022, Centro de Custo 140121780, o exercício de 20 (vinte) horas-
aula mensais de Geografia, em carga horária disponível, no 1º Turno, no período de 12 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026.

PORTARIA Nº 593 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 5/06.01.2026 da Creche Escola Recife Presidente Tancredo Neves,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I MAELY JEIELLE PEREIRA DA SILVA, mat. 127.180-6, da Creche Escola Municipal da Estância, RPA-05, 
criada pelo Decreto Nº 34.649 de 16.06.2021, publicado no DOM n° 084/17.06.2021, Centro de Custo 140121790, o exercício de 125 
(cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em cadeira vaga, na Creche Escola Recife Presidente Tancredo Neves, RPA-05, no Grupo 
IV-2° Turno, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026.

PORTARIA Nº 594 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 03/21.01.2026 da Escola Municipal Severina Lira,

R E S O L V E : 
Autorizar ao Professor I NELSON LEÃO DAMASCENO NETO, mat. 129.008-8, da Escola Municipal Severina Lira, RPA-03, Código de 
Lotação 14115555, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em cadeira vaga, no 3° 
Ano/2° Turno, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026.

PORTARIA Nº 595 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 58/30.12.2025 da Escola Municipal José Múcio Monteiro,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I VALDENIA GOMES DA SILVA, mat. 124.924-0, da Escola Municipal José Múcio Monteiro, RPA-06, de Difícil 
Acesso, Código de Lotação 14115831, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em 
cadeira vaga, no 1° Ano/2° Turno, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026.

PORTARIA Nº 596 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, 
tendo em vista os Ofícios n°s 19/19.02.2026 e 20/12.02.2026 da Escola Municipal Marechal Rondon,

R E S O L V E :  
I- Cessar em 12 de fevereiro de 2026, o exercício em carga horária disponível do Professor II THIAGO ZIMMERLE TOMAZ, mat. 
129.949-2, RPA-05, autorizado pela Portaria nº 343 de 04 de fevereiro de 2026, publicada no DOM nº 015/05.02.2026;

II- Autorizar ao Professor II THIAGO ZIMMERLE TOMAZ, mat. 129.949-2, da Escola Municipal Marechal Rondon, RPA-05, criada pelo 
Decreto Nº 35.838 de 27.07.2022, publicado no DOM n° 112/28.07.2022, Centro de Custo 140121780, o exercício de 40 (quarenta) 
horas-aula mensais de História, em carga horária disponível, no 1º Turno, no período de 12 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026.

ROSSANA SALETE DE BARROS ALBUQUERQUE
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 597 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
O GERENTE GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS, no uso de suas atribuições, com fulcro no disposto no Art. 208, inciso II, da Lei nº 
14.728/1985, Estatuto dos Servidores Públicos do Município do Recife.

CONSIDERANDO  o Relatório Conclusivo que encerra os trabalhos da Comissão de Sindicância, instaurada através da  Portaria 
nº 2365 de 31 de julho de 2024, publicada no D.O.R. nº 105 do dia 01 de agosto de 2024, prorrogada pela Portaria nº 2427 de 14 de 
agosto de 2024, publicada no D.O.R. nº 112 de 15 de agosto de 2024, com o objetivo de apurar fatos narrados na Comunicação Interna 
SEDUC/SEAF/GGAS/DAS nº143/2023, proveniente da Divisão de Atendimento ao Servidor, referente à Creche Municipal Sonho de 
Criança, bem como situações conexas.

R E S O L V E :
Art. 1º Arquivar a presente sindicância, com fulcro no Artigo 204, inciso I, da Lei nº 14.728/1985.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 598 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A GERÊNCIA GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS, no uso de suas atribuições, com fulcro no disposto no Art. 208, inciso II, da Lei nº 
14.728/1985, Estatuto dos Servidores Públicos do Município do Recife.

CONSIDERANDO o Relatório Conclusivo que encerra os trabalhos da Comissão de Sindicância, instaurada através da Portaria nº 921 de 
08 de abril de 2024, publicada no D.O.R. nº 047 do dia 09 de abril de 2024, prorrogada pela Portaria nº 1252 de 19 de abril de 2024, publicada 
no D.O.R. nº 052 de 20 de abril de 2024, com o objetivo de apurar fatos narrados no Ofício Nº 0226/2022 – PRESI/CCI/PGM proveniente da 
Procuradoria Geral do Município, referente à Escola Municipal Professora Almerinda Umbelino, bem como situações conexas.

R E S O L V E :
Art. 1º Aplicar a penalidade de REPREENSÃO aos servidores Professor I, Matrícula 91.920-0; Professor I, Matrícula 91.935-8 e 
Professor II, Matrícula 91.045-6, conforme os Arts 194, II e 202 da Lei nº 14.728/85 – Estatuto dos Servidores Municipais com as 
alterações dadas pela Lei nº 18.441/2017. 

Art. 2º Encaminhar os autos da Sindicância à Comissão Central de Inquérito da Controladoria Geral do Município da Prefeitura do 
Recife, para análise e deliberação quanto à instauração de Processo Administrativo Disciplinar para apuração das responsabilidades da 
servidora, Professor I, Matrícula 88.800-5, conforme os Arts. 208 e 210 da Lei nº 14.728/85 – Estatuto dos Servidores Municipais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 599 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A GERÊNCIA GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS, no uso de suas atribuições, com fulcro no disposto no Art. 208, inciso II, da Lei nº 
14.728/1985, Estatuto dos Servidores Públicos do Município do Recife.

CONSIDERANDO a Sindicância nº 16/2025 instaurada através da Portaria nº 2103 de 20 de agosto de 2025, publicada no D.O.R. nº 
104 do dia 21 de agosto de 2025, prorrogada pela Portaria nº 2112 de 01 de setembro de 2025, publicada no D.O.R. nº 110 de 02 de 
setembro de 2025, com o objetivo de apurar fatos narrados na COMUNICAÇÃO INTERNA (CI) SEDUC/SEGRE/GGGR/REG2N 
Nº243/2025 e documentação anexa proveniente da Gerência Geral da Regional 2 - GGAJU, referente à EMTI Nadir Colaço

CONSIDERANDO que diante da sugestão do Relatório Conclusivo de aplicar a penalidade de repreensão prevista no artigo 194, II, da 
Lei nº 14.728/1985, Estatuto dos Servidores Públicos do Município do Recife.

CONSIDERANDO que em obediência ao artigo 210, II, da Lei nº 14.728/1985, Estatuto dos Servidores Públicos do Município do Recife, 
a Professora I,  Matrícula  60.974-3, lotada na Escola Municipal em Tempo Integral Nadir Colaço, foi devidamente notificada e 
tempestivamente exerceu o seu direito de defesa. 

R E S O L V E:
Art.1°. Aplicar a penalidade de  repreensão,  prevista no Artigo 194, II,  da Lei nº 14.728/1985, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município do Recife, a Professora I,  Matrícula  60.974-3, lotado na Escola Municipal em Tempo Integral Nadir Colaço, tendo sido 
observado o Artigo 210, II e parágrafo único, também da Lei nº 14.728/1985, com nova redação dada pelas Lei nº 18.441/2017 e do 
Artigo 190 da Lei 14.728/1985.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 600 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
O GERENTE GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS no uso de suas atribuições, com fulcro no disposto no Art. 208, II da Lei Municipal 
nº 14.728, de 8 de março de 1985, e suas alterações,

R E S O L V E:
Art.1°. Instaurar a Sindicância nº 01/2026, objetivando apurar os fatos narrados no Ofício nº 01891.000.094/2025-0011- 22ª Promotoria 
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital de Pernambuco MPPE, referente à Creche Municipal Lar Sem Fronteiras, bem como 
situações conexas;

Art. 2º Designar as servidoras abaixo relacionadas, ficando a primeira nominada como presidente;

Anne Janaina Ferreira Silva de Almeida, Matrícula nº 62.645-7;
Ericka Maria Marques de Freitas, Matrícula nº 87.123-8;
Maria José da Silva Souza, Matrícula nº 69.148-0;
Paloma Cordeiro de Melo, Matrícula nº 72.869-7.

Art. 3º A Comissão terá o prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual período, a contar da data de publicação desta Portaria, para 
apresentar o relatório conclusivo;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 

WALBER FERNANDES DE SOUZA RIBEIRO
Gerente Geral de Assuntos Jurídicos

PORTARIA Nº 601 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições,                             

CONSIDERANDO o disposto nas Leis n° 18.995/2022 e n° 18.446/2017, nos Decretos nº 37.939/2024 e n° 31.404/2018, e na Instrução 
Serviço nº 02/2021;

CONSIDERANDO a necessidade de indicar servidor que ficará responsável pela utilização e Prestação de Contas de Suprimentos 
Individuais, de Unidade Educacional da Secretaria de Educação, no tocante á execução dos recursos Municipais;

R E S O L V E : 
I. Indicar o (a) servidor (a) abaixo para receber, utilizar e prestar contas do Suprimento Individual da ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO 
TIBURCIO, RPA 02, conforme legislação específica.

 ·NOME: VIVIANE MARIA GALVAO PEREIRA
·MATRÍCULA: 88.408-6
·CPF: ***.754.914-**
·UNIDADE EDUCACIONAL: ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO TIBURCIO.
·RPA: 02.

II. Em substituição a CINTIA DE MELO SILVA.

III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 602 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições,                            

CONSIDERANDO o disposto nas Leis n° 18.995/2022 e n° 18.446/2017, nos Decretos nº 37.939/2024 e n° 31.404/2018, e na Instrução 
Serviço nº 02/2021;

CONSIDERANDO a necessidade de indicar servidor que ficará responsável pela utilização e Prestação de Contas de Suprimentos 
Individuais, de Unidade Educacional da Secretaria de Educação, no tocante á execução dos recursos Municipais;

R E S O L V E :  
I. Indicar o (a) servidor (a) abaixo para receber, utilizar e prestar contas do Suprimento Individual da CRECHE MUNICIPAL VILA DOS 
MILAGRES, RPA 06, conforme legislação específica.

·NOME: ELAINE DA SILVA BARBOSA
·MATRÍCULA: 104.961-5
·CPF: ***.978.474-**
·UNIDADE EDUCACIONAL: CRECHE MUNICIPAL VILA DOS MILAGRES.
·RPA: 06.

II. Em substituição a ADRIANA BEZERRA DA SILVA FIGUEIREDO.

III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 603 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições,                          

CONSIDERANDO o disposto nas Leis n° 18.995/2022 e n° 18.446/2017, nos Decretos nº 37.939/2024 e n° 31.404/2018, e na Instrução 
Serviço nº 02/2021;

CONSIDERANDO a necessidade de indicar servidor que ficará responsável pela utilização e Prestação de Contas de Suprimentos 
Individuais, de Unidade Educacional da Secretaria de Educação, no tocante á execução dos recursos Municipais;

R E S O L V E : 
I. Indicar o (a) servidor (a) abaixo para receber, utilizar e prestar contas do Suprimento Individual da CRECHE ESCOLA MUNICIPAL 
JOSE DE SOUZA FERRAZ, RPA 06, conforme legislação específica.

·NOME: PAMELA APARECIDA ESTOLLER DE OLIVEIRA
·MATRÍCULA:103.101-5
·CPF: ***.004.687-**
·UNIDADE EDUCACIONAL: CRECHE ESCOLA MUNICIPAL JOSE DE SOUZA FERRAZ.
·RPA: 06.

II. Em substituição a BIANCA CHAVES CABRAL.

III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

FELIPE BERNARDO DO NASCIMENTO
Secretário Executivo de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 604 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido no Art. 61, V, da Lei Orgânica do Município 
do Recife,

R E S O L V E :
Art. 1º - Designar, no âmbito da Secretaria de Educação, servidores responsáveis pelo acompanhamento da execução do processo de 
inscrição, distribuição e divulgação do resultado da seleção dos estudantes para Programa de Intercâmbio Internacional.

Art. 2° - Designar os servidores abaixo para acompanhar a execução do processo.

RENATA SERPA VIEIRA, MATRÍCULA N° 126305-6;
DANIELLA RAMOS NARDON GOMES, MATRÍCULA N° 126306-4;
ROBERTO ALVES BEZERRA JÚNIOR, MATRÍCULA N° 118741-4.

Art. 3° - Delegar à Gerência Geral de Intercâmbio Internacional, a execução de todo processo seletivo tais como: elaboração do edital, 
inscrição do candidato, divulgação dos resultados, além de todos os comunicados que se fizerem necessários.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 605 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESPORTES EDUCACIONAIS, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Edital nº 001/2025, de 25 de agosto de 2025, que regulamenta a seleção de atletas para o Programa Bolsa Atleta 
2025; a Portaria Conjunta SEDUC/SESP nº 01/2025, de 25 de agosto de 2025, que regulamenta o referido processo de concessão. 

R E S O L V E :
Art. 1º Tornar público o Resultado Preliminar do processo Bolsa Atleta 2025. 

Art. 2º A listagem de contemplação foi emitida considerando a regulamentação definida no Edital 01/2025 do referido programa. 

RESULTADO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS - BOLSA ATLETA MUNICIPAL 2024

N° INSCRIÇÃO NOME DO ALUNO/ATLETA MODALIDADE CATEGORIA DA 
BOLSA STATUS

1° ADRIEL ARNALDO OLIVEIRA DA SILVA HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

2° ALICIA VITÓRIA FAUSTO DA SILVA VOLEIBOL MUNICIPAL DEFERIDO

3° ALICYA VITÓRIA MARIA DE SOUZA HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

4° ANA KAROLINA ANGELITA VELEZ DA SILVA HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

5° ANDERSON FILLIPY MARQUES SIQUEIRA VOLEIBOL MUNICIPAL DEFERIDO

6° ANDREI DA SILVA GONÇALVES ATLETISMO 
(800M RASOS) MUNICIPAL DEFERIDO

7° ANDRYELLY CARLA DA SILVA PINHO HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

8° ARTHUR FERREIRA DO NASCIMENTO HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

9° BIANCA EMANUELE DA SILVA SANTOS ATLETISMO 
(100M RASOS) MUNICIPAL DEFERIDO

10° BRUNO FELIPE DE OLIVEIRA GOMES
ATLETISMO 

(ARREMESSO 
DE PESO)

MUNICIPAL DEFERIDO

11° CARLOS EDUARDO RAMOS RODRIGUES 
GOMES BADMINTON MUNICIPAL DEFERIDO

12° CLEBERSON GONÇALVES DA SILVA FUTSAL MUNICIPAL DEFERIDO

13° CRISTOPHER FELIPE NASCIMENTO DA SILVA HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

14° DANIEL OLIVEIRA DE ANDRADE
ATLETISMO 

(LANÇAMENTO 
DE DARDO)

MUNICIPAL DEFERIDO

15° DAVYSON CESAR ZACARIAS DA SILVA VOLEIBOL MUNICIPAL DEFERIDO

16° DHUAN LEONI BARBOSA MACÁRIO VOLEIBOL MUNICIPAL DEFERIDO

17° EDUARDO GABRIEL SANTOS DA SILVA VOLEIBOL MUNICIPAL DEFERIDO

18° ELIKA JOANA CORDEIRO SILVA BADMINTON MUNICIPAL DEFERIDO

19° ELLEN SOFIA DA SILVA BASQUETE 3X3 MUNICIPAL DEFERIDO

20° ÉLLYDA VITÓRIA MATIAS DE LIMA HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

21° EMILLY VICTÓRIA DE OLIVEIRA SOUZA HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

22° ERIELLY VITÓRIA CARNEIRO DO 
SACRAMENTO BADMINTON MUNICIPAL DEFERIDO

23° ERIVAM PEDRO DA SILVA HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

24° FÁBIO VINNYCIUS OTAVIANO DA SILVA TÊNIS DE MESA MUNICIPAL DEFERIDO

25° GIOVANNA ROBERTA DE FRANÇA FUTSAL MUNICIPAL DEFERIDO

26° HUGO LEONARDO ALVES DA SILVA HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

27° ISAAC VITOR DA SILVA AMARAL BADMINTON MUNICIPAL DEFERIDO

28° ISABELLE DOS ANJOS SILVA BADMINTON MUNICIPAL DEFERIDO

29° ISADORA MARINHO DE OLIVEIRA BORGES VOLEIBOL MUNICIPAL DEFERIDO

30° ISAQUE DOUGLAS PEREIRA SANTOS HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

31° IURI KAUÊ DA SILVA SANTANA
ATLETISMO 

PCD 
(ARREMESO 

DE PESO)
MUNICIPAL DEFERIDO

32° JADE LORENA NASCIMENTO SILVA FUTSAL MUNICIPAL DEFERIDO

33° JAMMERSON LUIZ VASCONCELOS DA SILVA 80M RASOS MUNICIPAL DEFERIDO

34° JEFFERSON KAWAN SOARES DE MELO 
LIVINO HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

35° JORLAN DANIEL MEDEIROS VELOSO HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

36° JOYSE MARIA DA SILVA XAVIER BASQUETE 3X3 MUNICIPAL DEFERIDO

37° JULIA VITAL COUTINHO
ATLETISMO 
(SALTO EM 

ALTURA)
MUNICIPAL DEFERIDO

38° JULLIA VITÓRIA CASTELO BRANCO DE 
MORAIS

ATLETISMO 
(ARREMESSO 

DE PESO)
MUNICIPAL DEFERIDO

39° KAIO HENRIQUE SIQUEIRA DOS SANTOS HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

40° KAUÃ EDUARDO DA SILVA SOUZA HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

41° KAUANY NICOLY DA SILVA RIBEIRO JUDÔ MUNICIPAL DEFERIDO

42° KAUÊ RIQUELME MELO DOS SANTOS HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

43° KAYLLANE MORAIS DA SILVA FUTSAL MUNICIPAL DEFERIDO

44° LARSSON GABRIEL AMANCIO MATIAS FUTSAL MUNICIPAL DEFERIDO

45° LAURA CECÍLIA PEREIRA LYRA BASQUETE 3X3 MUNICIPAL DEFERIDO

46° LETICYA VITÓRIA SILVA LINS VOLEIBOL MUNICIPAL DEFERIDO

47° LIVIA VITAL COUTINHO
ATLETISMO 
(SALTO EM 
DISTÂNCIA)

MUNICIPAL DEFERIDO

48° LUAN MICAEL DE BRITO JUDÔ MUNICIPAL DEFERIDO

49° LUCAS GABRIEL CAVALCANTE DE LIMA HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

50° LUCAS JOSÉ GOMES DE LIMA HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

51° MARCELLY DE OLIVEIRA SILVA ATLETISMO 
(80M RASOS) MUNICIPAL DEFERIDO

52° MARIA BIANCA DA SILVA SANTOS ATLETISMO 
(800M RASOS) MUNICIPAL DEFERIDO

53° MARIA CLARA MARQUES LUCENA CARDOSO HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

54° MARIA EDUARDA ALVES DE FRANÇA BASQUETE 3X3 MUNICIPAL DEFERIDO

55° MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA DO AMARAL HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

56° MARIA EDUARDA OLIVEIRA DOS SANTOS HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

57° MARIA EDUARDA RAMOS DA SILVA VOLEIBOL MUNICIPAL DEFERIDO

58° MARIA HELENA ANDRADE VIANA VOLEIBOL MUNICIPAL DEFERIDO

59° MARIA JULHIA VITÓRIA FALCÃO ANDRADE VOLEIBOL MUNICIPAL DEFERIDO

60° MARIA NATHÁLIA LÚCIO DE ANDRADE FUTSAL MUNICIPAL DEFERIDO

61° MARIANA GOMES DE SILVA VOLEIBOL MUNICIPAL DEFERIDO

62° MAXUELL WANDERLEY SOTERO DOS SANTOS HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

63° MIGUEL DA SILVA BONFIM HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

64° MIGUEL DOS SANTOS DE SOUZA
ATLETISMO 

(ARREMESSO 
DE PESO)

MUNICIPAL DEFERIDO

65° NATALY DUARTE MESSIAS DA SILVA JUDÔ MUNICIPAL DEFERIDO

66° NATHALY MANUELA FREITAS ANTUNES VOLEIBOL MUNICIPAL DEFERIDO

67° NIKOLAS PIERRE LINS SIQUEIRA DA SILVA BASQUETE 3X3 MUNICIPAL DEFERIDO

68° NYCOLLAS BENTO SOARES DA SILVA ATLETISMO 
(200M RASOS) MUNICIPAL DEFERIDO

69° PEDRO HENRIQUE DA SILVA FUTSAL MUNICIPAL DEFERIDO

70° RAFAELA CUNHA SANTOS VOLEIBOL MUNICIPAL DEFERIDO

71° REBECKA BEATRIZ DE QUEIROZ FEITOSA VOLEIBOL MUNICIPAL DEFERIDO

72° REYNAN THALLYS SILVA SOUZA ATLETISMO 
(80M RASOS) MUNICIPAL DEFERIDO

73° RHAYSSA VITÓRIA DA SILVA RAMOS DE 
BARROS VOLEIBOL MUNICIPAL DEFERIDO

74° ROBERT WAGNER SANTANA DA SILVA VOLEIBOL MUNICIPAL DEFERIDO

75° RODRIGO HERMÍNIO DE ANDRADE FILHO BASQUETE 3X3 MUNICIPAL DEFERIDO

76° RYAN KASSIO BOMFIM DE SOUZA HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

77º RYAN TORRES VIEIRA CABRAL HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

78° RYCHARDY KAWÃ BOMFIM DE SOUZA HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

79° SAMARA MARCELA PEREIRA DE ARAÚJO ATLETISMO 
(400M RASOS) MUNICIPAL DEFERIDO

80° SAMUEL VITORINO ALVES DA SILVA VOLEIBOL MUNICIPAL DEFERIDO

81° SARAH GOMES DE LIMA
ATLETISMO 

(LANÇAMENTO 
DO DARDO)

MUNICIPAL DEFERIDO

82° SARAH VITÓRIA SALES MENEZES DA SILVA HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

83° SOPHIA VITORINO ALVES DA SILVA
ATLETISMO 

(LANÇAMENTO 
DE DARDO)

MUNICIPAL DEFERIDO

84° STEPHANNY VITÓRIA DA SILVA FUTSAL MUNICIPAL DEFERIDO

85° TAYNARA FERNANDA ANGELO DA SILVA FUTSAL MUNICIPAL DEFERIDO

86° THALYSON SANTOS DA CONCEIÇÃO BADMINTON MUNICIPAL DEFERIDO
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87° THARCISIO PHYETRO DE OLIVEIRA ANDRADE WRESTLING MUNICIPAL DEFERIDO

88° THAUANA PEREIRA SANTOS FUTSAL MUNICIPAL DEFERIDO

89° THIAGO BARBOSA LIMA XADREZ MUNICIPAL DEFERIDO

90° WESLLEY RODRIGO BEZERRA DE CARVALHO HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

91° WYLIANA VITÓRIA LOURENÇO DE SOUZA ATLETISMO 
(150M RASOS) MUNICIPAL DEFERIDO

92° YAGO VENICIOS ANDRADE BEZERRA HANDEBOL MUNICIPAL DEFERIDO

93° YASMIM BEATRIZ ARAÚJO DOS SANTOS VOLEIBOL MUNICIPAL DEFERIDO

94° YSTER ARLINDA DA SILVA FARIAS BASQUETE 3X3 MUNICIPAL DEFERIDO
				  

RESULTADO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS - BOLSA ATLETA MUNICIPAL 2024

N° INSCRIÇÃO NOME DO ALUNO/ATLETA MODALIDADE CATEGORIA DA 
BOLSA STATUS

95º DAVI MIGUEL SALVINO DA SILVA FUTSAL MUNICIPAL INDEFERIDO

96º DAVI TAVARES FOMES DA SILVA FUTSAL MUNICIPAL INDEFERIDO

97º DAVID LUCAS SILVA DE PAULA WRESTLING MUNICIPAL INDEFERIDO

98º EVELLYN KAYLANE DA SILVA FERREIRA VOLEIBOL MUNICIPAL INDEFERIDO

99º FLÁVIA MELISSA DOS SANTOS MELISSA FUTSAL MUNICIPAL INDEFERIDO

100º IZABEL MIRIAM DA COSTA SILVA
ATLETISMO 

(ARREMESSO 
DE PESO)

MUNICIPAL INDEFERIDO

101º JAMILY VICTÓRIA SOUZA DE BARROS WRESTLING MUNICIPAL INDEFERIDO

102º JOÃO VICTOR FELICIANO CORDEIRO DA 
SILVA FUTSAL MUNICIPAL INDEFERIDO

103º KAUÊ OLIVEIRA DA ROCHA HANDEBOL MUNICIPAL INDEFERIDO

104º KAYK BRAD PERES FIGUEIREDO DA COSTA 
GAMA JUDÔ MUNICIPAL INDEFERIDO

105º MIGUEL DOS SANTOS CAMELO FUTSAL MUNICIPAL INDEFERIDO

106º NYCKOLLAS LEÔNIDAS COSTA NEVES ATLETISMO 
(200M RASOS) MUNICIPAL INDEFERIDO

107º RAUANN ADAUTO RAMOS PINTO FUTSAL MUNICIPAL INDEFERIDO

108º RIKELVY DA SILVA MELO ATLETISMO 
(800M RASOS) MUNICIPAL INDEFERIDO

109º VICTHOR KAUÃ OLIVEIRA DE ARAÚJO FUTSAL MUNICIPAL INDEFERIDO
				  

RESULTADO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS - BOLSA ATLETA ESTADUAL 2024

N° INSCRIÇÃO NOME DO ALUNO/ATLETA MODALIDADE CATEGORIA DA 
BOLSA STATUS

110° EWERTON GABRIEL DOS SANTOS VELOSO ATLETISMO ESTADUAL DEFERIDO

111° JOSÉ RODRIGO DOS SANTOS SILVA WRESTLING ESTADUAL DEFERIDO
				  

RESULTADO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS- BOLSA ATLETA RECIFE 2024

N° INSCRIÇÃO NOME DO ALUNO/ATLETA MODALIDADE CATEGORIA DA 
BOLSA STATUS

112° REBEKA RODRIGUES DE MACEDO CAVALCANTI WRESTLING RECIFE DEFERIDO

113º SABRINA OLIVEIRA DE SANTANA WRESTLING RECIFE DEFERIDO

Art. 3º Os Estudantes/atletas poderão interpor recurso ao resultado preliminar nos dias 02 e 03 de março de 2026 mediante 
preenchimento de formulário específico. 

Art. 4º O resultado dos recursos e o resultado final do processo de acréscimo deverão ser divulgados no Diário Oficial do Município em 
05 de março de 2026.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a contar da data de sua publicação.

JOSÉ CAVALCANTI CARLOS JÚNIOR
Secretário Executivo de Esportes Educacionais

PORTARIA Nº 606 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido no Art. 61, V, da Lei Orgânica do Município 
do Recife,

R E S O L V E :
Art. 1º - Designar, no âmbito da Secretaria de Educação, servidores responsáveis pelo acompanhamento da execução do processo de 
inscrição, distribuição e divulgação do resultado da seleção dos Professores para o Programa de Intercâmbio Internacional.

Art. 2° - Designar os servidores abaixo para acompanhar a execução do processo.

RENATA SERPA VIEIRA, MATRÍCULA N° 126305-6;
DANIELLA RAMOS NARDON GOMES, MATRÍCULA N° 126306-4;
ROBERTO ALVES BEZERRA JÚNIOR, MATRÍCULA N° 118741-4.

Art. 3° - Delegar à Gerência Geral de Intercâmbio Internacional, a execução de todo processo seletivo tais como: elaboração do edital, 
inscrição do candidato, divulgação dos resultados, além de todos os comunicados que se fizerem necessários.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CECÍLIA CORTEZ DA CUNHA CRUZ
Secretária de Educação

EDITAL SEDUC Nº 03/2026 - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
O MUNICÍPIO DO RECIFE,  por intermédio da Secretaria de Educação e da Secretaria de Administração, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pela legislação vigente, torna público, a quem interessar, o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, 
destinado à habilitação, conferência, confirmação e eventual contestação de dados funcionais, para fins de rateio e pagamento, 
exclusivamente, dos recursos oriundos dos juros moratórios do FUNDEF, no valor global de até R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 
reais), na forma de abono, aos profissionais do magistério que tenham exercido atividades no Município do Recife no período de 1998 
a 2006, nos termos da Lei Municipal nº 19.477/2026 e do Decreto Municipal nº 39.452/2026, observados os critérios, procedimentos, 
prazos e condições estabelecidos neste edital.

1. DO OBJETO
1.1 O presente Edital tem por objeto apresentar o plano de ação e cronograma estruturados para fins de rateio de R$30.000.000,00 
(trinta milhões de reais), oriundos dos juros moratórios do FUNDEF, assim como convocar os profissionais do magistério integrantes do 
Grupo Ocupacional do Magistério - GOM - da Rede Municipal de Ensino, ativos, aposentados, ex-servidores e herdeiros, nos termos do 
art. 2º do Decreto Municipal nº 38.452/2026, para cadastramento e habilitação.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Emenda Constitucional de nº 114, de 16 de dezembro de 2021.

2.2. Lei Municipal nº 19.477, de 06 de janeiro de 2026.

2.3. Decreto Municipal nº 39.452, de 11 de fevereiro de 2026.

2.4. Termo de Cooperação n. 1401.3016/2025.

3. DOS BENEFICIÁRIOS
3.1. Para os fins do disposto no Art. 2º do Decreto Municipal nº 39.452, de 11 de fevereiro de 2026, são considerados beneficiários:

I - Os profissionais do magistério integrantes do Grupo Ocupacional do Magistério - GOM da Rede Municipal de Ensino do Recife que 
estavam em cargo, emprego ou função, integrantes da estrutura, quadro ou tabela de servidores do Município, com vínculo estatutário, 
celetista ou temporário, desde que em efetivo exercício das funções na rede pública durante o período em que ocorreram os repasses 
a menor do FUNDEF, ou seja, no período de janeiro de 1998 a dezembro de 2006; 
II- Os herdeiros dos profissionais do magistério integrantes do Grupo Ocupacional do Magistério - GOM da Rede Municipal de Ensino 
do Recife que estavam em cargo, emprego ou função, integrantes da estrutura, quadro ou tabela de servidores do Município, com 
vínculo estatutário, celetista ou temporário, desde que em efetivo exercício das funções na rede pública durante o período em que 
ocorreram os repasses a menor do FUNDEF, ou seja, no período de janeiro de 1998 a dezembro de 2006.

4. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES SOBRE O PLANO DE AÇÃO PARA O RATEIO DOS JUROS MORATÓRIOS
4.1. Este edital traz o plano de ação para o rateio de R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais), oriundos dos juros moratórios do 
FUNDEF, e está estruturado nas etapas a seguir descritas, e posteriormente detalhadas: 

a) Etapa 1: Os beneficiários (ativos, aposentados, ex-servidores e herdeiros) serão primeiramente convocados a acessar o Sistema 
FUNDEF Recife (site: fundef.seduc.recife.br) para confirmação, atualização ou preenchimento de seus dados cadastrais e realizar 
agendamento para atendimento presencial com a finalidade de averiguação da carga horária de efetivo exercício no período de janeiro 
de 1998 a dezembro de 2006, ressalvado o disposto na alínea a.2;
a.1) Considerando o Termo de Cooperação Técnica n. 1401.3016/2025, celebrado entre a Secretaria de Educação do Recife e o 
Sindicato Municipal dos Profissionais de Ensino da Rede Oficial do Recife - SIMPERE, aqueles beneficiários (ativos, aposentados, 
ex-servidores e herdeiros) que optaram por serem legitimamente representados pelo SIMPERE, no que concerne a sua identificação e 
levantamento documental com foco na consolidação da carga horária de efetivo exercício do período de 1998 a 2006, também deverão 
acessar o Sistema FUNDEF Recife (site: fundef.seduc.recife.br) para confirmação de seus dados cadastrais e das informações 
relacionadas à carga horária. No entanto, esses beneficiários não precisarão realizar agendamento para o atendimento presencial, visto 
que suas cargas horárias já foram consolidadas.
a.1.1) O SIMPERE, sindicato signatário do Termo de Cooperação Técnica n. 1401.3016/2025, como parte das ações de apoio técnico 
e operacional às atividades de identificação e reunião documental, repassou todas as informações relacionadas à identificação e cargas 
horárias de efetivo exercício diretamente à Secretaria de Educação. 
a.2) No caso dos herdeiros, o agendamento para atendimento presencial dar-se-á em ocasião posterior, observado o disposto na alínea "f". 
b) Etapa 2: Na etapa de atendimento presencial, os beneficiários que fizeram seus agendamentos de acordo com o item 5.2 poderão 
validar suas cargas horárias de acordo com os registros da base de dados da Secretaria de Administração;
b.1) No atendimento presencial, os beneficiários que não reconhecerem o quantitativo global de carga horária para o período de janeiro 
de 1998 a dezembro de 2006 poderão sinalizar o desejo de recorrer/contestar;
c) Etapa 3: Após o atendimento presencial, haverá o tratamento interno dos dados e consolidação das informações, e a publicação de 
um Edital contendo a listagem com os nomes de todos os beneficiários do FUNDEF, suas respectivas cargas horárias (somatório de 
cargas horárias em efetivo exercício do período de 1998 a 2006), e a quantidade global de carga horária do conjunto de todos os 
beneficiários, que será utilizado como fator para o rateio;
d) Etapa 4: A efetivação do pagamento, com base nas informações constantes do Edital previsto na alínea "d" (Etapa 3) e realizada com 
base nos critérios de rateio e cálculo do abono previstos no art. 3º do Decreto Municipal nº 39.452/2026;
d.1) Dadas as particularidades de identificação ou correção das informações de alguns beneficiários, o pagamento do abono do 
FUNDEF poderá ocorrer em mais de um lote. 
e) Etapa 5: Fase recursal: para aqueles que não reconhecerem e contestarem as cargas horárias identificadas na base de dados da 
Secretaria de Administração, deve ser observado o procedimento detalhado no item 10;
f) Etapa 6: Habilitação dos herdeiros: convocação dos herdeiros para atendimento presencial e apresentação de alvará judicial;
g) Etapa 7: Divulgação de edital com a relação dos beneficiários que recorreram, dos herdeiros que apresentaram alvará, e dos 
profissionais elegíveis que inicialmente não tiveram seus CPF identificados na base de dados, e suas respectivas cargas horárias, e as 
informações sobre o posterior pagamento do abono a esses beneficiários. Essa etapa está detalhada nos subitens 9.2.2.2 e 9.6.
h) Outras etapas que tratem de questões não elencadas neste edital, acertos de contas e rateio do remanescente da reserva técnica 
poderão ser publicadas oportunamente.

5. DA CONVOCAÇÃO
5.1. Ficam convocados todos os beneficiários elegíveis ao recebimento do bônus oriundo dos JUROS MORATÓRIOS do FUNDEF a 
acessarem o sistema FUNDEF Recife (site: fundef.seduc.recife.br), no período das 08:00h do dia 28/02/2026 até as 23:59h do dia 05/03/2026, 
para realização de atualização cadastral ou realização de cadastro, e agendamento para atendimento presencial, quando for o caso.

5.2. Após atualização cadastral ou realização de cadastro:
a) Os beneficiários contemplados dentro do escopo do Termo de Cooperação Técnica n. 1401.3016/2025 serão direcionados a uma 
página contendo as informações das cargas horárias repassadas por meio do Termo de Cooperação onde será necessário validar a 
informação. Ao final, será enviado ao e-mail cadastrado o relatório de carga horária validado.
a1. os beneficiários contemplados pelo Termo de Cooperação Técnica n. 1401.3016/2025 não precisarão realizar agendamento 
presencial, pois suas informações já foram repassadas às Secretarias de Administração e de Educação.
a.2) caso o beneficiário não reconheça a informação da carga horária, poderá agendar um horário para realizar atendimento presencial 
e o Sindicato Municipal dos Profissionais de Ensino da Rede Oficial do Recife - SIMPERE será notificado para se manifestar.
b) Demais beneficiários com CPF identificado na base de dados e que realizaram a atualização de cadastro deverão agendar um horário 
para atendimento presencial; o sistema emitirá um relatório de agendamento com instruções para o dia do atendimento e enviará via 
e-mail cadastrado.
c)  Demais beneficiários que realizaram novo cadastro, uma vez que seus CPFs não foram identificados na base de dados, deverão 
agendar um horário para atendimento presencial; o sistema emitirá um relatório de agendamento com instruções para o dia do 
atendimento e enviará via e-mail cadastrado.

5.3. Os herdeiros dos beneficiários do FUNDEF não deverão realizar agendamento para atendimento presencial para validação de carga 
horária, pois a sua habilitação final somente se dará mediante a apresentação de alvará, nos moldes dos subitens 6.1.4 e 6.1.4.1.

5.4. Cada beneficiário só poderá realizar um agendamento, mas será possível realizar o reagendamento, dentro do período de acesso 
ao sistema FUNDEF Recife (28/02/26 à 05/03/26), desde que haja disponibilidade para atendimento (dia/horário vago).

5.5. Os profissionais elegíveis que não acessarem o Sistema FUNDEF Recife, mas que contem com informações na base de dados da 
Secretaria de Administração, serão considerados para todos os fins de cômputo de carga horária e pagamento, sendo considerado, 
diante da inércia na marcação de atendimento, que tais profissionais reconhecem tacitamente as informações colecionadas nas bases 
de dados, e, consequentemente, renunciam à contestação das horas contabilizadas pela administração.

5.6. O período destinado ao atendimento presencial poderá ser prorrogado, caso se constate a existência de demanda que justifique 
sua continuidade, com vistas a assegurar o pleno atendimento aos beneficiários.

6. DA HABILITAÇÃO
6.1. A habilitação ocorrerá durante os atendimentos presenciais, que serão realizados no COMPAZ Escritor Ariano Suassuna, av. 
General San Martin n. 1208, no período de 10/03/2026 a 14/03/2026, ressalvado o disposto nas alíneas a.1 e f do subitem 4.1.

6.1.1. Os beneficiários deverão comparecer ao atendimento presencial munidos do comprovante de agendamento e de documento 
oficial com foto e CPF.

6.1.1.1. Os beneficiários ex-servidores, além da documentação prevista no subitem 6.1.1., devem apresentar cópia do cartão de conta 
corrente ou conta-poupança de sua titularidade.

6.1.1.2. Os representantes de beneficiários, além da documentação prevista no item 6.1.1., devem apresentar procuração pública, com 
poderes específicos para o ato e data de emissão inferior a 6 (seis) meses, de acordo com artigo 8º do Decreto Municipal nº 
39.452/2026.

6.1.1.3. Os profissionais que não tiveram seus CPFs identificados na base de dados, além da documentação prevista no item 6.1.1., 
devem apresentar documentação comprobatória de seu vínculo junto a rede municipal de educação do Recife.

6.1.2. Os atendimentos ocorrerão exclusivamente conforme agendamento.

6.1.3. A habilitação ocorrerá mediante validação da carga horária mês a mês, ano a ano, de acordo com registro da base de dados da 
Secretaria de Administração, ressalvado o disposto no subitem 5.3.

6.1.3.1 A habilitação dos beneficiários contemplados pelo Termo de Cooperação Técnica n. 1401.3016/2025 será realizada no momento 
da validação da carga horária via sistema FUNDEF Recife, nos moldes do item 5.2., "a". 

6.1.4. A habilitação dos herdeiros será concluída após a apresentação do alvará, conforme artigo 9º do Decreto Municipal nº 
39.452/2026.

6.1.4.1. Edital de chamamento público convocará os herdeiros a apresentarem os alvarás de forma presencial, e após sua validação, 
esses herdeiros serão considerados habilitados para todos os fins para o recebimento de sua parte no rateio previsto no art. 1º, §2º, da 
Lei Municipal nº 19.477/2026.

6.2. Os profissionais que não tiveram seus CPFs identificados na base de dados da Secretaria de Administração terão suas matrículas verificadas 
no momento do atendimento, e uma vez constatada a elegibilidade, serão considerados beneficiários e habilitados para todos os fins.

6.2.1. Uma vez constatada a elegibilidade dos profissionais, nos termos do item 6.2, os respectivos beneficiários serão comunicados 
por meio dos endereços eletrônicos cadastrados no Sistema FUNDEF Recife, sendo-lhes encaminhadas as orientações e instruções 
necessárias quanto aos procedimentos a serem observados.

6.3. No momento do atendimento presencial será apresentado ao beneficiário, através do sistema FUNDEF Recife, sua carga horária 
mês a mês e ano a ano para validação.

6.3.1. Uma vez validados os dados, será emitido um documento comprobatório de validação de carga horária a ser assinado pelo 
beneficiário e atendente.

6.3.2. Caso o beneficiário não reconheça a carga horária, deverá sinalizar a contestação no atendimento presencial e deverá interpor 
recurso nos moldes do item 10.

6.3.2.1. A contestação de carga horária pelo beneficiário não implica a renúncia a qualquer direito relativo aos recursos do abono do 
FUNDEF.

6.4. Os beneficiários ex-servidores deverão informar no ato do atendimento presencial uma conta corrente ou conta-poupança de sua 
titularidade, e apresentar cópia do cartão da respectiva conta.

6.4.1. Só serão aceitas contas correntes ou contas poupança de titularidade do ex-servidor.
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6.5. Os beneficiários que constem na base de dados da SAD e que não realizarem a atualização cadastral no Sistema FUNDEF, bem 
como aqueles que agendarem atendimento presencial e não comparecerem, serão considerados habilitados, reputando-se tacitamente 
reconhecidas as respectivas cargas horárias, com renúncia ao direito de contestação das horas contabilizadas pela Administração. 

6.6. O beneficiário que comparecer ao atendimento com atraso de até 15 (quinze) minutos em relação ao horário agendado poderá ser 
atendido em regime de encaixe, ao final dos atendimentos previamente agendados para o respectivo turno, condicionado à 
disponibilidade da equipe de atendimento.

6.7. O atendimento presencial será realizado exclusivamente mediante agendamento prévio, não sendo atendidos os beneficiários que 
comparecerem sem o devido agendamento, nos moldes do item 5.

6.7.1. Não serão realizados atendimentos de beneficiários em dia ou horário diferente daquele que tiver sido agendado.

7. DOS CRITÉRIOS PARA CÁLCULO DO RATEIO
7.1.  O valor total a ser rateado entre os beneficiários observará o disposto no art. 1º, § 2º, da Lei Municipal nº 19.477, de 2026, 
compreendendo o valor total de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), oriundo dos juros moratórios do FUNDEF.

7.2. Do montante a ser pago, será destinado o percentual de 20% (vinte por cento) para a constituição de reserva técnica, cuja finalidade 
é atender a eventuais pagamentos decorrentes de recursos administrativos ou decisões judiciais. 

7.3. O valor individual do abono a ser pago a cada profissional do magistério será calculado de acordo com a sua jornada/carga horária 
e os meses de efetivo exercício trabalhados no período de referência (janeiro de 1998 a dezembro de 2006), da seguinte forma: 

a) apura-se o valor-base do abono, dividindo-se o montante líquido disponível para rateio, descontada a reserva técnica, pelo somatório 
total de horas trabalhadas por todos os beneficiários, resultando no valor de 1 (uma) hora, e
b) o valor individual corresponderá ao produto do valor-base apurado no item "a" multiplicado pelas horas trabalhadas pelo servidor no 
intervalo entre 1º de janeiro de 1998 e 31 de dezembro de 2006. 

7.3.1. Para o cálculo das horas trabalhadas serão consideradas a jornada base dos profissionais e eventuais acumulações/ampliações 
de carga horária devidamente formalizadas e comprovadas.

7.3.2. Para o somatório do conjunto de cargas horárias de todos os beneficiários serão consideradas as quantidades de horas 
identificadas na base de dados da Secretaria de Administração, inclusive dos beneficiários que não acessarem o Sistema FUNDEF e 
não validarem seu cadastro, e dos beneficiários que agendarem atendimento presencial, mas não comparecerem, assim como as 
quantidades de horas encaminhadas à SEDUC/SAD por meio do Termo Cooperação Técnica n. 1401.3016/2025.

7.3.2.1. Para esse somatório, igualmente, será considerada a quantidade de horas identificadas na base dados da Secretaria de 
Administração para os servidores falecidos, cujo abono será devido aos herdeiros.

7.3.3. Para os beneficiários com 2 (dois) vínculos de magistério municipal, o abono será devido pelo exercício de cada um deles, 
calculado de forma individualizada.

8. DO PROCESSAMENTO DOS DADOS E DO RESULTADO DA HABILITAÇÃO
8.1. Após a etapa de habilitação, conforme item 6, dar-se-á o processamento de todas as informações referentes aos beneficiários 
elegíveis, e será efetuado o somatório global de cargas horárias, nos moldes do item 7.

8.2. Será publicado em Diário Oficial do Município e no Portal da Educação um edital com a listagem dos beneficiários, suas cargas 
horárias individuais por matrícula/vínculo, o quantitativo global de horas e cronograma de pagamento, além de instruções adicionais 
sobre os recursos administrativos.

8.3. A habilitação dos herdeiros só será concluída após a apresentação do alvará, conforme art. 9º do Decreto Municipal nº 39.452/2026 
e subitens 6.1.4 e 6.1.4.1. 

8.4. As orientações e diretrizes acerca dos procedimentos e prazos de pagamento do remanescente da reserva técnica serão publicadas 
oportunamente.

9. DO PAGAMENTO
9.1. Conforme item 8.2, será publicado em Diário Oficial do Município e no Portal da Educação o cronograma de pagamentos.

9.1.1. Os beneficiários com vínculos ativos com o Município serão pagos através de folha de pagamento diretamente nas contas 
bancárias cadastradas na Secretaria de Administração.

9.1.2. Os beneficiários aposentados serão pagos através de folha de pagamento diretamente nas contas bancárias cadastradas na 
Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores do Município do Recife (AMPASS/RECIPREV).

9.1.3. Os beneficiários sem vínculos ativos com o município serão pagos por meio de crédito nas contas bancárias informadas no 
momento da habilitação.

9.1.4. De acordo com o art. 1º, § 3º, inciso I, da Lei Municipal nº 19.477, de 06 de janeiro de 2026, o abono não se incorpora aos 
vencimentos, subsídios ou proventos de aposentadoria ou pensão, não constitui rendimento habitual para quaisquer fins e nem sofrerá 
incidência de contribuição previdenciária ou de Imposto de Renda.

9.2. Após a análise dos recursos, será publicado edital com a listagem dos beneficiários contendo as informações sobre o deferimento/
indeferimento das cargas horárias contestadas, além de orientações sobre pagamento/ressarcimento, se houver, do numerário referente 
à carga horária contestada.

9.2.1. O valor referente às cargas horárias discutidas em sede de recurso será pago utilizando os recursos destinados à reserva técnica (20%).

9.3. No caso dos herdeiros de beneficiários, as cargas horárias serão computadas para fins de rateio, mas o pagamento condiciona-se 
à apresentação de alvará judicial, conforme subitens 6.1.4 e 6.1.4.1.

9.3.2. O pagamento desses beneficiários será realizado a partir do montante provisionado dentre os 80% (oitenta por cento) dos 
recursos destinados ao pagamento principal.

9.4. No caso dos profissionais que não tiveram seus CPFs identificados na base da SAD, mas que forem identificados como elegíveis 
no atendimento presencial, e cuja comprovação de carga horária se dará a posteriori, o pagamento desses beneficiários será realizado 
a partir dos recursos destinados à reserva técnica (20%).

9.5. O saldo remanescente da reserva técnica, apurado após o pagamento dos beneficiários que recorreram, dos profissionais que não 
tinham seus CPFs identificados na base de dados, além de outros casos, será rateado entre todos os beneficiários habilitados, seguindo 
os mesmos critérios de cálculo definidos neste edital.

9.5.1. A data e valores a serem pagos, referentes ao saldo remanescente, serão informados posteriormente, através de edital, a ser 
amplamente divulgado.

9.6. No que se refere ao pagamento dos beneficiários que recorreram, dos herdeiros e dos profissionais sem CPF identificado na base 
de dados, será publicado edital com a listagem, respectiva carga horária e cronograma.

10. DOS RECURSOS 
10.1. Os beneficiários no momento da habilitação terão acesso às cargas horárias registradas na base de dados da Secretaria de 
Administração, e se não reconhecerem o quantitativo demonstrado, poderão interpor recurso no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 
do dia 10/03/2026.

10.2. A interposição de recurso poderá se dar de forma digital ou presencial:
i) FORMATO DIGITAL: acessar o site (fundef.seduc.recife.br), preencher o formulário de recurso, e fazer upload de todos os documentos 
comprobatórios das cargas horárias contestadas, de acordo com o subitem 10.3;
ii) FORMATO PRESENCIAL: agendar, durante os atendimentos presenciais, para interposição de recurso pessoalmente. 
ii.1) Na ocasião do atendimento para interposição de recurso, será fornecido o formulário de recurso e deverão ser apresentados os 
documentos conforme item 10.3.

10.3. Os recursos, independente do formato, deverão ser instruídos com os seguintes documentos:
i) formulário de recurso;
ii) documento com indicação da contestação recebido ao final do atendimento presencial, conforme subitem 6.3.2;
iii) extrato de carga horária, que foi encaminhado ao e-mail do beneficiário após o atendimento presencial;
iv) documentações comprobatórias das cargas horárias controversas/que se pretende contestar.

10.4. Após o período para interposição de recursos, a Administração terá 60 (sessenta) dias para analisar os recursos.

10.4.1. O resultado dos recursos, com instruções sobre o pagamento decorrente dele, será publicado no Diário Oficial do município, 
conforme subitens 9.2 e 9.6.

11. DA RESERVA TÉCNICA E SEU RATEIO
11.1. A reserva técnica é destacada para pagamento de controvérsias relacionadas à carga horária dos beneficiários, assim como aos 
profissionais que não tiveram seus CPF identificados na base de dados e a eventuais decisões judiciais. 

11.2. O saldo remanescente da reserva técnica, ou seja, após a subtração do numerário necessário para suprir os recursos e as 
demandas judiciais (item 11.1), serão rateados entre os beneficiários, de acordo com os dados de habilitação atualizados. 

11.3. Informações sobre o pagamento do rateio da Reserva Técnica serão publicadas em edital nos meios oficiais.

12. DO CRONOGRAMA

Ação Data

Publicação do edital 28/02/2026

Período para acesso ao sistema 28/02/2026 a 05/03/2026

Período de habilitação 10/03/2026 a 14/03/2026

Interposição de recurso (60 dias) 10/03/2026 a 09/05/2026

Análise dos Recursos (60 dias) 10/05/2026 a 09/07/2026

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Os casos não previstos neste edital deverão ser tratados diretamente através do e-mail atendimentofundefrecife@educ.rec.br. 

13.2. Mudanças no cronograma serão divulgadas através do Gestor em Rede e do Portal da Educação, assim como por e-mail.

13.3. O pagamento aos herdeiros obedecerá ao que prevê o artigo 9º do Decreto 39.452/2026.

13.4. A representação deve obedecer ao que estabelece o parágrafo único do artigo 8º do Decreto 39.452/2026.

13.5. Valores porventura remanescentes, em razão do não comparecimento do beneficiário após convocação ou ausência de identificação, 
permanecerão reservados, observados os normativos de prescrição, conforme artigo 12 do Decreto Municipal nº 39.452/2026. 

13.6. Eventuais dificuldades ou problemas relacionados ao acesso ao Sistema FUNDEF Recife deverão ser comunicados por meio do 
endereço eletrônico sistemafundefrecife@educ.rec.br, para as providências cabíveis. 

13.7. Este Edital dispõe sobre os procedimentos relacionados exclusivamente ao rateio dos valores referentes aos juros moratórios do 
FUNDEF, nos termos do § 2º do art. 1º da Lei nº 19.477, de 2026, não abrangendo quaisquer outras parcelas, valores ou etapas 
vinculadas ao referido precatório ou a outros créditos de natureza distinta.

Recife, 25 de fevereiro de 2026.

CECÍLIA CORTÊS DA CUNHA CRUZ
Secretária de Educação

MAÍRA RUFINO FISCHER
Secretária de Administração

EDITAL SEDUC Nº 04/2026
Seleção Estudantes da Rede Municipal do Recife - Intercâmbio 

A PREFEITURA DO RECIFE, por meio da Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, torna público o Edital do 
Programa Recife no Mundo do processo seletivo para estudantes da Rede Municipal de Educação, regularmente matriculados no 9º 
(nono) ano do Ensino Fundamental em 2026 para participação no Programa de Intercâmbio Internacional.

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O presente processo é regido pelas normas e procedimentos previstos neste Edital, pela Lei Municipal No 19.164/23 que institui o 
Programa Recife no Mundo e demais normas legais aplicáveis.

1.2 O objetivo do intercâmbio internacional, na modalidade summer school, em cursos de línguas em campus universitários, com 
duração de 04 (quatro) semanas, busca, além de proporcionar imersão cultural e linguística, desenvolver nos estudantes da Rede 
Municipal de Educação do Recife - RME, competências e habilidades que: possibilitem novas perspectivas culturais e sociais; 
desenvolvam a criatividade, autonomia e capacidade de colaboração; aperfeiçoem a proficiência na língua inglesa, contribuindo para a 
ampliação de visão de mundo dos mesmos.

1.3. Serão ofertadas 100 (cem) vagas para intercâmbio de língua inglesa  distribuídas entre o Canadá, Estados Unidos da América e 
Reino Unido, países que têm como língua materna o inglês.

1.3.1 Distribuição das vagas por paÍs:

PAÍS NÚMERO DE VAGAS

CANADÁ 25

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 25

REINO UNIDO 50

1.4 A Comissão Coordenadora responsável pelo acompanhamento da execução do processo de seleção será designada e instituída 
pela Secretária de Educação do Município, por meio de portaria.

2. DO PROGRAMA
2.1 O Programa de Intercâmbio Internacional Recife no Mundo, edição 2026, terá a duração de 04 (quatro) semanas no país de destino, 
com embarque previsto a partir da última semana de junho de 2026. 

2.2 Além do curso de inglês, o Programa garantirá ao estudante: 

a) reuniões de orientações com a presença obrigatória de estudantes e seus respectivos responsáveis;
b) agendamento e pagamento de taxas para a emissão do passaporte; 
c) emissão do visto; 
d) passagens aéreas de ida e volta (Recife - País estrangeiro destino e País estrangeiro de destino - Recife); 
e) despacho de 01 (uma) mala de até 23 (vinte e três) quilos de peso e 01 (uma) mala de bordo de até 10 (dez) quilos de peso.
f) seguro viagem e seguro saúde (verificar regras de utilização); 
g) traslado do aeroporto ao alojamento estudantil e do alojamento estudantil ao aeroporto;
h) acomodação em residência estudantil, no campus onde acontecerão as aulas, O dormitório será oferecido de forma compartilhada entre 
estudantes do Programa Recife no Mundo, do mesmo sexo (o número de intercambistas por dormitório não poderá ser superior a três);
i) 03 (três) refeições diárias; 
j) material didático; 
k) certificado de conclusão do curso; 
l) cartão de débito internacional para viagem com o valor referente a Bolsa-intercâmbio para despesas pessoais;
m) atividades acadêmicas, culturais e/ou turísticas semanais; 
n) chip de celular com acesso à internet.

3. DA INSCRIÇÃO 
3.1 As inscrições serão gratuitas e feitas, exclusivamente, pela internet, dentro do prazo previsto no cronograma deste edital, através 
do site https://educ.rec.br/recifenomundo/ mediante o preenchimento do formulário de inscrição online.

3.2 O candidato deverá preencher todos os campos do formulário de solicitação de inscrição online, incluindo, obrigatoriamente, o 
número do seu CPF. Após a confirmação dos dados e conclusão do preenchimento, o comprovante de inscrição será enviado para o 
email cadastrado no ato da inscrição;

3.3 As inscrições que não atendam a todos os requisitos estabelecidos neste Edital não serão admitidas;

3.4 A inscrição do candidato implicará na sua concordância expressa e irretratável com o disposto neste Edital.

3.4.1 O responsável deverá certificar-se de que leu e assinalou o campo para a concordância com o Termo de Consentimento de 
autorização para o tratamento de dados e uso de imagem, no formulário de inscrição online. 

4. REQUISITOS DA INSCRIÇÃO 
4.1 Estar regularmente matriculado no 9º ano do ensino fundamental das escolas da Rede Municipal de Ensino, em 2026;

4.2 Estar matriculado e frequentando o curso de inglês do Programa Recife no Mundo; 

5. DA SELEÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
5.1 O Processo Seletivo regido por este Edital será realizado em três etapas, de caráter eliminatório e classificatório. 

5.2. A primeira etapa consiste na verificação automática pelo sistema dos requisitos determinados no item 4  deste Edital, de caráter eliminatório.

5.3. Na segunda etapa serão realizadas avaliações de português, matemática e inglês na data,  horário e local descritos no Anexo I deste 
Edital. O estudante deverá apresentar documento de identificação com foto (RG) no dia da prova. Avaliação de caráter classificatório.

5.3.1 A prova de português terá 10 (dez) questões de múltipla escolha totalizando 10 (dez) pontos. A matriz de referência de conteúdos 
que serão abordados na prova consta no (anexo V) deste edital:

5.3.1.2 A prova de matemática terá 10 (dez) questões de múltipla escolha totalizando 10 (dez) pontos. A matriz de referência de 
conteúdos que serão abordados na prova consta no (anexo V) deste edital:

5.3.1.3 A prova de língua inglesa terá 20 (vinte) questões de múltipla escolha totalizando 10 (dez) pontos. A matriz de referência de 
conteúdos que serão abordados na prova consta no (anexo V) deste edital:

5.3.1.4 As provas terão um cartão resposta (gabarito), que deverá ser preenchido apenas com caneta esferográfica preta ou azul, não 
poderá conter nenhuma rasura. Todos os informes devem ser seguidos como indicado na folha de resposta, a falta ou preenchimento 
da folha em desacordo, será ponto para desclassificação do estudante, não havendo recurso para esse tipo de falha. Os gabaritos 
(folhas de respostas) que não seguirem esses critérios serão considerados sem efeito e o estudante eliminado do processo seletivo;

5.4 A terceira etapa consiste na classificação dos candidatos e dar-se-á em ordem decrescente, por meio de notas atribuídas em uma 
escala de 0 a 5 (zero a cinco), adquirida através do somatório dos pontos e dos pesos nas avaliações de português, matemática e inglês 
até o preenchimento do número de vagas ofertadas, distribuída da seguinte forma:

a) Nota de Português – classificatório e eliminatório – peso 1 (um)
b) Nota de Matemática – classificatório e eliminatório – peso 1 (um)
c) Nota de Inglês - classificatório e eliminatório - peso 3 (três)
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EXEMPLO DE CLASSIFICAÇÃO PARA A SELEÇÃO

ESTUDANTE INGLÊS (PESO 3) PORTUGUÊS 
(PESO 1)

MATEMÁTICA 
(PESO 1) SOMATÓRIO PONTOS

(A) 7,5 x 0,3 = 2,25 7,5 x 0,1 = 0,75 8,0 x 0,1 = 0,8 2,25 + 0,75 + 0,8 = 3,8 3,8

(B) 8,0 x 0,3 = 2,40 7,5 x 0,1 = 0,75 8,0 x 0,1 = 0,8 2,40 + 0,75 + 0,8 = 3,95 3,95

(C) 8,5 x 0,3 = 2,55 6,0 x 0,1 = 0,6 6,0 x 0,1 = 0,6 2,55 + 0,6 + 0,6 = 3,75 3,75

5.5 Neste processo seletivo, será classificado 1 (um) candidato por escola que possua estudante participando do curso de línguas do 
Programa Recife no Mundo, obedecendo aos critérios que tratam o item 5.4, deste edital. As vagas remanescentes serão distribuídas 
em ordem decrescente a média dos resultados apresentados até o preenchimento do número de vagas do edital;

5.6  Serão convocados a participar do Intercâmbio Internacional do Programa Recife no Mundo os candidatos que obtiverem as maiores 
pontuações, conforme critérios do item 5.4, de acordo com a distribuição de vagas previstas neste edital.

5.7 O candidato deverá seguir as regras para a realização das provas de inglês, português e matemática constantes no Regulamento 
Provas do Recife no Mundo, Anexo VI.

6. DO DESEMPATE
6.1 No caso de classificações idênticas, o desempate entre os candidatos será feito considerando-se  a  maior  média de  inglês, em 
seguida de português e, posteriormente, a maior média de matemática. Persistindo o empate, o critério utilizado será a maior frequência 
no curso de inglês do Programa Recife no Mundo e por fim, a data de nascimento do candidato, dando prioridade para aqueles de maior 
idade.

7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA HOMOLOGAÇÃO
7.1 Em caso de empate no resultado final, serão adotados os seguintes critérios de desempate, sucessivamente:

I - Maior pontuação da prova de inglês;secretaria
II - Maior pontuação da prova de língua portuguesa;
III - Maior pontuação da prova de matemática;
IV - Maior frequência no curso de inglês do Programa Recife no Mundo; 
V - O estudante com maior idade.

7.2 Os candidatos poderão consultar seus acertos nas provas no dia seguinte à publicação dos selecionados, através do site http://www.
portaldaeducacao.recife.pe.gov.br, mediante inserção do seu número de matrícula e resposta à pergunta de segurança no sistema.

7.3 O resultado final do processo seletivo será divulgado e homologado através de publicação da Secretaria Municipal de Educação no 
site http://www.portaldaeducacao.recife.pe.gov.br;

8. DOS RECURSOS
8.1 Os estudantes poderão interpor recurso ao resultado da pontuação da prova de inglês e das provas de português e matemática, 
utilizando o formulário do site https://educ.rec.br/recifenomundo/ no prazo estabelecido no cronograma do Edital (anexo I);

8.2. Não será aceito nenhum documento, e-mail, texto em mídias sociais quando da interposição do recurso, sendo recebido apenas o 
formulário disponível no site https://educ.rec.br/recifenomundo/  

8.3 A Comissão Coordenadora da seleção realizará a análise e o julgamento dos recursos interpostos;

8.4 O resultado será divulgado no site da Secretaria Municipal de Educação, http://www.portaldaeducacao.recife.pe.gov.br, no prazo 
fixado no cronograma do Edital (anexo I);

8.5 Não serão analisados os recursos contra avaliação, a pontuação ou resultado de outro(s) candidato(s) ou aqueles interpostos fora 
dos prazos estipulados neste Edital.

8.6 Não será admitido qualquer questionamento contra a decisão emitida em sede de recurso.

9. DA VACÂNCIA
9.1. As vagas que não forem preenchidas serão disponibilizadas aos candidatos, considerando os resultados apresentados em ordem decrescente;

9.4. O estudante que for selecionado por remanejamento estará sujeito às regras do item 10.6, deste edital. O abandono do curso ou 
frequência abaixo do exigido remeterá a vaga ao candidato subsequente ou até o preenchimento da vaga por um candidato que 
preencha os requisitos.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ESTUDANTE SELECIONADO
10.1 O estudante selecionado ao intercâmbio deverá apresentar RG recente (com foto do titular atualizada e o documento em bom estado 
de conservação) ou Carteira de Identidade Nacional (CIN), apelidada de “novo RG”, no momento da primeira reunião de orientação em 
data, hora e local a serem oportunamente comunicados, estando sujeito à desclassificação, caso descumpra essa cláusula.

10.2 Apresentar em data, hora e local a serem oportunamente comunicados, os Termos dos  anexos II, III e IV preenchidos e assinados 
pelos pais e/ou responsável legal;

a) Termo de Autorização para o tratamento de dados e uso de imagem (anexo II)
b) Termo de Compromisso dos responsáveis legais e intercambistas (anexo III) 
c) Termo de Responsabilidade e Informação de Saúde (anexo IV)  

10.2 Participar das reuniões requeridas pelas Gerências Regionais de Educação/ Secretaria Municipal de Educação;

10.3  Imprescindível que o estudante mantenha atualizado seu endereço, telefone, e-mail e redes sociais junto à cada Gerência Regional 
de Educação, enquanto estiver participando do Programa Recife no Mundo, sendo de sua responsabilidade os prejuízos decorrentes 
da não atualização;

10.4.  Acompanhar a divulgação de todos os avisos, comunicados e outras informações pertinentes ao processo seletivo, os quais serão 
divulgados nos meios de comunicação utilizados pelo Programa Recife no Mundo e pela empresa de intercâmbio responsável por seu embarque;

10.5.  Cumprir todas as etapas do processo de preparação para o intercâmbio até o embarque;

10.6.  O estudante selecionado ao intercâmbio deverá apresentar a frequência mínima de 75%, no ano de 2026, no curso do Programa 
Recife no Mundo, estando sujeito à desclassificação, caso descumpra essa cláusula, pois o número de faltas será levado em 
consideração como critério para a desclassificação no processo seletivo;

10.7.  O não cumprimento de quaisquer obrigações fixadas nos itens anteriores implicará na eliminação do candidato.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 A inscrição do candidato implicará na aceitação expressa das normas contidas neste Edital.

11.2 As vagas disponibilizadas serão preenchidas desde que haja estudantes classificados em conformidade aos critérios estabelecidos 
neste edital.

11.3 O candidato não poderá alegar o desconhecimento das informações do presente Edital ou de qualquer outra norma ou comunicado 
divulgado posteriormente, vinculados ao processo de inscrição ou utilizar-se de artifícios de forma a prejudicar o processo seletivo.

11.4 As disposições contidas no presente Edital poderão sofrer alterações de cronograma, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou a etapa que lhe disser respeito.

11.5 Quaisquer informações e alterações relativas ao objeto de que trata este Edital constarão no site da Secretaria de Educação, sendo 
de responsabilidade do candidato/estudante o conhecimento de seu inteiro teor, bem como das etapas deste processo.

11.6 Todos os horários previstos neste edital correspondem ao horário oficial do Estado de Pernambuco.

11.7 A primeira lista publicada com os nomes dos intercambistas poderá sofrer mudanças, tais como exclusão do nome do candidato da lista, 
por motivo da avaliação de recurso, estando o estudante informado que não poderá contestar a essa mudança publicada e homologada.

11.8 Não será fornecido ao(a) estudante documento comprobatório de classificação ou aprovação no presente processo seletivo, 
valendo, para esse fim, a publicação homologada no site da Secretaria Municipal de Educação,  https://educ.rec.br/recifenomundo/.

11.9 A classificação do estudante assegurará apenas a expectativa de direito ao intercâmbio, ficando a concretização desse ato 
condicionada à existência de vagas nos países, emissão de passaporte válido, obtenção de vistos consulares, regras dos programas 
internacionais e atendimento às obrigações constantes no item 10.

11.10 Até a data de embarque, poderão ocorrer mudanças de país de destino no qual o candidato fará o intercâmbio, dessa forma o 
futuro intercambista fica impossibilitado de contestar as possíveis alterações de intercâmbio, objeto deste edital. A escolha do país de 
destino é ato discricionário da Secretaria de Educação.

11.11 O candidato aprovado fará jus a bolsa intercâmbio. O estudante ao chegar no país de destino estará com a bolsa depositada no 
seu cartão VTM para cobrir despesas pessoais.

11.11.1 A bolsa do item acima deve ser usada como ajuda de custo para despesas pessoais tais como: produtos de higiene, lanches 
especiais, etc. A mesma não têm caráter de provisão de subsistência, uma vez que todas as despesas com alimentação, acomodação, 
transporte, seguro viagem e saúde já estão contempladas no pacote de intercâmbio. 

11.12 O participante fará jus a um seguro de viagem e saúde durante o período que estiver no país de destino. O seguro de saúde não cobrirá 
atendimento de doenças pré-existentes nem cobertura de tratamento dentário, incluindo atendimento ortodôntico, sendo de responsabilidade 
dos pais e/ou responsável legal o pagamento de quaisquer custos relacionados ao tratamento dos mesmos, bem como o pagamento das 
despesas referentes ao tratamento de doença e/ou lesão omitidas no termo de responsabilidade de informações de saúde.

11.13 O deslocamento para as reuniões de orientação agendadas pela coordenação do Programa, bem como emissão de passaporte, 
visto, quando necessário, para o embarque e desembarque do intercambista, deverão ser custeados pela família do estudante. 

11.14 Os pais e/ ou responsáveis legais deverão participar de todas as reuniões requeridas pelas Gerências Regionais/Secretaria 
Municipal de Educação, responsabilizando-se pelas providências que lhes cabem, bem como providenciar os documentos necessários 
solicitados pela Secretaria Municipal de Educação.

11.15 Se os pais optarem pelo retorno do estudante ao Brasil antes das quatro (04) semanas para o término do programa, deverão arcar 
com todas as despesas adicionais deste processo. 

11.16 É expressamente proibido transporte de qualquer pertence para ser entregue a terceiros no país de destino e em seu retorno ao 
país de origem.

11.17 Em situações nas quais um estudante apresentar circunstâncias pessoais que requeiram cuidados e atenção específicos, durante o 
período entre a aprovação no processo seletivo e o embarque, será necessário reavaliar sua participação pela coordenação do Programa.

11.18 Em caso de pandemias e/ou outras intercorrências, adversidades ou contratempos quanto às fronteiras e/ou calendário das aulas 
do país de destino do intercâmbio, este Edital sofrerá alterações;

11.19 Não serão resguardadas vagas no Programa de Intercâmbio caso o candidato classificado, por qualquer motivo, não possa 
participar do intercâmbio.

11.20 O candidato selecionado não poderá optar pelo país de destino, tampouco pela instituição de ensino no exterior que ofertará a formação.

11.21 Concordar que a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizará pelo pagamento de volume extra de bagagem, seja 
em voo nacional ou em voo internacional.

11.22 Caso o candidato intercambista seja afastado do Programa durante o período de Intercâmbio, os pais e responsáveis se responsabilizarão 
pela devolução do custeio de despesas, desde as etapas do processo de preparação ao intercâmbio até o término do Programa. 

11.23 O foro para dirimir quaisquer questões relacionadas à realização do Processo Seletivo de que trata este Edital será o da cidade 
de Recife/PE.

11.24 Os casos omissos e situações não previstas neste Edital serão resolvidos pela Secretaria de Educação do Município.

CECÍLIA CORTEZ DA CUNHA CRUZ
Secretária de Educação

ANEXO I 
CRONOGRAMA

CRONOGRAMA DO EDITAL DE INTERCÂMBIO ESTUDANTE

Divulgação do Edital 28/02/26 site: https://educ.rec.br/recifenomundo/

Inscrição via web Início: 28/02/2026, até às 23h59  Encerramento: 15/03/2026, até às 23h59 no site: https://
educ.rec.br/recifenomundo/

Provas de Inglês, Português e 
Matemática

Dia 27/03/2026 das 9h às 12h nas escolas onde o estudante faz o curso de inglês do 
Programa Recife o Mundo (liberação da sala após 1h do início das provas) 

Divulgação dos selecionados ao 
intercâmbio (primeira lista) Até às 23h59 do dia 09/04/2026 no site: https://educ.rec.br/recifenomundo/

Divulgação das notas e dos gabaritos 
das provas Dia: 10/04/2026 no site: https://educ.rec.br/recifenomundo/

Recurso aos resultados das provas Solicitado eletronicamente de 10 a 13/04/2026, até às 18h, no site: https://educ.rec.br/
recifenomundo/ Publicação da relação de selecionados

Homologação (lista final) Até às 23h59 do dia 23/04/2026 no site: https://educ.rec.br/recifenomundo/

ANEXO II

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA O TRATAMENTO DE DADOS E USO DE IMAGEM
Este documento visa registar a manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o Titular concorda com o tratamento de seus dados 
pessoais para finalidade específica, em conformidade com a Lei nº 13.709 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
 
Eu,____________________________________________________________________________,
portador(a) do RG nº__________________, CPF________________________, nascido(a) na data,______/_____/_______, residente  
a _____________________________________________
_____________________________________________, na cidade de _______________________ _________________________, na 
qualidade de representante legal do menor ______________________________________________________________________, 
data  de  Nascimento _____/_____/_____, inscrito(a) no CPF/MF sob nº_____________________________, 
autorizo expressamente que a Prefeitura da Cidade do Recife, com sede na Avenida Cais do Apolo, 925, Bairro do Recife, Recife/PE, 
CEP 50030-903, inscrita no CNPJ sob o nº 10.565.000/0001-92 , doravante denominada CONTROLADORA, em razão da participação 
no Programa Recife no Mundo, disponha dos seus dados pessoais e dados pessoais sensíveis e autorizo o uso da imagem e da voz a 
título gratuito, abrangendo o uso da imagem acima mencionada em todo território nacional e no exterior, em todas as suas modalidades 
e, em destaque das seguintes formas: (I) outdoor; (II) busdoor; folhetos em geral (encarte, mala-direta, catálogo, etc.); (III) folder de 
apresentação; (IV) anúncios em revistas e jornais em geral; (V) home page; (VI) cartazes; (VII) backlight; (VIII) mídia eletrônica (painéis, 
vídeos tapes, televisão, cinema, programa para rádio, entre outros); (IX) mídias sociais, a fim de possibilitar a efetiva execução do 
programa e seus desdobramentos, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública 
e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e alterações posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Dados:
1) Nome completo; 2) Data de nascimento; 3) Sexo; 4) Naturalidade; 5) Número e Imagem da Carteira de Identidade ou outro documento 
de identidade; 6)  Número e Imagem do Cadastro de Pessoas  Físicas  (CPF); 7) Endereço completo; 8) Números de telefone, 
WhatsApp, e endereços eletrônicos; 9) Estado de saúde; 10) Fotografia; 11) Histórico e Desempenho acadêmico; 12) Frequência 
escolar; 13) Informações de familiares; 14) Experiências pessoais; 15) Comunicação verbal e escrita mantidas entre o Titular e o 
Controlador; 16) Número e imagem do Passaporte; 17) Perfis das mídias sociais;

CLÁUSULA SEGUNDA - Finalidade do tratamento de dados:
O “TITULAR” autoriza, expressamente, que a “CONTROLADORA” utilize os dados pessoais e dados pessoais sensíveis listados neste 
termo para as seguintes finalidades:

a.Permitir que a CONTROLADORA identifique e entre em contato com o “TITULAR”, em razão do PROGRAMA RECIFE NO MUNDO 
regido pelo Edital acima referido; 
b.Para aplicação dos critérios de avaliação e seleção, incluindo a divulgação do nome, número de inscrição, notas obtidas; 
c.Para procedimentos de inscrição; 
d.Quando necessário, para atender aos interesses legítimos da controladora ou de terceiros, exceto no caso de prevalecerem direitos 
e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais; 
e.Possibilitar que o Controlador realize acompanhamento; 
f.Possibilitar que o Controlador realize ações internas envolvendo calendário de datas comemorativas; 
g.Possibilitar pesquisas e estudos.
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Compartilhamento de Dados:
Por este instrumento a CONTROLADORA fica autorizada a compartilhar os dados pessoais do CANDIDATO com outros órgãos e 
entidades públicas, organizações privadas que sejam fornecedoras ou prestadoras de serviços, bem como durante o uso de recursos 
digitais e educacionais digitais, objetivando possibilitar a execução da política pública educacional, assegurando os princípios da boa-fé́, 
finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação, 
responsabilização e prestação de contas.

CLÁUSULA QUARTA - Responsabilidade pela Segurança dos Dados:
A CONTROLADORA se responsabiliza por manter medidas de segurança técnicas e administrativas suficientes para proteger os dados 
pessoais do TITULAR comunicando ao mesmo, caso aconteça qualquer incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano 
relevante, conforme o artigo 48 da Lei 13.709/2018.

CLÁUSULA QUINTA - Término do Tratamento dos Dados:
O Titular poderá solicitar via e-mail ou correspondência ao Controlador, a qualquer momento, que sejam eliminados os dados pessoais 
não anonimizados do Titular. O Titular fica ciente de que poderá ser inviável ao Controlador continuar o fornecimento de produtos ou 
serviços ao Titular a partir da eliminação̧ dos dados pessoais.

CLÁUSULA SEXTA - Direito de Revogação do Consentimento:
O TITULAR poderá revogar seu consentimento, a qualquer tempo, por carta eletrônica ou escrita, conforme o parágrafo 5º do artigo 8º 
combinado com o inciso VI do caput do artigo 18 e com o artigo 16 da Lei 13.709/2018.

CLÁUSULA SÉTIMA - Tempo de Permanência dos Dados Recolhidos:
O Controlador poderá manter e tratar os dados pessoais do Titular durante todo o período em que os mesmos forem pertinentes ao 
alcance das finalidades listadas neste termo e pelo prazo prescricional. Dados pessoais anonimizados, sem possibilidade de associação 
ao indivíduo, poderão ser mantidos por período indefinido.

Recife,______de___________________de 2026.

______________________________________________
Assinatura do responsável legal

Nome legível:________________________________________
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ANEXO III
TERMO DE COMPROMISSO DOS RESPONSÁVEIS LEGAIS

Eu, ___________________________________________________________________________, portador do 
RG________________________ e CPF _________________________, responsável pelo estudante ___________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  m a t r i c u l a d o  n a  E s c o l a 
Municipal____________________________________________________,  autorizo a participação dele no Programa de Intercâmbio 
Internacional RECIFE NO MUNDO. 

Estou ciente dos termos e das obrigações dos estudantes constantes no edital de seleção do intercâmbio e devo:

A. Participar de todas as reuniões requeridas pelas Gerências Regionais/Secretaria da Educação e empresa contratada para a 
realização do intercâmbio.
B. Ser responsável pelas providências que me cabem, inclusive documentação, reconhecimento de firma de assinaturas, entre outras, 
obedecendo os prazos determinados pelo Programa.
C. Acompanhar, incentivar e apoiar o estudante selecionado durante todo o desenvolvimento do Programa de Intercâmbio.
D. Permitir que o intercambista viva plenamente sua experiência intercultural.
E. Zelar para que o intercambista siga as regras do Programa.
F. Esforçar-me para que as ligações telefônicas para o intercambista no exterior (ou contatos por outros meios como, WhatsApp, e-mails, 
facebook, skype, etc.) NÃO SEJAM constantes, pois esta prática prejudica e atrasa a adaptação e desenvolvimento do estudante.
G. Saber que em caso de não adaptação no país de destino, se o intercambista optar por retornar ao Brasil antes do período final do 
intercâmbio, estipulado pela Secretaria Municipal de Educação, deverei arcar com todas as despesas adicionais envolvidas no retorno 
antecipado do estudante.
H. Estou ciente, também, da proibição de visitas de familiares e/ou amigos durante o período do intercâmbio. 

Declaro ainda que, estou de acordo com as normas e condições aqui expressas e que o descumprimento de qualquer um dos itens 
acima implicará no cancelamento da participação do estudante no Programa de Intercâmbio Internacional Recife no Mundo.

Telefone de contato:___________________________
Grau de Parentesco:___________________________

Recife,_________ de ________________________________ de 2026.
 

____________________________________________
Assinatura do responsável

TERMO DE COMPROMISSO DO INTERCAMBISTA

Eu, _____________________________________________________________________________, portador do 
RG____________________ e CPF _________________________, estudante do 9º ano, matriculado na Escola 
Municipal______________________________________________________,  

Estou ciente das minhas responsabilidades e obrigações de participação no Programa de Intercâmbio Internacional RECIFE NO 
MUNDO e devo:

A. Frequentar, concluir e ser aprovado no curso de inglês, ofertado gratuitamente pela Secretaria de Educação, como umas das 
atividades do Programa de Intercâmbio Internacional do Recife no Mundo.
B. Dedicar-me prioritariamente aos estudos.
C. Fazer o uso responsável da ajuda de custo (bolsa intercâmbio) a ser recebida da Prefeitura Municipal do Recife
D. Retornar ao Brasil na data determinada pela Secretaria de Educação do Município. O não cumprimento desta determinação 
ocasionará o acionamento das Embaixadas e das Instituições Federais responsáveis pela deportação de estrangeiros.
E. Estar uniformizado em eventos relacionados ao Programa.
F. Estar ciente, também, de que é ilegal e proibido durante o intercâmbio:
1) praticar qualquer ato considerado como infração penal no país anfitrião;
2) desrespeitar as regras da acomodação estudantil;
3) deixar de frequentar as aulas ou frequentar as aulas e não realizar as atividades demandadas;
4) usar qualquer tipo de droga considerada ilícita no Brasil e no país de destino;
6) ingerir bebidas alcoólicas;
7) praticar esportes tidos como radicais.
8) descumprir qualquer regra de conduta exigida pelo sistema de intercâmbio do país de destino.
G. Saber que:
1) em caso de não me adaptar no país de destino e optar pelo retorno ao Brasil, meus pais e/ou responsáveis legais deverão arcar com 
as despesas adicionais do meu retorno;
H. Em meu retorno do intercâmbio, estou ciente de que deverei:
1) ser embaixador do Programa de Intercâmbio Internacional Recife no Mundo relatando a experiência adquirida no exterior, por meio 
de apresentações, palestras e outras atividades programadas, quando convocado pela Secretaria Municipal de Educação;
2) atuar como um jovem líder na escola ou em sua comunidade, inclusive como voluntário em eventos e/ou programas socioeducativos 
e culturais. 

A infração de qualquer um destes itens resultará no desligamento do Programa, no cancelamento deste contrato e no imediato retorno 
do INTERCAMBISTA ao Brasil.

Nome Legível do responsável: ______________________________________________________ 
RG: _______________________________________________ 
Telefone: ___________________________________________ 
Grau de parentesco: __________________________________

Recife,________ de _____________________________ de 2026.

____________________________________________
Assinatura do estudante

ANEXO IV

TERMO DE RESPONSABILIDADE E INFORMAÇÃO DE SAÚDE
   
Eu, _____________________________________________________________________________, portador do 
RG________________________ e CPF ___________________________, responsável pelo estudante _________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  m a t r i c u l a d o  n a  E s c o l a 
Municipal______________________________________________________,  mediante este instrumento, delcaro responsabilizar-me 
pela informações aqui prestadas como verdadeiras, corretas e completas.
As doenças ou lesões que o responsável pelo intercambista tem conhecimento de que o mesmo é portador no ato da assinatura do 
contrato de um plano de saúde não serão cobertas pelo seguro saúde contratado pelo Programa de Intercâmbio Internacional.

INFORMAÇÕES DE SAÚDE
Faz uso de prótese ou órtese (pinos, parafusos, placas, fios e outros)? 𑗓NÃO 𑗓SIM
Qual?_______________________________________________________________________
Faz uso de aparelho ortodôntico? 𑗓NÃO 𑗓SIM
Usa aparelho para surdez?𑗓NÃO 𑗓SIM
Usa algum tipo de medicamento de uso contínuo?𑗓NÃO 𑗓SIM
Qual?_______________________________________________________________________
Já fez terapia com algum psicólogo? 𑗓NÃO 𑗓SIM
Motivo:______________________________________________________________________                        
Já fez algum tratamento psiquiátrico? 𑗓NÃO 𑗓SIM
Motivo:______________________________________________________________________ 
Já teve alguma crise nervosa? 𑗓NÃO 𑗓SIM 	
Motivo:______________________________________________________________________   
É pessoa com deficiência especial?𑗓NÃO 𑗓SIM 
Que tipo?____________________________________________________________________
Tem alguma dificuldade motora (de andar, de equilíbrio, de escrever etc)? 𑗓NÃO 𑗓SIM     Quais? _____________________________
_________________________________________
Já foi hospitalizado alguma vez?𑗓NÃO 𑗓SIM
Motivo:______________________________________________________________________ 
Já desmaiou?𑗓NÃO 𑗓SIM
Motivo:______________________________________________________________________ 
Já fez alguma cirurgia?𑗓NÃO 𑗓SIM
Motivo:______________________________________________________________________ 
Toma algum medicamento regularmente?𑗓NÃO 𑗓SIM
Quais?______________________________________________________________________                     
Tem alguma doença crônica (que persiste por mais de 3 meses)?𑗓NÃO 𑗓SIM
Qual? ______________________________________________________________________  
É alérgico a algum alimento, medicamento ou outra substância?𑗓NÃO 𑗓SIM
A quê? _____________________________________________________________________

Marque um “x” nas doenças/situações abaixo que você já teve ou tem.

 Tuberculose  Sarampo  Úlcera

 Catapora   Asma  Herpes

 Diabetes      Artrite  Hepatite

 Malária           Febre Reumática  Papeira

 Anemia           Epilepsia/Convulsões  Anorexia

 Pólio      HIV/AIDS  Enxaqueca

 Bulimia   Tentativa de Suicídio       Desmaios

 Depressão         Gastrite  Doenças Venéreas

 Hérnia               Rubéola                  Sonambulismo

Portanto, o responsável pelo intercambista do PROGRAMA RECIFE O MUNDO, que possua qualquer doença preexistente, arcará com 
os custos de possível tratamento relacionados a essas doenças (enquanto estiver fora do país), ou seja, nesse caso, o responsável 
abaixo- assinado terá que arcar com o pagamento das despesas referentes ao tratamento da doença ou lesão omitida, bem como arcar 
com as despesas de tratamento dentário que o intercambistas vier sofrer durante o período fora do Brasil
      

Recife, ________ de _________________________________________ de 2026.

________________________________________
Assinatura do responsável

ANEXO V
PROCESSO SELETIVO ESTUDANTES: MATRIZ DE REFERÊNCIA DE CONTEÚDOS

INGLÊS

Topics to Cover

●Subject pronouns;
●Verb "to be" (present simple) – affirmative, negative, interrogative, and contracted forms;
●Short answers with "to be";
●Indefinite articles: "a" and "an";
●Plural of nouns – regular and irregular forms;
●Demonstrative pronouns – singular and plural forms;
●Possessive adjectives;
●Possessive/genitive case;
●Object pronouns;
●"There is/There are";
●Question words: "where", "when", "what", "who", and "how";
●"How much" and "how many";
●Present simple – affirmative, negative, and interrogative forms;
●Present continuous – affirmative, negative, and interrogative forms;
●Adverbs of frequency: “always”, “usually”, “sometimes” and “never”;
●Prepositions of time: “in”, “on” and “at”;
●Comparatives: older than, more important than;
●Conjunctions: and, but, or, so, because;
●Superlatives: the oldest, the most important.

Vocabulary related to

●Greetings:
○Formal, neutral, and informal greetings and farewells;
○Asking and answering how someone is doing;
●Personal Information:
○Names, spelling, and the alphabet;
○Age and birthdays;
○Nationalities, countries, and origins;
○Contact information (phone number, email, and address);
●Family and Friends:
○Family members and possession;
○Friends, relationships, and marital status;
○Describing people (appearance, characteristics, and colors);
●Daily Routine:
○Morning, work, and evening activities;
○Time, dates, and days of the week;
○Social activities and weekend plans;
●Shopping:
○Buying items and asking for help;
○Prices, numbers (1-1000), and payment methods.
○Grocery shopping;
○Weight and quantity;
○Clothes and accessories;
○Sizes;
○Colors.

PROCESSO SELETIVO ESTUDANTES: MATRIZ DE REFERÊNCIA DE CONTEÚDOS

PORTUGUÊS

●H02 - Reconhecer o gênero de um texto. 
●H01-Identificar a finalidade de textos de diferentes gêneros. 
●H07-Reconhecer o efeito de sentido decorrente do uso da pontuação e de outras notações. 
●D2- Estabelecer relações entre partes de um texto, identificando repetições ou substituições que contribuem para a continuidade de 
um texto. 
●D3-Inferir o sentido de uma palavra ou expressão.
●H13 - Identificar as marcas linguísticas em um texto. 
●H08-Reconhecer o efeito de sentido decorrente da exploração de recursos morfossintáticos. 
●D1-Localizar informações explícitas em um texto. 
●H10 - Distinguir um fato da opinião relativa a esse fato. 
●H11-Reconhecer o efeito de sentido decorrente da escolha de uma determinada palavra ou expressão.

PROCESSO SELETIVO ESTUDANTES: MATRIZ DE REFERÊNCIA DE CONTEÚDOS

MATEMÁTICA

●D26_9 Resolver problema com números racionais envolvendo as operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação).
●D13_9 Resolver problema envolvendo o cálculo de área de figuras planas.
●D15_9 Resolver problema utilizando relações entre diferentes unidades de medida.
●D36  Resolver problema envolvendo informações apresentadas em tabelas e/ou gráficos.
●D28_9 Resolver problema que envolva porcentagem.
●D29 Resolver problema que envolva variação proporcional, direta ou inversa, entre grandezas.
●D20_9 Resolver problema com números inteiros envolvendo as operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação).
●D11_9 Reconhecer círculo/circunferência, seus elementos e algumas de suas relações.
●D33 Identificar uma equação ou inequação do 1º grau que expressa um problema.
●D08_9 Resolver problema utilizando propriedades dos polígonos (soma de seus ângulos internos, número de diagonais, cálculo da 
medida de cada ângulo interno nos polígonos regulares).

ANEXO VI

REGULAMENTO PROVAS DO RECIFE NO MUNDO
1. As provas da seleção para o programa de intercâmbio internacional do Recife no Mundo serão realizadas em uma etapa.
 
2. A prova será  objetiva, de caráter eliminatório, composta por 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, sendo  20 (vinte) questões 
de Inglês, 10 (dez) questões de Português e 10 (dez) questões de Matemática, sendo certo que cada questão dispõe de 5 (cinco) opções 
de resposta (A, B, C, D e E), dentre as quais apenas uma delas é a correta.
 
3. Da Data, hora, local, duração.
 
3.1 A aplicação da prova da seleção para o programa de intercâmbio internacional do Recife no Mundo  ocorrerá no dia 27/03/2026, às 
9h e terá duração de 3 horas (término 12h), conforme cronograma do anexo I deste Edital, em todas as unidades escolares que ofertam 
o curso de inglês do programa Recife no Mundo. O estudante deverá chegar ao local de prova com uma hora de antecedência ao início 
da avaliação.
 
3.1.1 Atendimentos especializados para a prova - o tempo de realização da prova poderá ser ampliado para estudantes com deficiência, 
Transtorno do Espectro Autista – TEA, Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, Transtornos de Aprendizagem e Altas 
Habilidades/Superdotação, podendo chegar a até 4 horas de duração.

3.1.1.1 A solicitação do atendimento especializado para a prova deverá ser feito pelo estudantes e/ou responsável à gestão da escola 
até 48 horas antes da aplicação da prova.

3.2 É vedada a redução ou a ampliação do tempo das provas estipulado neste Regulamento pela escola, podendo o descumprimento 
desta orientação ocasionar a desclassificação dos estudantes que estejam realizando a avaliação na mesma.

4. Responsabilidade pela aplicação e correção das provas:
4.1 A aplicação das provas é de responsabilidade da contratada pela prestação dos serviços de oferta de aulas de inglês no âmbito do 
programa Recife no Mundo e das próprias escolas, devendo ser rigorosamente respeitada a data e o horário indicados no Edital de seleção.

4.2 As unidades escolares são responsáveis pela organização e pela infraestrutura da aplicação das provas, a distribuição e a correção 
das mesmas são de responsabilidade da contratada pela prestação dos serviços de oferta de aulas de inglês no âmbito do programa 
Recife no Mundo.

4.2.1 A escola será responsável por informar à contratada a necessidade de aplicação da prova em atendimento especializado para os 
estudantes mencionados no item 3.1.1.

4.3 As provas serão aplicadas nas escolas ofertantes do curso de inglês do Programa Recife no Mundo, nas suas próprias 
dependências.
 
4.4 Os estudantes receberão, junto com a prova, um cartão-resposta, no qual deverão preencher todos os dados solicitados em letra 
de forma e de maneira legível, sob pena de não processamento do cartão-resposta e consequente desclassificação do/a candidato/a.
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4.5 O kit de material para a aplicação das provas será enviado para as escolas pela contratada pela prestação dos serviços de oferta 
de aulas de inglês no âmbito do programa Recife no Mundo. No kit de material constará os seguinte itens:

1. Envelope lacrado contendo os cadernos de provas que só poderá ser aberto pelo fiscal da prova no dia e hora da avaliação, no início 
do exame;
2. Ata de presença;
3. Cartões-respostas;
4. Envelopes para armazenamento de celulares. 
5. Folhas de papel em branco para rascunho.

A escola deverá conferir se todos os itens do kit de material de aplicação da prova constam no ato da entrega e confirmar o  recebimento 
dos mesmos.
 
4.6 A escola deverá orientar os alunos sobre os procedimentos para a realização da prova e as suas obrigações, inclusive sobre a 
necessidade de preenchimento completo das informações nos cartões-resposta, sob pena de desclassificação.
 
4.7 As provas serão corrigidas pela contratada pela prestação dos serviços de oferta de aulas de inglês no âmbito do programa Recife 
no Mundo, seguindo rigorosamente as instruções sobre o devido preenchimento dos gabaritos disponibilizados para tal finalidade.

5. Aplicação da prova:
5.1 A prova é destinada a todos os estudantes inscritos no processo seletivo, que atenderem aos requisitos de inscrição. 

5.2 No dia da prova, o estudante deverá apresentar documento de identificação com foto atualizada. 

5.3 A prova não será reaplicada para alunos ausentes por quaisquer motivos que tenham impedido sua participação na mesma.
 
5.4 O estudante não poderá entregar a prova e deixar a sala de aplicação na  primeira (uma) hora contados do início da realização da 
mesma, sendo assim, desclassificado do certame.
 
5.5 O estudante deverá ter em mãos apenas lápis, borracha e caneta esferográfica azul ou preta.
 
5.6 É permitido levar lanche para o período de realização da prova.
 
5.7 Não é permitido ao aluno ingressar na sala de provas portando os seguintes itens: livros, manuais, impressos, anotações e quaisquer 
dispositivos eletrônicos tais como máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e/ou similares; telefones celulares, smartphones, wearable 
tech (tecnologia vestível), tablets, ipods, gravadores, pen drive, mp3 e/ou similar; relógio, alarmes de qualquer espécie; chaves, fones de 
ouvido e/ou qualquer transmissor, gravador e/ou receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens, sob pena de desclassificação.
 
5.8 Ao ingressar na sala de provas, o aluno deverá guardar no envelope porta-objetos, fornecido pelo aplicador, o seu telefone celular 
e quaisquer outros equipamentos eletrônicos desligados, sob pena de desclassificação.
 
5.9 O envelope porta-objetos deverá ser lacrado, identificado pelo aluno e mantido embaixo da carteira escolar durante a realização da 
prova, permanecendo lacrado até a saída definitiva do local de provas, sob pena de desclassificação.

EDITAL SEDUC Nº 05/2026
Seleção Professores da Rede Municipal do Recife - Intercâmbio

A PREFEITURA DO RECIFE, por meio da Secretaria Municipal de de Educação, no uso de suas atribuições, torna público o Edital do 
Programa Recife no Mundo, do processo seletivo para professores com Licenciatura em Letras, da Rede Municipal de Educação, 
regularmente matriculados no curso complementar de língua inglesa, para participação no Programa de Intercâmbio Internacional.

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O presente processo é regido pelas normas e procedimentos previstos neste Edital, pela Lei Municipal nº 19.164/23 que institui o 
Programa Recife no Mundo e demais normas legais aplicáveis.

1.2 O objetivo do intercâmbio internacional, na modalidade curso intensivo de língua inglesa, summer school, em campus universitários, 
com duração de 04 semanas, busca, além de proporcionar o fortalecimento, a complementação e o enriquecimento curricular na língua, 
contribuir para a melhoria do processo de ensino e de aprendizagem, na Rede Municipal de Educação - RME, por meio da formação 
continuada dos professores. Tudo isso visa proporcionar aos docentes da RME a oportunidade de acesso às novas perspectivas 
culturais, sociais e profissionais, ampliando seu repertório cultural e suas leituras do mundo que favorecem os ideais de respeito, de 
convívio e de valorização da diversidade.

1.3. Serão ofertadas 10 (dez) vagas para intercâmbio de língua inglesa no Reino Unido, país que tem como língua materna o inglês.

PAÍS NÚMERO DE VAGAS

REINO UNIDO 10

1.4 A Comissão Coordenadora responsável pelo acompanhamento da execução do processo de seleção será designada e instituída 
pela Secretária de Educação do Município, por meio de portaria.

2. DO PROGRAMA
2.1 O Programa de Intercâmbio Internacional Recife no Mundo, edição 2026, terá a duração de 04 (quatro) semanas no país de destino, 
com embarque previsto a partir da última semana de junho de 2026. 

2.2 Além do curso de inglês, o Programa garantirá ao professor cursista selecionado: 

a) reuniões de orientações (presença obrigatória);
b) agendamento e pagamento de taxas para a emissão do passaporte; 
c) emissão do visto; 
d) passagens aéreas de ida e volta (Recife - País estrangeiro destino e País estrangeiro de destino - Recife); 
e) despacho de 01 (uma) mala de até 23 (vinte e três) quilos de peso e 01 (uma) mala de bordo de até 10 (dez) quilos de peso.
f) seguro viagem e seguro saúde (verificar regras de utilização); 
g) traslado do aeroporto ao alojamento estudantil e do alojamento estudantil ao aeroporto;
h) acomodação em residência estudantil, no campus, onde acontecerão as aulas. O dormitório será oferecido de forma individual ou 
compartilhada entre os professores cursistas selecionados do Programa Recife no Mundo, do mesmo sexo;
i) 03 (três) refeições diárias; 
j) material didático; 
k) certificado de conclusão do curso; 
l) cartão de débito internacional para viagem com o valor referente à ajuda de custo para despesas pessoais;
m) atividades acadêmicas, culturais e/ou turísticas semanais; 
n) chip de celular com acesso à internet.

3. DA INSCRIÇÃO 
3.1 As inscrições serão gratuitas e feitas, exclusivamente, pela internet, dentro do prazo previsto no cronograma deste edital, através 
do site https://educ.rec.br/recifenomundo/ mediante o  preenchimento do formulário de inscrição online.

3.2 O candidato deverá preencher todos os campos do formulário de solicitação de inscrição online, incluindo, obrigatoriamente, o 
número do seu CPF. Após a confirmação dos dados e a conclusão do preenchimento, o comprovante de inscrição será enviado para o 
email cadastrado no ato da inscrição;

3.3 No ato da inscrição os candidatos deverão fazer o upload dos documentos originais elencados abaixo, frente e verso. Os arquivos 
deverão ter a extensão PDF, com tamanho máximo de 10MB para os arquivos de texto:
 
3.3.1 DIPLOMA DE LICENCIATURA EM LETRAS

3.3.2 PLANO DA AULA PARA ESTUDANTES DOS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, QUE SERÁ APRESENTADO PARA 
BANCA AVALIADORA  (conforme modelo - anexo V)

3.4 As inscrições que não atendam a todos os requisitos estabelecidos neste Edital não serão admitidas;

3.5 A inscrição do candidato implicará na sua concordância expressa e irretratável com o disposto neste Edital.

3.5.1 O candidato deverá certificar-se de que leu e assinalou o campo para a concordância com o Termo de Consentimento de 
autorização para o tratamento de dados e uso de imagem, no formulário de inscrição online.

4. REQUISITOS DA INSCRIÇÃO 
4.1 Estar regularmente matriculado e frequentando o curso de inglês do Programa Recife no Mundo;

4.2 Não ter participado do intercâmbio internacional nas edições anteriores do Programa Recife no Mundo;

4.3 Possuir Licenciatura em Letras;

4.4 Ser titular de cargo efetivo do Grupo Ocupacional Magistério da Rede de Ensino Público do Município do Recife ou professor 
contratado por tempo determinado. Estar em efetivo exercício da função no ato da inscrição e até o início do programa de intercâmbio. 
Além disso, não estar em gozo de qualquer tipo de afastamento ou licença remunerada ou não.

4.4.1 Não reunir os requisitos para a aposentadoria compulsória nos 2 (dois) anos que sucederem a publicação do edital de seleção e 
no caso do professor contratado por tempo determinado, não reunir requisitos para encerramento do contrato no ano que suceder a 
publicação do edital (2027);

5. DA SELEÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
5.1 O Processo Seletivo regido por este Edital será realizado em 04 (quatro) etapas:

5.2 DOCUMENTAÇÃO - A primeira etapa consiste na inserção (upload) dos documentos elencados no item 3.3 deste Edital de caráter 
eliminatório no ato da inscrição no sistema através do site https://educ.rec.br/recifenomundo/. A não inserção dos itens 3.3.1 e 3.3.2 
acarretará na não homologação da inscrição do candidato;

5.3 PROVA - Na segunda etapa será realizada avaliação de inglês na data, horário e local descritos no Anexo I deste Edital. Matriz de 
referência de conteúdos, no Anexo VIII. Caráter classificatório. 

5.3.1 O candidato deverá seguir as regras para a realização da prova de inglês constantes no Regulamento Provas do Recife no Mundo, 
Anexo IX.

5.4 AULA PRÁTICA - A terceira etapa consiste na avaliação da apresentação de uma aula prática para a banca avaliadora do presente 
certame que julgará a apresentação em conjunto e em  conformidade com o plano de aula do item 3.3.2, de acordo os critérios e 
pontuação do Anexo VII deste edital, de caráter eliminatório e classificatório;

5.4.1 A apresentação terá no máximo 15 (quinze) minutos e será realizada na modalidade de videoconferência on-line, com a utilização 
do aplicativo Google Meet.

5.4.1.1 Os primeiros cinco minutos da apresentação deverá ser feito na língua inglesa e o candidato deverá discorrer sobre sua vida 
profissional, expectativas para o intercâmbio e utilização da sua experiência internacional no seu retorno.

5.4.1.2 No tempo restante, 10 (dez) minutos, o candidato deverá fazer a apresentação da sua aula prática, em português.
 
5.4.2 O candidato deverá seguir as regras para a aula prática dispostas no Anexo VI sob pena de desclassificação.

5.5 CLASSIFICAÇÃO - A quarta etapa consiste da classificação dos candidatos que dar-se-á em ordem decrescente, por meio de notas 
atribuídas em uma escala de 0 a 10 (zero a dez), adquirida através do somatório dos pontos e dos pesos na avaliação de inglês e da 
aula prática, distribuídos da seguinte forma:

a) Nota da prova de  Inglês – classificatório e eliminatório – peso 4 (quatro)
b) Nota da aula prática (inglês e português) e plano de aula – classificatório e eliminatório – peso 6 (seis)

5.6 Serão convocados a participar do Intercâmbio Internacional do "Programa Recife no Mundo" os candidatos que obtiverem as 
maiores pontuações, conforme critérios do item 5.5  e de acordo com a distribuição de vagas previstas neste edital.

5.6.1 FREQUÊNCIA - Os candidatos que não tiverem frequência mínima de 75% das aulas presenciais e online do curso de inglês até 
a data da divulgação do resultado preliminar, serão desclassificados do processo seletivo ao Intercâmbio do Programa Recife no Mundo.

5.6.1.1 Forma de Apuração  - A aferição será realizada com base em relatório oficial consolidado, emitido pela instituição responsável 
pela execução do curso de inglês.

O referido relatório constitui documento público apto à comprovação do requisito, gozando de presunção relativa de veracidade.

5.7 Caso o candidato inscrito no processo seletivo não cumpra alguma das etapas, estará automaticamente desclassificado. 

6. DAS VAGAS
6.1. Serão convocados a participar do Intercâmbio Internacional do Programa Recife no Mundo os candidatos que obtiverem a maior 
pontuação, de acordo com a distribuição das vagas prevista neste edital;

6.2 Distribuição das vagas de acordo com a proporção do quantitativo de participantes elegíveis nas turmas do curso de inglês do 
Programa Recife no Mundo:

Turmas curso Recife no Mundo Número de vagas

T1 5

T2 3

T3 1

T4 1

7. DO DESEMPATE
7.1 No caso de classificações idênticas, o desempate entre os candidatos será feito considerando-se  os seguintes critérios:
 
1. Servidor efetivo da rede pública Municipal do Recife;
2. Candidato com participação nas edições anteriores do curso de inglês do Programa Recife no Mundo, com frequência superior a 
75%.
3. Maior tempo de funcionalismo como professor da rede pública Municipal do Recife;
4. Candidato com carga/horária em sala de aula de inglês;
5. Candidato com maior idade.

8. DA HOMOLOGAÇÃO
8.1 O resultado final do processo seletivo será divulgado e homologado através de publicação da Secretaria Municipal de Educação no 
site http://www.portaldaeducacao.recife.pe.gov.br;

8.2 O candidato poderá consultar sua pontuação final e acertos na prova no dia seguinte à publicação dos selecionados, através do site 
http://www.portaldaeducacao.recife.pe.gov.br, mediante inserção do seu número de matrícula no sistema.

9. DOS RECURSOS 
9.1  Os candidatos poderão interpor recurso ao resultado da pontuação da prova de inglês e da aula prática, utilizando o formulário do 
site https://educ.rec.br/recifenomundo/ no prazo estabelecido no cronograma do Edital (anexo I);

9.2. Não será aceito nenhum documento, e-mail, texto em mídias sociais quando da interposição do
recurso, sendo recebido apenas o formulário disponível no site https://educ.rec.br/recifenomundo/  

9.3 A Comissão Coordenadora da seleção realizará a análise e o julgamento dos recursos interpostos. 

9.4 O resultado será divulgado no site da Secretaria Municipal de Educação, http://www.portaldaeducacao.recife.pe.gov.br, no prazo 
fixado no cronograma do Edital (anexo I);

9.5 Não serão analisados os recursos contra avaliação, a pontuação ou resultado de outro(s) candidato(s) ou aqueles interpostos fora 
dos prazos estipulados neste Edital;

9.6 Não serão analisados os recursos que apresentem alegações genéricas ou desacompanhadas de fundamentação objetiva.

9.7 Não será admitido qualquer questionamento contra a decisão emitida em sede de recurso. A decisão proferida pela Comissão 
Coordenadora possui caráter definitivo na esfera administrativa.

10. DA VACÂNCIA
10.1 As vagas que não forem preenchidas serão disponibilizadas aos candidatos, considerando os resultados apresentados em ordem 
decrescente;

10.2 O candidato que for selecionado por remanejamento estará sujeito às regras do item 11.6, deste edital. O abandono do curso ou 
frequência abaixo do exigido remeterá a vaga ao candidato subsequente ou até o preenchimento da vaga por um candidato que 
preencha os requisitos.

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CANDIDATO SELECIONADO
11.1 Apresentar em data, hora e local a serem oportunamente comunicados, os Termos dos  anexos II, III e IV preenchidos e assinados;

a)Termo de Autorização para o tratamento de dados e uso de imagem (anexo II);
b)Termo de Compromisso (anexo III);
c)Termo de Responsabilidade e Informação de Saúde (anexo IV).  

11.2 Participar das reuniões requeridas pelas Gerências Regionais de Educação/Secretaria Municipal de Educação;

11.3 Imprescindível que o professor cursista selecionado mantenha atualizado seu endereço, telefone, e-mail e redes sociais junto à 
cada Gerência Regional de Educação e Gerência do Programa Recife no Mundo, enquanto estiver participando do Programa Recife no 
Mundo, sendo de sua responsabilidade os prejuízos decorrentes da não atualização;

11.4 Acompanhar a divulgação de todos os avisos, comunicados e outras informações pertinentes ao processo seletivo, os quais serão 
divulgados nos meios de comunicação utilizados pelo Programa Recife no Mundo e pela empresa de intercâmbio responsável por seu embarque;

11.5 Cumprir todas as etapas do processo de preparação para o intercâmbio até o embarque;

11.6 O professor cursista selecionado ao intercâmbio deverá apresentar frequência mínima de 75% no curso do Programa Recife no 
Mundo, estando sujeito à desclassificação, caso descumpra essa cláusula, pois o número de faltas será levado em consideração como 
critério para a desclassificação no processo seletivo;

11.7 O não cumprimento de quaisquer obrigações fixadas nos itens anteriores implicará na eliminação do candidato.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 A inscrição do candidato implicará na aceitação expressa das normas contidas neste Edital.

12.2 As vagas disponibilizadas serão preenchidas desde que haja candidatos classificados em conformidade aos critérios estabelecidos 
neste edital.

12.3 O candidato não poderá alegar o desconhecimento das informações do presente Edital ou de qualquer outra norma ou comunicado 
divulgado posteriormente, vinculados ao processo de inscrição ou utilizar-se de artifícios de forma a prejudicar o processo seletivo.

12.4 As disposições contidas no presente Edital poderão sofrer alterações de cronograma, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou a etapa que lhe disser respeito.

12.5 Quaisquer informações e alterações relativas ao objeto de que trata este Edital constarão no site da Secretaria de Educação, sendo 
de responsabilidade do candidato/professor cursista o conhecimento de seu inteiro teor, bem como das etapas deste processo.
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12.6 Todos os horários previstos neste edital correspondem ao horário oficial do Estado de Pernambuco;

12.7 A primeira lista publicada com os nomes dos intercambistas poderá sofrer mudanças, tais como exclusão do nome do candidato 
da lista, por motivo da avaliação de recurso, estando o
professor cursista selecionado informado que não poderá contestar a essa mudança publicada e homologada;

12.8 Não será fornecido ao professor cursista selecionado documento comprobatório de classificação ou aprovação no presente 
processo seletivo, valendo, para esse fim, a publicação homologada no site da Secretaria Municipal de Educação,  https://educ.rec.br/
recifenomundo/ ;

12.9 A classificação do professor cursista selecionado assegurará apenas a expectativa de direito ao intercâmbio, ficando a 
concretização desse ato condicionada à existência de vaga no país, emissão de passaporte válido e obtenção de visto consular;

12.10 Até a data de embarque, poderão ocorrer mudanças de país de destino no qual o candidato fará o intercâmbio. Dessa forma, o 
futuro intercambista fica impossibilitado de contestar as possíveis alterações de intercâmbio, objeto deste edital;

12.11 Os candidatos aprovados e convocados serão afastados de suas atividades laborais pelo período de 04 (quatro) semanas para a 
capacitação na Inglaterra, sem perda de seus vencimentos.

12.12 O candidato aprovado fará jus a ajuda de custo. O candidato selecionado ao chegar no país de destino estará com a ajuda de 
custo depositada no seu cartão VTM;

12.12.1 A ajuda de custo do item 12.12 deve ser usada para custear despesas pessoais tais como: produtos de higiene, lanches 
especiais, etc. As mesmas não têm caráter de provisão de subsistência, uma vez que todas as despesas com alimentação, acomodação, 
transporte, seguro viagem e saúde já estão contempladas no pacote de intercâmbio. 

12.13 O participante fará jus a um seguro de viagem e saúde durante o período que estiver no país de destino. O seguro de saúde não cobrirá 
atendimento de doenças pré-existentes nem cobertura de tratamento dentário, incluindo atendimento ortodôntico, sendo de responsabilidade 
do professor cursista selecionado o pagamento de quaisquer custos relacionados ao tratamento dos mesmos, bem como o pagamento das 
despesas referentes ao tratamento de doença e/ou lesão omitidas no termo de responsabilidade de informações de saúde;

12.14 O deslocamento para a emissão e retirada dos passaportes, certificado internacional de vacinação, entrevistas para emissão dos 
vistos (quando aplicável), reuniões de orientação agendadas pela coordenação do Programa, bem como embarques e desembarques 
deverão ser custeados pelo professor cursista selecionado;

12.15 O professor cursista selecionado que não participar das reuniões, não comparecer ao embarque, não estiver em posse do 
passaporte no momento de embarque ou, por algum motivo, for impedido de embarcar na data agendada, alheia à orientação da 
SEDUC, terá sua participação cancelada automaticamente no Programa de Intercâmbio, passível de arcar com as despesas executadas 
em seu nome, e será impedido de participar de outros processos seletivos de intercâmbio da SEDUC.

12.16 Se o professor cursista selecionado optar pelo retorno ao Brasil antes das 4 (quatro) semanas para o término do programa, deverá 
arcar com todas as despesas extras desse processo. 

12.17 O professor cursista selecionado deverá retornar ao Brasil após o término do curso, na data definida pela organização do 
Programa Recife no Mundo.

12.18 É expressamente proibido transporte de qualquer pertence para ser entregue a terceiros no país de destino e em seu retorno ao 
país de origem.

12.19 Em situações nas quais um professor cursista selecionado apresentar circunstâncias pessoais que requeiram cuidados e atenção 
específicos, durante o período entre a aprovação no processo seletivo e o embarque, será necessária a comunicação imediata de tais 
circunstâncias à Gerência do Programa e sua participação poderá ser reavaliada pela coordenação. A não comunicação poderá ensejar 
na desclassificação imediata do selecionado.

12.20 Ser responsável pela aquisição e porte de medicamento de uso contínuo e controlado, bem como pelas providências necessárias 
para entrada no país de destino.

12.21 Em caso de pandemias e/ou outras intercorrências, adversidades ou contratempos quanto às fronteiras e/ou calendário escolar 
do país de destino do intercâmbio, este Edital sofrerá alterações.

12.22 Não serão resguardadas vagas no Programa de Intercâmbio caso o candidato classificado, por qualquer motivo, não possa 
participar do intercâmbio.

12.23 O candidato selecionado não poderá optar pelo país de destino, tampouco pela instituição de ensino no exterior que ofertará a 
formação.

12.24 Concordar que a Secretaria Municipal de Educação somente se responsabilizará pelo pagamento dos volumes  de bagagem 
descritos no item 2.2. Quaisquer volumes extras de bagagem, seja em voo nacional ou em voo internacional, o custeio será de 
responsabilidade do intercambista.

12.25 Caso o candidato intercambista seja afastado do Programa durante o período de Intercâmbio, o mesmo será responsável pela 
devolução do custeio de despesas, desde as etapas do processo de preparação ao intercâmbio até o término do Programa.

12.26 O professor intercambista, ao retornar, comprometer-se-á a realizar projeto de intervenção, aula, palestra, curso ou outras formas 
de socialização do conhecimento experienciado no programa de intercâmbio. Além de permanecer no órgão ou entidade de origem ou 
lotação, na Secretaria de Educação do Recife, por período não inferior a 2 (dois) anos e, em caso de descumprimento, devolver todos 
os recursos gastos pelo Município para a sua participação.

12.27 O foro para dirimir quaisquer questões relacionadas à realização do Processo Seletivo de que trata este Edital será o da cidade 
de Recife/PE.

12.28 Os casos omissos e situações não previstas neste Edital serão resolvidos pela Secretaria de Educação do Município.

CECÍLIA CORTEZ DA CUNHA CRUZ
Secretária de Educação

ANEXO I 
CRONOGRAMA

CRONOGRAMA DO EDITAL DE INTERCÂMBIO PROFESSOR

Divulgação do Edital 28/02/26 site: https://educ.rec.br/recifenomundo/

Inscrição via web Início: 28/02/2026, até às 23h59  Encerramento: 15/03/2026, até às 23h59 no site: 
https://educ.rec.br/recifenomundo/

Apresentação de Aula para a Banca 
Avaliadora De 23/03/2026 ao dia 26/03/2026

Prova de Inglês Dia 28/03/2026 das 9h às 12h, na Escola de Formação de Educadores do Recife 
Professor Paulo Freire

Divulgação dos selecionados ao 
intercâmbio (primeira lista) Até às 23h59 do dia 09/04/2026 no site: https://educ.rec.br/recifenomundo/

Divulgação das notas e dos gabaritos das 
provas

Dia: 10/04/2026 no site: https://educ.rec.br/recifenomundo/ (através da inserção da 
MATRÍCULA do candidato no sistema)

Recurso aos resultados das provas Solicitado eletronicamente de 10 a 13/04/2026, até às 18h, no site: https://educ.rec.
br/recifenomundo/

Publicação da relação de selecionados 
Homologação (lista final) Até às 23h59 do dia 23/04/2026 no site: https://educ.rec.br/recifenomundo/

ANEXO II

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA TRATAMENTO DE DADOS E USO DE IMAGEM
Este documento visa registar a manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o Titular concorda com o tratamento de seus dados 
pessoais para finalidade específica, em conformidade com a Lei no 13.709 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

Eu, ____________________________________________________________________________, portador(a) do RG 
nº____________________________, CPF _____________________________, nascido(a) na data, _____/______/______, residente a 
___________________________________ ________________________________________________________________________
_______, na cidade de _________________________________________, autorizo expressamente que a Prefeitura da Cidade do 
Recife, com sede na Avenida Cais do Apolo, 925, Bairro do Recife, Recife/PE, CEP 50030-903, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.565.000/0001-92, doravante denominada CONTROLADORA, em razão da participação no Programa Recife no Mundo, disponha dos 
meus dados pessoais e dados pessoais sensíveis e autorizo o uso da imagem e da voz a título gratuito, abrangendo o uso da imagem 
acima mencionada em todo território nacional e no exterior, em todas as suas modalidades e, em destaque das seguintes formas: (I) 
outdoor; (II) busdoor; folhetos em geral (encarte, mala-direta, catálogo, etc.); (III) folder de apresentação; (IV) anúncios em revistas e 
jornais em geral; (V) home page; (VI) cartazes; (VII) backlight; (VIII) mídia eletrônica (painéis, vídeos tapes, televisão, cinema, programa 
para rádio, entre outros); (IX) mídias sociais, a fim de possibilitar a efetiva execução do programa e seus desdobramentos, em 
observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei no 13.709, de 14 
de agosto de 2018, e alterações posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Dados:
1) Nome completo; 2) Data de nascimento; 3) Sexo; 4) Naturalidade; 5) Número e Imagem da Carteira de Identidade ou outro documento 
de identidade; 6) Número e Imagem do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 7) Endereço completo; 8) Números de telefone, WhatsApp, 
e endereços eletrônicos; 9) Estado de saúde; 10) Fotografia; 11) Histórico e Desempenho acadêmico; 12) Informações de familiares; 
13) Experiências pessoais; 14) Comunicação verbal e escrita mantidas entre o Titular e o Controlador; 15) Número e imagem do 
Passaporte; 16) Perfis das mídias sociais.

CLÁUSULA SEGUNDA - Finalidade do tratamento de dados:
O “TITULAR” autoriza, expressamente, que a “CONTROLADORA” utilize os dados pessoais e dados pessoais sensíveis listados neste 
termo para as seguintes finalidades:

a) Permitir que a CONTROLADORA identifique e entre em contato com o “TITULAR”, em razão do PROGRAMA RECIFE NO MUNDO 
regido pelo Edital acima referido;
b) Para aplicação dos critérios de avaliação e seleção, incluindo a divulgação do nome, número de inscrição, notas obtidas;
c) Para procedimentos de inscrição;
d) Quando necessário, para atender aos interesses legítimos da controladora ou de terceiros, exceto no caso de prevalecerem direitos 
e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais;
e) Possibilitar que o Controlador realize acompanhamento;
f) Possibilitar que o Controlador realize ações internas envolvendo calendário de datas comemorativas;
g) Possibilitar pesquisas e estudos.

CLÁUSULA TERCEIRA: Compartilhamento de Dados:
Por este instrumento a CONTROLADORA fica autorizada a compartilhar os dados pessoais do CANDIDATO com outros órgãos e 
entidades públicas, organizações privadas que sejam fornecedoras ou prestadoras de serviços, bem como durante o uso de recursos 
digitais e educacionais digitais, objetivando possibilitar a execução da politica pública educacional, assegurando os princípios da boa-fé́, 
finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação, 
responsabilização e prestação de contas.

CLÁUSULA QUARTA - Responsabilidade pela Segurança dos Dados:
A CONTROLADORA se responsabiliza por manter medidas de segurança técnicas e PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE Secretaria 
de Educação administrativas suficientes para proteger os dados pessoais do TITULAR comunicando ao mesmo, caso aconteça qualquer 
incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, conforme o artigo 48 da Lei 13.709/2018.

CLÁUSULA QUINTA - Término do Tratamento dos Dados:
O Titular poderá solicitar via e-mail ou correspondência ao Controlador, a qualquer momento, que sejam eliminados os dados pessoais 
não anonimizados do Titular. O Titular fica ciente de que poderá ser inviável ao Controlador continuar o fornecimento de produtos ou 
serviços ao Titular a partir da eliminação dos dados pessoais.

CLÁUSULA SEXTA - Direito de Revogação do Consentimento:
O TITULAR poderá revogar seu consentimento, a qualquer tempo, por carta eletrônica ou escrita, conforme o parágrafo 5o do artigo 8o 
combinado com o inciso VI do caput do artigo 18 e com o artigo 16 da Lei 13.709/2018.

CLÁUSULA SÉTIMA - Tempo de Permanência dos Dados Recolhidos:
O Controlador poderá manter e tratar os dados pessoais do Titular durante todo o período em que os mesmos forem pertinentes ao 
alcance das finalidades listadas neste termo e pelo prazo prescricional. Dados pessoais anonimizados, sem possibilidade de associação 
ao indivíduo, poderão ser mantidos por período indefinido.

Recife, ________ de _____________________________ de 2026.

_______________________________________________
Assinatura

Nome legível: _________________________________________________________________

ANEXO III

TERMO DE COMPROMISSO

Eu, ____________________________________________________________________________, portador(a) do RG 
nº____________________________, CPF _____________________________, nascido(a) na data, _____/______/______, estou 
ciente de que devo cumprir com os itens abaixo:

1. Participar de todas as reuniões requeridas pelas Gerências Regionais de Educação/Secretaria de Educação, me responsabilizando 
pelas providências que me cabem, mediante a assinatura deste termo de concordância com as normas e condições aqui expressas.
2. Providenciar os documentos necessários solicitados pela Secretaria de Educação.
3. Vivenciar plenamente minha experiência intercultural.
4. Seguir todas as regras do Programa Internacional. 
5. Ressarcir a Secretaria de Educação de todas as despesas relacionadas ao intercâmbio (passagens de ida e volta, ajuda de custo e 
taxas escolares), em caso de retorno antecipado ou desistência por decisão própria, ressalvado casos fortuitos ou de força maior.
6. Dedicar-me aos estudos e frequentar atividades acadêmicas, culturais e/ou turísticas, no país do intercâmbio, cumprindo o 
cronograma desenvolvido pela Secretaria de Educação.
7. Estar ciente de que há possibilidade de mudança de país de destino, alteração de data de embarque e desembarque.
8. Fazer uso responsável da ajuda de custo recebida da Prefeitura do Recife.
9. Retornar na data prevista pela Secretaria de Educação. O não cumprimento desta determinação ocasionará no acionamento das 
Embaixadas e das Instituições Federais responsáveis pela deportação de estrangeiros.
10. Comprometer-me em obedecer ao limite de peso de bagagem estabelecido pela Secretaria de Educação. Caso contrário, o professor 
intercambista arcará com o custo de qualquer despesa decorrente do excesso de bagagem.
11. É ilegal e proibido ao Professor Intercambista durante o intercâmbio:
a) Usar qualquer tipo de droga ilícita.
b) Praticar qualquer ato capitulado como infração penal no país anfitrião.
c) Praticar esportes tidos como radicais.
d) Descumprir qualquer regra de conduta exigida pelo sistema de intercâmbio do país de destino.
12. Estar ciente da proibição de visitas de familiares e/ou amigos durante o período do intercâmbio. 
13. No retorno do intercâmbio, cumprir com as atividades descritas no item 12.26 deste edital.
14. Não omitir informações que tenham relevância para emissão de vistos no país de destino, tais como, vistos previamente negados, 
deportação e infrações legais em experiências anteriores de viagem ao país de destino, entre outras.
A infração de qualquer um destes itens resultará no desligamento do Programa, no cancelamento
deste contrato e no imediato retorno do PROFESSOR INTERCAMBISTA ao Brasil.

Recife / PE, ___________ de _______________________________ de 2026.

_____________________________________________________
Assinatura

ANEXO IV

TERMO DE RESPONSABILIDADE E INFORMAÇÃO DE SAÚDE

Eu, ___________________________________________________________________________, portador do 
RG____________________________ e CPF ________________________________, delcaro que informações aqui prestadas como 
verdadeiras, corretas e completas.
As doenças ou lesões que tenho conhecimento de ser portador no ato da assinatura do contrato de um plano de saúde não serão 
cobertas pelo seguro saúde contratado pelo Programa de Intercâmbio Internacional.

INFORMAÇÕES DE SAÚDE
Faço uso de prótese ou órtese (pinos, parafusos, placas, fios e outros)? 𑗓NÃO 𑗓SIM
Qual?_______________________________________________________________________
Faço uso de aparelho ortodôntico? 𑗓NÃO 𑗓SIM
Uso aparelho para surdez?𑗓NÃO 𑗓SIM
Uso algum tipo de medicamento de uso contínuo?𑗓NÃO 𑗓SIM
Qual?_______________________________________________________________________
Já fez terapia com algum psicólogo? 𑗓NÃO 𑗓SIM
Motivo:______________________________________________________________________                        
Já fez algum tratamento psiquiátrico? 𑗓NÃO 𑗓SIM
Motivo:______________________________________________________________________ 
É pessoa com deficiência especial?𑗓NÃO 𑗓SIM 
Que tipo?____________________________________________________________________
Tem alguma dificuldade motora (de andar, de equilíbrio, de escrever etc)? 𑗓NÃO 𑗓SIM     
Quais? ______________________________________________________________________
Já foi hospitalizado alguma vez?𑗓NÃO 𑗓SIM
Motivo:______________________________________________________________________ 
Já desmaiou?𑗓NÃO 𑗓SIM
Motivo:______________________________________________________________________ 
Já fez alguma cirurgia?𑗓NÃO 𑗓SIM
Motivo:______________________________________________________________________ 

Tem alguma cirurgia a ser realizada nos próximos 6 (seis) meses?𑗓NÃO 𑗓SIM
Quais?_________________________________________________ Em caso positivo, providenciar laudo médico autorizando a viagem 
para o período do intercâmbio.
Toma algum medicamento regularmente?𑗓NÃO 𑗓SIM
Quais?______________________________________________________________________                     
Tem alguma doença crônica (que persiste por mais de 3 meses)?𑗓NÃO 𑗓SIM
Qual? ______________________________________________________________________  
É alérgico a algum alimento, medicamento ou outra substância? 𑗓NÃO 𑗓SIM
A quê? _____________________________________________________________________
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Marque um “x” nas doenças/situações abaixo que você já teve ou tem.

 Tuberculose  Sarampo  Úlcera                   

 Catapora   Asma                       Herpes              

 Diabetes      Artrite                Hepatite          

 Malária           Febre Reumática  Papeira               

 Anemia           Epilepsia/Convulsões  Anorexia         

 Pólio      HIV/AIDS  Enxaqueca

 Bulimia   Tentativa de Suicídio       Desmaios         

 Depressão         Gastrite  Doenças Venéreas

 Hérnia               Rubéola                  Sonambulismo

                                                                                                                            

Para as mulheres:
Estou grávida?𑗓NÃO 𑗓SIM
Em caso positivo, qual o período?___________________________ 
Estou ciente que devo providenciar laudo médico autorizando a viagem para o período do intercâmbio, bem como atender às políticas 
de voo para gestantes estabelecidas pelas companhias aéreas.

Portanto, estou ciente de que caso possua qualquer doença preexistente, arcarei com os custos de possível tratamento relacionados a 
essas doenças (enquanto estiver fora do país), ou seja, nesse caso, terei que arcar com o pagamento das despesas referentes ao 
tratamento da doença ou lesão omitida, bem como arcar com as despesas de tratamento dentário que vier a sofrer durante o período 
fora do Brasil
      

Recife, ___________ de ________________________________ de 2026.

________________________________________
Assinatura 

ANEXO V

MODELO PARA A CONSTRUÇÃO DO PLANO DE AULA 
PARA ESTUDANTES DOS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

1 - O plano de aula (PDF) inserido no formulário online no ato da inscrição pelo candidato servirá para acompanhamento da exposição 
da prova didática e constitui documento a ser avaliado pela banca examinadora.

2 - O plano de aula deverá conter como elementos mínimos:

a) Nome completo do candidato;
b) Curso e turma a que se destina a aula;
c) Duração da aula;
d) Tema da aula
e) Objetivo geral;
f) Objetivos específicos;
g) Conteúdos;
h) Metodologia (descrição das atividades, duração,tipo de interação);
i) Recursos utilizados;
j) Referências.

ANEXO VI

REGRAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DIDÁTICA AULA PRÁTICA NA MODALIDADE DE VIDEOCONFERÊNCIA ONLINE.

1. A prova didática será realizada de acordo com a(s) data(s) prevista(s) no cronograma do edital (anexo I), na modalidade de 
videoconferência online, com a utilização do aplicativo Google Meet.

2. O horário da prova didática de cada candidato será informado através do e-mail registrado no ato da inscrição, conforme cronograma 
do Anexo I do referido edital. 

2.1 O candidato receberá por email as informações de data e horário de realização da banca, as instruções de participação que deverão 
ser seguidas e o endereço eletrônico (link) para acesso à banca de avaliação virtual.

3. No dia e horário da prova didática o candidato deverá acessar a sala de videoconferência, sob pena de eliminação deste processo seletivo.

4. O candidato poderá, a seu critério, acessar a sala de videoconferência até 5 (cinco) minutos antes do início da prova didática.

5. Antes do início da exposição da prova didática, o candidato deverá apresentar um documento de identidade com foto para a banca 
examinadora.

6. O candidato deverá permanecer com sua câmera e microfone ligados durante toda a realização da prova didática.

7. O não ingresso do candidato, na sala de videoconferência, na data e horário definidos para a apresentação da prova didática implicará 
na sua eliminação neste processo seletivo, sem direito a recurso.

8. O tempo para a exposição da prova didática para cada candidato será de no mínimo 12 (doze) e no máximo 15 (quinze) minutos.

9. O candidato deverá estar ciente que é de sua exclusiva responsabilidade providenciar computador com acesso à internet, câmera e 
microfone, além de outros equipamentos eletrônicos e materiais didáticos que julgar necessários para a exposição da prova didática.

10. O candidato poderá utilizar o recurso “compartilhamento de tela” do aplicativo Google Meet, caso deseje utilizar outros recursos 
(vídeos, sons, slides etc) para a exposição da prova didática.

11. O candidato deverá adotar as seguintes condutas:
a) Estar em um local silencioso, bem iluminado e sem a presença de outras pessoas no ambiente. É proibido realizar qualquer interação 
com outras pessoas; 
c) Desativar todas as notificações, proteção de tela, antivírus e firewall de seu computador; 
d) Permanecer com sua webcam e microfone ligados durante toda a apresentação. 

12. Durante a exposição da prova didática, os membros da banca examinadora não poderão tirar dúvidas ou fazer interferências na 
apresentação do candidato, exceto para informar eventuais problemas técnicos da videoconferência.

13. A prova didática na modalidade de videoconferência online será avaliada de acordo com os critérios constantes no Anexo VII do 
referido edital.

14. Para fins de registro da realização da prova didática, o candidato deverá ter ciência de que a mesma será gravada e arquivada 
durante o tempo que durar este processo seletivo.

15. A Secretaria de Educação não se responsabiliza por eventual ausência ou interrupção no fornecimento de energia elétrica ou pela 
instabilidade na conexão de internet durante a aplicação da prova didática online, mesmo que esta impeça o candidato de utilizar 
qualquer recurso didático.

16. Caso haja interrupção ou falha na transmissão da videoconferência, após o início da prova didática, a banca examinadora aguardará 
o retorno da conexão até o horário de término da prova do candidato, sendo este tempo descontado de sua exposição. Caso não haja 
retorno da conexão, o candidato será avaliado pela apresentação que tiver ministrado até o momento da interrupção.

17. Caso haja interrupção ou falha na conexão de internet de um dos membros da banca examinadora, a exposição deverá prosseguir 
até o encerramento do tempo destinado ao candidato e o membro da banca avaliará a exposição por meio da gravação.

ANEXO VII

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO

 ASPECTOS AVALIADOS APRESENTA  
0,5

APRESENTA 
EM PARTE 0,25

NÃO APRESENTA  
0,00

 1. PLANO DE AULA (3,00 PONTOS)

1
Os objetivos da aula estão claramente definidos e alinhados 
com os padrões de aprendizado e as necessidades da faixa 
etária dos alunos?

   

2 O conteúdo da aula é relevante, apropriado e adequado ao 
nível de proficiência dos alunos?

3 A sequência de atividades está bem organizada e apresenta 
uma progressão lógica de aprendizado?

4
Há uma variedade de atividades (auditivas, visuais, escritas, 
orais) para atender às diferentes preferências de aprendizado 
dos alunos?

   

5 Serão utilizados recursos (materiais didáticos, tecnológicos, 
visuais) para apoiar o ensino e a aprendizagem?    

6 O tempo previsto para cada atividade é razoável e suficiente 
para alcançar os objetivos propostos?    

2. APRESENTAÇÃO ORAL - EM INGLÊS (3,00 PONTOS)

ASPECTOS AVALIADOS- TAREFA ORAL EM INGLÊS APRESENTA 
1,00

APRESENTA 
EM PARTE  0,50

NÃO APRESENTA 
0,00

7 Cumprimento e Coerência da Tarefa

8 Precisão e variedade de gramática e vocabulário

9 Pronúncia, entonação e fluência

3. APRESENTAÇÃO DIDÁTICA (4,00 PONTOS)

ASPECTOS AVALIADOS APRESENTA 
1,00

APRESENTA 
EM PARTE  0,50

NÃO APRESENTA 
0,00

10 A apresentação é organizada de forma clara e lógica, com 
uma introdução, desenvolvimento e conclusão coerentes?

11
O apresentador demonstra grau de conhecimento e domínio 
do conteúdo, incluindo métodos de ensino, abordagens 
pedagógicas e estratégias de aprendizagem? 

12
A aula apresentada se desenvolveu numa abordagem 
inovadora e criativa, podendo ser facilmente aplicada em 
suas salas de aula?

13 A aula apresentada está relacionada ao plano de aula 
proposto pelo candidato?

TURMA 1 (T1)

ASPECTOS 
AVALIADOS ATENDE ATENDE PARCIALMENTE NÃO ATENDE

Cumprimento e 
Coerência da 

Tarefa

- A tarefa é cumprida de forma eficaz 
- A mensagem pretendida é 

comunicada apesar de mal-entendidos 
ocasionais

 - Uso de conectores muito simples

- A tarefa é cumprida de forma 
em sua maior parte

 - A mensagem pretendida é 
geralmente comunicada 

apesar de perceptíveis mal-
entendidos

- Algum uso de simples 
conectores

- A tarefa é em grande parte não 
tentada e a intenção da 

mensagem não é comunicada
- Nenhuma linguagem conectada 

- OU amostra insuficiente de 
linguagem para avaliar 

Precisão e 
variedade de 
gramática e 
vocabulário

- É usada uma gama de gramática e 
de vocabulário do nível iniciante 
- Um nível razoável de precisão 
- Erros podem ocorrer, mas não 

impedem a comunicação

- É usada uma gama limitada 
de gramática e vocabulário do 
nível iniciante - Erros ocorrem 

e a mensagem pode 
ocasionalmente ser 

obscurecida

- Falta o vocabulário para realizar 
as tarefas - A mensagem 
pretendida é geralmente 

obscurecida - OU amostra 
insuficiente de linguagem para 

avaliar

Pronúncia, 
entonação e 

fluência

- A pronúncia é suficientemente clara 
apesar das influências da língua 

materna 
- Erros de pronúncia perceptíveis

 - Algumas hesitações e 
reformulações podem ser perceptíveis

- A pronúncia pode ser 
entendida com algum esforço 

- influências do idioma 
materno podem obscurecer a 

mensagem
 - O fluxo da linguagem é 

mantido em muito 
declarações curtas 

- Hesitações frequentes e 
reformulações

- Pronúncia pouco clara impede 
qualquer entendimento 

- Hesitações frequentes impedem 
qualquer comunicação 

-- Candidato comunica-se lendo 
uma apresentação escrita, 

configurando leitura em voz alta e 
não fluência

 - OU amostra insuficiente de 
linguagem para avaliar

 

TURMA 2 (T2)

 ASPECTOS 
AVALIADOS ATENDE ATENDE PARCIALMENTE NÃO ATENDE

Cumprimento e 
Coerência da 

Tarefa

- A tarefa é cumprida com 
relativa facilidade  - A 

mensagem pretendida é 
comunicada na sua maior parte  

- As ideias estão claramente 
interligadas e sequenciadas 

- A tarefa é realizada em sua 
totalidade 

- As contribuições são 
amplamente relevante 

- A mensagem pretendida é 
geralmente comunicada apesar 
de ocasionais mal-entendidos  
 As ideias estão vinculadas e 

sequenciadas de forma simples

- A tarefa não é cumprida e a 
mensagem pretendida não é 

comunicada  
- Nenhum idioma conectado  
- OU amostra insuficiente de 

linguagem para avaliar

Precisão e 
variedade de 
gramática e 
vocabulário

- Uma gama de gramática e 
vocabulário do nível básico é 

usada 
 - A gramática é suficientemente 

precisa  
- Erros podem ocorrer, mas não 

impedem a comunicação

- Uma gama limitada de 
gramática e vocabulário do nível 

básico é usada 
 - Gramática é geralmente 

precisa  
- Erros ocorrem e podem 

ocasionalmente  obscurecer a 
mensagem

- Falta de controle em estruturas 
básicas

 - Falta o vocabulário para realizar as 
tarefas  

- A mensagem pretendida é 
geralmente obscurecida 

 - OU amostra insuficiente de 
linguagem para avaliar

Pronúncia, 
entonação e 

fluência

- A pronúncia é suficientemente 
clara, apesar das influências da 

língua materna  - Erros 
perceptíveis de pronúncia não 

impedem a comunicação  - 
Hesitações e reformulações 

ocasionais podem ser 
perceptíveis

- A pronúncia é suficientemente 
clara para compreensão geral - 
Influências da língua materna 

podem ocasionalmente tornar a 
mensagem obscura - Hesitações 
frequentes e as reformulações 
não impedem a comunicação

- Pronúncia pouco clara impede a 
compreensão - Hesitações 

frequentes impedem comunicação -- 
Candidato comunica-se lendo uma 
apresentação escrita, configurando 
leitura em voz alta e não fluência - 

OU amostra insuficiente de 
linguagem para avaliar

 

TURMA 3 (T3)

ASPECTOS 
AVALIADOS ATENDE ATENDE PARCIALMENTE NÃO ATENDE

Cumprimento e 
Coerência da 

Tarefa

- A tarefa é cumprida com 
relativa facilidade - As 

contribuições são relevantes - A 
mensagem pretendida é 

comunicada com sucesso - As 
ideias são interligadas e 

sequenciadas com sucesso

-  A tarefa é cumprida em sua 
quase totalidade com um grau de 
independência - As contribuições 
são em sua maioria relevantes - 

A mensagem pretendida é  
comunicada  em sua maioria com 

sucesso - As ideias estão, em 
sua maioria, bem vinculadas e 

sequenciadas

- As tarefas não são cumpridas e a 
mensagem pretendida não é 

comunicada 
- As declarações consistem 
principalmente em palavras 

desconexas e frases
 - OU amostra insuficiente de 

linguagem para avaliar 

Precisão e 
variedade de 

gramática e de 
vocabulário

- Uma gama razoável de 
gramática e de vocabulário do 

nível intermediário é usada 
- A gramática é suficientemente 

precisa 
- Erros podem ocorrer, mas não 

impedem a comunicação

- Um relativamente limitado nível 
intermediário da gramática e de 

vocabulário é usado 
- Gramática é razoavelmente 

precisa
 - Erros graves podem ocorrer, 

mas a mensagem é sempre 
comunicada

- Falta de controle mesmo quando 
usando estruturas básicas 

- Falta o vocabulário para lidar com as 
tarefas 

- A mensagem não é transmitida
 - OU amostra insuficiente de 

linguagem para avaliar

Pronúncia, 
entonação e 

fluência

- A pronúncia é claramente 
inteligível, apesar das 

influências da língua materna - 
Erros ocasionais de pronúncia 
não impedem a comunicação - 

A entonação é usada para 
ajudar a transmitir o significado 
- Hesitações ocasionais podem 

ser evidentes

- A pronúncia é suficientemente 
inteligível para entendimento 
geral - Influências da língua 

materna  sobre acentuação e 
entonação são perceptíveis, mas 
o significado permanece claro - 
Pronúncia e apenas erros de 
entonação ocasionalmente 

impedem a comunicação - O 
fluxo da linguagem é geralmente 
mantido - A hesitação pode ser 
mais evidente nos trechos de 

fala mais livre

- Pronúncia pouco clara e/ou 
entonação impede claro entendimento 

- Uma grande quantidade de 
hesitação coloca tensão no ouvinte 

-- Candidato comunica-se lendo uma 
apresentação escrita, configurando 
leitura em voz alta e não fluência

 - OU amostra insuficiente de 
linguagem para avaliar
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TURMA 4 (T4)

ASPECTOS 
AVALIADOS ATENDE ATENDE PARCIALMENTE NÃO ATENDE

Cumprimento e 
Coerência da 

Tarefa

- A tarefa é cumprida com 
relativa facilidade - As 

contribuições são relevantes - A 
mensagem pretendida é 

comunicada com sucesso - As 
ideias são interligadas e 

sequenciadas com sucesso

-  A tarefa é cumprida em sua 
quase totalidade com um grau de 
independência - As contribuições 
são em sua maioria relevantes - 

A mensagem pretendida é  
comunicada  em sua maioria com 

sucesso - As ideias estão, em 
sua maioria, bem vinculadas e 

sequenciadas

- As tarefas não são cumpridas e a 
mensagem pretendida não é 
comunicada - As declarações 

consistem principalmente em palavras 
desconexas e frases - OU amostra 

insuficiente de linguagem para avaliar 

Precisão e 
variedade de 

gramática e de 
vocabulário

- Uma gama razoável de 
gramática e de vocabulário do 
nível intermediário é usada - A 
gramática é suficientemente 

precisa - Erros podem ocorrer, 
mas não impedem a 

comunicação

- Um relativamente limitado nível 
intermediário da gramática e de 
vocabulário é usado - Gramática 
é razoavelmente precisa - Erros 

graves podem ocorrer, mas a 
mensagem é sempre comunicada

- Falta de controle mesmo quando 
usando estruturas básicas - Falta o 

vocabulário para lidar com as tarefas 
- A mensagem não é transmitida - OU 

amostra insuficiente de linguagem 
para avaliar

Pronúncia, 
entonação e 

fluência

- A pronúncia é claramente 
inteligível, apesar das 

influências da língua materna - 
Erros ocasionais de pronúncia 
não impedem a comunicação - 

A entonação é usada para 
ajudar a transmitir o significado 
- Hesitações ocasionais podem 

ser evidentes

- A pronúncia é suficientemente 
inteligível para entendimento 
geral - Influências da língua 

materna  sobre acentuação e 
entonação são perceptíveis, mas 
o significado permanece claro - 
Pronúncia e apenas erros de 
entonação ocasionalmente 

impedem a comunicação - O 
fluxo da linguagem é geralmente 
mantido - A hesitação pode ser 

mais evidente nos trechos de fala 
mais livre

- Pronúncia pouco clara e/ou 
entonação impede claro entendimento 

- Uma grande quantidade de 
hesitação coloca tensão no ouvinte -- 

Candidato comunica-se lendo uma 
apresentação escrita, configurando 
leitura em voz alta e não fluência - 

OU amostra insuficiente de linguagem 
para avaliar

 

ANEXO VIII

PROCESSO SELETIVO PROFESSORES: MATRIZ DE REFERÊNCIA DE CONTEÚDOS 

TURMA 1 (T1)

Topics to Cover
●Verb "to be" (full forms and short answers);
●Personal pronouns – subject and object forms;
●Possessive adjectives;
●Possessive case ('s);
●Indefinite articles: "a" and "an";
●Plural of nouns – regular and irregular forms;
●Demonstrative pronouns;
●Present simple – affirmative, negative, and interrogative forms;
●Question words: "where", "when", "what", "who", and "how";
●"How much" and "How many";
●Prepositions of time: "in", "on", and "at";
●Telling the time.
Vocabulary related to
●Greetings:
○Formal and informal greetings;
○Formal, neutral, and informal greetings and farewells;
○Asking and answering how someone is;
●The alphabet;
●Personal Information:
○Name, age, and date of birth;
○Phone numbers and email addresses;
●Countries and nationalities;
●Family:
○Family members and possession;
○Friends, relationships, and marital status;
●Adjectives:
○Physical appearance and personality traits;
●Numbers:
○Cardinal and ordinal numbers;
○Shopping:
○Buying items and asking for help;
○Prices and quantities;
○Numbers (1–1000).
Language & Communication Skills
●Introducing yourself
●Asking and answering personal questions
●Talking about daily routine
●Asking about prices and quantities

PROCESSO SELETIVO PROFESSORES: MATRIZ DE REFERÊNCIA DE CONTEÚDOS

TURMA 2 (T2)
Topics to Cover
●Simple past;
●Past continuous;
●Present perfect;
●Indefinite pronouns: "something", "anything", and "nothing";
●Adjectives ending in "-ed" and "-ing";
●Prepositions of time and place: "at", "on", and "in" (review).
Vocabulary related to
●Weather:
○Seasons and climate;
○Weather conditions (sunny, cloudy, windy, stormy, humid, etc.);
○Talking about temperature;
●Shopping:
○Clothes and sizes;
○Making complaints and exchanges;
○Comparing prices;
○Online shopping vocabulary;
●Social Interaction:
○Making invitations;
○Accepting and refusing politely;
○Expressing preferences;
○Small talk topics;
●Career:
○Professions and workplaces;
○Work routine;
○Career plans and ambitions;
○Skills and qualifications.
Language & Communication Skills:
●Expressing opinions;
●Agreeing and disagreeing;
●Asking follow-up questions;
●Describing past events and experiences.

PROCESSO SELETIVO PROFESSORES: MATRIZ DE REFERÊNCIA DE CONTEÚDOS

TURMA 3 (T3)

Topics to Cover
●Modal verbs – obligation, possibility, and advice;
●Word formation – suffixes "-tion" and "-or";
●Phrasal verbs with "turn";
●Collocations with "attention".

Vocabulary related to
●Food and Nutrition:
○Healthy and unhealthy food;
○Food groups (vegetables, grains, protein, dairy);
○Eating habits and lifestyle;
○Cooking methods (bake, fry, boil, grill);
○Ingredients and recipes;
○Meals of the day and cultural dishes;

●Health and Lifestyle:
○Diet and nutrition vocabulary;
○Physical activities and exercise;
○Good and bad habits;
○Giving advice about health;

●Success and Personal Choices:
○Goals and achievements;
○Opportunities and obstacles;
○Motivation and determination;
○Personal choices and consequences.
Language & Communication Skills:
●Making a point;
●Identifying main ideas;
●Introducing stories;
●Offering clarification;
●Giving advice and recommendations.

PROCESSO SELETIVO PROFESSORES: MATRIZ DE REFERÊNCIA DE CONTEÚDOS

TURMA 4 (T4)

Topics to Cover
●Unreal uses of the past – if clauses, "wish", and other hypotheticals;
●Gerunds and infinitives;
●Position of adverbs;
●Modal verbs – comprehensive review.

Vocabulary related to
●Money:
○Income and expenses;
○Saving and investing;
○Budget and financial planning;
○Banking vocabulary;
○Consumerism;

●Music:
○Music genres;
○Instruments;
○Concerts and festivals;
○Describing songs and artists;

●News Media and Fake Images:
○Types of media (TV, newspapers, social media);
○Headlines and reports;
○Fake news and misinformation;
○Digital manipulation;
○Opinions vs. facts;

●Feelings and Behaviour:
○Emotions and mood;
○Personality traits;
○Reactions and attitudes;
○Conflict and resolution vocabulary.
Language & Communication Skills:
●Discourse markers;
●Rhetorical questions;
●Contrasting perspectives;
●Listing selling points;
●Structuring argumentative texts.

ANEXO IX

REGULAMENTO PROVAS DE INGLÊS DO RECIFE NO MUNDO
1.A prova da seleção para o programa de intercâmbio internacional do Recife no Mundo será realizada em uma etapa.
 
2.A prova será  objetiva, de caráter eliminatório, composta por 40 (quarenta) questões de múltipla escolha de Inglês, sendo certo que 
cada questão dispõe de 5 (cinco) opções de resposta (A, B, C, D e E), dentre as quais apenas uma delas é a correta.
 
3.Da Data, hora, local, duração.
 
3.1 A aplicação da prova da seleção para o programa de intercâmbio internacional do Recife no Mundo  ocorrerá no dia 28/03/2026 e 
terá duração de 3 horas, conforme cronograma do anexo I deste Edital, na Escola de Formação de Educadores do Recife Professor 
Paulo Freire. 

4.Responsabilidade pela aplicação e correção das provas:

4.1 A aplicação das provas é de responsabilidade da contratada pela prestação dos serviços de oferta de aulas de inglês no âmbito do 
programa Recife no Mundo, devendo ser rigorosamente respeitada a data e o horário indicados no Edital de seleção.

4.2 A Escola de Formação de Educadores do Recife Professor Paulo Freire é responsável pela organização e pela infraestrutura da 
aplicação das provas.

4.3 A distribuição e a correção das provas são de responsabilidade da contratada pela prestação dos serviços de oferta de aulas de 
inglês no âmbito do programa Recife no Mundo
 
4.4 Os candidatos receberão, junto com a prova, um cartão-resposta, no qual deverão preencher todos os dados solicitados em letra 
de forma e de maneira legível, sob pena de não processamento do cartão-resposta e consequente desclassificação do mesmo.

4.5 O fiscal da prova será responsável pelo kit de material para a aplicação das provas. No kit de material constará os seguinte itens:

1. Envelope lacrado contendo os cadernos de provas que só poderá ser aberto pelo fiscal da prova no dia e hora da avaliação, no início 
do exame;
2. Ata de presença;
3. Cartões-respostas;
4. Envelopes para armazenamento de celulares. 
 
4.6 O fiscal deverá orientar os candidatos sobre os procedimentos para a realização da prova e as suas obrigações, inclusive sobre a 
necessidade de preenchimento completo das informações nos cartões-resposta, sob pena de desclassificação.
 
4.7 As provas serão corrigidas pela contratada pela prestação dos serviços de oferta de aulas de inglês no âmbito do programa Recife 
no Mundo, seguindo rigorosamente as instruções e os gabaritos disponibilizados para tal finalidade e enviadas junto com o material de 
aplicação de provas.

5. Aplicação da prova:

5.1 A prova é destinada a todos os candidatos inscritos no processo seletivo, que atenderem aos requisitos de inscrição. 

5.2 O candidato deverá apresentar documento de identificação com foto no dia da prova.

5.3 A prova não será reaplicada para candidatos ausentes por quaisquer motivos que tenham impedido sua participação na mesma.
 
5.4 O candidato não poderá entregar a prova e deixar a sala de aplicação na primeira 1h (uma) hora, contados do início da realização 
da mesma, sendo assim, desclassificado do certame.
 
5.5 O candidato deverá ter em mãos apenas lápis, borracha e caneta esferográfica azul ou preta.
 
5.6 É permitido levar lanche para o período de realização da prova.
 
5.7 Não é permitido ao candidato ingressar na sala de provas portando os seguintes itens: livros, manuais, impressos, anotações e 
quaisquer dispositivos eletrônicos tais como máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e/ou similares; telefones celulares, 
smartphones, wearable tech (tecnologia vestível), tablets, ipods, gravadores, pen drive, mp3 e/ou similar; relógio, alarmes de qualquer 
espécie; chaves, fones de ouvido e/ou qualquer transmissor, gravador e/ou receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens, sob pena 
de desclassificação.
 
5.8 Ao ingressar na sala de provas, o candidato deverá guardar no envelope porta-objetos, fornecido pelo aplicador, o seu telefone 
celular e quaisquer outros equipamentos eletrônicos desligados, sob pena de desclassificação.
 
5.9 O envelope porta-objetos deverá ser lacrado, identificado pelo candidato e mantido embaixo da carteira durante a realização da 
prova, permanecendo lacrado até a saída definitiva do local de prova, sob pena de desclassificação.

R E T I F I C A Ç Ã O

PORTARIA Nº 506 de 20 de fevereiro de 2026, item I, publicada no DOM nº 021/21.02.2026, referente à redução de carga horária 
do Professor II ISRAEL VERISSIMO NUNES DA TRINDADE, mat. 36.303-1, RPA-01: 

ONDE SE LÊ: A redução é referente a elevação de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais;

LEIA-SE: A redução é referente a elevação de 45 (quarenta e cinco) horas-aula mensais.

ROSSANA SALETE DE BARROS ALBUQUERQUE
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas
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Secretaria de Infraestrutura­____________________________________________________________
Secretário  VICTOR MARQUES ALVES

EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA

PORTARIA N° 003/2026
O DIRETOR PRESIDENTE DA EMLURB - Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo 
art. 10, II, e 23 da Lei Municipal n° 18.291, de 30 de dezembro de 2016, nomeia autoridade competente para a inscrição em dívida ativa 
extratributária,

CONSIDERANDO o disposto no art. 5°, § 3°, da Lei Municipal n° 18.352, de 19 de julho de 2017, e no art. 3°, § 1°, do Decreto Municipal 
n° 33.034, de 30 de outubro de 2019, e no art. 072, II, do Código Tributário do Município, com redação da Lei Municipal n° 18.356, de 
9 de julho de 2017,

R E S O L V E : 
Art. 1° Designar Iranyelle Nunes Souza Silva, matrícula n° 71.754-1, CPF/MF: ***.849.714-**, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, José Reginaldo Rodrigues do Nascimento Filho, matrícula n° 71.755-0, CPF/MF: ***.804.614-**, ocupante do cargo 
de Assessor Técnico Jurídico, e Marina de Barros Pinto, matrícula 71.862-9, CPF/MF: ***.468.794-**, ocupante do cargo de Gerente 
Jurídica, da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana – EMLURB para promover a inscrição em dívida ativa dos débitos de natureza 
extratributária referentes à Diretoria de manutenção Urbana – EMLURB.

Art. 2° Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 1° de fevereiro de 2026.
 

Recife, 20 de fevereiro de 2026

DANIEL SABOYA PAES BARRETTO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 004/2026
O Diretor Presidente da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana EMLURB, no uso de suas atribuições estatutárias e pelo que 
dispões a Instrução normativa EMLURB nº 001/2024, publicada no Diário oficial do Recife de 01/08/2024, edição nº 105:

CONSIDERANDO o contido no procedimento SEI nº 15.003445/2025-49.

CONSIDERANDO o Parecer da Diretoria Executiva Jurídica, datado de 09/02/2026;
 
CONSIDERANDO  que, diante da sumária análise dos fatos fica evidenciada a possibilidade de infração às regras do Contrato nº 
6.063/2022.
 
R E S O LV E:
Art. 1º.  Instituir COMISSÃO para o procedimento de apuração de responsabilidade da contratada  TICKET SOLUÇÕES HDFGT 
S/A, CNPJ nº 03.506.307/0001-57, visando à apuração de possíveis violações ao disposto nos arts. 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, além 
das disposições constantes no Projeto básico, documento integrante do Contrato nº 6.063/2022, que tem por objeto gerenciamento de 
frota com fornecimento de combustível, em lote único, envolvendo a] implantação e operação de um sistema informatizado, via internet, 
através da tecnologia de cartão eletrônico com chip ou tecnologia de identificação por rádio frequência RFID (Radio Frequency 
Identification), o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura contratual, pelos possíveis 
ilícitos, são passiveis de incidência as sanções previstas nos arts. 86 e incisos I, II e III do art. 87 da Lei nº 8.666/93.
 
Art. 2º. Ficam designados os seguintes servidores para compor a comissão:
 
I – João Bosco Euclides da Silva – PRESIDENTE
CPF: ***.062.054-**
MAT.: 60.002-4
 
II – Thamires Cristina Alves de Lima
CPF: ***.147.674-**
MAT.: 71.890-4
 
III – Ricardo Fausto Alves Gonçalves
CPF: ***.003.914-**
MAT.: 3352-9
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL SABOYA PAES BARRETTO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 005/2026
O Diretor Presidente da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana EMLURB, no uso de suas atribuições estatutárias e pelo que 
dispões a Instrução normativa EMLURB nº 003/2011, de 12 de setembro de 2011:

CONSIDERANDO o contido no procedimento SEI nº 15.010509/2025-68, proveniente da Unidade Administrativa e Serviços Gerais.

CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 023/2025, da Diretoria Executiva Jurídica, datado de 22/01/2026;
 
CONSIDERANDO o Despacho 80/2026, da Diretoria Administrativa e Financeira, datado de 27/01/2026;
 
CONSIDERANDO que, diante da sumária análise dos fatos fica evidenciada a possibilidade de infração disciplinar realizada por servidor 
público;
 
R E S O LV E:
Art. 1º. Instituir COMISSÃO para o procedimento de apuração de responsabilidade administrativa em face do servidor Edmilson Pereira 
da Silva, Mat. 4325-7, por suposta falta funcional de “mau procedimento” prevista na alínea "b", do art. 482, da CLT, aplicada de forma 
subsidiária nos casos de Processo Administrativo de Disciplinar de servidores desta EMLURB, sendo passíveis de incidência as sanções 
previstas na Instrução Normativa nº 003/2011.
 
Art. 2º. Ficam designados os seguintes servidores para compor a comissão:
 
I – João Bosco Euclides da Silva – PRESIDENTE
CPF: ***.062.054-**
MAT.: 60.002-4
 
II – Thamires Cristina Alves de Lima
CPF: ***.147.674-**
MAT.: 71.890-4
 
III – Maria Josileide de Oliveira Gonçalves
CPF: ***.557.684-**
MAT.: 5038-5
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL SABOYA PAES BARRETTO
Diretor Presidente

EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA

TERMO ADITIVO

Espécie: 5º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 6.015/2024, firmado em 14/03/2024.
Contratada: UNITERRA - UNIÃO - TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Tem por objeto registrar a prorrogação do prazo de vigência por mais  04 (quatro) meses consecutivos, tendo como termo inicial 
o dia 12/01/2026 e termo final o dia 11/05/2026.
Fundamento Legal: arts. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo n°: SEI  15.004809/2024-27.
 
 
Espécie: 5º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 6.040/2024, firmado em 20/05/2024.
Contratada:  FAR COMÉRICIO E SERVIÇOS PAISAGÍSTICOS LTDA.
Objeto: : Tem por objeto registrar as alterações quantitativas (serviços extras), ficam acrescidas ao objeto do contrato, as alterações 
qualitativas serviços extras, no valor de  R$ 772.696,68 (setecentos e setenta e dois mil seiscentos e noventa e seis reais e sessenta e 
oito centavos), o equivalente a  4,69%  (quatro inteiros e sessenta e nove décimos por cento),  de acordo com a solicitação de 
aditamento do valor inicial atualizado do contrato.
Fundamento Legal: art. 65, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo n°: SEI  15.000159/2024-41.

Espécie: 5º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 6.046/2024, firmado em 22/05/2024.
Contratada: NACIONAL PAVIMENTAÇÃO E ENGENHARIA LTDA.
Objeto: : Tem por objeto registrar a prorrogação do prazo de execução e de vigência,  execução dos serviços objeto do predito contrato 
por mais 4 (quatro) meses consecutivos, tendo como termo inicial o dia 18/12/2025 e o encerramento no dia 18/04/2026; vigência do 
predito contrato por mais 4 (quatro) meses consecutivos, tendo como termo inicial o dia 17/01/2026 e o encerramento no dia 17/05/2026.
Fundamento Legal: art. 65, Inciso I, alínea “b”, e art. 57, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93..
Processo n°: SEI  15.010125/2024-64.

Espécie: 3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 6.027/2024, firmado em 15/04/2024.
Contratada: CONCREPOXI ENGENHARIA LTDA.
Objeto: : Tem por objeto registrar a prorrogação do prazo de execução e de vigência,  execução dos serviços objeto do predito contrato 
por mais 3 (três) meses consecutivos, tendo como  termo inicial o dia 18/12/2025 e o encerramento no dia 18/03/2026; vigência do 
predito contrato por mais 3 (três) meses consecutivos, tendo como termo inicial o dia 17/04/2026 e o encerramento no dia 17/07/2026.
 Fundamento Legal: art. 65, inciso I, alínea “b”, e art. 57, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93
Processo n°: SEI  15.003335/2024-04.

Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 6.043/2023, firmado em 14/06/2023.
Contratada: ENGERIP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.
Objeto: : Tem por objeto registrar a prorrogação do prazo de execução por mais    03 (três) meses, tendo como termo inicial o dia 
23/12/2025 e termo final o dia 22/03/2026.
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/93.
Processo n°: SEI  15.003104/2025-73

CONTRATOS DE CONCESSÃO DE USO PERPÉTUO

Espécie: Contrato de concessão de uso perpétuo nº 087/2017.
Concessionário: ROMERO GOMES DOS SANTOS FILHO.
Objeto: Concessão perpétua de uma catacumba (quadra 06, lote 209, setor rosas)
situado nas dependências do Cemitério Parque das Flores.
Fundamentação legal: Lei municipal nº 15.645/1992 e Decreto municipal nº
29.548/2016.

Espécie: Contrato de concessão de uso perpétuo nº 015/2024.
Concessionário:  SARANNA NAIDEE FALHO PINHEIRO.
Objeto: Concessão perpétua de uma ossuário (quadra 29, setor Acácias, ossuário n° 1242) situado nas dependências do Cemitério 
Parque das Flores.
Fundamentação legal: Lei municipal nº 15.645/1992 e Decreto municipal nº
29.548/2016.
SEI: 15.001383/2024-50.

Espécie: Contrato de concessão de uso perpétuo nº 007/2025.
Concessionário:  MAGNUM SANSAO MENDES LIMA.
Objeto: Concessão perpétua de um terreno  (quarteirão 04. Lote F-76) situado nas dependências do Cemitério da Varzéa.
Fundamentação legal: Lei municipal nº 15.645/1992 e Decreto municipal nº
29.548/2016.
SEI: 15.010152/2025-37.

Espécie: Contrato de concessão de uso perpétuo nº 058/2025.
Concessionário:  EDNALDO OTACILIO BARBOSA.
Objeto: Concessão perpétua de um jazifo  (setor Lirios, Quadra 18, Lote 189) situado nas dependências do Cemitério Parque das Flores.
Fundamentação legal: Lei municipal nº 15.645/1992 e Decreto municipal nº
29.548/2016.
SEI: 15.004744/2025-15.

Secretaria de Articulação Política e Social____________________________________________________________
Secretário  GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2501.4003/2024, CELEBRADO EM 
06 DE FEVEREIRO DE 2024.
Modalidade de Licitação:	Pregão Eletrônico
Base Legal:	Decreto Municipal nº 27.070/2023 e Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 007/2024, Processo Licitatório nº 015/2023, Pregão Eletrônico nº 018/2023, 
na condição de órgão não participante ou “carona”.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E SOCIAL e a empresa DUPORTO 
AGÊNCIA DE PUBLICIDADE LTDA. 
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 08.02.2026 e termo final o dia 07.02.2027;
Valor Global: R$ 1.724.109,50 (um milhão setecentos e vinte e quatro mil cento e nove reais e cinquenta centavos).
Dotação Orçamentária: nº 2501.04.122.2.161.2.723 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 – Fonte 500.
Nota de Empenho: 2026NE000025.

Secretaria de Assistência Social e Combate à Fome____________________________________________________________
Secretária PÂMELA MIRELA DO NASCIMENTO ALVES JIMENEZ

PORTARIA DE Nº 032, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.
A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMBATE À FOME - SAS, em Exercício, conforme PORTARIA Nº 1.770, de 17 de 
dezembro de 2025, no uso das suas atribuições, 

R E S O L V E :  
Art. 1º Homologar o Resultado Final do Programa CNH Social Recife, regido pelo Edital nº 001/2025 – SAS/SUAS/GPSB/IP. Após a 
análise dos recursos interpostos no prazo estabelecido, a Comissão de Seleção concluiu a fase recursal, ficando homologada a relação 
definitiva dos candidatos selecionados, que pode ser acessada através do sítio eletrônico: https://cnhsocial.recife.pe.gov.br/

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDIVÂNIA ARCANJO DO NASCIMENTO BARROS
Secretária de Assistência Social e Combate à Fome em Exercício
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PORTARIA SAS Nº 034, de 25 de fevereiro de 2026.
A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMBATE À FOME - SAS, em Exercício, conforme PORTARIA Nº 1.770, de 17 de 
dezembro de 2025, diante da COMUNICAÇÃO INTERNA CI) SAS/SEAS  Nº 15/2026, de 19/02/2026, e dos demais documentos 
constantes no Processo SEI nº 27.003484/2026-98.

CONSIDERANDO a permanência da situação de vulnerabilidade temporária de 72 (setenta e dois) famílias que tiveram suas residências 
destruídas em decorrência de incêndio na Comunidade Campinho dos Coelhos em 2008, já cadastrada pela Secretaria de Assistência 
Social e Combate à Fome;
	
CONSIDERANDO a requisição objeto da COMUNICAÇÃO INTERNA (CI) SAS/SEAS Nº 15/2026, de 19/02/2026;

CONSIDERANDO que é indispensável à continuidade da garantia do benefício eventual anteriormente renovado por meio da PORTARIA 
SAS Nº 061, de 10 de fevereiro de 2025, da PORTARIA SAS Nº 108, de 22 de maio de 2025 e da PORTARIA SAS Nº 113, de 30 de 
maio de 2025,  referentes aos Auxílios Moradias, pelo período de  12 (doze) meses  a contar de  01.01.2026, para a satisfação das 
necessidades de segurança habitacional mínimas de 72 (setenta e dois) famílias cadastradas, abaixo elencada:

R E S O L V E : 
Art.1º Fica concedida renovação do benefício eventual denominado Auxílio Moradia de que trata o art. 3º, I, da Lei Municipal nº 
15.893/1994, as 72 (setenta e dois) famílias vítimas, abaixo indicada, do incêndio ocorrido na Comunidade denominada Campinho dos 
Coelhos 2008, nesta Cidade, devidamente cadastradas perante o Município.
1.ADEILDO FERNANDO DOS SANTOS - CPF: ***.727.004-**
2.ADRIANO JOSE DE MOURA - CPF: ***.147.994-**
3.ALEXSANDRA SOUZA DE MELO - CPF: ***.256.674-**
4.AMARA LUCIA RIBEIRO DA SILVA - CPF: ***.034.254-**
5.AMAURY JUVINO DA SILVA - CPF: ***.384.054-**
6.ANA CLAUDIA DE SOUZA EVANGELISTA - CPF: ***.958.684-**
7.ANA CLAUDIA DOS RAMOS - CPF: ***.129.384-**
8.ANDREZA SILVA DE SOUZA - CPF: ***.533.534-**
9.ANTONIO INACIO DOS SANTOS - CPF: ***.135.004-**
10.ANTONIO JOSE DA SILVA - CPF: ***.457.984-**
11.ARACY DE SOUZA - CPF: ***.681.844-**
12.CAMYLA GREYCE LOPES DE ANDRADE - CPF: ***.965.734-**
13.CARLOS HENRIQUE DE SOUZA SILVA - CPF: ***.989.584-**
14.CINTHIA HENRIQUE DO NASCIMENTO BARBOSA - CPF: ***.029.324-**
15.CLAUDEMIR SANTOS DE MOURA - CPF: ***.699.114-**
16.CLAUDILENE SEVERINA DA SILVA - CPF: ***.305.344-**
17.CRISTIANA FERREIRA DE MELO - CPF: ***.094.244-**
18.CRISTIANE HENRIQUE ALVES BARBOSA - CPF: ***.494.444-**
19.CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA - CPF: ***.472.424-**
20.DELBA FRANCISCA DA SILVA - CPF: ***.699.124-**
21.DENILSON DA SILVA ALMEIDA - CPF: ***.138.784-**
22.EDILEUZA SILVA PEREIRA - CPF: ***.063.424-**
23.EDNA SEVERINA DE SANTANA - CPF: ***.902.534-**
24.EDUARDO MENDES DA SILVA - CPF: ***.865.354-**
25.EDVALDO JOSE DE ALMEIDA - CPF: ***.901.594-**
26.ELANY SIMONE DOS SANTOS - CPF: ***.352.664-**
27.ELIZANGELA ALMEIDA DOS SANTOS - CPF: ***.293.964-**
28.ERICA FRANCIS DOS SANTOS - CPF: ***.214.014-**
29.ERICK NUNES DA SILVA - CPF: ***.788.464-**
30.FERNANDO GOMES TRINDADE DE ARAUJO - CPF: ***.807.184-**
31.GERALDINA BARBOSA DA SILVA - CPF: ***.972.174-**
32.HERBER PESSOA DE MELO - CPF: ***.070.854-**
33.IBESIA SANTANA DA SILVA - CPF: ***.442.044-**
34.JACKSON CARMEM DE OLIVEIRA - CPF: ***.081.684-**
35.JAQUELINE ANDRADE DOS SANTOS - CPF: ***.604.234-**
36.JOSE EMERSON DOS ANJOS - CPF: ***.306.474-**
37.JOSE FLAVIO DA SILVA - CPF: ***.398.314-**
38.JUCILENE MEDEIROS DE FRANÇA - CPF: ***.662.844-**
39.JÚLIO CESAR GOMES DE OLIVEIRA - CPF: ***.589.844-**
40.JUSSARA HELENA DE MOURA SOUZA - CPF: ***.859.254-**
41.KELLY DUARTE DE LIMA - CPF: ***.947.264-**
42.LADJANE SOARES DA SILVA - CPF: ***.693.624-**
43.LUCIANA SANTOS SILVA - CPF: ***.509.554-**
44.LUCINALVA CARNEIRO DA SILVA CUNHA - CPF: ***.367.134-**
45.MAGNO LIMA DA SILVA - CPF: ***.452.164-**
46.MANOEL COSMO DE SANTANA - CPF: ***.240.474-**
47.MANOEL ROGERIO DO NASCIMENTO FILHO - CPF: ***.223.664-**
48.MARCO AURELIO DO NASCIMENTO - CPF: ***.063.134-**
49.MARIA CICERA DA CONCEIÇAO SILVA - CPF: ***.160.908-**
50.MARIA DE LOURDES ARGEMIRA MOURA - CPF: ***.778.524-**
51.MARIA DE LOURDES GOMES DA SILVA - CPF: ***.538.294-**
52.MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA - CPF: ***.584.814-**
53.MARIA DO CARMO DOS SANTOS SILVA - CPF: ***.725.354-**
54.MILENA DE ARAUJO SILVA - CPF: ***.168.484-**
55.MIRELLI PRISCILLA RODRIGUES DA SILVA - CPF: ***.109.724-**
56.NALIGIA SILVA DOS SANTOS ALMEIDA - CPF: ***.056.334-**
57.OLINDINA RIBEIRO DA COSTA - CPF: ***.528.504-**
58.ORLANDO ALVES TEIXEIRA - CPF: ***.439.924-**
59.PATRICIA PEREIRA DO NASCIMENTO - CPF: ***.562.504-**
60.PAULO HENRIQUE CLAUDIONOR DE SOUZA - CPF: ***.400.984-**
61.RILDO ANTONIO DE BARROS - CPF: ***.923.884-**
62.RILDO DA SILVA ALMEIDA - CPF: ***.447.564-**
63.ROBERTO PAULINO DA SILVA - CPF: ***.250.624-**
64.ROSEANE RAMOS DE SOUZA - CPF: ***.591.374-**
65.ROSEMERY VANDIR DA SILVA - CPF: ***.020.654-**
66.SEVERINO JUVINO DA SILVA - CPF: ***.393.974-**
67.TAMIRES DOMINGOS DE ARAUJO - CPF: ***.074.604-**
68.VANESSA MENDES DA SILVA - CPF: ***.144.664-**
69.VERONICA MARIA NASCIMENTO DA SILVA - CPF: ***.921.794-**
70.WALTER ANTONIO DO NASCIMENTO - CPF: ***.532.074-**
71.WANELUCIA DE SOUZA SANTOS - CPF: ***.577.014-**
72.ZELIA ARGEMIRA DE MOURA - CPF: ***.284.704-**

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos jurídicos a partir de 01 de janeiro de 2026.   

Recife, 25 de fevereiro de 2026.

EDIVÂNIA ARCANJO DO NASCIMENTO BARROS
Secretária de Assistência Social e Combate à Fome em Exercício

PORTARIA SAS Nº  035, de 25 DE FEVEREIRO DE 2026.
A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMBATE À FOME - SAS, em Exercício, conforme PORTARIA Nº 1.770, de 17 de 
dezembro de 2025, diante da Comunicação Interna (CI) SAS/SEAS Nº 19/2026, de 20/02/2026 e dos demais documentos constantes 
no Processo SEI nº 27.003497/2026-67.

CONSIDERANDO a permanência da situação de vulnerabilidade temporária de 02 (duas) famílias que tiveram suas residências destruídas 
em decorrência do incêndio na Comunidade Vila Brasil I, já cadastradas pela Secretaria de Assistência Social e Combate à Fome;

CONSIDERANDO a requisição objeto da Comunicação Interna (CI) SAS/SEAS Nº 19/2026, de 20/02/2026;

CONSIDERANDO que é indispensável a renovação do benefício Auxílio Moradia, por permanecerem em situação de vulnerabilidade 
social, à 02 (duas) famílias cadastradas da Comunidade Vila Brasil I, concedido por meio da PORTARIA SAS Nº 058, de 31 de janeiro 
de 2025,  para a satisfação das necessidades de segurança habitacional mínimas:

R E S O L V E : 

Art.1º Renovar a concessão para recebimento do benefício Auxílio Moradia, pelo prazo de 12 meses, a contar de 01/01/2026, aos 
seguintes beneficiários:
1.ANA MARCELA MARIA DE FREITAS - CPF: ***.150.104-**
2.MARIA JOSE ELIAS DE ARAUJO - CPF: ***.459.964-**

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos jurídicos a partir de 01 de janeiro de 2026.   

Recife, 25 de fevereiro de 2026.

EDIVÂNIA ARCANJO DO NASCIMENTO BARROS
Secretária de Assistência Social e Combate à Fome em Exercício

PORTARIA SAS Nº 036, de 25 DE FEVEREIRO DE 2026.
A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMBATE À FOME - SAS, em Exercício, conforme PORTARIA Nº 1.770, de 17 de 
dezembro de 2025, diante da Comunicação Interna (CI) SAS/SEAS Nº 20/2026, de 20/02/2026 e dos demais documentos constantes 
no Processo SEI nº 27.003499/2026-56.

CONSIDERANDO a permanência da situação de vulnerabilidade temporária de 26 (vinte e seis) famílias que tiveram suas residências 
destruídas em decorrência do incêndio na Comunidade Vila Brasil II, já cadastradas pela Secretaria de Assistência Social e Combate à Fome;

CONSIDERANDO a requisição objeto da Comunicação Interna (CI) SAS/SEAS Nº 20/2026, de 20/02/2026;

CONSIDERANDO que é indispensável a renovação do benefício Auxílio Moradia, por permanecerem em situação de vulnerabilidade social, 
à 26 (vinte e seis) famílias cadastradas da Comunidade Vila Brasil II, concedido por meio da PORTARIA SAS Nº 77, de 12 DE MARÇO DE 
2025 e PORTARIA SAS Nº 112, de 29 de maio de 2025,  para a satisfação das necessidades de segurança habitacional mínimas:

R E S O L V E : 
Art.1º Renovar a concessão para recebimento do benefício Auxílio Moradia, pelo prazo de 12 meses, a contar de 01/01/2026, aos 
seguintes beneficiários:
1.ADRIANA GOMES DA SILVA BARROS - CPF: ***.810.744-**
2.ALEXANDRO DE OLIVEIRA CRUZ - CPF: ***.051.264-**
3.ANA CRISTINA DA CONCEIÇAO - CPF: ***.392.824-**
4.ANA LUCIA DA CONCEIÇAO - CPF: ***.377.994-**
5.ANGELA ALVES DOS SANTOS - CPF: ***.459.344-**
6.ANTONIO ANACLETO FERREIRA - CPF: ***.066.434-**
7.DENILSON DE OLIVEIRA CRUZ - CPF: ***.738.754-**
8.DIOGO DE OLIVEIRA CRUZ - CPF: ***.357.474-**
9.ELIANE CONCEIÇAO DA SILVA - CPF: ***.569.514-**
10.FERNANDA CRISTINA DA SILVA CAETANO - CPF: ***.244.894-**
11.FLAVIANA GOMES DA SILVA - CPF: ***.404.884-**
12.HELIO LIMA DA CUNHA - CPF: ***.319.054-**
13.ISAAC ALVES DA SILVA - CPF: ***.513.674-**
14.JANAINA CRISTINA DA SILVA - CPF: ***.323.584-**
15.JAQUELINE RODRIGUES DA SILVA - CPF: ***.687.884-**
16.JOSEANE MARIA DA CONCEIÇAO - CPF: ***.253.364-**
17.LAUDECI TEREZINHA DE LIRA - CPF: ***.777.844-**
18.MARCIA ALVES DA SILVA - CPF: ***.287.974-**
19.MARIA EDIVA DA SILVA - CPF: ***.094.374-**
20.MARIA JOSE CAVALCANTE - CPF: ***.240.584-**
21.MARIA JOSE DE OLIVEIRA - CPF: ***.965.834-**
22.MARIA JOSE GOMES DA SILVA - CPF: ***.614.924-**
23.MARIA TEREZA DE LIRA - CPF: ***.798.104-**
24.MICHELLI MONICA DA SILVA SANTOS - CPF: ***.842.534-**
25.SOLANGE BEZERRA DO CARMO - CPF: ***.330.314-**
26.SONIA MARIA ALVES DA SILVA - CPF: ***.484.634-**

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos jurídicos a partir de 01 de janeiro de 2026.   

Recife, 25 de fevereiro de 2026.

EDIVÂNIA ARCANJO DO NASCIMENTO BARROS
Secretária de Assistência Social e Combate à Fome em Exercício

PORTARIA SAS Nº 037, de 25 DE FEVEREIRO DE 2026.
A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMBATE À FOME - SAS, em Exercício, conforme PORTARIA Nº 1.770, de 17 de 
dezembro de 2025, diante da Comunicação Interna (CI) SAS/SEAS Nº 17/2026, de 20/02/2026 e dos demais documentos constantes 
no Processo SEI nº 27.003492/2026-34.

CONSIDERANDO a permanência da situação de vulnerabilidade temporária de 27 (vinte e sete) famílias que tiveram suas residências 
destruídas em decorrência do incêndio na Comunidade Pocotó, já cadastradas pela Secretaria de Assistência Social e Combate à Fome;

CONSIDERANDO a requisição objeto da Comunicação Interna (CI) SAS/SEAS Nº 17/2026, de 20/02/2026;

CONSIDERANDO que é indispensável a renovação do benefício Auxílio Moradia, por permanecerem em situação de vulnerabilidade 
social, à 27 (vinte e sete) famílias cadastradas da Comunidade Pocotó, concedido por meio da PORTARIA SAS Nº 082, DE 18 DE 
MARÇO DE 2025, PORTARIA SAS Nº 097, de 12 de maio de 2025 e DECRETO Nº 38.631 DE 19 DE MARÇO DE 2025  ,  para a 
satisfação das necessidades de segurança habitacional mínimas:

R E S O L V E : 
Art.1º Renovar a concessão para recebimento do benefício Auxílio Moradia, pelo prazo de 12 meses, a contar de 01/01/2026, aos 
seguintes beneficiários:
1.ADRIANO BEZERRA DE MACEDO - CPF: ***.152.104-**
2.ALDEMIR DE OLIVEIRA INACIO - CPF: ***.917.144-**
3.ANA PAULA DA SILVA DIONISIO - CPF: ***.675.864-**
4.BERNARDINO ANTONIO DA SILVEIRA - CPF: ***.423.994-**
5.CARLOS AUGUSTO BEZERRA - CPF: ***.397.854-**
6.CARLOS BARBOSA RAMOS - CPF: ***.743.584-**
7.CIBELE CARLA DOS SANTOS CAVALCANTI - CPF: ***.007.964-**
8.CLEIDE MARIA DA SILVA - CPF: ***.890.664-**
9.FLAVIA MARIA DA SILVA - CPF: ***.700.524-**
10.GABRIELA BARBOSA DA SILVA - CPF: ***.951.404-**
11.GLEISON JUSTINO DA PAIXAO - CPF: ***.074.574-**
12.JOELMA GENERINA DA CONCEIÇAO SILVA - CPF: ***.424.074-**
13.JOSE CARLOS JUSTINO DA PAIXAO - CPF: ***.427.104-**
14.JOSEFA ANTONIA DOS SANTOS - CPF: ***.461.204-**
15.MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA - CPF: ***.534.924-**
16.MARIA DOS PRAZERES RAMOS DE MOURA - CPF: ***.998.094-**
17.MARIA JOSE DA SILVA - CPF: ***.910.674-**
18.MARIA JOZINEIDE DA SILVA - CPF: ***.992.954-**
19.MARIA SEVERINA DA CONCEIÇAO - CPF: ***.579.904-**
20.MARINALVA HENRIQUE DA SILVA - CPF: ***.129.444-**
21.MARINALVA MOURA DA SILVA - CPF: ***.725.774-**
22.MICHELE CARLA DOS SANTOS CAVALCANTI - CPF: ***.172.394-**
23.NILMA DOMINGOS BENTO - CPF: ***.102.444-**
24.RONALDO DA SILVA DIONIZIO - CPF: ***.048.984-**
25.ROSA MARIA DA SILVA - CPF: ***.637.414-**
26.ROSANA FERREIRA DA SILVA - CPF: ***.047.114-**
27.SUELI MARIA DE LIMA SOUSA - CPF: ***.238.194-**

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos jurídicos a partir de 01 de janeiro de 2026.   

Recife, 25 de fevereiro de 2026.

EDIVÂNIA ARCANJO DO NASCIMENTO BARROS
Secretária de Assistência Social e Combate à Fome em Exercício

PORTARIA SAS Nº 038, de 25 de fevereiro de 2026.
A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMBATE À FOME - SAS, em Exercício, conforme PORTARIA Nº 1.770, de 17 de 
dezembro de 2025, diante da COMUNICAÇÃO INTERNA CI) SAS/SEAS  Nº 16/2026, de 20/02/2026, e dos demais documentos 
constantes no Processo SEI nº 27.003491/2026-90.

CONSIDERANDO a permanência da situação de vulnerabilidade temporária de 26 (vinte e seis) famílias que tiveram suas residências 
destruídas em decorrência de incêndio na Comunidade Campinho dos Coelhos em 2013, já cadastrada pela Secretaria de Assistência 
Social e Combate à Fome;
	
CONSIDERANDO a requisição objeto da COMUNICAÇÃO INTERNA (CI) SAS/SEAS Nº 16/2026, de 20/02/2026;

CONSIDERANDO que é indispensável à continuidade da garantia do benefício eventual anteriormente renovado por meio da PORTARIA 
SAS Nº 062, de 10 de fevereiro de 2025 e PORTARIA SAS Nº 111, de 26 de maio de 2025,  referentes aos Auxílios Moradias, pelo 
período de 12 (doze) meses a contar de 01.01.2026, para a satisfação das necessidades de segurança habitacional mínimas de 26 (vinte 
e seis) famílias cadastradas, abaixo elencada:

R E S O L V E : 
Art.1º Fica concedida renovação do benefício eventual denominado Auxílio Moradia de que trata o art. 3º, I, da Lei Municipal nº 
15.893/1994, as 26 (vinte e seis) famílias vítimas, abaixo indicada, do incêndio ocorrido na Comunidade denominada Campinho dos 
Coelhos 2013, nesta Cidade, devidamente cadastradas perante o Município.
1.ADRIANA ALVES BANDEIRA CAMARA - CPF: ***.630.994-**
2.ALDENICE LIMA DA SILVA - CPF: ***.065.504-**
3.ALESSON ALEXANDRE EVANGELISTA DA SILVA - CPF: ***.756.334-**
4.AMANDA DE SANTANA PEREIRA - CPF: ***.054.394-**
5.AMARA PESSOA DE MELO - CPF: ***.010.604-**
6.ANDREA LEANDRO RODRIGUES - CPF: ***.860.804-**
7.ANDRELINE FERREIRA DE SOUZA - CPF: ***.840.574-**
8.BISMARK BARROS DE ALMEIDA - CPF: ***.047.384-**
9.COSME JOSE DA SILVA - CPF: ***.301.514-**
10.ELIANE MARIA DE MOURA - CPF: ***.206.974-**
11.FABIO SANTIAGO DA SILVA - CPF: ***.215.544-**
12.FRED RAFAEL ARAUJO DE QUEIROZ - CPF: ***.650.394-**
13.GABRIEL ALVES CORDEIRO - CPF: ***.273.634-**
14.IVAN VALENÇA MACHADO - CPF: ***.708.804-**
15.LUCIANO ARAUJO DA SILVA - CPF: ***.263.974-**
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16.LUIZ CARLOS RODRIGUES DA COSTA - CPF: ***.260.904-**
17.MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA - CPF: ***.402.544-**
18.MARIA DE FATIMA DOS SANTOS - CPF: ***.560.924-**
19.MARILIA NASCIMENTO CASTRO - CPF: ***.016.384-**
20.ODLANIR URBANO DA SILVA - CPF: ***.357.884-**
21.RAUL RODRIGUES DA COSTA - CPF: ***.176.934-**
22.ROSILDA PEREIRA DOS SANTOS GOMES - CPF: ***.001.631-**
23.SUELEN MARCOLINO DA SILVA - CPF: ***.980.524-**
24.THAIS MONTEIRO DA SILVA - CPF: ***.373.064-**
25.THAYNAN DE SOUZA BARROS - CPF: ***.842.614-**
26.WALQUIRIA RAFAELA DA SILVA - CPF: ***.568.374-**

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos jurídicos a partir de 01 de janeiro de 2026.   

Recife, 25 de fevereiro de 2026.

EDIVÂNIA ARCANJO DO NASCIMENTO BARROS
Secretária de Assistência Social e Combate à Fome em Exercício

PORTARIA SAS Nº  039, de 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMBATE À FOME - SAS, em Exercício, conforme PORTARIA Nº 1.770, de 17 de 
dezembro de 2025, diante da Comunicação Interna (CI) SAS/SEAS Nº 14/2026, de 19/02/2026 e dos demais documentos constantes 
no Processo SEI nº 27.003482/2026-07.

CONSIDERANDO a permanência da situação de vulnerabilidade temporária de 21 (vinte e um) famílias que tiveram suas residências 
destruídas em decorrência do incêndio na Comunidade Beira Rio, já cadastradas pela Secretaria de Assistência Social e Combate à Fome;

CONSIDERANDO a requisição objeto da Comunicação Interna (CI) SAS/SEAS Nº 14/2026, de 19/02/2026;

CONSIDERANDO que é indispensável a renovação do benefício Auxílio Moradia, por permanecerem em situação de vulnerabilidade 
social, à 21 (vinte e um) famílias cadastradas da Comunidade Beira Rio, concedido por meio da Portaria SAS Nº  078, de 12 DE MARÇO 
DE 2025,  para a satisfação das necessidades de segurança habitacional mínimas:

R E S O L V E : 
Art.1º Renovar a concessão para recebimento do benefício Auxílio Moradia, pelo prazo de 12 meses, a contar de 01/01/2026, aos 
seguintes beneficiários:
1.Ana Cleide de Oliveira   (CPF: ***.149.664-**)
2.Ana Lucia Emilia dos Santos   (CPF: ***.414.644-**)
3.Antônio Simão da Silva   (CPF: ***.107.444-**)
4.Eduardo Gomes da Silva   (CPF: ***.240.704-**)
5.Edvaldo Lima do Nascimento   (CPF: ***.582.104-**)
6.Elida Inácio de Oliveira   (CPF: ***.167.034-**)
7.Fernanda Rosa dos Santos   (CPF: ***.900.164-**)
8.Fernando Antonio de Moura   (CPF: ***.586.584-**)
9.Georgina Trajano do Nascimento   (CPF: ***.214.844-**)
10.Hercílio Meira de Lima Filho   (CPF: ***.766.364-**)
11.Jacilene Conceição de Macedo   (CPF: ***.094.304-**)
12.Josefa Adriana de Souza Santos - CPF: ***.669.684-**
13.Josenildo José da Silva   (CPF: ***.514.194-**)
14.Juçara Alves da Silva   (CPF: ***.342.547-**)
15.Leandro Sabino dos Santos   (CPF: ***.476.124-**)
16.Leonardo Gomes da Silva   (CPF: ***.339.934-**)
17.Lindomar Maria da Silva   (CPF: ***.396.274-**)
18.Nivaldo Silva do Nascimento   (CPF: ***.343.824-**)
19.Rosimary Antônia da Silva   (CPF: ***.780.584-**)
20.Richard Alves da Silva (CPF: ***.786.204-**)
21.Vera Lúcia Pereira   (CPF: ***.199.184-**)

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos jurídicos a partir de 01 de janeiro de 2026.   

Recife, 25 de fevereiro de 2026.

EDIVÂNIA ARCANJO DO NASCIMENTO BARROS
Secretária de Assistência Social e Combate à Fome em Exercício

PORTARIA SAS Nº 040, de 25 de fevereiro de 2026.
A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMBATE À FOME - SAS, em Exercício, conforme PORTARIA Nº 1.770, de 17 de 
dezembro de 2025, diante da COMUNICAÇÃO INTERNA CI) SAS/SEAS  Nº 18/2026, de 20/02/2026, e dos demais documentos 
constantes no Processo SEI nº 27.003494/2026-23.

CONSIDERANDO a permanência da situação de vulnerabilidade temporária de  34 (trinta e quatro) famílias que tiveram suas residências 
destruídas em decorrência de incêndio na Comunidade Roque Santeiro, já cadastrada pela Secretaria de Assistência Social e Combate à Fome;
	
CONSIDERANDO a requisição objeto da COMUNICAÇÃO INTERNA (CI) SAS/SEAS Nº 18/2026, de 20/02/2026;

CONSIDERANDO que é indispensável à continuidade da garantia do benefício eventual anteriormente renovado por meio da PORTARIA 
SAS Nº 083, DE 18 DE MARÇO DE 2025 e PORTARIA SAS Nº 099, de 21 de maio de 2025, referentes aos Auxílios Moradias, pelo 
período de 12 (doze) meses a contar de 01.01.2026, para a satisfação das necessidades de segurança habitacional mínimas de 34 
(trinta e quatro) famílias cadastradas, abaixo elencada:

R E S O L V E : 
Art.1º Fica concedida renovação do benefício eventual denominado Auxílio Moradia de que trata o art. 3º, I, da Lei Municipal nº 
15.893/1994, as 34 (trinta e quatro) famílias vítimas, abaixo indicada, do incêndio ocorrido na Comunidade denominada Roque Santeiro, 
nesta Cidade, devidamente cadastradas perante o Município.
1.ADEMILSON LEITAO DA COSTA - CPF: ***.392.674-**
2.ANA BEATRIZ ALVES DOS SANTOS - CPF: ***.453.564-**
3.CLAUDINEIDE ALVES DA SILVA - CPF: ***.775.754-**
4.CLECIANA MARIA DA SILVA BARROS - CPF: ***.999.544-**
5.CONCEIÇAO MARIA DE SANTANA - CPF: ***.435.584-**
6.CRISTIANE ALVES RAMOS DA SILVA - CPF: ***.237.514-**
7.CRISTOVAO SOUZA DE ANDRADE - CPF: ***.311.784-**
8.EDUARDO CONCEIÇAO DA SILVA - CPF: ***.138.314-**
9.GILVANISE PEREIRA RUFINO - CPF: ***.273.298-**
10.GUSTAVO SILVA DE OLIVEIRA - CPF: ***.662.564-**
11.IRISLANE INACIO DE SOUZA - CPF: ***.591.134-**
12.JACQUELINE FRANCISCA DOS SANTOS - CPF: ***.792.244-**
13.JOANE PEREIRA MIQUELINO - CPF: ***.190.414-**
14.JOSIGREIDE MARIA DE PAULA SILVA - CPF: ***.384.764-**
15.JUVENICE SEVERINA DO NASCIMENTO - CPF: ***.418.614-**
16.LUCIRA MARIA SANTOS AMORIM - CPF: ***.310.094-**
17.LUIZ CARLOS NUNES DA SILVA - CPF: ***.345.384-**
18.MARCIO JOSE DA SILVA - CPF: ***.718.164-**
19.MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA - CPF: ***.522.674-**
20.MARIA DA CONCEIÇAO BERNARDO DA SILVA - CPF: ***.135.684-**
21.MARIA JOSETE SOUZA DE ASSIS - CPF: ***.751.404-**
22.MARIA PAULA DA SILVA - CPF: ***.084.678-**
23.MARINALVA MARIA DA SILVA - CPF: ***.701.804-**
24.MARLI RUFINO DOS SANTOS - CPF: ***.258.884-**
25.MARTA HELENA BEZERRA DE ASSIS - CPF: ***.469.634-**
26.MAURILIO RODRIGUES DA SILVA - CPF: ***.233.864-**
27.MIGUEL ERNESTO DA SILVA - CPF: ***.357.124-**
28.RIVANIA MENDES CORREIA - CPF: ***.586.514-**
29.ROSANGELA DO NASCIMENTO BARBOSA - CPF: ***.537.564-**
30.SALMANAZA COLAÇO LAGOS JUNIOR - CPF: ***.959.954-**
31.SANDRA OLIVEIRA SANTOS - CPF: ***.402.264-**
32.SERGIO LUIZ SOARES - CPF: ***.951.464-**
33.VALDECIRA CARMESE DE ARAUJO - CPF: ***.767.224-**
34.ZENAIDE MATIAS DE LIMA - CPF: ***.319.124-**

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos jurídicos a partir de 01 de janeiro de 2026.   

Recife, 25 de fevereiro de 2026.

EDIVÂNIA ARCANJO DO NASCIMENTO BARROS
Secretária de Assistência Social e Combate à Fome em Exercício

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2901.4005/2024 CELEBRADO EM 
29 DE FEVEREIRO DE 2024.
Espécie: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Art.65, lei federal 8.666/93, Leis Municipais n°s 19337/2024 e 19.352/2025 e Decreto Municipal n° 38.455/2025.
Processo: Processo Licitatório nº 018/2023 – Pregão Eletrônico nº 017/2023, publicado no D.O.R. em 06/09/2025, Edição nº 112.
Contratantes: O  MUNICÍPIO  DO  RECIFE/SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL E COMBATE À FOME e a empresa VIA LIVRE LOCAÇÃO LTDA.
Objeto: §1º. A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 01.03.2026 e termo final o 
dia 28.02.2027.
Valor Global: R$696.498,60 (seiscentos e noventa e seis mil quatrocentos e noventa e
oito reais e sessenta centavos).
Prazo: 01.03.2026 a 28.02.2027.
Dotação Orçamentária: 5901.08.244.1.204.2.518, 5901.08.244.1.204.2.519,
5901.08.122.2.161.2.723 - Elemento de despesa 3.3.90.39, Fonte 500 e 660.
Recurso Financeiro:	 Recursos Ordinários – Não Vinculados
Transferências do FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL Nº 2901.05.2019 
CELEBRADO EM 27 DE FEVEREIRO 2019.
Espécie: Dispensa de licitação.
Base Legal: Art. 24, inciso X da Lei federal 8.666/93.
Processo: Dispensa de licitação nº 001/2019, publicado no D.O.R. em 26/02/2019, Edição nº 075.
Contratantes: O  MUNICÍPIO  DO  RECIFE/SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL E COMBATE À FOME e as locadoras Sras. MARLY CARRILHO ROSA QUEIROZ e LAÍSE TARCILA ROSA DE QUEIROZ.
Objeto: §1º. A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 01.03.2026 e termo final o 
dia 28.02.2027.
Valor Global: R$50.471,62 (cinquenta mil quatrocentos e setenta e um reais e sessenta e dois centavos).
Prazo: 01.03.2026 a 28.02.2027.
Dotação Orçamentária: 5901.08.244.1.204.2.519 - Elemento de despesa 3.3.90.36, Fonte 500 e 660.
Recurso Financeiro:	 Recursos Ordinários – Não Vinculados
Transferências do FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social

EXTRATO DO CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS Nº 2901.01.20.2019, FIRMADO 
EM 13.12.2019.
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Decreto Municipal nº 33.222 de 18 de dezembro de 2019 e Art. 24, XIII, da Lei nº 8666/93.
Processo: Processo licitatório nº 051/2019, Seleção Pública nº 002/2019-CPLSSA, com fulcro do art. 24, XIII, da Lei nº 8666/93, 
devidamente publicado do D.O.R, em 07.12.2019.
Contratantes: MUNICÍPIO DO RECIFE/ SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E 
POLÍTICAS SOBRE DROGAS e INSTITUTO ENSINAR DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - IEDES. 
Objeto: Constitui objeto deste Contrato o gerenciamento, a operacionalização e a execução das ações a serem executados pela 
Contratada, no Abrigo Noturno e Provisório.
Preço Global: R$ 5.568.595,02 (cinco milhões quinhentos e sessenta e oito mil, quinhentos e noventa e cinco reais e dois centavos)  
Prazo: 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 18.12.2019 e termo final em 17.12.2020.
Dotação Orçamentária nº: 59.01.2.519.00070 - Elemento de Despesa n° 3.3.90.39 - Fonte: 100.

Secretaria de Saneamento____________________________________________________________
Secretário  MIGUEL RICARDO ALVES SANTOS DE LIMA

PORTARIA Nº 009 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.
O SECRETÁRIO DE SANEAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 61, inciso IV, da Lei Orgânica do Município;
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 18.936, de 08 de junho de 2022, Disciplina o Benefício de Auxílio-Moradia no âmbito do Município 
do Recife.
 
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna (CI) SESAN/SES/GDS/UDSH Nº 23/2025, da Gerência de Desenvolvimento, na Nota 
Técnica SESAN/SES/GDS/UDSH Nº 21/2025 e na documentação correlata, todas integrantes do processo SEI nº 23.000512/2025-74;
 
CONSIDERANDO a situação de permanência da vulnerabilidade social e a necessidade de continuidade do pagamento do benefício à 
família elencada na Portaria nº 019, de 31 de março de 2025;
 
R E S O L V E:
Art. 1°. Fica autorizada a prorrogação do benefício eventual (Auxílio-Moradia), contados a partir do dia 1º de outubro de 2025, a 01 (uma) 
família, residente nesta Cidade, que desocupou imóvel situado em área de intervenção do Plano de Aceleração do Crescimento/PAC 
– Bacia do Beberibe II, devidamente cadastrada pela Gerência de Desenvolvimento Social da Secretaria de Saneamento, descrita no 
Anexo Único desta Portaria.
 
Parágrafo Primeiro. O benefício de que trata esta Portaria será concedido, preferencialmente, à mulher, nos casos em que houver 
coabitação do casal na unidade familiar, destinando-se ao custeio de aluguel ou estadia em razão da desocupação dos imóveis 
anteriormente ocupados.
 
Art. 2º O valor do benefício previsto no artigo anterior será de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais, a ser pago ao chefe de família 
cadastrado, pelo período de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 2025, conforme disposto no art. 1º.
 

Recife, 27 de fevereiro de 2026.

MIGUEL RICARDO ALVES SANTOS DE LIMA
Secretário de Saneamento

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 009 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

RELAÇÃO DAS FAMÍLIAS QUE RECEBERÃO O BENEFÍCIO EVENTUAL (AUXÍLIO- MORADIA).

QT. NOME RG Nº CPF Nº

1 TUSIA SILVANA NASCIMENTO DOS SANTOS 7.***.778 SDS/PE ***.091.964-**

Secretaria de Cidadania e Cultura de Paz____________________________________________________________
Secretário  TÚLIO ALBUQUERQUE DUARTE ARRUDA

SECRETARIA DE CULTURA 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE

EDITAL DE OCUPAÇÃO DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO FREI CANECA FM - 2025/2026

RETIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA
A Secretaria de Cultura do Recife - SECULT e a Fundação de Cultura Cidade do Recife - FCCR, por meio dos seus representantes 
legais, tornam pública a retificação no item 2 (Do Cronograma) do Edital de Ocupação da Grade de Programação da Rádio Frei Caneca 
FM – 2025/2026, passando o referido item a vigorar conforme o novo cronograma a seguir descrito:

ETAPA PERÍODO

Inscrições 13 de agosto a 29 de setembro de 2025

Divulgação dos (as) habilitados (as) documentalmente Até 04 de outubro de 2025

Apresentação de recursos da fase de habilitação documental 06 a 10 de outubro de 2025

Resultado dos recursos Até 16 de outubro de 2025

Análise pelos Pareceristas (Avaliação Técnico-Cultural) 05 de janeiro a 04 de fevereiro de 2026

Análise da Comissão Deliberativa (Avaliação Técnico-Cultural) 05 a 08 de fevereiro de 2026

Divulgação do resultado preliminar da Avaliação Técnico-Cultural Até 10 de fevereiro de 2026

Apresentação de recursos da fase de resultado preliminar da Avaliação Técnico Cultural 11 a 20 de fevereiro de 2026

Divulgação do resultado final Até 14 de março de 2026

Início das veiculações Maio e Setembro de 2026

Recife/PE, 27 de fevereiro de 2026.

CARMEN LÚCIA SIMÕES MEGALE NEVES
Secretária de Cultura

MARCELO CANUTO MENDES
Diretor-Presidente da Fundação de Cultura Cidade do Recife
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Secretaria de Ordem Pública e Segurança____________________________________________________________
Secretário  ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

PORTARIA 02/2026-SEOPS/SEEXEC
Dispõe sobre a subtituição de Gestores e Fiscais da Guarda Civil Municipal e suas atribuições designados nas portarias 02/2025 e 03/2025.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO E SEGURANÇA URBANA, no uso de suas atribuições, conforme Artigo 61, IV e Vll, da Lei 
Orgânica do Município, considerando os contratos realizados pela Secretaria de Gestão e Segurança Urbana, abaixo relacionados, 
conforme seu objeto.
 
R E S O L V E : 
1. Substituir os servidores, abaixo relacionados, para exercer, de modo sistemático, a gestão, fiscalização e acompanhamento da 
execução dos Contratos abaixo mencionados:
 
1.1 GESTORES:

NOME MATRÍCULA CONTRATO CPF

EDVALDO MIGUEL DOS SANTOS 24.098-1 3801.1001.2023 ***469.244**

EDVALDO MIGUEL DOS SANTOS 24.098-1 3801.4002.2024 ***469.244**

EDVALDO MIGUEL DOS SANTOS 24.098-1 3801.4002/2025 ***469.244**
 

1.2 SUBSTITUIR POR:

NOME MATRÍCULA CONTRATO CPF

GILSON ARAÚJO DE VASCONCELOS JÚNIOR 29.434-2 3801.1001.2023 ***645.454**

GILSON ARAÚJO DE VASCONCELOS JÚNIOR 29.434-2 3801.4002.2024 ***645.454**

GILSON ARAÚJO DE VASCONCELOS JÚNIOR 29.434-2 3801.4002/2025 ***645.454**
 

1.3 FICAIS:

NOME MATRÍCULA CONTRATO CPF

JOSIVALDO DA SILVA 24.098-1 3801.1001.2023 ***074.054**

JOSIVALDO DA SILVA 24.098-1 3801.4002.2024 ***074.054**

EDVALDO MIGUEL DOS SANTOS 24.098-1 3801.0142/2021 ***469.244**

JOELMA SILVA SOUZA 107.507-1 3801.1007.2022 ***054.154**

MILTON GALINDO JÚNIOR 79.2532-7 3801.1003.2023 ***600.624**
 

1.4 SUBSTITUIR POR:

NOME MATRÍCULA CONTRATO CPF

MARCOS ANDRÉ CAVALCANTE MORATO 24.098-1 3801.1001.2023 ***469.244**

MARCOS ANDRÉ CAVALCANTE MORATO 24.098-1 3801.4002.2024 ***469.244**

MARCOS ANDRÉ CAVALCANTE MORATO 24.098-1 3801.0142/2021 ***469.244**

EDNILZA SOARES DA SILVA 110.321-0 3801.1007.2022 ***721.844**

ANGELO DA SILVA BARBOSA 95.958-1 3801.1003.2023 ***131.024**
 

2. DELEGAR poderes aos servidores substitutos acima mencionados, para exercer a função de gestor e fiscal de contrato, responsável 
pela declaração, relatório e atesto, relativas à Secretaria de Ordem Pública e Segurança, com efeitos retroativos a  contar de 01 de junho 
de 2025.

FELIPE OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Secretário Executivo de Gestão e Segurança Urbana

PORTARIA Nº 009 de 27 DE FEVEREIRO DE 2026.
O CORREGEDOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DO RECIFE, no uso das suas atribuições e com fulcro no disposto no Art. 
208, II, da Lei Municipal nº 14.728/1985, 

CONSIDERANDO o Relatório Sumário da Apuração Preliminar OC nº 2026.009, da Corregedoria da Guarda Civil Municipal do Recife, 
bem como os demais documentos que o instruem;

R E S O L V E :
Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo Disciplinar, na modalidade Sindicância Administrativa n° 004/2026, SEI 22.001741/2026-05, 
com a finalidade de apurar possível responsabilidade administrativa do servidor GCM Luiz Eduardo dos Santos, matrícula 107.436-2.

Art.  2º  Designar  os  servidores  Paulo  Jorge  Gomes  da  Silva,  matrícula  29.002-1,  Cybele  Leça  Sales,  matrícula  nº  109.284-
7,  e Gérsica Marques Gueiros Sobral, matrícula 110.352-0, membros da Corregedoria, para comporem a comissão, ficando o 
primeiro nominado como presidente. 

Art. 3º A Comissão terá o prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual período, a contar da data de publicação desta Portaria, para 
apresentar o relatório conclusivo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LÍVIO BERNARDO DA SILVA
Corregedor Geral da GCMR

PORTARIA Nº 010 de 27 de fevereiro de 2026
O CORREGEDOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DO RECIFE, no uso das suas atribuições, e com fulcro no art. 224 da Lei 
Municipal n° 14.728/1985 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município do Recife),

CONSIDERANDO o direito ao contraditório e à ampla defesa, previsto na Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, inciso LV;

CONSIDERANDO a Comunicação Interna (CI) SEOPS/SEXGSC/UC Nº03/2025, de 27/02/2026, no qual justificou plenamente os 
motivos da indicação de defensor dativo;

R E S O L V E :  
Designar, com fulcro no art. 224 da Lei Municipal n° 14.728/1985, o servidor da Guarda Civil Municipal do Recife Frederico Alessandro 
da Silva Aguiar, matrícula 79.219-2, para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa escrita do servidor GCM Marcos Xavier 
Martins, matrícula 107.760-0 em face do Procedimento Administrativo Disciplinar n° 044/2025, que tramita na modalidade Sindicância 
Administrativa, instaurada pela Portaria 081/2025 de 19 de setembro de 2025, publicada no D.O.R n° 118 de 20 de setembro de 2025.

LÍVIO BERNARDO DA SILVA
Corregedor da GCMR

PORTARIA Nº 011 de 27 de FEVEREIRO de 2026
O CORREGEDOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E : 
Designar o Inspetor Brivaldo Francisco da Silva, matrícula 29.218-7, para exercer a presidência da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 032/2025, que tramita neste órgão correcional na modalidade de Sindicância Administrativa, instaurada por 
meio da Portaria nº 069/2025, publicada no D.O.R., edição nº 115, de 13/09/2025, no período de 02/03/2025 a 31/03/2025, em razão 
das férias do atual presidente da Comissão, Inspetor José Gomes de Lima, matrícula nº 29.227-8.

LÍVIO BERNARDO DA SILVA
Corregedor Geral

PORTARIA Nº 012 de 27 de FEVEREIRO de 2026
O CORREGEDOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E : 
Designar o Inspetor Brivaldo Francisco da Silva, matrícula 29.218-7, para exercer a presidência da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 044/2025, que tramita neste órgão correcional na modalidade de Sindicância Administrativa, instaurada por 
meio da Portaria nº 081/2025, publicada no D.O.R., edição nº 118, de 20/09/2025, no período de 02/03/2025 a 31/03/2025, em razão 
das férias do atual presidente da Comissão, Inspetor José Gomes de Lima, matrícula nº 29.227-8.

LÍVIO BERNARDO DA SILVA
Corregedor Geral

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 3801.4007/2024, CELEBRADO EM 27 DE 
NOVEMBRO DE 2024, ENTRE SI O MUNICÍPIO DO RECIFE E A MKU LIMITED.
Objeto: Constitui como objeto a aquisição de coletes balísticos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital.
Onde se lê: Valor Global: Prazo: US$ 208.000,00 (duzentos e oito mil dólares americanos). Para efeito de conversão da moeda 
estrangeira, o valor da contratação será definido pela cotação do dólar americano fornecida pelo Banco do Brasil no momento do 
fechamento da Carta de Crédito.
Leia-se: Valor Global: UR$$ 96.512(noventa e seis mil e quinhentos e doze dólares americanos). Para efeito de conversão da moeda 
estrangeira, o valor da contratação será definido pela cotação do dólar americano fornecida pelo Banco do Brasil no momento do 
fechamento da Carta de Crédito.
Republicação por Incorreção no Extrato do Contrato

AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU,

PORTARIA Nº 009 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.
A DIRETORA-PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU, no uso das atribuições 
estatutárias e regimentais que lhe são conferidas pelo §1° do Artigo 25 da Lei nº 18.291 de 30/12/2016, e a Portaria nº 0042/2021 de 
22/01/2021;

CONSIDERANDO a CI nº 24/2026 - GOF/GGOF/CTTU.

R E S O L V E :
I - Descredenciar da função de Agente de Autoridade de Trânsito e Transporte do Município do Recife - CTTU, Secretaria de Ordem 
Pública e Segurança, a Guarda Civil Municipal abaixo relacionada, devendo ela retornar ao Comando da Guarda Municipal do Recife:

Grad. Matrícula Nome CPF Função

GCM 109295-2 ELVIANE MARIA DOS SANTOS SILVA ***.727.014-** Agente Fiscalizador

II - DETERMINAR que esta portaria entre em vigor a contar de 01 de março de 2026.

Recife, 27 de fevereiro de 2026.

TACIANA MARIA FERREIRA
Diretora-Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LEILÃO – Nº 006/2026
A AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU, pessoa jurídica de direito público, criada pela Lei 
Municipal n 18.291, de 30 de dezembro de 2016, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.846.103/0001-20, sediada na Avenida Cruz Cabugá, 
304 - Santo Amaro - Recife / Pernambuco - CEP: 50040–000, por intermédio da Vip Leilões Gestão e Logística SA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.187.134/0001-75, na condição de prestadora de serviços especializado de Remoção, estadia e Liberação de Veículos 
Apreendidos em Operações de Trânsito, em conformidade com o Contrato  Público nº 018/2022 de 02 de Maio de 2022, em obediência 
à Lei Federal nº 13.160, de 25/08/2015 e de conformidade com o Art. 328 da Lei nº 9.503, de 23/09/1997-CTB e Art. 4º §6° da Resolução 
CONTRAN nº 623/2016, NOTIFICA, os proprietários (fiduciários, alienantes e/ou sub-rogados nos direitos), dos veículos automotores 
(automóveis, motocicletas e outros), retidos pela Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - CTTU e abaixo discriminados, 
e que se encontram recolhidos no pátio da Vip Leilões Gestão e Logística SA, a comparecer à sua Sede, junto à Comissão de Leilão, 
situada na Avenida Severino Josino Guerra, nº 301, Paratibe, Paulista –PE, de posse dos documentos de quitação de débitos de IPVA, 
Multas, Taxas de Licenciamento, Seguro Obrigatório e outros, conforme determina o Código de Trânsito Brasileiro ou autorização 
judicial, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data desta publicação, para exercer seus direitos previstos nos dispositivos legais acima 
elencados, inclusive  para tratarem da retirada de seus veículos, sob pena de tê-los vendidos em hasta pública-leilão, conforme 
preconiza a legislação vigente.

Caso o montante não cubra todas as dívidas, os débitos remanescentes serão cobrados pelos órgãos credores em ações próprias.

Caso o veículo já tenha sido retirado, por favor, desconsidere esta notificação.

Outras informações poderão ser obtidas com a comissão de leilão no pátio da Vip Leilões Gestão e Logística SA, localizado Avenida 
Severino Josino Guerra, nº 301, Paratibe, Paulista –PE,  www.vipleiloes.com.br, pelo e-mail atendimento@vipleiloes.com.br e através 
do telefone (11) 3777-5942.

ANEXO

ITENS PLACA UF MARCA/
MODELO

ANO /
MOD CHASSI PROPRIETÁRIO AGENTE 

FINANCEIRO COMPRADOR

1 PZW8G56 SP FIAT/TORO 
FREEDOM AT 2017/2018 98822611XJKB41667 BANCO 

ITAUCARD SA  
SEVERINO 

ANTONIO DA 
SILVA

2 PMG2C02 CE VOLKSWAGEN/
GOL 1.0L MC4 2020/2021 9BWAG45U1MT050998

VERSATIL TRAN 
E LOC DE 

AUTOMOVEIS 
LTDA

   

3 PJK7B64 SP FIAT/STRADA 
WORKING 2015/2015 9BD57814UF7952413 ITAU UNIBANCO 

SA  

DOMINGOS 
SAVIO VIANA 

MARQUES 
SOARES

4 FNO2I91 SP RENAULT/KWID 
ZEN 2 2023/2024 93YRBB000RJ795894

MOVIDA 
LOCACAO DE 
VEICULOS SA

  HAO WU

5 MOS6655 PB SUZUKI/G.
VITARA 4WD 5P 2008/2009 JSAJTD54V94500065

SIGA RENT A 
CAR LOCADORA 

DE V LTD

BANCO 
BRADESCO SA  

6 PEX3140 PE NISSAN/LIVINA 
16S 2011/2012 94DTAFL10CJ920134

ALMIR ROGERIO 
DE ARAUJO 

OZIEL

BANCO J. SAFRA 
S.A  

7 PFV7615 PE TOYOTA/ETIOS 
HB XS 2013/2013 9BRK19BT9D2010496

TIAGO MORAIS 
LIMA DOS 
SANTOS

   

8 KII1134 PE NISSAN/VERSA 
16SL FLEX 2013/2014 3N1CN7AD1EK391428

ANTONIO 
FERREIRA 

MACHADO NETO
   

9 MOT5977 SP FIAT/STRADA 
TREK CE FLEX 2007/2008 9BD27808A87038741 BANCO 

ITAUCARD S A    

10 PCN2953 PE FIAT/SIENA 
ATTRACTIV 1.4 2016/2016 9BD19713MG3296737

EDINALDO 
HENRIQUE DA 

SILVA
   

11 QSL3A29 PE RENAULT/KWID 
ZEN 10MT 2019/2020 93YRBB009LJ178193 CRISTIANA DIAS 

CORDEIRO    

12 QLB6J85 PE FIAT/PALIO 
FIRE 2016/2016 9BD17122ZG7595932

FRANCISCO 
SOUTO MAIOR 

JUNIOR

AYMORE 
CREDITO, 

FINANCIAMENTO 
E INVESTIM

ANDERSON 
LIMA DA SILVA

13 PGS7D93 PE FORD/FIESTA 
FLEX 2013/2014 9BFZF55A8E8074169

LISSANDRA 
BERNARDO DOS 

SANTOS 
OLIVEIRA

BANCO DIGIMAIS 
SA  

14 MNX6125 PE
RENAULT/
SANDERO 
EXP1016V

2008/2009 93YBSR1RH9J071909
VERA LUCIA 
GUERRA DE 

LUCENA
   

15 PEK4731 PE CHEVROLET/
CLASSIC LS 2012/2012 9BGSU19F0CB238225

B E C 
SOLUCOES EM 
INFORMATICA E 

TI LTDA

   

16 NCX5925 RO
VOLKSWAGEN/
GOL 1.0 TITAN 

GIV
2011/2011 9BWAA05W6BP074859

ANILTON 
TEODORO 

R.SILVA

BANCO 
VOLKSWAGEN SA  

17 KJD9692 PE FIAT/PALIO 
FIRE FLEX 2008/2008 9BD17164G85202888

CAMILLA 
PEREIRA VIANA 

DE LUNA
   

18 DVI9318 SP
VOLKSWAGEN/

SPACEFOX 
COMFORT

2006/2007 8AWPB05Z77A314936 BANCO ITAU BBA 
SA BANCO FIAT S/A  
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19 NQD7413 PB
PEUGEOT/ 

207PASSION 
XR

2011/2012 9362NKFWXCB025064 GILSON DA SILVA 
COUTINHO    

20 SNR4F23 PE HONDA/CG 160 
START 2023/2024 9C2KC2500RR007658

CRYSTIAN 
AUGUSTO 

NUNES GUERRA 
FERREIRA

BANCO PAN S A  

21 STK6C39 PR MOTTU/ SPORT 
110I 2024/2025 92EC10AARSM030395 MOTTU III S.A    

22 MNJ8004 PE HONDA/CIVIC 
LX 2002/2002 93HES16502Z113066 EGIMAR JOSE 

DA SILVA    

23 KFW1577 PE CITROËN/ C3 
GLX 14 FLEX 2007/2008 935FCKFV88B523063

LEONARDO 
PEIXOTO DE 

MELO
   

24 RZO4D77 PE HONDA/ CG 
160 FAN 2022/2022 9C2KC2200NR267110

LUCAS 
EDUARDO DIAS 

FERNANDES 
SILVA

AYMORE 
CREDITO, 

FINANCIAMENTO 
E INVESTIM

 

25 FVE0G94 PR MOTTU/SPORT 
110I 2022/2023 92EC10AMNPM006860 MOTTU I S.A    

26 PCB7E46 PE HONDA/CG 160 
FAN 2018/2019 9C2KC2200KR021598 DEBORA RENATA 

COTINHO SILVA    

27 OYL6F96 PE HONDA/XRE 
300 2014/2014 9C2ND1110ER020160

FATIMA IRANY 
MENEZES DA 

SILVA
   

28 PDA9D46 PE HONDA/CG 160 
START 2017/2017 9C2KC2500HR049105

BARBARA 
STEFFANY 

XAVIER DA SILVA

BANCO 
BRADESCO 
FINANCIA-

MENTOS S A

ALLYSON 
RHARYSON 

JOSE DE 
ALMEIDA 
SANTOS

29 PCC8413 PE HONDA/CG 
125I FAN 2017/2018 9C2JC6900JR305166

CRISLEIDE 
SANTANA DO 
NASCIMENTO

BANCO HONDA 
S/A  

30 KGC5292 PE VOLKSWAGEN/
GOL CLI 1.8 1996/1996 9BWZZZ377TT010916

RODNEY DA 
SILVA 

CALEGARIO
   

31 KKG8790 PE VOLKSWAGEN/
SANTANA 2003/2004 9BWAC03X14P000371

RINALDO 
RAMOS ALVES 

DE SOUZA FILHO
   

32 PGQ3176 PE HONDA/LEAD 
110 2013/2013 9C2JF2500DR309433 JOSE FELIPE DA 

SILVA COELHO    

33 SOI1D74 PE SHINERAY/
XY150-8 2024/2025 99HJF1150SS001722

LUCIANO 
ANTONIO DA 
SILVA JUNIOR

BANCO PAN S A  

34 KHX5158 PE RENAULT/CLIO 
RT 1.0 16V 2002/2002 93YLB06252J340666

DENNIS 
JACKSON 
FONSECA

 

FLAVIO 
RICARDO 

CAMARA DE 
SANTANA

35 KLK7623 PE HONDA/CG 125 
FAN 2008/2008 9C2JC30708R600255

WELLINGTON 
SILVA DOS 
SANTOS

   

36 KKK4452 PE HONDA/CG 125 
FAN 2007/2007 9C2JC30707R161173

DIOGO JUSTINO 
DE OLIVEIRA 

SOUZA
   

37 AIE7401 PE VOLKSWAGEN/
GOL CL 1.6 MI 1998/1999 9BWZZZ377XP018746 JACIRA CRISTINA 

MONTE DA SILVA    

38 PDH4H13 PE HONDA/
POP100 2015/2015 9C2HB0210FR017820

KLEYTON 
TRAJANO 

WANDERLEY
 

AURELIO 
CAVALCANTI 

DE LIMA 
JUNIOR

39 PEX4H60 PE
YAMAHA/
FACTOR 

YBR125 K
2011/2011 9C6KE1520B0069074 EVANDRO 

CIRILO DA SILVA    

40 PDK3428 PE SUZUKI/
GSR125 2015/2016 9CDNF4FDJGM105716 JOSE FABIANO 

DE LIMA    

41 KJY8186 PE YAMAHA/YBR 
125ED 2008/2008 9C6KE090080031373 JOSE MANOEL 

CHAGAS    

42 KGC6095 PE
YAMAHA/
FACTOR 

YBR125 K
2009/2010 9C6KE1220A0101635

JONAS 
MENEZES 
DANTAS

   

43 MOK1589 PE YAMAHA/YBR 
125K 2004/2005 9C6KE044050080927 JAIRO SOARES 

BEZERRA    

44 KFT7E44 PE SUZUKI/EN125 
YES 2009/2009 9CDNF41LJ9M312842

LUCAS RAFAEL 
DE 

ALBUQUERQUE
 

RICHARDSON 
JOSE DA 

SILVA SANTOS

45 KHM9231 PE YAMAHA/YBR 
125K 2008/2008 9C6KE092080182584

CARLOS 
FRANCISCO DE 

ANDRADE
   

46 QYR8B02 PE SHINERAY/50Q 2020/2021 99HSS1050MS000359 ANTONIO 
CAVALCANTI    

47 PDS8441 PE SHINERAY/XY 
50 Q 2014/2015 LXYXCBL07F0284375 EDSON JOSE DA 

SILVA    

48 PFO5657 PE SHINERAY/XY 
150 5 2011/2011 LXYPCKL08B0311531

LAYSA TAIANE 
SANTOS DE 

AGUIAR
   

49 PCX1D51 PE SHINERAY/XY 
50 Q 2009/2010 LXYXCBL05A0213958 ANA PAULA DOS 

SANTOS    

50 QYB8553 PE CHEVROLET/
ONIX 1.0MT LT 2019/2019 9BGKS48U0KG474506

GILVANO JOSE 
OLIVEIRA 

MORAES FILHO

BANCO GMAC 
S/A  

51 KLL6392 PE
FIAT/PALIO 

WEEK 
TREKKING

2009/2009 9BD17350M94267993 MIGUEL BARROS 
DA SILVA BANCO FIAT S A  

52 KJG8427 PE VOLKSWAGEN/
FOX 1.6 2004/2004 9BWKB05Z244014027

JOSE 
SIVONALDO 

BEZERRA
   

53 KFY0448 RN
VOLKSWAGEN/

KOMBI 
FURGAO

2008/2009 9BWNF07X99P017378

MEIODIA 
REFEICOES 
INDUSTRIAIS 

LTDA

 
ADRIANO DE 

PAIVA 
BOTELHO

54 KFI1H85 PE VOLKSWAGEN/
GOL GL 1.8 1994/1994 9BWZZZ30ZRT044434

MARCELO 
GOMES DA SILVA 

JUNIOR
   

55 JOP3907 PE VOLKSWAGEN/
GOL 1.0 2007/2007 9BWCA05W67P061870

MARCELO 
EMILIO DA SILVA 

VELOSO
   

56 PEL5107 PE VOLKSWAGEN/
SPACEFOX GII 2011/2012 8AWPB05Z5CA500940

S R DE BARROS 
E CIA LOC DE 

VEICULOS LTDA

BB ADMINIS
TRADORA DE 

CONSORCIO SA
 

57 KKN1574 PE
RENAULT/

SCENIC RXE1.6 
16

2001/2001 93YJA00351J235441

RODRYGO 
CESAR BARROS 

MELO DE 
CASTRO

   

58 PGW6E26 PE YAMAHA/YS150 
FAZER SED 2018/2019 9C6RG3820K0001498

KAOANY 
EDUARDA 

GOMES DOS 
SANTOS

BANCO PAN S A  

59    
SHINERAY/

XY50Q 
PHOENIX

2011/2012 LXYXCBL06C0511809      

60 KLY0746 PE FORD/TAURUS 
LX 1997/1997 1FALP53S9VG293310

GILVAN 
EMMANUEL 
QUEIROZ 

MACEDO DOS 
SANTO

   

61 KFN2283 PE
VOLKSWAGEN/
VW/SAVEIRO 

CL
1988/1988 9BWZZZ30ZJT018124 MANOEL PEDRO 

DA SILVA    

Recife, 25 de fevereiro de 2025 

MARIANA RAFAELA DE LIMA LEITE RAPOSO
Presidente da Comissão de Leilão

VIP LEILÕES – GESTÃO E LOGÍSTICA SA

CONVÊNIOS, TERMOS ADITIVOS, TERMOS DE COMPROMISSO E TERMO DE CREDENCIAMENTO

CONVÊNIOS

Convênio nº 001/2026, firmado em 27 de fevereiro de 2026;
Convenentes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e o Subcondomínio RioMar Recife e Rodoviária 
Borborema Ltda.;
Objeto: Cooperação técnica e operacional entre os convenentes, com a finalidade de propiciar aos cidadãos acessibilidade aos pontos no 
Carnaval 2026 do Recife, por meio do Serviço de Transporte Especial “Expresso Galo” e “Expresso da Folia” e estacionamento de veículos;
Base Legal: Fundamenta-se no Art. 116 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e de suas posteriores alterações;
Prazo: 27/01/2026 a 18/02/2026.

Convênio nº 002/2026, firmado em 27 de fevereiro de 2026;
Convenentes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e o Recife Parking Ltda. e Rodoviária Borborema Ltda.;
Objeto: Cooperação técnica e operacional entre os convenentes, com a finalidade de propiciar aos cidadãos acessibilidade aos pontos no 
Carnaval 2026 do Recife, por meio do Serviço de Transporte Especial “Expresso Galo” e “Expresso da Folia” e estacionamento de veículos;
Base Legal: Fundamenta-se no Art. 116 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e de suas posteriores alterações;
Prazo: 27/01/2026 a 18/02/2026.

Convênio nº 003/2026, firmado em 27 de fevereiro de 2026;
Convenentes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e o Condomínio Shopping Center Tacaruna;
Objeto: Cooperação técnica e operacional entre os convenentes, com a finalidade de propiciar aos cidadãos acessibilidade aos pontos no 
Carnaval 2026 do Recife, por meio do Serviço de Transporte Especial “Expresso Galo” e “Expresso da Folia” e estacionamento de veículos;
Base Legal: Fundamenta-se no Art. 116 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e de suas posteriores alterações;
Prazo: 27/01/2026 a 18/02/2026.

Convênio nº 004/2026, firmado em 27 de fevereiro de 2026;
Convenentes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e o Plaza Casa Forte Participações e 
Empreendimentos S/A;
Objeto: Cooperação técnica e operacional entre os convenentes, com a finalidade de propiciar aos cidadãos acessibilidade aos pontos 
no Carnaval 2026 do Recife, por meio do Serviço de Transporte Especial “Expresso Galo” e “Expresso da Folia” e estacionamento de 
veículos;
Base Legal: Fundamenta-se no Art. 116 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e de suas posteriores alterações;
Prazo: 27/01/2026 a 18/02/2026.

TERMOS ADITIVOS

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Adesão de Permissão nº 119/2003, firmado em 19 de novembro de 2025;
Permitente: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU;
Permissionário: Carlos Henrique Teixeira;
Objeto: Transmissão da permissão do Contrato de Adesão de Permissão nº 119/2003;
Base Legal:  Leis Municipais n.º 16.856 de 16 de abril de 2003, 17.954 de 20 de dezembro de 2013 e 18.631 de 25 de setembro de 
2019.

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2024, firmado em 15 de fevereiro de 2024;
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a empresa Nutricash Serviços Ltda.;
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual;
Base Legal: art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. Processo SEI nº 14.002744/2025-76;
Nº Licitação: 021/2023;
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 020/2023 - Ata de Registro de Preços nº 029/2023– CPL/CTTU;
Valor Global: R$ 789.360,00 (setecentos e oitenta e nove mil, trezentos e sessenta reais);
Prazo de Vigência Contratual: 12 (doze) meses, com termo inicial em 01/03/2026 e final em 28/02/2027;
Dotação Orçamentária: Atividade: 6801.15.122.2.161.2.123 – Encargos com Benefícios aos Servidores; Elemento de despesa: 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte: 0501 – Outros Recursos Não Vinculados.

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 044/2023, firmado em 26 de dezembro de 2023;
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a empresa Maxifrota Serviços de Manutenção de 
Frota Ltda.;
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual;
Base Legal: art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Licitação nº 001/2023;
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 001/2023 – CPLCC - Ata de Registro de Preços nº. 023/2023;
Valor: R$ 1.325.876,39 (um milhão, trezentos e vinte e cinco mil, oitocentos e setenta e seis reais, trinta e nove centavos);
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, com termo inicial em 02/01/2026 e final em 01/01/2027;
Dotação Orçamentária: Atividade: 6801.15.122.2.161.2.123 – Encargos com Benefícios aos Servidores; Elemento de despesa: 33.90.39 
- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte: 501 – Outros Recursos Não Vinculados.

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2022, firmado em 05 de janeiro de 2022;
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a empresa Ticket Soluções HDFGT S/A.;
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual;
Base Legal: art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Licitação nº 005/2020;
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 005/2020 - CPLCC - Ata de Registro de Preços nº. 013/2021, da Secretaria 
de Planejamento, Gestão e Transformação Digital - Processo SEI nº. 14.002081/2025-90;
Valor: R$ 1.325.876,39 (um milhão, trezentos e vinte e cinco mil, oitocentos e setenta e seis reais, trinta e nove centavos);
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, o prazo de vigência contratual, com termo inicial em 14/01/2026 e termo final em 13/01/2027;
Dotação Orçamentária: Atividade: 6801.15.453.1.304.2.510 - Gerenciamento do Trânsito e do Transporte Público; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso: 752 – Recursos Vinculados ao Trânsito.

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 031/2023, firmado em 26 de dezembro de 2023;
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a empresa Printpage Serviços Digitais Ltda.;
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual;
Base Legal: art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Licitação nº 004/2023;
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 004/2023 – CPL/CTTU - Ata de Registro de Preços nº. 020/2023 - Processo SEI nº. 14.002457/2025-66;
Valor: R$ 285.535,68 (duzentos e trinta e cinco mil, quinhentos e trinta e cinco reais, sessenta e oito centavos);
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, o prazo de vigência contratual, com termo inicial em 15/01/2026 e termo final em 14/01/2027;
Dotação Orçamentária: Atividade: 6801.15.122.2.161.2.723 - Apoio Administrativo às Ações da Unidade Orçamentária; Elemento de 
Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte: 501 - Outros Recursos Não Vinculados.

Décimo Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2021, firmado em 14 de janeiro de 2021;
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a empresa TD Nascimento Climatização Ltda.;
Objeto: Prorrogação excepcional do prazo de vigência contratual;
Base Legal: art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Licitação nº 008/2020-PCR;
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 007/2020 – CPL/CTTU, - Processo SEI nº. 14.003284/2025-01;
Valor: R$ 83.882,64 (oitenta e três mil, oitocentos e oitenta e dois reais, sessenta e quatro centavos);
Prazo de Vigência: 06 (seis) meses, o prazo de vigência contratual, com termo inicial em 14/01/2026 e final em 13/07/2026;
Dotação Orçamentária: Atividade: 6801.15.122.2.161.2723 – Apoio Administrativo às Ações da Unidade Orçamentária; Elemento de 
Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiro; - Pessoa Jurídica; Fonte: 501 – Outros Recursos Não Vinculados.
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TERMOS DE COMPROMISSO

Termo de Compromisso nº 00005/2026, firmado em 04 de fevereiro de 2026;
Celebrantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a empresa Cabanga Iate Clube de Pernambuco;
Objeto: Cooperação técnica com a finalidade de viabilizar o ordenamento e o monitoramento do trânsito nas vias da cidade do Recife, 
destinadas ao evento “Corrida Cabanga Iate Clube”;
Base Legal: Lei Municipal nº 18.287 de 27 de dezembro de 2016;
Valor Global: R$ 2.044,72 (dois mil, quarenta e quatro reais, setenta e dois centavos);
Prazo: 04/02/2026 a 13/02/2026;
Recurso Financeiro: Repasse feito pela empresa Cabanga Iate Clube de Pernambuco.

Termo de Compromisso nº 00006/2026, firmado em 04 de fevereiro de 2026;
Celebrantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a empresa Instituto Capibaribe;
Objeto: Cooperação técnica com a finalidade de viabilizar o ordenamento e o monitoramento do trânsito nas vias da cidade do Recife, 
destinadas ao evento “Instituto Capibaribe – Tâmo Aqui Pá Gazeá / 2026”;
Base Legal: Lei Municipal nº 18.287 de 27 de dezembro de 2016;
Valor Global: R$ 1.833,50 (um mil, oitocentos trinta e três reais, cinquenta centavos);
Prazo: 04/02/2026 a 13/02/2026;
Recurso Financeiro: Repasse feito pela empresa Instituto Capibaribe.

Termo de Compromisso nº 00007/2026, firmado em 02 de fevereiro de 2026;
Celebrantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a empresa Santa Cruz Futebol Clube – Em 
Recuperação Judicial;
Objeto: Cooperação técnica com a finalidade de viabilizar o ordenamento e o monitoramento do trânsito nas vias da cidade do Recife, 
destinadas ao evento “Corrida do Povo 2026”;
Base Legal: Lei Municipal nº 18.287 de 27 de dezembro de 2016;
Valor Global: R$ 15.629,61 (quinze mil, seiscentos e vinte e nove reais, sessenta e um centavos);
Prazo: 02/02/2026 a 08/02/2026;
Recurso Financeiro: Repasse feito pela empresa Santa Cruz Futebol Clube – Em Recuperação Judicial.

Termo de Compromisso nº 00008/2026, firmado em 02 de fevereiro de 2026;
Celebrantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a empresa Associação Brasil América Educação 
Intercâmbio Cultural;
Objeto: Cooperação técnica com a finalidade de viabilizar o ordenamento e o monitoramento do trânsito nas vias da cidade do Recife, 
destinadas ao evento “Abalando na Folia - 2026”;
Base Legal: Lei Municipal nº 18.287 de 27 de dezembro de 2016;
Valor Global: R$ 1.833,50 (um mil, oitocentos e trinta e três reais e cinquenta centavos);
Prazo: 02/02/2026 a 13/02/2026;
Recurso Financeiro: Repasse feito pela empresa Associação Brasil América Educação Intercâmbio Cultural.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Termo de Credenciamento nº 001/2026, firmado em 12 de janeiro de 2026;
Credenciadora: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU;
Credenciada: Rodoviária Borborema Ltda.;
Objeto: Credenciamento de empresa para efetuar o transporte, mediante viagens expressas, entre os estacionamentos conveniados 
com a CREDENCIADORA e os locais de realização de eventos culturais, sociais, religiosos etc., susceptíveis de aglomerar grande 
quantidade de pessoas, no município do Recife, serviço a ser prestado nos moldes estabelecidos no Edital de Credenciamento nº 
001/2015 e demais legislação pertinente.
Base Legal: Art. 25 da Lei 8.666/1993 e alterações posteriores;
Modalidade: Credenciamento nº 002/2016-CPL/CTTU;
Prazo de Vigência Contratual: 12 (doze) meses, de 12 de janeiro de 2026 a 11 de janeiro de 2027.

CONVIVA MERCADOS E FEIRAS – AUTARQUIA MUNICIPAL

Extrato referente ao 4° T.A ao Contrato n° 004/2022, firmado em 01 de março de 2022
Espécie: 4° Termo Aditivo ao Contrato nº  004/2022, firmado em 01 de março de 2022.
Contratante: CONVIVA MERCADOS E FEIRAS – AUTARQUIA MUNICIPAL
Contratada: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A   
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo de vigência, com vistas a atender as demandas nos trabalhos 
desenvolvidos pela CONVIVA  MERCADOS E FEIRAS – AUTARQUIA  MUNICIPAL.
Prazo: 12 (doze) meses, tendo como data inicial o dia 01 de março de 2026 e data final o dia 28 de fevereiro de 2027.
Fundamento Legal: da Lei nº 8.666/93.

Secretaria de Meio Ambiente____________________________________________________________
Secretário  OSCAR PAES BARRETO NETO

PORTARIA Nº 006 / 2026
O Secretário de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 61, Inciso IV da Lei Organica do Municipio 
considerando a necessidade de cumprimento às determinações da Lei de Acesso à informação - LAI

R E S O L V E : 
Art. 1º Destituir, MARILIA DO SOCORRO GODOY, matricula nº 1233785, CPF nº xxx.401.354-xx, da função de SUPLENTE de 
Autoridade Administrativa no ambito da Secretaria de Meio Ambiente

Art. 2º Designar  servidor JOSE ANTONIO BARBOSA, matricula nº 1318870, CPF nº xxx. 063.814-xx, para exercer a função de 
SUPLENTE de Autoridade Administrativa no ambito da Secretaria de Meio Ambiente

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ratificamos as demais autoridades constituida na portaria nº 002 de 05 
de fevereiro 2026

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrario, no que tange ao Servidor destituido.

Recife, 26 de fevereiro de 2026

OSCAR PAES BARRETO NETO
Secretário de Meio Ambiente 

Secretaria de Projetos Especiais____________________________________________________________
Secretária  MARÍLIA DANTAS DA SILVA

A SECRETARIA DE PROJETOS ESPECIAIS DA PREFEITURA DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E : 
Tornar público que recebeu da Secretaria Executiva de Licenciamento e Controle Ambiental - Secretaria de Mobilidade e Controle 
Urbano a Licença de Instalação, processo nº 8000792326, para operação do Compaz Lêda Alves, situado na Rua José Rodrigues, nº 
295, Pina, Recife/PE , com validade até 20/02/2027. 

Recife, 24 de fevereiro de 2026.

MARILIA DANTAS DA SILVA 
Secretaria de Projetos Especiais

Secretaria de Transformação Digital, Ciência e Tecnologia____________________________________________________________
Secretário  RAFAEL CUNHA ALVES MOREIRA

EMPREL - EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Procedimento Licitatório nº 001/2022.
Modalidade de licitação: Pregão eletrônico nº 001/2022.
Natureza/Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de administração e intermediação 
de cartões alimentação e refeição eletrônicos, com chip, para atendimento aos servidores da EMPREL – Empresa Municipal de 
Informática, de acordo com as condições, especificações e quantitativos descritos no termo de referência do Edital.
Objeto: O objeto do presente Instrumento é a prorrogação da vigência do Contrato AJU nº 011/2022, por mais 12 (doze) meses, com 
termo inicial em 23 de março de 2026 e final em 22 de março de 2027, com fundamento no art. 71 da Lei no 13.303/2016, na Cláusula 
Sétima do Contrato e no Parecer Jurídico AJU nº 021/2026.
Contrato: nº 011/2022.
Contratado: PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S.A.
CNPJ n° 69.034.668/0001-56.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Termo Aditivo: 4° (quarto).
Valor Total do Termo Aditivo: R$ 1.568.160,00 (Um milhão, quinhentos e sessenta e oito mil, cento e sessenta reais).
Recife, 27 de fevereiro de 2026.
Vitor Pavesi - Diretor Presidente
Bárbara Coelho Angelim Falcão – Gerente 

EXTRATO DE CONTRATO
Procedimento Administrativo de Credenciamento: Nº 004/2024.
Natureza/Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços
especializados na área de “Perfil - Ciência de Dados”.
Objeto: Este contrato tem como objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços especializados na área de 
“Perfil - Ciência de Dados”, envolvendo a execução das atividades previstas no  plano de Trabalho do Convênio de Pesquisa, 
Desenvolvimento ou Inovação – PDI nº 008/2024, conforme condições e especificações descritas no Termo de Referência e na tabela 
de detalhamento dos serviços a serem prestados, nos termos da Lei Federal nº 13.303/2016 e do Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da EMPREL 
Contrato AJU n° 008/2026.
Contratado: FH ANALISE DE DADOS LTDA.
CNPJ n° 54.468.389/0001-23.
Prazo de Vigência do contrato: 48 (quarenta e oito) meses.
Valor mensal do contrato: R$ 9.388,18 (nove mil, trezentos e oitenta e oito reais e dezoito centavos)
Recife, 27 de fevereiro de 2026.
Vitor Pavesi - Diretor Presidente.
Paula Gonçalves Campos – Gerente Jurídica.

EXTRATO DE CONTRATO
Procedimento Administrativo: Procedimento Licitatório N.º 010/2024.
Modalidade de Licitação: Chamamento Público nº 004/2024.
Natureza/Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços visando a operacionalização do Plano de 
Trabalho do Convênio de Pesquisa, Desenvolvimento ou Inovação–PDInº008/2024.
Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços especializados na área de Perfil – Desenvolvimento de 
Software – Frontend, envolvendo a execução das atividades previstas no Plano de Trabalho do Convênio de Pesquisa, Desenvolvimento 
ou Inovação – PDI nº 008/2024, conforme condições e especificações descritas no Termo de Referência, conforme tabela de 
detalhamento dos serviços a serem prestados, nos termos da Lei Federal nº 13.303/2016 e pelo Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos EMPREL.
Contrato AJU nº 007/2026.
Contratado: FH ANALISE DE DADOS LTDA.
CNPJ: nº 54.468.389/0001-23,
Prazo de Vigência: 48 (quarenta e oito) meses.
Valor mensal do contrato: R$ 8.810,33 (oito mil, oitocentos e dez reais e trinta e três centavos).
Recife, 27 de fevereiro de 2026.
Vitor Pavesi - Diretor Presidente 
Bárbara Coelho Angelim Falcão – Gerente

Controladoria Geral do Município____________________________________________________________
Controlador SEVERINO JOSÉ DE ANDRADE JÚNIOR

PORTARIA Nº 025 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.
O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições, acolhendo os fundamentos e sugestões que chegaram da 
Comissão Central de Inquérito (CCI) no Relatório Conclusivo do Processo Administrativo Disciplinar (PAD) nº 11.000108/2025-30; e 
seguindo o entendimento disposto no Parecer nº 0045/2026 emitido pela Procuradoria Consultiva/PGM e nos subsequentes 
Encaminhamentos da Procuradoria-Geral do Município; CONSIDERANDO que, diante dos fatos e provas coligidas nos autos, 
notadamente o Parecer Médico Oficial nº 14/2025, restou comprovado que as ausências do servidor ao serviço foram justificadas por 
motivo de saúde, não havendo, por conseguinte, infringência aos dispositivos da Lei nº 14.728/85,

R E S O L V E:
Art. 1º ARQUIVAR o Processo Administrativo Disciplinar nº 11.000108/2025-30, referente ao servidor BERNARDO ZIRPOLI FRAGA 
NUNES, Agente de Segurança Municipal, MATRÍCULA nº 104.468-0.

Art. 2º Recomendar à Secretaria de Administração a instauração de procedimento para a Aposentadoria por Incapacidade Permanente 
do referido servidor.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEVERINO JOSÉ DE ANDRADE JÚNIOR
Controlador-Geral do Município

Licitação____________________________________________________________


SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES – GGLIC

DEMANDANTE: SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU
GRUPO DE CONTRATAÇÃO Nº 009 - GC009

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2026 - ID - 92192 - SEI n 33.078097/2025-45 - Objeto: 
Constitui objeto deste termo, o Registro de Preços, com validade de 12 (doze) meses, para aquisição água mineral natural, 
acondicionada em embalagem descartável, copo de 200 ml, para atendimento das necessidades da secretaria de Saúde. Comunicamos 
que a abertura da sessão inicial será no dia 16 de março de 2026, às 10h. Valor estimado de R$ 49.276,63 (quarenta e nove mil, 
duzentos e setenta e seis reais e sessenta e três centavos). A sessão ocorrerá por meio da plataforma Licitar Digital, o edital e anexos 
poderão ser obtidos via internet através do site www.recife.pe.gov.br e https://app2.licitardigital.com.br/pesquisa. Edital disponível e 
acolhimento de proposta a partir das 14h do dia 02/03/2026. Mais informações na GC-SEPLAG-009 pelo e-mail: gc009@recife.pe.gov.br. 
Fone: 3355-8909. Recife, 28 de fevereiro de 2026. – Tai Mu Shih - Agente de Contratação.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E LICITAÇÕES

GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES
GRUPO DE CONTRATAÇÃO 007

DEMANDANTE:   SECRETARIA DE SAÚDE / SAMU

RESULTADO FINAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de CONJUNTO JAQUETA E CALÇA COM AIRBAG, confeccionado em 
100% poliéster, padrão SAMU, para motociclista, conforme projeto (jaqueta operacional com sistema de airbag integrado), destinado aos 
condutores de Motolância do SAMU 192 Recife, conforme as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência anexo ao 
Edital. Comunicamos que a Autoridade competente julgou IMPROCEDENTE o recurso interposto pela licitante P R DA SILVA LTDA . 
Empresa habilitada e declarada vencedora (licitante/lote adjudicado): SEIKO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – CNPJ nº 45.865.824/0001-
62, para o Lote 01 no valor de R$ 355.680,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos e oitenta reais) e Lote 02 no valor de R$ 
112.320,00 (cento e doze mil, trezentos e vinte reais). Autos franqueados aos interessados. Roberta Maiara Magalhães de Andrade Lima, 
Agente de Contratação do GC 007. Recife, 25 de fevereiro de 2026.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES – GGLIC

DEMANDANTE: SECRETARIA DE SAÚDE
GRUPO DE CONTRATAÇÃO Nº 009 - GC009

RESULTADO FINAL 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2026 - ID – 90161 - SEI nº 33.058572/2025-67 - Objeto: 
Constitui objeto deste termo, o Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição "Forno de cerâmica" destinados 
ao projeto dos Centros de Convivência, equipamento de saúde da RAPS. Considerando a inexistência de licitantes aptos à contratação, 
o processo restou FRACASSADO. Autos franqueados aos interessados. Recife, 28 de fevereiro de 2026. Tai Mu Shih – Pregoeiro.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
GRUPO DE CONTRATAÇÃO 001 - SEPLAG

DEMANDANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 AVISO DO RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 016/2025 – Pregão Eletrônico nº 015/2025. ID Nº 71811. Objeto: Registro de Preços, pelo período de 12 
(doze) meses, para aquisição de Uniforme Escolar, em 04 (quatro) lotes, totalizando 12 (doze) itens, visando atender às Unidades de 
Educacionais da Rede Municipal de Ensino do Recife. Resultado do Julgamento das Propostas: Empresas habilitadas e declaradas 
vencedoras (licitantes/lotes): 1) GUERRA E DANTAS SERVIÇOS E COMÉRCIO DE VESTUÁRIO LTDA – CNPJ nº 10.939.067/0001-40/ 
Lotes 01 e 02, com valores globais de R$ 2.738.806,42 e R$ 3.935.307,64, respectivamente e 2)ENGAJA INDÚSTRIA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - CNPJ nº 41.672.509/0001-68/ Lotes 03 e 04, com valores globais de R$ 899.987,36 e R$ 1.201.000,00, 
respectivamente. Recife, 27/02/2026. Ramon Virgílio dos Santos Barros. Pregoeiro - SEPLAG.
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO GESTÃO
SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E LICITAÇÕES

GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES
GRUPO DE CONTRATAÇÃO 007

DEMANDANTE:   SECRETARIA DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO	
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 – GC 007 - SEPLAGTD - ID Nº 92275. OBJETO: 
Registro de preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de equipamentos hospitalares e cirúrgicos diversos (aspirador 
cirúrgico, bisturi elétrico, cardioversor, desfibrilador externo automático (DEA), eletrocardiógrafo e marcapasso cardíaco externo), em 14 
(quatorze) lotes, totalizando 14 (quatorze) itens, visando ao atendimento da demanda da Secretaria de Saúde. Valor estimado global: 
R$ 2.124.367,23 (dois milhões, cento e vinte e quatro mil, trezentos e sessenta e sete reais e vinte e três centavos). A data de abertura 
da sessão será dia 16 de março de 2026 às 9h e a disputa no mesmo dia às 09:15 - HORÁRIO DE BRASÍLIA - no site eletrônico do 
Licitar Digital - www.licitardigital.com.br – Acesso identificado. Edital pelos sites www.recife.pe.gov.br e www.licitardigital.com.br. Outras 
informações pela própria plataforma do Licitar Digital ou pelo correio eletrônico: gc007@recife.pe.gov.br. Recife, 27 de fevereiro de 2026. 
Roberta Maiara Magalhães de Andrade Lima  – Pregoeira.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES – GGLIC

DEMANDANTE: SECRETARIA DE SAÚDE 
GRUPO DE CONTRATAÇÃO Nº 008 - GC008

RESULTADO FINAL CUMULADO COM JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2025 - ID – 81888 - Objeto: Contratação de empresa para 
aquisição e instalação de Ressonância Magnética com adequação física do ambiente, Aparelho de anestesia para RM, Monitor 
Multiparametrico para RM e Bomba Injetora com Contraste para RM,  em 04 (quatro) lotes, com treinamento com os técnicos que irão 
operar os equipamentos no local, da Secretaria de Saúde da Cidade do Recife. Empresas Habilitadas e Declaradas Vencedoras: GE 
HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTO TECNOLOGIAS LTDA (CNPJ: 00.029.372/0002-21) - 
Lote 01 com valor de R$ 6.890.000,00; JPL IMP. EXP. E COM. DE EQUIPTOS MED. HOSP. EIRELI (CNPJ: 36.371.827/0001-59) - Lote 
03 com valor de R$ 330.000,00; e SAFE SUPORTE A VIDA E COMERCIO INTERNACIONAL LTDA (CNPJ: 08.675.394/0001-90) - Lote 
04 com valor de R$ 279.000,00. Lote 02 restou fracassado. Com fulcro no art. 165 da Lei nº 14.133/21, a autoridade competente decide 
pelo não provimento das razões trazidas nas peças recursais interpostas pelas empresas VMI TECNOLOGIAS LTDA. e PHILIPS 
MEDICAL SYSTEMS LTDA, permanecendo vencedora do lote 01 a GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA 
EQUIPAMENTO TECNOLOGIAS LTDA. Autos franqueados aos interessados. Recife, 28 de fevereiro de 2026. Maria das Graças 
Ferreira Soares - Pregoeira.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E LICITAÇÕES

GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES
GRUPO DE CONTRATAÇÃO 005

DEMANDANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

RESULTADO DA LICITAÇÃO  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2025  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025- GC 005 - SEPLAG –ID 89129 - SEI 32.026727-2025-14 
- Objeto: Registro de Preços, visando aquisição de brinquedos externos para parque/playgrounds, os quais serão destinados às 
Unidades Educacionais com atendimento às turmas de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino do Recife. Declarada vencedora 
a empresa: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA  - FILIAL SOORETAMA – CNPJ Nº  79.788.766/0027-71, para o 
lote 1, com o valor de R$ 1.899.998,74 (um milhão, oitocentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta e quatro 
centavos). Recife, 27 de fevereiro de 2026. Genivaldo Cristovão de Souza - Pregoeiro.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA

RESULTADOS DOS JULGAMENTOS FINAIS COM HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2025 – GC-002/EMLURB – PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2025 – Objeto: Registro de Preço para 
fornecimento eventual de material elétrico destinado à manutenção, requalificação e expansão do sistema de iluminação da cidade do 
Recife, distribuído em 43 (quarenta e três) lotes. O Agente de Contratação da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana – EMLURB 
torna público o resultado de julgamento final, declarando VENCEDORAS as empresas: JS JUNIOR LTDA para os LOTES 01 E 17 
totalizando o valor de R$ 387.600,00 (Trezentos e oitenta e sete mil e seiscentos reais), TRIUNFO ILUMINAÇÃO LTDA para os LOTES 
07,09,10,11,16,26,27,32,35,36,40,41 e 43 totalizando o valor de R$ 528.051,60 (Quinhentos e vinte e oito mil e cinqüenta e um reais e 
sessenta centavos), C.F DE MORAES RAMOS para os LOTES 05,08,15,21,22,23,33,34 E 42 totalizando o valor de R$ 688.607,55 
(Seiscentos e oitenta e oito mil seiscentos e sete reais e cinqüenta e cinco centavos), CAPITAL DA CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E 
SERVIÇO LTDA para o LOTE 38 totalizando o valor de R$ 31.430,00 (Trinta e um mil quatrocentos e trinta reais), BMS DE MORAES 
RAMOS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO para os LOTES 06 E 39 totalizando o valor de R$ 205.005,00 (Duzentos e cinto mil e cinco 
reais), INOVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA para os LOTES 02,04,12,13,14,18,19,20,24,25,28,29,30,31 E 37 totalizando o valor de 
R$ 748.455,00 (Setecentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco reais) e SON ILUMINAÇÃO LTDA para o LOTE 3 
totalizando o valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais). O objeto foi ADJUDICADO e HOMOLOGADO pelo Presidente da EMLURB – 
Daniel Saboya Paes Barreto. Recife, 26 de fevereiro de 2026. Heraclio Tavares de Melo – Agente de Contratação/Pregoeiro.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026 – GC-002/EMLURB – PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 – Objeto: Registro de Preços 
para contratação de empresas especializada para aquisição de material de expediente, distribuído em 11 (onze) lotes. O Agente de 
Contratação da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana – EMLURB torna público o resultado de julgamento final, declarando 
VENCEDORAS as empresas: AQUERELA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA nos Lotes 01, 03, 06, 07,10 e 11 totalizando o valor de R$ 
99.399,90 (noventa e nove mil trezentos e noventa e nove reais e noventa centavos), ANA PAULA DE SENA QUEIROZ nos Lotes 02, 
04, 05 e 08 totalizando o valor de R$ 70.496,00 (setenta mil quatrocentos e noventa e seis reais), METDATA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO no Lote 09 totalizando o valor de R$ 27.249,90 (vinte e sete mil duzentos e quarenta e nove reais e noventa centavos). 
O objeto foi ADJUDICADO e HOMOLOGADO pelo Presidente da EMLURB – Daniel Saboya Paes Barreto. Recife, 28 de fevereiro de 
2026. Heraclio Tavares de Melo – Agente de Contratação/Pregoeiro.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2026 – GC-002/EMLURB – PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026 – Objeto: Registro de Preços 
para contratação de empresa para eventual fornecimento de bens (materiais de construção), distribuídos em 20 (vinte) lotes. O Agente 
de Contratação da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana – EMLURB torna público o resultado de julgamento final, declarando 
VENCEDORAS as empresas: VIA CENTER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA nos Lotes 07, 08 e 14 totalizando o valor de R$ 80.899,00 
(oitenta mil oitocentos e noventa e nove reais), LB COMERCIO DE FERRAGENS LTDA nos Lotes 02 e 04 totalizando o valor de R$ 
62.000,00 (sessenta e dois mil reais), CAPITAL DA CONSTRUÇÃO COMERCIO E SERVIÇO LTDA nos Lotes 09, 10, 12 e 17 totalizando 
o valor de R$ 105.660,00 (cento e cinco mil seiscentos e sessenta reais), BMS DE MORAES RAMOS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
no Lote 01 totalizando o valor de R$ 151.950,00 (cento e cinqüenta e um mil novecentos e cinqüenta reais) e P PEDRO DA SILVA nos 
Lotes 03, 05, 06, 11, 13, 15, 16, 18, 19 e 20 totalizando o valor de R$ 366.916,00 (trezentos e sessenta e seis mil novecentos e dezesseis 
reais). O objeto foi ADJUDICADO e HOMOLOGADO pelo Presidente da EMLURB – Daniel Saboya Paes Barreto. Recife, 26 de 
fevereiro de 2026. Heraclio Tavares de Melo – Agente de Contratação/Pregoeiro.

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 001/2023

CREDENCIAMENTO DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS 

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 036/2026 
O Secretário de Turismo e Lazer, no exercício de suas atribuições, conferidas pelo artigo 61 da Lei Orgânica do Município, considerando 
o que dispõe o Edital de Credenciamento nº 001/2023, torna público o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº. 036/2026, nos termos 
do artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/1993. Credenciado: Orquestra Frevo em Frevo; Credor: 14.807.524 Eudes Moraes de 
Oliveira,  inscrita no CNPJ nº  14.807.524/0001-01. Categoria selecionada nº 11 – Orquestra de Frevo (itinerante) e passistas.  O 
credenciamento terá vigência de 6 (seis) meses, com início em 26 de fevereiro de 2026, incluindo a execução de 01 (uma) apresentação 
artística, no valor global de R$ 3.190,38 (três mil, cento e noventa reais e trinta e oito centavos) o valor. As despesas correrão por conta 
da Dotação Orçamentária nº. 3501.27.695.2.160.2.280; Elemento de Despesa nº. 3.3.90.39; Fonte nº. 500. AUTORIZO E RATIFICO, 
THIAGO ANGELUS CONCEIÇÃO BRANDÃO, Secretário de Turismo e Lazer. Recife, 26 de fevereiro de 2026.

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 001/2023

CREDENCIAMENTO DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS 

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 035/2026 
O Secretário de Turismo e Lazer, no exercício de suas atribuições, conferidas pelo artigo 61 da Lei Orgânica do Município, 
considerando o que dispõe o Edital de Credenciamento nº 001/2023, torna público o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº. 035/2026, 
nos termos do artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/1993. Credenciado: Orquestra Nosso Frevo; Credor: Eudes Moraes de 
Oliveira,  inscrito no CNPJ nº  14.807.524/0001-01. Categoria selecionada nº 11 – Orquestra de Frevo (itinerante) e passistas.  O 
credenciamento terá vigência de 6 (seis) meses, com início em 14 de março de 2026, incluindo a execução de 01 (uma) apresentação 
artística, no valor global de R$ 3.190,38 (três mil, cento e noventa reais e trinta e oito centavos) o valor. As despesas correrão por conta 
da Dotação Orçamentária nº. 3501.27.695.2.160.2.280; Elemento de Despesa nº. 3.3.90.39; Fonte nº. 500. AUTORIZO E RATIFICO, 
THIAGO ANGELUS CONCEIÇÃO BRANDÃO, Secretário de Turismo e Lazer. Recife, 26 de fevereiro de 2026.

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 001/2023

CREDENCIAMENTO DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS 

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 037/2026 
O Secretário de Turismo e Lazer, no exercício de suas atribuições, conferidas pelo artigo 61 da Lei Orgânica do Município, 
considerando o que dispõe o Edital de Credenciamento nº 001/2023, torna público o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº. 037/2026, 
nos termos do artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/1993. Cred enciado: Priscila e Sua Orquestra; Credor: Priscila Maria da 
Silva,  inscrita no CNPJ nº  18.426.269/0001-08. Categoria selecionada nº 11 – Orquestra de Frevo (itinerante) e passistas.  O 
credenciamento terá vigência de 6 (seis) meses, com início em 6 de março de 2026, incluindo a execução de 01 (uma) apresentação 
artística, no valor global de R$ 3.190,38 (três mil, cento e noventa reais e trinta e oito centavos) o valor. As despesas correrão por conta 
da Dotação Orçamentária nº. 3501.27.695.2.160.2.280; Elemento de Despesa nº. 3.3.90.39; Fonte nº. 500. AUTORIZO E RATIFICO, 
THIAGO ANGELUS CONCEIÇÃO BRANDÃO, Secretário de Turismo e Lazer. Recife, 26 de fevereiro de 2026.

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 001/2023

CREDENCIAMENTO DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS 

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 038/2026 
O Secretário de Turismo e Lazer, no exercício de suas atribuições, conferidas pelo artigo 61 da Lei Orgânica do Município, 
considerando o que dispõe o Edital de Credenciamento nº 001/2023, torna público o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº. 038/2026, 
nos termos do artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/1993. Credenciado: Orquestra Aurora Frevo: C R S Produções e Eventos 
LTDA,  inscrita no CNPJ nº  48.687.085/0001-54. Categoria selecionada nº 11 – Orquestra de Frevo (itinerante) e passistas.  O 
credenciamento terá vigência de 6 (seis) meses, com início em 26 de fevereiro de 2026, incluindo a execução de 01 (uma) 
apresentação artística, no valor global de R$ 3.190,38 (três mil, cento e noventa reais e trinta e oito centavos). As despesas correrão 
por conta da Dotação Orçamentária nº. 3501.27.695.2.160.2.280; Elemento de Despesa nº. 3.3.90.39; Fonte nº. 500. AUTORIZO E 
RATIFICO, THIAGO ANGELUS CONCEIÇÃO BRANDÃO, Secretário de Turismo e Lazer. Recife, 26 de fevereiro de 2026.

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 001/2023

CREDENCIAMENTO DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS 

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 041/2026 
O Secretário de Turismo e Lazer, no exercício de suas atribuições, conferidas pelo artigo 61 da Lei Orgânica do Município, considerando o 
que dispõe o Edital de Credenciamento nº 001/2023, torna público o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº. 041/2026, nos termos do 
artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/1993. Credenciado: Orquestra Pernambucanidade; Credor: G.W da Silva Junior Projetos e 
Produções Artísticas, inscrita no CNPJ nº 03.641.546/0001-10. Categoria selecionada nº 11 – Orquestra de Frevo (itinerante) e passistas. O 
credenciamento terá vigência de 6 (seis) meses, com início em 27 de fevereiro de 2026, incluindo a execução de 01 (uma) apresentação 
artística, no valor global de R$ 3.190,38 (três mil, cento e noventa reais e trinta e oito centavos) o valor. As despesas correrão por conta da 
Dotação Orçamentária nº. 3501.27.695.2.160.2.280; Elemento de Despesa nº. 3.3.90.39; Fonte nº. 500. AUTORIZO E RATIFICO, THIAGO 
ANGELUS CONCEIÇÃO BRANDÃO, Secretário de Turismo e Lazer. Recife, 27 de fevereiro de 2026.

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 001/2023

CREDENCIAMENTO DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS 

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 042/2026 
O Secretário de Turismo e Lazer, no exercício de suas atribuições, conferidas pelo artigo 61 da Lei Orgânica do Município, considerando 
o que dispõe o Edital de Credenciamento nº 001/2023, torna público o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº. 042/2026, nos termos 
do artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/1993. Credenciado: Orquestra Popular dos Torrões; Credor: 61.968.600 Thais Vanessa 
de Oliveira,  inscrita no CNPJ nº  61.968.600/0001-32. Categoria selecionada nº 11 – Orquestra de Frevo (itinerante) e passistas.  O 
credenciamento terá vigência de 6 (seis) meses, com início em 27 de fevereiro de 2026, incluindo a execução de 01 (uma) apresentação 
artística, no valor global de R$ 3.190,38 (três mil, cento e noventa reais e trinta e oito centavos) o valor. As despesas correrão por conta 
da Dotação Orçamentária nº. 3501.27.695.2.160.2.280; Elemento de Despesa nº. 3.3.90.39; Fonte nº. 500. AUTORIZO E RATIFICO, 
THIAGO ANGELUS CONCEIÇÃO BRANDÃO, Secretário de Turismo e Lazer. Recife, 27 de fevereiro de 2026.

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 001/2023

CREDENCIAMENTO DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS 

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 040/2026 
O Secretário de Turismo e Lazer, no exercício de suas atribuições, conferidas pelo artigo 61 da Lei Orgânica do Município, considerando 
o que dispõe o Edital de Credenciamento nº 001/2023, torna público o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº. 040/2026, nos termos 
do artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/1993. Credenciado: Orquestra Frevo na Veia; Credor:  Etnia Produções Artisticas 
Ltda,  inscrita no CNPJ nº  45.173.755/0001-26. Categoria selecionada nº 11 – Orquestra de Frevo (itinerante) e passistas.  O 
credenciamento terá vigência de 6 (seis) meses, com início em 27 de fevereiro de 2026, incluindo a execução de 01 (uma) apresentação 
artística, no valor global de R$ 3.190,38 (três mil, cento e noventa reais e trinta e oito centavos) o valor. As despesas correrão por conta 
da Dotação Orçamentária nº. 3501.27.695.2.160.2.280; Elemento de Despesa nº. 3.3.90.39; Fonte nº. 500. AUTORIZO E RATIFICO, 
THIAGO ANGELUS CONCEIÇÃO BRANDÃO, Secretário de Turismo e Lazer. Recife, 27 de fevereiro de 2026.

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 001/2023

CREDENCIAMENTO DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS 

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 043/2026 
O Secretário de Turismo e Lazer, no exercício de suas atribuições, conferidas pelo artigo 61 da Lei Orgânica do Município, considerando 
o que dispõe o Edital de Credenciamento nº 001/2023, torna público o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº. 043/2026, nos termos 
do artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/1993. Credenciado: Orquestra Frevo de Todos; Credor: Maria Claudianny Messias dos 
Santos  ,  inscrita no CNPJ nº  58.020.069/0001-67. Categoria selecionada nº 11 – Orquestra de Frevo (itinerante) e passistas.  O 
credenciamento terá vigência de 6 (seis) meses, com início em 27 de fevereiro de 2026, incluindo a execução de 01 (uma) apresentação 
artística, no valor global de R$ 3.190,38 (três mil, cento e noventa reais e trinta e oito centavos) o valor. As despesas correrão por conta 
da Dotação Orçamentária nº. 3501.27.695.2.160.2.280; Elemento de Despesa nº. 3.3.90.39; Fonte nº. 500. AUTORIZO E RATIFICO, 
THIAGO ANGELUS CONCEIÇÃO BRANDÃO, Secretário de Turismo e Lazer. Recife, 27 de fevereiro de 2026.

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 001/2023

CREDENCIAMENTO DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS 

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 044/2026 
O Secretário de Turismo e Lazer, no exercício de suas atribuições, conferidas pelo artigo 61 da Lei Orgânica do Município, considerando 
o que dispõe o Edital de Credenciamento nº 001/2023, torna público o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº. 044/2026, nos termos 
do artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/1993. Credenciado: Orquestra Tempestade; Credor: Plural Projeto e Produções 
Artisticas,  inscrita no CNPJ nº  04.797.740/0001-51. Categoria selecionada nº 11 – Orquestra de Frevo (itinerante) e passistas.  O 
credenciamento terá vigência de 6 (seis) meses, com início em 27 de fevereiro de 2026, incluindo a execução de 01 (uma) apresentação 
artística, no valor global de R$ 3.190,38 (três mil, cento e noventa reais e trinta e oito centavos) o valor. As despesas correrão por conta 
da Dotação Orçamentária nº. 3501.27.695.2.160.2.280; Elemento de Despesa nº. 3.3.90.39; Fonte nº. 500. AUTORIZO E RATIFICO, 
THIAGO ANGELUS CONCEIÇÃO BRANDÃO, Secretário de Turismo e Lazer. Recife, 27 de fevereiro de 2026.

SECRETARIA DE SANEAMENTO 

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAR - DISPENSA N.º 001/2026
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de Manutenção preventiva e corretiva de condicionador de ar do tipo Split 
com reposição de peças e serviços de instalação e desinstalação dos equipamentos novos ou existentes e locação de máquinas de 
12.000 BTUs, no sistema de climatização em aparelhos de ar-condicionado do tipo Split, de diversas marcas, capacidades e modelos. 
As propostas e demais documentos de habilitação deverão ser enviados nos próximos 3 (três) dias úteis até às 23h59min do último dia, 
a contar da data desta publicação. O Termo de Referência poderá ser solicitado na íntegra por meio do site www.licitardigital.com.br.

AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2026 -CPL/CTTU - LICITAR DIGITAL ID Nº 87839 - SEI: 
14.002272/2025-51. Objeto: Registro de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS, visando a implantação, ampliação, padronização e substituição de equipamentos da rede semafórica da cidade do 
Recife, conforme especificações constantes no Termo de Referência e nos seus anexos. A Diretora Presidente adjudicou e homologou 
o lote 01 à empresa ENERGIA MATERIAIS ELÉTRICOS E DE CONSTRUÇÃO LTDA, com o valor global de R$ 741.500,00; O lote 02, 
à empresa TINPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA, com o valor global de R$ 1.345.000,00 respectivamente; e o lote 03 
à empresa ECOLEDS ENGENHARIA LTDA, com o valor global de R$ 1.599.915,50. O resultado da licitação encontra-se à disposição 
dos interessados na sala da licitação da CTTU e pelos sites www.licitardigital.com.br e www.recife.pe.gov.br. Recife, 26 de fevereiro de 
2026 – Cecília Carvalho – Pregoeira. 
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SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA E SGURANÇA
 CONVIVA MERCADOS E FEIRAS - AUTARQUIA MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026–CONCORRENCIA PÚBLICA - REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026-CPL/CONVIVA. SEI Nº 
13000022/202678. Licitar Digital ID Nª 92596. Objeto:   Contratação de empresa de engenharia para a execução de SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA VISANDO A MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA CONTINUADA DOS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 
GESTORIADOS PELA CONVIVA, INCLUSIVE A SEDE DA AUTARQUIA MUNICIPAL. Valor máximo aceitável: R$ 6.659.967,68 (SEIS 
MILHÕES, SEISCENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO 
CENTAVOS). Data e local da Sessão de Abertura: 19/03/2026 às 09:00h e a disputa no mesmo dia às 11:00 horas - HORÁRIO DE 
BRASÍLIA - no site eletrônico do Licitar Digital - www.licitardigital.com. br – Acesso identificado. Edital pelos sites www.recife.pe.gov.br 
e www.licitardigital.com.br. Outras informações pelo endereço eletrônico: conviva@recife.pe.gov.br ou pelo Tel. (81) 3355.2435,  Recife, 
27/02/2026.  Silvanice Gomes Tenório Cavalcanti - Pregoeira.

EMPREL - EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Procedimento Licitatório Nº 006/2025 - Chamamento Público Nº 003/2025, cujo objeto é O Chamamento Público para 
Credenciamento de Oportunidades de Negócios através de empresas legalmente constituídas, que apresentem soluções tecnológicas 
voltadas à melhoria do atendimento ao cidadão, compreendendo iniciativas que promovam a qualidade, acessibilidade, eficiência, 
transparência, segurança e cibersegurança dos serviços públicos, capazes de agregar valor à atuação da EMPREL, conforme 
especificações constantes, descritas no Edital e seus anexos. Verificando a conformidade de todos os atos praticados, estando os 
procedimentos de acordo com a Lei nº 13.303/2016, conforme análise da documentação entregue à CPL da Emprel, credenciamos a 
seguinte pessoa jurídica:  EMPRESA CREDENCIADA: GSC TOOL CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA CNPJ Nº 30.430.146/0001-
38. Recife, 26 de fevereiro de 2026, Analice Lima da Silva Vieira - Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Vitor Pavesi - 
Presidente da EMPREL

EMPREL - EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Procedimento Licitatório Nº 006/2025 - Chamamento Público Nº 003/2025, cujo objeto é O Chamamento Público para 
Credenciamento de Oportunidades de Negócios através de empresas legalmente constituídas, que apresentem soluções tecnológicas 
voltadas à melhoria do atendimento ao cidadão, compreendendo iniciativas que promovam a qualidade, acessibilidade, eficiência, 
transparência, segurança e cibersegurança dos serviços públicos, capazes de agregar valor à atuação da EMPREL, conforme 
especificações constantes, descritas no Edital e seus anexos. Verificando a conformidade de todos os atos praticados, estando os 
procedimentos de acordo com a Lei nº 13.303/2016, conforme análise da documentação entregue à CPL da Emprel, credenciamos a 
seguinte pessoa jurídica:  EMPRESA CREDENCIADA: BEYOND CLOUD CONSULTORIA EM TECNOLOGIA S.A, Oportunidade IAGOV 
CNPJ Nº 32.465.035/0001-92 Recife, 26 de fevereiro de 2026, Analice Lima da Silva Vieira - Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, Vitor Pavesi - Presidente da EMPREL

EMPREL - EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Procedimento Licitatório Nº 006/2025 - Chamamento Público Nº 003/2025, cujo objeto é O Chamamento Público para 
Credenciamento de Oportunidades de Negócios através de empresas legalmente constituídas, que apresentem soluções tecnológicas 
voltadas à melhoria do atendimento ao cidadão, compreendendo iniciativas que promovam a qualidade, acessibilidade, eficiência, 
transparência, segurança e cibersegurança dos serviços públicos, capazes de agregar valor à atuação da EMPREL, conforme 
especificações constantes, descritas no Edital e seus anexos. Verificando a conformidade de todos os atos praticados, estando os 
procedimentos de acordo com a Lei nº 13.303/2016, conforme análise da documentação entregue à CPL da Emprel, credenciamos a 
seguinte pessoa jurídica:  EMPRESA CREDENCIADA: CLARO S.A. CNPJ Nº 40.432.544/000147. Recife, 26 de fevereiro de 2026, 
Analice Lima da Silva Vieira - Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Vitor Pavesi - Presidente da EMPREL

EMPREL - EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 007/2025 – COMISSÃO: PREGÃO – MODALIDADE/Nº: PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025 - Licitação BB Nº 1080485 - OBJETO - Registro de preços para contratação de empresa 
especializada em fornecimento de material de higiene, equipamentos e utensílios para atender as necessidades da EMPREL, conforme 
condições, especificações e quantitativos previstos no Anexo II - Termo de referência do Edital. Após processamento e julgamento do 
Pregão supracitado, comunica-se a Adjudicação e Homologação de seu objeto para o Lote 01 em nome da SUPRA DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.294.882/0001-06, com valor total de até R$ 182.113,20 (cento e 
oitenta e dois mil, cento e treze reais e vinte centavos). Recife, 26 de fevereiro de 2026, Fernando Antônio Pereira Ramos - Pregoeiro, 
Vitor Pavesi – Presidente da EMPREL.

SECRETARIA DE PROJETOS ESPECIAIS
GRUPO DE CONTRATAÇÃO 001

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES – SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026. ID Nº 92.466. OBJETO: Contratação de Empresa 
para Prestação de Serviços no Sítio Natan Valle, localizado na Cidade do Recife-PE. Valor estimado: R$ 112.995,39 (cento e doze mil 
novecentos e noventa e cinco reais e trinta e nove centavos). Data e local da Sessão de Abertura: 26/03/2026, às 09h30min e a Disputa 
no mesmo dia, às 10h00min (Horários de Brasília), no sítio eletrônico do LICITAR DIGITAL – www.licitardigital.com.br – Acesso 
Identificado. Edital, anexos e outros documentos pelos sites www.recife.pe.gov.br e www.licitardigital.com.br a partir das 16h00min do 
dia 02/03/2026. Outras informações no GC-GABPE-001 pelo e-mail “cel.gpe@recife.pe.gov.br”. Recife, 27/02/2026. Michelline Bezerra 
de Oliveira Beltrão - Agente de Contratação.

SECRETARIA DE PROJETOS ESPECIAIS
GRUPO DE CONTRATAÇÃO 002  - SEPE

RESULTADO DA LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0006/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2025. ID Nº 81.536. OBJETO: Registro de Preços para 
Eventual Fornecimento, Transporte e Instalação de Mobiliário/Equipamento Urbano para a Orla Parque, na Cidade do Recife/PE. 
Resultado do Julgamento Final das Propostas: Empresa habilitada e declarada vencedora (licitante/lotes): METALCO DO BRASIL LTDA. 
- CNPJ nº 19.844.288/0001-09 / (01 e 02), com valor total por lote de: R$ 3.209.062,12 (três milhões duzentos e nove mil e sessenta e 
dois reais e doze centavos) e R$ 2.535.317,89 (dois milhões quinhentos e trinta e cinco mil trezentos e dezessete reais e oitenta e nove 
centavos), respectivamente. O objeto foi ADJUDICADO e HOMOLOGADO pela Chefe de Gabinete – Gabriela Buarque Assunção de 
Carvalho. Recife, 27 de fevereiro de 2026. Lucilene Maria de Lira - Agente de Contratação - GC 002 SEPE.

SECRETARIA DE PROJETOS ESPECIAIS
GRUPO DE CONTRATAÇÃO 001

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2026 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026. ID Nº 92.318 OBJETO: Contratação de 
empresa de engenharia para a construção de dois reservatórios inferiores e dois superiores (torres de carga) para abastecimento de 
água na orla do Recife/PE. Valor Estimado: R$ 7.813.604,59 (sete milhões, oitocentos e treze mil, seiscentos e quatro reais e cinquenta 
e nove centavos). Data e local da Sessão de Abertura: 14/04/2026, às 09h30min e a Disputa no mesmo dia, às 10h00min (Horários de 
Brasília), no sítio eletrônico do LICITAR DIGITAL – www.licitardigital.com.br – Acesso Identificado. Edital, anexos e outros documentos 
pelos sites www.recife.pe.gov.br e www.licitardigital.com.br. a partir das 16h00min do dia 02/03/2026. Outras informações no 
GC-GABPE-001 pelo e-mail “cel.gpe@recife.pe.gov.br”. Recife, 27/02/26. Michelline Bezerra de Oliveira Beltrão - Agente de Contratação.

GABINETE DE GERENCIAMENTO DO PROMORAR 
GRUPO DE CONTRATAÇÃO PROMORAR 001

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
Processo Licitatório 004/2026 Licitação Pública Nacional: 004/2026 A Prefeitura Municipal do Recife, através da sua Agente de 
Contratação, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que o Processo Licitatório n° 004/2026 na modalidade. Licitação 
Pública Nacional - LPN n° 004/2026, realizado no dia 26/02/2026, às 11:00, na Sala de do Gabinete de Gerenciamento do ProMorar, 
no térreo, na Sede da Prefeitura da Cidade do Recife, foi DECLARADA DESERTA, motivo: ausência de interessados no certame. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO DE QUIOSQUES MODULARES, 
TIPO CONTAINER, NAS COMUNIDADES DO BEM, VILA DO PAPEL E VILA BRASIL, LOCALIZADAS EM ÁREAS DE VULNERABILIDADE 
SOCIOAMBIENTAL – PROMORAR RECIFE. Os interessados poderão obter mais informações na sede da prefeitura ou através do 
e-mail: licitacoespromorar@recife.pe.gov.br e/ou telefone (81) 3355-8478, das 8h às 13h. Recife, 26 de fevereiro de 2026. MICHELLINE 
BEZERRA DE OLIVEIRA BELTRÃO - Agente de Contratação

GABINETE DE GERENCIAMENTO DO PROMORAR 
GRUPO DE CONTRATAÇÃO PROMORAR 001

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2025 – GC PROMORAR 001 – SELEÇÃO BASEADA NA QUALIDADE E CUSTO - SBQC N° 
002/2025 – Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS DE 
CONTENÇÃO DE ENCOSTAS E URBANIZAÇÃO EM ÁREAS DE VULNERABILIDADE SOCIOAMBIENTAL – LOTE 01. Consultoria 
vencedora: CONSÓRCIO NORCONSULT/ JBR / FB, CNPJ: 41.075.755/0001-32, com valor de R$ 2.049.094,30 (dois milhões, quarenta 
e nove mil, noventa e quatro reais e trinta centavos), com prazo de execução parta o Lote 01, será de 26 (vinte e seis) meses, contados 
a partir da data de emissão da Ordem de Serviço e prazo de vigência contratual de 28 (vinte e oito) meses, contados a partir da data 
de assinatura do contrato.  Recife, 26 de fevereiro de 2026. João Carlos Cintra Charamba - Chefe do Gabinete de Gerenciamento do 
PROMORAR – PCR.

GABINETE DE GERENCIAMENTO DO PROMORAR 
GRUPO DE CONTRATAÇÃO PROMORAR 001

RELATÓRIO DE JULGAMENTO
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº Nº 007/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2025, SBQC Nº 002/2025 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DAS 
OBRAS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS E URBANIZAÇÃO EM ÁREAS DE VULNERABILIDADE SOCIOAMBIENTAL, LOTE 01. A 
Prefeitura de Recife torna público que o Grupo de Contratação ProMorar 001, no uso de suas atribuições legais e em nome do Gabinete 
de Gerenciamento ProMorar, em conformidade com item 2.28 das Políticas para a seleção e contratação de consultores financiados 
pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) - GN-2350-15, comunica aos proponentes e demais interessados na referida 
Seleção Baseada na Qualidade e no Custo (SBQC), o resultado que segue: 1. Foram selecionadas para compor a Lista curta as 
empresas/consórcios a seguir relacionados: Consórcio Maia Melo/ Modera, Consórcio Geossistemas-Lucena, Consórcio Consultor 
Promorar – Nerk, Consórcio Norconsult-JBR-FB, Consórcio Typsa Engecorps e Bonin Engenharia e Consultoria Socioambiental; 2. 
Apresentou proposta para o Lote 01 as empresas/instituição/consórcio abaixo relacionadas: CONSÓRCIO NORCONSULT/ JBR / FB; 
3. A Nota Técnica atribuída ao proponente foi a que segue: Nota Técnica: 94,04 pontos, Bonin Engenharia e Consultoria Socioambiental 
LTDA, Nota Técnica: 77,48 pontos – QUALIFICADAS; 4. Considerando a Seleção Baseada na qualificadas e no Custo (SBQC), a 
proposta financeira do consórcio qualificado na fase técnica foi aberta, cujos preços propostos são a seguir informados: i. Valor da 
proposta, excluídos impostos e verbas reembolsáveis: R$ 1.708.455,81 (um milhão, setecentos e oito mil, quatrocentos e cinquenta e 
cinco reais e oitenta e um centavos); ii. Verbas reembolsáveis: R$ 178.863,54 (cento e setenta e oito mil, oitocentos e sessenta e sete 
reais e cinquenta e quatro centavos); iii. Impostos locais incidentes sobre o valor da proposta:  R$ 161.774,95 (cento e sessenta e um 
mil, setecentos e setenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), perfazendo o valor total de R$ 2.049.094,30 (dois milhões, quarenta 
e nove mil, noventa e quatro reais e trinta centavos), incluídos todos os tributos, encargos e custos aplicáveis; 5. A pontuação final 
(técnica e financeira) atribuídas à proposta é a que segue: (i) CONSÓRCIO NORCONSULT/ JBR / FB - Nota Final: 89,14 pontos, Bonin 
Engenharia e Consultoria Socioambiental LTDA – Nota Final: 84,23 pontos;  6. Finalizada a Fase de Análise das Propostas e a Fase de 
Negociação do Contrato com a Consultora melhor qualificada: CONSÓRCIO NORCONSULT/ JBR / FB, cujos valores foram negociados 
passando a: i. Valor da proposta, excluídos impostos e verbas reembolsáveis: 1.708.455,81 (um milhão, setecentos e oito mil, 
quatrocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e um centavos) ii. Verbas reembolsáveis: R$ 178.863,54 (cento e setenta e oito mil, 
oitocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos); iii. Impostos locais incidentes sobre o valor da proposta:   R$ 
161.774,95 (cento e sessenta e um mil, setecentos e setenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), perfazendo o valor total de R$ 
2.049.094,30 (dois milhões, quarenta e nove mil, noventa e quatro reais e trinta centavos), incluídos todos os tributos, encargos e custos 
aplicáveis. Foi emitida para o proponente a Notificação da Intenção de Adjudicação. A Proponente CONSÓRCIO NORCONSULT/ JBR 
/ FB foi selecionada pela Gabinete de Gerenciamento do ProMorar para os SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SUPERVISÃO E 
FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS E URBANIZAÇÃO EM ÁREAS DE VULNERABILIDADE 
SOCIOAMBIENTAL, LOTE 01, com o prazo de execução dos serviços relativo ao Lote 01, será de 26 (vinte e seis) meses. O relatório 
completo desta SBQC encontra-se disponível aos interessados no http://portaldecompras.recife.pe.gov.br/app/home.php e https://
promorar.recife.pe.gov.br/aquisicoes/. Recife, 26 de fevereiro de 2026. Michelline Oliveira – Agente de Contratação.

Poder Legislativo____________________________________________________________
Presidente  ROMERINHO JATOBÁ

RESOLUÇÃO Nº 73/2026
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas consoante Resolução 
nº 2.489/08, tendo em vista o disposto nas Leis nºs 17.286/2006 e 18.881/2021, além do contido no art.85, XVe XVII,c.c. art.60, IV,VIe 
VII, do Regimento Interno, e ainda, atendendo ao processo administrativo nº583/2026, do Vereador Chico Kiko,

R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar Carolinne Padilha Galvão, matrícula nº106.947-0, do Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar Especial, 
símbolo PLC-GIII, código 3.03 da Estrutura Básica do Gabinete do Vereador Chico Kiko.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros apartir de 1º de março de 2026.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 27 de fevereirode 2026.

ROMERINHOJATOBÁ
Presidente

ERIBERTORAFAEL
Primeiro-Secretário

RESOLUÇÃO Nº 74/2026
Fixa os valores do auxílio-saúde e do auxílio-alimentação pagos exclusivamente aos servidores públicos da Câmara Municipal do 
Recife.

A COMISSÃO EXECUTIVA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, notadamente as contidas no art. 2º da Lei Municipal nº 
17.997, de 25 de março de 2014, no art. 4º da Lei Municipal nº 17.102, de 1º de julho de 2005, e no art. 60, inciso I, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal do Recife, 

R E S O L V E: 
Art. 1º O valor do auxílio-saúde devido aos servidores públicos da Câmara Municipal do Recife, previsto na Lei Municipal nº 17.997, de 
25 de março de 2014, corresponde a R$ 1.068,40 (um mil e sessenta e oito reais e quarenta centavos).

Art. 2º O valor do auxílio-alimentação devido aos servidores públicos da Câmara Municipal do Recife, previsto na Lei Municipal nº 
17.102, de 1º de julho de 2005, corresponde a R$ 2.118,73(dois mil e cento e dezoito reais e setenta e três centavos).

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2026.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 27 de Fevereiro de 2026. 

ROMERINHO JATOBÁ 
Presidente

ZÉ NETO
1º Vice-Presidente

ANA LÚCIA
2ª Vice-Presidente

ADERALDO PINTO
3º Vice-Presidente

ERIBERTO RAFAEL
1º Secretário

CIDA PEDROSA
2ª Secretária

FRED FERREIRA
3º Secretário

JUSTIFICATIVA 
A proposição ora apresentada tem por objetivo fixar os valores do auxílio-saúde e do auxílio-alimentação pagos exclusivamente aos 
servidores desta Edilidade, conforme previsão contida, respectivamente, no art. 2º da Lei nº 17.997, de 25 de março de 2014, e no art. 
4º da Lei nº 17.102, de 1º de julho de 2005. Busca-sereajustar tais benefícios no âmbito da Câmara Municipal do Recife, promovendo 
a recomposição remuneratória, diante das perdas decorrentes da inflação acumulada ao longo do último ano.
Outrossim, trata-se de dar continuidade à política institucional de valorização dos servidores, para tornar mais eficiente a prestação dos 
serviços à sociedade. Com efeito, as melhorias nas condições de trabalho promovem relevante impacto no aumento na produtividade 
e, consequentemente, na qualidade da prestação dos serviços à sociedade, além de reduzir o número de exonerações e desistência 
das carreiras, minimizando a rotatividade de pessoal e tornando mais atrativa a carreira de servidor público.
Diante do exposto, solicitamos dos nossos ilustres Pares a aprovação desta Resolução.
Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 27 de Fevereiro de 2026. 
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ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 10 
DE FEVEREIRO DE 2026.
Presidência dos Excelentíssimos Senhores Vereadores ZÉ NETO e ERIBERTO RAFAEL.
Aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), às dez horas, na Sala João Negromonte Filho – SALA 
DAS SESSÕES – no andar térreo da Casa de José Mariano, situada na Rua Princesa Isabel, número quatrocentos e dez, no bairro da 
Boa Vista, nesta cidade do Recife, capital do estado de Pernambuco, de forma híbrida, reuniu-se a Câmara Municipal do Recife sob a 
presidência do vereador ZÉ NETO. Ocuparam Primeira e Segunda Secretaria, respectivamente, os vereadores: CIDA PEDROSA e 
EDUARDO MOTA. Contando com a presença dos demais vereadores membros desse Poder: ADERALDO PINTO; AGORA É RUBEM; 
ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALEF COLLINS; CARLOS MUNIZ; CHICO KIKO; DAVI MUNIZ; EDUARDO MOURA; ERIBERTO RAFAEL; 
FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; FLÁVIA DE NADEGI; FRED FERREIRA; GILSON MACHADO FILHO; 
HÉLIO GUABIRABA; JÔ CAVALCANTI; JÚNIOR BOCÃO; JÚNIOR DE CLETO; KARI SANTOS; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; 
NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR RICARDO; PAULO MUNIZ; PROFESSORA ANA LÚCIA; RINALDO JUNIOR; RODRIGO COUTINHO; 
ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR; TADEU CALHEIROS; THIAGO MEDINA e WILTON BRITO.Havendo número legal, o 
senhor Presidente declarou abertos os trabalhos solicitando aosegundo secretário que procedesse a leitura da Ata da reunião anterior, 
o que foi feito. Submetida à apreciação do Plenário, a Ata foi aprovada sem restrições. Em seguida, o senhor Presidente solicitou ao 
segundo secretário que procedesse a leitura do EXPEDIENTE DO DIA, do qual constaram as seguintes Matérias: Projeto de Decreto 
Legislativo nº 02/2026, de autoria da vereadora NATÁLIA DE MENUDO; Projeto de Lei nº 38/2026, de autoria da vereadora NATÁLIA 
DE MENUDO;Projeto de Lei nº 39/2026, de autoria da vereadora KARI SANTOS; REQUERIMENTOS Nºs: 500 a 503/2026, de autoria 
do vereador FELIPE ALECRIM; 504 a 506/2026, de autoria do vereador EDUARDO MOURA; 507/2026, de autoria do vereador JÚNIOR 
BOCÃO; 508 a 510/2026, de autoria do vereador AGORA É RUBEM; 511 a 514/2026, de autoria do vereador EDUARDO MOURA; 
515/2026, de autoria da vereadora PROFESSORA ANA LÚCIA; 516/2026, de autoria do vereador ADERALDO PINTO; 517/2026, de 
autoria da vereadora PROFESSORA ANA LÚCIA; 518/2026, de autoria do vereador EDUARDO MOURA; 519/2026, de autoria do 
vereador JÚNIOR BOCÃO; 520/2026, de autoria da vereadora PROFESSORA ANA LÚCIA; 521/2026, de autoria do vereador 
EDUARDO MOURA; 522 a 540/2026, de autoria do vereador FELIPE ALECRIM; 541 e 542/2026, de autoria do vereador EDUARDO 
MOURA; 543 a 547/2026, de autoria da vereadora PROFESSORA ANA LÚCIA; 548 e 549/2026, de autoria do vereador EDUARDO 
MOURA; 550 e 551/2026, de autoria do vereador ALEF COLLINS; 552/2026, de autoria do vereador EDUARDO MOURA; 553 e 
554/2026, de autoria do vereador JÚNIOR BOCÃO; 555 a 558/2026, de autoria da vereadora PROFESSORA ANA LÚCIA; 559 a 
561/2026, de autoria da vereadora KARI SANTOS; 562 a 569/2026, de autoria da vereadora NATÁLIA DE MENUDO; 570/2026, de 
autoria do vereador FRED FERREIRA; 571/2026, de autoria do vereador RODRIGO COUTINHO; 572/2026, de autoria do vereador 
RINALDO JUNIOR; 573/2026, de autoria do vereador OSMAR RICARDO; 574/2026, de autoria do vereador TADEU CALHEIROS; 575 
e 576/2026, de autoria do vereador FRED FERREIRA; 577/2026, de autoria do vereador ALEF COLLINS; 578 a 583/2026, de autoria 
do vereador PAULO MUNIZ; 584/2026, de autoria do vereador EDUARDO MOURA; 585 a 587/2026, de autoria do vereador JÚNIOR 
BOCÃO; 588/2026, de autoria do vereador EDUARDO MOURA.No horário destinado ao PEQUENO EXPEDIENTE, o primeiro orador 
a ocupar a Tribuna, vereadorJÚNIOR DE CLETO,falou sobre projetos desempenhados pelo seu mandato no auxílio à população, 
destacandoa inauguração da Casa de Recuperação “Nascer de Novo”. Ressaltou que a casa de recuperação já funciona há três meses 
e têm alunos já no fim do tratamento. Falou da sua alegria em ajudar a resgatar a dignidade de pessoas. O próximo orador, 
vereadorEDUARDO MOURA,discursou sobre o significado de democracia e apresentou matérias jornalísticas com denúncias de 
suspeitas de irregularidades ligadas a integrantes da prefeitura do Recife. Destacou que o blog que publicou as denúncias está sendo 
censurado pela gestão municipal e informou que o próprio secretário de comunicação da gestão tem praticado censura a diversos 
jornalistas. (ASSUMIU A PRESIDÊNCIA DOS TRABALHOS O VEREADOR ERIBERTO RAFAEL). O orador seguinte, vereador ZÉ 
NETO,elencou atividades desenvolvidas pela Escola do Legislativo no ano de 2025. Falou que esse período foi marcado pelo 
fortalecimento institucional, pela ampliação de parcerias e pelo compromisso com a formação cidadã.Destacou cooperações celebradas 
com escolas de outros órgãos públicose ressaltou cursos que foram promovidos pela Escola do Legislativo com instrução aos 
servidores. (REASSUMIU A PRESIDÊNCIA DOS TRABALHOS O VEREADOR ZÉ NETO). A próxima oradora, vereadora LIANA CIRNE, 
repercutiu a passagem do aniversário de 46 anos do seu partido, o Partido dos Trabalhadores, valorizando os instrumentos de 
governança do partido e as conquistas adquiridas para a população do país. Falou sobre programas implementados pelo governo 
federal, como o Programa Pé de Meia, que garante que os estudantes permaneçam nas escolas. Destacou a luta pelo fim da escala 
6x1. Fez uso da palavra, PELA ORDEM, o vereador THIAGO MEDINA, que pediu sua inscrição para o Tempo de Liderança, de acordo 
com o Regimento Interno desta Casa.O orador seguinte, vereador RINALDO JUNIOR, falou sobre a luta pelos direitos dos trabalhadores 
e fez críticas à empresa Argus, que presta serviço à prefeitura do Recife. Ressaltou que os dias do contrato dessa empresa com a 
prefeitura estão contados. Informou que seu mandato entrou com o pedido de informações sobre esse contrato e disse que pedirá a 
quebra de contrato por falta de pagamentos, conforme versa lei de sua autoria. O último orador, vereador CARLOS MUNIZ, reafirmou 
o compromisso dessa Casa de seguir trabalhando pela população da cidade, sempre ouvindo os cidadãos para atender às demandas 
do município. Elencou ações da prefeitura do Recife com melhorias em parques e praças da cidade. Citou obras viárias para melhorar 
o trânsito do município. Dando continuidade, o senhor Presidente determinou aosegundo secretário que procedesse a CHAMADA 
REGIMENTAL, oportunidade em que foram registradas as presenças dos senhores vereadores membros desse Poder: ADERALDO 
PINTO; AGORA É RUBEM; ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALEF COLLINS; CARLOS MUNIZ; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; DAVI 
MUNIZ; EDUARDO MOTA; EDUARDO MOURA; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; 
FLÁVIA DE NADEGI; FRED FERREIRA; GILSON MACHADO FILHO; HÉLIO GUABIRABA; JÔ CAVALCANTI; JÚNIOR BOCÃO; 
JÚNIOR DE CLETO; KARI SANTOS; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR RICARDO; PAULO MUNIZ; 
PROFESSORA ANA LÚCIA; RINALDO JUNIOR; RODRIGO COUTINHO; ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR; TADEU 
CALHEIROS; THIAGO MEDINA; WILTON BRITO e ZÉ NETO. Está licenciado o vereador GILBERTO ALVES.O senhor Presidente 
questionou ao vereador THIAGO MEDINA se ele manteria o pedido de votação nominal de cada requerimento de autoria da vereadora 
LIANA CIRNE de maneira individual. O vereador THIAGO MEDINA informou que a votação pode ser feita em bloco. Fez uso da palavra, 
PELA ORDEM, o vereador GILSON MACHADO FILHO, que solicitou que seu pedido de destaque ao requerimento nº 196/2026 seja 
mantido. O senhor Presidente informou que haverá três votações dos requerimentos em fase de votação. Dando prosseguimento, o 
senhor Presidente submeteu ao Plenário a pauta do PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE, do qual constaram as seguintes Matérias: 
DISCUSSÃO ÚNICA – EM FASE DE VOTAÇÃO - DO REQUERIMENTO Nº 13941/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, 
CONCEDENDOVOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES À SRA. VERÔNICA CORREIA DE SANTANA, EM RECONHECIMENTO 
À SUA RELEVANTE ATUAÇÃO COMO PROFESSORA E MEMBRO DA DIREÇÃO DO SINDICATO DOS PROFESSORES DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO (SINPC), DESTACANDO-SE PELA DEDICAÇÃO À EDUCAÇÃO PÚBLICA, PELO COMPROMISSO COM A 
FORMAÇÃO DE ESTUDANTES E PELA DEFESA DOS DIREITOS E DA VALORIZAÇÃO DA CARREIRA DOCENTE. Votaram SIM os 
vereadores: ADERALDO PINTO; AGORA É RUBEM; CARLOS MUNIZ; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; EDUARDO MOTA; ERIBERTO 
RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE FRANCISMAR; HÉLIO GUABIRABA; JÔ CAVALCANTI; JÚNIOR BOCÃO; JÚNIOR DE CLETO; 
LIANA CIRNE; NATÁLIA DE MENUDO; RINALDO JUNIOR; ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR e TADEU CALHEIROS. Total 
de 19 (dezenove) votos. Votaram NÃO os vereadores: ALCIDES TEIXEIRA NETO; EDUARDO MOURA; FELIPE ALECRIM; FRED 
FERREIRA; GILSON MACHADO FILHO; PAULO MUNIZ e THIAGO MEDINA. Total de 07 (sete) votos.– Foi APROVADO.Absteve-se da 
votação a vereadora PROFESSORA ANA LÚCIA. Em seguida, o senhor Presidente solicitou ao senhor secretário que fizesse a leitura 
dos demais requerimentos em fase de votação em bloco.DISCUSSÃO ÚNICA – EM FASE DE VOTAÇÃO - DO REQUERIMENTO Nº 
13945/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES À SRA. 
EMY EMELY DO NASCIMENTO LIMA, EM RECONHECIMENTO À SUA RELEVANTE ATUAÇÃO COMO PROFESSORA E MEMBRO 
DA DIREÇÃO DO SINDICATO DOS PROFESSORES DO CABO DE SANTO AGOSTINHO (SINPC), DESTACANDO-SE PELA 
DEDICAÇÃO À EDUCAÇÃO PÚBLICA, PELO COMPROMISSO COM A FORMAÇÃO DE ESTUDANTES E PELA DEFESA DOS 
DIREITOS E DA VALORIZAÇÃO DA CARREIRA DOCENTE;DISCUSSÃO ÚNICA – EM FASE DE VOTAÇÃO - DO REQUERIMENTO 
Nº 13946/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, CONCEDENDOVOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES À SRA. 
JOSEFA JOSEANE DE OLIVEIRA, EM RECONHECIMENTO À SUA RELEVANTE ATUAÇÃO COMO PROFESSORA E MEMBRO DA 
DIREÇÃO DO SINDICATO DOS PROFESSORES DO CABO DE SANTO AGOSTINHO (SINPC), DESTACANDO-SE PELA 
DEDICAÇÃO À EDUCAÇÃO PÚBLICA, PELO COMPROMISSO COM A FORMAÇÃO DE ESTUDANTES E PELA DEFESA DOS 
DIREITOS E DA VALORIZAÇÃO DA CARREIRA DOCENTE;DISCUSSÃO ÚNICA – EM FASE DE VOTAÇÃO - DO REQUERIMENTO 
Nº 183/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, CONCEDENDOVOTO DE APLAUSOS AO “MEMORIAL DA DEMOCRACIA 
DE PERNAMBUCO FERNANDO DE VASCONCELOS COELHO”, EM RAZÃO DA COMEMORAÇÃO DOS 3 (TRÊS) ANOS DE SUA 
EXISTÊNCIA; DISCUSSÃO ÚNICA – EM FASE DE VOTAÇÃO - DO REQUERIMENTO Nº 195/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA 
LIANA CIRNE, CONCEDENDOVOTO DE APLAUSOS AO SINDICATO DOS URBANITÁRIOS DE PERNAMBUCO (SINDURB-PE), 
PELA SUA ATUAÇÃO NA LUTA CONTRA A PRIVATIZAÇÃO DA COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO 
(COMPESA);DISCUSSÃO ÚNICA – EM FASE DE VOTAÇÃO - DO REQUERIMENTO Nº 197/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA 
LIANA CIRNE, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS AO ATOR WAGNER MOURA, EM ALUSÃO À SUA INDICAÇÃO AO OSCAR 
2026 NA CATEGORIA DE MELHOR ATOR PELO FILME "O AGENTE SECRETO"; DISCUSSÃO ÚNICA – EM FASE DE VOTAÇÃO - DO 
REQUERIMENTO Nº 198/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS AO DIRETOR 
DE ELENCO GABRIEL DOMINGUES, EM RAZÃO DE SUA INDICAÇÃO AO OSCAR 2026 NA CATEGORIA MELHOR DIREÇÃO DE 
ELENCO, PELO FILME "O AGENTE SECRETO";DISCUSSÃO ÚNICA – EM FASE DE VOTAÇÃO - DO REQUERIMENTO Nº 199/2026, 
DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS AO FILME "O AGENTE SECRETO", DIRIGIDO 
POR KLEBER MENDONÇA FILHO, EM RAZÃO DAS QUATRO INDICAÇÕES AO OSCAR 2026;DISCUSSÃO ÚNICA – EM FASE DE 
VOTAÇÃO - DO REQUERIMENTO Nº 200/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, CONCEDENDOVOTO DE APLAUSOS 
AO PROFESSOR HELENO ARAÚJO, EM RECONHECIMENTO À SUA TRAJETÓRIA À FRENTE DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL 
DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO (CNTE) E À SUA CONTRIBUIÇÃO EM DEFESA DA EDUCAÇÃO PÚBLICA BRASILEIRA. 
Votaram SIM os vereadores: ADERALDO PINTO; AGORA É RUBEM; CARLOS MUNIZ; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; EDUARDO 
MOTA; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; HÉLIO GUABIRABA; JÔ CAVALCANTI; JÚNIOR DE CLETO; LIANA CIRNE; NATÁLIA 
DE MENUDO; PROFESSORA ANA LÚCIA; RINALDO JUNIOR; ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR e TADEU CALHEIROS. 
Total de 18 (dezoito) votos. Votaram NÃO os vereadores: EDUARDO MOURA; FELIPE ALECRIM; FRED FERREIRA; GILSON 
MACHADO FILHO; PAULO MUNIZ e THIAGO MEDINA. Total de 06 (seis) votos. – Foi APROVADO.Justificou o voto o vereador 
EDUARDO MOURA. DISCUSSÃO ÚNICA – EM FASE DE VOTAÇÃO - DO REQUERIMENTO Nº 196/2026, DE AUTORIA DA 
VEREADORA LIANA CIRNE, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS À ESCRITORA TERESA FREITAS, EM RAZÃO DO 
LANÇAMENTO DO LIVRO "SURTO COLETIVO: DA HISTERIA NACIONAL ATÉ A PRISÃO DE BOLSONARO”.Votaram SIM os 
vereadores: ADERALDO PINTO; AGORA É RUBEM; CARLOS MUNIZ; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; EDUARDO MOTA; ERIBERTO 
RAFAEL; FABIANO FERRAZ; HÉLIO GUABIRABA; JÔ CAVALCANTI; JÚNIOR BOCÃO; JÚNIOR DE CLETO; LIANA CIRNE; LUIZ 
EUSTÁQUIO; NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR RICARDO; RINALDO JUNIOR; ROMERINHO JATOBÁ e SAMUEL SALAZAR. Total de 
19 (dezenove) votos. Votaram NÃO os vereadores: EDUARDO MOURA; FELIPE ALECRIM; FRED FERREIRA; GILSON MACHADO 
FILHO; PAULO MUNIZ; PROFESSORA ANA LÚCIA; TADEU CALHEIROS e THIAGO MEDINA. Total de 08 (oito) votos. – Foi 
APROVADO.Justificaram o voto os vereadores GILSON MACHADO FILHO, LIANA CIRNE e EDUARDO MOURA.DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 14087/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA CIDA PEDROSA, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS E 
CONGRATULAÇÕES ÀS DRAMATURGAS BRISA RODRIGUES E AUGUSTA FERRAZ, ESTA ÚLTIMA TAMBÉM ATRIZ E 
PRODUTORA DO ESPETÁCULO “SOBRE OS OMBROS DE BÁRBARA”; AO DIRETOR JOSÉ MANOEL SOBRINHO; À DIRETORA 
DE ARTE COLETTE DANTAS; AO DIRETOR MUSICAL CAIO CESAR SITÔNIO; AO TÉCNICO DE ILUMINAÇÃO ERON VILAR; AO 
OPERADOR DE SOM CAVI BASO; AO MIXADOR E MONTADOR DA TRILHA SONORA JAMES AZEVEDO; AOS CENOGRAFISTAS 
NOTURNO E DJAIR ANICETO; ÀS FIGURINISTAS ADELINE SILVA E LEIDE SILVEIRA; AO PROGRAMADOR VISUAL FELIPE 
PRADO; AO FOTÓGRAFO ROGÉRIO ALVES; AO FILMMAKER E EDITOR GILVAN NOBLAR; E À ADMINISTRADORA FINANCEIRA 
PAULA DE RENOR, PELO BRILHANTE TRABALHO REALIZADO NA CONCEPÇÃO E MONTAGEM, RECONHECENDO A 
RELEVÂNCIA ARTÍSTICA, CULTURAL E HISTÓRICA DESSA OBRA PARA A VALORIZAÇÃO DA MEMÓRIA, DA IDENTIDADE E DA 
JUSTIÇA SOCIAL POR MEIO DO TEATRO. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DA AUTORA; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 14088/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA CIDA PEDROSA, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS E 
CONGRATULAÇÕES AO MAESTRO JOSÉ URSICINO DA SILVA, MAESTRO DUDA, PELA PASSAGEM DOS SEUS 90 ANOS DE 
VIDA, PELA IMENSA CONTRIBUIÇÃO PRESTADA À CULTURA PERNAMBUCANA, AO FREVO E À MÚSICA BRASILEIRA. – Foi 
ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DA AUTORA;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14094/2025, DE AUTORIA DA 
VEREADORA CIDA PEDROSA, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS À NOVA DIREÇÃO ELEITA DO SINDICATO DOS 
CONTABILISTAS DE PERNAMBUCO, PARABENIZANDO-A PELA CONTINUIDADE QUE REPRESENTA DO TRABALHO DESTA 
IMPORTANTE ENTIDADE.– Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DA AUTORA;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
14101/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA CIDA PEDROSA, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AO 

GRUPO JOÃO TEIMOSO PELO CONJUNTO DE AÇÕES ARTÍSTICAS, FORMATIVAS E DE CONSCIENTIZAÇÃO REALIZADAS AO 
LONGO DO ANO DE 2025.– Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DA AUTORA;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
14130/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA CIDA PEDROSA, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES À 
ARQUIDIOCESE DE OLINDA E RECIFE PELOS SEUS 349 ANOS.– Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DA AUTORA;DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14209/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA CIDA PEDROSA, CONCEDENDO VOTO DE 
APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AO NÚCLEO DE VIVÊNCIAS E LUTAS DEMOCRÁTICAS DE CASA FORTE PELOS SEUS 02 
ANOS DE EXISTÊNCIA.– Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DA AUTORA;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
14393/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA CIDA PEDROSA, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AOS 
ESCRITORES PERNAMBUCANOS ELIMÁRIO CARDOSO E LUIS OSETE, VENCEDORES DO PRÊMIO JABUTI 2025, NAS 
CATEGORIAS CONTO E ESCRITOR ESTREANTE - POESIA, RESPECTIVAMENTE. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DA 
AUTORA;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14733/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, 
CONCEDENDO VOTO DE APLAUSO À SRA. IVANILDA MARIA JOAQUINA, DE 65 ANOS, PELO EXEMPLAR GESTO DE 
SOLIDARIEDADE PRATICADO NO DIA 3 DE DEZEMBRO DE 2025, POR VOLTA DAS 15H30, QUANDO AUXILIOU O VEREADOR 
EDUARDO MOURA DURANTE UMA SIMULAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA VISUAL, ENQUANTO ESTE TENTAVA 
ATRAVESSAR A AVENIDA PADRE CARAPUCEIRO, BAIRRO BOA VIAGEM. Discutiu a matéria o vereador EDUARDO MOURA, que 
falou da alegria de promover um voto de aplauso a uma cidadã recifense “comum” e explicou como foi a situação que motivou este 
pedido. Foi aparteado pelos vereadores: RINALDO JUNIOR, que elogiou o gesto da senhora Ivanilda Maria, que demonstrou amor ao 
próximo, e indagou se a homenageada é recifense; e FELIPE ALECRIM, que parabenizou o vereador na Tribuna pelo trabalho e 
valorizou a atitude da homenageada, que merece ser repercutida. – Foi APROVADO. Justificou o voto o vereador GILSON MACHADO 
FILHO.DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14756/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR DE CLETO, 
CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS AO SENHOR JOACY MARTINS DE LIMA, CABELEIREIRO E ATIVISTA POLÍTICO, PELAS 
NOBRES AÇÕES PRESTADAS À COMUNIDADE DE ÁGUA FRIA E AO RECIFE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS À 
ARBITRAGEM PERNAMBUCANA EM NOME DA COMISSÃO ESTADUAL DE ARBITRAGEM DE PERNAMBUCO (CEAF-PE) E DOS 
ÁRBITROS RODRIGO JOSÉ PEREIRA DE LIMA, DEBORAH CECILIA, PAULO BELENCE FILHO E BRUNO CESAR VIEIRA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 140/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CARLOS MUNIZ, 
CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AO SR. FERNANDO JORGE DA COSTA MARIZ, MÉDICO 
PSIQUIATRA, PELOS SEUS 60 ANOS DE FORMAÇÃO E PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, ESPECIALMENTE À CIDADE DO RECIFE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
206/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS À CONSTRUTORA RIO AVE, 
EM RECONHECIMENTO À RELEVANTE CONTRIBUIÇÃO PRESTADA AO DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTÁVEL DA 
CIDADE DO RECIFE. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR.Em seguida, o senhor Presidente inverteu a pauta e 
submeteu ao Plenário a pauta da ORDEM DO DIA,da qual constaram as seguintes Matérias:DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 13327/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO APELO À POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SEGURANÇA NA RUA DO SOSSEGO, 
DEVIDO A PRÁTICAS CRIMINOSAS RECORRENTES E AUSÊNCIA DE RESPOSTA EFETIVA ÀS SOLICITAÇÕES DOS MORADORES 
DA RUA LOCALIZADA NO BAIRRO SANTO AMARO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 13328/2025, 
DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO APELO À POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO PARA 
QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS QUANTO À SEGURANÇA DA PRAÇA DE JARDIM SÃO PAULO, DEVIDO À SENSAÇÃO 
DE INSEGURANÇA, PRESENÇA DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA E RECEIO DE ABORDAGENS AGRESSIVAS PELOS 
FREQUENTADORES DA PRAÇA LOCALIZADA NO BAIRRO JARDIM SÃO PAULO. – Foi APROVADO COM O VOTO CONTRÁRIO 
DA VEREADORA JÔ CAVALCANTI; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 13329/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR 
EDUARDO MOURA, DIRIGINDO APELO AO COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA DETERMINAR 
O REFORÇO DO POLICIAMENTO NO ENTORNO DA PRAÇA DA PAZ, BAIRRO AFOGADOS, EM RAZÃO DA INSEGURANÇA 
DECORRENTE DA PRESENÇA DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA QUE CAUSAM DIFICULDADES PARA QUEM UTILIZA AS 
PARADAS DE ÔNIBUS PRÓXIMAS AO LOCAL.– Foi APROVADO COM O VOTO CONTRÁRIO DA VEREADORA JÔ 
CAVALCANTI;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14708/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À 
SITUAÇÃO DA CASA DE ACOLHIMENTO JOSUÉ DE CASTRO, LOCALIZADA NA RUA CONDE DE IRAJÁ, Nº 894, BAIRRO DA 
TORRE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14709/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO 
MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS 
QUANTO À SITUAÇÃO DAS ÁRVORES LOCALIZADAS NA RUA DESEMBARGADOR JOÃO PAES, BAIRRO BOA VIAGEM. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14710/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA DETERMINAR A RETOMADA DAS OBRAS DE CONTENÇÃO, A 
REALIZAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA URGENTE E A ADOÇÃO DE MEDIDAS DE SEGURANÇA PARA PROTEÇÃO DA POPULAÇÃO 
QUE RESIDE PRÓXIMO À BARREIRA LOCALIZADA NA RUA ARTHUR PORFÍRIO, BAIRRO BOMBA DO HEMETÉRIO. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14711/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, 
DIRIGINDO APELO AO PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO, COM URGÊNCIA, DE VISTORIA 
TÉCNICA PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM DE VAZAMENTO E REPARO IMEDIATO DO SISTEMA, DIANTE DA 
MISTURA DE ÁGUA DE FOSSA COM ÁGUA DA REDE PÚBLICA DE ABASTECIMENTO NA RUA SARGENTO WALDIR CORREIA, Nº 
247, BAIRRO BOA VIAGEM. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14712/2025, DE AUTORIA DO 
VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA DETERMINAR A RETOMADA DAS 
OBRAS PARALISADAS, A REALIZAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA URGENTE E A ADOÇÃO DE MEDIDAS EMERGENCIAIS DE 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO QUE RESIDE PRÓXIMO À BARREIRA LOCALIZADA ENTRE AS RUAS BASTOS RIBEIRO E PORFÍRIO 
DE SANTANA, BAIRRO BOMBA DO HEMETÉRIO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14713/2025, 
DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA DETERMINAR A 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DA VIA, RECUPERAÇÃO DOS BURACOS E TRECHOS EM BARRO, BEM 
COMO A REGULARIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NOS PONTOS CRÍTICOS NA RUA JOAQUIM BANDEIRA, Nº 635, BAIRRO 
BOA VIAGEM. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14714/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR 
EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA DETERMINAR A REQUALIFICAÇÃO COMPLETA 
DO EQUIPAMENTO ESPORTIVO, A RECUPERAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA E A GARANTIA DE CONDIÇÕES MÍNIMAS DE 
SEGURANÇA E USO PEDAGÓGICO DO ESPAÇO DA QUADRA DA ESCOLA MUNICIPAL DARCY RIBEIRO, SITUADA NA RUA 
ODETE MONTEIRO, S/N, BAIRRO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14715/2025, DE 
AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE, PARA REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DAS CALÇADAS DANIFICADAS, CORREÇÃO DE BURACOS E CANALETAS ABERTAS, 
CAPINAÇÃO DO MATO CRESCIDO, FISCALIZAÇÃO DE INVASÕES E DE ADEQUAÇÃO ÀS NORMAS DE ACESSIBILIDADE NA RUA 
VISCONDE DE GOIANA, BAIRRO BOA VISTA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14716/2025, DE 
AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO APELO À COMPESA PARA DETERMINAR A RECOMPOSIÇÃO DO 
PAVIMENTO NOS TRECHOS ABERTOS, CORREÇÃO DOS BURACOS EXISTENTES E ADOÇÃO DE MEDIDAS PARA REDUÇÃO 
DA POEIRA CAUSADA PELAS OBRAS REALIZADAS PELA AUTARQUIA NA AVENIDA BEBERIBE, PRÓXIMO À IGREJA ASSEMBLEIA 
DE DEUS, BAIRRO FUNDÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14717/2025, DE AUTORIA DO 
VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE VISTORIA SANITÁRIA, APOIO TÉCNICO À RESOLUÇÃO DE VAZAMENTO, LIMPEZA DA ÁREA E MEDIDAS 
PREVENTIVAS DE SAÚDE PÚBLICA NA RUA SARGENTO WALDIR CORREIA, Nº 247, BAIRRO BOA VIAGEM. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14718/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DA 
ÁREA LOCALIZADA SOB O VIADUTO ULYSSES GUIMARÃES, NO CRUZAMENTO DA AVENIDA RECIFE COM A AVENIDA DOUTOR 
JOSÉ RUFINO, BAIRRO ESTÂNCIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14719/2025, DE AUTORIA 
DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE, PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE REMOÇÃO DO LIXO E ENTULHO ACUMULADOS, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DO LOCAL, ALÉM DE MEDIDAS 
DE FISCALIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO PARA EVITAR O DESCARTE IRREGULAR NA RUA LEÃO FALCÃO, PRÓXIMO AO Nº 218, 
BAIRRO SANTO AMARO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14720/2025, DE AUTORIA DO 
VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS 
PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DO IMÓVEL ABANDONADO LOCALIZADO NA RUA FALCÃO DE LACERDA, Nº 
434, BAIRRO JARDIM SÃO PAULO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14721/2025, DE AUTORIA DO 
VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS 
PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO AO DESCARTE IRREGULAR DE LIXO, ASFALTO DE BARRO, MATO CRESCIDO E 
BURACOS AO LONGO DA RUA ZULEIDE MOURA, LOCALIZADA ENTRE A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA) DA 
CAXANGÁ E A BR-101, BAIRRO CAXANGÁ. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14722/2025, DE 
AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM 
ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DA PRAÇA LOCALIZADA NA RUA DESEMBARGADOR OSCAR 
COUTINHO, Nº 77, BAIRRO IPUTINGA, SOLICITANDO A IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADEQUADA, A INSTALAÇÃO 
DE CÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO E O REFORÇO DAS AÇÕES DE SEGURANÇA NO LOCAL. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA – DO REQUERIMENTO Nº 14723/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À OBRA DE 
QUEBRA E RECOMPOSIÇÃO DO ASFALTO QUE TEVE INÍCIO NO FINAL DO MÊS DE SETEMBRO E VEM GERANDO GRANDE 
QUANTIDADE DE POEIRA, PREJUDICANDO COMERCIANTES E CAUSANDO INCÔMODO AOS MORADORES DO ENTORNO DA 
AVENIDA ANTÔNIO TORRES GALVÃO, BAIRRO BOA VIAGEM. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
14725/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE 
SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO AO ATENDIMENTO RESTRITO, SEM MÉDICOS E SEM ATENDENTES 
DISPONÍVEIS PARA ACOLHIMENTO DE PACIENTES NA POLICLÍNICA ARNALDO MARQUES, SITUADA NA AVENIDA DOIS RIOS, 
S/N, BAIRRO IBURA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14726/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR 
EDUARDO MOURA, DIRIGINDO APELO À COMPESA PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À 
CANALETA DE ESGOTO ESTOURADA NA AVENIDA BOA VIAGEM, NAS PROXIMIDADES DO CRUZAMENTO COM A RUA BRUNO 
VELOSO, BAIRRO BOA VIAGEM. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14727/2025, DE AUTORIA DO 
VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS 
PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À RUA LUIZ AUGUSTO RABELO, Nº 36, BAIRRO VÁRZEA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14728/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SEGUNDA TRAVESSA 
CORDISLÂNDIA, BAIRRO IPUTINGA, ONDE HÁ CERCA DE CINCO ANOS OS MORADORES REIVINDICAM MELHORIAS NA VIA, 
QUE PERMANECE COM ASFALTO DE BARRO, BURACOS, POEIRA INTENSA EM DIAS SECOS E LAMA ACUMULADA EM 
PERÍODOS CHUVOSOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14730/2025, DE AUTORIA DO 
VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS 
PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS EM RELAÇÃO À OBRA DE PAVIMENTAÇÃO MAL EXECUTADA EM 2024 NA RUA CABO HONORATO, 
BAIRRO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14731/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR 
EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS 
IMEDIATAS QUANTO UMA ÁRVORE DE GRANDE PORTE QUE APRESENTA A PRESENÇA DE UM FORMIGUEIRO TAMBÉM DE 
GRANDE PORTE HÁ MAIS DE DOIS ANOS, COM RISCO PARA A SAÚDE DOS MORADORES E RISCO DE QUEDA DA ÁRVORE, 
NA RUA ARTUR CAMPÊLO, Nº 183, BAIRRO AREIAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14732/2025, 
DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM 
ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À PRESENÇA DE LIXO ACUMULADO E PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA, 
TRAZENDO RISCOS SANITÁRIOS E DE SEGURANÇA PARA A POPULAÇÃO QUE CIRCULA PELA AVENIDA CONDE DA BOA 
VISTA, PRÓXIMO AO SHOPPING BOA VISTA, BAIRRO BOA VISTA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 14734/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE 
SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À ESCADARIA DO ALTO DO BRASIL, PRÓXIMA AO TERMINAL JOSÉ 
BONIFÁCIO, SITUADA NA SEGUNDA TRAVESSA SÃO PEDRO, Nº 39, BAIRRO ALTO JOSÉ BONIFÁCIO. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14740/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO 
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INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DO 
CENTRO COMERCIAL DE CASA AMARELA, LOCALIZADO NA RUA PADRE LEMOS, BAIRRO CASA AMARELA, SOLICITANDO 
FISCALIZAÇÃO, CORREÇÕES SANITÁRIAS E MELHORIAS NAS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO EQUIPAMENTO. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14741/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À 
SITUAÇÃO DO BANHEIRO PÚBLICO LOCALIZADO AO LADO DO TERMINAL INTEGRADO DO CAIS DE SANTA RITA, BAIRRO SÃO 
JOSÉ. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14742/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO 
MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS 
QUANTO À SITUAÇÃO REGISTRADA NA PRAÇA DO DERBY, BAIRRO DERBY, QUE RELATA A PRESENÇA CONTÍNUA DE 
PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA, INCLUSIVE CRIANÇAS, VIVENDO EM CONDIÇÕES DE EXTREMA VULNERABILIDADE E 
INSALUBRIDADE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14743/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR 
EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS 
IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DA RUA CENTO E TRINTA E CINCO, BAIRRO COHAB, QUE RELATA ABANDONO DE OBRAS 
MUNICIPAIS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS REALIZADAS APÓS AS CHUVAS DE 2022, ASSOCIADO À FALTA DE ILUMINAÇÃO 
E GRAVES RISCOS À SEGURANÇA PÚBLICA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14744/2025, DE 
AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE, PARA QUE SEJAM 
ADOTADAS PROVIDÊNCIAS QUANTO À SITUAÇÃO DA RUA SANTA MARIA, BAIRRO SÃO JOSÉ, REFERENTE À DENÚNCIA Nº 
25004919, QUE RELATA CONDIÇÕES PRECÁRIAS DA VIA, COM AUSÊNCIA DE PAVIMENTAÇÃO ADEQUADA, PRESENÇA DE 
BURACOS E ACÚMULO DE LAMA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14745/2025, DE AUTORIA DO 
VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS 
PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DO TERRENO LOCALIZADO NA RUA HONORÓPOLIS, Nº 73, BAIRRO PINA, 
QUE RELATA ACÚMULO DE ENTULHOS, LIXO E INSEGURANÇA APÓS A DEMOLIÇÃO DE IMÓVEL ADQUIRIDO PELO PODER 
PÚBLICO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14746/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO 
MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS 
QUANTO À SITUAÇÃO DA POLICLÍNICA E MATERNIDADE PROFESSOR BARROS LIMA, LOCALIZADA NA AV. NORTE MIGUEL 
ARRAES DE ALENCAR, Nº 6465, BAIRRO CASA AMARELA, QUE RELATA INSUFICIÊNCIA DE PROFISSIONAIS MÉDICOS. Discutiu 
os requerimentos, de sua autoria, o vereador EDUARDO MOURA, que falou que os bairros de Boa Viagem e Boa Vista estão 
abandonados pela gestão municipal e criticou a seletividade do prefeito João Campos em relação aos bairros do Recife. Cobrou da 
prefeitura a execução de obras e serviços. Repercutiu denúncias sobre a falta de atendimentos na Policlínica Arnaldo Marques, devido 
à falta de médicos e de pagamentos aos profissionais da unidade. Falou sobre árvore que está com risco de queda no bairro de Areias 
e repercutiu corte de árvore no Recife Antigo, favorecendo a instalação de um camarote para o carnaval. Foi aparteado pelo vereador 
RINALDO JUNIOR, que falou sobre a retirada de uma árvore próximo ao Marco Zero do Recife, destacando que já havia um laudo 
indicando o corte da mesma, por causa de risco de queda.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
13448/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO DE DIREITOS HUMANOS 
E JUVENTUDE DO RECIFE NO SENTIDO DE PROMOVER AÇÕES DE ACOLHIMENTO E ENCAMINHAMENTO SOCIAL ÀS 
PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA QUE VÊM OCUPANDO A FRENTE DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA MARQUÊS DE VALENÇA, 
Nº 192, BAIRRO BOA VIAGEM. Discutiu o requerimento o vereador THIAGO MEDINA, que falou sobre a situação dos moradores de 
rua da cidade e afirmou que a prefeitura do Recife não tomou nenhuma providência para resolver o problema. Disse que o Centro POP 
da prefeitura só ajuda ao morador de rua permanecer nesta condição. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 13557/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO DE DIREITOS 
HUMANOS E JUVENTUDE DO RECIFE PARA O ACOLHIMENTO DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA NA RUA BARROS 
BARRETO, PRÓXIMO AO Nº 326, BAIRRO SANTO AMARO.Discutiu os requerimentos nº 13448 e 13557/2025 em bloco o vereador 
FELIPE ALECRIM, que ressaltou o alto número de pessoas vivendo em situação de rua no Recife e cobrou ações efetivas e 
compulsórias da prefeitura do Recife para promover a reinserção destas pessoas nos seus lares, promovendo o acesso à educação e 
à saúde.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14654/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO 
MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA QUE SEJA REALIZADA A REPOSIÇÃO DE PLACA DE 
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ESPECIFICAMENTE DA PLACA DE PROIBIDO VIRAR À ESQUERDA, NA ESQUINA DA RUA DOUTOR 
GUILHERME PONTES SOBRINHO COM A RUA ERNESTO DE PAULA SANTOS, BAIRRO BOA VIAGEM. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14655/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO E REPARO DE 
BURACO EM CALÇADA NA RUA AGUATI, Nº 167, BAIRRO JARDIM SÃO PAULO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 14656/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR O REPARO DE UM BUEIRO NA RUA DA CAPELA, Nº 89, BAIRRO JARDIM SÃO PAULO. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14657/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA 
AVENIDA TRINTA DE OUTUBRO, Nº 758, BAIRRO JARDIM SÃO PAULO. Discutiu o requerimento o vereador THIAGO MEDINA, que 
afirmou que esta rua já está sendo calçada, graças a solicitação desta Casa.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 14658/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA ENGENHO MURILO CARLOS, BAIRRO 
JARDIM SÃO PAULO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14659/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR 
THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
CALÇAMENTO NA RUA SANTA TEREZINHA, BAIRRO JARDIM SÃO PAULO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 14660/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR O REPARO E A SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DE UM BURACO NA CALÇADA DA RUA AGOSTINHO 
BARBALHO, Nº 34, BAIRRO JARDIM SÃO PAULO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14661/2025, 
DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE CANALETAS NA RUA JOÃO DE ANDRADE, Nº 82, BAIRRO JARDIM SÃO 
PAULO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14662/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO 
MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O REPARO E A SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA 
DE QUATRO BURACOS NA RUA SARGENTO WOLF, Nº 198, BAIRRO AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 14663/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA JANDAIA, BAIRRO AFOGADOS. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14664/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O REPARO E A SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DE 
QUATRO BURACOS NA RUA CORONEL ALFREDO DUARTE, Nº 276, BAIRRO AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 14665/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA JOINVILLE, BAIRRO AFOGADOS. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14666/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA 
RUA DOUTOR FREITAS LINS, BAIRRO JARDIM SÃO PAULO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
14667/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR O REPARO E A SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DE UM BURACO NA AVENIDA LEANDRO BARRETO, Nº 96, BAIRRO 
JARDIM SÃO PAULO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14694/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR 
THIAGO MEDINA, DIRIGINDO APELO AO COMANDANTE DO 25º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA 
PROMOVER O REFORÇO DO POLICIAMENTO NO ENTORNO DA COMUNIDADE NAS IMEDIAÇÕES DA ESCOLA MUNICIPAL 27 
DE NOVEMBRO, LOCALIZADA NA AVENIDA DOZE DE JUNHO, Nº 1120, BAIRRO COHAB. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 14696/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO 
DE DIREITOS HUMANOS E JUVENTUDE DO RECIFE PARA RETOMAR E FINALIZAR A OBRA DO CASARÃO DE Nº 364 NA RUA 
JOSEPH TURTON, BAIRRO TAMARINEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14697/2025, DE 
AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DAS CALÇADAS DA RUA DA UNIÃO, EM FRENTE AO Nº 273, BAIRRO BOA 
VISTA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14698/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO 
MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
CALÇAMENTO NA RUA COSTA HONORATO, PRÓXIMO AO Nº 40, BAIRRO AREIAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 14705/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA REALIZAR O SERVIÇO DE REPARO DE UM BUEIRO NA RUA COSME VIANA, PRÓXIMO AO Nº 721, BAIRRO 
AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14706/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO 
MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
CALÇAMENTO NA RUA OTACÍLIO PESSOA, BAIRRO BARRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
14707/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
REALIZAR O SERVIÇO DE REPARO DE UM BUEIRO NA RUA PADRE DIOGO RODRIGUES, PRÓXIMO AO Nº 744, BAIRRO BARRO. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14735/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE 
CANALETAS NA RUA DA MOEDA, PRÓXIMO AO Nº 169, BAIRRO RECIFE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 14736/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA REALIZAR O SERVIÇO DE FECHAMENTO DE UM BURACO NA RUA MADRE DE DEUS, PRÓXIMO AO Nº 66, 
BAIRRO RECIFE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14737/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR 
THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
CALÇAMENTO NA AVENIDA NICOLAU COPÉRNICO, BAIRRO IMBIRIBEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 14738/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO APELO AO PRESIDENTE DA 
COMPESA PARA DETERMINAR O TRATAMENTO DE ESGOTO E A MANUTENÇÃO DA REDE DE COLETA DE ESGOTO NA AVENIDA 
NICOLAU COPÉRNICO, PRÓXIMO AO Nº 1107, BAIRRO IMBIRIBEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 14747/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE 
SEJA DETERMINADA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO ADEQUADO NA RUA MAITRE CATOLÉ, BAIRRO CAXANGÁ. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14748/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO 
CALÇAMENTO ADEQUADO DA RUA RIO PADUARI, BAIRRO COHAB. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 14749/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE 
SEJAM ADOTADAS, COM A MÁXIMA URGÊNCIA, AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À RECUPERAÇÃO E REGULARIZAÇÃO DA 
CALÇADA SITUADA NA RUA JAICÓS, NA ALTURA DO Nº 13, BAIRRO COHAB. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 14750/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO CALÇAMENTO ADEQUADO DA RUA JAPARANÁ, 
LOCALIZADA NO BAIRRO COHAB. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14751/2025, DE AUTORIA DO 
VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJAM ADOTADAS AS 
PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO CALÇAMENTO ADEQUADO DA RUA PARAIBUNA, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE OS 
NÚMEROS 54 E 72, BAIRRO COHAB. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14752/2025, DE AUTORIA 
DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJAM ADOTADAS AS 
PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO CALÇAMENTO ADEQUADO DA RUA PELOTAS, LOCALIZADA NO BAIRRO COHAB. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14753/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO 
CALÇAMENTO ADEQUADO DA RUA CODAJAS, LOCALIZADA NO BAIRRO COHAB. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 14754/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO CALÇAMENTO ADEQUADO DA RUA ALEXANDRE 
KRUSE FILHO, LOCALIZADA NO BAIRRO CAXANGÁ. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14758/2025, 
DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE SAÚDE DA PREFEITURA DO RECIFE, 
PARA AGILIZAR O FLUXO DE ATENDIMENTO DE PACIENTES NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS) DOUTOR 
GALDINO LORETO, LOCALIZADO NA RUA EMÍLIA TORREÃO, Nº 135, BAIRRO AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 

- DO REQUERIMENTO Nº 14759/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA FREI ATANÁSIO, PRÓXIMO AO Nº 388, 
BAIRRO JARDIM SÃO PAULO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14760/2025, DE AUTORIA DO 
VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA JAICOS, BAIRRO COHAB. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
14761/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
REALIZAR O SERVIÇO DE REPARO DE UM BUEIRO NA RUA OEIRAS, PRÓXIMO AO Nº 230, BAIRRO COHAB. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14762/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA OEIRAS, 
BAIRRO COHAB. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14763/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR 
THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA RETOMAR E FINALIZAR AS OBRAS PARA A 
REQUALIFICAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA ALDO BRITO, SITUADA NA AVENIDA SANTA FÉ, EM FRENTE À PADARIA FLOR 
DO IBURA, BAIRRO IBURA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14764/2025, DE AUTORIA DO 
VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA ETAPAS, BAIRRO AREIAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
14765/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA ELPÍDIO MONTEIRO, BAIRRO IMBIRIBEIRA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14766/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE 
CANALETAS NA RUA ELPÍDIO MONTEIRO, PRÓXIMO AO Nº 666, BAIRRO IMBIRIBEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - 
DO REQUERIMENTO Nº 14767/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CAPINAÇÃO DA VEGETAÇÃO NA RUA ELPÍDIO MONTEIRO, 
PRÓXIMO AO Nº 101, BAIRRO IMBIRIBEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14768/2025, DE 
AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE CANALETAS NA RUA SUELI LUNA MENELAU, PRÓXIMO AO Nº 19, BAIRRO 
IMBIRIBEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14769/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO 
MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
CALÇAMENTO NA RUA CONCRIS, BAIRRO PASSARINHO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
14770/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA GOVERNADOR HENRIQUE DE ACIOLY CAMPOS, BAIRRO 
GUABIRABA. Discutiu os requerimentos nº 14657 e 14770/2025, em bloco, o vereador EDUARDO MOTA, que parabenizou o vereador 
ZÉ NETO pela ação de demandar o calçamento da avenida trinta de outubro, que já está sendo executado. Questionou erro encontrado 
no requerimento 14770/2025 e destacou que o calçamento da ruasobre a qual versa a matéria será realizado em breve. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14771/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA 
ESTRADA DE PASSARINHO, PRÓXIMO AO Nº 3463, BAIRRO PASSARINHO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 14772/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE CANALETAS NA AVENIDA ANÍBAL 
BENÉVOLO, PRÓXIMO AO Nº 952, BAIRRO ALTO SANTA TERESINHA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 14773/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA FLORESTÓPOLIS, BAIRRO ÁGUA FRIA. – 
Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14774/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA REALIZAR O SERVIÇO DE FECHAMENTO DE UM BURACO NA 
CALÇADA DA RUA FLORESTÓPOLIS, PRÓXIMO AO Nº 94, BAIRRO ÁGUA FRIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 14775/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA REALIZAR O SERVIÇO DE FECHAMENTO DE UM BURACO NA RUA DA PAZ, PRÓXIMO AO Nº 388, BAIRRO 
AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14776/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO 
MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
DESOBSTRUÇÃO DE CANALETAS NA RUA AURORA CAÇOTE, PRÓXIMO AO Nº 95, BAIRRO AREIAS. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14777/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA REALIZAR O SERVIÇO DE FECHAMENTO DE UM BURACO NA RUA AURORA 
CAÇOTE, PRÓXIMO AO Nº 121, BAIRRO AREIAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14778/2025, 
DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA REALIZAR O 
SERVIÇO DE REPARO DE UM BUEIRO NA RUA AURORA CAÇOTE, PRÓXIMO AO Nº 61, BAIRRO AREIAS. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14779/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA REALIZAR O SERVIÇO DE REPARO DE UM BUEIRO NA RUA SINDICATO DOS 
BANCÁRIOS, PRÓXIMO AO Nº 150, BAIRRO AREIAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14780/2025, 
DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA REALIZAR O 
SERVIÇO DE FECHAMENTO DE UM BURACO NA RUA SINDICATO DOS BANCÁRIOS, PRÓXIMO AO Nº 210, BAIRRO AREIAS. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14785/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE 
CANALETAS NA RUA DOUTOR VILAS BOAS, PRÓXIMO AO Nº 13, BAIRRO AREIAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 14786/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR O FECHAMENTO DE BURACOS NA AVENIDA DOUTOR JOSÉ RUFINO, PRÓXIMO AO Nº 1670, 
BAIRRO AREIAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14787/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR 
THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA RETOMAR E FINALIZAR A OBRA PARADA NA 
AVENIDA DOUTOR JOSÉ RUFINO, PRÓXIMO AO Nº 511, BAIRRO AREIAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 14788/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA RETOMAR E FINALIZAR A OBRA PARADA NA RUA DOM BOSCO, PRÓXIMO AO Nº 62, BAIRRO BOA VISTA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14789/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, 
DIRIGINDO APELO AO PRESIDENTE DA COMPESA PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS TÉCNICAS IMEDIATAS E 
DEFINITIVAS VISANDO AO REPARO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA RUA ELÁDIO CAMBOIM BAIRRO LINHA DO 
TIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14790/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO 
MEDINA, DIRIGINDO APELO AO COMANDANTE DO 11º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA QUE SEJA 
REFORÇADO, DE FORMA CONTÍNUA E EFETIVA, O POLICIAMENTO OSTENSIVO E PREVENTIVO NO ENTORNO DO PARQUE 
ESTADUAL DOIS IRMÃOS, ESPECIALMENTE NA PRAÇA FARIAS NEVES, SITUADA À PRAÇA FARIAS NEVES, S/N, BAIRRO DOIS 
IRMÃOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14791/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO 
MEDINA, DIRIGINDO APELO AO COMANDANTE DO 11º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA REFORÇAR O 
PATRULHAMENTO OSTENSIVO E PREVENTIVO NA RUA APIPUCOS N 15 NO PARQUE DA TAMARINEIRA, BAIRRO DA 
TAMARINEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14792/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR 
THIAGO MEDINA, DIRIGINDO APELO AO COMANDANTE DO 13º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA 
REFORÇAR O PATRULHAMENTO OSTENSIVO E PREVENTIVO NA RUA ODORICO MENDES, Nº 700, PARQUE DA JAQUEIRA, 
BAIRRO DAS GRAÇAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14793/2025, DE AUTORIA DO 
VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO APELO AO COMANDANTE DO 11º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
PARA REFORÇAR O PATRULHAMENTO OSTENSIVO E PREVENTIVO NA RUA APIPUCOS 15 NO PARQUE JARDIM DO POÇO, 
BAIRRO POÇO DA PANELA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14794/2025, DE AUTORIA DO 
VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO APELO AO COMANDANTE DO 19º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
PARA REFORÇAR O PATRULHAMENTO OSTENSIVO E PREVENTIVO NA RUA MANOEL DE BRITO Nº815 NO PARQUE DONA 
LINDU, BAIRRO BOA VIAGEM. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14795/2025, DE AUTORIA DO 
VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO APELO AO PRESIDENTE DA COMPESA PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS 
IMEDIATAS E EFICAZES PARA A REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA NA RUA ALTO DO ERVAL NOVO, NA UR-10, 
BAIRRO IBURA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14796/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR 
THIAGO MEDINA, DIRIGINDO APELO AO COMANDANTE DO 19º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA 
REFORÇAR O PATRULHAMENTO OSTENSIVO E PREVENTIVO NO PARQUE E CENTRO ESPORTIVO SANTOS DUMONT, NA RUA 
DE MANOEL DE BRITO Nº 815 BAIRRO DE BOA VIAGEM. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
14797/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO APELO AO COMANDANTE DO 16º BATALHÃO DE 
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA REFORÇAR O PATRULHAMENTO OSTENSIVO E PREVENTIVO NO PARQUE TREZE 
DE MAIO, BAIRRO DA BOA VISTA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 170/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE SAÚDE DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS 
MEDIDAS IMEDIATAS PARA APURAÇÃO E CESSAÇÃO DE EPISÓDIOS DE BARULHO EXCESSIVO E CONDUTAS INCOMPATÍVEIS 
COM O SERVIÇO PÚBLICO OCORRIDOS NO DISTRITO SANITÁRIO I, LOCALIZADO NA RUA MÁRIO DOMINGUES, Nº 70, BAIRRO 
PAISSANDU. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 171/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO 
MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
CALÇAMENTO NA RUA ALVORADA, BAIRRO IPSEP. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 172/2026, 
DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE REMOÇÃO DE LIXO E DE ENTULHOS NA RUA BADEJO, Nº 4, BAIRRO BRASÍLIA TEIMOSA.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 173/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE 
CANALETAS NA RUA SOLDADO ANTÔNIO APARECIDO, PRÓXIMO AO Nº 35, BAIRRO IBURA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 174/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA MÂNCIO LIMA, BAIRRO 
IBURA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 175/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE 
CANALETAS NA RUA DELFIM, PRÓXIMO AO Nº 51, BAIRRO BRASÍLIA TEIMOSA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 176/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOAPELO AO PRESIDENTE DA COMPESA 
PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE INSTALAR REDUTORES DE AR NA TUBULAÇÃO DE 
ABASTECIMENTO IMEDIATAMENTE APÓS O HIDRÔMETRO (PÓS-REGISTRO) DAS UNIDADES CONSUMIDORAS DO RECIFE, 
ESPECIALMENTE NAS LOCALIDADES ONDE O FORNECIMENTO DE ÁGUA OCORRE DE FORMA INTERMITENTE E COM 
FREQUENTES OSCILAÇÕES DE PRESSÃO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 177/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJA 
DETERMINADA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO ADEQUADO NA RUA SINDICATO DOS BANCÁRIOS, BAIRRO DO 
CAÇOTE.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 178/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO 
MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO POR 
AGENTES DE TRÂNSITO OU POR VIDEOMONITORAMENTO NA ENTRADA DO BAIRRO NOVA DESCOBERTA, ENTRE OS 
BAIRROS NOVA DESCOBERTA E MACAXEIRA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14668/2025, DE 
AUTORIA DA VEREADORA JÔ CAVALCANTI, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA QUE A PROMOÇÃO 
DE NOVAS UNIDADES HABITACIONAIS PELO MUNICÍPIO NOS BAIRROS QUE COMPÕEM O RECENTRO PRIORIZE FAMÍLIAS 
QUE INTEGRAM O PERFIL DAS FAIXA 1 E FAIXA 2 DO PROGRAMA “MINHA CASA MINHA VIDA”.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14669/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA JÔ CAVALCANTI, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. 
PREFEITO DO RECIFE PARA QUE SEJA CRIADA POLÍTICA PÚBLICA ESPECÍFICA DE ISENÇÃO E/OU REMISSÃO CONDICIONADA 
DE DÉBITOS DE IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) E DA TAXA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DOMICILIARES (TRSD) DESTINADA AOS PROPRIETÁRIOS DE IMÓVEIS LOCALIZADOS NA ÁREA ABRANGIDA PELO 
“PROGRAMA RECENTRO” QUE JÁ DETINHAM A PROPRIEDADE ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 19.450, DE 28 DE NOVEMBRO 
DE 2025, ASSEGURANDO LHES TRATAMENTO ISONÔMICO EM RELAÇÃO AOS BENEFÍCIOS FISCAIS PREVISTOS PARA NOVOS 
ADQUIRENTES DE IMÓVEIS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14699/2025, DE AUTORIA DA 
VEREADORA JÔ CAVALCANTI, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA DETERMINAR ESTUDO PARA A 
IMPLANTAÇÃO DE FAIXA DE PEDESTRE NA RUA BELO JARDIM, EM FRENTE AO Nº 405, SEDE DA ESCOLA OLIVEIRA JARDIM, 
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BAIRRO ÁGUA FRIA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14670/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR 
ALEF COLLINS, DIRIGINDOAPELO AO COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O 
REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO NA RUA CAPITÃO FRANCISCO DA ROCHA, BAIRRO AREIAS.– Foi 
APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14671/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A CONSTRUÇÃO DA “PRAÇA DA MENTIRA”, NA RUA 
CAPITÃO FRANCISCO DA ROCHA, PRAÇA DA MENTIRA, BAIRRO AREIAS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 14672/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA PROVIDENCIAR A COLOCAÇÃO DE LIXEIRAS NA PRAÇA JOSÉ CECÍLIO DE LIRA, SITUADA NA RUA CAPITÃO 
JERÔNIMO AMARAL, BAIRRO AREIAS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14673/2025, DE AUTORIA 
DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA CAPITÃO FRANCISCO DA ROCHA, BAIRRO AREIAS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 14683/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOAPELO AO PRESIDENTE DA 
COMPESA PARA VIABILIZAR A DESOBSTRUÇÃO DA GALERIA DE ESGOTO NA RUA AURINO EUTICHIO DA ROCHA, EM FRENTE 
AO Nº 686-B, BAIRRO MANGUEIRA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14701/2025, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A RETIRADA DE 
ENTULHOS ACUMULADOS NA CALÇADA DA RUA FRUTUOSO DE BARROS, EM FRENTE AO Nº 50, BAIRRO MANGUEIRA.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14702/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A CONSTRUÇÃO DO CALÇAMENTO NA RUA RIO 
PARDO, BAIRRO MANGUEIRA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14703/2025, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO NA RUA PORTO REAL, BAIRRO BEBERIBE.– Foi APROVADO;DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14704/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO NA RUA 
MANOEL LISBOA DE MOURA, BAIRRO MACAXEIRA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 1/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINA OS 
SERVIÇOS DE CALÇAMENTO, DE LIMPEZA E DE CAPINAÇÃO NA RUA JUPIATÁ, BAIRRO AREIAS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA AURIFLAMA, BAIRRO FUNDÃO.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 6/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOAPELO 
AO COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO 
OSTENSIVO, BEM COMO A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO E DE UM POSTO POLICIAL NA RUA AURIFLAMA, 
BAIRRO FUNDÃO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 7/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF 
COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE DEFESA CIVIL DO RECIFE, PARA VIABILIZAR A 
INSTALAÇÃO DE LONAS PLÁSTICAS NA RUA AURIFLAMA, EM FRENTE AO Nº 58, BAIRRO FUNDÃO.– Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 8/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOAPELO AO 
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO 
OSTENSIVO, BEM COMO A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO E DE UM POSTO POLICIAL NA RUA CORRENTES, 
BAIRRO FUNDÃO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF 
COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO NA AVENIDA GEDALHA, BAIRRO FUNDÃO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 10/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOAPELO AO COMANDANTE GERAL DA 
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO, BEM COMO A 
INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO E DE UM POSTO POLICIAL NA AVENIDA GEDALHA, BAIRRO FUNDÃO.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 13/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA 
AVENIDA PROFESSOR JOSÉ DOS ANJOS, ENTRE A RUA ARNALDO MAGALHÃES E A AVENIDA NORTE MIGUEL ARRAES DE 
ALENCAR, BAIRRO ARRUDA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA DOURADOS, BAIRRO IPUTINGA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 15/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
PROVIDENCIAR A CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA RUA MANOEL HELENO FILHO, BAIRRO IPUTINGA.– Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 16/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DA TAMPA DE ESGOTO NA RUA CANÁPOLIS, 
BAIRRO TAMARINEIRA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 18/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA VERIFICAR A POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE UM 
SEMÁFORO NA ESQUINA DA RUA PRINCESA ISABEL COM A RUA DA UNIÃO, EM FRENTE À CASA LOTÉRICA, BAIRRO BOA 
VISTA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 19/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE PODA NA RUA 
PRINCESA ISABEL, NA ESQUINA COM A RUA DA UNIÃO, BAIRRO BOA VISTA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 20/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB 
PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE REQUALIFICAÇÃO DE CALÇADAS EM AMBOS OS LADOS DA RUA 
DOUTOR BANDEIRA FILHO, BAIRRO GRAÇAS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 21/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO NA RUA GASPAR DRUMMOND, BAIRRO AFOGADOS.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 22/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE 
CALÇAMENTO NA RUA ALCEDO MARROCOS, BAIRRO AFOGADO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 23/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA CLAUDINO DOS SANTOS, BAIRRO AFOGADOS.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 24/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA 
RUA FÉLIX PEIXOTO, BAIRRO AFOGADOS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 25/2026, DE AUTORIA 
DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA DEMÓCRITO CAVALCANTE, BAIRRO AFOGADOS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - 
DO REQUERIMENTO Nº 26/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOAPELO AO COMANDANTE GERAL DA 
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO (PMPE) PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO E A 
INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO E DE UM POSTO POLICIAL NA AVENIDA SUL GOVERNADOR CID SAMPAIO, 
NAS PROXIMIDADES DO TERMINAL LARGO DA PAZ, BAIRRO AFOGADOS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 27/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOAPELO AO COMANDANTE GERAL DA 
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO (PMPE) PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO E A 
INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO E DE UM POSTO POLICIAL NA RUA NICOLAU PEREIRA, NAS PROXIMIDADES 
DO MERCADO DE AFOGADOS, BAIRRO AFOGADOS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 28/2026, 
DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O 
SERVIÇO DE LIMPEZA DO CANAL NA RUA CÓRREGO DO DEODATO, BAIRRO ÁGUA FRIA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 29/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A CONSTRUÇÃO DO MURO DO CANAL LOCALIZADO NA RUA CÓRREGO DO DEODATO, BAIRRO 
ÁGUA FRIA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 30/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF 
COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A INSTALAÇÃO DE UM CORRIMÃO NA 
ESCADARIA NA RUA NAZARÉ, BAIRRO ÁGUA FRIA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 31/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOAPELO AO COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO NA RUA PROFESSORA LOURDES DUTRA, BAIRRO ÁGUA 
FRIA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 34/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, 
COLOCAÇÃO DE GRADES E TELAS DE PROTEÇÃO NO CAMPO DO BARREIRÃO, NA RUA PROFESSORA LOURDES DUTRA, 
BAIRRO ÁGUA FRIA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 35/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF 
COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA DETERMINAR A PINTURA DE MEIO-FIO NA COR AMARELA NA 
RUA GENERAL GÓES MONTEIRO, BAIRRO IMBIRIBEIRA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
36/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR 
A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DAS CANALETAS NA RUA TUPIRAÇABA, BAIRRO DOIS 
UNIDOS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 37/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A REGULARIZAÇÃO DA COLETA DE LIXO NA RUA 
LAURO DE SOUZA, BAIRRO CAMPO GRANDE.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 38/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOAPELO AO COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO E A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO E 
DE UM POSTO POLICIAL NA AVENIDA DOUTOR EURICO CHAVES, BAIRRO CASA AMARELA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 39/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA LAURO DE SOUZA, BAIRRO CAMPO 
GRANDE.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 40/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDOAPELO AO COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO 
POLICIAMENTO OSTENSIVO E A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO E DE UM POSTO POLICIAL NA RUA DO 
PROGRESSO, BAIRRO BOA VISTA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 41/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DAS CANALETAS NA RUA DOIS DE FEVEREIRO, BAIRRO MORRO DA CONCEIÇÃO.– 
Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 42/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO 
APELO AO COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO 
POLICIAMENTO OSTENSIVO E A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO E DE UM POSTO POLICIAL NA RUA 
TAPIREMA, BAIRRO VÁRZEA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 43/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOAPELO AO COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO, PARA 
PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO E A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO E DE UM 
POSTO POLICIAL NA RUA RIO OCEÂNICO, BAIRRO IPSEP.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
44/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
PROVIDENCIAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO, VARRIÇÃO E LIMPEZA NA RUA PROFESSOR PEDRO 
AUGUSTO CARNEIRO LEÃO, BAIRRO IMBIRIBEIRA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 45/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO DE SANEAMENTO DO RECIFE, PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE SANEAMENTO BÁSICO NA RUA RIO OCEÂNICO, BAIRRO IPSEP.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 46/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA RUA PROFESSOR 
PEDRO AUGUSTO CARNEIRO LEÃO, BAIRRO IMBIRIBEIRA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
47/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR 
A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO DE GRADES E TELAS DE PROTEÇÃO NA RUA PROFESSOR 
PEDRO AUGUSTO CARNEIRO LEÃO, BAIRRO IMBIRIBEIRA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
48/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB, PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE PODA DAS ÁRVORES NA RUA RIO OCEÂNICO, BAIRRO IPSEP.– Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 49/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA NO CANAL LOCALIZADO NA RUA RIO 
OCEÂNICO, BAIRRO IPSEP.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 50/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DAS CANALETAS NA RUA MAMEDE COELHO, BAIRRO DOIS UNIDOS.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 64/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO 
APELO AO COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO, CEL. PM IVANILDO CÉSAR TORRES DE MEDEIROS, 
PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO E A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO E 
DE UM POSTO POLICIAL NA RUA ANTÔNIO LUIZ SOARES, BAIRRO IMBIRIBEIRA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 65/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA ANTÔNIO LUIZ SOARES, BAIRRO 
IMBIRIBEIRA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 66/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF 
COLLINS, DIRIGINDO APELO AO COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O 
REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO E A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO E DE UM POSTO POLICIAL 
NA RUA ZEFERINO PINHO, BAIRRO IMBIRIBEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 67/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO APELO AO COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO E A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO E 
DE UM POSTO POLICIAL RUA JOAQUIM BANDEIRA, BAIRRO IMBIRIBEIRA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 68/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A PINTURA DO MEIO-FIO (NA COR BRANCA) DA AVENIDA INÁCIO MONTEIRO, BAIRRO 
CORDEIRO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 69/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF 
COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E DE DRENAGEM DO ESGOTO NA RUA ZEFERINO PINHO, BAIRRO IMBIRIBEIRA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 70/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA PROFESSOR AURÉLIO DE CASTRO 
CAVALCANTI, BAIRRO BOA VIAGEM.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 71/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO APELO AO COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA 
PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO E A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO E DE UM 
POSTO POLICIAL NA RUA FRAGATAS, BAIRRO BOA VIAGEM.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
72/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR 
A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA JOAQUIM BANDEIRA, BAIRRO IMBIRIBEIRA.– Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 73/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO APELO AO 
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO 
OSTENSIVO E A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO E DE UM POSTO POLICIAL NA RUA DA LINHA, BAIRRO BOA 
VIAGEM. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 74/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DE 
DRENAGEM DO ESGOTO NA RUA DA LINHA, BAIRRO BOA VIAGEM.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 76/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR A INSTALAÇÃO DE UM CORRIMÃO NA ESCADARIA SITUADA NA RUA ARABUTÃ, BAIRRO NOVA DESCOBERTA.– 
Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 77/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDOAPELO AO COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO 
POLICIAMENTO OSTENSIVO E A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO E DE UM POSTO POLICIAL NA RUA 
MANUEL PADILHA, BAIRRO AFOGADOS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 78/2026, DE AUTORIA 
DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOAPELO AO COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA 
PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO E A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO E DE UM 
POSTO POLICIAL NA RUA TENENTE JERÔNIMO DE MESQUITA, BAIRRO VÁRZEA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 79/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO APELO AO COMANDANTE GERAL DA 
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO E A INSTALAÇÃO DE 
CÂMERAS DE MONITORAMENTO E DE UM POSTO POLICIAL NA RUA GOIÂNIA, BAIRRO AFOGADOS.– Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 80/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA GOIÂNIA, BAIRRO 
AFOGADOS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 81/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF 
COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UM MURO DE 
ARRIMO NA RUA ARABUTÃ, BAIRRO NOVA DESCOBERTA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
82/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOAPELO AO COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE 
PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO E A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE 
MONITORAMENTO E DE UM POSTO POLICIAL NA AVENIDA RIO BOTAFOGO, BAIRRO GUABIRABA.– Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 83/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO, DE VARRIÇÃO E DE LIMPEZA NA RUA PADRE 
TEÓFILO TWORZ, BAIRRO PRADO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 84/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE LIMPEZA 
DO CANAL LOCALIZADO NA RUA PADRE TEÓFILO TWORZ, BAIRRO PRADO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 85/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA CLAUDINO DOS SANTOS, BAIRRO 
AFOGADOS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 86/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF 
COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO, DE 
VARRIÇÃO E DE LIMPEZA NA RUA PROFESSOR PEDRO AUGUSTO CARNEIRO LEÃO, BAIRRO IMBIRIBEIRA.– Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 87/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO, DE VARRIÇÃO E DE LIMPEZA NA RUA 
PROFESSOR PEDRO AUGUSTO CARNEIRO LEÃO, BAIRRO IMBIRIBEIRA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 88/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE LIMPEZA DO CANAL NA RUA CÓRREGO DO DEODATO, BAIRRO ÁGUA FRIA.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 92/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA 
CAPITÃO CLEMENTE DA ROCHA, BAIRRO AREIAS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 93/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO APELO AO COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO E A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO E 
DE UM POSTO POLICIAL NA RUA LUIZ SEPÚLVEDA, BAIRRO AREIAS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 94/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB 
PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA TENENTE JERÔNIMO DE MESQUITA, BAIRRO 
VÁRZEA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 95/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA 
RUA CAP. FRANCISCO DA ROCHA, BAIRRO AREIAS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 96/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A 
RESTAURAÇÃO DE UMA PRAÇA LOCALIZADA NA RUA JERÔNIMO INOJOSA, BAIRRO AREIAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 97/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA CAPITÃO PAULO TEIXEIRA, BAIRRO 
AREIAS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 98/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA 
RUA JERÔNIMO INOJOSA, BAIRRO AREIAS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 99/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE REQUALIFICAÇÃO DE CALÇADAS NA RUA CONDÉ BAGNUOLO, BAIRRO FUNDÃO.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 100/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE REQUALIFICAÇÃO 
DE CALÇADAS NA 1ª TRAVESSA PADRE SEVERINO, BAIRRO VASCO DA GAMA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 101/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE REQUALIFICAÇÃO DE CALÇADAS NA RUA RIO NOVO, BAIRRO 
VASCO DA GAMA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 102/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF 
COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
REQUALIFICAÇÃO DE CALÇADAS NA RUA RIBAMAR, BAIRRO VASCO DA GAMA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 103/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DRENAGEM DE ESGOTO NA RUA RIBAMAR, 
BAIRRO VASCO DA GAMA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 104/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA JOSÉ REBOUÇAS, BAIRRO VASCO DA GAMA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 105/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA LUIZ SEPÚLVEDA, BAIRRO AREIAS.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 111/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA 
RUA SARGENTO AFONSO RODRIGUES, BAIRRO AREIAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
112/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA CAPITÃO ANTÔNIO DO RÊGO, BAIRRO AREIAS.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 113/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE PODA DAS ÁRVORES NA RUA PADRE 
GIORDANO, BAIRRO BOA VIAGEM.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 114/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO APELO AO COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA 
PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO E A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO E DE UM 
POSTO POLICIAL NA RUA RIACHO DAS ALMAS, BAIRRO IBURA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
115/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO, DE VARRIÇÃO E DE LIMPEZA NA RUA PADRE GIORDANO, BAIRRO BOA 
VIAGEM.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 116/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE LIMPEZA DO CANAL NA RUA SUBIDA 
DO SARGENTO, BAIRRO NOVA DESCOBERTA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 117/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO APELO AO COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO E A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO E 
DE UM POSTO POLICIAL NA RUA ODETE MONTEIRO, BAIRRO CORDEIRO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 118/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO NA RUA PADRE GIORDANO, 
BAIRRO BOA VIAGEM.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 119/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE PODA DAS ÁRVORES 
NA RUA JEMIL ASFORA, BAIRRO PINA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 121/2026, DE AUTORIA 
DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE 
LIMPEZA DO CANAL NA RUA SUBIDA DO SARGENTO, BAIRRO NOVA DESCOBERTA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 122/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA AVENIDA TANCREDO NEVES, BAIRRO DOIS 
UNIDOS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 123/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE PODA DAS ÁRVORES NA AVENIDA 
TANCREDO NEVES, BAIRRO DOIS UNIDOS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 124/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO 
DE LIMPEZA DO CANAL NA AVENIDA TANCREDO NEVES, BAIRRO DOIS UNIDOS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 125/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
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EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DRENAGEM DE ESGOTO NA RUA NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO, BAIRRO DOIS UNIDOS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 127/2026, 
DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO NA AVENIDA TANCREDO NEVES, BAIRRO DOIS UNIDOS.– 
Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 129/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO 
DE CALÇAMENTO NA RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, BAIRRO DOIS UNIDOS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - 
DO REQUERIMENTO Nº 130/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOAPELO AO COMANDANTE GERAL 
DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO E A INSTALAÇÃO 
DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO E DE UM POSTO POLICIAL NA RUA LUIZ DA CÂMARA CASCUDO, BAIRRO TORRÕES. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 131/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA 
RUA MONTE LÍBANO, BAIRRO DOIS UNIDOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 132/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO NA RUA UBATANGA, BAIRRO JORDÃO.– Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 133/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO APELO AO 
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO 
OSTENSIVO E A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO E DE UM POSTO POLICIAL NA RUA VERA CRUZ, BAIRRO 
PINA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 139/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO SECRETÁRIO DE SANEAMENTO DA CIDADE DO RECIFE PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS RELACIONADOS AO SANEAMENTO BÁSICO NA RUA PADRE GIORDANO, BAIRRO BOA VIAGEM.– Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 142/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA SARGENTO AFONSO 
RODRIGUES, BAIRRO AREIAS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 153/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE 
RETIRADA DE LIXO, VARRIÇÃO E LIMPEZA EM TODA EXTENSÃO DA 1º TRAVESSA PRÍNCIPE DA BEIRA, BAIRRO AREIAS. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 161/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLUR PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE PODA DAS ÁRVORES NA RUA DR. 
FELIPE FIGUEROA DE FARIA, BAIRRO AREIAS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 162/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA OS SERVIÇOS DE 
CAPINAÇÃO E LIMPEZA EM TODA EXTENSÃO DO CANAL DA 1ª TRAVESSA PRÍNCIPE DA BEIRA, BAIRRO AREIAS.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 188/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO, DE VARRIÇÃO E 
DE LIMPEZA NA AVENIDA CENTRAL, BAIRRO MANGUEIRA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
189/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO APELO AO PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR 
OS SERVIÇOS DE TRATAMENTO E A MANUTENÇÃO DA COLETA DE ESGOTO NA RUA DA FASE, BAIRRO CAÇOTE.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 193/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TERRAPLANAGEM 
EM TODA A EXTENSÃO DA RUA JANDÁIA, BAIRRO AFOGADOS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
194/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
PROVIDENCIAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM, CAPINAÇÃO E LIMPEZA, NA RUA JAGUARANA, 
BAIRRO JIQUIÁ.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 202/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF 
COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE PODA DAS ÁRVORES NA 
RUA EDMUNDO LOPES, BAIRRO CAMPO GRANDE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 203/2026, 
DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O 
SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO DA RUA EDMUNDO LOPES, BAIRRO AREIAS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 204/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE PODA DAS ÁRVORES DA RUA MARCÍLIO DIAS, BAIRRO 
CAMPINA DO BARRETO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 210/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO, 
VARRIÇÃO E DE LIMPEZA NA TRAV. SEBASTIÃO GALVÃO, BAIRRO CAMPO GRANDE.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 211/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR O CALÇAMENTO DA RUA OLGA, BAIRRO ENCRUZILHADA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 14674/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA AUTORIZAR OS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DE INSTALAÇÃO DE COLETORES DE LIXO, ATRAVÉS DO 
“PROGRAMA RECIFE LIMPA”, NA AVENIDA AGAMENON MAGALHÃES, Nº 555, BAIRRO TAMARINEIRA.– Foi APROVADO;DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14675/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR FRED FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORE E DE VISTORIA TÉCNICA 
PARA SUA EVENTUAL RETIRADA NA RUA SÃO JOAQUIM DO MONTE, Nº 193, BAIRRO ÁGUA FRIA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14676/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR FRED FERREIRA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE LIXO E DE REMOÇÃO DE 
ENTULHOS ACUMULADOS NAS CALÇADAS DA AVENIDA CID SAMPAIO, NA ESQUINA COM A RUA ANTÔNIO FALCÃO, BAIRRO 
BOA VIAGEM.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14677/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR 
RINALDO JÚNIOR, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE LIMPEZA DO CANAL 
NA RUA DOUTOR JOAQUIM PORTELA, PRÓXIMO AO Nº 69, BAIRRO ÁGUA FRIA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 187/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR, DIRIGINDOAPELO AO PRESIDENTE DA 
COMPESA PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE REPARO DA VIA, E MANUTENÇÃO DA FAIXA DE PEDESTRES 
EM FRENTE AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO (TRT6) DE PERNAMBUCO, LOCALIZADO NA AVENIDA CAIS 
DO APOLO, Nº 739, BAIRRO DO RECIFE.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14679/2025, DE 
AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA REALIZAR O SERVIÇO DE 
REQUALIFICAÇÃO DO PARALELEPÍPEDO AO LONGO DA RUA CARPINA, BAIRRO JARDIM SÃO PAULO.– Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14680/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO 
AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA REALIZAR O SERVIÇO DE REQUALIFICAÇÃO DO  PARALELEPÍPEDO AO LONGO DA RUA 
CABROBÓ, BAIRRO JARDIM SÃO PAULO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14681/2025, DE 
AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A 
IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO AO LONGO DA RUA JOSÉ DE ALMEIDA SEIXAS, BAIRRO JARDIM SÃO PAULO.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14682/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO AO 
LONGO DA RUA CABROBÓ, BAIRRO JARDIM SÃO PAULO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
14684/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO DE ESPORTE 
(SESP) PARA AUTORIZAR A REVITALIZAÇÃO DO CAMPO GRAMADÃO DA VILA, LOCALIZADO NA RUA DOUTOR DOMINGOS DE 
ABREU VASCONCELOS, BAIRRO TORRÕES. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14685/2025, DE 
AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB ARA DETERMINAR OS 
SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E DE VARRIÇÃO NO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RUY FRAZÃO, NA RUA 21 DE ABRIL, Nº 773, 
BAIRRO AFOGADOS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14686/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA 
NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 
DE RESTAURAÇÃO DO CALÇAMENTO DA RUA CAMPO LARGO (ANTIGA 5ª RUA), EM FRENTE AO Nº 115, PRÓXIMO AO CLUBE 
LIMONIUM, VILA SÃO MIGUEL, BAIRRO AFOGADOS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14687/2025, 
DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDOAPELO AO PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR, A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA DO ESGOTO SANITÁRIO NA RUA BURITAMA (ANTIGA 10ª RUA), EM FRENTE À CASA 
DE Nº 166, PRÓXIMO AO CLUBE BANGU, VILA SÃO MIGUEL, BAIRRO AFOGADOS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 14688/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDOAPELO AO PRESIDENTE DA 
COMPESA PARA DETERMINA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA DO ESGOTO SANITÁRIO NA AVENIDA MANOEL 
GONÇALVES DA LUZ, Nº 271, CONJUNTO JOSÉ LEITE, BAIRRO MUSTARDINHA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 14689/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA VIABILIZAR A REMOÇÃO DE LIXO E ENTULHOS NA RUA COSMÓPOLIS, BAIRRO BOA VIAGEM.– Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14690/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO 
AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A REPOSIÇÃO DA TAMPA DA GALERIA NA AVENIDA CAXANGÁ EM FRENTE AO 
Nº 2634, BAIRRO CORDEIRO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14691/2025, DE AUTORIA DO 
VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR O RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO NA RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA, BAIRRO BREJO DA GUABIRABA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 14692/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA VIABILIZAR A REMOÇÃO DE LIXO, RESÍDUOS VERDES E ENTULHOS NA RUA JOSÉ FERNANDES PORTUGAL, 
BAIRRO IPSEP.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 209/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE 
ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A REPOSIÇÃO DA TAMPA DA GALERIA NA 
RUA ALBERTO PAIVA, EM FRENTE AO Nº 59, BAIRRO GRAÇAS.– Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
14739/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA FLÁVIA DE NADEGI, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
PROVIDENCIAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM TODA A EXTENSÃO DA RUA PROF. SILVIO 
RABÊLO, BAIRRO JARDIM SÃO PAULO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14755/2025, DE 
AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE, 
SEINFRA PARA QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CALÇAMENTO, 
PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO NA RUA ITAGUAJÉ NA COMUNIDADE DO COQUE, BAIRRO ILHA JOANA BEZERRA.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 120/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE DEFESA CIVIL DO RECIFE SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DE 
VISTORIA TÉCNICA E A ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA A ESTABILIZAÇÃO E SOLUÇÃO DE PROBLEMAS 
EM BARREIRA, LOCALIZADA NA RUA CACAU, Nº 20 E Nº 50, BAIRRO NOVA DESCOBERTA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 134/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO SECRETÁRIO 
DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NA PASSARELA DE 
PEDESTRES LOCALIZADA NA AV. PROFESSOR JOSÉ DOS ANJOS, NA SAÍDA DA RUA CAPILÉ, EM FRENTE AO Nº 181, BAIRRO 
CAMPO GRANDE.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 135/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ 
EUSTÁQUIO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS AS 
PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CALÇAMENTO, PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO NA RUA 
QUIXABAS, BAIRRO BOMBA DO HEMETÉRIO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 136/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA 
QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CALÇAMENTO, PAVIMENTAÇÃO 
E SANEAMENTO NA RUA JERUSALÉM, BAIRRO PEIXINHOS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
137/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB SOLICITANDO 
A SUBSTITUIÇÃO DE TAMPAS DE BUEIRO NA RUA RIO FUNDO, BAIRRO CAMPINA DO BARRETO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 138/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE 
PARALELEPÍPEDOS EM TODA A EXTENSÃO DA RUA TAUÁ, BAIRRO SANTO AMARO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 14757/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR DE CLETO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA VIABILIZAR A REALIZAÇÃO DE UM PROJETO DE REQUALIFICAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CALÇAMENTO DA RUA JOAQUIM DE FRANÇA, Nº 418, BAIRRO DOIS UNIDOS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 14784/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDOINDICAÇÃO À EMLURB SOLICITANDO A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA TRAVESSA MANOEL SALVADOR, BAIRRO BARRO.– Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 12/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 

PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO, COMO RESTAURAÇÃO 
DE ALAMBRADO, REPARO DO PORTÃO DA QUADRA E REPINTURA DE BRINQUEDOS, DENTRE OUTROS, NA QUADRA E NA 
PRAÇA DA ACADEMIA DA CIDADE DA PRAÇA SIMÃO BORBA, NA RUA ERNESTO NAZARETH, TRANSVERSAL COM A RUA 
PARENTE VIANA, BAIRRO AREIAS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 17/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO COM ACESSIBILIDADE E DRENAGEM NA RUA VISCONDE DE INHAÚMA, BAIRRO AFOGADOS.– 
Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 32/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E DE DRENAGEM 
DE UM TRECHO QUE CORRESPONDE AO FINAL DA RUA DA ESPERANÇA COM O INÍCIO DA BR-101, POR TRÁS DO 
CONDOMÍNIO CASA SOLAR, BAIRRO TEJIPIÓ.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 143/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB SOLICITANDO A REALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA MANUAL E REPOSIÇÃO DE PLACAS, NA RUA CORONEL DUARTE, BAIRRO AFOGADOS.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 144/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO COM ACESSIBILIDADE E DRENAGEM NA RUA RIO COTIGUIBA, BAIRRO BARRO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 145/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE 
DA EMLURB SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE ESCADARIA NA RUA FORTIM, BAIRRO 
COQUEIRAL.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 146/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO 
KIKO, DIRIGINDOINDICAÇÃO À EMLURB, SOLICITANDO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO, RUA SENADOR TOMÁS 
LOBO, BAIRRO AREIAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 147/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICA E DRENAGEM COM RECUPERAÇÃO DE PARALELEPÍPEDOS EM ALGUNS TRECHOS DA RUA CAVIANA, BAIRRO 
BARRO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 148/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RECAPEAMENTO 
DE PARALELO EM ALGUNS TRECHOS NA RUA SARGENTO MANOEL CHAGAS, BAIRRO BARRO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 149/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM COM REPOSIÇÃO DE 
PARALELEPÍPEDOS EM ALGUNS TRECHOS DA RUA LAURINDO LEÃO, BAIRRO BARRO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 150/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE DRENAGEM E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM REPOSIÇÃO DE PARALELO 
DA RUA DOROTEIA VIEIRA, BAIRRO BARRO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 151/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO 
DE RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM COM REPOSIÇÃO DE PARALELEPÍPEDOS EM ALGUNS TRECHOS DA RUA 
ESCRITOR LIMA BARRETO, BAIRRO BARRO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 152/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO 
DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICA E DRENAGEM COM REPOSIÇÃO DE PARALELO EM ALGUNS TRECHOS DA RUA LUDGÉRO 
DA PAZ, BAIRRO BARRO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 157/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA 
MANUAL E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIAS, NA RUA MARIA DE LOURDES CHIAPETTA DOS SANTOS, BAIRRO AREIAS.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 158/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM E DE 
RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA EM ALGUNS TRECHOS DA RUA RATICLIFE, BAIRRO BARRO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 2/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A INSTALAÇÃO DE UM POSTE COM LÂMPADA NA RUA FRANCISCO BEZERRA MONTEIRO, Nº52, 
PRÓXIMO AO BOTECO QUAL A BOA, BAIRRO ENGENHO DO MEIO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 3/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
PROVIDENCIAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DA CALÇADA NA AVENIDA MARIA IRENE, Nº237, BAIRRO 
JORDÃO BAIXO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 89/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
ADERALDO PINTO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO E DE DRENAGEM NA RUA JURACI CAMARGO, BAIRRO JORDÃO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 106/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA VIABILIZAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E DE DRENAGEM NA RUA RUBEM BERARDO, 
BAIRRO JORDÃO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 107/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
ADERALDO PINTO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO E DE DRENAGEM NA RUA SANTA AGDA, BAIRRO JORDÃO ALTO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 108/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA VIABILIZAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E DE DRENAGEM NA RUA PIANCÓ, BAIRRO 
JORDÃO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 164/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO 
PINTO, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA PROVIDENCIAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL NA AV. MARIA IRENE, BAIRRO JORDÃO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 201/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO SECRETÁRIO-
EXECUTIVO DE INOVAÇÃO URBANA DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR A IMPLANTAÇÃO DO “PROGRAMA TÁ APRUMADO” NO 
LOCAL DE DESCARTE IRREGULAR DE LIXOS E METRALHAS NA RUA TUMIRITINGA, Nº 162, BAIRRO TORRÕES.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 213/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA VIABILIZAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E DE 
DRENAGEM NA RUA PIANCÓ, BAIRRO JORDÃO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 51/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA VIABILIZAR ESTUDO 
TÉCNICO VISANDO IMPLANTAÇÃO DE LOMBADA NA RUA SANTA VITÓRIA, BAIRRO AFOGADOS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 52/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A MANUTENÇÃO, A PINTURA E A REPOSIÇÃO DE REDE DAS BARRAS DO CAMPO 
LOCALIZADO NA RUA DIADEMA, Nº 100, BAIRRO VASCO DA GAMA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 53/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
PROMOVER A REPOSIÇÃO DAS TAMPAS DA GALERIA E A MANUTENÇÃO DAS CANALETAS DA RUA BARÃO DE JAPARANÃ, 
BAIRRO AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 54/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
PODA DE ÁRVORE LOCALIZADA NA RUA CONSELHEIRO NABUCO, Nº 190, BAIRRO CASA AMARELA.– Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 55/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CARLOS MUNIZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE REQUALIFICAÇÃO NA RUA JOSÉ TAVARES 
DA MOTA, BAIRRO IPUTINGA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 56/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR CARLOS MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE PARA REALIZAR A 
MANUTENÇÃO DA BARREIRA LOCALIZADA NA RUA TRÊS MORROS, BAIRRO CÓRREGO DO JENIPAPO.– Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 57/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CARLOS MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
AO EXMO. PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE PARA REALIZAR A MANUTENÇÃO DA BARREIRA LOCALIZADA NA SEGUNDA 
TRAVESSA MACAUBAL COM A RUA RITA ANTÔNIO FÉLIX, BAIRRO NOVA DESCOBERTA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 58/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CARLOS MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO 
DA CIDADE DO RECIFE PARA REALIZAR A PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA DANTAS, BAIRRO NOVA DESCOBERTA.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 59/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CARLOS MUNIZ, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE PARA REALIZAR A MANUTENÇÃO DA BARREIRA 
LOCALIZADA NA DESCIDA OLHO D`ÁGUA, BAIRRO NOVA DESCOBERTA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 60/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CARLOS MUNIZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DA 
CIDADE DO RECIFE PARA VIABILIZAR A SUBSTITUIÇÃO DA LIXEIRA INSTALADA NA RUA JOSEFA DE PAES CARVALHO, EM 
FRENTE AO NÚMERO 13, BEM COMO UMA VISTORIA NA RUA, BAIRRO SANTO ANTÔNIO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 61/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CARLOS MUNIZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO 
DA CIDADE DO RECIFE PARA REALIZAR UMA VISTORIA TÉCNICA E A MANUTENÇÃO DA RUA ALTO SANTA HELENA, BAIRRO 
NOVA DESCOBERTA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 62/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
CARLOS MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE PARA REALIZAR UMA VISITA TÉCNICA 
E A MANUTENÇÃO DA BARREIRA LOCALIZADA NA RUA IRAÍ DE MINAS, NA SUBIDA EM FRENTE A ESCOLA MARIA GORETTI, 
BAIRRO VASCO DA GAMA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 75/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
CARLOS MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 
DE REQUALIFICAÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE MÁRIO MONTEIRO DE MELO, LOCALIZADO NA RUA NOVA DESCOBERTA, 
BAIRRO NOVA DESCOBERTA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 126/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR CARLOS MUNIZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO DE LIMPEZA DO CANAL LOCALIZADO NA AVENIDA HIDELBRANDO, BAIRRO DOIS UNIDOS.– Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 141/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CARLOS MUNIZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO 
AO PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE PARA VIABILIZAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE PODA DA ÁRVORE LOCALIZADA NA 
RUA 5º SUBIDA OLHO D´ÁGUA, BAIRRO MACAXEIRA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 208/2026, 
DE AUTORIA DO VEREADOR CARLOS MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE PARA QUE 
UTILIZE DA SUA COMPETÊNCIA PRIVATIVA PREVISTA NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E NA LEI ORGÂNICA DO RECIFE, 
E ENVIDE ESFORÇOS NO SENTIDO DE ENVIAR A ESTA CASA LEGISLATIVA UM PROJETO DE LEI QUE VISE PROMOVER A 
DEVIDA ATUALIZAÇÃO NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 15.326, DE 6 DE JANEIRO DE 2026, NO 
QUE TANGE OS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL.Discutiu a matéria o vereador ALEF COLLINS, que parabenizou o autor 
do requerimento por solicitar a atualização do ensino infantil do município. Falou sobre denúncias que tem recebido, como caso de 
mudanças em salas de aula de alunos que necessitam de atenção especial em uma escola da rede estadual de ensino e manifestou 
repúdio à gestão do secretário estadual de educação. Também discutiu a matéria a vereadora PROFESSORA ANA LÚCIA, que 
parabenizou o vereador CARLOS MUNIZ pelo requerimento e destacou a importância da atualização da legislação municipal. Fez 
explicações sobre as mudanças relacionadas à educação infantil e ressaltou a necessidade de valorização dos auxiliares de 
desenvolvimento infantil. Foi aparteada pelo vereador CARLOS MUNIZ, que disse que a luta pelo reconhecimento dos direitos dos 
auxiliares de desenvolvimento infantil é antiga e que a criação desta lei não é de competência desta Casa, por isso seu mandato 
elaborou esse requerimento para cobrar a prefeitura do Recife. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
63/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALCIDES TEIXEIRA NETO, DIRIGINDO SOLICITAÇÃO PARA REALIZAR UMA REUNIÃO 
PLENÁRIA, EM CARÁTER SOLENE, VISANDO CONCEDER O TÍTULO DE CIDADÃO DO RECIFE AO PRESIDENTE E FUNDADOR 
DA ASSOCIAÇÃO PERNAMBUCANA DE JIU-JÍTSU E PARAJIU-JÍTSU (APJJP), SR. TÚLIO ANDRADE CARNEIRO FILHO, NO DIA 
24 DE FEVEREIRO DE 2026, ÀS 15H. Discutiu a matéria o vereador EDUARDO MOURA para explicar que a única maneira de salvar 
os jovens do crime e das drogas é através da educação e do esporte. Foi aparteado pelo vereador ALCIDES TEIXEIRA NETO, que 
corroborou a fala do orador na Tribuna e o convidou para presidir a sessão de homenagem.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 90/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALCIDES TEIXEIRA NETO, DIRIGINDO APELO AO PRESIDENTE DA 
NEOENERGIA PERNAMBUCO PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DA LÂMPADA QUEIMADA 
E DE REGULARIZAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RUA MARILAC, Nº 117, BAIRRO COQUEIRAL. Discutiu a 
matéria o vereador EDUARDO MOURA alertando que mesmo o vereador, sendo base do governo, está cobrando da empresa estatal 
de iluminação a melhoria da via.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 91/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ALCIDES TEIXEIRA NETO, DIRIGINDO APELO AO PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO 
DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DA REDE DE ESGOTO EM TODA A EXTENSÃO DA RUA FAUSTO RABELO, BAIRRO SANTO 
AMARO. Discutiu a matéria o vereador EDUARDO MOURA, destacando que o autor do requerimento é um vereador da cidade do 
Recife independente do bairro e da posição política. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 109/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ALCIDES TEIXEIRA NETO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB SOLICITANDO 
PROVIDÊNCIAS PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DE MANUTENÇÃO DAS GALERIAS PLUVIAIS EM TODA A 
EXTENSÃO DA RUA QUINZE DE NOVEMBRO, BAIRRO SANTO AMARO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
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REQUERIMENTO Nº 110/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALCIDES TEIXEIRA NETO, DIRIGINDO APELO AO PRESIDENTE DA 
COMPESA PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DA REDE DE ESGOTO NO CRUZAMENTO DA 
RUA TUPINAMBÁS COM A RUA TAMOIOS, BAIRRO SANTO AMARO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 182/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALCIDES TEIXEIRA NETO, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU 
SOLICITANDO A ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE RETORNO DA PLACA DE CREDENCIAMENTO DESTINADA AOS TAXISTAS, A 
QUAL FOI RETIRADA SEM AVISO PRÉVIO, BEM COMO A INSTALAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DO TIPO TACHÃO EM TODA A BAIA 
LOCALIZADA NO SHOPPING PLAZA SITUADO NA RUA DOUTOR JOÃO SANTO FILHO, Nº 255, BAIRRO PARNAMIRIM.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 212/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALCIDES TEIXEIRA NETO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB SOLICITANDO PROVIDÊNCIAS PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E DE MANUTENÇÃO DAS GALERIAS PLUVIAIS LOCALIZADAS NA RUA POÇO FUNDO, Nº 37C, BAIRRO SANCHO.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 216/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALCIDES TEIXEIRA NETO, 
DIRIGINDOAPELO AO PRESIDENTE DA NEOENERGIA PERNAMBUCO PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DE VISTORIA E 
PROVIDÊNCIAS URGENTES EM UM POSTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA LOCALIZADO NA 1ª TRAVESSA DA RUA QUIXABAS, EM 
FRENTE AO Nº10, BAIRRO BOMBA DO HEMETÉRIO.– Foi APROVADO. O senhor Presidente informou que estenderia a reunião até 
o final da apreciação da pauta da Ordem do Dia.DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 128/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR RODRIGO COUTINHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE 
RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CONDE BAGNUOLO, BAIRRO FUNDÃO.– Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 180/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO 
AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CATALHÃO, BAIRRO 
CAJUEIRO.– Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 181/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA DO CANAL LOCALIZADO NA AVENIDA SENADOR ROBERTO KENNEDY, ENTRE OS 
NÚMEROS 26 AO 818, BAIRRO IPSEP.– Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 184/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA PROVIDENCIAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE PODA DAS ÁRVORES LOCALIZADAS NA RUA SÃO JUDAS 
TADEU, Nº 530, BAIRRO IMBIRIBEIRA.– Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 185/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES EM TORNO DA PRAÇA FABIANO DA HORA, BAIRRO 
CAMPINA DO BARRETO. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
205/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES LOCALIZADAS NA RUA ESTRADA DE BELÉM, Nº 1484, BAIRRO CAMPO 
GRANDE.– Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 207/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA PROVIDENCIAR A 
INDICAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO DE SEGURANÇA, LOCALIZADA NO CRUZAMENTO DA 
RUA SEBASTIÃO DO REGO BARROS, COM A RUA TENENTE WANDERLEY, Nº 600, BAIRRO CAJUEIRO.– Foi ADIADA A 
DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 155/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
WILTON BRITO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
REPOSIÇÃO DE PARALELO NA RUA PORTO NACIONAL, BAIRRO CORDEIRO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 156/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR WILTON BRITO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DE DESOBSTRUÇÃO DA GALERIA EM TODA SUA 
EXTENSÃO DA RUA RAUL SOARES CANDEEIRO, BAIRRO CORDEIRO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 159/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA KARI SANTOS, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU 
PARA QUE PROVIDENCIE A IMPLEMENTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL NA RUA ALEXANDRE RODRIGUES 
FERREIRA, BAIRRO MANGUEIRA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 160/2026, DE AUTORIA DA 
VEREADORA KARI SANTOS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE DETERMINE A INSTALAÇÃO DE 
UMA PLACA INFORMATIVA DE “PROIBIDO JOGAR LIXO” NA RUA PROFESSOR JOSÉ VICENTE, BAIRRO IPSEP.– Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 190/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA KARI SANTOS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA REALIZAÇÃO, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO RECIFE, DO SERVIÇO DE 
CAPINAÇÃO NA RUA BARÃO DE SÃO BORJA, BAIRRO BOA VISTA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 191/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA KARI SANTOS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DO GRANDE RECIFE 
CONSÓRCIO DE TRANSPORTE PARA VIABILIZAR A INSTALAÇÃO DE ABRIGO DE PARADA DE ÔNIBUS E ESTRUTURA NA RUA 
ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA, BAIRRO MANGUEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
165/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR AGORA É RUBEM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
PROVIDENCIAR A MANUTENÇÃO NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM A REPOSIÇÃO DE LÂMPADA DE LED NA RUA CANAÃ, N°130, 
BAIRRO NOVA DESCOBERTA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 166/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR AGORA É RUBEM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A SUBSTITUIÇÃO DA 
LÂMPADA DE POSTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA LOCALIZADO NA RUA DRA. AMÉLIA DE SIQUEIRA, BAIRRO BREJO DA 
GUABIRABA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 167/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR AGORA É 
RUBEM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE PODA DE 
ÁRVORES EM TODA A EXTENSÃO DA ESTRADA DA MUMBECA ATÉ O KM 8,5, COMUNIDADE BOLA NA REDE, BAIRRO 
GUABIRABA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 168/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR AGORA É 
RUBEM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DE OBRAS DE CONTENÇÃO 
COM APLICAÇÃO DE GEOMANTA NA BARREIRA LOCALIZADA NA RUA FRANCISCO CAMERINO, Nº 210, NA LADEIRA AO LADO 
DA FÁBRICA DA KINITOS E EM FRENTE AO CAMPO DO FLUMINENSE, BAIRRO BREJO DA GUABIRABA.– Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 169/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR AGORA É RUBEM, DIRIGINDOINDICAÇÃO 
AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DE RETIRADA DE ENTULHOS 
NA RUA DO ESPARADRAPO, BAIRRO COELHOS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 186/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR SAMUEL SALAZAR, DIRIGINDOSOLICITAÇÃO PARA REALIZAR AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL PARA A 
DEMONSTRAÇÃO E A AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, RELATIVAS AO 
3º QUADRIMESTRE DE 2025, NO DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2026, DAS 10H00 ÀS 12H00.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 192/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FABIANO FERRAZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA VIABILIZAR OS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E DE DRENAGEM EM TODA A EXTENSÃO DA RUA CRUZ 
MACEDO E A SUA INCLUSÃO NO "PROGRAMA RUA TININDO", BAIRRO VÁRZEA. – Foi APROVADO; SEGUNDA DISCUSSÃO – 
DOS PARECERES Nºs. 369/2025 E 220/2025, RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA; E DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 417/2025, DE AUTORIA 
DO VEREADOR RINALDO JUNIOR, QUE CONSIDERA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO RECIFE O "BAR RECANTO DO 
LELEU" NO MERCADO DA BOA VISTA.– Foi APROVADO; PRIMEIRA DISCUSSÃO – DOS PARECERES Nºs. 427/2025 E 226/2025, 
RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA; E DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES, 
OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 441/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR SAMUEL SALAZAR, QUE 
DENOMINA “PRAÇA JOSÉ FERNANDO LOURENÇO SALES” A PRAÇA DELIMITADA PELA RUA DAS FLORES, PELA RUA BARAÚNA 
E PELA RUA JATOBÁ, NO BAIRRO DOIS UNIDOS, NO MUNICÍPIO DO RECIFE.– Foi APROVADO.No PROLONGAMENTO DA 
ORDEM DO DIA constaram as seguintes matérias: DISCUSSÃO ÚNICA - DO PARECER Nº 01/2026, DA COMISSÃO DE REDAÇÃO, 
OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 417/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JUNIOR.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/2026, DE AUTORIA DA COMISSÃO EXECUTIVA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 364/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 428/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA JÔ CAVALCANTI. Fez uso da 
palavra, PELA ORDEM, o vereador RINALDO JUNIOR que solicitou vistas ao Requerimento. O senhor Presidente informou que, por se 
tratar de pedido de audiência pública, não cabe pedido de vistas. Fez uso da palavra, PELA ORDEM, o vereador RINALDO JUNIOR 
que pediu a verificação de assinaturas. O senhor Presidente solicitou ao segundo secretário que fizesse a leitura da lista de assinaturas. 
Fez uso da palavra, PELA ORDEM, o vereador OSMAR RICARDO, que solicitou a retirada de sua assinatura da lista de apoiamento. O 
senhor Presidente acatou o pedido e informou que, ainda assim, há número de assinaturas suficientes para a apreciação do 
requerimento. Fez uso da palavra,PELA ORDEM, o vereador FELIPE ALECRIM,para alinhar que a matéria já foi lida e acolhida pela 
Mesa Diretora, alegando que não há mais tempo para retirada de assinatura na lista de apoiamento.Pediu que o senhor Presidente 
revisse a decisão da retirada da assinatura. O senhor Presidente informou que, mesmo retirando a assinatura do vereador OSMAR 
RICARDO, o número mínimo necessáriopara apreciação da matéria é de 13 assinaturas. Fez uso da palavra, PELA ORDEM, o vereador 
EDUARDO MOURA, para pedir esclarecimento se caberia pedido de retirada de assinatura após a leitura da matéria. O senhor 
Presidente informou que o Legislativo desta Casa entende que após a matéria ser recebida pela Mesa não pode haver a retirada de 
assinaturas. Desta forma, o pedido do vereador OSMAR RICARDO será indeferido e sua assinatura permanecerá na lista de 
apoiamentos ao requerimento.Fez uso da palavra, PELA ORDEM, o vereador SAMUEL SALAZAR para pedir votação nominal à matéria. 
Discutiu a matéria o vereador EDUARDO MOURA, que agradeceu à vereadora JÔ CAVALCANTI e a todos que assinaram o 
requerimento. Fez explicações sobre o caso do concurso para procurador do município que, inclusive, motivou pedido de impeachment 
ao prefeito João Campos. Destacou a coragem da vereadora autora da matéria.Discutiu a matéria o vereador FELIPE ALECRIM,que 
também parabenizou a coragem da vereadora JÔ CAVALCANTI. Enfatizou a importância dos vereadores serem um canal de 
transformação do mundo e disse que o procurador precisa explicar a razão de ter passado outro candidato à frente de uma pessoa com 
deficiência.Comentou que isso tudo foi uma aberração e finalizou seu discurso parabenizando os vereadores que assinaram o 
requerimento. Foi aparteado pelo vereador DAVI MUNIZ, que parabenizou a autora da matéria e destacou a importância da audiência 
para que os fatos sejam devidamente esclarecidos.Discutiu a matéria o vereador THIAGO MEDINA,que repercutiu o caso do concurso 
para procurador do estado. Disse que o PSB está passando por uma oposição de verdade como nunca foi vista na história do partido. 
Fez uso da palavra, PELA ORDEM, o vereador THIAGO MEDINA, que elogiou o senhor Presidente por seguir o Regimento Interno desta 
Casa. Também discutiu a matéria o vereador ALEF COLLINS,que enalteceu o pedido da vereadora JÔ CAVALCANTI. Fez críticas à 
prefeitura e disse que é preciso buscar esclarecimentos aos fatos. Foi aparteado pelo vereador DAVI MUNIZ, que questionou o motivo 
de vereadores votarem contra o requerimento e fez críticas a alguns posicionamentos da base do governo.Discutiu a matéria a 
vereadora JÔ CAVALCANTI, que falou da importância do requerimento e disse que a situação é grave e que o procurador geral precisa 
prestar os devidos esclarecimentos. Também explicou que o pedido é fruto do trabalho fiscalizador deste Poder. Foi aparteada pelos 
vereadores: EDUARDO MOURA, que parabenizou a vereadora pelo requerimento e afirmou que tem muito orgulho de ser representado 
por ela nesse ato; e SAMUEL SALAZAR, que fez explicações sobre o concurso para procurador do município.Fez uso da palavra, PELA 
ORDEM, o vereador CHICO KIKO, que denunciou sinal desrespeitoso realizado pelo vereador EDUARDO MOURA. Disse que quer que 
o caso seja analisado pela Comissão de Ética e repercutiu fala do vereador THIAGO MEDINA a respeito da referida comissão.Fez uso 
da palavra, PELA ORDEM, o vereador EDUARDO MOURA, que fez explicações sobre o gesto que fez e disse se tratar de uma 
brincadeira.Fez uso da palavra, PELA ORDEM, o vereador CHICO KIKO, que disse que não entendeu o gesto como brincadeira e pediu 
respeito ao vereador EDUARDO MOURA.Fez uso da palavra, PELA ORDEM, o vereador THIAGO MEDINA, que esclareceu a fala 
dirigida ao vereador CHICO KIKO.O senhor Presidente disse que todas as comissões desta Casa têm um importante trabalho pela 
população do Recife e que todos os processos que chegam à Comissão de Ética são tratados seguindo o Regimento Interno desta Casa. 
O senhor Presidente colocou em votação o requerimento nº 428/2026. Votaram SIM os vereadores: AGORA É RUBEM; ALCIDES 
TEIXEIRA NETO; ALEF COLLINS; DAVI MUNIZ; EDUARDO MOURA; FELIPE ALECRIM; FLÁVIA DE NADEGI; FRED FERREIRA; 
GILSON MACHADO FILHO; JÔ CAVALCANTI e THIAGO MEDINA. Total de 11 (onze) votos. Votaram NÃO os vereadores: ADERALDO 
PINTO; CARLOS MUNIZ; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; EDUARDO MOTA; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE 
FRANCISMAR; HÉLIO GUABIRABA; JÚNIOR BOCÃO; JÚNIOR DE CLETO; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; NATÁLIA DE 
MENUDO; OSMAR RICARDO; PAULO MUNIZ; PROFESSORA ANA LÚCIA; RINALDO JUNIOR; RODRIGO COUTINHO; ROMERINHO 
JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR e TADEU CALHEIROS. Total de 22 (vinte e dois) votos.– Foi REJEITADO.Justificaram o voto os 
vereadores EDUARDO MOURA; AGORA É RUBEM; FELIPE ALECRIM; GILSON MACHADO FILHO; ALEF COLLINS; DAVI MUNIZ e 
JÚNIOR DE CLETO.Fez uso da palavra, PELA ORDEM, o vereador CHICO KIKO, que pediu à Mesa Diretora que disponibilize as 
imagens dos gestos desrespeitosos que foram dirigidos a sua pessoa para que possa tomar as medidas cabíveis.O senhor Presidente 
disse que a reunião é aberta e todos têm acesso às imagens.Fez uso da palavra, PELA ORDEM, o vereador EDUARDO MOURA, que 
pediu esclarecimentos sobre trecho da fala do vereador CHICO KIKO.Não havendo mais tempo regimental,o senhor Presidente 
encerrou a reunião e convocou os parlamentares para se reunirem quarta-feira, 11 de fevereiro de 2026, às 16h30, para uma Reunião 
Solene em Comemoração aos 46 anos do Partido dos Trabalhadores (PT), de autoria do vereador Osmar Ricardo.Declarou encerrada 
a presente reunião, da qual foi lavrada a presente Ata que, depois de lida e aprovada, vai ser assinada por quem é de direito. P R E S 
I D E N T E. 1º - SECRETÁRIO. 2º - SECRETÁRIO

ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 23 
DE FEVEREIRO DE 2026.
Presidência doExcelentíssimo Senhor Vereador ZÉ NETO.
Aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), às dez horas, na Sala João Negromonte Filho 
– SALA DAS SESSÕES – no andar térreo da Casa de José Mariano, situada na Rua Princesa Isabel, número quatrocentos e dez, no 
bairro da Boa Vista, nesta cidade do Recife, capital do estado de Pernambuco, de forma híbrida, reuniu-se a Câmara Municipal do Recife 
sob a presidência do vereador ZÉ NETO. Ocuparam Primeira e Segunda Secretaria, respectivamente, os vereadores: CIDA PEDROSA 
e EDUARDO MOTA.Contando com a presença dos demais vereadores membros desse Poder: ADERALDO PINTO; AGORA É RUBEM; 
ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALEF COLLINS; CARLOS MUNIZ; CHICO KIKO; DAVI MUNIZ; EDUARDO MOURA; ERIBERTO RAFAEL; 
FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; FLÁVIA DE NADEGI; FRED FERREIRA; GILBERTO ALVES; GILSON 
MACHADO FILHO; HÉLIO GUABIRABA; JÔ CAVALCANTI; JÚNIOR BOCÃO; JÚNIOR DE CLETO; KARI SANTOS; LIANA CIRNE; LUIZ 
EUSTÁQUIO; PAULO MUNIZ; RINALDO JUNIOR; ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR; TADEU CALHEIROS; THIAGO 
MEDINAe WILTON BRITO.Havendo número legal, o senhor Presidente declarou abertos os trabalhos solicitando aosegundo secretário 
que procedesse a leitura das Atas das reuniões anteriores, o que foi feito. Submetidas à apreciação do Plenário, as Atas foram 
aprovadas sem restrições. Em seguida, o senhor Presidente solicitou ao segundo secretário que procedesse a leitura do EXPEDIENTE 
DO DIA, do qual constaram as seguintes Matérias: Projetos de Lei do Executivo nºs 01 e 02/2026, de autoria do CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO; Projeto de Lei nº 40/2026, de autoria do vereador ERIBERTO RAFAEL; Projetos de Lei nºs41 e 42/2026, de autoria do 
vereador THIAGO MEDINA; Projeto de Lei nº 43/2026, de autoria do vereador ALCIDES TEIXEIRA NETO; Projeto de Lei nº 44/2026, 
de autoria do vereador FELIPE ALECRIM; Projetos de Lei nºs45 e 46/2026, de autoria do vereador OSMAR RICARDO;Projeto de Lei 
nº 47/2026, de autoria da COMISSÃO EXECUTIVA;REQUERIMENTOS Nºs: 589/2026, de autoria do vereador EDUARDO MOURA; 
590/2026, de autoria do vereador ALEF COLLINS; 591 a 593/2026, de autoria do vereador CHICO KIKO; 594/2026, de autoria do 
vereador EDUARDO MOURA; 595 e 596/2026, de autoria do vereador FABIANO FERRAZ; 597/2026, de autoria do vereador EDUARDO 
MOURA; 598 e 599/2026, de autoria do vereador RODRIGO COUTINHO; 600 a 602/2026, de autoria do vereador ALEF COLLINS; 
603/2026, de autoria do vereador TADEU CALHEIROS; 604/2026, de autoria do vereador CHICO KIKO; 605/2026, de autoria do 
vereador ALEF COLLINS; 606/2026, de autoria do vereador EDUARDO MOURA; 607/2026, de autoria do vereador ALEF COLLINS; 608 
a 611/2026, de autoria do vereador CHICO KIKO; 612/2026, de autoria da vereadoraFLÁVIA DE NADEGI; 613/2026, de autoria do 
vereador ALEF COLLINS; 614/2026, de autoria do vereador EDUARDO MOURA; 615 a 621/2026, de autoria da vereadoraPROFESSORA 
ANA LÚCIA; 622 a 624/2026, de autoria do vereador EDUARDO MOURA;625/2026, de autoria do vereador THIAGO MEDINA; 
626/2026, de autoria do vereador EDUARDO MOURA; 627 e 628/2026, de autoria do vereador ALEF COLLINS; 629 a 638/2026, de 
autoria do vereador THIAGO MEDINA; 639 e 640/2026, de autoria do vereador EDUARDO MOURA; 641/2026, de autoria do vereador 
DAVI MUNIZ; 642 a 644/2026, de autoria da vereadoraPROFESSORA ANA LÚCIA; 645 e 646/2026, de autoria do vereador FELIPE 
ALECRIM; 647 e 648/2026, de autoria do vereador TADEU CALHEIROS; 649 e 650/2026, de autoria da vereadoraLIANA CIRNE; 651 
a 661/2026, de autoria do vereador FELIPE ALECRIM; 662/2026, de autoria do vereador FABIANO FERRAZ; 663 a 686/2026, de autoria 
do vereador GILSON MACHADO FILHO; 687 a 699/2026, de autoria do vereador THIAGO MEDINA; 700/2026, de autoria da 
vereadoraLIANA CIRNE; 701/2026, de autoria do vereador THIAGO MEDINA; 702 a 704/2026, de autoria da vereadoraLIANA 
CIRNE;705 e 706/2026, de autoria do vereador ALEF COLLINS;707 a 709/2026, de autoria do vereador CHICO KIKO; 710/2026, de 
autoria do vereador THIAGO MEDINA; 711/2026, de autoria da vereadoraCIDA PEDROSA; 712/2026, de autoria do vereador RODRIGO 
COUTINHO; 713/2026, de autoria do vereador FABIANO FERRAZ; 714/2026, de autoria da vereadoraPROFESSORA ANA LÚCIA; 715 
e 716/2026, de autoria do vereador TADEU CALHEIROS; 717 a 723/2026, de autoria da vereadoraNATÁLIA DE MENUDO; 724 a 
729/2026, de autoria do vereador GILSON MACHADO FILHO; 730/2026, de autoria do vereador PAULO MUNIZ; 731 a 736/2026, de 
autoria do vereador GILSON MACHADO FILHO; 737 a 742/2026, de autoria do vereador PAULO MUNIZ; 743 e 744/2026, de autoria 
do vereador ALEF COLLINS; 745/2026, de autoria da vereadoraNATÁLIA DE MENUDO; 746 e 747/2026, de autoria do vereador ALEF 
COLLINS;748 a 755/2026, de autoria da vereadoraNATÁLIA DE MENUDO.No horário destinado ao PEQUENO EXPEDIENTE, o 
primeiro orador a ocupar a Tribuna, vereadorEDUARDO MOURA,reiterouposicionamento publicado em suas redes sociais sobre 
incidente ocorrido na última reunião ordinária com o vereador CHICO KIKO e pediu desculpas ao parlamentar. Informou que teve 
conhecimento que o vereador CHICO KIKO o ameaçou de morte nas dependências desta Casa e declarou que fez denúncias de 
ameaça à Polícia Civil e ao Ministério Público.Solicitou imagens de vídeos desta Casa. Informou, ainda, que denunciou o vereador na 
Comissão de Ética. Fez uso da palavra, PELA ORDEM, o vereador FELIPE ALECRIM, que falou sobre o fato ocorrido na última reunião, 
destacando que o ambiente de descontração é comum entre os vereadores, e ressaltou que as ameaças proferidas pelo vereador 
CHICO KIKO foram desproporcionais. O próximo orador, vereadorJÚNIOR DE CLETO,fez um balanço das festividades carnavalescas 
do Recife e destacou os números que demonstram o aumento dos foliões e da atividade econômica durante o evento. Criticou aqueles 
que falam dos gastos da prefeitura na promoção do carnaval e não ressaltam o grande retorno econômico que advém da festa. O orador 
seguinte, vereador LUIZ EUSTÁQUIO,parabenizou o prefeito João Campos pelo seu casamento. Ressaltou sua preocupação com 
situações graves que têm ocorrido nesta Casa e afirmou que os parlamentares devem ter cuidado com suas atitudes. Falou sobre o Dia 
Municipal de Combate às Drogas e ao Alcoolismo, celebrado no dia 20 de fevereiro, e cobrou que as empresas de bebidas alcoólicas 
paguem uma indenização ao município, que vai ter que lidar com as consequências do consumo de bebidas. O próximo orador, 
vereadorEDUARDO MOTA,destacou os resultados do carnaval 2026 do Recife, ressaltando que os dados positivos são uma 
demonstração do planejamento e organização da gestão pública. Destacou a geração de empregos durante a festividade e o grande 
impacto na rede hoteleira da cidade. Falou sobre o novo polo gastronômico instalado na festa e elencou os serviços oferecidos pela 
prefeitura durante o evento. O orador seguinte, vereador CHICO KIKO,afirmou estar muito chateado pelo fato ocorrido durante a última 
reunião ordinária, que trouxe uma grande exposição de sua pessoa nas redes sociais, e reiterou que sua família foi ofendida. 
Parabenizou o prefeito João Campos pelo seu casamento e destacou a grande festa do carnaval do Recife. Fez uso da palavra, PELA 
ORDEM, o vereador FELIPE ALECRIM, que solicitou 01 (um) minuto de silêncio em homenagem póstuma à senhora Andreza Silva de 
Oliveira. Fez uso da palavra, PELA ORDEM, o vereador TADEU CALHEIROS, que solicitou 01 (um)minuto de silêncio em homenagem 
póstuma ao doutor Gilson Edmar Gonçalves e Silva. Fez uso da palavra, PELA ORDEM, a vereadora CIDA PEDROSA, que solicitou 01 
(um)minuto de silêncio em homenagem póstuma ao doutor Guilherme Olímpio. Fez uso da palavra, PELA ORDEM, o vereador 
ROMERINHO JATOBÁ, que solicitou 01 (um)minuto de silêncio em homenagem póstuma ao senhor Sérgio Augusto da Silva Lopes. Fez 
uso da palavra, PELA ORDEM, o vereador AGORA É RUBEM, que solicitou 01 (um)minuto de silêncio em homenagem póstuma à dona 
Antônia, mãe da jornalista Fernanda Durão. Fez uso da palavra, PELA ORDEM, a vereadora FLÁVIA DE NADEGI, que solicitou 01 (um)
minuto de silêncio em homenagem póstuma à senhora Cláudia Maria Carneiro da Silva de Queiroz. Fez uso da palavra, PELA ORDEM, 
o vereador EDUARDO MOURA, que solicitou 01 (um)minuto de silêncio em homenagem póstuma à senhora Janeide Lima. Fez uso da 
palavra, PELA ORDEM, o vereador FRED FERREIRA, que solicitou 01 (um)minuto de silêncio em homenagem póstuma ao doutor 
Cristiano Roberto. Fez uso da palavra, PELA ORDEM, o vereador CARLOS MUNIZ, que solicitou 01 (um)minuto de silêncio em 
homenagem póstuma ao senhor Mário Antonino. Fez uso da palavra, PELA ORDEM, o vereador EDUARDO MOTA, que solicitou 01 
(um)minuto de silêncio em homenagem póstuma ao senhor Thiago Carvalheira. O senhor Presidente informou que atenderia às 
solicitações no momento oportuno. O último orador, vereador RINALDO JUNIOR, discorreu sobre o projeto da Prefeitura do Recife 
intitulado Casa sem Barreiras, um programa social para que as pessoas tenham mais acessibilidade em suas residências com as obras 
custeadas pela Prefeitura. Atendendo ao pedido dos vereadores FELIPE ALECRIM, EDUARDO MOURA, TADEU CALHEIROS, FLÁVIA 
DE NADEGI, CIDA PEDROSA, ROMERINHO JATOBÁ, AGORA É RUBEM, EDUARDO MOTA, CARLOS MUNIZ e FRED FERREIRA, 
o senhor Presidente pediu que todos, em posição de respeito, fizessem 01 (um) minuto de silêncio em homenagem póstuma, 
respectivamente,a Andreza Silva de Oliveira, Janeide Lima, doutor Gilson Edmar Gonçalves e Silva, Cláudia Maria Carneiro da Silva de 
Queiroz, doutor Guilherme Olímpio, Sérgio Augusto da Silva Lopes, Fernanda Durão, Thiago Carvalheira, Mário Antonino e doutor 
Cristiano Roberto. (PAUSA).Dando continuidade, o senhor Presidente determinou aosegundo secretário que procedesse a CHAMADA 
REGIMENTAL, oportunidade em que foram registradas as presenças dos senhores vereadores membros desse Poder: ADERALDO 
PINTO; AGORA É RUBEM; ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALEF COLLINS; CARLOS MUNIZ; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; DAVI 
MUNIZ; EDUARDO MOTA; EDUARDO MOURA; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; 
FLÁVIA DE NADEGI; FRED FERREIRA; GILBERTO ALVES; GILSON MACHADO FILHO; HÉLIO GUABIRABA; JÔ CAVALCANTI; 
JÚNIOR BOCÃO; JÚNIOR DE CLETO; KARI SANTOS; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; PAULO MUNIZ; RINALDO JUNIOR; 
ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR; TADEU CALHEIROS; THIAGO MEDINA; WILTON BRITO e ZÉ NETO.Justificaram a 
ausência as vereadoras NATÁLIA DE MENUDO e PROFESSORA ANA LÚCIA. Dando prosseguimento, o senhor Presidente submeteu 
ao Plenário a pauta do PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE, do qual constaram as seguintes Matérias: DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 13021/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA JÔ CAVALCANTI, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS À 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE), EM RECONHECIMENTO À SUA INICIATIVA DE OFERECER, POR MEIO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO NA REFORMA AGRÁRIA (PRONERA), UMA TURMA ESPECIAL DO CURSO DE MEDICINA 
DESTINADA A ASSENTADOS, QUILOMBOLAS, EDUCADORES DO CAMPO E ACAMPADOS.– Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO 
DO VEREADOR TADEU CALHEIROS; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 13022/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA 
JÔ CAVALCANTI, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (TRF5), EM VIRTUDE 
DA DECISÃO PROFERIDA QUE RESTABELECEU O EDITAL DO CURSO DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
PERNAMBUCO (UFPE) PARA BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO NA REFORMA AGRÁRIA (PRONERA), 
INCLUINDO ASSENTADOS, QUILOMBOLAS E EDUCADORES DO CAMPO. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO VEREADOR 
TADEU CALHEIROS;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14700/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA JÔ CAVALCANTI, 
CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS À SRA. DANIELE ANDRADE FELIPE, PRESIDENTA DO SINDICATO DOS(AS) ÁRBITROS(AS) 
PROFISSIONAIS DE FUTEBOL DO ESTADO DE PERNAMBUCO – SAPFEPE, PELO SEU COMPROMISSO COM A VALORIZAÇÃO 
DA ARBITRAGEM PERNAMBUCANA, SUA DEDICAÇÃO À FORMAÇÃO ESPORTIVA E SUA RELEVANTE CONTRIBUIÇÃO PARA O 
FORTALECIMENTO DA PRESENÇA FEMININA NO ESPORTE. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO VEREADOR TADEU 
CALHEIROS;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14087/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA CIDA PEDROSA, 
CONCEDENDOVOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES ÀS DRAMATURGAS BRISA RODRIGUES E AUGUSTA FERRAZ, ESTA 
ÚLTIMA TAMBÉM ATRIZ E PRODUTORA DO ESPETÁCULO “SOBRE OS OMBROS DE BÁRBARA”; AO DIRETOR JOSÉ MANOEL 
SOBRINHO; À DIRETORA DE ARTE COLETTE DANTAS; AO DIRETOR MUSICAL CAIO CESAR SITÔNIO; AO TÉCNICO DE 
ILUMINAÇÃO ERON VILAR; AO OPERADOR DE SOM CAVI BASO; AO MIXADOR E MONTADOR DA TRILHA SONORA JAMES 
AZEVEDO; AOS CENOGRAFISTAS NOTURNO E DJAIR ANICETO; ÀS FIGURINISTAS ADELINE SILVA E LEIDE SILVEIRA; AO 
PROGRAMADOR VISUAL FELIPE PRADO; AO FOTÓGRAFO ROGÉRIO ALVES; AO FILMMAKER E EDITOR GILVAN NOBLAR; E À 
ADMINISTRADORA FINANCEIRA PAULA DE RENOR, PELO BRILHANTE TRABALHO REALIZADO NA CONCEPÇÃO E MONTAGEM, 
RECONHECENDO A RELEVÂNCIA ARTÍSTICA, CULTURAL E HISTÓRICA DESSA OBRA PARA A VALORIZAÇÃO DA MEMÓRIA, DA 
IDENTIDADE E DA JUSTIÇA SOCIAL POR MEIO DO TEATRO.– Foi APROVADO COM O VOTO CONTRÁRIO DOS VEREADORES 
ALEF COLLINS, EDUARDO MOURA e THIAGO MEDINA; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14088/2025, DE AUTORIA 
DA VEREADORA CIDA PEDROSA, CONCEDENDOVOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AO MAESTRO JOSÉ URSICINO 
DA SILVA, MAESTRO DUDA, PELA PASSAGEM DOS SEUS 90 ANOS DE VIDA, PELA IMENSA CONTRIBUIÇÃO PRESTADA À 
CULTURA PERNAMBUCANA, AO FREVO E À MÚSICA BRASILEIRA. Discutiu a matéria a vereadora CIDA PEDROSA, que destacou 
a relevância do legado do maestro Duda e falou da beleza do carnaval do Recife, que, certamente, trouxe alegria ao maestro. – Foi 
APROVADO COM O VOTO CONTRÁRIO DOS VEREADORES ALEF COLLINS e THIAGO MEDINA. Justificou o voto o vereador 
EDUARDO MOURA.DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14094/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA CIDA PEDROSA, 
CONCEDENDOVOTO DE APLAUSOS À NOVA DIREÇÃO ELEITA DO SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE PERNAMBUCO, 
PARABENIZANDO-A PELA CONTINUIDADE QUE REPRESENTA DO TRABALHO DESTA IMPORTANTE ENTIDADE. Discutiu a 
matéria a vereadora CIDA PEDROSA, quefalou sobre sua trajetória nos sindicatos, parabenizou a nova direção do sindicato dos 
contabilistas e valorizou o trabalho dos contabilistas. Foi aparteada pelo vereador LUIZ EUSTÁQUIO, que lamentou a aprovação da 
reforma trabalhista na Argentina e destacou a luta dos sindicatos na defesa dos direitos dos trabalhadores. – Foi APROVADO COM O 
VOTO CONTRÁRIO DOS VEREADORES ALEF COLLINS, EDUARDO MOURA e THIAGO MEDINA;DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 14101/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA CIDA PEDROSA, CONCEDENDOVOTO DE APLAUSOS E 
CONGRATULAÇÕES AO GRUPO JOÃO TEIMOSO PELO CONJUNTO DE AÇÕES ARTÍSTICAS, FORMATIVAS E DE 
CONSCIENTIZAÇÃO REALIZADAS AO LONGO DO ANO DE 2025. Discutiu a matéria a vereadora CIDA PEDROSA, que afirmou que 
são escassos os recursos e o apoio aos artistas do país. Falou sobre sua proposta de aposentadoria especial para artistas, que foi 
levada à Conferência Nacional de Cultura. Defendeu a criação de uma Casa dos Artistas no estado para servir de apoio aos artistas em 
necessidade.Foi aparteada pelo vereador GILSON MACHADO FILHO, queconcordou com a criação de Casa dos Artistas e questionou 
se não deveriam ser usados os recursos da Lei Rouanet para este fim. – Foi APROVADO COM O VOTO CONTRÁRIO DOS 
VEREADORES ALEF COLLINS e THIAGO MEDINA;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14130/2025, DE AUTORIA DA 
VEREADORA CIDA PEDROSA, CONCEDENDOVOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES À ARQUIDIOCESE DE OLINDA E 
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RECIFE PELOS SEUS 349 ANOS. Discutiu a matéria a vereadora CIDA PEDROSA, destacando que a Arquidiocese de Olinda e Recife 
carrega o simbolismo de Dom Hélder Câmara e de luta. Falou sobre os ataques sofridos pelo bispo Dom Paulo Jackson e pediu apoio 
dos cristãos ao bispo. Foi aparteada pelo vereador FELIPE ALECRIM, que ressaltou os valores que conduzem a igreja e criticou os que 
defendem o aborto e a legalização das drogas. – Foi APROVADO. Justificaram o voto os vereadores FELIPE ALECRIM e CIDA 
PEDROSA.DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14209/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA CIDA PEDROSA, 
CONCEDENDOVOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AO NÚCLEO DE VIVÊNCIAS E LUTAS DEMOCRÁTICAS DE CASA 
FORTE PELOS SEUS 2 ANOS DE EXISTÊNCIA. Discutiu a matéria a vereadora CIDA PEDROSA, que valorizou a atuação do Núcleo 
de Vivências e Lutas Democráticas de Casa Forte por ser um espaço de debates em defesa da democracia. – Foi APROVADO COM O 
VOTO CONTRÁRIO DOS VEREADORES ALEF COLLINS, EDUARDO MOURA, FELIPE ALECRIM, GILSON MACHADO FILHO e 
THIAGO MEDINA;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14393/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA CIDA PEDROSA, 
CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AOS ESCRITORES PERNAMBUCANOS ELIMÁRIO CARDOSO E 
LUIS OSETE, VENCEDORES DO PRÊMIO JABUTI 2025, NAS CATEGORIAS CONTO E ESCRITOR ESTREANTE - POESIA, 
RESPECTIVAMENTE. Discutiu a matéria a vereadora CIDA PEDROSA, queparabenizou os artistas pelo Prêmio Jabuti e desejou vida 
longa a literatura dos escritores, que são jovens e estreantes na premiação. – Foi APROVADO COM O VOTO CONTRÁRIO DOS 
VEREADORES ALEF COLLINS e THIAGO MEDINA.Justificou o voto o vereador EDUARDO MOURA.DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 385/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA CIDA PEDROSA, CONCEDENDOVOTO DE APLAUSO E 
CONGRATULAÇÕES AO PERNAMBUCANO, “AUTOR GEORGE MOURA”, VENCEDOR DO PRÊMIO DE MELHOR NOVELA, NA 
CATEGORIA TELEVISÃO, CONCEDIDO PELA ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE CRÍTICOS DE ARTE (APCA), EM RECONHECIMENTO 
AO POTENCIAL DA SUA NOVELA “GUERREIROS DO SOL” Discutiu a matéria a vereadora CIDA PEDROSA, que destacou a 
dificuldade de ganhar esta premiação e parabenizou George Moura pela reconhecimento. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 386/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA CIDA PEDROSA, CONCEDENDOVOTO DE APLAUSO E 
CONGRATULAÇÕES AO “ATOR IRANDHIR SANTOS”, VENCEDOR DO PRÊMIO DE MELHOR ATOR NA CATEGORIA TELEVISÃO, 
CONCEDIDO PELA ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE CRÍTICOS DE ARTE (APCA), EM RECONHECIMENTO AO SEU DESEMPENHO 
MAGISTRAL NA NOVELA “GUERREIROS DO SOL”. Discutiu a matéria a vereadora CIDA PEDROSA, que destacou a atuação do ator 
Irandhir Santos na novela “Guerreiros do Sol”, sendo um dos melhores atores do país. – Foi APROVADO COM O VOTO CONTRÁRIO 
DOS VEREADORES ALEF COLLINS e THIAGO MEDINA.Justificou o voto o vereador EDUARDO MOURA. DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 206/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, CONCEDENDOVOTO DE APLAUSOS À 
CONSTRUTORA RIO AVE, EM RECONHECIMENTO À RELEVANTE CONTRIBUIÇÃO PRESTADA AO DESENVOLVIMENTO 
URBANO SUSTENTÁVEL DA CIDADE DO RECIFE. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 254/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS À 
ACADÊMICA MARGARIDA DE OLIVEIRA CANTARELLI, PELA SUA POSSE COMO PRESIDENTE DA ACADEMIA PERNAMBUCANA 
DE LETRAS (APL) PARA O BIÊNIO 2026–2028, EM SOLENIDADE REALIZADA EM 26 DE JANEIRO DE 2026 NA SEDE DA 
INSTITUIÇÃO, NO BAIRRO GRAÇAS, NO RECIFE. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 571/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, CONCEDENDOVOTO DE APLAUSOS AOS 
ATLETAS MARCELINO SILVA SANTOS (BERÔ) E SAMUEL DOS SANTOS FEITOSA, BEM COMO AO TREINADOR JÚLIO OLIVEIRA 
DA COSTA, PELA CONQUISTA DO TÍTULO DE CINTURÃO NO MAIOR JOGO DA HISTÓRIA DA MODALIDADE X1. – Foi ADIADA A 
DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 266/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE 
ALECRIM, CONCEDENDOVOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES A PARÓQUIA SÃO SEBASTIÃO DO VASCO DA GAMA, 
PELOS SEUS 70 ANOS DE EXISTÊNCIA E COLABORAÇÃO NA PROMOÇÃO HUMANA DAQUELA LOCALIDADE E NA CIDADE DO 
RECIFE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 375/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO 
JÚNIOR, CONCEDENDOVOTO DE APLAUSOS À SRA. NIZE SOUZA, EMPRESÁRIA FUNDADORA DA LOJA DE GRANDE SUCESSO 
EM SANTO AMARO E NO RECIFE, FLOR DA MODA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 572/2026, 
DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR, CONCEDENDOVOTO DE APLAUSOS AO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA DA 12ª REGIÃO PERNAMBUCO CREF12 PE, PELO EXCELENTE TRABALHO REALIZADO, HONRANDO OS 23 MIL 
PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA REGISTRADOS EM PERNAMBUCO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 415/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, CONCEDENDOMOÇÃO DE REPÚDIO ÀS 
DECLARAÇÕES PROFERIDAS PELO PASTOR SILAS MALAFAIA EM EVENTO RELIGIOSO REALIZADO NA REGIÃO 
METROPOLITANA E RECIFE EM 31 DE JANEIRO DE 2026. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO VEREADOR FELIPE 
ALECRIM;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 424/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, CONCEDENDO 
VOTO DE APLAUSO E CONGRATULAÇÃO, NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 264 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA 
LEGISLATIVA, AO ATLETA DE JIU-JITSU, SR. ADEILSON PESSOA DUTRA, CAMPEÃO REGIONAL OPEN JAMPA NA PARAÍBA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 466/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA KARI SANTOS, 
CONCEDENDOVOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AO SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS FEDERAIS EM 
SAÚDE E PREVIDÊNCIA SOCIAL NO ESTADO DE PERNAMBUCO (SINDSPREV), PELA SUA MARCANTE TRAJETÓRIA DE LUTAS, 
RESISTÊNCIA E COMPROMISSO HISTÓRICO COM A CLASSE TRABALHADORA. – Foi APROVADO COM O VOTO CONTRÁRIO 
DOS VEREADORES ALEF COLLINS, EDUARDO MOURA, GILSON MACHADO FILHO e THIAGO MEDINA.O vereador LUIZ 
EUSTÁQUIO absteve-se da votação. DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 472/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA KARI 
SANTOS, CONCEDENDOVOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AO SINDICATO DOS SERVIDORES DO JUDICIÁRIO DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO (SINDJUD-PE) EM RECONHECIMENTO AO SEU HISTÓRICO PAPEL DE REPRESENTATIVIDADE E 
DEFESA DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO (TJPE). – 
Foi APROVADO COM O VOTO CONTRÁRIO DOS VEREADORES ALEF COLLINS, EDUARDO MOURA, GILSON MACHADO FILHO 
e THIAGO MEDINA.O vereador LUIZ EUSTÁQUIO absteve-se da votação. DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 475/2026, 
DE AUTORIA DA VEREADORA KARI SANTOS, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES SINDICATO DAS 
TRABALHADORAS E TRABALHADORES DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL EM PERNAMBUCO (SINTRAJUFE-PE) EM 
RECONHECIMENTO À SUA INCANSÁVEL TRAJETÓRIA DE LUTA E REPRESENTATIVIDADE DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA 
FEDERAL, TRABALHISTA, ELEITORAL E DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO EM PERNAMBUCO. – Foi APROVADO COM O 
VOTO CONTRÁRIO DOS VEREADORES ALEF COLLINS, EDUARDO MOURA, GILSON MACHADO FILHO e THIAGO MEDINA.O 
vereador LUIZ EUSTÁQUIO absteve-se da votação. DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 478/2026, DE AUTORIA DA 
VEREADORA KARI SANTOS, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AO SINDICATO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS FEDERAIS NO ESTADO DE PERNAMBUCO (SINDSEP-PE) EM RECONHECIMENTO À SUA INCANSÁVEL DEDICAÇÃO 
NA DEFESA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E DOS DIREITOS DOS SERVIDORES FEDERAIS EM NOSSO ESTADO. – Foi APROVADO 
COM O VOTO CONTRÁRIO DOS VEREADORES ALEF COLLINS, EDUARDO MOURA, GILSON MACHADO FILHO e THIAGO 
MEDINA. O vereador LUIZ EUSTÁQUIO absteve-se da votação.DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 481/2026, DE 
AUTORIA DA VEREADORA KARI SANTOS, CONCEDENDOVOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AO SINDICATO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO DE PERNAMBUCO (SINDSERPE) EM RECONHECIMENTO À SUA HISTÓRICA 
ATUAÇÃO NA DEFESA DOS DIREITOS DOS SERVIDORES CIVIS DE PERNAMBUCO. – Foi APROVADO COM O VOTO CONTRÁRIO 
DOS VEREADORES ALEF COLLINS, EDUARDO MOURA, GILSON MACHADO FILHO e THIAGO MEDINA.O vereador LUIZ 
EUSTÁQUIO absteve-se da votação. DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 559/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA KARI 
SANTOS, CONCEDENDOVOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AO DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE ESTATÍSTICA E 
ESTUDOS SOCIOECONÔMICOS (DIEESE) PELOS SEUS 70 ANOS DE EXCELÊNCIA EM PESQUISA, PRODUÇÃO DE 
CONHECIMENTO E DEFESA DA JUSTIÇA SOCIAL NO BRASIL. – Foi APROVADO COM O VOTO CONTRÁRIO DOS VEREADORES 
ALEF COLLINS, GILSON MACHADO FILHO e THIAGO MEDINA.O vereador LUIZ EUSTÁQUIO absteve-se da votação. DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 560/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA KARI SANTOS, CONCEDENDOVOTO DE APLAUSOS E 
CONGRATULAÇÕES SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE PERNAMBUCO EM RECONHECIMENTO À SUA QUASE CENTENÁRIA 
TRAJETÓRIA E PELA RELEVÂNCIA INSTITUCIONAL NA CONSTRUÇÃO DA JUSTIÇA SOCIAL EM NOSSO ESTADO. – Foi 
APROVADO COM O VOTO CONTRÁRIO DOS VEREADORES ALEF COLLINS, EDUARDO MOURA, GILSON MACHADO FILHO e 
THIAGO MEDINA. O vereador LUIZ EUSTÁQUIO absteve-se da votação.DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 561/2026, DE 
AUTORIA DA VEREADORA KARI SANTOS, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE PERNAMBUCO – SINDBORRACHA/PE EM 
RECONHECIMENTO AOS MAIS DE 50 ANOS DE LUTAS EM PROL DA DIGNIDADE E DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES DA 
INDÚSTRIA DA BORRACHA EM PERNAMBUCO.– Foi APROVADO COM O VOTO CONTRÁRIO DOS VEREADORES ALEF COLLINS, 
EDUARDO MOURA, GILSON MACHADO FILHO e THIAGO MEDINA. O vereador LUIZ EUSTÁQUIO absteve-se da votação.
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 574/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR TADEU CALHEIROS, CONCEDENDO VOTO 
DE APLAUSOS AO BAR E RESTAURANTE ESTAÇÃO DA FAVA, LOCALIZADO NO BAIRRO NOVA DESCOBERTA, EM 
RECONHECIMENTO AOS MAIS DE 30 (TRINTA) ANOS DE FUNCIONAMENTO, MARCADOS PELA EXCELÊNCIA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS E PELA RELEVANTE CONTRIBUIÇÃO À GASTRONOMIA DA CIDADE DO RECIFE.– Foi APROVADO.Em seguida, o 
senhor Presidente submeteu ao Plenário a pauta da ORDEM DO DIA,da qual constaram as seguintes Matérias:DISCUSSÃO ÚNICA - 
DO REQUERIMENTO Nº 128/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CONDE BAGNUOLO, BAIRRO FUNDÃO. 
– Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 180/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR RODRIGO COUTINHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE 
RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CATALHÃO, BAIRRO CAJUEIRO. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO 
AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 181/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA DO 
CANAL LOCALIZADO NA AVENIDA SENADOR ROBERTO KENNEDY, ENTRE OS NÚMEROS 26 AO 818, BAIRRO IPSEP.– Foi 
ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 184/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR RODRIGO COUTINHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A REALIZAÇÃO 
DO SERVIÇO DE PODA DAS ÁRVORES LOCALIZADAS NA RUA SÃO JUDAS TADEU, Nº 530, BAIRRO IMBIRIBEIRA. – Foi ADIADA 
A DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 185/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
RODRIGO COUTINHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE PODA DE 
ÁRVORES EM TORNO DA PRAÇA FABIANO DA HORA, BAIRRO CAMPINA DO BARRETO. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO 
DO AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 205/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES LOCALIZADAS 
NA RUA ESTRADA DE BELÉM, Nº 1484, BAIRRO CAMPO GRANDE. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 207/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO 
À PRESIDENTE DA CTTU PARA PROVIDENCIAR A IMPLANTAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO DE SEGURANÇA, NO 
CRUZAMENTO DA RUA SEBASTIÃO DO REGO BARROS, COM A RUA TENENTE WANDERLEY, BAIRRO CAJUEIRO. – Foi ADIADA 
A DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 380/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
RODRIGO COUTINHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO DE SANEAMENTO DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR A 
LIMPEZA E A DESOBSTRUÇÃO DAS GALERIAS PLUVIAIS LOCALIZADAS NA RUA TRAVESSA MASSARANDUBA, BAIRRO ALTO 
DO MANDU.– Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 381/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR 
O SERVIÇO DE REVITALIZAÇÃO DOS BRINQUEDOS DA PRAÇA DO CANAL DO JORDÃO, LOCALIZADA NA RUA RIO AZUL, NA 
ALTURA DO Nº 201, BAIRRO BOA VIAGEM. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 411/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO DE SERVIÇO AO 
SECRETÁRIO DE SANEAMENTO DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR A LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DAS CANALETAS, 
LOCALIZADAS NA RUA JOÃO LIMOEIRO, PRÓXIMO AO Nº 128, BAIRRO DOIS IRMÃOS. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO 
DO AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 413/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE PROVIDENCIE A REMOÇÃO DE ENTULHOS NA RUA SÃO 
JUDAS TADEU, BAIRRO IMBIRIBEIRA. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 598/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE 
CTTU PARA QUE ADOTE AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS VISANDO À PROGRAMAÇÃO DE TODOS OS SEMÁFOROS 
EXISTENTES AO LONGO DA AVENIDA BOA VIAGEM PARA O MODO INTERMITENTE NA COR LARANJA, ENQUANTO 
PERDURAREM AS OBRAS DE REQUALIFICAÇÃO DA ORLA DE BOA VIAGEM. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO 
AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 599/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE TROCA DE LÂMPADA DO POSTE, 
LOCALIZADO NA RUA JAPARATUBA, AO LADO DO Nº 157, BAIRRO VASCO DA GAMA. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO 

AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 215/2026, DE AUTORIA DO VEREADORTHIAGO MEDINA, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJA DETERMINADA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
CALÇAMENTO ADEQUADO NA RUA FRANCISCO TORRES, BAIRRO CAXANGÁ. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 217/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO EXMO. PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA QUE SEJA DETERMINADA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO ADEQUADO NA RUA ALTO DO 
ERVAL NOVO, BAIRRO IBURA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 218/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJAM ADOTADAS, COM A 
MÁXIMA BREVIDADE, AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À CONCLUSÃO DO CALÇAMENTO E DO ACABAMENTO DO ENTORNO 
DO BUEIRO LOCALIZADO NA RUA EMÍLIO MONTEIRO FONSECA, Nº 1418, ATUALMENTE ABERTO E SEM O DEVIDO ARREMATE 
AO REDOR, BAIRRO IBURA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 219/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJA DETERMINADA A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO ADEQUADO NA RUA ENGENHEIRO BRANDÃO CAVALCANTE, NA ALTURA DO Nº 
235, BAIRRO PRADO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 220/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS AO CALÇAMENTO ADEQUADO, CONTEMPLANDO A CORRETA PREPARAÇÃO DO SOLO, DRENAGEM E 
EXECUÇÃO DO PAVIMENTO, DE MODO A ELIMINAR A ATUAL CONDIÇÃO DE RUA DE TERRA E AREIA, MARCADA POR 
BURACOS E IRREGULARIDADES, NA TRAVESSA BRASÍLIA FORMOSA, BAIRRO BRASÍLIA TEIMOSA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 223/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJAM ADOTADAS, COM URGÊNCIA, AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO 
FECHAMENTO E À RECUPERAÇÃO DO BURACO ABERTO NA CALÇADA SITUADA NA RUA JOSÉ DOS SANTOS, Nº 261, BAIRRO 
ENGENHO DO MEIO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 224/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS AO CALÇAMENTO ADEQUADO, CONTEMPLANDO A CORRETA PREPARAÇÃO DO SOLO, DRENAGEM E 
EXECUÇÃO DO PAVIMENTO, DE MODO A ELIMINAR A ATUAL CONDIÇÃO DE RUA DE TERRA E AREIA, MARCADA POR 
BURACOS E IRREGULARIDADES, RUA SOLDADO ANTÔNIO APARECIDO, BAIRRO IBURA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 272/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA QUE SEJAM ADOTADAS, COM A MÁXIMA BREVIDADE, AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO CALÇAMENTO 
ADEQUADO DA RUA CARLOS DE BRITO, Nº347, BAIRRO ENGENHO DO MEIO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 273/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA QUE SEJA DETERMINADA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO ADEQUADO NA RUA ENGENHEIRO 
JOSÉ SOARES, BAIRRO CAXANGÁ.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 274/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJAM ADOTADAS, COM A 
MÁXIMA URGÊNCIA, AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À LIMPEZA INTEGRAL E À RETIRADA DO LIXO E DOS ENTULHOS 
ACUMULADOS NA TRAVESSA GUARACIABA, SITUADA NO BAIRRO IBURA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 275/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA QUE SEJAM ADOTADAS, COM A URGÊNCIA QUE O CASO REQUER, AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À 
DESOBSTRUÇÃO DAS CANALETAS LOCALIZADAS NA RUA GUARAMA, Nº 45, ATUALMENTE COMPROMETIDAS PELO 
ACÚMULO RECORRENTE DE LIXO E ÁGUA, BAIRRO TORRÕES. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 276/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA RIO ESPERA, BAIRRO IBURA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 277/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJA DETERMINADA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO ADEQUADO NA 
RUA PROFESSOR SILVIO MARANHÃO, BAIRRO CAXANGÁ. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
278/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE 
SEJAM ADOTADAS, COM URGÊNCIA, AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À REGULARIZAÇÃO E FECHAMENTO DE BUEIRO 
ABERTO LOCALIZADO NA CALÇADA DA RUA RIBEIRO DE BRITO, Nº 1240, BAIRRO BOA VIAGEM. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 279/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE CANALETAS NA RUA 
CARLOS DE BRITO, PRÓXIMO AO Nº 299, BAIRRO ENGENHO DO MEIO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 280/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE CANALETAS NA RUA ZUMBI DOS 
PALMARES, PRÓXIMO AO Nº 850, BAIRRO TORRÕES. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 281/2026, 
DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA REALIZAR O 
SERVIÇO DE REPARO DE UM BUEIRO NA RUA JORGE COUCEIRO DA COSTA EIRAS, PRÓXIMO AO Nº 505, BAIRRO BOA 
VIAGEM. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 282/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO 
MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJA DETERMINADA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 
DE CALÇAMENTO ADEQUADO NA RUA ENGENHEIRO JOAQUIM CAMERINO, BAIRRO PRADO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 283/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJAM ADOTADAS, COM A DEVIDA PRIORIDADE, AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO 
CALÇAMENTO DA RUA GUARULHOS, BAIRRO JARDIM SÃO PAULO, ATUALMENTE CARACTERIZADA COMO VIA DE TERRA E 
AREIA, COM INÚMEROS BURACOS E IRREGULARIDADES, DEMANDANDO INTERVENÇÃO COMPLETA QUE CONTEMPLE A 
ADEQUADA PREPARAÇÃO DO SOLO, A DRENAGEM EFICIENTE E A EXECUÇÃO DO PAVIMENTO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 284/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE ADOTE, COM A DEVIDA URGÊNCIA, AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À SUBSTITUIÇÃO 
DA REDE DE PROTEÇÃO, QUE ENCONTRA-SE RASGADA, DA QUADRA LOCALIZADA NA RUA COLARES, Nº 703, BAIRRO IBURA. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 285/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE REMOÇÃO DE LIXO 
NA PRIMEIRA TRAVESSA CAMBARATIBA, Nº 72, BAIRRO ENGENHO DO MEIO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 286/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA QUE SEJAM ADOTADAS, COM A MÁXIMA BREVIDADE, AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À RECUPERAÇÃO E 
REGULARIZAÇÃO DO BUEIRO EXISTENTE NA CALÇADA DA AVENIDA VISCONDE DE SÃO LEOPOLDO, Nº 601, BAIRRO 
ENGENHO DO MEIO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 287/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
CALÇAMENTO NA RUA CAPETINGA, BAIRRO JARDIM SÃO PAULO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 288/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE 
SEJAM ADOTADAS, COM A URGÊNCIA QUE O CASO REQUER, AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À DESOBSTRUÇÃO DAS 
CANALETAS LOCALIZADAS NA RUA CASSIANO LEITE, Nº 158, BAIRRO IBURA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 289/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA ITIQUIRA, BAIRRO IBURA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 290/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O FECHAMENTO DE UM BURACO NA PRAÇA JOÃO 
DE SOUZA MIGUEL JÚNIOR, BAIRRO ENGENHO DO MEIO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
291/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO SECRETÁRIO DE ESPORTES DO RECIFE 
PARA QUE SEJAM ADOTADAS, COM A URGÊNCIA QUE O CASO REQUER, AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À REFORMA DO 
CAMPO DA PRAÇA DOS IPÊS, SITUADO NO BAIRRO CAXANGÁ, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE À RECOMPOSIÇÃO 
INTEGRAL DO GRAMADO E À RECUPERAÇÃO DA GRADE DE PROTEÇÃO, ATUALMENTE DANIFICADA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 292/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO 
AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA REALIZAR O SERVIÇO DE REPARO DE UM BUEIRO NA RUA JOSÉ DOS SANTOS, PRÓXIMO 
AO Nº 204, BAIRRO ENGENHO DO MEIO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 293/2026, DE AUTORIA 
DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJA DETERMINADA A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO ADEQUADO NA RUA ZULEIDE MOURA, BAIRRO CAXANGÁ. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 294/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO 
AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJA DETERMINADA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO ADEQUADO NA 
RUA PROFESSORA IRACEMA PIRES FERREIRA, BAIRRO CAXANGÁ.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 295/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE 
SEJAM ADOTADAS, COM A MÁXIMA URGÊNCIA, AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À REGULARIZAÇÃO, REPARO E 
ADEQUAÇÃO DOS BUEIROS EXISTENTES NA RUA DEPUTADO JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI, NA ALTURA DO Nº 
446, BAIRRO CAXANGÁ. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 296/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJA DETERMINADA A REALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO DE CALÇAMENTO ADEQUADO NA RUA PROFESSOR IVES MAUPEAU, BAIRRO CAXANGÁ. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 297/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO 
AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJA DETERMINADA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO ADEQUADO NA 
RUA DOUTOR MURILO MENEZES LIRA, BAIRRO CAXANGÁ. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
298/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE 
SEJAM ADOTADAS, COM A URGÊNCIA QUE O CASO REQUER, AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À DESOBSTRUÇÃO E 
LIMPEZA DAS CANALETAS LOCALIZADAS NA RUA VEREADOR RÚBENS GAMBOA, NA ALTURA DO Nº 200, NO BAIRRO 
CAXANGÁ. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 299/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO 
MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJA DETERMINADA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 
DE CALÇAMENTO ADEQUADO NA RUA PROFESSOR ANTÃO LUIZ DE MELO, BAIRRO CAXANGÁ. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 300/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJAM ADOTADAS, COM A MÁXIMA URGÊNCIA, AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À 
REPARAÇÃO DO BURACO DE GRANDE PROPORÇÃO EXISTENTE NA RUA TABELIÃO JOÃO ROMA, NA ALTURA DO Nº 221, 
BAIRRO CAXANGÁ.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 358/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJAM ADOTADAS, COM A MÁXIMA 
URGÊNCIA, AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À REPARAÇÃO DO BURACO DE GRANDE PROPORÇÃO EXISTENTE NA RUA 
DOUTOR MURILO MENEZES LIRA, NA ALTURA DO Nº 503, BAIRRO CAXANGÁ. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 359/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA QUE SEJAM ADOTADAS, COM A MAIOR BREVIDADE POSSÍVEL, AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À 
DESOBSTRUÇÃO DAS CANALETAS LOCALIZADAS NA RUA EXPEDICIONÁRIO FRANCISCO VITORIANO, NA ALTURA DO Nº 684, 
NA COMUNIDADE LAGOA ENCANTADA, BAIRRO IPSEP, ATUALMENTE TOMADAS POR LIXO E ACÚMULO DE ÁGUA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 369/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO 
CALÇAMENTO ADEQUADO, CONTEMPLANDO A CORRETA PREPARAÇÃO DO SOLO, DRENAGEM E EXECUÇÃO DO 
PAVIMENTO, DE MODO A ELIMINAR A ATUAL CONDIÇÃO DE RUA DE TERRA E AREIA, MARCADA POR BURACOS E 
IRREGULARIDADES, NA RUA HUGO CARNEIRO, LOCALIZADA NO BAIRRO IBURA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 384/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA NOVA AMÉRICA, BAIRRO IBURA.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 625/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DO GRANDE RECIFE CONSÓRCIO DE TRANSPORTES PARA QUE SEJA REALIZADA A REFORMA 
COMPLETA DO ABRIGO DA PARADA DE ÔNIBUS SITUADA NA RUA BARÃO DE TIMBAÚBA, BAIRRO IBURA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 629/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO CALÇAMENTO DA RUA 
TENENTE RISTIMISTER, BAIRRO IBURA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 630/2026, DE AUTORIA 
DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJAM ADOTADAS AS 
PROVIDÊNCIAS QUANTO A UM BUEIRO DE GRANDES DIMENSÕES COM VALA ABERTA NA CALÇADA DA RUA PROF. JOSÉ 
BRASILEIRO VILA NOVA, NAS IMEDIAÇÕES DO Nº 38, BAIRRO IBURA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 631/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
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EMLURB PARA QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À DESOBSTRUÇÃO DAS CANALETAS LOCALIZADAS 
NA RUA JORNALISTA EDSON RÉGIS, NAS IMEDIAÇÕES DO Nº 1131, BAIRRO IBURA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 632/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À CONCLUSÃO DO CALÇAMENTO, COM A 
EXECUÇÃO ADEQUADA DO SERVIÇO, INCLUINDO PREPARAÇÃO DO SOLO, NIVELAMENTO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
INTEGRAL DA VIA, UMA VEZ QUE A OBRA FOI INICIADA, PORÉM DEIXADA PELA METADE, RESTANDO AINDA CONSIDERÁVEL 
TRECHO SEM O DEVIDO REVESTIMENTO, DA RUA PADRE LIMA E SÁ, NAS IMEDIAÇÕES DO Nº 684, BAIRRO IPSEP. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 633/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUER SEJA ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS QUANTO A UM 
BUEIRO DE GRANDE DIMENSÃO COM VALA ABERTA, PROMOVENDO O FECHAMENTO ADEQUADO DA ABERTURA, A 
RECOMPOSIÇÃO DA CALÇADA E A GARANTIA DE SEGURANÇA PARA A CIRCULAÇÃO DE PEDESTRES, NA CALÇADA DA RUA 
ROSA MAGALHÃES, Nº 58, BAIRRO IPSEP. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 634/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJAM ADOTADAS 
AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À LIMPEZA DA RUA CÔNEGO ROMEU, BAIRRO BOA VIAGEM. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 635/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA CTTU PARA QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À REALIZAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO 
DE TRÁFEGO NA RUA SANTOS COSME E DAMIÃO, BAIRRO IPSEP. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 636/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOAPELO AO SUPERINTENDENTE REGIONAL – 
NORDESTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS URGENTES 
VISANDO À REGULARIZAÇÃO DO ATENDIMENTO E AO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES CLARAS E PRECISAS AOS 
SEGURADOS NA AGÊNCIA DO INSS DO BAIRRO AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
637/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA QUE SEJAM 
ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS VISANDO AO CONSERTO E À FIXAÇÃO ADEQUADA DA PLACA DE 
IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOURO INSTALADA NO SEMÁFORO LOCALIZADO NO CRUZAMENTO DA AVENIDA CONSELHEIRO 
ROSA E SILVA COM A RUA DOUTOR JOSÉ MARIA, BAIRRO AFLITOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 638/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA QUE SEJAM 
ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS VISANDO À INTENSIFICAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DE ESTACIONAMENTO 
IRREGULAR DE ÔNIBUS, CAMINHÕES E VANS NA RUA SARGENTO WALDIR CORREIA, NAS IMEDIAÇÕES DO Nº 247, BAIRRO 
BOA VIAGEM. – Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 221/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF 
COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA 
NATALINO TEIXEIRA, BAIRRO AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 222/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO 
DE PODA DAS ÁRVORES LOCALIZADAS NA RUA CASTRO ALVES, PERCORRENDO A CALÇADA APÓS O Nº 329 (SENTIDO 
SUBÚRBIO), BAIRRO ENCRUZILHADA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 252/2026, DE AUTORIA 
DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR OS SERVIÇOS DE 
CAPINAÇÃO E LIMPEZA EM TODA A EXTENSÃO DA RUA DOM EXPEDITO LOPES, BAIRRO AFOGADOS. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 253/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO NA RUA DOM EXPEDITO LOPES, BAIRRO 
AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 260/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF 
COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE REPARO DO CALÇAMENTO 
DA RUA GEOLÂNDIA, BAIRRO JIQUIÁ. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 263/2026, DE AUTORIA 
DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE 
OPERAÇÃO TAPA BURACO, AO LONGO DE TODA EXTENSÃO DA RUA BOM JARDIM, BAIRRO MANGUEIRA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 354/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR OS SERVIÇOS DE VARRIÇÃO E DE LIMPEZA NA RUA BIGUAÇÚ, BAIRRO JIQUIÁ. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 355/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TERRAPLANAGEM 
NA RUA CADAJAS, BAIRRO MANGUEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 360/2026, DE AUTORIA 
DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE 
CALÇAMENTO DA RUA TEJUCUPAPO, BAIRRO MUSTARDINHA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
361/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR OS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E DE LIMPEZA, NA RUA DR. LUIS ESTEVÃO, BAIRRO MUSTARDINHA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 362/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE PODA DAS ÁRVORES LOCALIZADAS NA 
ESQUINA DA RUA DR. ARMANDO TAVARES, BAIRRO SAN MARTIN. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 371/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR O SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES NA AVENIDA CONSUL VILARES FRAGOSO, BAIRRO SAN MARTIN.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 372/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR OS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E LIMPEZA DO ESPAÇO 
DESTINADO AO PASSEIO DOS PEDESTRES NA RUA RAUL CESÁRIO DE MELO, BAIRRO CAJUEIRO. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 403/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E LIMPEZA DA RUA LIRA, 
BAIRRO MANGABEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 406/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE PODA DAS ÁRVORES 
NA RUA SEVERINO BERNARDINO PEREIRA, BAIRRO ALTO JOSÉ DO PINHO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 407/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA SANTA ROSA, BAIRRO SAN MARTIN. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 408/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA DO 
ESGOTO QUE PASSA NA RUA DO RIO, ESPECIFICAMENTE EM FRENTE AO Nº 576, BAIRRO ALTO JOSÉ DO PINHO. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 410/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A LIMPEZA DAS CANALETAS NA AVENIDA CENTRAL 
ANÍBAL BENÉVOLO, BAIRRO ALTO SANTA TEREZINHA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
417/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR A LIMPEZA DAS CANALETAS NA RUA SODRELÂNDIA, BAIRRO LINHA DO TIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 419/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA DETERMINAR OS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO, VARRIÇÃO E LIMPEZA DAS CALÇADAS NA RUA FREI JORGE, 
BAIRRO LINHA DO TIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 423/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DO CALÇAMENTO DA 
RUA BOM JARDIM, BAIRRO MANGUEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 425/2026, DE AUTORIA 
DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A LIMPEZA DAS 
CANALETAS NA AVENIDA ANÍBAL BENÉVOLO, BAIRRO ALTO SANTA TEREZINHA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 426/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR OS SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DO ABRIGO E ASSENTOS DA PARADA DE ÔNIBUS, E DE 
COLOCAÇÃO DE UMA LIXEIRA AO LADO DESSE ABRIGO, NA AVENIDA AGAMENON MAGALHÃES. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 465/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA DETERMINAR OS SERVIÇOS DE PODAÇÃO DAS ÁRVORES NA RUA TENENTE MINDELO, BAIRRO JIQUIÁ. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 470/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR OS SERVIÇOS DE PODA DAS ÁRVORES NA RUA 
FARROPILHA E NA RUA NOVA ESPERANÇA, AMBAS LOCALIZADAS NO BAIRRO JIQUIÁ. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 474/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA O SERVIÇO DE PODAÇÃO DA ÁRVORE LOCALIZADA NA RUA DR. PLÁCIDO DE OLIVEIRA, PLANTADA AO LADO 
DA CASA DE Nº 111A, BAIRRO SAN MARTIN. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 484/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO  INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR OS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA DAS CANALETAS DA RUA COMENDADOR QUEIRÓS DE OLIVEIRA, BAIRRO SAN MARTIN. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 550/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E 
LIMPEZA NA RUA DIADEMA, BAIRRO MACAXEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 551/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO 
DE REPARO DO CALÇAMENTO DA RUA DIADEMA, BAIRRO MACAXEIRA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 577/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE PINTURA DE MEIO-FIO NA COR AMARELA NA RUA COSME 
VIANA, BAIRRO AFOGADO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 590/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO DE LIMPEZA DAS CANALETAS NA RUA DIADEMA, BAIRRO VASCO DA GAMA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 600/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, LIMPEZA E CALÇAMENTO DA RUA DR. 
ALBERTO MOREIRA, BAIRRO AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 601/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR OS 
SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E DE LIMPEZA DO MATO NA RUA DO ALTO, BAIRRO DOIS UNIDOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 602/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA DETERMINAR OS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E DE LIMPEZA NA RUA SUBIDA DO ALTO DO CAPITÃO, BAIRRO 
DOIS UNIDOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 605/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF 
COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE 
CANALETAS, DA RUA DOUTOR ALBERTO MOREIRA, BAIRRO AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 607/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO LIMPEZA DAS CANALETAS NA RUA MARIA DOS PRAZERES, BAIRRO DOIS UNIDOS. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 613/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE PINTURA E SINALIZAÇÃO DE VIA DA 
AVENIDA SUL GOVERNADOR CID SAMPAIO, EM FRENTE AO TI LARGO DA PAZ, BAIRRO AFOGADOS. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 627/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA DE CANALETAS NA RUA MARIA 
DOS PRAZERES SERAFIM, BAIRRO DOIS UNIDOS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 628/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO 
DE PAVIMENTAÇÃO, LIMPEZA E DRENAGEM DA RUA NOGUEIRA DE MELO, BAIRRO AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 225/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A REPOSIÇÃO DA TAMPA DE GALERIA NA RUA RIO DE JANEIRO, EM FRENTE AO 
Nº 124, BAIRRO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 226/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A REPOSIÇÃO DA TAMPA 
DA GALERIA NA RUA JOÃO TUDE DE MELO, EM FRENTE AO Nº 486, BAIRRO PARNAMIRIM. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 227/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A RECUPERAÇÃO DE LINHA D´ÁGUA NA RUA JOÃO TUDE DE MELO, EM FRENTE 
AO Nº 78, BAIRRO PARNAMIRIM. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 228/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOAPELO AO PRESIDENTE DA NEOENERGIA PERNAMBUCO PARA VIABILIZAR A 
REPOSIÇÃO DA TAMPA DA CAIXA DE FIAÇÃO ELÉTRICA NA AVENIDA RUI BARBOSA, EM FRENTE AO Nº 1859, BAIRRO 
JAQUEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 229/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE 
ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR O ABATIMENTO DE ASFALTO NA AVENIDA 

RUI BARBOSA, EM FRENTE AO Nº 1263, BAIRRO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
230/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO APELO AO PRESIDENTE DA NEOENERGIA PERNAMBUCO, 
SR. SAULO CABRAL, PARA VIABILIZAR A REPOSIÇÃO DA TAMPA DA CAIXA DE FIAÇÃO ELÉTRICA NA RUA FRANCISCO ALVES, 
EM FRENTE AO Nº 590, BAIRRO ILHA DO LEITE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 231/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA VIABILIZAR A PINTURA DA 
FAIXA DE PEDESTRE NO CRUZAMENTO DA RUA HENRIQUE DIAS COM AVENIDA ENGENHEIRO AGAMENON MAGALHÃES 
MELO, BAIRRO DERBY. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 232/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A RECUPERAÇÃO DE ASFALTO NA 
RUA CASTRO ALVES, EM FRENTE AO Nº 146, BAIRRO ENCRUZILHADA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 233/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA VIABILIZAR A RECUPERAÇÃO DO ASFALTO NA RUA AUGUSTO RODRIGUES, EM FRENTE AO Nº 410, BAIRRO 
TORREÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 234/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE 
ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A REPOSIÇÃO DAS TAMPAS DE GALERIAS 
NA RUA VICENTE PINZON, EM FRENTE AOS NÚMEROS 118 E 169, BAIRRO ENCRUZILHADA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 255/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A DESOBSTRUÇÃO E REPOSIÇÃO DA TAMPA DE GALERIA NA RUA VICENTE 
PINZON, EM FRENTE AO Nº 88, BAIRRO ENCRUZILHADA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
256/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA VIABILIZAR A 
PAVIMENTAÇÃO NA RUA FLORENTINO OLÍMPIO DOS SANTOS, ENTRE OS NÚMEROS 01 E 109, BAIRRO AFOGADOS. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 257/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A RECUPERAÇÃO DE ASFALTO DE PARALELEPÍPEDO NA RUA 
PROFESSOR CELESTIN MALZAC, EM FRENTE AO Nº 67, BAIRRO AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 258/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA VIABILIZAR A TROCA DA TAMPA DE GALERIA NA RUA FLORENTINO OLÍMPIO DOS SANTOS, EM FRENTE AO Nº 
109, BAIRRO AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 259/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A REPOSIÇÃO DAS 
TAMPAS DAS GALERIAS NA RUA SANTA EDWIRGES, EM FRENTE AOS NÚMEROS 399, 337 E 315, BAIRRO AFOGADOS.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 261/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A LIMPEZA DO CANAL NA RUA PADRE TEÓFILO TWORZ, 
BAIRRO PRADO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 264/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE 
ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA NA RUA 
SANTA EDWIRGES, EM FRENTE AO Nº 330, BAIRRO AFOGADOS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 267/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
VIABILIZAR A PODA DE ÁRVORE NA AVENIDA JOSÉ GONÇALVES DE MEDEIROS, EM FRENTE AO Nº 65, BAIRRO MADALENA. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 270/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A REPOSIÇÃO DA TAMPA DE GALERIA NA AVENIDA 
JOSÉ GONÇALVES DE MEDEIROS, EM FRENTE AO Nº 60, BAIRRO MADALENA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 326/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA VIABILIZAR A LIMPEZA E A CAPINAÇÃO NA RUA AUSTRO COSTA, EM FRENTE AO Nº 155, BAIRRO PRADO. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 335/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A REPOSIÇÃO DA TAMPA DE GALERIA NA RUA DOUTOR 
MACHADO, EM FRENTE AO Nº 738, BAIRRO CAMPO GRANDE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
336/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
VIABILIZAR A RECUPERAÇÃO DE ASFALTO NA RUA DAVINO PONTUAL, EM FRENTE AO Nº 146, BAIRRO MADALENA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 337/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, 
DIRIGINDOAPELO AO PRESIDENTE DA COMPESA PARA VIABILIZAR A DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA DE ESGOTO NA AVENIDA 
JOSÉ GONÇALVES DE MEDEIROS, EM FRENTE AO Nº 62, BAIRRO MADALENA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 338/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU 
PARA VIABILIZAR A REPINTURA DA FAIXA DE PEDESTRE NA ESTRADA DOS REMÉDIOS, PRÓXIMA AO Nº 2401, BAIRRO 
MADALENA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 339/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE 
ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A RECUPERAÇÃO DE ASFALTO NA RUA 
BENFICA, EM FRENTE AO Nº 1015, BAIRRO MADALENA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
340/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
VIABILIZAR A RECUPERAÇÃO DE ASFALTO NA RUA DEMÓCRITO DE SOUZA FILHO, EM FRENTE AO Nº 247, BAIRRO 
MADALENA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 341/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE 
ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A REPOSIÇÃO DAS TAMPAS DE GALERIAS 
NA AVENIDA CAXANGÁ, EM FRENTE AOS NÚMEROS 278, 326 E 642, BAIRRO MADALENA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 342/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA VIABILIZAR A RECUPERAÇÃO DE ASFALTO DE PARALELEPÍPEDO NA RUA ARNALDO BASTOS, EM FRENTE AO 
Nº 91, BAIRRO MADALENA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 343/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A DESOBSTRUÇÃO DE 
GALERIA NA RUA CONSELHEIRO THEODORO, EM FRENTE AO Nº 135, BAIRRO ZUMBI. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 344/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA VIABILIZAR A PODA DE ÁRVORE NA RUA ARNALDO BASTOS, EM FRENTE AO Nº 141, BAIRRO MADALENA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 345/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A REMOÇÃO DE LIXO, RESÍDUOS VERDES E 
ENTULHOS NA RUA DOM JOÃO DE SOUZA, EM FRENTE AO Nº 199, BAIRRO MADALENA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 346/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA VIABILIZAR A LIMPEZA DO CANAL NA RUA ENGENHEIRO LEONARDO ARCOVERDE, EM FRENTE AO Nº 837, 
BAIRRO MADALENA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 347/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A REMOÇÃO DE LIXO, RESÍDUOS 
VERDES E ENTULHOS NA AVENIDA PROFESSOR ESTEVÃO FRANCISCO DA COSTA, EM FRENTE AO Nº 201, BAIRRO 
CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 348/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE 
ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA VIABILIZAR A PAVIMENTAÇÃO NA AVENIDA PROFESSOR 
ESTEVÃO FRANCISCO DA COSTA, BAIRRO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
349/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
VIABILIZAR A RECUPERAÇÃO DE CALÇADA NA AVENIDA BOA VIAGEM, EM FRENTE AO Nº 1809, BAIRRO BOA VIAGEM. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 350/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A TROCA DAS TAMPAS DE GALERIAS NA RUA 
CONSELHEIRO THEODORO, EM FRENTE AOS NÚMEROS 135 E 130, BAIRRO ZUMBI. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 351/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA VIABILIZAR A PODA DE ÁRVORE NA RUA DOM MANUEL DA COSTA, EM FRENTE AO Nº 146, BAIRRO TORRE. – 
Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 427/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, 
DIRIGINDOSOLICITAÇÃO PARA REALIZAR UMA AUDIÊNCIA PÚBLICA, NO PLENARINHO, DE FORMA PRESENCIAL E VIRTUAL, 
NO DIA 12 DE MARÇO DE 2026, DAS 10H ÀS 13H, ACERCA DA CONSTRUÇÃO DA PONTE CORDEIRO – CASA FORTE. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 436/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A RECUPERAÇÃO DE ASFALTO NA AVENIDA GENERAL SAN 
MARTIN, EM FRENTE AO Nº 274, BAIRRO CORDEIRO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 437/2026, 
DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A 
REPOSIÇÃO DA TAMPA DE GALERIA NA RUA GREGÓRIO JÚNIOR, EM FRENTE AO Nº 168, BAIRRO CORDEIRO. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 438/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA NA AVENIDA GENERAL SAN 
MARTIN, EM FRENTE AO Nº 373, BAIRRO PRADO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 439/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A PODA DE 
ÁRVORE NA AVENIDA GENERAL SAN MARTIN, EM FRENTE AO Nº 1090, BAIRRO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 440/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A REMOÇÃO DE ENTULHOS E DE LIXO NA AVENIDA GENERAL SAN MARTIN, EM 
FRENTE AO Nº 910, BAIRRO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 441/2026, DE AUTORIA 
DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃOAO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A RECUPERAÇÃO 
DOS BRINQUEDOS NO CENTRO COMUNITÁRIO DA PAZ MIGUEL ARRAES (COMPAZ) NA AVENIDA CAXANGÁ, BAIRRO 
MADALENA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 450/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE 
ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A PODA DE ÁRVORE NA RUA CAPITÃO 
MANUEL ARAÚJO MIRANDA, EM FRENTE AO Nº 99, BAIRRO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 451/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA VIABILIZAR A REPOSIÇÃO DA TAMPA DE GALERIA NA RUA CAPITÃO FRANCISCO BARREIRAS, EM FRENTE AO 
Nº 47, BAIRRO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 452/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOAPELO AO PRESIDENTE DA COMPESA PARA VIABILIZAR A DESOBSTRUÇÃO DE 
GALERIA DE ESGOTO NA RUA ANTÔNIO VALDEVINO COSTA, EM FRENTE AO Nº 199, BAIRRO TORRÕES. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 500/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A REMOÇÃO DE ENTULHOS E LIXO NA ESTRADA DO FORTE DO ARRAIAL 
NOVO DO BOM JESUS, EM FRENTE AO Nº 1325, BAIRRO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 501/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU 
PARA VIABILIZAR A REPINTURA DA LOMBADA NA ESTRADA DO FORTE DO ARRAIAL NOVO DO BOM JESUS, BAIRRO 
CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 502/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE 
ALECRIM, DIRIGINDOAPELO AO PRESIDENTE DA NEOENERGIA PERNAMBUCO PARA VIABILIZAR A REPOSIÇÃO DA TAMPA DA 
CAIXA DE FIAÇÃO ELÉTRICA NA RUA SOUZA BANDEIRA, EM FRENTE AO Nº 367, BAIRRO CORDEIRO. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 503/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO 
AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A RECUPERAÇÃO DE CALÇADA NA ESTRADA DO FORTE DO ARRAIAL NOVO 
DO BOM JESUS, BAIRRO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 522/2026, DE AUTORIA 
DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A REALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO DE PODA DAS ÁRVORES NA RUA JOSÉ DE HOLANDA, EM FRENTE AOS NÚMEROS 756 E 824, BAIRRO TORRE. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 523/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO 
APELO AO PRESIDENTE DA NEOENERGIA PERNAMBUCO PARA VIABILIZAR A REPOSIÇÃO DA TAMPA DA CAIXA DE FIAÇÃO 
ELÉTRICA NA RUA DO PAISSANDU, EM FRENTE AO Nº 714, BAIRRO PAISSANDU. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 524/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO APELO AO PRESIDENTE DA 
NEOENERGIA PERNAMBUCO PARA VIABILIZAR A REPOSIÇÃO DA TAMPA DA CAIXA DE FIAÇÃO ELÉTRICA NA RUA PRINCESA 
ISABEL, EM FRENTE AO Nº 334, BAIRRO SANTO AMARO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
525/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
VIABILIZAR A PODA DE ÁRVORE NA AVENIDA NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, EM FRENTE AO Nº 6495, BAIRRO CASA 
AMARELA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 526/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE 
ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA VIABILIZAR A REPOSIÇÃO DA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E 
VERTICAL DE TRÂNSITO NO CRUZAMENTO DA PRAÇA PROFESSOR CALAZANS COM A RUA MENEZES DRUMOND, BAIRRO 
MADALENA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 527/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE 
ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A TROCA DA PLACA DE GALERIA NO 
CRUZAMENTO DA PRAÇA PROFESSOR CALAZANS COM A RUA MENEZES DRUMOND, BAIRRO MADALENA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 528/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO 
À PRESIDENTE DA CTTU PARA VIABILIZAR A REPINTURA E A REPOSIÇÃO DA PLACA DE SINALIZAÇÃO DA LOMBADA NA RUA 
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GALVÃO RAPOSO, EM FRENTE AO Nº 234, BAIRRO MADALENA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 529/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO APELO AO PRESIDENTE DA NEOENERGIA 
PERNAMBUCO PARA VIABILIZAR A REPOSIÇÃO DA TAMPA DA CAIXA DE FIAÇÃO ELÉTRICA NA RUA DA UNIÃO, EM FRENTE AO 
Nº 273, BAIRRO BOA VISTA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 530/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA VIABILIZAR A INSTALAÇÃO DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL DE TRÂNSITO NO CRUZAMENTO DA RUA MONSENHOR SILVA COM A RUA GALVÃO 
RAPOSO, BAIRRO MADALENA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 531/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A PODA DE ÁRVORE NA 
RUA ERNANI BRAGA, EM FRENTE AO Nº 349, BAIRRO MADALENA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 532/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
VIABILIZAR O ABATIMENTO DE ASFALTO NA RUA VICENTE DO REGO MONTEIRO, EM FRENTE AO Nº 272, BAIRRO CORDEIRO.– 
Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 533/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA VIABILIZAR O REPOSICIONAMENTO DA PLACA DE SINALIZAÇÃO 
“PARE” NO CRUZAMENTO DA RUA ERNANI BRAGA COM A RUA GALVÃO RAPOSO, BAIRRO MADALENA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 534/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A TROCA DA PLACA DE GALERIA NA RUA ALEXANDRE DE GUSMÃO, EM 
FRENTE AO Nº 46, BAIRRO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 535/2026, DE AUTORIA 
DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA VIABILIZAR O RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO NA RUA GALVÃO RAPOSO, BAIRRO MADALENA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
536/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOAPELO AO PRESIDENTE DA COMPESA PARA VIABILIZAR 
A REPOSIÇÃO DA TAMPA DA GALERIA DE ESGOTO NA RUA TAMBORIL, EM FRENTE AO Nº 240, BAIRRO CORDEIRO. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 537/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, 
DIRIGINDOAPELO AO PRESIDENTE DA COMPESA PARA VIABILIZAR A DESOBSTRUÇÃO DA GALERIA DE ESGOTO NA RUA 
JOAQUIM ALHEIROS, EM FRENTE AO Nº 465, BAIRRO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 538/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
VIABILIZAR A CAPINAÇÃO NA RUA TAIÓ, BAIRRO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
539/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOAPELO AO PRESIDENTE DA COMPESA PARA VIABILIZAR 
A DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA DE ESGOTO NA RUA DA SAUDADE, EM FRENTE AO Nº 323, BAIRRO BOA VISTA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 645/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR O ABATIMENTO DE ASFALTO NA RUA DOUTOR ENÉAS 
DE LUCENA, EM FRENTE AO Nº 217, BAIRRO ENCRUZILHADA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
646/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA VIABILIZAR A 
REPINTURA DA FAIXA DE PEDESTRE NA RUA JOSÉ HIGINO, PRÓXIMA AO Nº 32, BAIRRO MADALENA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 651/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOAPELO AO 
COMANDANTE DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA VIABILIZAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO NO 
MERCADO MUNICIPAL E EM TODO O SEU ENTORNO, BEM COMO NAS IMEDIAÇÕES DO PONTILHÃO LOCALIZADO NAS 
PROXIMIDADES, ESTRADA DOS REMÉDIOS, S/N, BAIRRO AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 652/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA VIABILIZAR A RECUPERAÇÃO DO GRADIL NO CANTEIRO CENTRAL DA AVENIDA NORTE MIGUEL ARRAES DE 
ALENCAR, BAIRRO CASA AMARELA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 653/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR O ABATIMENTO DE 
ASFALTO NA RUA DO SOSSEGO, EM FRENTE AO Nº 1265, BAIRRO SANTO AMARO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 654/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO APELO AO PRESIDENTE DA 
COMPESA PARA VIABILIZAR A REPOSIÇÃO DA TAMPA DO ESGOTO NA RUA MARECHAL DEODORO, EM FRENTE AO Nº 363, 
BAIRRO ENCRUZILHADA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 655/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A REVITALIZAÇÃO DA 
PRAÇA DO LARGO DA PAZ, QUE INCLUI AS SEGUINTES INTERVENÇÕES: RECUPERAÇÃO E PINTURA DOS BANCOS, 
CAPINAÇÃO, PODA DE ÁRVORES, LIMPEZA E TROCA DAS LÂMPADAS DOS POSTES DA PRAÇA LOCALIZADA NO BAIRRO 
AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 656/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE 
ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA 
LARGA DO FEITOSA, BAIRRO ENCRUZILHADA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 657/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A PODA DE 
ÁRVORES NO ENTORNO DO MERCADO PÚBLICO DO PINA, PRAÇA ABELARDO BALTAR, BAIRRO PINA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 658/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA NA AVENIDA CONDE DA BOA VISTA, EM 
FRENTE AO Nº 668, BAIRRO BOA VISTA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 659/2026, DE AUTORIA 
DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A RECUPERAÇÃO 
DA CALÇADA DO MERCADO PÚBLICO DO PINA, LOCALIZADO NA PRAÇA ABELARDO BALTAR, BAIRRO PINA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 660/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDOAPELO AO 
PRESIDENTE DA COMPESA PARA VIABILIZAR A REPOSIÇÃO DA TAMPA DA GALERIA DE ESGOTO NA RUA RONDÔNIA, BAIRRO 
ZUMBI. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 661/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE 
ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR O ABATIMENTO DE ASFALTO NA RUA NOSSA 
SENHORA DE POMPÉIA, EM FRENTE AO Nº 99, BAIRRO ENCRUZILHADA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 235/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CARLOS MUNIZ, DIRIGINDOSOLICITAÇÃO PARA REALIZAR UMA 
REUNIÃO PLENÁRIA, EM CARÁTER SOLENE, COM A FINALIDADE DE EFETUAR A ENTREGA DA MEDALHA JOSÉ MARIANO AO 
ENGENHEIRO CIVIL BRUNO SALVADOR VELOSO DA SILVEIRA, NO DIA 19 DE MARÇO DE 2026, ÀS 16H. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 236/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO AO DESCARTE 
IRREGULAR DE LIXO NA RUA ÁGUAS BELAS, BAIRRO MADALENA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 237/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE 
SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO AO DESCARTE IRREGULAR DE ENTULHOS NA AVENIDA CONSELHEIRO 
PORTELA, BAIRRO ESPINHEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 238/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO APELO À COMPESA PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS 
QUANTO À FALTA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA HÁ MAIS DE TRÊS MESES NA RUA GUAIÇARA, BAIRRO CASA AMARELA.
Discutiu a matéria o vereador EDUARDO MOURA, que relatou o sofrimento dos moradores da Rua Guaiçara pela falta de água e 
reforçou o apelo à COMPESA para regularizar o abastecimento para trazer dignidade aos moradores. Foi aparteado pelos vereadores: 
RINALDO JUNIOR, que afirmou que recebeu denúncias de moradores de diversas localidades sobre a falta de abastecimento de água 
e se juntou ao vereador na Tribuna na cobrança à COMPESA; e CIDA PEDROSA, que disse que seu mandato tem recebido diversas 
denúncias sobre o desabastecimento de água na cidade e afirmou ser contra a privatização da COMPESA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 239/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DA 
AVENIDA LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO QUE SE ENCONTRA ESBURACADA, Nº 500, BAIRRO SÍTIO DOS PINTOS. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 240/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À FALTA DO 
MEDICAMENTO EMIZOL, DE USO EMERGENCIAL, NA UNIDADE LOCALIZADA NA AV. PROF. ESTEVÃO F. DA COSTA, Nº 23, 
BAIRRO CORDEIRO. Discutiu a matéria o vereador EDUARDO MOURA, quefalou sobre o uso do medicamento para prevenir uma 
zoonose em animais, que pode ser transmitida aos seres humanos de forma fatal, e pediu a regularização da oferta do remédio. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 241/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, 
DIRIGINDO APELO AO PRESIDENTE DA NEOENERGIA PERNAMBUCO PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS 
IMEDIATAS QUANTO AO POSTE LOCALIZADO NA TRAVESSA MARIPÁ, Nº 32, BAIRRO NOVA DESCOBERTA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 242/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO APELO AO 
PRESIDENTE DA COMPESA PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS E DEFINITIVAS QUANTO AO 
VAZAMENTO EM CANO DA REDE LOCALIZADO NA RUA ITAPIRANGA, Nº 210, BAIRRO IPUTINGA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 243/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDOAPELO AO PRESIDENTE 
DA COMPESA PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS E DEFINITIVAS QUANTO ÀS INTERVENÇÕES 
REALIZADAS NA ESCADARIA QUE LIGA AS RUAS GAIMBÉ E ALFREDO GAMA, BAIRRO CASA AMARELA. Discutiu a matéria o 
vereador EDUARDO MOURA, que cobrou da COMPESA o tapamento de buraco feito por uma obra na localidade. Foi aparteado pelo 
vereador RINALDO JUNIOR, que destacou que há uma lei municipal que torna passíveis de multas as empresas que deixam buracos 
abertos após uma obra e pediu que esta Casa fiscalize a aplicação desta lei. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 244/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDOAPELO À COMPESA PARA QUE 
SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS E EMERGENCIAIS QUANTO AO ROMPIMENTO DE TUBULAÇÃO DE ESGOTO NA 
RUA ELÁDIO CAMBOIM, BAIRRO LINHA DO TIRO. Discutiu a matéria o vereador EDUARDO MOURA, que ressaltou a seriedade da 
demanda, com o risco de queda de barreira no local. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 245/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDOAPELO AO PRESIDENTE DA COMPESA PARA QUE SEJAM ADOTADAS 
PROVIDÊNCIAS URGENTES E DEFINITIVAS QUANTO AO ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA CRECHE ESCOLA IRMÃ CININHA, 
LOCALIZADA NA RUA CÓRREGO DO DEODATO, Nº 687, BAIRRO ÁGUA FRIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 246/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO APELO À NEOENERGIA 
PERNAMBUCO PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS E EMERGENCIAIS QUANTO À SITUAÇÃO DE UM 
POSTE COM GERADOR DE ENERGIA DE ALTA-TENSÃO E CAIXA DE ENERGIA ABERTA E DANIFICADA, LOCALIZADO NA 
AVENIDA RECIFE, Nº 2354, BAIRRO IBURA.Discutiu a matéria o vereador EDUARDO MOURA, que falou sobre fiscalização do seu 
mandato no local e cobrou que a Neoenergia verifique a situação do local. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 247/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO 
RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DO CANAL LOCALIZADO NA 
COMUNIDADE TERRA NOSSA, BAIRRO IBURA. Discutiu a matéria o vereador EDUARDO MOURA, que falou sobre relatos de falta 
de limpeza deste canal há três anos e cobrou que a Prefeitura realize esse serviço. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 248/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO 
RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À CAPINAÇÃO E LIMPEZA DE UM TERRENO 
LOCALIZADO ENTRE AS RUAS ADALBERTO MARROQUIM E MAGALHÃES DE ALMEIDA, NA COMUNIDADE SONHO MEU, 
BAIRRO IMBIRIBEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 249/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS 
IMEDIATAS QUANTO À MANUTENÇÃO DOS BRINQUEDOS DO PARQUE INFANTIL LOCALIZADO NA RUA MEDEIROS E 
ALBUQUERQUE, BAIRRO GRAÇAS.Discutiu a matéria o vereador EDUARDO MOURA, que denunciou que existem brinquedos 
quebrados no parque infantil das Graças, inaugurado há pouco tempo, e afirmou que isso evidencia a entrega de obras de forma 
antecipada, sem a devida qualidade. Foi aparteado pelo vereador FELIPE ALECRIM, que tratou de relatos sobre diversos acidentes em 
parques e denunciou a falta de manutenção preventiva dos equipamentos públicos da Prefeitura.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 250/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA 
DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DE ABANDONO DA PRAÇA DA 
PAZ, LOCALIZADA NO LARGO DA PAZ, BAIRRO AFOGADOS. – Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
251/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE 
SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DE ABANDONO, FALTA DE MANUTENÇÃO E ILUMINAÇÃO 
PRECÁRIA DO PARQUE DAS GRAÇAS, LOCALIZADO NA RUA MEDEIROS E ALBUQUERQUE, BAIRRO GRAÇAS. – Foi RETIRADO 
DE PAUTA A PEDIDO DO AUTOR; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 265/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS 
IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DE ESGOTO E LIXO A CÉU ABERTO NA AVENIDA OTACÍLIO DE AZEVEDO, LOCALIZADA NO 
HABITACIONAL DOM HELDER, BAIRRO IPUTINGA. – Foi RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 269/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO 
RECIFE, PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO RELACIONADA AO ATENDIMENTO 

PRECÁRIO E ÀS CONDIÇÕES INADEQUADAS DA UNIDADE DE SAÚDE POLICLÍNICA SALOMÃO KELNER, LOCALIZADA NA 
ESTRADA VELHA DE ÁGUA FRIA, S/N, BAIRRO ARRUDA. – Foi RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 301/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO 
RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO ÀS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DOS PRÉDIOS DO 
CONJUNTO HABITACIONAL DO CORDEIRO, LOCALIZADO NA AVENIDA MAURÍCIO DE NASSAU, Nº 450, BAIRRO CORDEIRO. – 
Foi RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 302/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS 
PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO AOS POSTES DE ILUMINAÇÃO INSTALADOS NA REFORMA DO CANTEIRO CENTRAL DA 
AVENIDA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, BAIRRO IMBIRIBEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 303/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO 
RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À OCUPAÇÃO DE NOVO ESPAÇO DA PRAÇA DO 
DERBY, POR PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA, INCLUINDO CRIANÇAS, BAIRRO DERBY.Discutiu a matéria o vereador EDUARDO 
MOURA, que falou sobre a tristeza de ver pessoas em condição de rua no bairro do Derby e cobrou que a Prefeitura faça o acolhimento 
dessas pessoas e as encaminhe ao mercado de trabalho.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 304/2026, 
DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM 
ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DA ALA DE INDIGENTES DO CEMITÉRIO PARQUE DAS FLORES, 
LOCALIZADO NA AVENIDA MAURÍCIO DE NASSAU, BAIRRO IPUTINGA. – Foi RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO 
AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 305/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À 
ESCADARIA QUE LIGA AS RUAS GAIMBÉ E ALFREDO GAMA, QUE APONTA RISCOS ESTRUTURAIS, AUSÊNCIA DE 
ACESSIBILIDADE, BURACOS ABERTOS, PROBLEMAS SANITÁRIOS E INSEGURANÇA À POPULAÇÃO LOCAL, BAIRRO CASA 
AMARELA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 306/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO 
MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS 
QUANTO À SITUAÇÃO DA RUA DESEMBARGADOR FRANCISCO LUIZ, Nº 260, BAIRRO CORDEIRO, EM RAZÃO DA 
PRECARIEDADE HISTÓRICA DA VIA E INCONSISTÊNCIAS EM SEU CADASTRO MUNICIPAL. Discutiu a matéria o vereador 
EDUARDO MOURA, que relatou que os moradores pedem para que a rua em questão seja pavimentada, no entanto, a mesma consta 
no sistema da prefeitura do Recife como asfaltada. Disse que acionará o Ministério Público para cobrar explicações da PCR. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 307/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À 
QUEIMA RECORRENTE DE LIXO ACUMULADO NA RUA ALEXANDRINA, POR TRÁS DA RESIDÊNCIA DE Nº 70, UR-7, BAIRRO 
VÁRZEA. – Foi RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 308/2026, DE AUTORIA 
DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS 
PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DA RUA ELÁDIO CAMBOIM, BAIRRO LINHA DO TIRO, EM RAZÃO DO 
DESLIZAMENTO DE BARREIRA, INTERDIÇÃO DA VIA E ROMPIMENTO DE TUBULAÇÃO DE ESGOTO, AGRAVANDO O RISCO À 
SEGURANÇA DA POPULAÇÃO LOCAL. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 309/2026, DE AUTORIA 
DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS 
PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DAS BARREIRAS LOCALIZADAS NA RUA PLANURA, Nº 249, BAIRRO 
COQUEIRAL, DEVIDO A DESLIZAMENTOS OCORRIDOS DURANTE A TRAGÉDIA DAS CHUVAS DE MAIO DE 2022, COM MEDIDAS 
PALIATIVAS ATUALMENTE INEFICAZES. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 310/2026, DE AUTORIA 
DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS 
PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À CONCLUSÃO DAS OBRAS NA RUA DOS MILAGRES, BAIRRO COHAB, QUE RELATA A 
INEXECUÇÃO INTEGRAL DOS SERVIÇOS PREVISTOS APÓS O DESLIZAMENTO OCORRIDO EM MAIO DE 2022, BEM COMO A 
AUSÊNCIA DE REVITALIZAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA VIA. Discutiu a matéria o vereador EDUARDO MOURA, que criticou a falta 
dos serviços na localidade. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 311/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS 
IMEDIATAS QUANTO ÀS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO CONJUNTO HABITACIONAL SÉRGIO LORETO, LOCALIZADO NA 
PRAÇA SÉRGIO LORETO, Nº 1110, BAIRRO SÃO JOSÉ, DEVIDA A GRAVES VÍCIOS CONSTRUTIVOS IDENTIFICADOS POUCOS 
DIAS APÓS A ENTREGA DOS IMÓVEIS, COM RISCO À INTEGRIDADE FÍSICA DOS MORADORES. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 312/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À 
PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO ÀS CONDIÇÕES PRECÁRIAS DE 
INFRAESTRUTURA URBANA, DIFICULTANDO A MOBILIDADE E COLOCANDO EM RISCO A SEGURANÇA DA POPULAÇÃO LOCAL 
DA RUA ESTEVÃO DE SÁ, BAIRRO VÁRZEA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 313/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA QUE SEJAM 
ADOTADAS PROVIDÊNCIAS QUANTO À SITUAÇÃO DA RUA ALEXANDRINA, Nº 104, BAIRRO BREJO DA GUABIRABA, RECIFE-
PE, DEVIDO A AUSÊNCIA HISTÓRICA DE PAVIMENTAÇÃO, COM BURACOS, ASFALTO DE BARRO E MATO CRESCIDO, 
DIFICULTANDO A MOBILIDADE DOS MORADORES. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 314/2026, 
DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA QUE SEJAM 
ADOTADAS PROVIDÊNCIAS QUANTO À PODA DE ÁRVORES NA RUA RIO BOTAFOGO, Nº 100, BAIRRO GUABIRABA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 315/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS QUANTO À SITUAÇÃO 
DA RUA SÃO MARCOS, NO BAIRRO IBURA, DEVIDO A AUSÊNCIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA HÁ CERCA DE TRÊS MESES, 
SOMADA A PROBLEMAS ESTRUTURAIS HISTÓRICOS, COMO BURACOS, ASFALTO DE BARRO, MATO CRESCIDO E LAMA EM 
PERÍODOS CHUVOSOS, SITUAÇÃO QUE, SEGUNDO O DENUNCIANTE, PERSISTE HÁ MAIS DE 50 ANOS. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 316/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO 
À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO AO TRÁFEGO IRREGULAR DE 
VEÍCULOS EM ÁREA DESTINADA A PEDESTRES NA PRAÇA DOM VITAL, BAIRRO SÃO JOSÉ. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 317/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À 
PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DE 
DESABASTECIMENTO DE ÁGUA NA CRECHE ESCOLA IRMÃ CININHA, LOCALIZADA NA RUA CÓRREGO DO DEODATO, Nº 687, 
BAIRRO ÁGUA FRIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 318/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS QUANTO 
ÀS CONDIÇÕES PRECÁRIAS, HÁ CERCA DE 50 ANOS, DA RUA NOVA CRUZ, LOCALIZADA NA UR-2, BAIRRO IBURA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 319/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS QUANTO À SITUAÇÃO 
DA RUA BRASIL, NO BAIRRO IBURA, DEVIDO A AUSÊNCIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA HÁ APROXIMADAMENTE TRÊS MESES, 
ASSOCIADA A PROBLEMAS ANTIGOS DE INFRAESTRUTURA, COMO BURACOS, ASFALTO DE BARRO, MATO CRESCIDO E 
LAMA EM PERÍODOS CHUVOSOS, REALIDADE QUE, SEGUNDO O DENUNCIANTE, PERDURA HÁ MAIS DE 50 ANOS. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 320/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS QUANTO À SITUAÇÃO DA 
RUA PARANAVAÍ QUE APRESENTA ASFALTO DE BARRO BATIDO, BURACOS E LAMA, PROBLEMA EXISTENTE HÁ CERCA DE 50 
ANOS, LOCALIZADA NA UR-2, BAIRRO IBURA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 321/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS 
PROVIDÊNCIAS URGENTES QUANTO À SITUAÇÃO DA POLICLÍNICA DA BOA VISTA QUE PERMANECE FECHADA DESDE 2024, 
APRESENTA DIFICULDADES DE ACESSO AO ATENDIMENTO DE SAÚDE E SENSAÇÃO GENERALIZADA DE ABANDONO E 
INSEGURANÇA NO BAIRRO, LOCALIZADA NO LARGO DA SANTA CRUZ, BAIRRO BOA VISTA.Discutiu a matéria o vereador 
EDUARDO MOURA, que falou sobre a situação da Policlínica da Boa Vista, que se encontra fechada, e criticou os gastos no carnaval 
enquanto unidades de saúde estão sem serviço à população. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
322/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA QUE 
SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS QUANTO À SITUAÇÃO DA RUA DA UNIÃO, BAIRRO IBURA, COMO O RESTABELECIMENTO 
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CONSIDERANDO A AUSÊNCIA HÁ CERCA DE 3 MESES; AVALIAÇÃO TÉCNICA PARA PAVIMENTAÇÃO 
DA VIA, ATUALMENTE COM ASFALTO DE BARRO; EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TAPA-BURACOS OU RECAPEAMENTO; 
LIMPEZA URBANA E CAPINAÇÃO DO MATO CRESCIDO; ANÁLISE DE DRENAGEM, DIANTE DA FORMAÇÃO DE LAMA EM 
PERÍODOS CHUVOSOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 323/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS 
IMEDIATAS E DEFINITIVAS QUANTO À SITUAÇÃO DE RISCO DE UMA RESIDÊNCIA LOCALIZADA ENTRE DUAS BARREIRAS SEM 
CONTENÇÃO ADEQUADA, COM HISTÓRICO DE PROMESSAS NÃO CUMPRIDAS E UTILIZAÇÃO APENAS DE MEDIDAS 
PALIATIVAS AO LONGO DE DÉCADAS NA RUA BRASITÂNIA, Nº 498, BAIRRO DE VASCO DA GAMA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 324/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À AUSÊNCIA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO POSTE LOCALIZADO NA TRAVESSA MARIPÁ, Nº 32, BAIRRO NOVA DESCOBERTA. – Foi 
APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 325/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À 
DESORGANIZAÇÃO DO TRÂNSITO NA AVENIDA TAPAJÓS, NAS PROXIMIDADES DO CONJUNTO RESIDENCIAL IGNEZ 
ANDREAZZA, BAIRRO AREIAS, EM RAZÃO DAS OBRAS EM ANDAMENTO NA PONTE QUE DARÁ ACESSO AO BAIRRO 
IMBIRIBEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 327/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO 
MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS 
QUANTO À OCUPAÇÃO IRREGULAR DE VAGA DA ZONA AZUL NA RUA DO RANGEL, Nº 173, BAIRRO SANTO JOSÉ, POR CONTA 
DO PREJUÍZO AO ESTACIONAMENTO ROTATIVO E AOS DEMAIS USUÁRIOS DA VIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 328/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO 
RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DA RUA ITACAMBIRA, BAIRRO IPSEP, 
DEVIDO A CONDIÇÕES CRÍTICAS DE INFRAESTRUTURA URBANA E RISCO À SAÚDE PÚBLICA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 329/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DA BARREIRA QUE 
APONTA RISCO À SEGURANÇA DOS MORADORES NA TRAVESSA SANTO ANTÔNIO, Nº 510, POR TRÁS DOS CONSELHOS DOS 
MORADORES DO ALTO DA TELHA, BAIRRO PASSARINHO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
330/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE 
SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DA RUA RIO PRADO, BAIRRO IBURA, DEVIDO A GRAVES 
PROBLEMAS DE INFRAESTRUTURA URBANA, ALAGAMENTOS RECORRENTES E RISCO IMINENTE À SEGURANÇA DA 
POPULAÇÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 331/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO 
MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS 
QUANTO À SITUAÇÃO DA RUA ESTEVÃO DE SÁ, BAIRRO VÁRZEA, DEVIDO A GRAVES PROBLEMAS DE INFRAESTRUTURA 
URBANA, COMPROMETENDO A MOBILIDADE, A SEGURANÇA E AS CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE DA VIA.– Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 332/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO 
À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DO PARQUE 
URBANO DA MACAXEIRA, LOCALIZADO NA AVENIDA NORTE GOVERNADOR MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, S/N, BAIRRO 
MACAXEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 333/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO 
MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE, PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS 
QUANTO À ÁRVORE LOCALIZADA NA RUA CAPITÃO MANOEL MUNIZ, Nº 515, BAIRRO IBURA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 334/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À 
PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DE DESCARTE 
IRREGULAR DE LIXO, OCUPAÇÃO INDEVIDA DO ESPAÇO PÚBLICO, USO DE DROGAS E INSEGURANÇA NA RUA DO SOSSEGO, 
BAIRRO SANTO AMARO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 401/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS 
IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DA PISTA DE BICICLETA E DE ATIVIDADES FÍSICAS DA AVENIDA BEIRA-RIO, BAIRRO TORRE. 
Discutiu a matéria o vereador EDUARDO MOURA, que falou sobre a situação de abandono da pista de bicicleta, na avenida Beira-Rio, 
e fez um apelo à PCR para fazer a manutenção do local. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 402/2026, 
DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM 
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ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DA AVENIDA CENTRAL, BAIRRO JOANA BEZERRA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 434/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, 
DIRIGINDO APELO AO COMANDANTE DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS 
IMEDIATAS QUANTO AO REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO NOS ARREDORES DA PRAÇA SÉRGIO LORETO, BAIRRO 
SÃO JOSÉ. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 435/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO 
MOURA, DIRIGINDO APELO À POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS 
QUANTO AO REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO NO ENTORNO DO EDIFÍCIO 13 DE MAIO, LOCALIZADO NA RUA DA 
UNIÃO, BAIRRO BOA VISTA.Discutiu a matéria o vereador EDUARDO MOURA, que falou sobre a situação de risco do Edifício 13 de 
Maio e disse que moradores de rua invadiram o local. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 442/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS 
PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À OCUPAÇÃO IRREGULAR DO EDIFÍCIO 13 DE MAIO, LOCALIZADO NA RUA DA UNIÃO, 
BAIRRO BOA VISTA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 443/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS 
IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DA RUA ELÁDIO CAMBOIM, QUEDA DE BARREIRA OCORRIDA EM 2024, MANTENDO A VIA 
PARCIALMENTE INTERDITADA E COMPROMETENDO SEVERAMENTE A MOBILIDADE DA POPULAÇÃO LOCAL, BAIRRO DOIS 
UNIDOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 444/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO 
MOURA, DIRIGINDOAPELO À COMPESA PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS URGENTES QUANTO À AUSÊNCIA DE 
SANEAMENTO BÁSICO NA RUA DO CAMPO, 3ª TRAVESSA, LOCALIZADA NA ILHA DE JOANA BEZERRA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 445/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO 
À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DA RUA DO 
CAMPO, 3ª TRAVESSA, QUE APRESENTA ALAGAMENTOS CONSTANTES, AUSÊNCIA DE DRENAGEM URBANA E PROLIFERAÇÃO 
DE VETORES DE DOENÇAS, BAIRRO ILHA DE JOANA BEZERRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 446/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE 
SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS EFETIVAS E CONTÍNUAS QUANTO À SITUAÇÃO DA PRAÇA SÉRGIO LORETO QUE RELATA 
CONDIÇÕES DE INSALUBRIDADE, ACÚMULO DE LIXO E AUSÊNCIA DE AÇÕES ESTRUTURADAS VOLTADAS ÀS PESSOAS EM 
SITUAÇÃO DE RUA, BAIRRO SÃO JOSÉ. Discutiu a matéria o vereador EDUARDO MOURA, para falar sobre o abandono da Praça 
Sérgio Loreto e pedir medidas efetivas da Prefeitura para a localidade.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 447/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE 
SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À FORMAÇÃO DE UM LIXÃO A CÉU ABERTO NA VIA MANGUE, NAS 
PROXIMIDADES DO MERCADO MIX MATEUS, EM FRENTE A PRÉDIO LOCALIZADO NA AVENIDA PEDRO PAES MENDONÇA, Nº 
140, BAIRRO BOA VIAGEM. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 448/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS 
PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DE ACÚMULO DE LIXO, RESÍDUOS E OCUPAÇÃO IRREGULAR SOB O 
VIADUTO DA VIA MANGUE, NAS PROXIMIDADES DA RUA MARIA CAROLINA, BAIRRO BOA VIAGEM. Discutiu as matérias 447 e 
448/2026 o vereador EDUARDO MOURA, que sugeriu a elaboração de uma lei para punir quem joga lixo em local indevido e pediu a 
Prefeitura que faça o recolhimento dos detritos.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 449/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS 
PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO AO DESCARTE IRREGULAR DE LIXO E À DEMORA NO RECOLHIMENTO DOS RESÍDUOS 
NA RUA RIO OIAPOQUE, BAIRRO DE AREIAS, COMUNIDADE JARDIM UCHÔA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 504/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO APELO À COMPESA PARA QUE 
SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS URGENTES QUANTO À FALTA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NAS RUAS POETA 
APRENDIZ, ESMERALDA E ANA LIMA BRANDÃO, BAIRRO BARRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 505/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE 
SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DA LADEIRA DA COHAB, PRÓXIMO A BR-101, BAIRRO 
IBURA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 506/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO 
MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE, QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À 
SITUAÇÃO DAS RUAS POETA APRENDIZ, ESMERALDA E ANA LIMA BRANDÃO, LOCALIZADAS NO BAIRRO BARRO. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 511/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À 
EXECUÇÃO DA OBRA DE CONTENÇÃO DA BARREIRA LOCALIZADA NA RUA DEMERVAL LOBÃO, Nº 31, ALTO DA BELA VISTA, 
BAIRRO IBURA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 512/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS 
IMEDIATAS QUANTO À SEGURANÇA VIÁRIA NO ENTORNO DA ESCOLA MUNICIPAL ROZEMAR DE MACEDO LIMA, LOCALIZADA 
NA AVENIDA NORTE GOVERNADOR MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, Nº 5400, BAIRRO CASA AMARELA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 513/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS QUANTO AOS PROBLEMAS ESTRUTURAIS 
PERSISTENTES HÁ CERCA DE 50 ANOS, NA RUA DIAMANTINO, LOCALIZADA NA UR-2, BAIRRO IBURA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 514/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DO 
ENTORNO DA ESTAÇÃO CURADO, LOCALIZADA NA RUA DOUTOR GEORGE WILLIAM BUTLER, CONFORME DENÚNCIA Nº 
25005291, BAIRRO CURADO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 518/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO APELO À POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA QUE SEJAM ADOTADAS 
MEDIDAS IMEDIATAS E CONTÍNUAS QUANTO AO REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO NO ENTORNO DO VIADUTO DA 
BR-101 QUE CRUZA A AVENIDA CAXANGÁ, BAIRRO IPUTINGA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
521/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE 
SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DO ESPAÇO LOCALIZADO SOB O VIADUTO DA BR-101, 
NO CRUZAMENTO COM A AVENIDA CAXANGÁ, BAIRRO IPUTINGA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 541/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE 
SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA PAZ E AMOR, 
LOCALIZADA NA RUA SENADOR POMPÉU, Nº 40, BAIRRO IBURA, EM RAZÃO DA PRECARIEDADE NO ATENDIMENTO 
PRESTADO À POPULAÇÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 548/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS 
PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DA SEDE DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU) 
RECIFE, LOCALIZADA NA RUA DOM BOSCO, NºS 687 E 709, BAIRRO BOA VISTA.Discutiu a matéria o vereador EDUARDO MOURA, 
quefez relatos de diversos móveis quebrados, falou sobre a alimentaçãofornecida aos socorristas e afirmou que fará fiscalização na sede 
do SAMU.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 549/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO 
MOURA, DIRIGINDOAPELO À COMPESA PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS URGENTES, TÉCNICAS E 
ADMINISTRATIVAS QUANTO À AUSÊNCIA TOTAL DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA RUA DO CAMPO, Nº 55, BAIRRO CAÇOTE.– 
Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 552/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS E 
ESTRUTURANTES QUANTO À SITUAÇÃO DA RUA CLÁUDIO DA HORA, BAIRRO IBURA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 584/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO 
RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO AO ATRASO DAS OBRAS DE CALÇAMENTO NA 
RUA EURICO VITRÚVIO, Nº 431, BAIRRO PINA. Discutiu a matéria o vereador EDUARDO MOURA, discutindo o atraso na obra 
ressaltando, inclusive, que a rua já consta como calçada na Prefeitura do Recife. Foi aparteado pelo vereador DAVI MUNIZ, que disse 
que, na Várzea, a situação é a mesma e citou a Rua Arthur Vanderlei.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 588/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO APELO AO PRESIDENTE DA COMPESA PARA QUE 
SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS URGENTES QUANTO À CONCLUSÃO DAS OBRAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NA RUA 
EURICO VITRÚVIO, Nº 431, BAIRRO PINA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 594/2026, DE AUTORIA 
DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS 
PROVIDÊNCIAS QUANTO À SITUAÇÃO DO AÇUDE DE APIPUCOS, BAIRRO APIPUCOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - 
DO REQUERIMENTO Nº 606/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO 
RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS E INTEGRADAS QUANTO À SITUAÇÃO DE ABANDONO, 
ESGOTO A CÉU ABERTO, DEGRADAÇÃO AMBIENTAL, INSEGURANÇA E AUSÊNCIA DE PRESERVAÇÃO DE MONUMENTO 
HISTÓRICO DA PRAÇA DA AVENIDA DO FORTE, CONHECIDA COMO “PRAÇA DO QUINZE”, LOCALIZADA NA RUA DR. FLÁVIO 
FERREIRA DA SILVA MAROJO, Nº 174, BAIRRO TORRÕES. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
622/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE 
SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS QUANTO À SITUAÇÃO DA RUA FRANCISCO SILVEIRA, BAIRRO AFOGADOS. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 623/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS EFETIVAS QUANTO À 
SITUAÇÃO DE ROMPIMENTO DE BARREIRA NO ALTO DA BELA VISTA, BAIRRO IBURA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - 
DO REQUERIMENTO Nº 624/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, DIRIGINDO APELO AO PRESIDENTE DA 
COMPESA PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À SITUAÇÃO DE ESGOTO A CÉU ABERTO 
EXISTENTE NA AVENIDA JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA, Nº 31, QUADRA 8, LOTE 1, BURITI, BAIRRO MACAXEIRA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 626/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS QUANTO À 
SITUAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA AVENIDA CRUZ CABUGÁ, Nº 431, QUE TRATA DE GRAVE RISCO DE DESABAMENTO 
DE MARQUISE, COLOCANDO EM PERIGO IMINENTE OS PEDESTRES, COMERCIANTES E TRABALHADORES QUE CIRCULAM 
DIARIAMENTE PELA ÁREA, BAIRRO SANTO AMARO. – Foi APROVADO;SEGUNDA DISCUSSÃO – DOS PARECERES Nºs. 427/2025 
E 226/2025, RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA; E DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTES, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 441/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR SAMUEL SALAZAR, 
QUE DENOMINA “PRAÇA JOSÉ FERNANDO LOURENÇO SALES” A PRAÇA DELIMITADA PELA RUA DAS FLORES, PELA RUA 
BARAÚNA E PELA RUA JATOBÁ, NO BAIRRO DOIS UNIDOS, NO MUNICÍPIO DO RECIFE. – Foi APROVADO; PRIMEIRA 
DISCUSSÃO – DOS PARECERES Nºs. 381/2025 e 196/2025, RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA; 
E DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 397/2025, DE 
AUTORIA DO VEREADOR FABIANO FERRAZ, QUE CONSIDERA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO RECIFE A “ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E QUADRILHA JUNINA MATUTINHO DANÇANTE”. – FoiAPROVADO.No PROLONGAMENTO DA ORDEM DO DIA 
constou a seguinte matéria:DISCUSSÃO ÚNICA – DO PARECER Nº 02/2026, DA COMISSÃO DE REDAÇÃO, OPINANDO PELA 
APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 441/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR SAMUEL SALAZAR. – Foi APROVADO. No horário 
destinado ao GRANDE EXPEDIENTE, oúnico orador a ocupar a Tribuna, vereador FELIPE ALECRIM,fez um balanço do Carnaval 2026 
e também leitura de frases de autoria da deputada Tabata Amaral sobre publicidade das casas de apostas. Criticou que o carnaval do 
Recife tenha apoio e parcerias com essas empresas e afirmou que quem lucra com os jogos de azar aposta contra o povo. Finalizou 
questionando o gasto de um milhão e meio em colocação de tapumes para o carnaval. Não havendo mais tempo regimental,o senhor 
Presidente encerrou a reunião e convocou os parlamentares para se reunirem amanhã, 24 de fevereiro de 2026, às 10h, em uma 
Reunião Ordinária, conforme Resolução n° 2755/2021, de autoria da Comissão Executiva. Declarou encerrada a presente reunião, da 
qual foi lavrada a presente Ata que, depois de lida e aprovada, vai ser assinada por quem é de direito. P R E S I D E N T E. 1º - 
SECRETÁRIO. 2º - SECRETÁRIO

ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 24 
DE FEVEREIRO DE 2026.
Presidência doExcelentíssimo Senhor Vereador ROMERINHO JATOBÁ e FRED FERREIRA.
Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), às dez horas, na Sala João Negromonte Filho 
– SALA DAS SESSÕES – no andar térreo da Casa de José Mariano, situada na Rua Princesa Isabel, número quatrocentos e dez, no 
bairro da Boa Vista, nesta cidade do Recife, capital do estado de Pernambuco, de forma híbrida, reuniu-se a Câmara Municipal do Recife 
sob a presidência do vereador ROMERINHO JATOBÁ. Ocuparam Primeira e Segunda Secretaria, respectivamente, os vereadores: ZÉ 
NETO e FRED FERREIRA.Contando com a presença dos demais vereadores membros desse Poder: ADERALDO PINTO; AGORA É 
RUBEM; ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALEF COLLINS; CARLOS MUNIZ; CHICO KIKO; DAVI MUNIZ; EDUARDO MOTA; EDUARDO 
MOURA; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; FLÁVIA DE NADEGI; GILBERTO 
ALVES; GILSON MACHADO FILHO; HÉLIO GUABIRABA; JÔ CAVALCANTI; JÚNIOR BOCÃO; JÚNIOR DE CLETO; KARI SANTOS; 
LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; NATÁLIA DE MENUDO, OSMAR RICARDO; PAULO MUNIZ; RINALDO JUNIOR; SAMUEL 
SALAZAR; TADEU CALHEIROS; THIAGO MEDINA e WILTON BRITO.Havendo número legal, o senhor Presidente declarou abertos os 
trabalhos solicitando aosegundo secretário que procedesse a leitura da Ata da reunião anterior, o que foi feito. Submetida à apreciação 
do Plenário, a Ata foi aprovada sem restrições. Em seguida, o senhor Presidente solicitou ao segundo secretário que procedesse a 
leitura do EXPEDIENTE DO DIA, do qual constaram as seguintes Matérias: Projeto de Decreto Legislativo nº 03/2026, de autoria do 
vereador EDUARDO MOURA;REQUERIMENTOS Nºs: 756 a 759/2026, de autoria da vereadora NATÁLIA DE MENUDO; 760 a 
762/2026, de autoria do vereador ALEF COLLINS; 763 e 764/2026, de autoria do vereador ADERALDO PINTO; 765 a 769/2026, de 
autoria do vereador JÚNIOR BOCÃO; 770/2026, de autoria da vereadora PROFESSORA ANA LÚCIA; 771/2026, de autoria do vereador 
JÚNIOR BOCÃO; 772 e 773/2026, de autoria do vereador CARLOS MUNIZ; 774 a 777/2026, de autoria do vereador FRED FERREIRA; 
778/2026, de autoria da vereadora NATÁLIA DE MENUDO; 779 a 784/2026, de autoria do vereador AGORA É RUBEM; 785/2026, de 
autoria do vereador LUIZ EUSTÁQUIO; 786/2026, de autoria do vereador FABIANO FERRAZ; 787 e 788/2026, de autoria do vereador 
LUIZ EUSTÁQUIO; 789/2026, de autoria do vereador ALEF COLLINS; 790/2026, de autoria da vereadora NATÁLIA DE MENUDO; 
791/2026, de autoria do vereador LUIZ EUSTÁQUIO; 792 a 794/2026, de autoria do vereador ALEF COLLINS; 795/2026, de autoria do 
vereador ZÉ NETO; 796/2026, de autoria do vereador THIAGO MEDINA; 797/2026, de autoria do vereador ERIBERTO RAFAEL; 798 a 
800/2026, de autoria do vereador THIAGO MEDINA. No horário destinado ao PEQUENO EXPEDIENTE, o primeiro orador a ocupar a 
Tribuna, vereadorEDUARDO MOURA,falou sobre a marca negativa que coloca o Recife como a segunda pior capital do país em 
alfabetização, tendo apenas 54,4% das crianças alfabetizadas na idade certa. Elencou outros números negativos da cidade, como na 
desigualdade social, déficit habitacional, qualidade de vida e mortalidade infantil.O próximo orador, vereadorLUIZ EUSTÁQUIO,rebateu 
discurso do vereador que o antecedeu na Tribuna, ressaltando que o Recife é a cidade que mais tem feito creches no país e que a saúde 
do município tem melhorado. Repercutiu que no dia de hoje é celebrado 94 anos do voto feminino no Brasil e destacou a importância 
da luta pelos direitos das mulheres. Parabenizou as parlamentares mulheres desta Casa. O orador seguinte, vereador GILSON 
MACHADO FILHO,falou sobre fiscalização do seu mandato em uma escola no bairro de Água Fria, que teve o início do contrato de 
reforma ainda no ano de 2023 e que não foi entregue até o dia de hoje. Ressaltou que a maioria das crianças de 0 a 5 anos desse bairro 
não estão em escolas ou estão em escolas em situação precária. Afirmou que o terreno da escola está servindo de ponto de consumo 
de drogas e cobrou uma resposta da PCR. O próximo orador, vereadorOSMAR RICARDO,repercutiu sua participação na mesa de 
negociação dos servidores municipais com a gestão da prefeitura, no dia de ontem, e lamentou a proposta oferecida pela gestão 
municipal, que foi abaixo da inflação. Falou sobre os problemas do Saúde Recife e destacou a luta pelo reconhecimento dos direitos 
dos ADI’s, que cuidam da educação infantil.O orador seguinte, vereador EDUARDO MOTA,destacou o grande carnaval da capital 
pernambucana. Repercutiu a primeira entregado ProgramaCasa sem Barreiras, que leva dignidade aos que mais precisam, na 
comunidade da UR-5. Ressaltou que essa entrega representa autonomia, respeito e inclusão e fez explicações sobre o programa e seus 
critérios. Afirmou que o Recife que cresce é o Recife que inclui. O último orador, vereador RINALDO JUNIOR,respondeu à demanda 
levantada pelo vereador GILSON MACHADO FILHO e afirmou que o problema do Recife não é creche. Destacou que 40% das novas 
vagas de creche no Brasil são na cidade do Recife, com a criação de 16 mil novas vagas na gestão João Campos. Falou que a gestão 
municipal decidiu investir em educação e deu como exemplo o Complexo Educacional da Mangabeira. Dando continuidade, o senhor 
Presidente determinou aosegundo secretário que procedesse a CHAMADA REGIMENTAL, oportunidade em que foram registradas as 
presenças dos senhores vereadores membros desse Poder: ADERALDO PINTO; AGORA É RUBEM; ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALEF 
COLLINS; CARLOS MUNIZ; CHICO KIKO; DAVI MUNIZ; EDUARDO MOTA; EDUARDO MOURA; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO 
FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; FLÁVIA DE NADEGI; FRED FERREIRA; GILBERTO ALVES; GILSON MACHADO 
FILHO; HÉLIO GUABIRABA; JÔ CAVALCANTI; JÚNIOR BOCÃO; JÚNIOR DE CLETO; KARI SANTOS; LIANA CIRNE; LUIZ 
EUSTÁQUIO; NATÁLIA DE MENUDO, OSMAR RICARDO; PAULO MUNIZ; RINALDO JUNIOR; ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL 
SALAZAR; TADEU CALHEIROS; THIAGO MEDINA; WILTON BRITO e ZÉ NETO.Justificaram a ausência as vereadoras CIDA 
PEDROSAe PROFESSORA ANA LÚCIA. Dando prosseguimento, o senhor Presidente submeteu ao Plenário a pauta do 
PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE, do qual constaram as seguintes Matérias: DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
13021/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA JÔ CAVALCANTI, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS À UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE PERNAMBUCO (UFPE), EM RECONHECIMENTO À SUA INICIATIVA DE OFERECER, POR MEIO DO PROGRAMA NACIONAL 
DE EDUCAÇÃO NA REFORMA AGRÁRIA (PRONERA), UMA TURMA ESPECIAL DO CURSO DE MEDICINA DESTINADA A 
ASSENTADOS, QUILOMBOLAS, EDUCADORES DO CAMPO E ACAMPADOS.  – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO 
VEREADOR FELIPE ALECRIM; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 13022/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA JÔ 
CAVALCANTI, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (TRF5), EM VIRTUDE DA 
DECISÃO PROFERIDA QUE RESTABELECEU O EDITAL DO CURSO DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
PERNAMBUCO (UFPE) PARA BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO NA REFORMA AGRÁRIA (PRONERA), 
INCLUINDO ASSENTADOS, QUILOMBOLAS E EDUCADORES DO CAMPO. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO VEREADOR 
FELIPE ALECRIM;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 14700/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA JÔ CAVALCANTI, 
CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS À SRA. DANIELE ANDRADE FELIPE, PRESIDENTA DO SINDICATO DOS(AS) ÁRBITROS(AS) 
PROFISSIONAIS DE FUTEBOL DO ESTADO DE PERNAMBUCO – SAPFEPE, PELO SEU COMPROMISSO COM A VALORIZAÇÃO 
DA ARBITRAGEM PERNAMBUCANA, SUA DEDICAÇÃO À FORMAÇÃO ESPORTIVA E SUA RELEVANTE CONTRIBUIÇÃO PARA O 
FORTALECIMENTO DA PRESENÇA FEMININA NO ESPORTE. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO VEREADOR FELIPE 
ALECRIM;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 206/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, 
CONCEDENDOVOTO DE APLAUSOS À CONSTRUTORA RIO AVE, EM RECONHECIMENTO À RELEVANTE CONTRIBUIÇÃO 
PRESTADA AO DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTÁVEL DA CIDADE DO RECIFE. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO 
DO AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 254/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, 
CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS À ACADÊMICA MARGARIDA DE OLIVEIRA CANTARELLI, PELA SUA POSSE COMO 
PRESIDENTE DA ACADEMIA PERNAMBUCANA DE LETRAS (APL) PARA O BIÊNIO 2026–2028, EM SOLENIDADE REALIZADA EM 
26 DE JANEIRO DE 2026 NA SEDE DA INSTITUIÇÃO, NO BAIRRO GRAÇAS, NO RECIFE. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO 
DO AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 571/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, 
CONCEDENDOVOTO DE APLAUSOS AOS ATLETAS MARCELINO SILVA SANTOS (BERÔ) E SAMUEL DOS SANTOS FEITOSA, 
BEM COMO AO TREINADOR JÚLIO OLIVEIRA DA COSTA, PELA CONQUISTA DO TÍTULO DE CINTURÃO NO MAIOR JOGO DA 
HISTÓRIA DA MODALIDADE X1. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 712/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS À ASPIRANTE À OFICIAL 
PM JULLYANE, POLICIAL MILITAR LOTADA NO 17º BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO (17º BPM), EM 
RECONHECIMENTO AO ATO DE CORAGEM, PROFISSIONALISMO, ALTRUÍSMO E ELEVADO SENSO DE DEVER, DEMONSTRADO 
NO DIA 19 DE DEZEMBRO DE 2025, POR VOLTA DAS 13H50, DURANTE OCORRÊNCIA DE EXTREMA GRAVIDADE ENVOLVENDO 
UM POLICIAL MILITAR FERIDO POR DISPARO DE ARMA DE FOGO. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR;DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 415/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, CONCEDENDOMOÇÃO DE REPÚDIO ÀS 
DECLARAÇÕES PROFERIDAS PELO PASTOR SILAS MALAFAIA EM EVENTO RELIGIOSO REALIZADO NA REGIÃO 
METROPOLITANA E RECIFE EM 31 DE JANEIRO DE 2026.– Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO VEREADOR FRED 
FERREIRA;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 669/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, 
CONCEDENDO VOTO DE APLAUSO AO DEPUTADO FEDERAL NIKOLAS FERREIRA (PL/MG), PELA REALIZAÇÃO E CONDUÇÃO 
DA “CAMINHADA DA LIBERDADE”, INICIADA EM 19 DE JANEIRO DE 2026, NA CIDADE DE PARACATU, EM MINAS GERAIS, COM 
CHEGADA AO DISTRITO FEDERAL EM 24 DE JANEIRO DE 2026 E ATO DE ENCERRAMENTO EM 25 DE JANEIRO DE 2026, NA 
PRAÇA DO CRUZEIRO, EM BRASÍLIA, NO DISTRITO FEDERAL. – COM VISTAS À VEREADORA KARI SANTOS; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 736/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, CONCEDENDO VOTO DE 
APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES À TATIANA COELHO DE SAMPAIO, CIENTISTA E PESQUISADORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (UFRJ), PELO EXTRAORDINÁRIO TRABALHO CIENTÍFICO NO DESENVOLVIMENTO DE 
AVANÇOS TERAPÊUTICOS PARA O TRATAMENTO DE LESÕES MEDULARES, UMA PESQUISA QUE VEM REACENDENDO 
ESPERANÇA EM MILHARES DE FAMÍLIAS RECIFENSES E BRASILEIRAS E QUE TEM REPERCUSSÃO INTERNACIONAL PELA 
SUA CONTRIBUIÇÃO À MEDICINA E À CIÊNCIA. – Foi APROVADO COM O VOTO CONTRÁRIO DO VEREADOR EDUARDO 
MOURA.Justificaram o voto os vereadores EDUARDO MOURA e GILSON MACHADO FILHO.DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 711/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA CIDA PEDROSA, CONCEDENDOVOTO DE APLAUSOS E 
CONGRATULAÇÕES PELOS 10 ANOS DE ORDENAÇÃO PRESBITERAL DO PADRE PEDRO IGOR. – Foi APROVADO COM O VOTO 
CONTRÁRIO DO VEREADOR EDUARDO MOURA.Justificou o voto o vereador EDUARDO MOURA. DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 715/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR TADEU CALHEIROS, CONCEDENDOVOTO DE APLAUSOS AOS 
BOXEADORES LAÍS HONÓRIO E LIEDSON LOPES, ATLETAS DA LH BOXE TEAM, PELA CONQUISTA DA MEDALHA DE OURO NA 
COPA NOCAUTE 2025, DISPUTADA NOS DIAS 13 E 14 DE DEZEMBRO, EM ARACAJU (SE). – Foi APROVADO. Justificou o voto o 
vereador EDUARDO MOURA.DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 787/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ 
EUSTÁQUIO, CONCEDENDOVOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES À VINICIUS JÚNIOR, ATLETA DE FUTEBOL, PELO 
EXTRAORDINÁRIO EMPENHO REALIZADO NO ENFRENTAMENTO AO RACISMO ATRAVÉS DO ESPORTE E DA EDUCAÇÃO 
SOCIAL, MOSTRANDO PARA O MUNDO QUE É NECESSÁRIO ENFRENTAR E NÃO SE CALAR PARA COMBATER O RACISMO. – 
Foi APROVADO COM O VOTO CONTRÁRIO DO VEREADOR EDUARDO MOURA. Justificaram o voto os vereadores EDUARDO 
MOURA,RINALDO JUNIOR e LUIZ EUSTÁQUIO.DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 788/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, CONCEDENDOMOÇÃO DE APOIO E SOLIDARIEDADE AO ATLETA BRASILEIRO VINICIUS 
JÚNIOR, EM RAZÃO DO LAMENTÁVEL ATO DE RACISMO OCORRIDO DURANTE A PARTIDA ENTRE REAL MADRID E BENFICA, 
VÁLIDA PELA LIGA DOS CAMPEÕES DA EUROPA.(ASSUMIU A PRESIDÊNCIA DOS TRABALHOS O VEREADOR FRED FERREIRA). 
Discutiu os requerimentos de sua autoria o vereador LUIZ EUSTÁQUIO, que destacou a resistência do jogador Vinícius Júnior na luta 
contra o racismo. Falou sobre ato sofrido pelo atleta em uma partida na semana passada, simplesmente por sua comemoração após 
marcar um gol. Foi aparteado pelo vereador RINALDO JUNIOR, que destacou que a luta contra o racismo tem que ser uma luta de todos 
os cidadãos e que essa temática tem que ser levantada em todos os lugares.– Foi APROVADO COM O VOTO CONTRÁRIO DO 
VEREADOR EDUARDO MOURA. Justificaram o voto os vereadores EDUARDO MOURA,RINALDO JUNIOR e LUIZ EUSTÁQUIO.Fez 
uso da palavra, PELA ORDEM, o vereador EDUARDO MOURA, que fez explicações sobre seu discurso na justificativa de voto. O senhor 
Presidente fez esclarecimentos sobre a fala do vereador RINALDO JUNIOR.Em seguida, o senhor Presidente submeteu ao Plenário a 
pauta da ORDEM DO DIA,da qual constaram as seguintes Matérias:DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 128/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O 
SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CONDE BAGNUOLO, BAIRRO FUNDÃO. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A 
PEDIDO DO AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 180/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA CATALHÃO, BAIRRO CAJUEIRO. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 181/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA PROVIDENCIAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA DO CANAL LOCALIZADO NA AVENIDA SENADOR 
ROBERTO KENNEDY, ENTRE OS NÚMEROS 26 AO 818, BAIRRO IPSEP. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO 
AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 184/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE PODA DAS 
ÁRVORES LOCALIZADAS NA RUA SÃO JUDAS TADEU, Nº 530, BAIRRO IMBIRIBEIRA. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO 
AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 185/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, 
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DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES EM TORNO 
DA PRAÇA FABIANO DA HORA, BAIRRO CAMPINA DO BARRETO.– Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR;DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 205/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES LOCALIZADAS NA RUA ESTRADA DE 
BELÉM, Nº 1484, BAIRRO CAMPO GRANDE. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 207/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
CTTU PARA PROVIDENCIAR A INDICAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO DE SEGURANÇA, 
LOCALIZADA NO CRUZAMENTO DA RUA SEBASTIÃO DO REGO BARROS, COM A RUA TENENTE WANDERLEY, Nº 600, BAIRRO 
CAJUEIRO. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 380/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO DE SANEAMENTO DO RECIFE PARA 
PROVIDENCIAR A LIMPEZA E A DESOBSTRUÇÃO DAS GALERIAS PLUVIAIS LOCALIZADAS NA RUA TRAVESSA MASSARANDUBA, 
BAIRRO ALTO DO MANDU.– Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
381/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE REVITALIZAÇÃO DOS BRINQUEDOS DA PRAÇA DO CANAL DO JORDÃO, LOCALIZADA NA RUA 
RIO AZUL, NA ALTURA DO Nº 201, BAIRRO BOA VIAGEM. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 411/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO DE SERVIÇO 
AO SECRETÁRIO DE SANEAMENTO DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR A LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DAS CANALETAS, 
LOCALIZADAS NA RUA JOÃO LIMOEIRO, PRÓXIMO AO Nº 128, BAIRRO DOIS IRMÃOS.– Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO 
DO AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 413/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE PROVIDENCIE A REMOÇÃO DE ENTULHOS NA RUA SÃO 
JUDAS TADEU, BAIRRO IMBIRIBEIRA. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 598/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE 
CTTU PARA QUE ADOTE AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS VISANDO À PROGRAMAÇÃO DE TODOS OS SEMÁFOROS 
EXISTENTES AO LONGO DA AVENIDA BOA VIAGEM PARA O MODO INTERMITENTE NA COR LARANJA, ENQUANTO 
PERDURAREM AS OBRAS DE REQUALIFICAÇÃO DA ORLA DE BOA VIAGEM. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO 
AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 599/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE TROCA DE LÂMPADA DO POSTE, 
LOCALIZADO NA RUA JAPARATUBA, AO LADO DO Nº 157, BAIRRO VASCO DA GAMA.– Foi ADIADA A DISCUSSÃO A PEDIDO DO 
AUTOR;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 262/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA VIABILIZAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E DE 
DRENAGEM NA RUA SANTA ÁGDA, BAIRRO JORDÃO. – Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 365/2026, 
DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA VIABILIZAR A 
INSTALAÇÃO DA GEOMANTA NA RUA PACAJÚS, BAIRRO IBURA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 366/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA 
VIABILIZAR A INSTALAÇÃO DA GEOMANTA PRÓXIMO AO CAMPO DO BURUÇU, BAIRRO JORDÃO. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 367/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, DIRIGINDOINDICAÇÃO 
AO PRESIDENTE DA URB PARA VIABILIZAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E DE DRENAGEM NA RUA 
JURACI CAMARGO, BAIRRO JORDÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 368/2026, DE AUTORIA 
DO VEREADOR ADERALDO PINTO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA VIABILIZAR A INSTALAÇÃO DA 
GEOMANTA NA RUA LIZARDA, BAIRRO JORDÃO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 516/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DO GRANDE RECIFE CONSÓRCIO DE 
TRANSPORTE PARA DETERMINAR A TROCA DA PARADA DE ÔNIBUS LOCALIZADA NA AVENIDA RECIFE, Nº 2965, PARA UMA 
NOVA LOCALIZAÇÃO NA AV, RECIFE, Nº 1620, EM FRENTE AO ECONOMICO SUPERMERCADO, BAIRRO IPSEP. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 763/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA VIABILIZAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E DE 
DRENAGEM NA RUA RUBEM BERARDO, BAIRRO JORDÃO. – Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
764/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA AUTORIZAR 
A ELABORAÇÃO DE UM PROJETO, VISANDO À CONSTRUÇÃO DE UMA ENCOSTA PRÓXIMO AO CAMPO DO BURUÇU, BAIRRO 
JORDÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 271/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ERIBERTO 
RAFAEL, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E DE 
DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA EM TODA EXTENSÃO DA RUA CRISTIANÓPOLIS, BAIRRO CORDEIRO. – Foi 
APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 400/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ERIBERTO RAFAEL, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DO GRANDE RECIFE CONSÓRCIO DE TRANSPORTE PARA DETERMINAR A 
INSTALAÇÃO DE ABRIGO NA PARADA DE ÔNIBUS LOCALIZADA NA ESTRADA DO BONGI, Nº 835, BAIRRO BONGI. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 356/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE DEFESA CIVIL DO RECIFE SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DE 
VISTORIA TÉCNICA E A ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA SOLUCIONAR OS PROBLEMAS RELACIONADOS 
AO DESABAMENTO OCORRIDO NA RUA ALTINO, NA ALTURA DO Nº 12, BAIRRO CASA AMARELA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 357/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA URB VISANDO À REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UM MURO DE ARRIMO NA RUA ALTINO, 
NA ALTURA DO Nº 12, BAIRRO CASA AMARELA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 370/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E LIMPEZA NA RUA ARNALDO ROSA TEIXEIRA, BAIRRO 
GUABIRABA. – Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 791/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ 
EUSTÁQUIO, DIRIGINDOSOLICITAÇÃO PARA REALIZAR REUNIÃO PLENÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, NO DIA 13 
DE MARÇO DE 2026, ÀS 10H, EM CARÁTER SOLENE, COM O OBJETIVO DE CELEBRAR OS 10 ANOS DE EXISTÊNCIA DO 
“CENTRO COMUNITÁRIO DA PAZ (COMPAZ) EDUARDO CAMPOS”.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 382/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO APELO AO PRESIDENTE DA COMPESA PARA 
VIABILIZAR O CONSERTO DE VAZAMENTO NA RUA MIGUEL CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, BAIRRO ALTO JOSÉ DO PINHO.– 
Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 383/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR A TROCA DE LÂMPADA DE LED NA RUA GOMES 
PACHECO, Nº 102, BAIRRO ESPINHEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 409/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO APELO AO PRESIDENTE DA COMPESA PARA AUTORIZAR O SERVIÇO 
DE REPARO DO VAZAMENTO DE ÁGUA EXISTENTE NA RUA DO PRÍNCIPE, Nº 563, EM FRENTE AO HOSPITAL GERAL DO 
RECIFE (HGR), BAIRRO BOA VISTA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 573/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR O CONSERTO DA 
TAMPA DE ESGOTO NA RUA SACADURA CABRAL, Nº 56, BAIRRO ESPINHEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 373/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR DE CLETO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, INICIANDO NO TERMINAL DO ÔNIBUS DO BREJO ATÉ 
O CÓRREGO DO CARUÁ, BAIRRO BREJO DA GUABIRABA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
422/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR DE CLETO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA A 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS NECESSÁRIOS À DESINSTALAÇÃO E À REINSTALAÇÃO EM OUTRO LOCAL DO POSTE DE 
ENERGIA ELÉTRICA SITUADO NA RUA APRÍGIO ALVES, Nº 291, BAIRRO AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 374/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JUNIOR, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU 
PARA SOLICITAR A REVITALIZAÇÃO DA PINTURA DA FAIXA DE PEDESTRE NA FRENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 6º REGIÃO DE PERNAMBUCO (TRT6-PE), NA AVENIDA CAIS DO APOLO, Nº 739, BAIRRO RECIFE. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 412/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JUNIOR, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO À SECRETÁRIA-EXECUTIVA DE LICENCIAMENTO E URBANISMO DO RECIFE PARA AUTORIZAR A 
COLOCAÇÃO DE UMA LOMBADA, NA RUA PASCOAL SILVINI, BAIRRO PORTO DA MADEIRA. – Foi APROVADO;DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 376/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR TADEU CALHEIROS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE PODA DAS ÁRVORES LOCALIZADAS NA RUA 
OTÁVIO ARANTES, EM ESPECÍFICO, A ÁRVORE PRÓXIMA AO IMÓVEL DE Nº 251, BEM COMO A ÁRVORE SITUADA NA ESQUINA 
DA RUA OTÁVIO ARANTES COM A RUA ÁLVARO AMARIM, BAIRRO IMBIRIBEIRA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 377/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR TADEU CALHEIROS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO EXMO. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE PARA QUE AUTORIZE O GRUPO DE AJUDA À CRIANÇA COM CÂNCER DE 
PERNAMBUCO (GAC-PE) A INSTALAR UM TONEL DESTINADO À COLETA DE TAMPINHAS PLÁSTICAS NAS DEPENDÊNCIAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 603/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR TADEU CALHEIROS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE DETERMINE A REALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CANALETAS E DESOBSTRUÇÃO DAS GALERIAS DE DRENAGEM, LOCALIZADAS NA RUA 
GRACILIANO RAMOS, ESPECIALMENTE EM FRENTE AOS IMÓVEIS DE NÚMEROS 40 E 170, BAIRRO ENCRUZILHADA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 647/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR TADEU CALHEIROS, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJAM REALIZADAS, COM A MÁXIMA URGÊNCIA, A LIMPEZA 
E A DESOBSTRUÇÃO DO BANHEIRO PÚBLICO DE Nº 01, LOCALIZADO NA ORLA DE BRASÍLIA TEIMOSA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 648/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR TADEU CALHEIROS, DIRIGINDOINDICAÇÃO 
AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS VISANDO À INSTALAÇÃO DE PORTA 
DEFINITIVA, RESISTENTE E ADEQUADA AO USO PÚBLICO NO BANHEIRO PÚBLICO DE Nº 02, LOCALIZADO NA ORLA DA PRAIA 
DO BAIRRO BRASÍLIA TEIMOSA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 716/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR TADEU CALHEIROS, DIRIGINDOSOLICITAÇÃO PARA REALIZAR REUNIÃO PLENÁRIA, EM CARÁTER SOLENE, NO 
DIA 18 DE MARÇO DO CORRENTE ANO, ÀS 15H, COM A FINALIDADE DE HOMENAGEAR AS MULHERES INFLUENTES NO MEIO 
DIGITAL DO MUNICÍPIO DO RECIFE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 378/2026, DE AUTORIA DA 
VEREADORA LIANA CIRNE, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA DETERMINAR A INSTALAÇÃO DE UMA 
LOMBADA (REDUTOR DE VELOCIDADE) NA RUA MARQUES AMORIM, Nº 144, BAIRRO BOA VISTA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 379/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DA CIDADE DO RECIFE, SOLICITANDO UMA VISTORIA TÉCNICA E EXECUÇÃO DE 
INTERVENÇÃO NA ESCADARIA LOCALIZADA NA RUA VANGLÓRIA, Nº 47, BAIRRO VASCO DA GAMA, EM RAZÃO DE 
PROBLEMAS DE ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS QUE VÊM PROVOCANDO A ENTRADA DE ÁGUA NO REFERIDO 
ENDEREÇO. – Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 414/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA 
CIRNE, DIRIGINDOAPELO AO PRESIDENTE DA COMPESA PARA REALIZAR A REPOSIÇÃO DA TAMPA DE BUEIRO LOCALIZADO 
NA RUA CONSELHEIRO PORTELA, NA ALTURA DO Nº 78, BAIRRO GRAÇAS. – Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 456/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, DIRIGINDOINDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE 
EDUCAÇÃO DO RECIFE PARA QUE SEJAM ALOCADOS AGENTES DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ESCOLAR ESPECIAL 
(AADEE) NA ESCOLA MUNICIPAL SÃO JOÃO BATISTA, SITUADA NA AVENIDA ANÍBAL BENÉVOLO, Nº 1800, BAIRRO ALTO SANTA 
TERESINHA.– Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 649/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA 
CIRNE, DIRIGINDOSOLICITAÇÃO PARA REALIZAR REUNIÃO PLENÁRIA, EM CARÁTER SOLENE, NO DIA 17 DE MARÇO DE 2026, 
ÀS 17H, COM A FINALIDADE DE EFETUAR A ENTREGA DA MEDALHA JOSÉ MARIANO AO CENTRO UNIVERSITÁRIO INTEGRADO 
DE SAÚDE AMAURY DE MEDEIROS (CISAM), OUTORGADO PELO DECRETO LEGISLATIVO Nº 2/2024.– Foi APROVADO;DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 650/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, DIRIGINDOSOLICITAÇÃO PARA 
REALIZAR UMA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA TRATAR DO ADOECIMENTO MENTAL DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO 
RECIFE, NO DIA 19 DE MARÇO DE 2026, DAS 14H ÀS 18H, NO PLENARINHO DESTA CASA LEGISLATIVA. – Foi 
APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 700/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DA CIDADE DO RECIFE, SOLICITANDO A ALOCAÇÃO DE AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL (ADI) NA CRECHE MUNICIPAL ALCIDES RESTELLI TEDESCO, RUA FAUSTO CARDOSO, S/N, 
BAIRRO MADALENA. – Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 702/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA 
LIANA CIRNE, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
CAPINAÇÃO NA RUA ALTO DO GUILHERMINO, BAIRRO ÁGUA FRIA. – Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 703/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB SOLICITANDO 
A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE “TAPA-BURACOS” NA RUA ALTO DO GUILHERMINO, BAIRRO ÁGUA FRIA. – Foi 

APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 704/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB SOLICITANDO A LIMPEZA DE CANALETAS DA RUA ALTO DO 
GUILHERMINO, BAIRRO ÁGUA FRIA.– Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 388/2026, DE AUTORIA DA 
VEREADORA PROFESSORA ANA LÚCIA, DIRIGINDOSOLICITAÇÃO PARA REALIZAR REUNIÃO PLENÁRIA, EM CARÁTER 
SOLENE, NO DIA 12 DE MARÇO DE 2026, DAS 15H ÀS 18H, EM HOMENAGEM ÀS "MULHERES QUE INSPIRAM".– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 515/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA PROFESSORA ANA LÚCIA, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR OS SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E 
DE LIMPEZA NA RUA GREGÓRIO JÚNIOR, N° 1100, BAIRRO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 517/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA PROFESSORA ANA LÚCIA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA CTTU PARA IMPLANTAR UMA PLACA INFORMATIVA E SINALIZAÇÃO DE LOMBADA NA VIA DA RUA GREGÓRIO JÚNIOR, N° 
365, BAIRRO CORDEIRO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 520/2026, DE AUTORIA DA 
VEREADORA PROFESSORA ANA LÚCIA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO, DE VARRIÇÃO E DE LIMPEZA NA RUA PADRE LEONARDO GRECO, BAIRRO 
CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 543/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA 
PROFESSORA ANA LÚCIA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA PROVIDENCIAR A REALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO DE PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRES NA RUA PADRE LEONARDO GRECO, BAIRRO CORDEIRO. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 544/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA PROFESSORA ANA LÚCIA, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE 
TAMPA DE GALERIA NA RUA GREGÓRIO JÚNIOR, Nº 1100, BAIRRO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 545/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA PROFESSORA ANA LÚCIA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO, VARRIÇÃO E LIMPEZA NA RUA 
RAUL MORAIS, BAIRRO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 546/2026, DE AUTORIA DA 
VEREADORA PROFESSORA ANA LÚCIA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORE NA RUA GREGÓRIO JÚNIOR, Nº 195, BAIRRO CORDEIRO. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 547/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA PROFESSORA ANA LÚCIA, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA RAUL 
MORAIS, BAIRRO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 555/2026, DE AUTORIA DA 
VEREADORA PROFESSORA ANA LÚCIA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO, DE VARRIÇÃO E DE LIMPEZA NA RUA MANDIORÉ, BAIRRO CORDEIRO. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 556/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA PROFESSORA ANA LÚCIA, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO, 
VARRIÇÃO E LIMPEZA NA RUA COSTA AZEVEDO, BAIRRO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 557/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA PROFESSORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO, DE VARRIÇÃO E DE LIMPEZA 
NA RUA PEREIRA DE MORAES, BAIRRO CORDEIRO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 558/2026, 
DE AUTORIA DA VEREADORA PROFESSORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO, VARRIÇÃO E LIMPEZA NA RUA GRATULIANO GLÁSNER, 
BAIRRO CORDEIRO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 615/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA 
PROFESSORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A RECUPERAÇÃO DE 
ASFALTO DE PARALELEPÍPEDO NA RUA FRANCISCO CORTEZ, Nº 67, BAIRRO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 616/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA PROFESSORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO, VARRIÇÃO E LIMPEZA NA RUA 
WALFRIDO DE MEDEIROS, BAIRRO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 617/2026, DE 
AUTORIA DA VEREADORA PROFESSORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR 
A RECUPERAÇÃO DE ASFALTO DE PARALELEPÍPEDO NA RUA PEREIRA DE MORAES, BAIRRO CORDEIRO.– Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 618/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA PROFESSORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORE NA RUA 
FIRMINO DE BARROS, Nº 616, BAIRRO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 619/2026, 
DE AUTORIA DA VEREADORA PROFESSORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
VIABILIZAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DE DESOBSTRUÇÃO DO ESGOTO LOCALIZADO NA RUA 
MANDIORÉ, 119-A, BAIRRO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 620/2026, DE AUTORIA 
DA VEREADORA PROFESSORA ANA LÚCIA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DE DESOBSTRUÇÃO DO ESGOTO LOCALIZADO NA RUA AMÁLIA, Nº 27, BAIRRO 
CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 621/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA 
PROFESSORA ANA LÚCIA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA AMÁLIA, BAIRRO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 642/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA PROFESSORA ANA LÚCIA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DA CIDADE 
DO RECIFE PARA SOLICITAR A INCLUSÃO DA CALÇADA DA RUA DO POMBAL NO “PROGRAMA CALÇADA LEGAL”, EM FRENTE 
AO NÚMERO 781, BAIRRO SANTO AMARO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 643/2026, DE 
AUTORIA DA VEREADORA PROFESSORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
PROVIDENCIAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RETIRADA DE ENTULHOS E DE LIMPEZA NA RUA TUPINAMBÁS, EM 
FRENTE AO Nº 350, BAIRRO SANTO AMARO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 644/2026, DE 
AUTORIA DA VEREADORA PROFESSORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, 
PARA SOLICITAR A INCLUSÃO NO “PROGRAMA CALÇADA LEGAL” DA CALÇADA DA RUA TUPINAMBÁS, EM FRENTE AO Nº 350, 
BAIRRO SANTO AMARO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 714/2026, DE AUTORIA DA 
VEREADORA PROFESSORA ANA LÚCIA, DIRIGINDOSOLICITAÇÃO PARA REALIZAR REUNIÃO PLENÁRIA, EM CARÁTER 
SOLENE, NO DIA 7 DE MAIO DE 2026, DAS 18H ÀS 21H, PARA A ENTREGA DO “PRÊMIO MÉRITO DE COMUNICAÇÃO 
JORNALISTA GRAÇA ARAÚJO”, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 2698/2019. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 770/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA PROFESSORA ANA LÚCIA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DE DESOBSTRUÇÃO DO ESGOTO 
LOCALIZADO NA RUA DO DESPACHO, N° 15, BAIRRO AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 390/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO ASFALTAMENTO NA RUA ROBERTO MAGALHÃES, BAIRRO BRASÍLIA TEIMOSA.– 
Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 391/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO NA RUA 
ROBERTO MAGALHÃES, Nº 15, BAIRRO BRASÍLIA TEIMOSA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
392/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE IMPLEMENTAÇÃO DE UM POSTE DE ILUMINAÇÃO NA RUA ROBERTO 
MAGALHÃES, Nº 15, BAIRRO BRASÍLIA TEIMOSA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 393/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORE NA RUA ROBERTO MAGALHÃES, Nº 15, BAIRRO BRASÍLIA TEIMOSA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 394/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CAPINAÇÃO NA RUA ROBERTO 
MAGALHÃES, Nº 15, BAIRRO BRASÍLIA TEIMOSA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 395/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA DE CANALETA NA RUA ROBERTO MAGALHÃES, Nº 15, BAIRRO BRASÍLIA TEIMOSA. 
– Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 396/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA DA RUA 
ROBERTO MAGALHÃES, Nº 15, BAIRRO BRASÍLIA TEIMOSA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
397/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE IMPLEMENTAÇÃO DE UM POSTE DE ILUMINAÇÃO NA RUA GUSTAVO KRAUSE, 
Nº 90, BAIRRO BRASÍLIA TEIMOSA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 398/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A IMPLEMENTAÇÃO DO 
SISTEMA DE ESGOTO NA RUA GUSTAVO KRAUSE, Nº 90, BAIRRO BRASÍLIA TEIMOSA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 399/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORE NA RUA GUSTAVO KRAUSE, Nº 90, BAIRRO 
BRASÍLIA TEIMOSA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 578/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
PAULO MUNIZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA QUE SEJA REALIZADO UM ESTUDO TÉCNICO PARA VER 
A VIABILIDADE DE SER PERMITIDO ESTACIONAR NO LADO DA PRAIA DO 3º JARDIM, SITUADO NA AV. BOA VIAGEM, Nº 1958, 
BAIRRO BOA VIAGEM.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 579/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
PAULO MUNIZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
REQUALIFICAÇÃO DE CALÇADA NA RUA ALM. BATISTA LEÃO, PRÓXIMO AO Nº 169, BAIRRO BOA VIAGEM. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 580/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO APELO AO 
COMANDANTE DO 19º BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO (BPM-PE) PARA INTENSIFICAR O POLICIAMENTO 
NA RUA ALMIRANTE BATISTA LEÃO, NAS PROXIMIDADES DO Nº 169, BAIRRO BOA VIAGEM.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 581/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO APELO AO COMANDANTE 
DO 19º BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO (BPM-PE) PARA INTENSIFICAR O POLICIAMENTO NA RUA GENERAL 
SALGADO, Nº 649, BAIRRO BOA VIAGEM. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 582/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA DA RUA ALM. BATISTA LEÃO, Nº 169, BAIRRO BOA VIAGEM. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 583/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORE NA RUA ALM. BATISTA 
LEÃO, NA ALTURA DO Nº 169, BAIRRO BOA VIAGEM.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 730/2026, 
DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA DE CANALETA NA RUA PARAÍSO, Nº 11, BAIRRO BRASÍLIA TEIMOSA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 737/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA DE RUA NA RUA GENERAL SALGADO, 
Nº 649, BAIRRO BOA VIAGEM. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 738/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORE NA RUA GENERAL SALGADO, Nº 649, BAIRRO BOA VIAGEM. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 739/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE REMOÇÃO DE ENTULHOS NA RUA GENERAL SALGADO, Nº 
649, BAIRRO BOA VIAGEM. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 740/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A INSTALAÇÃO DE 
LIXEIRAS NA AV. VISCONDE DE JEQUITINHONHA, Nº 356, BAIRRO BOA VIAGEM. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 741/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A INSTALAÇÃO DE UM ECOPONTO NA PRAÇA DA LAGOA DO ARAÇÁ, ONDE FICA SITUADA O 
POLO DA ACADEMIA DA CIDADE, NA RUA PROCURADOR GALBA DE ALMEIDA MATOS, Nº 182, BAIRRO IMBIRIBEIRA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 742/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A INSTALAÇÃO DE UM ECOPONTO NA AV. VISCONDE 
DE JEQUITINHONHA, Nº 356, BAIRRO BOA VIAGEM.– Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 404/2026, 
DE AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A 
INSTALAÇÃO DE CORRIMÃO NA RUA BUQUIRA, EM FRENTE AO Nº 555, BAIRRO JORDÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 405/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA CTTU PARA DETERMINAR A EXECUÇÃO DE UMA VISITA TÉCNICA PARA IMPLANTAÇÃO DE LOMBADAS E FAIXA DE 
PEDESTRE NA RUA VALE DO ITAJAÍ, Nº 66, BAIRRO COHAB.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
457/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
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DETERMINAR UMA VISITA TÉCNICA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA CANALETA COM TAMPA NA RUA CAETANO MONTEIRO, 
PRÓXIMO AO HOSPITAL DA MULHER, BAIRRO CURADO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
458/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA DETERMINAR 
A EXECUÇÃO DA REPINTURA DA FAIXA DE PEDESTRE NA RUA BOANERGES PEREIRA, PONTO PRINCIPAL EM FRENTE A 
ESCOLA MUNICIPAL FERNANDO SANTA CRUZ, BAIRRO JORDÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 459/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA DETERMINAR 
A REPOSIÇÃO DA PINTURA DAS LOMBADAS LOCALIZADAS NA RUA BOANERGES PEREIRA, BAIRRO JORDÃO. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 460/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR COM EXTREMA URGÊNCIA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E DE DESOBSTRUÇÃO DE CANALETA NA RUA PEDERNEIRAS, COM PONTO CRÍTICO EM FRENTE AOS NÚMEROS 
235 E 237, BAIRRO JORDÃO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 461/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA SOLICITAR A DELIMITAÇÃO PERMANENTE 
E EFETIVA NO ENTORNO DA PRAÇA DO SAGUI EXCLUSIVAMENTE PARA REALIZAÇÃO DE PARADA E MANOBRA DOS ÔNIBUS 
DA LINHA JORDÃO ALTO AEROPORTO, NA AVENIDA DONA CARENTINA, BAIRRO JORDÃO ALTO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 473/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR COM EXTREMA URGÊNCIA A DESOBSTRUÇÃO DA CANALETA DA RUA 
JAGUARETAMA, PONTO CRÍTICO EM FRENTE AO NÚMERO 34, BAIRRO JORDÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 487/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DE DESOBSTRUÇÃO DE CANALETA NA RUA 
CATOLÉ DO ROCHA, COM PONTO CRÍTICO EM FRENTE AO NÚMERO 47, BAIRRO JORDÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 507/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA DETERMINAR COM EXTREMA URGÊNCIA A LIMPEZA GERAL DO CANAL DO JORDÃO, LOCALIZADO NA 
AVENIDA MARIA IRENE, COM A AVENIDA JÚLIO CÉSAR, AMBAS SITUADAS NO BAIRRO DO JORDÃO. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 519/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDOINDICAÇÃO 
AO PRESIDENTE DA URB PARA A ELABORAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PROJETO DE CONTENÇÃO DE ENCOSTA NA BARREIRA 
LOCALIZADA NO FINAL DA 1ª E 2ª TRAVESSA DA RUA PRESIDENTE KENNEDY, ÀS MARGENS DA BR101, BAIRRO JORDÃO. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 553/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA DA 
CANALETA NA RUA ROSÁRIO DO OESTE, SAÍDA PARA A BR 101, BAIRRO JORDÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 554/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR, COM URGÊNCIA, A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA DA CANALETA EM TODA EXTENSÃO 
DA RUA DOUTOR ÁLVARO FERRAZ, BAIRRO JORDÃO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 585/2026, 
DE AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR COM 
O MÁXIMO DE URGÊNCIA UMA VISTORIA TÉCNICA E LIMPEZA GERAL DA CANALETA NA RUA CATOLÉ DO ROCHA, PONTO 
CRÍTICO EM FRENTE AOS NÚMEROS 47 E 61, BAIRRO JORDÃO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 586/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR COM O MÁXIMO DE URGÊNCIA A LIMPEZA DA CANALETA NA RUA PEDERNEIRA, PONTO CRÍTICO EM FRENTE 
AOS NÚMEROS 235 E 237, BAIRRO JORDÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 587/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR COM O 
MÁXIMO DE URGÊNCIA A LIMPEZA GERAL DA CANALETA NA RUA JAGUARETAMA, PONTO CRÍTICO EM FRENTE AO NÚMERO 
34, BAIRRO JORDÃO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 765/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR COM O MÁXIMO DE URGÊNCIA A 
RECUPERAÇÃO DA CANALETA NA RUA CATOLÉ DO ROCHA, EM FRENTE AO Nº 61, BAIRRO JORDÃO. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 766/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDOINDICAÇÃO 
AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR COM O MÁXIMO DE URGÊNCIA A REMOÇÃO DE ENTULHO DE MURO DE 
ARRIMO NA RUA PETROLÂNDIA, Nº 19, BAIRRO JORDÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
767/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA DETERMINAR 
A IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, BEM COMO MEDIDAS DE ORDENAMENTO VIÁRIO NA AVENIDA 
DONA CARENTINA, NO ENTORNO DO TERMINAL DE ÔNIBUS DA LINHA JORDÃO ALTO/AEROPORTO, BAIRRO JORDÃO. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 768/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR COM O MÁXIMO DE URGÊNCIA A LIMPEZA DAS 
GALERIAS NA RUA TORITAMA, BAIRRO JORDÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 769/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR COM O 
MÁXIMO DE URGÊNCIA A LIMPEZA GERAL DA CANALETA NA RUA SERRA TALHADA, BAIRRO JORDÃO. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 771/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDOINDICAÇÃO 
AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR COM O MÁXIMO DE URGÊNCIA A LIMPEZA GERAL DA CANALETA NA RUA 
DEZESSETE, BAIRRO JORDÃO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 416/2026, DE AUTORIA DA 
VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINA O SERVIÇO DE 
“OPERAÇÃO TAPA-BURACO” NA RUA NETO CAMPELO JUNIOR, BAIRRO MUSTARDINHA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 418/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REPOSIÇÃO DE 3 (TRÊS) PLACAS DA GALERIA NA RUA JÁCOME DE ARAÚJO, 
EM FRENTE À CASA DE Nº 218, BAIRRO MUSTARDINHA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
420/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR A REPOSIÇÃO DE PLACA DA GALERIA NA RUA JOÃO TRAJANO DA SILVA, EM FRENTE À CASA DE Nº 118, BAIRRO 
MUSTARDINHA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 562/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA 
NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO DE ESPORTE PARA AUTORIZAR EM CARÁTER DE URGÊNCIA, 
A REVITALIZAÇÃO DO CAMPO DA VILA, LOCALIZADO NA RUA DOUTOR DOMINGOS DE ABREU VASCONCELOS, BAIRRO 
TORRÕES. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 563/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE 
MENUDO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, A RETIRADA DE UM POSTE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, QUE SE ENCONTRA COM A FERRAGEM EXPOSTA E COM RACHADURAS EM TODA A SUA ESTRUTURA, 
NA TRAVESSA DO GUSMÃO, EM FRENTE AO Nº 91, PRÓXIMO AO “ABRIGO IRMÃ DULCE”, BAIRRO SÃO JOSÉ. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 564/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDOAPELO 
AO PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, A LIMPEZA DO ESGOTO SANITÁRIO, NA RUA 
CARLOS GOMES, EM FRENTE AO Nº 2000, BAIRRO BONGI. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
565/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO APELO AO PRESIDENTE DA COMPESA PARA 
DETERMINAR, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, A LIMPEZA DO ESGOTO SANITÁRIO, NA RUA CARLÓPOLIS, EM FRENTE AOS 
NÚMEROS 272, 276 E 278, BAIRRO MUSTARDINHA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 566/2026, 
DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR, 
EM CARÁTER DE URGÊNCIA, A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DE REPOSIÇÃO DA PLACA DE GALERIA NA RUA 
COXIN, EM FRENTE AO Nº 25, BAIRRO BONGI. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 567/2026, DE 
AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDOAPELO AO PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR, EM 
CARÁTER DE URGÊNCIA, A LIMPEZA DO ESGOTO SANITÁRIO NA RUA ADOLFO BEZERRA, EM FRENTE AO Nº 240 E Nº 241, 
BAIRRO MUSTARDINHA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 568/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA 
NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, 
A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DE REPOSIÇÃO DAS PLACAS DE GALERIAS NA RUA JOSÉ MIRANDA, BAIRRO 
AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 569/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA 
DE MENUDO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, A 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DE REPOSIÇÃO DE PLACAS DE PROTEÇÃO DA GALERIA NA AVENIDA 
MUSTARDINHA, EM FRENTE AO Nº 45, BAIRRO AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
717/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, A PAVIMENTAÇÃO E O SANEAMENTO BÁSICO DA RUA GURUPÉ, BAIRRO 
AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 718/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA 
DE MENUDO, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA DETERMINAR, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, UM ESTUDO 
TÉCNICO PARA A IMPLANTAÇÃO DE ONDULAÇÃO TRANSVERSAL (QUEBRA-MOLA), NA RUA LEONIDAS AMARAL, BAIRRO 
AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 719/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA 
DE MENUDO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA DO RECIFE (EMPREL) PARA 
DETERMINAR, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, UM ESTUDO TÉCNICO PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE INCLUSÃO 
DIGITAL QUE POSSIBILITA O ACESSO GRATUITO DE TODOS À INTERNET (CONECTA RECIFE), ATRAVÉS DE PONTOS DE WI-FI, 
NA PROXIMIDADE DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA GURUPÉ, NA RUA GURUPE, Nº 241, BAIRRO AFOGADOS. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 720/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA DETERMINAR, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, UM ESTUDO TÉCNICO 
PARA A IMPLANTAÇÃO DE ONDULAÇÃO TRANSVERSAL (“QUEBRA-MOLA”), NA RUA GUANACÉS, BAIRRO AFOGADOS.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 721/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, A LIMPEZA E A 
REPOSIÇÃO DA PLACA DE GALERIA, NA RUA MARIO LIBANIO, BAIRRO MUSTARDINHA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 722/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, A REMOÇÃO DE LIXO E ENTULHOS, BEM COMO 
DA VEGETAÇÃO PRESENTE NO CANAL DA RUA AMAMBI, PRÓXIMO AO HOTEL EROS, BAIRRO AFOGADOS. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 723/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, A REPOSIÇÃO DE PLACA DA 
GALERIA NA RUA DONA MARIA AUGUSTA NOGUEIRA, EM FRENTE À CASA DE Nº 96, BAIRRO BONGI. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 745/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, OS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E 
VARRIÇÃO DA 2ª TRAVESSA JOÃO CORREIA FILHO, BAIRRO BONGI. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 748/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA DETERMINAR, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, A REMOÇÃO DO LIXO E ENTULHOS, BEM COMO DA 
VEGETAÇÃO PRESENTE NO CANAL SITUADO NA RUA ERNESTO CAVALCANTI, BAIRRO AFOGADOS. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 749/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR OS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E DE VARRIÇÃO DA 1ª 
TRAVESSA JOÃO CORREIA FILHO, BAIRRO BONGI.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 750/2026, 
DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR, 
EM CARÁTER DE URGÊNCIA, OS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E DE VARRIÇÃO DA RUA JOÃO CORREIA FILHO, BAIRRO BONGI. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 751/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A LIMPEZA E REPOSIÇÃO DE PLACAS DAS 
GALERIAS NA RUA LÍDIA GUIMARÃES, BAIRRO AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
752/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, OS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E DE VARRIÇÃO DA RUA ITAQUI, BAIRRO SAN 
MARTIN.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 753/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE 
MENUDO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, OS 
SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E DE VARRIÇÃO DA RUA ITAQUARI, BAIRRO SAN MARTIN. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - 
DO REQUERIMENTO Nº 754/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA DETERMINAR EM CARÁTER DE URGÊNCIA, A LIMPEZA E A REPOSIÇÃO DE PLACAS DAS GALERIAS NA 2ª 
TRAVESSA JOÃO CORREIA FILHO, BAIRRO BONGI. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 755/2026, 
DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR 
EM CARÁTER DE URGÊNCIA, A LIMPEZA E A REPOSIÇÃO DE PLACAS DAS GALERIAS NA 1ª TRAVESSA JOÃO CORREIA FILHO, 
BAIRRO BONGI. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 756/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA 
NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR EM CARÁTER DE URGÊNCIA, 

A LIMPEZA E A REPOSIÇÃO DE PLACAS DAS GALERIAS NA RUA JOÃO CORREIA FILHO, BAIRRO BONGI.– Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 757/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR EM CARÁTER DE URGÊNCIA, A LIMPEZA E A REPOSIÇÃO DE 
PLACAS DAS GALERIAS NA RUA JOSÉ RAMOS VASCONCELOS, COMUNIDADE DO MOLE-MOLE, BAIRRO SAN MARTIN. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 758/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR EM CARÁTER DE URGÊNCIA, A LIMPEZA E A 
REPOSIÇÃO DE PLACAS DAS GALERIAS NA RUA ANTÔNIO PEREIRA, COMUNIDADE DO MOLE-MOLE, BAIRRO SAN MARTIN. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 759/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, O SERVIÇO DE 
DESOBSTRUÇÃO DAS GALERIAS E DE REPOSIÇÃO DE PLACAS EM TODA EXTENSÃO DA RUA BOM JARDIM, BAIRRO 
MANGUEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 421/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FABIANO 
FERRAZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE REPARO 
NA TAMPA DE ESGOTO LOCALIZADA NA RUA CORONEL PACHECO, ENTRE OS NÚMEROS 32 E 45, BAIRRO VÁRZEA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 595/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FABIANO FERRAZ, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORE 
LOCALIZADA NA RUA NÁDIA, PRÓXIMA AO CRUZAMENTO COM A RUA MANOEL BRANDÃO, NA ALTURA DO Nº 723, BAIRRO 
CAJUEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 596/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FABIANO 
FERRAZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA MELHORAR A ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM LÂMPADAS DE 
LED NA RUA FIGUEIRA DE MELO, SOBRETUDO NO TRECHO APÓS O Nº 277 DA AVENIDA ESTÂNCIA, BAIRRO AREIAS.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 662/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FABIANO FERRAZ, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A IMPLANTAÇÃO DO “PROGRAMA RUA TININDO” EM 
TODA A EXTENSÃO DA RUA FIGUEIRA DE MELO, BAIRRO AREIAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 713/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FABIANO FERRAZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA VIABILIZAR 
A MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO DA CICLOFAIXA ARQUITETO LUIZ NUNES, ENTRE OS BAIRROS AFOGADOS E IMBIRIBEIRA. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 429/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA FLÁVIA DE NADEGI, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DA “OPERAÇÃO TAPA-BURACO” EM UM 
BURACO LOCALIZADO NA RUA PAJUSSARA, Nº 41, BAIRRO JARDIM SÃO PAULO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 612/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA FLÁVIA DE NADEGI, DIRIGINDO APELO AO PRESIDENTE DA 
NEOENERGIA PERNAMBUCO PARA VIABILIZAR A TROCA DE POSTE DE REDE ELÉTRICA NA RUA PROFESSOR SILVIO RABELO, 
EM FRENTE Nº 12, BAIRRO JARDIM SÃO PAULO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 430/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À EMLURB A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TROCA DE POSTE 
DE ENERGIA ELÉTRICA, COM DOIS BRAÇOS, NA RUA ARGEMIRO GALVÃO, NA PRACINHA, EM FRENTE AO Nº 184, VILA DAS 
LAVADEIRAS, BAIRRO AREIAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 431/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDOINDICAÇÃO À EMLURB A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RETIRADA DE GALHOS DE 
ÁRVORES E ENTULHOS NA RUA PESQUEIRA, EM FRENTE AO Nº 58, VILA DAS LAVADEIRAS, BAIRRO AREIAS. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 432/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
EMLURB SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA MANUAL E DESOBSTRUÇÃO DE BUEIRO NA RUA 
PRESIDENTE DUTRA, NA ALTURA DO Nº 451, NA ESQUINA COM A AVENIDA RECIFE, BAIRRO AREIAS. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 433/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDOINDICAÇÃO À 
EMLURB A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RETIRADA DE COQUEIRO COM RISCO DE QUEDA NA AVENIDA ARGEMIRO GALVÃO, 
VILA DAS LAVADEIRAS, EM FRENTE AO Nº 312, BAIRRO AREIAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 591/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB SOLICITANDO A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE REPARO DO CANO MESTRE DO CRUZAMENTO DA RUA ARGEMIRO GALVÃO COM A RUA SANTA 
JOANA D’ARC, NO JARDIM UCHOA, BAIRRO AREIAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 592/2026, 
DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDOAPELO AO PRESIDENTE DA COMPESA SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO DE REPARO DE VAZAMENTO E EXTRAVASAMENTO NA RUA ARGEMIRO GALVÃO, EM FRENTE AO Nº 182, VILA DAS 
LAVADEIRAS, BAIRRO AREIAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 593/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA TUBULAÇÃO NA RUA ARGEMIRO GALVÃO, LOGO APÓS O Nº 194, NA VILA DAS LAVADEIRAS, 
BAIRRO AREIAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 604/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO 
KIKO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB SOLICITANDO A SUBSTITUIÇÃO DE MANILHA NA RUA SANTA 
JOANA D’ARC, ESQUINA DA CRECHE RECIFE 2.000, JARDIM UCHOA, BAIRRO AREIAS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - 
DO REQUERIMENTO Nº 608/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA MANUAL E DESOBSTRUÇÃO DE BUEIRO COM JATO NA 
RUA SENADOR THOMAS LOBO, BAIRRO AREIAS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 609/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE E IMPLANTAÇÃO DE DUAS LOMBADAS E DE SINALIZAÇÃO NA RUA SAMUEL 
MARTINS, NÚMEROS 62 E 65, VILA DAS LAVADEIRAS, BAIRRO AREIAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 610/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDOINDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE SAÚDE DO 
RECIFE PARA QUE TOME PROVIDÊNCIAS QUANTO A ESTRUTURA FÍSICA E A SEGURANÇA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
(USF) DE JIQUIÁ, LOCALIZADA NA RUA PADRE ROQUE, BAIRRO JIQUIÁ.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 611/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB 
SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DE REPOSIÇÃO DE TAMPAS DE GALERIAS, RUA CRUCILÂNDIA, 
BAIRRO AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 707/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
CHICO KIKO, DIRIGINDOINDICAÇÃO À EMLURB, SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE LIXEIRAS NA PRAÇA SIMÃO BORBA, NA RUA 
ERNESTO NAZARETH, BAIRRO AREIAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 708/2026, DE AUTORIA 
DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 
DE IMPLANTAÇÃO DE LIXEIRAS NA PRAÇA DAS CRIANÇAS, LOCALIZADA NA RUA JOÃO TEIXEIRA, BAIRRO ESTÂNCIA.– Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 709/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB SOLICITANDO A REPOSIÇÃO DE AREIA, A IMPLANTAÇÃO DE NOVOS BRINQUEDOS 
E A CONSTRUÇÃO DE UMA PISTA PARA CORRIDA SINALIZADA NA PRAÇA DAS PALMEIRAS, LOCALIZADA NA RUA JOSÉ 
AUGUSTO BARROS, BAIRRO JIQUIÁ. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 453/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR OS 
SERVIÇOS DE CALÇAMENTO E LIMPEZA NA RUA CICLOVIA REPÚBLICA DA ARGÉLIA, BAIRRO TORRE. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 454/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR OS SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO, REVITALIZAÇÃO DE 
CALÇADAS, LIMPEZA, SANEAMENTO E DRENAGEM NA RUA VINTE E QUATRO DE MAIO, BAIRRO SÃO JOSÉ. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 455/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR OS SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO, REVITALIZAÇÃO 
DE CALÇADAS, LIMPEZA, SANEAMENTO E DRENAGEM NA RUA TOBIAS BARRETO, BAIRRO SÃO JOSÉ. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 462/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR OS SERVIÇOS DE CALÇAMENTO E LIMPEZA NA RUA 
SILVES, BAIRRO TORRE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 463/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR OS SERVIÇOS DE 
CALÇAMENTO E LIMPEZA NA RUA CARAUARI, BAIRRO TORRE.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
464/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR OS SERVIÇOS DE LIMPEZA, DRENAGEM, SANEAMENTO E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIAS NA RUA ZEFERINO 
AGRA, BAIRRO ARRUDA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 467/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA QUE REALIZE A ADOÇÃO DAS 
PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA COLOCAÇÃO DE TAMPA EM ''BOCA DE LOBO" ABERTA NA RUA OLIVEIRA FONSECA, 
BAIRRO CAMPO GRANDE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 468/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE REALIZEM A ADOÇÃO 
DAS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA FISCALIZAÇÃO, LIMPEZA DO LOGRADOURO, DESOBSTRUÇÃO DA LINHA D’ÁGUA E 
ADOÇÃO DE MEDIDAS PARA CESSAR O ESGOTO A CÉU ABERTO NA RUA JOSÉ DE HOLANDA, BAIRRO TORRE. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 469/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE REALIZE A ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS 
PARA RECOLHIMENTO DE ENTULHOS, LIMPEZA E CAPINAÇÃO DA VIA NA RUA DONA JULIETA, Nº 377, BAIRRO ENCRUZILHADA. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 471/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO 
FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE REALIZEM A ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS PARA A LIMPEZA DO CANAL, CAPINAÇÃO E REMOÇÃO DE MATO, PODA DE TODAS AS ÁRVORES, E 
PAVIMENTAÇÃO DE TODA A VIA, NA AV. MARECHAL CORDEIRO DE FARIAS, Nº 315, BAIRRO IPUTINGA.– Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 476/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE REALIZEM A ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS 
PARA LIMPEZA, CAPINAÇÃO, AJUSTE DA CALÇADA E "TAPA-BURACOS" NA RUA MARCOS ANDRÉ, BAIRRO TORRE. – Foi 
APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 477/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR OS SERVIÇOS DE LIMPEZA E RETIRADA DE FIAÇÃO 
CAÍDA NA RUA JACKSON DE FIGUEIREDO, BAIRRO IPUTINGA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
479/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR OS SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO E REFORMA DAS CALÇADAS NA AVENIDA NORTE, PRÓXIMO AO Nº 2751, 
BAIRRO TAMARINEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 480/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE REALIZE A ADOÇÃO DAS 
PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA A LIMPEZA, CAPINAÇÃO E REPARO/AJUSTE DA CALÇADA NA RUA VISCONDE DE 
ITAPIRACA, BAIRRO TORRE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 483/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO 
DE CALÇAMENTO NA RUA JOSÉ PESSOA DE QUEIROZ, BAIRRO IPUTINGA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 485/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA DETERMINAR OS SERVIÇOS DE LIMPEZA, CAPINAÇÃO, RETIRADA DE FIAÇÃO CAÍDA, PODA DE ÁRVORES 
E REVITALIZAÇÃO DE CALÇADAS NA RUA ALUÍSIO DE AZEVEDO, BAIRRO SANTO AMARO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 486/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO E REFORMA DAS 
CALÇADAS NA AVENIDA NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, PRÓXIMO AO Nº 3473, BAIRRO CASA AMARELA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 488/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, OS SERVIÇOS DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E DE LIMPEZA NA RUA LUCILO VAREJÃO, BAIRRO IPUTINGA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 489/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE LIMPEZA E REVITALIZAÇÃO DE CALÇADAS NA RUA DA 
FRATERNIDADE, BAIRRO SANTO AMARO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 490/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR 
OS SERVIÇOS DE LIMPEZA E COLETA DE LIXO NA RUA DR. SAULO SUASSUNA, BAIRRO POÇO DA PANELA.– Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 491/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA PROFESSOR TRAJANO 
DE MENDONÇA, BAIRRO TORRE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 492/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR OS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E COLETA DE LIXO NA AVENIDA JORNALISTA GENETTON MORAES NETO, BAIRRO TORRE. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 493/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA JACKSON DE 
FIGUEIREDO, BAIRRO IPUTINGA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 494/2026, DE AUTORIA DO 
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VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR OS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E COLETA DE LIXO NA RUA JORNALISTA EDMUNDO BITENCOURT, PRÓXIMO AO NÚMERO 64, BAIRRO 
BOA VISTA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 495/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON 
MACHADO FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR OS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
COLETA DE LIXO NA RUA DO JASMIM, PRÓXIMO AO NÚMERO 128, BAIRRO BOA VISTA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 496/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR OS SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO E DE REFORMA DAS CALÇADAS NA 
AVENIDA BEIRA RIO, BAIRRO TORRE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 497/2026, DE AUTORIA 
DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR OS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E REPOSIÇÃO DE TAMPA DE ESGOTO NA CALÇADA DA RUA OLIVEIRA GOES, BAIRRO POÇO DA 
PANELA. – Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 498/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON 
MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE PODA DE 
ÁRVORES NA RUA PROFESSOR MIRANDA CURIÓ, BAIRRO HIPÓDROMO. – Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 499/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA DETERMINAR O RECOLHIMENTO DE FIAÇÃO CAÍDA E A REORGANIZAÇÃO DA FIAÇÃO NA RUA DONA 
ELVIRA, PRÓXIMO AO NÚMERO 182, BAIRRO ENCRUZILHADA.– Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
663/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
QUE SEJA REALIZADA A RETIRADA DE LIXO E METRALHA ACUMULADOS NA CALÇADA DA RUA JACO VELOSSIMO, BAIRRO 
CASA FORTE. – Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 664/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON 
MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE “TAPA-BURACO” 
NA ESTRADA VELHA DE ÁGUA FRIA, EM FRENTE AO Nº 1305, BAIRRO BOMBA DO HEMETÉRIO. – Foi APROVADO;DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 665/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR OS SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO E REFORMA DAS CALÇADAS NA RUA 
MARCOS JOSÉ, BAIRRO TORRE. – Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 666/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR OS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E COLETA DE LIXO NA RUA MARIA CÂNDIDA, PRÓXIMO AO NÚMERO 200, BAIRRO MACAXEIRA.– Foi 
APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 667/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO, 
LIMPEZA E COLETA DE LIXO NA AVENIDA JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA, PRÓXIMO AO NÚMERO 383, BAIRRO MACAXEIRA. – Foi 
APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 668/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO, 
LIMPEZA E COLETA DE LIXO NA ESTRADA DA MUMBECA, PRÓXIMO AO NÚMERO 1313, BAIRRO GUABIRABA. – Foi 
APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 670/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS À PODA DE ÁRVORES E CORREÇÃO DE FIOS PENDURADOS NA RUA ZEFERINO AGRA, Nº 307, BAIRRO 
ARRUDA. – Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 671/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON 
MACHADO FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE PROVIDENCIEM A LIMPEZA DA ÁREA 
SITUADA EM FRENTE À UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA) EMOCY KRAUSE, RUA ELIEZER OLÍMPIO DE MOURA, 
BAIRRO TORRE.– Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 672/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON 
MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS À RETIRADA DO LIXO ACUMULADO E AO ACIONAMENTO DA EQUIPE DE VIGILÂNCIA EM ZOONOSES NA RUA 
DOUTOR SAULO SUASSUNA, BAIRRO SANTANA. – Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 673/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE ADOTEM 
AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À LIMPEZA, À REMOÇÃO DE LIXO E AOS ENTULHOS, BEM COMO À AVALIAÇÃO TÉCNICA 
DA SITUAÇÃO ESTRUTURAL NA CALÇADA DA RUA JACOB, Nº 193, BAIRRO MANGABEIRA. – Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 674/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJA REALIZADA A LIMPEZA DA PRAÇA GREGÓRIO BEZERRA, BAIRRO TORRE. – Foi 
APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 675/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE REALIZEM A LIMPEZA URBANA, A CAPINAÇÃO, A RETIRADA 
DE ENTULHOS E A PODA DE ÁRVORES NA RUA DA REGENERAÇÃO, NAS PROXIMIDADES DO Nº 291, BAIRRO CAMPO 
GRANDE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 676/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON 
MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA QUE SEJAM ADOTADAS 
AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À PAVIMENTAÇÃO DA RUA DINIZ BARRETO, Nº 51, À REORGANIZAÇÃO DA FIAÇÃO AÉREA 
E À PODA DAS ÁRVORES NO BAIRRO PRADO.– Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 677/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE ADOTEM 
AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À REMOÇÃO DE FIOS INUTILIZADOS E À CORREÇÃO DA CALÇADA NA AVENIDA LINS PETIT, 
Nº 151, BAIRRO BOA VISTA. – Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 678/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE VIABILIZE A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE REMOÇÃO DE METRALHA ACUMULADA NA CALÇADA DA AVENIDA LINS PETIT, Nº 11, BAIRRO 
BOA VISTA.– Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 679/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON 
MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE ADOTEM AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS 
À LIMPEZA E CORREÇÃO DA GALERIA DE ESGOTO NA AVENIDA JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA, Nº 07, BAIRRO MACAXEIRA. – 
Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 680/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE ADOTEM AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA RETIRADA 
DE FIOS INUTILIZADOS, LIMPEZA URBANA E PODA DE ÁRVORES NA RUA ZEFERINO AGRA, BAIRRO ARRUDA. – Foi 
APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 681/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE REALIZE A CAPINAÇÃO E LIMPEZA DA CALÇADA SITUADA NA 
RUA SENADOR MILTON DE CAMPOS, NA ALTURA DO Nº 293, BAIRRO VASCO DA GAMA.– Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 682/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A CAPINAÇÃO E LIMPEZA DA CALÇADA LOCALIZADA NA RUA RIO NOVO, NA 
ALTURA DO Nº 20, BAIRRO VASCO DA GAMA.– Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 724/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE REALIZE 
A ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA CALÇAMENTO E AJUSTE DAS CALÇADAS DA RUA CRUZ ALTA, BAIRRO 
CAMPO GRANDE. – Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 725/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO RECIFE PARA QUE REALIZE A ADOÇÃO 
DAS PROVIDÊNCIASNECESSÁRIAS PARA DISPONIBILIZAÇÃO/CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE ACOMPANHAMENTO 
TERAPÊUTICO ESPECIALIZADO (AT) NA UNIDADE ESCOLAR SITUADA NA AVENIDA ANÍBAL BENÉVOLO, Nº 1811, BAIRRO ÁGUA 
FRIA. – Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 726/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO 
FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA QUE REALIZE A ADOÇÃO DAS 
PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA REMOÇÃO DE FIOS PENDURADOS SOBRE CALÇADA E RUA, BEM COMO VERIFICAÇÃO 
TÉCNICA DAS CONDIÇÕES DE USO DO POSTE NA RUA TUPINAMBÁS, Nº 821, BAIRRO SANTO AMARO. – Foi 
APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 727/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE REALIZE A ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS 
PARA LIMPEZA URBANA E REMOÇÃO DE LIXO NA RUA FREI CASSIMIRO, Nº 523, BAIRRO SANTO AMARO. – Foi 
APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 728/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE REALIZE A ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS 
PARA CORREÇÃO DA ESTRUTURA DA VIA NA RUA FREI CASSIMIRO, Nº 387, BAIRRO SANTO AMARO. – Foi APROVADO;DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 729/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA QUE REALIZE A ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA A 
IMPLANTAÇÃO DE LOMBADA DE PEDESTRES NO CRUZAMENTO ENTRE A RUA MARQUÊS DE VALENÇA E A RUA CEL. ANÍZIO 
RODRIGUES COELHO, BAIRRO BOA VIAGEM. – Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 731/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR 
A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA, COLETA DE LIXO E CAPINAÇÃO NA RUA DO POMBAL, PRÓXIMO AO NÚMERO 
780, BAIRRO SANTO AMARO. – Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 732/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES NA RUA TUPINAMBÁS, PRÓXIMO AO NÚMERO 579, BAIRRO SANTO 
AMARO. – Foi APROVADO;SCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 733/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON 
MACHADO FILHO, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 
“TAPABURACO” NA TRAVESSA DA ESTRADA DA MUMBECA, EM FRENTE AO Nº 54, BAIRRO GUABIRABA.– Foi 
APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 734/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE 
PLACA DE CONCRETO NA CALÇADA DA AVENIDA CRUZ CABUGÁ, EM FRENTE AO NÚMERO 304, BAIRRO SANTO AMARO. – Foi 
APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 735/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR GILSON MACHADO FILHO, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA E 
REVITALIZAÇÃO DE CALÇADAS NA AVENIDA VISCONDE DE SUASSUNA, PRÓXIMO AO NÚMERO 20, BAIRRO SANTO AMARO. 
– Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 482/2026, DE AUTORIA DA VEREADORA KARI SANTOS, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA REALIZAÇÃO, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO 
RECIFE, DO SERVIÇO DE CAPINAÇÃO NA RUA DA UNIÃO, BAIRRO BOA VISTA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 508/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR AGORA É RUBEM, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA PROVIDENCIAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA DE CANALETAS E DE GALERIAS, EM TODA A 
EXTENSÃO DA RUA NOVA DESCOBERTA, PRÓXIMO AO MERCADO BELO DIA, BAIRRO NOVA DESCOBERTA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 509/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR AGORA É RUBEM, DIRIGINDOAPELO AO 
COMPESA PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO EM TODA A EXTENSÃO DA RUA 
VISCONDE DE TAUNAY, PRÓXIMO AO CERPE, BAIRRO CASA AMARELA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 510/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR AGORA É RUBEM, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO, REQUALIFICAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 
CORRIMÃO NA ESCADARIA LOCALIZADA NA RUA CÁSSIA, BAIRRO BREJO DA GUABIRABA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 575/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FRED FERREIRA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE FECHAMENTO DE BURACO DE GRANDES 
PROPORÇÕES EXISTENTE NA CALÇADA AO LADO DE PRÉDIO RESIDENCIAL LOCALIZADO NA AVENIDA BOA VIAGEM, Nº 1800, 
BAIRRO BOA VIAGEM. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 576/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
FRED FERREIRA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB A REALIZAÇÃO DE PODA DE ÁRVORE COM GALHOS 
SOBRE A FIAÇÃO ELÉTRICA, SITUADA NA AVENIDA CONDE DA BOA VISTA, Nº 688, EM FRENTE À LOJA “NARCISO ENXOVAIS”, 
BAIRRO DA SOLEDADE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 774/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
FRED FERREIRA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE PARA QUE DETERMINE, VISANDO À 
MELHORIA DA SINALIZAÇÃO URBANA, ORGANIZAÇÃO VIÁRIA E SEGURANÇA DE PEDESTRES E CONDUTORES, A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE PINTURA DE MEIO-FIO NA RUA GENERAL LUÍS MALLET, BAIRRO BOA VIAGEM.– Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 775/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FRED FERREIRA, DIRIGINDOINDICAÇÃO 
AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO, DE ROÇAGEM E DE LIMPEZA URBANA NA 
RUA GENERAL LUÍS MALLET, BAIRRO BOA VIAGEM.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 776/2026, 
DE AUTORIA DO VEREADOR FRED FERREIRA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À PREFEITURA DO RECIFE A REALIZAÇÃO DE VISTORIA 
TÉCNICA PARA AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS E FITOSSANITÁRIAS, BEM COMO A ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS 
CABÍVEIS, INCLUSIVE ERRADICAÇÃO, CASO TECNICAMENTE RECOMENDADA, DA ÁRVORE SITUADA NA RUA VINTE E UM DE 
ABRIL, Nº 1424, EM FRENTE AO “CONSULTÓRIO DA DRA. NOEME”, BAIRRO DE AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 777/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FRED FERREIRA, DIRIGINDOSOLICITAÇÃO PARA 
REALIZAR REUNIÃO PLENÁRIA, EM CARÁTER SOLENE, DESTINADA À CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ RECIFENSE À 
SRA. LILIAN CORREA SANTOS, NO DIA 13 DE ABRIL DE 2026, ÀS 18H. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 

REQUERIMENTO Nº 641/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR DAVI MUNIZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB 
PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DE DESOBSTRUÇÃO DE CANALETA NA RUA TACIMA, S/N, 
COMUNIDADE DO DETRAN, BAIRRO IPUTINGA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 687/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA NIVELAR A ALTURA DO 
ASFALTO ENTRE AS FAIXAS DE ROLAMENTO DA AVENIDA GOVERNADOR AGAMENON MAGALHÃES, NO SENTIDO 
ENCRUZILHADA E SHOPPING TACARUNA, BAIRRO SANTO AMARO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 688/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO COMANDANTE DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL DO RECIFE (GCMR) PARA QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À REFORMA DOS 
BANHEIROS E À REALIZAÇÃO DE LIMPEZA GERAL NO PRÉDIO SEDE DA CORPORAÇÃO, TENDO EM VISTA AS CONDIÇÕES 
PRECÁRIAS ATUALMENTE VERIFICADAS NAS INSTALAÇÕES. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
689/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE 
SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO CALÇAMENTO ADEQUADO DA RUA LOURIVAL BANDEIRA DE MELO, 
LOCALIZADA NO BAIRRO IBURA, CONTEMPLANDO A CORRETA PREPARAÇÃO DO SOLO, NIVELAMENTO, DRENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO COMPLETA DA VIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 690/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA EXPEDICIONÁRIO JOSÉ PEÇANHA, BAIRRO IBURA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 691/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA BARÃO DE TIMBAÚBA, BAIRRO IBURA.– 
Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 692/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, 
DIRIGINDOINDICAÇÃO AO COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DO RECIFE (GCMR) PARA IMPEDIR A ATUAÇÃO DE 
FLANELINHAS, OS QUAIS COMUMENTE AMEAÇAM E EXTORQUEM AS PESSOAS QUE ESTACIONAM SEUS VEÍCULOS NAS 
IMEDIAÇÕES DA PRAÇA DOUTOR JOSÉ VILELA, BAIRRO PARNAMIRIM. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 693/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE SAÚDE 
DA PREFEITURA DO RECIFE PARA DETERMINAR AOS SERVIDORES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS) AD 
PROFESSOR JOSÉ LUCENA QUE NÃO ESTACIONEM SEUS VEÍCULOS NAS CALÇADAS DA RUA SANTOS COSME E DAMIÃO, 
PRÓXIMO AO Nº 186, BAIRRO IPSEP. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 694/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE SAÚDE DA PREFEITURA DO RECIFE PARA 
REGULARIZAR O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E O PROVIMENTO DE MÉDICOS NA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA (USF) 
CÓRREGO DO CURIÓ, LOCALIZADA NA RUA CÓRREGO DO CURIÓ, Nº 73, BAIRRO DOIS UNIDOS.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 695/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO 
COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DO RECIFE (GCMR) PARA RENOVAR O ACERVO DE COLETES BALÍSTICOS 
VENCIDOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 696/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO 
MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DO RECIFE (GCMR) PARA CONSERTAR E 
DISPONIBILIZAR PARA USO AS VIATURAS ABANDONADAS NO PÁTIO DA SEDE DO COMANDO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DO RECIFE (GCMR). – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 697/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
THIAGO MEDINA, DIRIGINDO APELO AO COMANDANTE DO 11º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO (PMPE) 
PARA IMPEDIR A ATUAÇÃO DE FLANELINHAS NA PRAÇA DOUTOR JOSÉ VILELA, BAIRRO PARNAMIRIM.– Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 698/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA REALIZAR O SERVIÇO DE REPARO DE UM BUEIRO NA RUA HÉLIO BRANDÃO, PRÓXIMO 
AO Nº 615, BAIRRO IPSEP. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 699/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA JOSÉ DURVAL CARNEIRO CAMPELO, BAIRRO IBURA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 701/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE REPARO DE UM BUEIRO NA TRAVESSA 
MANUEL ALVES DEUS DARÁ, PRÓXIMO AO Nº 561, BAIRRO ENGENHO DO MEIO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 710/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA JORNALISTA EDSON RÉGIS, PRÓXIMO AO 
Nº 1131, BAIRRO IBURA.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 705/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 
ALEF COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO NA 
RUA SERRA BRANCA, BAIRRO DO BARRO.– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 706/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO 
DE RECAPEAMENTO, NA RUA SOLDADO GRACILIANO, BAIRRO JIQUIÁ. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 743/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE PODA DAS ÁRVORES LOCALIZADAS NA RUA LARGA DO 
FEITOSA, BAIRRO ENCRUZILHADA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 744/2026, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DO CALÇAMENTO NA RUA OLGA, BAIRRO ENCRUZILHADA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 746/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PODA DAS ÁRVORES NA RUA ANTÔNIO RANGEL, BAIRRO 
ENCRUZILHADA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 747/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF 
COLLINS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A CONSTRUÇÃO DE CANALETAS E O 
CALÇAMENTO NA RUA PADRE MIGUELINHO, BAIRRO ENCRUZILHADA. – Foi APROVADO;DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 760/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E DE LIMPEZA NA RUA PROFESSOR HENRIQUE 
DE LUCENA, EM FRENTE AOS NÚMEROS 56 A 74 (AO LADO DE UM EXTENSO MURO), BAIRRO JARDIM SÃO PAULO. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 761/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DAS CANALETAS NA RUA 
PROFESSOR HENRIQUE DE LUCENA, BAIRRO JARDIM SÃO PAULO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 762/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEF COLLINS, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA A 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPOSIÇÃO DE PARALELEPÍPEDOS, COM VISTORIA EM TODA SUA EXTENSÃO, NA RUA 
PAJUSSARA, BAIRRO DE JARDIM SÃO PAULO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 772/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR CARLOS MUNIZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE PARA 
REALIZAR A REQUALIFICAÇÃO TOTAL DA PRAÇA FLOR DE CHEIRO, LOCALIZADA EM FRENTE À RETÍFICA KGB, NA RUA 
ITAPERUNA, Nº 17, UR-2, BAIRRO COHAB. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 773/2026, DE 
AUTORIA DO VEREADOR CARLOS MUNIZ, DIRIGINDOINDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE PARA 
REALIZAR A INSTALAÇÃO DE CAIXA DE CONCRETO NA PRAÇA MATHEUS VEIGA II, LOCALIZADA NA AVENIDA LUÍS DE 
LACERDA, BAIRRO IPUTINGA.– Foi APROVADO; SEGUNDA DISCUSSÃO – DOS PARECERES Nºs. 381/2025 e 196/2025, 
RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA; E DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES, 
OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 397/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR FABIANO FERRAZ, QUE 
CONSIDERA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO RECIFE A “ASSOCIAÇÃO CULTURAL E QUADRILHA JUNINA MATUTINHO 
DANÇANTE”. – Foi APROVADO; PRIMEIRA DISCUSSÃO – DOS PARECERES Nºs. 429/2025 E 224/2025, RESPECTIVAMENTE, DAS 
COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA; E DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES, OPINANDO PELA APROVAÇÃO 
DO PROJETO DE LEI Nº 442/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR, QUE CONSIDERA PATRIMÔNIO CULTURAL 
IMATERIAL DO RECIFE ¨O GRUPO CULTURAL ¨BOI DE MAINHA¨. Discutiu a matéria o vereador RINALDO JUNIOR, que parabenizou 
o grupo por sua história. Falou sobre a importância da cultura popular. Foi aparteado pelos vereadores: CHICO KIKO, que parabenizou 
o vereador na Tribuna pela iniciativa e destacou a trajetória do grupo; e JÚNIOR DE CLETO, que também parabenizou o grupo.– Foi 
APROVADO; PRIMEIRADISCUSSÃO – MAIORIA ABSOLUTA– DO PROJETO DE LEI Nº 47/2026, DE AUTORIA DA COMISSÃO 
EXECUTIVA, QUE DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.Votaram SIM os vereadores: ADERALDO PINTO; ALCIDES TEIXEIRA NETO; CARLOS MUNIZ; 
CHICO KIKO; DAVI MUNIZ; EDUARDO MOTA; EDUARDO MOURA; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; 
FELIPE FRANCISMAR; FLÁVIA DE NADEGI; GILBERTO ALVES; GILSON MACHADO FILHO; HÉLIO GUABIRABA; JÚNIOR BOCÃO; 
JÚNIOR DE CLETO; KARI SANTOS; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; NATÁLIA DE MENUDO; RINALDO JUNIOR; ROMERINHO 
JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR; TADEU CALHEIROS; THIAGO MEDINA; WILTON BRITO e ZÉ NETO.Total de 28 (vinte e oito) votos.– Foi 
APROVADO.No PROLONGAMENTO DA ORDEM DO DIA constou a seguinte matéria:DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
801/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JUNIOR, INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DO GRANDE RECIFE CONSÓRCIO DE 
TRANSPORTE PARA SOLICITAR A VOLTA DA LINHA DE ÔNIBUS 276 – ALTO SANTA TEREZINHA. Discutiu a matéria o vereador 
RINALDO JUNIOR, que destacou a importância dessa linha e disse que o retorno dela é uma demanda da comunidade. – Foi 
APROVADO.Não havendooradoresno GRANDE EXPEDIENTE e nada mais havendo a tratar o senhor Presidente encerrou a reunião e 
convocou os parlamentares para se reunirem,logo mais, em uma Reunião Extraordinária. Declarou encerrada a presente reunião, da 
qual foi lavrada a presente Ata que, depois de lida e aprovada, vai ser assinada por quem é de direito. P R E S I D E N T E. 1º - 
SECRETÁRIO. 2º - SECRETÁRIO

REUNIÃO SOLENE EM COMEMORAÇÃO AOS 46 ANOS DO PARTIDO DOS TRABALHADORES (PT), CONFORME REQUERIMENTO 
N° 14.678/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, REALIZADA NO DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2026.
Presidência do Excelentíssimo Senhor Vereador CARLOS MUNIZ.
Aos 11 (onze) dias do mês de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), às dezessete horas e quinze minutos, no Plenário, na Sala 
João Negromonte Filho – SALA DAS SESSÕES – no andar térreo da Casa de José Mariano, situada na Rua Princesa Isabel, número 
quatrocentos e dez, no bairro da Boa Vista, nesta cidade do Recife, capital do estado de Pernambuco, reuniu-se a Câmara Municipal do 
Recife, em caráter SOLENE, sob a presidência do vereador CARLOS MUNIZ. Iniciando os trabalhos, o senhor Presidente compôs a Mesa 
com os seguintes convidados: Excelentíssimo senhor vereador OSMAR RICARDO, autor do Requerimento; Excelentíssimo senhor Carlos 
Veras, deputado federal e presidente estadual do PT; Excelentíssimo senhor Gustavo Monteiro, secretário de Articulação Política e Social 
da Prefeitura do Recife e, neste ato, representando o Excelentíssimo senhor prefeito João Campos; Excelentíssimo senhor Felipe Cury, 
secretário de Habitação do Recife; Excelentíssimo senhor Oscar Barreto, secretário de Meio Ambiente do Recife; Excelentíssima senhora 
Tereza Leitão, senadora da República. (APLAUSOS). Na sequência, o senhor Presidente convidou todos os presentes para que, de pé, 
ouvissem e acompanhassem o HINO NACIONAL BRASILEIRO.(APLAUSOS). Dando prosseguimento, o senhor Presidente convidou a 
todos para assistirem à apresentação de um vídeo. (Exibição de mídia). (APLAUSOS). Em seguida, o senhor Presidente registrou a 
presença da vereadora KARI SANTOS, do deputado estadual Doriel Barros, da deputada estadual Dani Portela e demais autoridades e 
convidou o vereador OSMAR RICARDO para ocupar a Tribuna e fazer suas colocações. O orador cumprimentou os membros da Mesa e 
demais presentes. Falou sobre a força e energia que o partido tem e transmite para o povo brasileiro.Contou das lutas diárias e da história 
do Partido dos Trabalhadores. (APLAUSOS). Dando continuidade, o senhor Presidente convidou a todos para assistirem à apresentação 
do Maracatu Estrela Brilhante. (Apresentação cultural). (APLAUSOS). Na sequência, o senhor Presidente registrou a presença de 
autoridades em Plenário e convidou o Excelentíssimo senhorCarlos Veras para ocupar a Tribuna e fazer suas colocações. O orador saudou 
os participantes da Mesa e relembrou que o PT já teve a oportunidade de comandar a Prefeitura do Recife por três mandatos consecutivos, 
podendo contribuir para a população do recifense. Discursou, ainda, sobre ações realizadas pela gestão federal do PT no estado de 
Pernambuco e no município do Recife. (APLAUSOS).  Dando prosseguimento, o senhor Presidente convidou o vereador OSMAR 
RICARDO para fazer a entrega de uma placa em comemoração aos 46 anos do Partido dos Trabalhadores (PT) e aos homenageados. 
(Lista anexa aos Anais desta casa). (APLAUSOS). Em seguida, o senhor Presidente convidou a todos para assistirem à apresentação da 
Orquestra Som do Alto. (Apresentação musical). (APLAUSOS). Dando continuidade, o senhor Presidente convocou o Excelentíssimo 
senhor Humberto Costa, senador da República, para tomar acento à Mesa e convidou a Excelentíssima senhora Tereza Leitão para ocupar 
a Tribuna e fazer suas colocações. A oradora cumprimentou a Mesa de autoridades e falou da sua responsabilidade com o Partido. 
Discursou sobre a importância das associações e da militância partidária. (APLAUSOS). Quebrando o protocolo, o senhor Presidente 
convidou o Excelentíssimo senhor Humberto Costa para ocupar a Tribuna e fazer suas colocações. O orador saudou os membros da Mesa 
e parabenizou o vereador OSMAR RICARDO pela iniciativa de fazer a homenagem. Afirmou que tem 47 anos de PT. Contou histórias 
inusitadas para relatar a dificuldade em consolidar o PT no estado. (APLAUSOS). Na sequência, o senhor Presidente convidou a todos 
para assistirem à apresentação da Orquestra de Frevo Girassol, do maestro Robson. (Apresentação cultural). (APLAUSOS). Dando 
prosseguimento, o senhor Presidente fez suas considerações finais e convidou todos os presentes para que, de pé, ouvissem e 
acompanhassem o HINO DA CIDADE DO RECIFE. (APLAUSOS). Nada mais havendo a tratar,o senhor Presidente encerrou a reunião, 
convidando a todos para um coquetel no Jardim Interno desta Casa, e convocou os senhores vereadores e as senhoras vereadoras para 
se reunirem segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026, às 10h, em uma Reunião Ordinária, conforme Resolução n° 2755/2021, de autoria da 
Comissão Executiva. Declarou encerrada a presente reunião, da qual foi lavrada a presente Ata que, depois de lida e aprovada, vai ser 
assinada por quem é de direito. P R E S I D E N T E 1º S E C R E T Á R I O (A).   2º S E C R E T Á R I O (A)
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ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIADA COMISSÃO DE SEGURANÇA CIDADÃ - CSCDA 19ª LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DO RECIFE – BIÊNIO 2025/2027.
Ao décimo diado mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, na Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, situada 
na Rua Princesa Isabel, Nº. 410, no Bairro daBoa Vista, nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, foi realizada a 1ª 
reunião da Comissão de Segurança Cidadã desta Casa Legislativa sob a presidência do Vereador Hélio Guabiraba, com a presença 
dos Vereadores Eduardo Moura (NOVO) e Fabiano Ferraz (MDB).Em obediência ao disposto no art. 105 do Regimento Interno desta 
Câmara, os trabalhos foram abertos sob a presidência do Vereador Hélio Guabiraba (PSB), que saudou os presentes e declarou 
instalada a reunião. Na sequência, colocou a ata da reunião de instalaçãoem votação, sendo aprovada por unanimidade pelos membros 
presentes. Dando continuidade, o Presidente esclareceu que a reunião tinha como objetivo principal a distribuição de projetos, 
informando que havia um projeto em pauta. Comunicou, ainda, que, como prerrogativa da Presidência, assumiria a relatoria do Projeto 
de Lei de autoria do Vereador Fabiano Ferraz (MDB), que propõe a alteração da nomenclatura da Guarda Civil Municipal do Recife para 
Polícia Municipal do Recife.O Presidente destacou a importância do projeto para o fortalecimento da segurança pública municipal.Na 
sequência, foi franqueada a palavra ao Vereador Fabiano Ferraz (MDB), que registrou seu compromisso com a segurança municipal, 
ressaltando sua experiência de vinte e três anos como guarda municipal. Destacou a importância da capacitação, do treinamento, da 
valorização profissional, do aumento do efetivo e do armamentoadequado da Guarda Municipal, afirmando que a mudança proposta vai 
além da alteração de nomenclatura, criando obrigações ao Município quanto ao tratamento institucional da corporação, em benefício da 
população recifense. O Vereador Eduardo Moura também se manifestou, parabenizando o autor do projeto e reforçando seu apoio à 
proposta, destacando a relevância da relatoria e o compromisso em conduzi-la de acordo com os anseios da população do Recife, 
especialmente no que se refere à atuação da Guarda Municipal armada e fortalecida.O Presidente registrou, ainda, a presença da 
Vereadora Ana Lúcia, Presidente da Comissão de Educação, Turismo, Cultura e Esporte, que fez uso da palavra para destacar a 
importância de acompanhar de perto o processo de transformação da Guarda Civil Municipal, especialmente considerando o impacto 
da proposta sobre o efetivo feminino da corporação.Ao final, o Presidente agradeceu a presença dos vereadores, assessores, equipe 
técnica e representantes da imprensa.Nada mais a discutir, o Presidente encerrou a reunião. Por fim, conforme os termos regimentais, 
foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, vai ser assinada por todos em sinal de concordância com tudo o que nela 
contém. Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, em 10 de abril de 2025. Vereador Hélio Guabiraba - PSB
Presidente. Vereador Fabiano Ferraz - MDB  Vice-Presidente. Vereador Eduardo Moura – NOVO Membro Efetivo. Vereador Agora é 
Rubem – PSB Suplente. Vereador Rinaldo Junior-PSB Suplente.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 28/2026
Declara Patrimônio Cultural Imaterial do Recife o “Coral Edgard Moraes” 

Art. 1º Fica declarado Patrimônio Cultural Imaterial do Recife o “Coral Edgard Moraes”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 4 de Dezembro de 2025. CIDA PEDROSA Vereadora – PcdoB 

JUSTIFICATIVA 
O presente Projeto de Lei tem por objetivo declarar o “Coral Edgard Moraes” como Patrimônio Cultural Imaterial do Recife, reconhecendo 
a sua imensa contribuição para a salvaguarda, difusão e vitalidade do Frevo de Bloco, expressão artística consagrada como Patrimônio 
Cultural Imaterial do Brasil, e para a preservação da obra do Compositor Edgard Moraes, um dos maiores nomes da Música 
Carnavalesca Pernambucana. Fundado em 1987 por filhas, netas e bisnetas do Compositor, o Coral construiu, ao longo de 38 anos, 
uma trajetória marcada pela dedicação ininterrupta ao Carnaval de Pernambuco e pela manutenção de uma linhagem artística que 
atravessa gerações. Seu repertório, centrado na poesia e no lirismo dos Frevos de Bloco, mantém viva uma estética musical 
profundamente ligada à memória afetiva do Recife, oferecendo ao público a sonoridade característica deste Gênero e resgatando 
composições históricas que formam parte essencial de nossa Identidade Cultural. Com atuações registradas em discos, espetáculos e 
projetos especiais, o Coral Edgard Moraes consolidou-se como referência na interpretação vocal dos Frevos de Bloco. Seus shows 
incluem parcerias com ícones da Música Pernambucana, como Claudionor Germano, Getúlio Cavalcanti, Maestro Spok, Maestro Forró, 
Nena Queiroga, Quinteto Violado, André Rio, entre muitos outros, além de apresentações com importantes orquestras e bandas, como 
a Orquestra Sinfônica e a Banda Sinfônica do Recife, a SpokFrevo Orquestra, a Orquestra Retratos do Nordeste e a Orquestra Popular 
da Bomba do Hemetério. Essa interlocução com diferentes formações musicais contribuiu decisivamente para ampliar o alcance e a 
valorização do Frevo de Bloco dentro e fora do estado. Ao longo de sua trajetória, o Coral participou de momentos marcantes da Cultura 
Pernambucana, como comemorações dos 100 anos do Frevo, homenagens a grandes Mestres da Música, apresentações emblemáticas 
no Teatro de Santa Isabel, participação em festivais nacionais, gravações históricas para a TV Cultura e atuação constante nos principais 
palcos do Carnaval do Recife. A presença multigeracional do Grupo, incorporando novas descendentes de Edgard Moraes, assegurando 
continuidade e renovação, reforça seu caráter de herança viva, elemento fundamental para o enquadramento como Patrimônio Imaterial. 
A relevância do Coral Edgard Moraes transcende seu papel artístico. O Grupo exerce uma função exemplar de salvaguarda cultural, 
realizando há quase duas décadas o tradicional “Dia do Frevo de Bloco”, encontro anual que reúne Blocos Líricos, Estudiosos, Artistas 
e público em geral, fortalecendo vínculos comunitários, celebrando mestres e ampliando o interesse das novas gerações pelo Gênero. 
Além disso, o Coral mantém intensa atuação em iniciativas educativas, eventos públicos, festivais e atividades do Calendário Oficial de 
Eventos da cidade, contribuindo para a difusão do Frevo como símbolo da Identidade Recifense. Com direção Musical do maestro Marco 
César e uma Orquestra formada por Músicos de excelência, o Grupo mantém um alto padrão técnico e artístico que reforça a 
singularidade de seu trabalho. A produção fonográfica do Coral, composta por discos emblemáticos, participações especiais e registros 
ao lado de artistas nacionais, constitui acervo fundamental da memória musical do Recife. Diante desse conjunto de realizações, da 
continuidade familiar e afetiva de sua formação, de sua presença estruturante no ciclo carnavalesco e da contribuição decisiva para 
preservar e atualizar uma das expressões mais refinadas da Cultura Pernambucana, torna-se evidente que o “Coral Edgard Moraes” se 
enquadra plenamente nos critérios que orientam a proteção do Patrimônio Cultural Imaterial. Seu reconhecimento institucional não 
apenas valoriza uma história de quase quatro décadas, mas fortalece políticas de memória, salvaguarda e valorização do Frevo de 
Bloco: um Patrimônio que pertence à cidade do Recife e ao Brasil. Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa 
Legislativa a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 4 de Dezembro 
de 2025. CIDA PEDROSA Vereadora – PcdoB

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 29/2026
Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de telas de proteção em janelas e varandas de apartamentos residenciais, por parte das 
construtoras, no município do Recife.

Art. 1º Torna-se obrigatória a instalação de telas de proteção em janelas e varandas de apartamentos residenciais, por parte das 
construtoras, no município do Recife. 

Art. 2º Todos os apartamentos construídos no município do Recife, a partir da aprovação da presente Lei, deverão ser entregues com 
telas de proteção nas janelas e varandas. § 1º Ficam as construtoras isentas da obrigação de que trata o caput, nos casos em que o 
proprietário/comprador do imóvel apresente uma declaração, com firma reconhecida em Cartório, de que não existe morador da sua 
Unidade Habitacional com idade inferior a 12 (doze) anos. § 2º As declarações de que trata o § 1º deverão ser mantidas em arquivos 
físicos ou digitais, na posse da construtora, pelo período de 12 (doze) anos. 

Art. 3º As telas de proteção de que trata esta Lei, assim como sua instalação, deverão obedecer às seguintes normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT): I - NBR 16046-1; II - NBR 16046-2; III - NBR 16046-3; e IV - suas alterações e desdobramentos. 

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes sanções: I - advertência por escrito, no primeiro 
descumprimento; II - multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) por Unidade Habitacional, a partir do segundo descumprimento; e III - 
multa aplicada em dobro, sucessivamente, até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a partir do terceiro descumprimento. 
Parágrafo único. O valor da multa de que trata o inciso II e o limite de que trata o inciso III serão atualizados pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou por outro que venha substituí-lo, a cada 12 (doze) meses, contados a partir do mês posterior 
ao de entrada em vigência desta Lei. 

Art. 5º Após a constituição do condomínio, fica a cargo desse a manutenção das telas de proteção para moradores menores de 12 
(doze) anos de idade. Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 14 de Janeiro de 2026. OSMAR RICARDO Vereador – PT

JUSTIFICATIVA 
O presente Projeto de Lei Ordinária tem por finalidade a proteção, principalmente de crianças, em relação ao risco de quedas de 
apartamentos residenciais. São frequentes os casos veiculados nos meios de comunicação acerca de tragédias que deixam crianças 
gravemente feridas, podendo levá-las a óbito, em razão de quedas de janelas e varandas de apartamentos. Segundo informações do 
Corpo de Bombeiros, foram atendidas 4671 (quatro mil e seiscentas e setenta e uma) ocorrências de queda de plano elevado em 2024. 
Dessas, 290 (duzentas e noventa) eram crianças de até nove anos, o que corresponde a 6,48% das vítimas atendidas pela Corporação. 
Podemos observar que os números de quedas de crianças em todo o país são alarmantes, devendo o Poder Público tomar as devidas 
medidas para diminuir a incidência desse tipo de acidente. Por mais que haja um adulto supervisionando a criança, basta um descuido 
de minutos para que uma tragédia aconteça. Janelas e varandas representam um risco iminente a crianças menores de 10 anos. Por 
essa razão, a presente Proposta tem por objetivo estabelecer a obrigatoriedade de instalação de redes de proteção nos apartamentos 
por parte das construtoras, que deverão entregá-los já com o devido equipamento de segurança. Diante do exposto, solicitamos aos 
nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do 
Recife, 14 de Janeiro de 2026. OSMAR RICARDO Vereador – PT

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 30/2026
Institui o “Programa Municipal Várzea com Saúde” no Município do Recife, que estabelece a obrigatoriedade de exames preventivos 
para Atletas de Torneios Amadores, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica instituído o “Programa Municipal Várzea com Saúde” no Município do Recife. 

Art. 2º O Programa de que trata esta Lei tem como objetivos: I - garantir a segurança biopsicossocial dos Atletas de Futebol Amador; e 
II - promover a Saúde Pública nos campos de várzea do município do Recife. 

Art. 3º Para a inscrição e a participação em torneios, campeonatos ou competições de Futebol de Várzea organizados, patrocinados ou 
realizados em espaços públicos municipais, será obrigatória a apresentação de Atestado Médico de Aptidão Física (AMAF). § 1º O 
AMAF deverá: I - atestar que o Atleta não possui contraindicações para a prática de atividades físicas de alta intensidade; e II - ter 
validade de 12 (doze) meses. § 2º No caso de Atletas menores de 18 (dezoito) anos, o AMAF deverá ser acompanhado de autorização 
expressa dos pais ou responsáveis. 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, em conjunto com o Órgão Municipal responsável pela 
Política de Esportes, deverá: I - promover mutirões de exames preventivos voltados aos Atletas de Várzea cadastrados, tais como: a) 
eletrocardiograma; b) avaliação clínica; e c) aferição de pressão arterial; II - criar banco de dados integrado para monitorar o perfil 
epidemiológico dos praticantes de esportes amadores nas comunidades, observada a legislação aplicável de proteção de dados 
pessoais; e III - capacitar Lideranças Comunitárias e Treinadores de Várzea em noções básicas de primeiros socorros e reanimação 
cardiopulmonar. 

Art. 5º Os campos de várzea do município, além de espaços de lazer e esporte, passam a ser considerados polos de promoção da 
Saúde, podendo receber ações itinerantes de vacinação e conscientização, conforme planejamento do Poder Executivo Municipal. 

Art. 6º As finais de campeonatos oficiais de Várzea do Município deverão contar com a disponibilidade de: I - equipe de suporte básico 
de vida; ou II - Desfibrilador Externo Automático (DEA) no local. 

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Art. 8º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, definindo os critérios para a realização dos 
exames no âmbito da Rede Municipal de Saúde. Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. Sala das Reuniões 
Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 26 de Dezembro de 2025. OSMAR RICARDO Vereador – PT

JUSTIFICATIVA 
O presente Projeto visa instituir o “Programa Municipal Várzea com Saúde” no Município do Recife, que tem como principais objetivos 
garantir a segurança biopsicossocial dos Atletas de Futebol Amador e promover a Saúde Pública nos campos de várzea do município 
do Recife. 1. CONTEXTO E NECESSIDADE SOCIAL O Futebol de Várzea é a maior manifestação esportiva e comunitária do Recife. 
Eventos como o “Recife Bom de Bola” reúnem anualmente mais de 16 mil Atletas. No entanto, a prática de esportes de alta intensidade 
por Atletas Amadores, muitas vezes sem qualquer avaliação médica prévia, representa um risco silencioso de morte súbita e 
complicações cardiovasculares. A defesa dos campos de várzea, pilar deste Mandato, deve ser indissociável da preservação da vida de 
quem os ocupa. 2. MÉRITO E EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA O “Programa Várzea com Saúde” utiliza a capilaridade dos torneios para 
atrair a população masculina e jovem às Unidades Básicas de Saúde (UBS). Ao exigir o Atestado Médico de Aptidão Física (AMAF), o 
Poder Público promove o diagnóstico precoce de doenças crônicas (hipertensão, diabetes) e cardiopatias, reduzindo custos futuros com 
internamentos e procedimentos de alta complexidade no Sistema Único de Saúde (SUS). 3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E 
COMPETÊNCIA A Proposição fundamenta-se no art. 30, incisos I e VII, da Constituição Federal de 1988, que confere ao Município a 
competência para legislar sobre assuntos de interesse local e Saúde Pública, integrando-se harmonicamente ao ordenamento jurídico 
vigente. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no 
orçamento vigente, em especial aquelas alocadas ao Fundo Municipal de Saúde (FMS), no âmbito do Programa 1.216 – Fortalecimento 
e Qualificação da Atenção Básica em Saúde, Ação 4801.10.301.1.216.2.083 – Implementação de Programas Estratégicos, 
suplementadas, se necessário. Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação deste Projeto de 
Lei Ordinária, que institui o “Programa Municipal Várzea com Saúde”, uma medida de inteligência administrativa que irá salvar vidas e 
fortalecer a identidade esportiva do Recife. Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 26 de Dezembro de 2025. 
OSMAR RICARDO Vereador – PT

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 31/2026
Institui o “Programa Municipal Vida Nova Empregabilidade” no Município do Recife e dá outras providências. 

Art. 1º Fica instituído o “Programa Municipal Vida Nova Empregabilidade” no Município do Recife, para promover a inserção de pessoas 
em situação de rua no mercado de trabalho, garantindo-lhes dignidade, cidadania e autonomia financeira, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 18.968, de 26 de julho de 2022. 

Art. 2º São objetivos do Programa instituído nesta Lei: I - fomentar a contratação de pessoas em situação de rua por Empresas Privadas 
e Órgãos Públicos; II - oferecer capacitação profissional e suporte psicossocial para a manutenção do emprego; e III - reduzir o índice 
de vulnerabilidade social extrema no município do Recife. 

Art. 3º Os editais de licitação para contratação de obras e serviços públicos pelo Município do Recife, com valor superior a R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), deverão prever a reserva de, no mínimo, 2% (dois por cento) das vagas de trabalho 
para pessoas atendidas pelo “Programa Municipal Vida Nova Empregabilidade”. 

Art. 4º Para participar do Programa instituído nesta Lei, o beneficiário deverá: I - estar devidamente cadastrado no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico); II - ser acompanhado pelos Centros de Referência Especializados para População 
em Situação de Rua (Centros POP) ou Centros de Acolhimento do Município; e III - participar dos cursos de capacitação oferecidos ou 
validados pela Secretaria de Trabalho e Qualificação Profissional. 

Art. 5º Fica criado o “Selo Empresa Amiga da Dignidade”, a ser concedido anualmente às empresas que contratarem e mantiverem em 
seus quadros, por no mínimo 12 (doze) meses, beneficiários do “Programa Municipal Vida Nova Empregabilidade” em percentual 
superior ao exigido por esta Lei. 

Art. 6º Para viabilizar a execução das etapas de capacitação e acompanhamento do Programa instituído nesta Lei, o Poder Executivo 
Municipal poderá estabelecer parcerias com: I - o Sistema S, compreendendo: a) o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
(SENAI); b) o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC); c) o Serviço Social da Indústria (SESI); e d) o Serviço Social do 
Comércio (SESC); II - organizações da Sociedade Civil. 

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, previstas na Lei 
Orçamentária Anual (LOA). 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 26 de Dezembro de 2025. OSMAR RICARDO Vereador – PT

JUSTIFICATIVA 
O Município do Recife, como Metrópole Regional, concentra um volume expressivo de pessoas em situação de vulnerabilidade extrema. 
A Política de Assistência Social, embora eficiente no acolhimento imediato, precisa de uma “porta de saída” digna. O trabalho é o 
principal instrumento de resgate da cidadania. O “Programa Municipal Vida Nova Empregabilidade”, elaborado em conformidade com a 
Lei Municipal nº 18.968, de 26 de julho de 2022, que Dispõe sobre a Política Municipal de Atenção Integral à População em situação de 
rua, adapta modelos de sucesso de outras capitais à realidade recifense, focando na integração com os grandes polos de serviços da 
nossa cidade. O Projeto visa quebrar o ciclo da invisibilidade. Ao garantir cotas em contratos públicos e incentivar o Setor Privado, o 
Município assume seu papel de indutor do desenvolvimento social. A medida impacta diretamente na Segurança Pública, Saúde e 
Economia Locais ao transformar usuários de serviços assistenciais em contribuintes ativos. A viabilidade financeira do “Programa 
Municipal Vida Nova Empregabilidade” está assegurada na Lei Orçamentária Anual (LOA) 2025 do Recife, especificamente através das 
seguintes dotações: • Unidade Orçamentária 20.01 (Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas 
sobre Drogas): Programa 2045: Recife Solidário. Ação 2120: Atendimento à População em Situação de Rua (Dotação prevista para 
suporte psicossocial e triagem). • Unidade Orçamentária 35.01 (Secretaria de Trabalho e Qualificação Profissional): Programa 2124: 
Qualificação Profissional e Inserção no Mercado de Trabalho. Ação 2165: Promoção da Empregabilidade e Geração de Renda (Dotação 
para os cursos de capacitação). A utilização desses recursos já previstos garante que a Lei não crie despesa nova sem lastro e otimize 
a aplicação dos fundos para um público-alvo prioritário. Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a 
aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 26 de Dezembro de 2025. 
OSMAR RICARDO Vereador – PT

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 32/2026
Estabelece a realização de palestras sobre o tema “Violência Doméstica” pelas empresas públicas e privadas com 50 (cinquenta) ou 
mais funcionários, situadas no município do Recife. 

Art. 1º As empresas públicas e privadas com 50 (cinquenta) ou mais funcionários, situadas no município do Recife, devem ofertar 
palestras sobre o tema “Violência Doméstica”. 

Art. 2º As palestras de que trata o art. 1º deverão: I - abordar, obrigatoriamente, o tema “Violência Doméstica”; e II - ser oferecidas 
semestralmente e de forma gratuita a todos os funcionários da empresa. 

Art. 3º A inobservância do disposto na presente Lei acarretará: I - notificação, estabelecendo prazo de 30 (trinta) dias para atendimento 
à determinação fixada nesta Lei; e II - aplicação de multa no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a cada nova notificação. 

Art. 4º Para fins do cumprimento do disposto nesta Lei, as empresas poderão firmar convênios com: I - universidades públicas ou 
privadas; e II - organizações da Sociedade Civil com notória atuação na Área da Violência Doméstica. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 14 de Janeiro de 2026. OSMAR RICARDO Vereador – PT

JUSTIFICATIVA 
O Projeto de Lei proposto tem como objetivo estabelecer que empresas públicas e privadas com 50 ou mais funcionários promovam, 
semestralmente, palestras sobre “Violência Doméstica”. A violência doméstica é um problema de enorme gravidade, que afeta milhões 
de mulheres e gera consequências devastadoras tanto no âmbito pessoal quanto no profissional. Muitas vítimas de violência doméstica 
enfrentam dificuldades para buscar ajuda, seja por medo, vergonha ou falta de informações sobre os recursos disponíveis. Portanto, as 
empresas têm um papel fundamental na construção de uma cultura de respeito e solidariedade. Ao oferecerem palestras sobre o tema, 
elas podem contribuir para a conscientização de seus funcionários, criando um ambiente de trabalho mais seguro e acolhedor para 
aqueles que possam estar enfrentando essa realidade. Além disso, a capacitação dos colaboradores sobre sinais de abuso e formas de 
apoio pode ser crucial para a identificação precoce e para o encaminhamento adequado das vítimas. Essa ação preventiva pode 
melhorar a saúde mental e emocional dos trabalhadores, reduzir o absenteísmo e aumentar a produtividade, uma vez que a violência 
doméstica impacta diretamente no desempenho profissional. O presente Projeto está alinhado com as Políticas Públicas já existentes, 
como a Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), que reconhece a violência doméstica como um problema 
estrutural e exige o envolvimento de todos os Setores da sociedade no combate a esse mal. Dessa forma, ao instituir essa obrigação, 
a medida visa promover um ambiente de trabalho mais justo e saudável, ao mesmo tempo em que contribui para o enfrentamento da 
violência doméstica de forma mais ampla, beneficiando tanto as vítimas quanto a sociedade como um todo. Diante do exposto, 
solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. Sala das Reuniões Plenárias da 
Câmara Municipal do Recife, 14 de Janeiro de 2026. OSMAR RICARDO Vereador – PT
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 33/2026
Institui a “Política Municipal de Prevenção e Combate ao Furto, ao Roubo e à Receptação de Cabos, Fios e Materiais Metálicos” no 
Município do Recife. 

Art. 1º Fica instituída a “Política Municipal de Prevenção e Combate ao Furto, ao Roubo e à Receptação de Cabos, Fios e Materiais 
Metálicos” no Município do Recife. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se “comerciantes de sucatas metálicas e assemelhados” toda e qualquer pessoa física ou 
jurídica que adquira, venda, exponha à venda, mantenha em estoque, use como matéria-prima, colete, beneficie, recicle, transporte ou 
compacte material metálico procedente de anterior uso comercial, residencial, industrial ou de concessionárias, permissionárias e 
autorizatárias de serviços públicos, ainda que a título gratuito. Parágrafo único. Equipara-se a material metálico a fibra ótica utilizada 
para a transmissão de sinais de áudio, vídeo e dados eletrônicos. 

Art. 3º São objetivos da “Política Municipal de Prevenção e Combate ao Furto, ao Roubo e à Receptação de Cabos, Fios e Materiais 
Metálicos”: I - prevenir o furto, o roubo e a receptação de cabos, fios e materiais metálicos; II - incentivar a participação da Sociedade 
Civil na prevenção e no combate ao furto, ao roubo e à receptação de cabos, fios e materiais metálicos, mediante imediata denúncia de 
atividades ilícitas aos Órgãos Policiais e transmissão de informações sobre atividades irregulares relacionadas ao comércio de que trata 
esta Lei; III - combater e impedir crimes relacionados à comercialização de cabos, fios e materiais metálicos obtidos ilicitamente, 
estimulando pessoas físicas e jurídicas a fornecerem informações ou denúncias de irregularidades que contribuam para a identificação 
e a apuração de infrações penais e administrativas; e IV - manter eficiente acompanhamento da execução das atividades das empresas 
envolvidas na comercialização de cabos, fios e materiais metálicos, por meio do reforço da fiscalização, dirigida à identificação e 
correção de eventuais abusos, desvios, fraudes administrativas e crimes. 

Art. 4º As empresas comerciantes de sucatas metálicas e assemelhados, antes de iniciar suas atividades, deverão obedecer ao disposto 
na legislação municipal vigente para obtenção do Alvará de Funcionamento e demais autorizações exigíveis para empresas comerciais 
do Ramo. 

Art. 5º As empresas que comercializam sucatas metálicas e assemelhados devem manter: I - registro mensal de quantidade e produtos 
vendidos, inclusive a autônomos, com as respectivas notas fiscais ou outros comprovantes legais; e II - registro mensal de pessoas 
jurídicas que realizarem compras nos seus estabelecimentos, contendo, no mínimo, as seguintes informações: a) razão social; b) e-mail; 
c) endereço; d) telefone; e e) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). Parágrafo único. O responsável legal ou proprietário das 
empresas referidas no caput é obrigado a fornecer aos Órgãos Fiscalizadores do Poder Executivo Municipal toda e qualquer informação 
complementar referente às suas atividades. 

Art. 6º Aos comerciantes de sucatas metálicas e assemelhados definidos no art. 2º, fica proibido adquirir, receber, transportar, conduzir, 
ocultar, ter em depósito, vender, expor à venda ou utilizar de qualquer forma: I - transformadores, geradores, fios, cabos e materiais 
metálicos utilizados por concessionárias, permissionárias e autorizatárias de serviço público de Telefonia e Energia, em estado íntegro, 
descascados, queimados ou qualquer outra forma, que não tiverem origem comprovadamente idônea; II - sepulturas, portas de túmulos 
e quaisquer outras peças de cobre, bronze ou outros metais procedentes de cemitérios; III - placas de sinalização de trânsito; IV - tampas 
de poços de visita, tampas de bueiros e hidrômetros com ou sem o logotipo da Companhia Pernambucana de Saneamento (COMPESA), 
procedentes de uso anterior; e V - escórias de chumbo e metais pesados. § 1º A aquisição de peças metálicas referidas no inciso II será 
permitida caso o vendedor apresente e disponibilize cópia, que deverá ser armazenada pelo comerciante de sucatas metálicas, de 
documento expedido pelo cemitério ou proprietário do túmulo, concedendo ao vendedor direitos comerciais sobre a mercadoria. § 2º Os 
materiais metálicos relacionados nos incisos I a V, cuja procedência idônea não possa ser comprovada, serão apreendidos. 

Art. 7º Qualquer ação ou omissão que importe na inobservância dos preceitos desta Lei sujeita o infrator, pessoa física ou jurídica, a 
sanções administrativas e à obrigação de reparar os danos causados. § 1º Aos infratores das disposições estabelecidas nesta Lei devem 
ser aplicadas as seguintes sanções: I - advertência; II - multa simples; III - multa diária; e IV - restrição de direitos. § 2º Constatadas 
irregularidades a serem sanadas, o Agente Autuante lavrará o Auto de Infração com a indicação da respectiva sanção, estabelecendo 
prazo de 20 (vinte) dias para regularização. § 3º A sanção de advertência só será aplicada se não houver reincidência. § 4º Em caso de 
reincidência, será aplicada multa simples no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais). § 5º A quitação da multa 
não exime o infrator de outras obrigações legais nem da reparação dos danos resultantes da infração. § 6º Decorrido o prazo 
mencionado no § 2º, se a Autoridade competente verificar que não foram sanadas as irregularidades, o autuado será notificado, e será 
aplicada multa diária de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 500,00 (quinhentos reais), até a regularização. § 7º Para definição do valor da multa 
simples ou diária, a Autoridade Autuante considerará a capacidade econômica do infrator e a quantidade e qualidade dos materiais em 
desacordo com esta Legislação. § 8º A sanção de multa simples ou diária não exclui a aplicação de outras sanções previstas no § 1º. § 
9º A multa diária será aplicada por, no máximo, 30 (trinta) dias. § 10. Decorrido o prazo estabelecido no § 9º, caso persistam as 
irregularidades, poderão ser aplicadas uma ou mais das seguintes sanções de restrição de direitos: I - suspensão de registro, licença 
ou autorização de operação; II - cancelamento de registro, licença ou autorização de operação; III - perda ou restrição de incentivos e 
benefícios fiscais; e IV - proibição de contratar com a Administração Pública Municipal. § 11. Com exceção da sanção indicada no inciso 
II do § 10, a extinção das demais fica condicionada à regularização da conduta que deu origem ao Auto de Infração, mediante análise 
da Autoridade competente. § 12. A sanção indicada no inciso II do § 10 será aplicada quando a pessoa física ou jurídica não estiver 
obedecendo às determinações legais ou regulamentares da atividade que desenvolve e, especialmente, às disposições do art. 6º. 

Art. 8º As empresas já em funcionamento, devidamente autorizadas perante o Poder Executivo Municipal, deverão adequar-se ao 
disposto nesta Lei no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação. 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução e fiscalização desta Lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 14 de Janeiro de 2026. OSMAR RICARDO Vereador – PT

JUSTIFICATIVA 
Nos últimos anos, o furto, o roubo e a receptação de cabos, fios e diversos outros materiais metálicos têm-se transformado em um dos 
tipos mais comuns de crime nos grandes centros urbanos. Essa modalidade criminosa destina-se ao comércio de transformadores, 
geradores, fios, cabos e materiais metálicos utilizados por concessionárias, permissionárias e autorizatárias de serviço público de 
Telefonia e Energia, peças de cobre, bronze e outros metais oriundas de cemitérios, placas de sinalização de trânsito, tampas de poços 
de visita, tampas de bueiros, hidrômetros, entre outros. Além dos evidentes prejuízos materiais causados a particulares e à Administração 
Pública, há também um enorme revés causado à população, que muitas vezes fica privada de serviços essenciais. Os objetivos 
principais do presente Projeto de Lei são: I - prevenir e combater o furto, o roubo e a receptação de cabos, fios e materiais metálicos; II 
- incentivar a participação da Sociedade Civil nas iniciativas voltadas para a prevenção e o combate ao furto, ao roubo e à receptação 
de cabos, fios e materiais metálicos; III - manter um eficiente acompanhamento da execução das atividades das empresas envolvidas 
na comercialização de cabos, fios e materiais metálicos. Deve-se destacar que o comércio de sucatas metálicas representa importante 
fonte de renda para catadores de materiais recicláveis, portanto a intenção desta Proposição não é dificultar ou prejudicar essa atividade, 
mas impedir que ela seja realizada com objetos ou materiais provenientes de práticas criminosas. Não há qualquer mal em se adquirir, 
receber, coletar, transportar, armazenar e vender, por exemplo, latinhas de alumínio, arames, tampinhas de garrafas, panelas, pregos, 
parafusos, janelas, portões, embalagens e outros objetos metálicos que, após anterior uso, tenham virado sucata. De maneira similar, 
não há qualquer problema, para o primeiro uso (produtos novos), se empresas do Ramo comercializarem geradores, transformadores, 
fios e cabos elétricos de uso de concessionárias, permissionárias e autorizatárias de serviços públicos de Telefonia e Energia, placas 
metálicas de túmulos, hidrômetros, placas de sinalização de trânsito, tampas de poços de visita, tampas de bueiros e outros objetos. O 
que não é admissível é o comércio, por exemplo, de transformadores, hidrômetros, tampas de bueiro, cabos elétricos de empresas de 
Telefonia ou Energia e placas de trânsito que já estejam em uso. Neste caso, é enorme a chance de estes produtos ou materiais terem 
sido criminosamente retirados do local em que estavam, para entrarem em uma cadeia ilegal de comercialização. Estabelecendo-se a 
proibição do comércio dos materiais e produtos anteriormente elencados e que não tenham comprovada origem idônea, a ideia é 
quebrar a cadeia criminosa que os envolve, desestimulando o furto, o roubo e a receptação deles. Como forma de coibir essas práticas 
ilegais, este Projeto de Lei também cria obrigações adicionais aos comerciantes de sucatas metálicas e sanções para os que as 
desrespeitem. No que tange à competência legiferante, esta encontra respaldo constitucional no art. 30, inciso I, da Constituição Federal 
de 1988 (CF/88), bem como no art. 4º, inciso IV, da Lei Orgânica do Recife, com o intuito de efetivar os princípios fundamentais 
estabelecidos no Município. Políticas Públicas possuem um conceito controvertido. Doutrinadores não estão em consenso se são atos, 
normas ou atividades. Em uma definição concisa, afirma-se que “Políticas Públicas” são programas de ação governamental visando a 
coordenar os meios à disposição do Estado e as atividades privadas, para a realização de objetivos socialmente relevantes e 
politicamente determinados. Conforme o conceito supracitado, há uma íntima relação entre Política Pública e direitos fundamentais e 
sociais, na medida que a primeira é meio para efetivação dos segundos. De acordo com o Ministro Carlos Ayres de Britto: (...) a princípio, 
não vejo como inconstitucional uma lei, de iniciativa de qualquer parlamentar, que institui política pública no âmbito de órgão estatal ou 
de entidade preexistente, desde que essa lei não crie fundo financeiro para o implemento dessa política pública. Inicialmente, um limite 
à Iniciativa Legislativa acerca de Políticas Públicas é a já citada impossibilidade de se remodelar, por lei de origem parlamentar, Órgãos 
ou Entidades integrantes da estrutura do Executivo, criando novas atribuições para Órgãos ou Entidades existentes. Também não é 
válido criar novas pessoas jurídicas ou unidades desconcentradas, sob pena de usurpação de competência. No caso proposto, não se 
pretende modificar a estrutura do Poder Executivo e muito menos criar-lhes novas atribuições, respeitando, portanto, a reserva de 
Iniciativa. A título de exemplo, a “Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista” teve sua 
origem na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa do Senado Federal. A Lei define quem são as pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista e estabelece diretrizes da Política Nacional de Proteção. Não cria Órgão nem estabelece novas 
atribuições para aqueles já existentes. Guardadas as devidas proporções, é algo comparável ao que ocorre com este Projeto de Lei, 
que estabelece a “Política Municipal de Prevenção e Combate ao Furto, ao Roubo e à Receptação de Cabos, Fios e Materiais Metálicos” 
no Município do Recife. Sobre a competência para legislar a respeito do tema em questão, o art. 30, incisos I e II, da CF/88, estabelece 
que o Município é competente para legislar em matéria de interesse local, bem como para suplementar lei federal e estadual no que lhe 
couber. Além disso, o art. 24 da Carta Magna dispõe sobre as competências legislativas concorrentes, nas seguintes condições: Art. 24. 
Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: ...
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. § 2º A competência da União 
para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados. § 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, 
os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. § 4º A superveniência de lei federal sobre 
normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. A CF/88 elevou os Municípios à categoria de Entes 
Federativos, dotados de autonomia (art. 18), com capacidade de auto-organização, criação de suas próprias leis, administração e 
governo próprio. O próprio Supremo Tribunal Federal (STF) assentou pela interpretação conjunta dos arts. 24 e 30 da CF/88. Instada a 
se manifestar sobre o tema, a Suprema Corte consignou, em julgamento com Repercussão Geral reconhecida, que ao Município 
compete legislar concorrentemente com a União e o Estado, no limite de seu interesse local e desde que tal regramento seja 
suplementar e harmônico com a disciplina dos demais Entes Federados. A Proposta que institui a “Política Municipal de Prevenção e 
Combate ao Furto, ao Roubo e à Receptação de Cabos, Fios e Materiais Metálicos” pode ser financiada, sem necessidade de criação 
de nova rubrica, mediante utilização e eventual suplementação das seguintes dotações da LOA 2026: Órgão: 3801 - SECRETARIA DE 
ORDEM PÚBLICA E SEGURANÇA Função: 06 - SEGURANÇA PÚBLICA Programa: 1.252 - GESTÃO DA POLÍTICA INTEGRADA DE 
PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA E PROMOÇÃO DA CULTURA DE PAZ Atividade: 2.147 - SEGURANÇA NOS LOCAIS PÚBLICOS SOB 
JURISDIÇÃO DA CIDADE DO RECIFE. Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação deste 
Projeto de Lei Ordinária. Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 14 de Janeiro de 2026. OSMAR RICARDO 
Vereador – PT

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 34/2026
Torna obrigatória a Avaliação de Integridade nas contratações públicas que especifica no âmbito do Município do Recife. 

Art. 1º A empresa contratada pela Administração Pública Direta, Autárquica ou Fundacional do Município do Recife deverá 
obrigatoriamente se submeter à Avaliação de Integridade para: I - execução de obras ou serviços de Engenharia cujo valor total do 
contrato, para o período de 12 (doze) meses, seja superior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais); e II - prestação de serviços e 
compras superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Parágrafo único. A Avaliação de Integridade a que se refere o caput será 
realizada nas seguintes situações: I - previamente à assinatura do contrato ou à celebração de aditivo contratual; II - a qualquer tempo 
durante a vigência contratual, por iniciativa da Administração Pública Municipal; e III - sempre que houver denúncia formal ou 
constatação de alteração relevante nas informações prestadas pela empresa. 

Art. 2º A Avaliação de Integridade deverá considerar, no mínimo, informações relativas: I - ao perfil societário da Empresa, de seus 
Sócios e Administradores; II - ao relacionamento com Agentes Públicos e terceiros; III - à reputação e ao histórico de envolvimento em 
práticas antiéticas, fraudes ou corrupção; e IV - à existência e efetividade de mecanismos internos de prevenção e combate à fraude e 
à corrupção, tais como: a) programa de integridade; e b) código de ética e demais instrumentos correlatos. § 1º A Avaliação de 
Integridade classificará o Grau de Risco à Integridade (GRI) da empresa como: I - baixo; II - médio; ou III - alto. § 2º A Avaliação de 
Integridade terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de emissão do Relatório de Avaliação de Integridade (RAI). § 
3º Nos casos em que o GRI for classificado como alto, a validade da Avaliação de Integridade será reduzida para 12 (doze) meses. 

Art. 3º O Relatório de Avaliação de Integridade (RAI) será de responsabilidade do Ordenador de Despesas e servirá de base para a 
adoção de medidas de mitigação dos riscos identificados, visando aprimorar a gestão e a fiscalização dos contratos. 

Art. 4º A minuta contratual firmada com empresas sujeitas ao disposto no art. 1º deverá conter cláusulas que: I - informem sobre o 
tratamento de dados pessoais no âmbito da Avaliação de Integridade, conforme a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD); II 
- estabeleçam a obrigatoriedade da realização da Avaliação de Integridade e sua validade; e III - determinem que a empresa contratada 
deve conhecer e observar as diretrizes da Política de Integridade adotada pela Administração Municipal. 

Art. 5º As informações, os documentos e os dados pessoais coletados ou produzidos durante o processo de Avaliação de Integridade 
serão utilizados exclusivamente para essa finalidade, observando-se integralmente a LGPD. 

Art. 6º As restrições de acesso às informações e aos documentos previstos nesta Lei não poderão ser opostas aos Órgãos de Controle 
e Fiscalização externos, especialmente ao Poder Legislativo Municipal. 

Art. 7º A empresa que violar a Política de Integridade prevista nesta Lei ficará impedida de contratar com o Município do Recife pelo 
prazo de 12 (doze) meses, contado da publicação da decisão administrativa definitiva. 

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, definindo procedimentos, critérios e demais medidas necessárias à execução da 
Avaliação de Integridade. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 05 de Fevereiro de 2026. FELIPE ALECRIM Vereador – NOVO 

JUSTIFICATIVA 
O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir um instrumento eficaz de prevenção a desperdícios e desvios de Recursos Públicos, 
contribuindo para a melhoria da Gestão Municipal e para a proteção do interesse coletivo. A ausência de mecanismos preventivos de 
integridade favorece práticas de má Gestão e fraudes, que geram prejuízos significativos à população, especialmente no que se refere 
à prestação de serviços essenciais e à realização de obras e melhorias necessárias. O parágrafo único do art. 61 da Lei Municipal nº 
18.995, de 4 de novembro de 2022, que Institui o Código de Administração Financeira do Município do Recife e dá outras providências, 
autoriza o Município a editar normas específicas sobre licitações, contratos administrativos e convênios, desde que observadas as 
normas gerais aplicáveis. Assim, não há impedimento para que a Câmara Municipal do Recife legisle sobre a matéria, inexistindo 
qualquer invasão de competência. A Lei Orgânica do Município reforça essa legitimidade. O art. 22, inciso XXI, atribui à Câmara 
Municipal do Recife, com a sanção do Prefeito, a competência para normatizar mecanismos de participação popular e de transparência 
no Governo Municipal. Já o art. 23, inciso XIX, estabelece como competência exclusiva do Vereador fiscalizar e controlar os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da Administração Indireta. Dessa forma, a presente Proposição encontra pleno amparo constitucional e 
orgânico. No cenário internacional, Programas de Integridade — amplamente conhecidos como Compliance — têm se mostrado 
ferramentas eficazes no combate à corrupção e na promoção de boas práticas de Governança. Exemplos emblemáticos incluem a 
Foreign Corrupt Practices Act (FCPA), de 1977, e a Lei Sarbanes-Oxley, ambas dos Estados Unidos, que estabeleceram padrões 
rigorosos de transparência e responsabilidade corporativa. Além disso, Organismos Internacionais como a Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) e o Banco Mundial definem princípios fundamentais para uma boa regulação, entre 
os quais destacam-se: compromisso político com a qualidade regulatória; transparência; supervisão adequada; avaliação de impacto; 
revisão contínua das normas; comunicação clara dos riscos; coordenação entre níveis de Governo; e adoção de padrões internacionais. 
A Proposta aqui apresentada está alinhada a esses princípios, reforçando a Governança Pública e a confiança da sociedade nas 
Instituições. A descrença da população na gestão dos Recursos Públicos decorre, muitas vezes, da falta de transparência e do 
desconhecimento sobre o funcionamento da Administração Pública. Medidas que ampliem a participação social e fortaleçam 
mecanismos de controle são essenciais para superar essa percepção e garantir maior eficiência e integridade na aplicação dos recursos. 
O sistema brasileiro de combate à corrupção historicamente priorizou medidas repressivas, deixando em segundo plano ações 
preventivas e educativas. Este Projeto de Lei busca justamente preencher essa lacuna, ao instituir uma Política de Integridade voltada 
à prevenção de irregularidades antes que elas ocorram. É importante destacar que a Proposição respeita integralmente a autonomia do 
Poder Executivo Municipal, conferindo-lhe discricionariedade para regulamentar os procedimentos e aperfeiçoar seus instrumentos de 
Gestão, sem impor despesas adicionais que impactem o Orçamento Municipal. Diante da relevância e da necessidade da matéria, 
submetemos este Projeto de Lei Ordinária à apreciação do Plenário, com a confiança de que sua aprovação representará um avanço 
significativo no fortalecimento da integridade pública e no combate efetivo à corrupção. Sala das Reuniões Plenárias da Câmara 
Municipal do Recife, 05 de Fevereiro de 2026. FELIPE ALECRIM Vereador – NOVO

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 35/2026
Institui normas para prevenir, identificar e coibir a pejotização fraudulenta no âmbito das empresas contratadas pela Administração 
Pública Municipal do Recife. 

Art. 1º Ficam instituídas normas para prevenir, identificar e coibir práticas de pejotização fraudulenta no âmbito das empresas 
contratadas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Recife. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se “pejotização fraudulenta” a substituição irregular de trabalhadores subordinados por pessoas 
jurídicas ou Microempreendedores Individuais (MEIs), com a finalidade de reduzir encargos trabalhistas e previdenciários, violando 
princípios da legalidade, moralidade e eficiência administrativa. 

Art. 3º Toda empresa contratada pela Administração Pública Municipal, por qualquer modalidade de licitação ou contratação direta, 
deverá comprovar que não utiliza pessoas jurídicas ou MEIs em situações caracterizadoras de vínculo empregatício. 

Art. 4º As empresas contratadas pela Administração Pública Municipal ficam obrigadas a apresentar: I - declaração formal de 
inexistência de pejotização irregular; II - lista dos trabalhadores envolvidos na execução do contrato, com indicação do regime de vínculo; 
e III - comprovação mensal de recolhimento de contribuição ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) e de demais obrigações trabalhistas dos empregados. 

Art. 5º Será considerado indício de pejotização, para fins de fiscalização municipal, a presença de trabalhadores pessoas jurídicas ou 
MEIs com pelo menos três dos seguintes elementos: I - prestação pessoal e contínua de serviços; II - subordinação direta a Gestores 
do Município; III - jornada fixa ou controle de horário; IV - exclusividade ou dependência econômica da empresa contratada; e V - 
remuneração mensal fixa. 

Art. 6º O Poder Público Municipal deverá criar o “Programa Municipal de Fiscalização Inteligente contra a Pejotização (PROMFI-PJ)”, 
responsável por: I - verificar documentos das empresas contratadas; II - cruzar dados com o Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), quando possível; III - fiscalizar práticas irregulares durante a execução dos 
contratos; e IV - elaborar relatório semestral público sobre conformidade trabalhista. 

Art. 7º Constatada a pejotização fraudulenta por empresa contratada pela Administração Pública Municipal, serão aplicadas as seguintes 
penalidades, sem prejuízo das sanções previstas na legislação federal: I - advertência; II - reconhecimento de vínculo empregatício; III 
- multa proporcional ao contrato, entre 2% e 10% do valor do contrato; e IV - rescisão contratual direta. 

Art. 8º Caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei em todos os aspectos necessários a sua efetiva aplicação. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 5 de Fevereiro de 2025. ALEF COLLINS Vereador – PP

JUSTIFICATIVA 
O presente Projeto de Lei visa instituir normas de prevenção à pejotização fraudulenta no âmbito da Administração Pública Municipal do 
Recife, criando mecanismos de fiscalização, regras para empresas contratadas pelo Município, a fim de garantir a transparência nas 
contratações públicas, além de proteger os direitos dos trabalhadores. A pejotização é uma prática comum no mercado de trabalho 
brasileiro, que consiste na substituição irregular de trabalhadores subordinados por pessoas jurídicas ou Microempreendedores 
Individuais (MEIs), com a finalidade de reduzir encargos trabalhistas e previdenciários. Essa prática é lesiva aos direitos dos 
trabalhadores e ao Erário Público, pois implica a sonegação de contribuições previdenciárias e a violação de direitos trabalhistas 
fundamentais garantidos pelo Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)). No 
contexto da Administração Pública Municipal, a pejotização é particularmente grave, pois compromete a credibilidade e a eficiência da 
Gestão Pública. Além disso, a prática pode gerar prejuízos significativos ao Erário em razão da redução de receitas previdenciárias e 
da necessidade de pagamento de indenizações trabalhistas. Diante desse cenário, é fundamental que o Município do Recife adote 
medidas eficazes para prevenir e coibir a pejotização fraudulenta. A referida Iniciativa estabelece obrigações claras para as empresas 
contratadas pelo Município, incluindo a apresentação de declaração formal de inexistência de pejotização irregular e a comprovação de 
recolhimento de contribuição ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e de 
demais obrigações trabalhistas. Além disso, a Proposição cria o “Programa Municipal de Fiscalização Inteligente contra a Pejotização 
(PROMFI-PJ)”, responsável por verificar documentos das empresas contratadas, cruzar dados com o Sistema de Escrituração Digital 
das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) e fiscalizar práticas irregulares durante a execução dos contratos. As 
penalidades previstas na Propositura, incluindo advertência, reconhecimento de vínculo empregatício, multa e rescisão contratual direta, 
visam garantir a eficácia da fiscalização e a punição das empresas que praticam a pejotização fraudulenta. Diante do exposto, contamos 
com o apoio dos nobres Pares desta Casa Legislativa para a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária, por se tratar de uma medida 
necessária para proteger os direitos dos trabalhadores e garantir a transparência nas contratações públicas no Município do Recife. Sala 
das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 5 de Fevereiro de 2025. ALEF COLLINS Vereador – PP



50	                                                                                    DIÁRIO OFICIAL DO RECIFE	                                                Edição nº 024 - 28.02.2026

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 36/2026
Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de alertas e orientações sobre os riscos do uso excessivo de celulares e dispositivos 
eletrônicos nos estabelecimentos que especifica. 

Art. 1º Institui a obrigatoriedade da divulgação de alertas e orientações sobre os riscos do uso excessivo de celulares e demais 
dispositivos eletrônicos nos seguintes estabelecimentos privativos situados no município do Recife: I - lojas de comercialização de 
celulares e outros equipamentos eletrônicos; e II - parques com exposição de jogos eletrônicos. 

Art. 2º Os alertas de que trata a Lei deverão dispor no mínimo informações sobre: I - riscos à saúde postural; II - riscos à saúde ocular; 
III - impactos à saúde mental; e IV -dependência tecnológica. 

Art. 3º As orientações de que trata a Lei deverão dispor no mínimo informações sobre: I - a importância do uso equilibrado de celulares 
e demais dispositivos eletrônicos, com pausas regulares; II - a importância de limitar o tempo de uso de tela por crianças e adolescentes; 
e III - o incentivo às atividades alternativas com foco em crianças e adolescentes. 

Art. 4º As informações deverão ser afixadas, em locais visíveis e de fácil acesso, por meio de: I - cartazes; II - painéis eletrônicos; III - 
folhetos; ou IV - telas informativas. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 27 de Novembro de 2025. LUIZ EUSTÁQUIO Vereador – PSB 

JUSTIFICATIVA 
A crescente utilização de celulares e demais dispositivos eletrônicos têm gerado impactos significativos na saúde física e mental da 
população, especialmente entre crianças, adolescentes e jovens. Diversos estudos têm demonstrado que o uso excessivo de telas está 
associado a alterações posturais, à fadiga visual, à redução da qualidade do sono, à ansiedade e a sintomas relacionados à 
dependência tecnológica. Nesse contexto, torna-se fundamental que o Poder Público atue na promoção de informações claras, 
acessíveis e contínuas sobre os riscos do uso prolongado de dispositivos eletrônicos, incentivando hábitos saudáveis e o uso equilibrado 
da tecnologia. A divulgação obrigatória de alertas e orientações contribui para ampliar a conscientização coletiva, fortalecendo a 
educação preventiva e promovendo maior responsabilidade individual e familiar. Além disso, a antecipação dos riscos é medida 
essencial para proteger o desenvolvimento saudável de crianças e adolescentes, que cada vez mais têm acesso precoce aos 
dispositivos digitais, muitas vezes de forma desregulada e sem supervisão adequada. Entre os principais prejuízos associados ao uso 
excessivo de telas destacam-se: queda no rendimento escolar, distúrbios do sono, impactos na saúde ocular, problemas posturais, 
ansiedade, depressão e sedentarismo. Diante desse cenário, a presente Proposição se mostra necessária para estimular práticas 
preventivas, orientar a população sobre riscos reais e apoiar a construção de uma relação mais consciente, equilibrada e saudável com 
as tecnologias digitais. Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação deste Projeto de Lei 
Ordinária. Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 27 de Novembro de 2025. LUIZ EUSTÁQUIO Vereador – PSB

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 37/2026
Institui a realização de campanhas educativas de proteção da infância e da adolescência no ambiente virtual pelo Poder Público 
Municipal do Recife. 

Art. 1º Fica instituída a realização de campanhas educativas pelo Poder Público Municipal do Recife orientando sobre: I - boas práticas 
de segurança digital entre crianças e adolescentes; e II - riscos e cuidados essenciais para a proteção da infância e da adolescência no 
ambiente virtual. 

Art. 2º As campanhas educativas a que se refere o art. 1º têm como objetivos: I - promover a conscientização sobre a importância da 
privacidade e da proteção da imagem infantil; II - alertar sobre riscos relacionados à exposição de crianças de forma excessiva em redes 
sociais; III - incentivar o uso responsável e seguro da internet e das redes sociais; IV - alertar sobre os impactos emocionais, psicológicos 
e sociais causados por superexposição da imagem na infância e adolescência; e V - divulgar boas práticas de segurança digital e 
cuidados com dados sensíveis. 

Art. 3º As campanhas educativas instituídas por esta Lei devem ser realizadas por meio de: I - materiais informativos impressos e digitais 
divulgados em: a) escolas; b) unidades de saúde; e c) equipamentos públicos; II - palestras, seminários e rodas de diálogo com 
Especialistas das seguintes Áreas: a) segurança digital; b) psicologia; e c) direitos da criança; III - campanhas publicitárias nos canais 
oficiais da Prefeitura e nas redes sociais. 

Art. 4º Para realização das campanhas a que se refere esta Lei, o Poder Público Municipal deverá buscar parcerias com: I - instituições 
públicas; II - organizações da Sociedade Civil; III - universidades; e IV - conselhos profissionais. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 3 de Dezembro de 2025. LUIZ EUSTÁQUIO Vereador – PSB

JUSTIFICATIVA 
O presente Projeto de Lei propõe instituir a promoção de campanhas educativas sobre riscos, boas práticas de segurança digital e 
cuidados essenciais para a proteção da infância e da adolescência no ambiente virtual. Trata-se de medida alinhada aos princípios da 
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), que estabelece, em seu art. 1º, a proteção 
integral à criança e ao adolescente, e, em seu art. 3º, os direitos fundamentais sem prejuízo da proteção integral. O art. 17 do ECA 
assegura o direito ao respeito e à preservação da imagem, da identidade e da privacidade, enquanto o art. 18 determina que “é dever 
de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, 
vexatório ou constrangedor”. No contexto atual, marcado pela intensa circulação de conteúdo digital, esses princípios se ampliam, 
tornando imprescindível a adoção de estratégias educativas que promovam o uso seguro e responsável das tecnologias. A divulgação 
excessiva de conteúdos envolvendo crianças e adolescentes nas redes sociais tem ganhado destaque em estudos e debates sobre 
segurança digital. A superexposição digital pode gerar impactos relevantes, como a violação da privacidade, a formação de rastros 
permanentes na internet, a coleta indevida de dados, o uso indevido de imagem, a facilitação de situações de risco, como aliciamento, 
perseguição e cyberbullying, bem como possíveis efeitos emocionais e psicológicos. Considerando esse cenário, torna-se fundamental 
a participação do Poder Público Municipal do Recife para promover campanhas educativas que informem a sociedade sobre riscos, boas 
práticas de segurança digital e cuidados essenciais para a proteção da infância e da adolescência no ambiente virtual. A Iniciativa está 
igualmente em harmonia com a Lei Federal nº 15.211, de 17 de setembro de 2025 (Estatuto Digital da Criança e do Adolescente), que 
reforça a necessidade de Políticas Públicas voltadas à proteção de menores no espaço virtual. Assim, esta Propositura não busca impor 
sanções ou restrições, mas, sim, orientar, educar e conscientizar, contribuindo para a proteção digital e garantindo que decisões 
relacionadas à divulgação de conteúdos envolvendo crianças e adolescentes sejam tomadas com responsabilidade e conhecimento dos 
riscos envolvidos. Do ponto de vista orçamentário, a Proposta não cria programas permanentes, não institui novas estruturas 
administrativas e não determina despesas obrigatórias. Ela apenas atribui caminhos de promoção de campanhas educativas que 
permitem uso de materiais informativos, palestras, redes sociais e realização de parcerias para utilização também de outros meios além 
dos já existentes no Poder Público. Em outras palavras, não impõe novas despesas, já que podem ser realizadas dentro das estruturas, 
equipes e meios de comunicação que o Município já possui. Campanhas educativas, inclusive, fazem parte das atribuições usuais das 
Secretarias de Educação, Saúde, Assistência Social e Comunicação. Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa 
Legislativa a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 3 de Dezembro 
de 2025. LUIZ EUSTÁQUIO Vereador – PSB

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 38/2026
Dispõe sobre a garantia de transferência de servidoras vítimas de violência doméstica e familiar que possuam medida protetiva em vigor 
no Município do Recife. 

Art. 1º Garante, às servidoras públicas municipais vítimas de violência doméstica e familiar que possuam medida protetiva em vigor, o 
direito de solicitar a transferência para outra unidade de trabalho distante da residência ou do trabalho do agressor, sem prejuízo 
funcional ou financeiro, no âmbito da Administração Municipal do Recife. 

Art. 2º Para efetivação da transferência de que trata o art. 1º, a servidora pública municipal deverá apresentar à Administração Municipal: 
I - documento oficial expedido pelo Poder Judiciário que comprove a concessão da medida protetiva em vigor; ou II - relatório, atestado 
ou declaração médica que ateste a necessidade de mudança de local de trabalho, se aplicável. 

Art. 3º A Administração Municipal deverá promover a transferência solicitada de forma prioritária, respeitando as normas e diretrizes de 
Gestão Pessoal, assegurando que a servidora pública municipal não sofra prejuízos financeiros, funcionais ou profissionais durante o 
processo. 

Art. 4º A servidora transferida terá garantidos: I - a manutenção de seu vínculo funcional e remuneração, incluindo todos os benefícios 
e adicionais devidos; e II - o direito à prioridade em realocação para unidades que garantam sua integridade e segurança. 

Art. 5º A Administração Municipal deverá: I - garantir sigilo das informações relacionadas ao processo de transferência da servidora 
pública municipal; e II - assegurar que não haja discriminação ou retaliação contra a servidora pública municipal que solicitar a mudança. 

Art. 6º A servidora pública municipal poderá requerer uma nova transferência caso comprove a aproximação do agressor do seu 
ambiente de trabalho. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 18 de Novembro de 2025. NATÁLIA DE MENUDO Vereadora – PSB

JUSTIFICATIVA 
Esta Proposta Legislativa visa garantir, à servidora que for vítima de violência doméstica e familiar, o direito de transferência para outra 
unidade de trabalho distante da residência ou do trabalho do agressor. A Propositura busca assegurar às servidoras públicas em 
situação de violência doméstica e familiar condições para o exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, ao trabalho, à 
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária. A cada dois minutos, uma mulher é vítima de 
violência doméstica no Brasil. Esse é um dado do Ministério da Saúde a partir das notificações feitas nos casos em que mulheres 
buscaram o serviço de Saúde. Em 2020, na Pandemia, os registros de feminicídio alcançaram a marca de uma mulher assassinada a 
cada seis horas e meia, segundo dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública. Diante desse quadro, solicitamos aos nobres Pares 
desta Casa Legislativa a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 18 de 
Novembro de 2025. NATÁLIA DE MENUDO Vereadora – PSB

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 39/2026
Estende aos Professores e demais Servidores que desempenham suas funções nas escolas da Rede Pública Municipal de Ensino do 
Recife o acesso à alimentação escolar servida aos alunos. 

Art. 1º Fica estendido aos Professores e demais Servidores que desempenham suas funções nas escolas da Rede Pública Municipal 
de Ensino do Recife o acesso à alimentação escolar servida aos alunos. Parágrafo único. O disposto no caput somente se aplica aos 
períodos letivos e quando o Servidor estiver presente na escola por motivo de trabalho. 

Art. 2º Na execução do disposto nesta Lei, deve ser promovida a saudável convivência entre alunos, Professores e demais Servidores 
das escolas da Rede Pública Municipal de Ensino. Parágrafo único. A alimentação ofertada aos Professores e demais Servidores deve 
ser sempre a mesma servida aos alunos, no mesmo local e horário. 

Art. 3º O disposto nesta Lei não implicará: I - redução ou acréscimo nas vantagens remuneratórias; e II - redução ou supressão de 
qualquer valor concedido a título de auxílio-alimentação na forma de: a) cartão; e b) voucher ou meio similar. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 11 de Dezembro de 2025. KARI SANTOS Vereadora – PT

JUSTIFICATIVA 
A formação dos hábitos alimentares é influenciada por fatores de diferentes naturezas. Esses hábitos são integrados à personalidade, 
sobretudo nos primeiros anos de vida, período no qual as crianças são mais receptivas a receberem informações e incorporarem 
hábitos, consolidando-os até a idade adulta. Nesse sentido, a escola constitui um espaço privilegiado para a prática de Educação 
Alimentar saudável, visto que os alunos estão em processo de crescimento não apenas físico, mas também de formação de conceitos 
e valores. Assim, no processo educativo, podem ser promovidas melhorias nas escolhas e no comportamento dos indivíduos. Além 
disso, os hábitos alimentares vão influenciar desde cedo o crescimento, o desenvolvimento e o estado de saúde das crianças e dos 
adolescentes. É nesse contexto que a alimentação de Professores e demais Servidores na escola é fundamental, porque eles são 
modelos e base de funcionamento do ambiente escolar, influenciando diretamente os hábitos dos alunos. Ademais, precisam de energia 
e foco para ensinar. Outro ponto é que uma boa nutrição garante disposição, melhora a concentração, fortalece a imunidade e a 
capacidade cognitiva desses Profissionais, sendo crucial para um ambiente de aprendizado saudável e para a prevenção de doenças 
futuras, transformando a escola em um local de promoção da saúde. Vale destacar também que as interações mais pessoais na escola 
somente poderão ser desenvolvidas com momentos de boa convivência, entre os quais a refeição escolar compartilhada é certamente 
o mais importante. Basta pensar em nossas casas e nossos filhos para formarmos nossa conclusão a respeito. A medida trará, portanto, 
imensos benefícios relativos ao desenvolvimento de competências necessárias à convivência social, além de oportunidade de 
aproximação de valor imensurável entre as pessoas que se encontram todos os dias para “fazerem” a escola. Diante do exposto, 
solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. Sala das Reuniões Plenárias da 
Câmara Municipal do Recife, 11 de Dezembro de 2025. KARI SANTOS Vereadora – PT

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 40/2026
Dispõe sobre a obrigatoriedade de pet shops, clínicas veterinárias e estabelecimentos congêneres do município do Recife afixarem 
cartaz informativo sobre a proibição de maustratos a animais e os canais oficiais de denúncia. 

Art. 1º Os pet shops, as clínicas veterinárias e os estabelecimentos congêneres situados no município do Recife ficam obrigados a afixar 
cartaz informativo sobre a proibição de maus-tratos a animais e os canais oficiais de denúncia. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se “estabelecimentos congêneres a pet shops e clínicas veterinárias” aqueles que 
comercializam e prestam os seguintes serviços a animais domésticos: I - atendimento; II - hospedagem; III - higiene; e IV - cuidado. 

Art. 3º O cartaz informativo de que trata o art. 1º deverá conter, no mínimo: I - a referência ao art. 32 da Lei Federal nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), que tipifica como crime os maus-tratos contra animais; II - os contatos dos Órgãos 
competentes para o recebimento de denúncias, tais como: a) a Polícia Militar; b) a Delegacia de Proteção ao Meio Ambiente; c) os canais 
institucionais do Ministério Público; e III - a seguinte frase: “Maus-tratos contra animais é crime. Denuncie.” Parágrafo único. O cartaz a 
que se refere o caput deverá possuir dimensões e formatação que assegurem a legibilidade das informações, devendo ser afixado em 
local de fácil visualização ao público. 

Art. 4º O descumprimento desta Lei sujeitará o estabelecimento infrator às seguintes penalidades: I - advertência por escrito, na primeira 
infração, com prazo de 15 (quinze) dias para regularização; II - multa, no valor de: a) R$ 500,00 (quinhentos reais), na segunda infração; 
e b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), nas infrações subsequentes, por reincidência. § 1º A aplicação das penalidades de que trata 
o caput será precedida de notificação formal ao responsável legal do estabelecimento, assegurado o direito à ampla defesa. § 2º O valor 
arrecadado com as multas será recolhido aos cofres do Município, cabendo ao Poder Executivo definir sua destinação, podendo 
contemplar, entre outras ações, iniciativas voltadas à Proteção Animal. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 12 de Janeiro de 2026. ERIBERTO RAFAEL Vereador – PSB

JUSTIFICATIVA 
A presente Proposição tem por objetivo instituir, no âmbito do Município do Recife, a obrigatoriedade de afixação de cartazes 
informativos em pet shops, clínicas veterinárias e estabelecimentos congêneres, com informações claras e acessíveis acerca da 
proibição legal dos maus-tratos a animais e dos canais oficiais de denúncia. Os maus-tratos contra animais configuram crime ambiental, 
nos termos do art. 32 da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), cuja repressão depende não 
apenas da atuação estatal, mas também do fortalecimento de uma cultura de conscientização, prevenção e participação social. Nesse 
contexto, os estabelecimentos que atuam diretamente com cuidados, comércio e serviços voltados aos animais ocupam posição 
estratégica na disseminação de informações e na identificação de situações suspeitas de violência ou negligência. A medida proposta 
possui caráter eminentemente educativo e preventivo, ao promover o conhecimento da legislação vigente e incentivar a denúncia de 
práticas ilícitas, contribuindo para a proteção da fauna, a promoção do bem-estar animal e o fortalecimento da cidadania ambiental. A 
afixação de cartazes informativos em locais de grande circulação de tutores e profissionais do Setor permite alcançar parcela 
significativa da população, com baixo custo e elevada efetividade social. Ressalte-se que a Iniciativa não cria nova tipificação penal, 
tampouco interfere nas competências dos Órgãos de Segurança Pública ou de Fiscalização Ambiental, limitando-se a estabelecer dever 
acessório de informação, plenamente compatível com a competência municipal para legislar sobre assuntos de interesse local e para 
promover Políticas Públicas de Educação Ambiental, nos termos do art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal de 1988. Além disso, 
a Proposição não impõe encargos financeiros diretos ao Poder Executivo, nem interfere na organização administrativa municipal, 
respeitando o princípio da separação dos Poderes e os limites da Iniciativa Legislativa Parlamentar. Diante do exposto, entende-se que 
o presente Projeto de Lei Ordinária representa instrumento eficaz de conscientização social, alinhado às Políticas Públicas de Proteção 
Animal e ao interesse coletivo, motivo pelo qual se solicita o apoio dos nobres Vereadores desta Casa Legislativa para a sua aprovação. 
Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 12 de Janeiro de 2026. ERIBERTO RAFAEL Vereador – PSB

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 41/2026
Dispõe sobre a observância da diretriz de inclusão do pensamento computacional na grade curricular do contraturno das Escolas de 
Ensino Integral da Rede Pública de Ensino do Município do Recife. 

Art. 1º A grade curricular do contraturno das Escolas de Ensino Integral da Rede Pública de Ensino do Município do Recife observará 
a diretriz de inclusão do pensamento computacional como conteúdo transversal e interdisciplinar, visando à capacitação tecnológica e 
ao preparo dos estudantes para a Economia Digital e o uso de Inteligência Artificial. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 26 de Novembro de 2025. THIAGO MEDINA Vereador – PL

JUSTIFICATIVA 
A presente Proposição Legislativa busca promover o alcance das finalidades constitucionais da Educação, previstas no art. 205 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, quais sejam: o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 
da cidadania e sua qualificação para o trabalho, em um mundo globalizado e interconectado no qual as distâncias são reduzidas e o 
compartilhamento de informações é instantânea. Para tanto, a Propositura prevê a observância da diretriz de inclusão do pensamento 
computacional como conteúdo transversal e interdisciplinar na grade curricular do contraturno das Escolas de Ensino Integral da Rede 
Pública de Ensino do Município do Recife. A inclusão da supracitada matéria objetiva capacitar os estudantes, jovens e adolescentes, 
valendo-se da excelente estrutura do Ensino Integral, para a compreensão do pensamento computacional, ainda que em suas noções 
básicas. A aquisição de tais conhecimentos, especialmente por estudantes em idade escolar, oportuniza a descoberta e o cultivo de 
novos interesses por Áreas que, do contrário, permaneceriam desconhecidas, o que é valioso principalmente para os jovens que se 
questionam quanto ao curso de Graduação a escolher e traçam planos quanto a futuros rumos profissionais. Além disso, a formação 
proposta por este Projeto de Lei assegura uma capacitação diferenciada e crucial em meio às realidades dinâmicas do mercado de 
trabalho e da vida acadêmica na era da globalização, formação que o estudante pode obter sem de modo nenhum prejudicar ou limitar 
sua carga horária regular, pois a disciplina fará parte da grade curricular do contraturno, promovendo, assim, o bom aproveitamento do 
Ensino Integral. Considerando a necessidade de responsabilidade fiscal, o compromisso com o direito à Educação e para viabilizar a 
execução desta Lei, faz-se necessário utilizar recursos da dotação orçamentária 1401.12.361.1.206.2.125 – IMPLANTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO QUADRO TECNOLÓGICO NAS UNIDADES EDUCACIONAIS, que possui a finalidade de disponibilizar 
infraestrutura tecnológica nas unidades educacionais e desenvolver projetos voltados para a apropriação dessa tecnologia por 
professores, servidores e estudantes. Diante do exposto, pedimos e esperamos o apoio dos nobres Pares desta Casa Legislativa para 
a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária, em nome da defesa do direito fundamental à Educação dos jovens recifenses. Sala das 
Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 26 de Novembro de 2025. THIAGO MEDINA Vereador – PL
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 42/2026
Institui a obrigatoriedade de exigência e manutenção de certidões de antecedentes criminais dos colaboradores pelos estabelecimentos 
que atendem crianças no Município do Recife. 

Art. 1º Os estabelecimentos que atendem crianças no Município do Recife deverão exigir obrigatoriamente de seus colaboradores, no 
momento do estabelecimento do vínculo empregatício ou de prestação de serviços, a apresentação de Certidão Negativa de 
Antecedentes Criminais das Justiças Estadual e Federal e mantê-las em arquivo. 

Art. 2º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades administrativas: I - advertência por 
escrito; e II - multa. § 1º A multa prevista no inciso II será aplicada no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por profissional sem a 
respectiva Certidão Negativa de Antecedentes Criminais. § 2º O valor da multa será aplicado em dobro a cada reincidência na violação a 
esta Lei. § 3º Os valores arrecadados com as multas serão destinados ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(FMDCA), conforme regulamentação. § 4º O valor da multa previsto nesta Lei será reajustado anualmente, no mês de janeiro, com base 
na variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou em outro índice que venha a substituí-lo 
oficialmente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 16 de Dezembro de 2025. THIAGO MEDINA Vereador – PL

JUSTIFICATIVA 
A presente Proposição Legislativa busca garantir os direitos fundamentais de crianças e adolescentes à segurança, à dignidade e ao 
respeito, consoante o art. 227 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, especificamente no atendimento por 
estabelecimentos que desenvolvem atividades com menores. Nesse sentido, ao instituir, para tais estabelecimentos, a obrigação de 
exigir invariavelmente, no momento do vínculo, a apresentação de Certidão Negativa de Antecedentes Criminais das Justiças Estadual 
e Federal por seus colaboradores, bem como a manutenção dessas certidões em arquivo, a Propositura almeja, de forma concreta e 
efetiva, ter uma prova de idoneidade dos profissionais que compõem seus quadros e são responsáveis pelo atendimento de crianças. 
Além da coerência entre a exigência e as atribuições do colaborador, a Proposição tem um efeito inibidor quanto a pessoas que têm 
incorrido em condutas violentas contra crianças e adolescentes, o que promove o zelo e a proteção dos menores. Diante do exposto, 
pedimos e esperamos o apoio dos nobres Pares desta Casa Legislativa para a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária, em nome da 
defesa do direito fundamental à dignidade das crianças e dos adolescentes recifenses. Sala das Reuniões Plenárias da Câmara 
Municipal do Recife, 16 de Dezembro de 2025. THIAGO MEDINA Vereador – PL

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 43/2026
Institui o “Programa Municipal de Empregabilidade para Mulheres com Câncer de Mama” no Município do Recife e dá outras 
providências. 

Art. 1º Fica instituído o “Programa Municipal de Empregabilidade para Mulheres com Câncer de Mama” no Município do Recife. 

Art. 2º O Programa de que trata o art. 1º destina-se a promover a inclusão produtiva, a manutenção do vínculo trabalhista, a reinserção 
no mercado de trabalho e a autonomia econômica de mulheres em tratamento ou sobreviventes de câncer de mama. Parágrafo único. 
São objetivos específicos do “Programa Municipal de Empregabilidade para Mulheres com Câncer de Mama”: I - proteger a permanência 
no trabalho da mulher durante o tratamento oncológico; II - incentivar a contratação de mulheres em tratamento ou sobreviventes de 
câncer de mama; III - promover qualificação e capacitação profissional gratuita; IV - fomentar políticas afirmativas de emprego para 
mulheres oncológicas; V - combater práticas discriminatórias no acesso e na permanência no mercado de trabalho; VI - ampliar a renda, 
a autonomia e o protagonismo feminino; e VII - fortalecer Redes Municipais de apoio: a) psicossocial; e b) profissional. 

Art. 3º São diretrizes do Programa de que trata o art. 1º: I - promoção da autonomia econômica feminina; II - apoio psicossocial e 
reabilitação profissional; III - adaptação das condições de trabalho às necessidades clínicas; IV - estímulo à responsabilidade social das 
empresas; V - incentivo ao Empreendedorismo Feminino; e VI - articulação intersetorial entre: a) saúde; b) trabalho; c) desenvolvimento; 
e d) políticas para mulheres. 

Art. 4º O “Programa Municipal de Empregabilidade para Mulheres com Câncer de Mama” desenvolverá, entre outras, as seguintes 
ações: I - orientação às empresas sobre direitos e deveres de trabalhadoras em tratamento oncológico; II - teletrabalho, jornada flexível 
e realocação de função compatível com a condição clínica; III - cursos de capacitação profissional gratuitos; IV - microcrédito assistido, 
com taxas reduzidas, para empreendimentos liderados por mulheres com câncer de mama; V - acesso prioritário a programas 
municipais de emprego e renda; VI - suporte psicossocial integrado para retorno ao trabalho; VII - intermediação de vagas; e VIII - apoio 
à recolocação. 

Art. 5º Terão prioridade na participação das atividades do “Programa Municipal de Empregabilidade para Mulheres com Câncer de 
Mama”, pela ordem, as mulheres: I - em situação de vulnerabilidade socioeconômica; II - chefes de família; III - em situação de violência 
doméstica; IV - com deficiência adquirida decorrente do tratamento; e V - negras e de outras minorias sociais. 

Art. 6º Constitui prática discriminatória, conforme os incisos XXX e XXXI do art. 7º da Constituição Federal de 1988, a recusa de 
contratação ou o encerramento de vínculo empregatício motivados por diagnóstico, histórico ou suspeita de câncer de mama. Parágrafo 
único. A prática discriminatória de que trata o caput estará sujeita às penalidades da Lei Federal nº 9029, de 13 de abril de 1995, e das 
demais legislações vigentes sobre a matéria, consoante o inciso XLI do art. 5º da Constituição Federal. 

Art. 7º Fica criado o “Selo Empresa Amiga da Mulher em Tratamento Oncológico”. § 1º O Selo de que trata o caput será concedido a 
empresas públicas, privadas ou do Terceiro Setor que adotem Políticas inclusivas para mulheres com câncer de mama, nos termos 
desta Lei e de seu regulamento. § 2º O regulamento definirá critérios objetivos de concessão, renovação e divulgação pública do Selo. 

Art. 8º O Poder Executivo Municipal poderá conceder incentivos tributários municipais, especialmente relativos ao Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISS) e ao Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), às pessoas jurídicas que desenvolverem 
programas destinados a mulheres em tratamento ou sobreviventes de câncer de mama, tais como: I - contratação para o trabalho; II - 
manutenção do vínculo trabalhista durante o tratamento; III - adoção de Políticas formais de inclusão e adaptação laboral; ou IV - 
fomento a programas públicos de requalificação para o trabalho. § 1º Os incentivos previstos neste artigo serão concedidos mediante 
comprovação e observado o limite orçamentário definido em regulamento. § 2º O Poder Executivo Municipal definirá, em decreto, os 
percentuais, prazos e requisitos para o incentivo tributário de que trata o caput. 

Art. 9º A execução do “Programa Municipal de Empregabilidade para Mulheres com Câncer de Mama” caberá, de forma articulada, às 
Secretarias Municipais que tenham como atividade: I - a atenção à mulher; II - o trabalho e a qualificação profissional; III - o 
desenvolvimento econômico; IV - o empreendedorismo; V - a ciência; VI - a tecnologia; e VII - a saúde. § 1º A coordenação estratégica 
do Programa de que trata o caput será da Secretaria Municipal que cuide da atenção à mulher. § 2º As ações do Programa de que trata 
o caput serão integradas à Rede de Atenção à Saúde da Mulher e às Políticas Municipais de Inclusão Produtiva. 

Art. 10. Fica instituído o “Conselho Consultivo Municipal de Empregabilidade Oncológica” no Município do Recife. § 1º O Conselho de 
que trata o caput terá caráter consultivo e será composto por representantes: I - do Poder Executivo; II - do Poder Legislativo; III - de 
entidades da Sociedade Civil de apoio à mulher com câncer; IV - de Conselhos Profissionais da Saúde; e V - de universidades e 
instituições que desenvolvam pesquisa sobre Saúde ou apoio à mulher com câncer. § 2º Haverá Regulamento que definirá composição, 
mandato e forma de funcionamento do Conselho. § 3º A participação no Conselho será considerada serviço de relevância pública, sem 
remuneração. 

Art. 11. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 29 de Janeiro de 2026. ALCIDES TEIXEIRA NETO Vereador – Avante 

JUSTIFICATIVA 
O câncer de mama é o tipo de câncer mais prevalente entre mulheres no Brasil e no Recife. Embora apresente altos índices de 
sobrevida quando diagnosticado precocemente, o tratamento oncológico impacta de forma significativa a vida laboral das mulheres, 
ocasionando ausências recorrentes, redução da produtividade, efeitos colaterais físicos e emocionais, o que resulta frequentemente em 
demissão, redução ou perda da renda familiar e exclusão do mercado de trabalho. Estudos nacionais estimam que até 50% das 
mulheres diagnosticadas perdem o emprego nos dois anos seguintes ao diagnóstico. A perda do vínculo trabalhista durante o tratamento 
agrava a vulnerabilidade socioeconômica, prejudica a adesão terapêutica e compromete o bem-estar psicológico e a autonomia 
econômica feminina. A Constituição Federal de 1988 estabelece como um dos fundamentos da República a dignidade da pessoa 
humana (art. 1º, III), o trabalho e a saúde como direitos sociais (art. 6º), proíbe qualquer forma de discriminação em relação a sexo (art. 
7º, XXX), a salário e a critérios de admissão do trabalhador Pessoa com Deficiência (art. 7º, XXXI). A ordem econômica brasileira prioriza 
a valorização do trabalho humano e a função social da empresa (art. 170). Além disso, a saúde é direito de todos e dever do Estado 
(art. 196). Vale destacar os incisos mencionados do art. 7º: Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão 
por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão 
do trabalhador portador de deficiência; Já a Lei Federal nº 9.029, de 13 de abril de 1995, que Proíbe a exigência de atestados de 
gravidez e esterilização, e outras práticas discriminatórias, para efeitos admissionais ou de permanência da relação jurídica de trabalho, 
e dá outras providências, em seu art. 1º, vem atender parcialmente ao disposto no inciso XLI do art. 5º da Constituição Federal, qual 
seja: 
Art.5º……………………………………………………………………………………………… …………………………………… XLI - a lei punirá 
qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais. O presente Projeto está alinhado a tais princípios, propondo 
a criação do “Programa Municipal de Empregabilidade para Mulheres com Câncer de Mama”, que integra ações de qualificação 
profissional, incentivo à contratação, adaptação laboral e certificação de empresas responsáveis socialmente, além de medidas de apoio 
psicossocial e Empreendedorismo Feminino. O Programa proposto pode ser financiado por meio das seguintes linhas orçamentárias 
vigentes: ➢ 2201.14.422.2070 - FORTALECIMENTO DA PARTICIPAÇÃO POLÍTICA E DOS DIREITOS DAS MULHERES. ➢ 
2201.14.422.2080 - PROMOÇÃO E EMPODERAMENTO SOCIOECONÔMICO DAS MULHERES. ➢ 1701.19.573.1.315 - APOIO À 
INOVAÇÃO E DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO. ➢ 5901.08.244.2.519 - PROMOÇÃO DOS DIREITOS 
HUMANOS, CIDADANIA E IGUALDADE ÉTNICO-RACIAL. ➢ 1901.11.363.1.320.2.992 - QUALIFICAÇÃO SOCIAL PROFISSIONAL E 
DIFUSÃO DO EMPREENDEDORISMO PARA GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA. ➢ 4801.10.305.1.217.2.088 - DESENVOLVIMENTO 
DA POLÍTICA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR (RENAST). Ao promover a inclusão e manutenção no trabalho, o 
Município contribui diretamente para a dignidade, a autonomia e a qualidade de vida das mulheres com câncer de mama, reduzindo 
desigualdades e fortalecendo Políticas Públicas integradas de Saúde e Gênero. Trata-se de medida humanitária, constitucional e de 
elevada relevância social, capaz de servir como referência para outras cidades brasileiras. Diante da importância da matéria, contamos 
com o apoio das nobres Vereadoras e dos nobres Vereadores desta Casa Legislativa para votação e aprovação deste Projeto de Lei 
Ordinária. Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 29 de Janeiro de 2026. ALCIDES TEIXEIRA NETO Vereador 
– Avante

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 44/2026
Assegura ao indivíduo com Fibromialgia os direitos e benefícios previstos na legislação do Município do Recife para a Pessoa com 
Deficiência. 

Art. 1º O indivíduo com Fibromialgia que se enquadre no conceito de Pessoa com Deficiência previsto no art. 2º da Lei Federal nº 
13.146, de 6 de julho de 2015, fará jus aos direitos e benefícios assegurados pela legislação municipal às Pessoas com Deficiência. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 10 de Fevereiro de 2026. FELIPE ALECRIM Vereador – NOVO

JUSTIFICATIVA 
A presente Proposição tem por finalidade assegurar às pessoas acometidas pela Fibromialgia, no Município do Recife, o acesso aos 
mesmos direitos e benefícios já garantidos às Pessoas com Deficiência pela legislação municipal, desde que atendidos os critérios 
estabelecidos no art. 2º da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência). A 
Fibromialgia, reconhecida pela Classificação Internacional de Doenças (CID-10 M79.7), caracteriza-se por dor crônica generalizada, 
fadiga intensa, distúrbios do sono, hipersensibilidade em múltiplas regiões do corpo e, em muitos casos, dificuldades cognitivas 
conhecidas como “nevoeiro mental”. Esses sintomas comprometem de forma significativa a funcionalidade, a autonomia e a participação 
plena na vida social, profissional e familiar. Embora não apresente sinais físicos visíveis, a Fibromialgia é amplamente reconhecida por 
Sociedades Médicas, Equipes Multiprofissionais e Gestores de Saúde como condição que pode gerar limitações severas e duradouras, 
equiparáveis às enfrentadas por Pessoas com Deficiência. As restrições de mobilidade, a dor persistente, a fadiga incapacitante e as 
dificuldades cognitivas frequentemente impedem o desempenho de atividades básicas, como caminhar longas distâncias, manter rotina 
laboral regular ou realizar tarefas simples do cotidiano. No âmbito nacional, tramita na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei nº 
598/2023, aprovado naquela Casa Legislativa em 9 de setembro de 2024, que propõe reconhecer a Fibromialgia como deficiência para 
todos os efeitos legais, reforçando a relevância do tema e a necessidade de proteção jurídica adequada. Importa destacar que esta 
Proposição não altera o conceito federal de “Pessoa com Deficiência”, nem cria nova categoria jurídica. O que se propõe é garantir que 
as pessoas com Fibromialgia que se enquadrem nos critérios da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência possam usufruir 
dos direitos municipais já existentes, em consonância com decisões judiciais que reconhecem a natureza incapacitante da Síndrome. 
A jurisprudência pátria tem reiteradamente afirmado que o rol de doenças previsto em legislações federais não é taxativo, permitindo o 
reconhecimento da Fibromialgia como condição apta a gerar direitos equivalentes aos das Pessoas com Deficiência, a exemplo de 
decisões do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. Além disso, diversos estados e 
municípios brasileiros já adotaram legislação semelhante, como Minas Gerais (Lei Estadual nº 24.508, de 16 de outubro de 2023), que 
assegura direitos específicos às pessoas com Fibromialgia, reforçando a legitimidade e a pertinência da Iniciativa. Do ponto de vista 
constitucional, a matéria insere-se na competência municipal para suplementar a legislação federal e estadual no que couber (art. 30, 
II, da Constituição Federal de 1988), bem como para atuar na proteção e garantia das Pessoas com Deficiência (art. 23, II). A Proposição 
não cria obrigações para o Sistema Único de Saúde, não interfere na organização administrativa do Executivo e não trata de matéria 
reservada à iniciativa privativa do Prefeito. Trata-se, portanto, de medida de justiça social, alinhada ao princípio da isonomia material, 
segundo o qual se deve tratar desigualmente os desiguais na medida de suas desigualdades, conforme ensina Rui Barbosa. Negar às 
pessoas com Fibromialgia o acesso aos direitos municipais destinados às Pessoas com Deficiência, quando comprovadas limitações 
equivalentes, seria perpetuar desigualdade injusta. Para fins regimentais, apontamos as seguintes fontes orçamentárias: 1) 5901 - 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FMAS) Eixo Estratégico: Desenvolvimento Social Programa: 1.204 - 
5901.08.244.1.204.2.518 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA Finalidade: Executar, fortalecer e 
ampliar medidas de proteção social básica, tais como a criação e a manutenção dos centros de referência de assistência social (CRAS), 
dos programas de benefício de prestação continuada, da lei de benefícios eventuais e das demais atividades voltadas para o 
atendimento à população em situação de vulnerabilidade. 2) 2.143 PROMOÇÃO DA MOBILIDADE E ACESSIBILIDADE. Diante do 
exposto, e considerando o impacto positivo que a medida trará à qualidade de vida das pessoas acometidas pela Fibromialgia, 
solicitamos o apoio dos nobres Pares desta Casa Legislativa para a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. Sala das Reuniões 
Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 10 de Fevereiro de 2026. FELIPE ALECRIM Vereador – NOVO

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 45/2026
Cria o “Selo Amigo do Professor”, destinado a agraciar estabelecimentos comerciais no município do Recife que concedam descontos, 
benefícios e vantagens especiais aos Professores. 

Art. 1º Fica criado o “Selo Amigo do Professor”, destinado a agraciar os estabelecimentos comerciais que promovam políticas de 
valorização à docência, com a concessão de descontos, benefícios e vantagens especiais a todos os Professores do Município do Recife. 

Art. 2º Para o recebimento do “Selo Amigo do Professor”, o estabelecimento deverá cumprir cumulativamente os seguintes requisitos: 
I - comprovar o oferecimento de descontos, benefícios e vantagens especiais ou apresentar plano de benefícios favoráveis à classe 
docente; II - contribuir para a implementação de auxílios e ajudas de custo relacionados ao acesso a recursos fundamentais, bem como 
para as ações de garantia à Educação, incluindo ações de proteção à criança e ao adolescente; III - fazer o cadastro no sítio eletrônico 
da Prefeitura do Recife; IV - estar em regularidade com a Receita Federal e em conformidade com as legislações municipal, estadual, 
federal e internacional vigentes para o exercício de suas atividades econômicas; V - não ter sido condenado em última instância pela 
Justiça brasileira por trabalho em condições análogas às de escravo e/ou trabalho infantil; VI - não estar na lista de fornecedores 
penalizados pela Prefeitura do Recife; e VII - não ter sido sancionado por Órgãos de Defesa do Consumidor, como o Programa de 
Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON), nos últimos 12 (doze) meses. 

Art. 3º O “Selo Amigo do Professor” terá a validade de 2 (dois) anos, podendo ser renovável por igual período. Art. 4º O Poder Executivo 
Municipal deverá buscar parcerias e convênios para a aplicação desta Lei com: I - organizações da Sociedade Civil; II - cooperativas; 
III - associações; IV - instituições de ensino; e V - entidades representativas. Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal deverá 
promover campanhas de valorização à Docência e a importância do “Selo Amigo do Professor”. 

Art. 5º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua publicação oficial. Art. 6º 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 21 de Janeiro de 2026. OSMAR RICARDO Vereador – PT

JUSTIFICATIVA 
A presente Proposição visa instituir o “Selo Amigo do Professor” no Município do Recife, uma iniciativa de valorização à Docência que 
garante descontos, benefícios e vantagens especiais em estabelecimentos comerciais cadastrados no sítio eletrônico da Prefeitura do 
Recife. O cenário atual, muitas vezes marcado pela mercantilização da Educação, tem levado à subvalorização dos Professores, que 
são vistos como meros prestadores de serviços. Isso gera uma sobrecarga e desestimula a entrada de novos talentos na carreira, 
afetando diretamente a qualidade do ensino e o desenvolvimento dos indivíduos. Dados como os do Instituto Península, que em 2023 
apontaram que apenas 26% dos brasileiros acreditam que os Professores são valorizados, reforçam a urgência de ações que 
reconheçam e apoiem esses profissionais. Com base nisso, o presente Projeto de Lei busca acompanhar o Governo Federal, que 
lançou o “Programa #TôComProf” pelo Ministério da Educação (MEC), uma iniciativa federal que mobilizou diversas empresas para 
garantir descontos e benefícios a Professores. A Proposta Municipal visa identificar e incentivar parcerias locais que ofereçam essas 
vantagens, facilitando a vida de muitos profissionais da Educação e fortalecendo a classe educadora do Recife, que enfrenta desafios 
diários para se manter na carreira. A implementação do “Selo Amigo do Professor” no Recife representa um passo importante para o 
reconhecimento e a valorização dos nossos Educadores, contribuindo para um ambiente mais justo e motivador para a Docência. As 
despesas decorrentes da execução desta Lei, que se concentram principalmente na divulgação, gestão do cadastro dos 
estabelecimentos e campanhas de valorização, poderão ser absorvidas, por exemplo, pela dotação orçamentária referente à Ação 2.101 
- Implantação de Políticas de Valorização e Formação Continuada dos Profissionais da Educação (código 1401.12.361.1.206.2.101), 
sob a Função 12 - Educação, da Secretaria de Educação, com Fonte de Recurso 0500 (Recursos Não Vinculados de Impostos), 
conforme previsto na Lei Orçamentária Anual de 2026 do Município do Recife. Caso haja necessidade de suplementação para ações 
específicas, essa poderá ser realizada mediante crédito adicional, em conformidade com a legislação orçamentária, sem gerar impacto 
financeiro adicional significativo. Por tudo isso, solicitamos o apoio dos nobres Pares desta Casa Legislativa para a aprovação deste 
importante Projeto de Lei Ordinária, em benefício de nossos valorosos Professores e de toda a Comunidade Recifense. Sala das 
Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 21 de Janeiro de 2026. OSMAR RICARDO Vereador – PT

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 46/2026
Institui o direito de prioridade no acesso às creches e escolas de tempo integral, públicas e privadas, para crianças cujas mães se 
encontrem em tratamento contra neoplasia maligna no município do Recife. 

Art. 1º Fica instituído o direito de prioridade no acesso às creches e escolas de tempo integral, públicas e privadas, para crianças cujas 
mães se encontrem em tratamento contra neoplasia maligna no município do Recife. 

Art. 2º O direito estabelecido no art. 1º tem por objetivo garantir a estabilidade e a segurança das crianças, considerando a situação de 
vulnerabilidade social e emocional decorrente do tratamento das genitoras. 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, consideram-se: I - mãe em tratamento de neoplasia maligna: aquela que esteja realizando tratamento 
ativo para neoplasia maligna, seja quimioterápico, radioterápico ou qualquer outro procedimento indicado para o tratamento da doença, 
conforme atestado médico apresentado; e II - criança em situação de prioridade: a criança de até 12 (doze) anos de idade cuja mãe 
esteja em tratamento de neoplasia maligna e que se encontre em situação de vulnerabilidade social decorrente da condição de saúde 
da genitora. 

Art. 4º As creches e escolas de tempo integral, públicas e privadas, situadas no município do Recife, deverão assegurar prioridade no 
processo de matrícula às crianças que se enquadrem nas condições previstas nesta Lei, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: I - atestado médico atualizado da mãe, comprovando o tratamento de neoplasia maligna; e II - comprovante de residência 
atualizado. 

Art. 5º As instituições educacionais abrangidas por esta Lei deverão adotar procedimento simplificado para o acesso das crianças com 
direito à prioridade, garantindo que o processo de matrícula ocorra de forma célere e sem entraves burocráticos. 

Art. 6º O Poder Executivo Municipal, por meio das Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Assistência Social, deverá: I - divulgar 
amplamente o direito instituído por esta Lei; II - orientar a população e garantir o acompanhamento das mães em tratamento de 
neoplasia maligna durante o processo de matrícula de seus filhos; e III - desenvolver campanhas educativas e informativas com vistas 
à conscientização sobre o direito assegurado nesta Lei. 

Art. 7º O descumprimento das disposições contidas nesta Lei sujeitará as instituições de ensino às seguintes sanções administrativas: 
I - obrigação de garantir a matrícula da criança em escolas e creches públicas do Município, conforme a disponibilidade, no caso das 
instituições públicas; e II - aplicação de multas e outras penalidades administrativas, a serem definidas em regulamento, no caso das 
instituições privadas. 

Art. 8º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, contado da data de sua publicação oficial. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 21 de Janeiro de 2026. OSMAR RICARDO Vereador – PT
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JUSTIFICATIVA 
A presente Proposta visa amparar as crianças cujas mães estão enfrentando o árduo processo de tratamento contra neoplasia maligna 
no município do Recife. Muitas vezes, essas mães encontram dificuldades para conciliar o cuidado com seus filhos e o acompanhamento 
do tratamento, além das dificuldades econômicas e sociais que surgem nesse contexto. Garantir o acesso prioritário às creches e 
escolas de tempo integral representa uma maneira eficaz de fornecer suporte às crianças, oferecendo a elas um ambiente educativo 
adequado, ao mesmo tempo em que proporciona à mãe a segurança de que seu filho ou filha estará em boas mãos enquanto ela se 
dedica ao tratamento. Além disso, esta Iniciativa visa promover a inclusão social e emocional da criança, minimizando os impactos da 
situação difícil vivida pela família. A escola de tempo integral oferece não apenas a oportunidade de aprendizado, mas também um 
ambiente de apoio psicológico e social, fundamentais para o desenvolvimento saudável dos menores. Este Projeto está alinhado aos 
direitos fundamentais das crianças previstos na Constituição Federal de 1988, como o direito à educação, à convivência familiar e 
comunitária e à proteção social, e encontra respaldo na competência municipal para legislar sobre assuntos de interesse local e 
promover o bem-estar de sua população. As despesas relacionadas à implementação desta Propositura, que envolvem a garantia de 
prioridade no acesso a creches e escolas de tempo integral, podem ser suportadas pelas seguintes dotações orçamentárias da 
Secretaria de Educação (SEDUC), que abrangem o desenvolvimento e a manutenção da Rede de Ensino: Ação 2179 - AMPLIAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL Unidade Orçamentária: 1401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Valor: R$ 
276.300.000,00 (duzentos e setenta e seis milhões e trezentos mil reais) Fontes de Recurso: FT 0500 (Recursos Não Vinculados de 
Impostos), FT 0540 (Transferências do FUNDEB-Impostos e Transf. de Impostos), FT 0541 (Transferências do FUNDEB-
Complementação da União - VAAF). Relevância: Esta ação é diretamente voltada para a manutenção e expansão das creches e da 
Educação Infantil, sendo fundamental para a garantia do direito de prioridade no acesso a esses estabelecimentos. Ação 2178 - 
UNIVERSALIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL Unidade Orçamentária: 1401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Valor: R$ 743.260.000,00 (setecentos e quarenta e três milhões e duzentos e sessenta mil reais) Fontes de Recurso: FT 0500 (Recursos 
Não Vinculados de Impostos), FT 0540 (Transferências do FUNDEB-Impostos e Transf. de Impostos), FT 0541 (Transferências do 
FUNDEB-Complementação da União - VAAF), FT 0543 (Transferências do FUNDEBComplementação da União - VAAR). Relevância: 
Esta ação destina-se à manutenção e qualificação do Ensino Fundamental, incluindo as escolas de tempo integral, sendo essencial para 
a aplicação do direito de prioridade nesse Nível de Ensino. Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a 
aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 21 de Janeiro de 2026. OSMAR 
RICARDO Vereador – PT

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 47/2026
Dispõe sobre o reajuste da remuneração dos servidores do Poder Legislativo Municipal e dá outras providências.

Art. 1º Fica reajustada em sete inteiros percentuais (7%) a remuneração dos cargos integrantes do Quadro de Pessoal Efetivo e do 
Quadro de Pessoal Comissionado, consoante valores constantes nos Anexos I e II desta Lei. 

Art. 2° Fica reajustada em sete inteiros percentuais (7%) a remuneração correspondente às Comissões Técnicas Administrativas 
Permanentes da Câmara Municipal do Recife, consoante valores constantes no Anexo III desta Lei. 

Art. 3° Ficam reajustadas em sete inteiros percentuais (7%) as Encarregaturas instituídas pela Lei Municipal nº 16.632, de 23 de janeiro 
de 2001, consoante valores constantes no Anexo IV desta Lei. 

Art. 4° Fica reajustada em doze inteiros percentuais (12%) a Gratificação de Representação de que trata a Lei Municipal nº 16.011, de 
20 de março de 1995, e a Resolução nº 2.527, de 21 de dezembro de 2010. 

Art. 5° Ficam reajustados em sete inteiros percentuais (7%) os vencimentos dos servidores inativos e as Pensões Especiais pagas pela 
Câmara Municipal do Recife. 

Art. 6º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2026. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 24 de fevereiro de 2026. 

ROMERINHO JATOВА
Presidente

ZÉ NETO
1° Vice-Presidente

ANA LÚCIA
2a Vice-Presidente

ADERALDO PINTO
3° Vice-Presidente

ERIBERTO RAFAEL
1° Secretário

CIDA PEDROSA
2a Secretária

FRED FERREIRA
3° Secretário

ANEXOI

SÍMBOLO VALORES

AAL 4.545,60

ANS 9.303,81

AQT 9.691,31

AQV 6.378,73

ASC 5.900,32

AT1 4.525,73

AT2 4.822,33

BIB 5.900,32

CNT 9.848,40

CSL 15.884,52

ENF 5.900,32

ENG 10.147,98

FIL 8.169,19

GCI 11.611,19

JOR 9.303,81

MED 17.566,04

PJU 17.218,89

PRO 5.720,70

PSI 5.900,32

RLP 6.378,73

ANEXOII

SÍMBOLO VALORES

EAC–I 2.248,65

EAC–II 2.995,86

EAC–III 3.532,87

EAC–IV 4.711,45

EAC–V 8.206,25

EAC–VI 9.456,45

EAC–VII 14.626,25

EAC–VIII 27.704,12

QPCE-A 15.636,16

EAC–IB 1.957,12

SÍMBOLO VALORES

GI 1.678,89

GII 1.762,86

GIII 1.850,97

GIV 2.110,13

GV 3.059,69

GVI 4.558,92

ANEXO III COMISSÃO DE LICITAÇÃO

VALORES

MEMBRO 2.995,86

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE CONTRATOS

VALORES

PRESIDENTE 4.711,45

MEMBRO 2.995,86

COMISSÃO DE CONTROLE INTERNO

VALORES

PRESIDENTE 8.206,25

MEMBRO 2.995,86

COMISSÃO DE REFORMA ADMINISTRATIVA

VALORES

PRESIDENTE 8.206,25

MEMBRO 2.248,65

COMISSÃO DE APOIO PARLAMENTAR

VALORES

PRESIDENTE 7.067,16

MEMBRO 2.248,65

ANEXOIV

NÍVEL VALORES

GRANDE 1.510,68

MÉDIA 1.098,65

PEQUENA 824,00

JUSTIFICATIVA
O Projeto de Lei Ordinária (PLO) em tela objetiva reajustar a remuneração dos servidores da Câmara Municipal do Recife, com o fim de 
promover recomposição remuneratória, diante das perdas decorrentes da inflação acumulada ao longo do último ano. Outrossim, busca-
se dar continuidade à política institucional de valorização dos servidores, no intuito de tornar mais eficiente a prestação dos serviços à 
sociedade. Com efeito, as melhorias nas condições de trabalho promovem relevante impacto no aumento na produtividade e, 
consequentemente, na qualidade da prestação dos serviços à sociedade, além de reduzir o número de exonerações e desistências das 
carreiras, minimizando a rotatividade de pessoal e tornando mais atrativa a carreira de servidor público. Assim, por todo o exposto, esta 
Comissão Executiva anseia pelo apoio de seus pares quanto à aprovação do presente Projeto de Lei Ordinária. Sala das Sessões da 
Câmara Municipal do Recife, 24 de fevereiro de 2026.
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Presidente
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Metas fiscais da Administração 
Municipal, regulamentação 

de lei federal, projetos de lei, entre 
outros temas de interesse da cidade 
estiveram em pauta na Câmara Muni-
cipal do Recife, nesta semana de 23 
a 27 de fevereiro. Além das reuniões 
Ordinárias – na segunda e terça-feira, 
a partir das 10h – foram promovidas 
duas reuniões solenes para concessão 
de Título de Cidadão do Recife para 
pessoas que se destacam na prestação 
de serviços ao povo recifense. Todos 
os eventos são transmitidos ao vivo 
pelo canal de Youtube da instituição.

Na tarde desta terça-feira (24), o 
presidente e fundador da Associação 
Pernambucana de Jiu-Jitsu e Parajiu-
Jitsu (APJJP), Túlio Andrade Carneiro 
Filho tornou-se o mais novo cidadão 
do Recife. A cerimônia de entrega da 
comenda aconteceu no plenário da 
Câmara Municipal, numa iniciativa do 
vereador Alcides Teixeira Neto (Avan-
te). O vereador Eduardo Moura (Novo) 
presidiu a reunião solene.

Natural de Niterói (RJ), o homena-
geado nasceu em 1975 e é filho de um 
paraibano e de uma pernambucana. 
Em 1989, sua família retornou para o 
Recife, onde o novo cidadão se esta-
beleceu desde então. O interesse pelo 
Jiu-Jitsu teve início em 2015 e ren-
deu ao esportista diversos títulos por 
diversas confederações, como o de 
campeão pernambucano, campeão do 
Nordeste e campeão brasileiro.

Após ganhar visibilidade, Túlio 
Carneiro Filho foi procurado em 2021 
por um esportista usuário de cadeira 
de rodas, que relatava as dificuldades 

de atletas com deficiência participa-
rem de campeonatos de Jiu-Jitsu em 
Pernambuco. Com isso, decidiu criar 
a Categoria de Parajiu-Jitsu do Es-
tado e, em seguida, a APJJP. O novo 
cidadão destacou o efeito do esporte 
para a formação do caráter e, espe-
cialmente, para a inclusão de pessoas 
com deficiência.

Já na tarde desta quinta-feira 
(26),a Câmara do Recife concedeu ou-
tro Título de Cidadão do Recife: Com 
49 anos de idade, dos quais 46 vividos 
na capital pernambucana, o procura-
dor judicial Clênio Nogueira de Carva-
lho tornou-se o mais novo cidadão re-
cifense. O Título que lhe concedeu tal 
honraria foi concedido através do ve-
reador Samuel Salazar (MDB), em reu-
nião solene conduzida pelo vereador 
Romerinho Jatobá (PSB), presidente 
da Casa. A solenidade contou com a 
presença de vereadores, colegas de 
profissão do homenageado, além de 
familiares e amigos.

“Estamos aqui para homenage-
ar um homem que escolheu o Recife 
como seu destino, sua casa e sua mis-
são. Mais do que isso: Clênio fez desta 
cidade o palco de sua vida, de seu tra-
balho e de sua incansável dedicação 
ao próximo. Sua história com nossa 
capital começou cedo, em um mo-
mento de superação. Clênio chegou 
ainda criança, enfrentando desafios 
de saúde, e foi aqui que encontrou o 
cuidado, a estrutura e o acolhimento 
necessários”, disse Samuel Salazar.

Clênio Carvalho nasceu em 20 de 
abril de 1977, em Afogados da Inga-
zeira, Sertão do Pajeú. Em 1979, foi 

descoberto que ele, com dois anos, 
tinha hemofilia. Tendo em vista a ne-
cessidade de estar na capital para o 
tratamento, a família migrou para São 
Lourenço da Mata e em seguida, Reci-
fe. Ainda de acordo com o vereador, 
no Recife, Clênio Nogueira de Carva-
lho estudou, formou-se e construiu 
sua família. No serviço público, traçou 
uma trajetória sólida e exemplar.

Lei federal que regulamenta os 
ADIs - Uma audiência pública foi reali-
zada na manhã dessa quarta-feira (25) 
para debater os reflexos, na capital 
pernambucana, da regulamentação 
da Lei Federal 15.326/2026, sancio-
nada pelo presidente Lula, que es-
tabelece o direito à regulamentação 
dos Auxiliares de Desenvolvimento 
Infantil (ADIs) como professores den-
tro da carreira do Magistério. Segundo 
o Ministério da Educação, a nova le-
gislação também estabelece critérios 
claros para o enquadramento dos pro-
fissionais. A iniciativa do evento par-
tiu do vereador Osmar Ricardo (PT). 
O plenarinho da Casa ficou repleto de 
profissionais da categoria.

De acordo com a nova Lei, são pro-
fessores da educação infantil os pro-
fissionais que exerçam atividades de 
docência ou de suporte pedagógico à 
docência, como direção ou adminis-
tração, planejamento, inspeção, su-
pervisão, orientação e coordenação 
educacionais, exercidas no âmbito das 
unidades escolares de educação bási-
ca. E que tenham sido aprovados em 
concurso público, independentemen-
te da designação do cargo que ocu-
pam. A educação infantil é voltada às 

crianças de zero a seis anos de idade.
Cumprimento das metas fiscais - 

A Comissão de Finanças e Orçamento 
da Câmara do Recife, presidida pelo 
vereador Samuel Salazar (MDB), pro-
moveu uma audiência pública virtu-
al para demonstração e avaliação do 
cumprimento das metas fiscais pela 
Administração Municipal, relativas ao 
3º quadrimestre de 2025. Os dados 
são relativos aos meses de setembro a 
dezembro e foram apresentados pelo 
secretário de Finanças do Recife, Ri-
cardo Dantas. A audiência pública foi 
realizada na manhã desta quinta-feira 
(26).

O vereador Samuel Salazar iniciou 
os trabalhos e passou a palavra para o 
secretário Ricardo Dantas. Ele desta-
cou que a Prefeitura cumpriu as metas 
estabelecidas pela Lei de Responsabi-
lidade Fiscal (LRF), garantindo o equi-
líbrio das contas públicas no exercício 
e apresentou informações e números 
em três eixos: cenário econômico; 
principais fontes de arrecadação; e 
resultados fiscais da Prefeitura.

Legislação e Justiça - Sob a pre-
sidência do vereador Rinaldo Junior 
(PSB) e com a participação dos vere-
adores Samuel Salazar (MDB), Carlos 
Muniz (PSB), Gilberto Alves (PRD) e 
Gilson Machado Filho (PL), a Comissão 
de Legislação e Justiça da Câmara do 
Recife reuniu-se nesta quarta-feira 
(25), pela primeira vez após a volta 
dos trabalhos legislativos. O colegiado 
realizou a análise e aprovação de 17 
proposições, sendo 12 projetos de lei 
Ordinária e cinco projetos de decreto 
Legislativo.
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